
171.441 



 
 

 

Superior Tribunal de Justiça 

Secretaria de Jurisprudência 

Seção de Informativo de Jurisprudência 

Informativo de Jurisprudência de 2014 

organizado por ramos do Direito 
 

19ª Edição 

(Informativos nºs. 533 a 552) 

Brasília-DF, dezembro de 2014. 

 



 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
Secretaria de Jurisprudência  

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 

Seção de Informativo de Jurisprudência 

 

REALIZAÇÃO 

Secretaria de Jurisprudência 

 

EQUIPE TÉCNICA 

Alexandre Ferreira das Neves de Brito 

Breno Lucas Souto Lepesqueur 

Daniel Sartório Barbosa 

João Paulo de Franco Alcântara 

Leandro Araujo da Silva Salgado 

Marcos Deivid Eufrasio de Faria 

Marici Albuquerque da Costa 

Márcia Bertoldo Claudino 

Orlando Seixas Bechara 

Paulo Eduardo Leal Ferreira 

Ricardo da Costa Marques 

Vandré Borges de Amorim 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Superior Tribunal de Justiça  

Secretaria de Jurisprudência SAFS Quadra 06 Lote 01 Trecho III 

Prédio da Administração Bloco F 

2º andar Trecho I Ala “A” 

Brasília-DF 

Telefone: (061) 3319-9014 

Fax:         (061) 3319-9610 

CEP 70.095-900 

  



 

 
 

SUMÁRIO 

APRESENTAÇÃO ..........................................................................................................5 

DIREITO ADMINISTRATIVO ....................................................................................6 

Cobrança de Crédito não Tributário ................................................................................. 6 

Concurso Público .............................................................................................................. 7 

Conselho de Administração Profissional .......................................................................... 9 

Desapropriação ............................................................................................................... 10 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ...................................................................... 11 

Improbidade Administrativa ........................................................................................... 12 

Intervenção na Propriedade ............................................................................................ 18 

Licitação ......................................................................................................................... 20 

Lei Orgânica da Magistratura Nacional.......................................................................... 22 

Poder Hierárquico ........................................................................................................... 22 

Poder de Polícia .............................................................................................................. 23 

Políticas Públicas ............................................................................................................ 24 

Prescrição Administrativa............................................................................................... 26 

Princípios Constitucionais .............................................................................................. 27 

Registro de Procedimento Fiscal .................................................................................... 28 

Serviço Público ............................................................................................................... 28 

Servidor Público ............................................................................................................. 32 

DIREITO AMBIENTAL ..............................................................................................38 

DIREITO CIVIL ...........................................................................................................45 

Autoral ............................................................................................................................ 45 

Bem de Família ............................................................................................................... 46 



 

 
 

Contratos ......................................................................................................................... 49 

Correção Monetária ........................................................................................................ 67 

Direito Adquirido, Ato Jurídico Perfeito e Coisa Julgada .............................................. 68 

Direito de Preferência para a Aquisição de Imóvel Rural Arrendado ............................ 69 

Família ............................................................................................................................ 70 

Fatos Jurídicos ................................................................................................................ 76 

Locação ........................................................................................................................... 76 

Obrigações ...................................................................................................................... 77 

Pessoas ............................................................................................................................ 84 

Posse ............................................................................................................................... 87 

Prescrição e Decadência ................................................................................................. 87 

Responsabilidade Civil ................................................................................................... 88 

Restituição do Valor Investido na Extensão de Rede de Telefonia .............................. 101 

Seguros ......................................................................................................................... 101 

Sucessões ...................................................................................................................... 106 

DIREITO CONSTITUCIONAL ................................................................................111 

Ações Constitucionais .................................................................................................. 111 

Administração Pública .................................................................................................. 111 

Competência ................................................................................................................. 112 

Direitos Fundamentais .................................................................................................. 113 

Habeas Data ................................................................................................................. 115 

Intervenção Federal ...................................................................................................... 115 

Precatórios .................................................................................................................... 117 

Princípios Administrativos ........................................................................................... 117 

Requisição de Pequeno Valor ....................................................................................... 119 



 

 
 

Recursos Ordinários ..................................................................................................... 121 

Seguridade Social ......................................................................................................... 121 

Sentença Estrangeira..................................................................................................... 122 

DIREITO DO CONSUMIDOR .................................................................................123 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor .................................................. 123 

Cadastro de Proteção ao Crédito .................................................................................. 125 

Direitos do Consumidor ............................................................................................... 126 

Plano de Saúde ............................................................................................................. 130 

Responsabilidade Civil ................................................................................................. 134 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE .................................................142 

DIREITO EMPRESARIAL .......................................................................................145 

Factoring ...................................................................................................................... 145 

Instituição Financeira ................................................................................................... 145 

Marcas e Patentes ......................................................................................................... 146 

Recuperação Judicial e Falência ................................................................................... 150 

Representação Comercial ............................................................................................. 159 

Sociedade Empresária................................................................................................... 160 

Títulos de Crédito ......................................................................................................... 164 

DIREITO FINANCEIRO ...........................................................................................169 

DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO ...............................................................170 

DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO ...............................................................174 

DIREITO PENAL .......................................................................................................175 

Aplicação da Pena ........................................................................................................ 175 

Contravenções Penais ................................................................................................... 179 



 

 
 

Crimes Contra os Costumes ......................................................................................... 180 

Crimes Contra a Fé Pública .......................................................................................... 180 

Crimes Contra a Honra ................................................................................................. 183 

Crimes Contra o Idoso .................................................................................................. 184 

Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio ............................................................ 184 

Crimes Contra a Liberdade Sexual ............................................................................... 185 

Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica e Contra as Relações de Consumo ... 186 

Crimes Contra o Patrimônio ......................................................................................... 189 

Crimes Contra a Pessoa ................................................................................................ 193 

Crimes Contra a Administração Pública ...................................................................... 195 

Crimes previstos na Lei de Drogas ............................................................................... 202 

Crimes previstos no Código de Trânsito Brasileiro ..................................................... 204 

Crimes previstos no Estatuto do Desarmamento .......................................................... 205 

Crime de Tortura .......................................................................................................... 206 

Efeitos da Condenção ................................................................................................... 207 

Extinção da Punibilidade .............................................................................................. 208 

Execução Penal ............................................................................................................. 209 

Parte Geral .................................................................................................................... 213 

Livramento Condicional ............................................................................................... 213 

Medida de Segurança.................................................................................................... 214 

Sedução e Corrupção de Menores ................................................................................ 214 

Violência Doméstica..................................................................................................... 215 

DIREITO PENAL MILITAR ....................................................................................218 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO .................................................................................221 

Concessão de Benefícios .............................................................................................. 221 



 

 
 

Custeio .......................................................................................................................... 232 

Previdência Complementar .......................................................................................... 237 

Questões Processuais .................................................................................................... 243 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL .............................................................................248 

Ação de Adjudicação Compulsória .............................................................................. 248 

Ação de Alimentos ....................................................................................................... 249 

Ação Coletiva ............................................................................................................... 251 

Ação de Consignação em Pagamento ........................................................................... 257 

Ação de Exibição de Documentos ................................................................................ 258 

Ação por Improbidade Administrativa ......................................................................... 258 

Ação Possessória .......................................................................................................... 260 

Ação Rescisória ............................................................................................................ 262 

Agravo .......................................................................................................................... 263 

Apelação ....................................................................................................................... 264 

Assistência Judiciária Gratuita ..................................................................................... 265 

Citação .......................................................................................................................... 265 

Competência ................................................................................................................. 267 

Comunicação dos Atos Processuais ............................................................................. 278 

Correção Monetária ...................................................................................................... 279 

Cumprimento de Sentença ............................................................................................ 280 

Direito de Preferência dos Idosos no Pagamento de Precatórios ................................. 285 

Embargos de Declaração .............................................................................................. 286 

Embargos Infringentes .................................................................................................. 287 

Execução em Geral ....................................................................................................... 288 

Execução de Honorários ............................................................................................... 292 



 

 
 

Execução Fiscal ............................................................................................................ 293 

Execução contra a Fazenda Pública.............................................................................. 305 

Execução de Prestação Alimentícia .............................................................................. 305 

Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente ............................................... 308 

Execução de Título Extrajudicial ................................................................................. 311 

Formação, Suspensão e Extinção do Processo ............................................................. 312 

Fungibilidade Recursal ................................................................................................. 313 

Honorários Advocatícios .............................................................................................. 314 

Impenhorabilidade ........................................................................................................ 317 

Imunidade de Jurisdição ............................................................................................... 319 

Intervenção de Terceiros .............................................................................................. 319 

Juros de Mora ............................................................................................................... 321 

Legitimidade das Partes ................................................................................................ 324 

Liquidação de Sentença ................................................................................................ 336 

Litisconsórcio e Assistência ......................................................................................... 344 

Mandado de Segurança ................................................................................................. 345 

Medidas Cautelares....................................................................................................... 347 

Medidas Protetivas Acautelatórias de Violência Contra a Mulher ............................... 348 

Ministério Público ........................................................................................................ 349 

Multa ............................................................................................................................. 350 

Nulidades ...................................................................................................................... 353 

Petição Inicial ............................................................................................................... 355 

Prazos ........................................................................................................................... 356 

Preclusão ....................................................................................................................... 357 

Procedimentos Especiais .............................................................................................. 358 



 

 
 

Processo Eletrônico ...................................................................................................... 359 

Processo de Falência ..................................................................................................... 359 

Processo no Tribunal .................................................................................................... 361 

Provas ........................................................................................................................... 362 

Recurso Especial........................................................................................................... 368 

Recursos Submetidos ao Rito do art. 543-C do CPC ................................................... 370 

Reexame Necessário ..................................................................................................... 372 

Resposta do Réu ........................................................................................................... 374 

Sentença Estrangeira..................................................................................................... 375 

Sentença e Coisa Julgada .............................................................................................. 377 

DIREITO PROCESSUAL PENAL ...........................................................................381 

Ação Penal .................................................................................................................... 381 

Ação Penal de Competência Originária dos Tribunais. ................................................ 384 

Competência ................................................................................................................. 385 

Crime Contra a Ordem Tributária, Econômica e Contra as Relações de Consumo ..... 390 

Descoberta Fortuita de Delitos ..................................................................................... 390 

Efeitos da Condenação ................................................................................................. 391 

Habeas Corpus ............................................................................................................. 392 

Honorários Advocatícios .............................................................................................. 393 

Inquérito Policial .......................................................................................................... 393 

Instrução Criminal ........................................................................................................ 394 

Execução Penal ............................................................................................................. 397 

Medidas Assecuratórias ................................................................................................ 398 

Nulidades ...................................................................................................................... 398 

Prazos ........................................................................................................................... 399 



 

 
 

Procedimento Relativo aos Processos da Competência do Tribunal do Júri ................ 400 

Prisão ............................................................................................................................ 405 

Provas ........................................................................................................................... 405 

Questões Prejudiciais .................................................................................................... 409 

Recursos ....................................................................................................................... 409 

Sentença Penal .............................................................................................................. 411 

Transação Penal ............................................................................................................ 412 

DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR ........................................................413 

DIRETO TRIBUTÁRIO.............................................................................................415 

Certidões Negativas ...................................................................................................... 415 

Compensação Tributária ............................................................................................... 415 

Contribuição para o Financiamento de Seguridade Social ........................................... 416 

Contribuição ao FUNRURAL ...................................................................................... 419 

Contribuição sobre o Lucro Líquido ............................................................................ 419 

Contribuição Previdenciária ......................................................................................... 420 

Dívida Ativa ................................................................................................................. 427 

Exceção de Pré-executividade ...................................................................................... 428 

Execução Fiscal ............................................................................................................ 429 

Imposto de Importação ................................................................................................. 436 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação .................. 438 

Imposto sobre Produtos Industrializados ...................................................................... 438 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ........................................... 440 

Imposto de Renda Pessoa Física ................................................................................... 440 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica ............................................................................... 442 



 

 
 

Imposto Territorial Rural .............................................................................................. 444 

Imunidade Tributária .................................................................................................... 444 

Parcelamento Tributário ............................................................................................... 446 

Prescrição do Crédito Tributário .................................................................................. 449 

Programa de Integração Social ..................................................................................... 450 

Registro de Procedimento Fiscal .................................................................................. 452 

Repetição de Indébito Tributário .................................................................................. 452 

Sanções Administrativas Tributárias ............................................................................ 453 

Simples Nacional .......................................................................................................... 455 

Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo .............................................................................. 455 



 

5 
 

APRESENTAÇÃO 

O presente trabalho tem por objetivo proporcionar ao usuário mais 

uma forma de consulta a todas as notas de julgados publicadas durante o ano de 2014, 

organizadas segundo os ramos do Direito e separadas por assuntos preponderantes. Para 

localização dos assuntos, o usuário pode utilizar o índice analítico. 

As notas estão organizadas por ordem de recentidade, da mais recente 

para a mais antiga, e por órgão julgador, considerando a Corte Especial, as Seções 

temáticas e as Turmas, nessa ordem. Ao final de cada nota existe também a indicação da 

edição do Informativo de Jurisprudência em que foi publicada.  

Vale lembrar que as notas que abordaram mais de um tema jurídico 

estão repetidas nos respectivos temas. Essa opção foi adotada para facilitar a consulta do 

documento. 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 Cobrança de Crédito não Tributário 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRAZO 

PRESCRICIONAL PARA A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE (ANS) 

PROMOVER EXECUÇÃO FISCAL DOS VALORES DESPENDIDOS PELO 

SUS EM FAVOR DE SERVIÇOS PRESTADOS A CONTRATANTES DE 

PLANOS DE SAÚDE.  

Prescreve em cinco anos, nos termos do art. 1° do Decreto 20.910/1932, – e não em 

três anos como previsto no art. 206, § 3º, V, do CC – a pretensão da ANS de 

promover execução fiscal para reaver de operadora de plano de saúde os valores 

despendidos por instituição pública ou privada, conveniada ou contratada pelo 

SUS, pelos atendimentos efetuados em favor dos contratantes de plano de saúde e 

respectivos dependentes, quando os serviços prestados estejam previstos em 

contrato firmado entre a operadora de plano de saúde e seus filiados. Com efeito, o 

art. 32 da Lei 9.656/1998 estabelece que serão ressarcidos pelas operadoras de plano de 

saúde os valores despendidos por instituições públicas ou privadas, conveniadas ou 

contratadas pelo SUS, em razão da prestação de serviços de saúde previstos em contrato 

firmado entre a operadora de plano de saúde e seus filiados e respectivos dependentes. 

Já o § 5° do referido dispositivo legal preceitua que os valores devidos e não recolhidos 

pelas operadoras de plano de saúde devem ser inscritos na dívida ativa da ANS, a qual 

detém competência para cobrar judicialmente o débito. Desse modo, inscritos em dívida 

ativa, os valores não se qualificam mais como espécie de indenização civil, como se 

extrai do art. 39, § 2º, da Lei 4.320/1964. Esclareça-se que, embora o STJ tenha 

pacificado o entendimento de que a Lei 9.873/1999 só se aplica aos prazos de prescrição 

referentes à pretensão decorrente do exercício da ação punitiva da Administração 

Pública, há muito tempo esse Tribunal Superior firmou o entendimento de que a 

pretensão executória de créditos não tributários observa o prazo quinquenal do Decreto 

20.910/1932 (REsp 1.284.645-RS, Segunda Turma, DJe 10/2/2012; e AgRg no REsp 

941.671-RS, Primeira Turma, DJe 2/2/2010). Além do mais, a relação jurídica que há 

entre a ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo Direito Administrativo, 

por isso inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil. REsp 1.435.077-

RS, Min. Rel. Humberto Martins, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 545). 
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 Concurso Público 

 

Corte Especial 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DO 

PRAZO DECADENCIAL PARA IMPETRAR MS CONTRA ATO 

ADMINISTRATIVO QUE EXCLUI CANDIDATO DE CONCURSO PÚBLICO.  

O termo inicial do prazo decadencial para a impetração de mandado de segurança 

no qual se discuta regra editalícia que tenha fundamentado eliminação em 

concurso público é a data em que o candidato toma ciência do ato administrativo 

que determina sua exclusão do certame, e não a da publicação do edital. Precedente 

citado: EREsp 1.266.278-MS, Corte Especial, DJe 10/5/2013. REsp 1.124.254-PI, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, julgado em 1º/7/2014 (Informativo nº 545). 

 

Corte Especial 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SURDEZ UNILATERAL EM CONCURSO 

PÚBLICO. 

Candidato em concurso público com surdez unilateral não tem direito a participar 

do certame na qualidade de deficiente auditivo. Isso porque o Decreto 5.296/2004 

alterou a redação do art. 4º, II, do Decreto 3.298/1999 – que dispõe sobre a Política 

Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência – e excluiu da qualificação 

“deficiência auditiva” os portadores de surdez unilateral. Vale ressaltar que a 

jurisprudência do STF confirmou a validade da referida alteração normativa. Precedente 

citado do STF: MS 29.910 AgR, Segunda Turma, DJe 1º/8/2011. MS 18.966-DF, Rel. 

Min. Castro Meira, Rel. para acórdão Min. Humberto Martins, julgado em 

2/10/2013 (Informativo nº 535). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA 

LIMITE DE IDADE EM CONCURSO PÚBLICO. 

O prazo decadencial para impetrar mandado de segurança contra limitação de 

idade em concurso público conta-se da ciência do ato administrativo que 

determina a eliminação do candidato pela idade, e não da publicação do edital que 

prevê a regra da limitação. Precedentes citados: AgRg no AREsp 258.950-BA, 

Segunda Turma, DJe 18/3/2013; AgRg no AREsp 259.405-BA, Primeira Turma, DJe 

18/4/2013. AgRg no AREsp 213.264-BA, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

5/12/2013 (Informativo nº 533). 
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Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGREGAÇÃO DE MILITAR QUE PARTICIPA 

DE CURSO DE FORMAÇÃO. 

O militar aprovado em concurso público tem direito a ser agregado durante o 

prazo de conclusão de curso de formação, com direito à opção pela respectiva 

remuneração. Precedentes citados: AgRg no AREsp 134.481-BA, Segunda Turma, 

DJe 2/5/2012; AgRg no AREsp 172.343-RO, Segunda Turma, DJe 1/8/2012; e AgRg 

no REsp 1.007.130-RJ, Sexta Turma, DJe 21/2/2011. AgRg no REsp 1.470.618-RN, 

Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 16/10/2014 (Informativo nº 551). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. EXAME MÉDICO PARA INGRESSO EM 

CARGO PÚBLICO. 

O candidato a cargo público federal pode ser eliminado em exame médico 

admissional, ainda que a lei que discipline a carreira não confira caráter 

eliminatório ao referido exame. Isso porque a inspeção de saúde é exigência geral 

direcionada a todos os cargos públicos federais (arts. 5º, VI, e 14 da Lei 8.112/1990), 

daí a desnecessidade de constar expressamente na lei que disciplina a carreira da qual se 

pretende o ingresso. Ademais, a referida inspeção clínica não se confunde com o teste 

físico ou psicológico, os quais são exigências específicas para o desempenho de 

determinados cargos e, portanto, devem possuir previsão legal em lei específica. 

Precedente citado: REsp 944.160-DF, Quinta Turma, DJe 6/12/2010. AgRg no REsp 

1.414.990-DF, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 3/4/2014 (Informativo nº 

538). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. EXAME PSICOLÓGICO EM CONCURSO 

PÚBLICO. 

É admitida a realização de exame psicotécnico em concursos públicos se forem 

atendidos os seguintes requisitos: previsão em lei, previsão no edital com a devida 

publicidade dos critérios objetivos fixados e possibilidade de recurso. Precedentes 

citados do STF: MS 30.822-DF, Segunda Turma, DJe 26/6/2012; e AgRg no RE 

612.821-DF, Segunda Turma, DJe 1º/6/2011. RMS 43.416-AC, Rel. Min. Humberto 

Martins, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INVESTIGAÇÃO SOCIAL EM CONCURSO 
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PÚBLICO. 

Na fase de investigação social em concurso público, o fato de haver instauração de 

inquérito policial ou propositura de ação penal contra candidato, por si só, não 

pode implicar a sua eliminação. A eliminação nessas circunstâncias, sem o necessário 

trânsito em julgado da condenação, viola o princípio constitucional da presunção de 

inocência. Precedentes citados do STF: ARE 754.528 AgR, Primeira Turma, DJe 

28/8/2013; e AI 769.433 AgR, Segunda Turma, DJe 4/2/2010; precedentes citados do 

STJ: REsp 1.302.206-MG, Segunda Turma, DJe 4/10/2013; EDcl no AgRg no REsp 

1.099.909-RS, Quinta Turma, DJe 13/3/2013 e AgRg no RMS 28.825-AC, Sexta 

Turma, DJe 21/3/2012. AgRg no RMS 39.580-PE, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 11/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LIMITE ETÁRIO EM CONCURSO PÚBLICO 

PARA INGRESSO NA CARREIRA DE POLICIAL MILITAR.  

Não tem direito a ingressar na carreira de policial militar o candidato à vaga em 

concurso público que tenha ultrapassado, no momento da matrícula no curso de 

formação, o limite máximo de idade previsto em lei específica e em edital. 

Precedente citado: RMS 31.923-AC, Primeira Turma, DJe 13/10/2011. RMS 44.127-

AC, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 17/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

 Conselho de Administração Profissional 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LIMITES DE ATUAÇÃO DO PROFISSIONAL 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ).  

O profissional de educação física que tenha concluído apenas o curso de 

licenciatura, de graduação plena, somente pode exercer suas atribuições na 

educação básica (área formal), sendo-lhe proibido o exercício da profissão em 

clubes, academias, hotéis, spas, etc. (área não formal). Conforme estabelecem os 

arts. 44, II, e 62, da Lei 9.394/1996, regulamentados pelos art. 5º do Decreto 

3.276/1999, arts. 1º e 2º da Resolução CNE/CP 2/2002, art. 14 da Resolução CNE/CES 

7/2004 e art. 2º, III, “a”, c/c Anexo da Resolução CNE/CES 4/2009, há atualmente duas 

modalidades de cursos para profissionais de educação física: (a) o curso de licenciatura, 

de graduação plena, para atuação na educação básica, de duração mínima de 3 anos, 

com carga horária mínima de 2.800 horas/aula; e (b) o curso de graduação/bacharelado 

em educação física, para atuação em áreas não formais, de duração mínima de 4 anos, 

com carga horária mínima de 3.200 horas/aula. Sendo assim, o profissional de educação 



 

10 
 

física que pretende atuar de forma plena, nas áreas formais e não formais (sem nenhuma 

restrição), deve concluir tanto o curso de licenciatura, de graduação plena, quanto o 

curso de graduação/bacharelado, haja vista tratar-se de cursos distintos, com disciplinas 

e objetivos particulares. Além do mais, as Resoluções do Conselho Nacional de 

Educação foram emitidas com supedâneo no art. 6º da Lei 4.024/1961 (com a redação 

conferida pela Lei 9.131/1995), em vigor por força do art. 92 da Lei 9.394/1996, sendo 

certo que essas Resoluções, em momento algum, extrapolam o âmbito de simples 

regulação, porque apenas tratam das modalidades de cursos previstos na Lei 9.394/1996 

(licenciatura e bacharelado). REsp 1.361.900-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

julgado em 12/11/2014. (Informativo nº 552). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO DE INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS 

NO CONSELHO DE QUÍMICA. 

A pessoa jurídica cuja finalidade precípua é a industrialização e o comércio de 

laticínios e derivados não é obrigada a registrar-se no Conselho Regional de 

Química. Precedentes citados: REsp 410.421-SC, Segunda Turma, DJ 1º/8/2005; e 

REsp 816.846-RJ, Primeira Turma, DJ 17/4/2006. REsp 1.410.594/PR, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 22/10/2013 (Informativo nº 534). 

 

 Desapropriação 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DELIMITAÇÃO DO VALOR DE 

INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA 

AGRÁRIA.  

Nas desapropriações para fins de reforma agrária, o valor da indenização deve ser 

contemporâneo à avaliação efetivada em juízo, tendo como base o laudo adotado 

pelo juiz para a fixação do justo preço, pouco importando a data da imissão na 

posse ou mesmo a da avaliação administrativa. De fato, a avaliação efetivada em 

juízo, ordinariamente, deverá se reportar à época em que for realizada – e não ao 

passado – para fixar a importância correspondente ao bem objeto da expropriação, haja 

vista que exigir que esses trabalhos técnicos refiram-se à realidade passada (de anos, 

muitas vezes) pode prejudicar a qualidade das avaliações e o contraditório. A propósito, 

extrai-se do art. 26 do Decreto-Lei 3.365/1941 que a indenização, em regra, deverá 

corresponder ao valor do imóvel apurado na data da perícia (avaliação judicial). 

Precedentes citados: REsp 1.314.758-CE, Segunda Turma, DJe 24/10/2013; e AgRg no 

REsp 1.395.872-CE, Segunda Turma, DJe 25/10/2013. AgRg no REsp 1.459.124-CE, 

Rel. Min. Herman Benjamin, 18/9/2014 (Informativo nº 549). 
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 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

 

Primeira Seção 

SÚMULA n. 514 

A CEF é responsável pelo fornecimento dos extratos das contas individualizadas 

vinculadas ao FGTS dos Trabalhadores participantes do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, inclusive para fins de exibição em juízo, independentemente do 

período em discussão. 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO. HIPÓTESE DE NÃO LEVANTAMENTO DE 

FGTS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

A suspensão do contrato de trabalho em decorrência de nomeação em cargo em 

comissão não autoriza o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS. Isso 

porque o art. 20, VIII, da Lei 8.036/1990 condiciona a liberação do saldo da conta do 

FGTS ao fato de o trabalhador permanecer três anos ininterruptos “fora do regime do 

FGTS”, circunstância que não ocorre quando o empregado tem seu contrato de trabalho 

suspenso por força de nomeação em cargo público em comissão. De fato, não ocorre a 

ruptura do vínculo laboral, nem o empregado fica “fora” do regime do FGTS, mas 

permanece nele, embora não ocorrendo depósitos por força da suspensão do contrato de 

trabalho. REsp 1.419.112-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 24/9/2014 

(Informativo nº 548). 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DA TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS ÀS CONTAS VINCULADAS AO FGTS DE 

TRABALHADOR AVULSO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ).  

Não se aplica a taxa progressiva de juros às contas vinculadas ao FGTS de 

trabalhadores qualificados como avulsos. Isso porque o trabalhador avulso não 

preenche os requisitos legais para tanto. Com efeito, a legislação de regência, desde a 

criação do fundo, prevê que a taxa progressiva de juros estaria condicionada à existência 

de vínculo empregatício, inclusive impondo percentuais diversos a depender do tempo 

de permanência na mesma empresa. Por definição legal, inserta no art. 9º, VI, do 

Decreto 3.048/1999, trabalhador avulso é "aquele que, sindicalizado ou não, presta 

serviço de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 

com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos termos da Lei n. 
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8.630, de 25 de fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria, assim considerados". 

Precedentes citados do STJ: REsp 1.176.691-ES, Primeira Turma, DJe 29/6/2010; e 

AgRg no REsp 1.313.963-RS, Segunda Turma, DJe 18/10/2012. REsp 1.349.059-SP, 

Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 26/3/2014 (Informativo nº 546). 

 

 Improbidade Administrativa 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO EM 

RECURSO ESPECIAL DAS PENAS IMPOSTAS EM RAZÃO DA PRÁTICA DE 

ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  

As penalidades aplicadas em decorrência da prática de ato de improbidade 

administrativa, caso seja patente a violação aos princípios da proporcionalidade e 

da razoabilidade, podem ser revistas em recurso especial. Nessa situação, não se 

aplica a Súmula 7 do STJ. EREsp 1.215.121-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, julgado em 14/8/2014 (Informativo nº 549). 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REQUISITOS DA 

MEDIDA CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS PREVISTA NO 

ART. 7º DA LEI 8.429/1992. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ).  

É possível decretar, de forma fundamentada, medida cautelar de indisponibilidade 

de bens do indiciado na hipótese em que existam fortes indícios acerca da prática 

de ato de improbidade lesivo ao erário. De fato, o art. 7º da Lei 8.429/1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa) instituiu medida cautelar de indisponibilidade de bens que 

apresenta caráter especial em relação à compreensão geral das medidas cautelares. Isso 

porque, para a decretação da referida medida, embora se exija a demonstração de fumus 

boni iuris – consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade –, é 

desnecessária a prova de periculum in mora concreto – ou seja, de que os réus estariam 

dilapidando efetivamente seu patrimônio ou de que eles estariam na iminência de fazê-

lo (colocando em risco eventual ressarcimento ao erário). O requisito do periculum in 

mora estaria implícito no referido art. 7º, parágrafo único, da Lei 8.429/1992, que visa 

assegurar “o integral ressarcimento” de eventual prejuízo ao erário, o que, inclusive, 

atende à determinação contida no art. 37, § 4º, da CF (REsp 1.319.515-ES, Primeira 

Seção, DJe 21/9/2012; e EREsp 1.315.092-RJ, Primeira Seção, DJe 7/6/2013). Ora, 

como a indisponibilidade dos bens visa evitar que ocorra a dilapidação patrimonial, não 

é razoável aguardar atos concretos direcionados à sua diminuição ou dissipação, na 

medida em que exigir a comprovação de que esse fato estaria ocorrendo ou prestes a 

ocorrer tornaria difícil a efetivação da medida cautelar em análise (REsp 1.115.452-MA, 
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Segunda Turma, DJ 20/4/2010). Além do mais, o disposto no referido art. 7º em 

nenhum momento exige o requisito da urgência, reclamando apenas a demonstração, 

numa cognição sumária, de que o ato de improbidade causou lesão ao patrimônio 

público ou ensejou enriquecimento ilícito. REsp 1.366.721-BA, Rel. Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Og Fernandes, julgado em 26/2/2014 

(Informativo nº 547). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. REQUISITO PARA A CONFIGURAÇÃO DE 

ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ATENTE CONTRA OS 

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Para a configuração dos atos de improbidade administrativa que atentam contra 

os princípios da administração pública (art. 11 da Lei 8.429/1992), é dispensável a 

comprovação de efetivo prejuízo aos cofres públicos. De fato, o art. 21, I, da Lei 

8.429/1992 dispensa a ocorrência de efetivo dano ao patrimônio público como condição 

de aplicação das sanções por ato de improbidade, salvo quanto à pena de ressarcimento. 

Precedentes citados: REsp 1.320.315-DF, Segunda Turma, DJe 20/11/2013; e AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 1.066.824-PA, Primeira Turma, DJe 18/9/2013. REsp 

1.192.758-MG, Rel. originário Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão 

Min. Sérgio Kukina, julgado em 4/9/2014 (Informativo nº 547). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. REQUISITOS PARA A REJEIÇÃO SUMÁRIA 

DE AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (ART. 17, § 8º, DA LEI 

8.429/1992). 

Após o oferecimento de defesa prévia prevista no § 7º do art. 17 da Lei 8.429/1992 

– que ocorre antes do recebimento da petição inicial –, somente é possível a pronta 

rejeição da pretensão deduzida na ação de improbidade administrativa se houver 

prova hábil a evidenciar, de plano, a inexistência de ato de improbidade, a 

improcedência da ação ou a inadequação da via eleita. Isso porque, nesse momento 

processual das ações de improbidade administrativa, prevalece o princípio in dubio pro 

societate. Esclareça-se que uma coisa é proclamar a ausência de provas ou indícios da 

materialização do ato ímprobo; outra, bem diferente, é afirmar a presença de provas 

cabais e irretorquíveis, capazes de arredar, prontamente, a tese da ocorrência do ato 

ímprobo. Presente essa última hipótese, aí sim, deve a ação ser rejeitada de plano, como 

preceitua o referido § 8º da Lei 8.429/1992. Entretanto, se houver presente aquele 

primeiro contexto (ausência ou insuficiência de provas do ato ímprobo), o 

encaminhamento judicial deverá operar em favor do prosseguimento da demanda, 

exatamente para se oportunizar a ampla produção de provas, tão necessárias ao pleno e 

efetivo convencimento do julgador. Com efeito, somente após a regular instrução 

processual é que se poderá concluir pela existência de: (I) eventual dano ou prejuízo a 
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ser reparado e a delimitação do respectivo montante; (II) efetiva lesão a princípios da 

Administração Pública; (III) elemento subjetivo apto a caracterizar o suposto ato 

ímprobo. REsp 1.192.758-MG, Rel. originário Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 

Rel. para acórdão Min. Sérgio Kukina, julgado em 4/9/2014 (Informativo nº 547). 

 

Primeira Turma 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

Não configura improbidade administrativa a contratação, por agente político, de 

parentes e afins para cargos em comissão ocorrida em data anterior à lei ou ao ato 

administrativo do respectivo ente federado que a proibisse e à vigência da Súmula 

Vinculante 13 do STF. A distinção entre conduta ilegal e conduta ímproba imputada a 

agente público ou privado é muito antiga. A ilegalidade e a improbidade não são 

situações ou conceitos intercambiáveis, cada uma delas tendo a sua peculiar 

conformação estrita: a improbidade é uma ilegalidade qualificada pelo intuito malsão do 

agente, atuando com desonestidade, malícia, dolo ou culpa grave. A confusão conceitual 

que se estabeleceu entre a ilegalidade e a improbidade deve provir do caput do art. 11 

da Lei 8.429/1992, porquanto ali está apontada como ímproba qualquer conduta que 

ofenda os princípios da Administração Pública, entre os quais se inscreve o da 

legalidade (art. 37 da CF). Mas nem toda ilegalidade é ímproba. Para a configuração de 

improbidade administrativa, deve resultar da conduta enriquecimento ilícito próprio ou 

alheio (art. 9º da Lei 8.429/1992), prejuízo ao Erário (art. 10 da Lei 8.429/1992) ou 

infringência aos princípios nucleares da Administração Pública (arts. 37 da CF e 11 da 

Lei 8.429/1992). A conduta do agente, nos casos dos arts. 9º e 11 da Lei 8.429/1992, há 

de ser sempre dolosa, por mais complexa que seja a demonstração desse elemento 

subjetivo. Nas hipóteses do art. 10 da Lei 8.429/1992, cogita-se que possa ser culposa. 

Em nenhuma das hipóteses legais, contudo, se diz que possa a conduta do agente ser 

considerada apenas do ponto de vista objetivo, gerando a responsabilidade objetiva. 

Quando não se faz distinção conceitual entre ilegalidade e improbidade, ocorre a 

aproximação da responsabilidade objetiva por infrações. Assim, ainda que demonstrada 

grave culpa, se não evidenciado o dolo específico de lesar os cofres públicos ou de obter 

vantagem indevida, bens tutelados pela Lei 8.429/1992, não se configura improbidade 

administrativa. REsp 1.193.248-MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado 

em 24/4/2014 (Informativo nº 540). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INDISPONIBILIDADE DE BENS EM AÇÃO 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  

Os valores investidos em aplicações financeiras cuja origem remonte a verbas 

trabalhistas não podem ser objeto de medida de indisponibilidade em sede de ação 

de improbidade administrativa. Isso porque a aplicação financeira das verbas 



 

15 
 

trabalhistas não implica a perda da natureza salarial destas, uma vez que o seu uso pelo 

empregado ou trabalhador é uma defesa contra a inflação e os infortúnios. Ademais, 

conforme entendimento pacificado no STJ, a medida de indisponibilidade de bens deve 

recair sobre a totalidade do patrimônio do acusado, excluídos aqueles tidos como 

impenhoráveis. Desse modo, é possível a penhora do rendimento da aplicação, mas o 

estoque de capital investido, de natureza salarial, é impenhorável. REsp 1.164.037-RS, 

Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. para acórdão Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 

julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 539). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. 

Não comete ato de improbidade administrativa o médico que cobre honorários por 

procedimento realizado em hospital privado que também seja conveniado à rede 

pública de saúde, desde que o atendimento não seja custeado pelo próprio sistema 

público de saúde. Isso porque, nessa situação, o médico não age na qualidade de agente 

público e, consequentemente, a cobrança não se enquadra como ato de improbidade. 

Com efeito, para o recebimento de ação por ato de improbidade administrativa, deve-se 

focar em dois aspectos, quais sejam, se a conduta investigada foi praticada por agente 

público ou por pessoa a ele equiparada, no exercício do munus publico, e se o ato é 

realmente um ato de improbidade administrativa. Quanto à qualidade de agente público, 

o art. 2º da Lei 8.429/1992 o define como sendo “todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 

ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 

nas entidades mencionadas no artigo anterior”. Vale destacar, na apreciação desse 

ponto, que é plenamente possível a realização de atendimento particular em hospital 

privado que seja conveniado ao Sistema Único de Saúde – SUS. Assim, é possível que o 

serviço médico seja prestado a requerimento de atendimento particular e a 

contraprestação ao hospital seja custeada pelo próprio paciente – suportado pelo seu 

plano de saúde ou por recursos próprios. Na hipótese em análise, deve-se observar que 

não há atendimento pelo próprio SUS e não há como sustentar que o médico tenha 

prestado os serviços na qualidade de agente público, pois a mencionada qualificação 

somente restaria configurada se o serviço tivesse sido custeado pelos cofres públicos. 

Por consequência, se o ato não foi praticado por agente público ou por pessoa a ele 

equiparada, não há falar em ato de improbidade administrativa. REsp 1.414.669-SP, 

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA APENAS EM FACE DE 

PATICULAR. 
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Não é possível o ajuizamento de ação de improbidade administrativa 

exclusivamente em face de particular, sem a concomitante presença de agente 

público no polo passivo da demanda. De início, ressalta-se que os particulares estão 

sujeitos aos ditames da Lei 8.429/1992 (LIA), não sendo, portanto, o conceito de sujeito 

ativo do ato de improbidade restrito aos agentes públicos. Entretanto, analisando-se o 

art. 3º da LIA, observa-se que o particular será incurso nas sanções decorrentes do ato 

ímprobo nas seguintes circunstâncias: a) induzir, ou seja, incutir no agente público o 

estado mental tendente à prática do ilícito; b) concorrer juntamente com o agente 

público para a prática do ato; e c) quando se beneficiar, direta ou indiretamente do ato 

ilícito praticado pelo agente público. Diante disso, é inviável o manejo da ação civil de 

improbidade exclusivamente contra o particular. Precedentes citados: REsp 896.044-

PA, Segunda Turma, DJe 19/4/2011; REsp 1.181.300-PA, Segunda Turma, DJe 

24/9/2010. REsp 1.171.017-PA, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 25/2/2014 

(Informativo nº 535). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BLOQUEIO DE BENS 

EM VALOR SUPERIOR AO INDICADO NA INICIAL DA AÇÃO DE 

IMPROBIDADE. 

Em ação de improbidade administrativa, é possível que se determine a 

indisponibilidade de bens (art. 7º da Lei 8.429/1992) – inclusive os adquiridos 

anteriormente ao suposto ato de improbidade – em valor superior ao indicado na 

inicial da ação visando a garantir o integral ressarcimento de eventual prejuízo ao 

erário, levando-se em consideração, até mesmo, o valor de possível multa civil 

como sanção autônoma. Isso porque a indisponibilidade acautelatória prevista na Lei 

de Improbidade Administrativa tem como finalidade a reparação integral dos danos que 

porventura tenham sido causados ao erário. REsp 1.176.440-RO, Rel. Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, julgado em 17/9/2013 (Informativo nº 533). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REDUÇÃO DO 

VALOR DE MULTA POR ATO DE IMPROBIDADE EM APELAÇÃO. 

O tribunal pode reduzir o valor evidentemente excessivo ou desproporcional da 

pena de multa por ato de improbidade administrativa (art. 12 da Lei 8.429/1992), 

ainda que na apelação não tenha havido pedido expresso para sua redução. O 

efeito devolutivo da apelação, positivado no art. 515 do CPC, pode ser analisado sob 

duas óticas: em sua extensão e em profundidade. A respeito da extensão, leciona a 

doutrina que o grau de devolutividade é definido pelo recorrente nas razões de seu 

recurso. Trata-se da aplicação do princípio tantum devolutum quantum appellatum, 

valendo dizer que, nesses casos, a matéria a ser apreciada pelo tribunal é delimitada pelo 

que é submetido ao órgão ad quem a partir da amplitude das razões apresentadas no 
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recurso. Assim, o objeto do julgamento pelo órgão ad quem pode ser igual ou menos 

extenso comparativamente ao julgamento do órgão a quo, mas nunca mais extenso. 

Apesar da regra da correlação ou congruência da decisão, prevista nos artigos 128 e 460 

do CPC, pela qual o juiz está restrito aos elementos objetivos da demanda, entende-se 

que, em se tratando de matéria de direito sancionador e revelando-se patente o excesso 

ou a desproporção da sanção aplicada, pode o Tribunal reduzi-la, ainda que não tenha 

sido alvo de impugnação recursal. REsp 1.293.624-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes 

Maia Filho, julgado em 5/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PREJUÍZO AO ERÁRIO IN RE IPSA NA 

HIPÓTESE DO ART. 10, VIII, DA LEI DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. 

É cabível a aplicação da pena de ressarcimento ao erário nos casos de ato de 

improbidade administrativa consistente na dispensa ilegal de procedimento 

licitatório (art. 10, VIII, da Lei 8.429/1992) mediante fracionamento indevido do 

objeto licitado. De fato, conforme entendimento jurisprudencial do STJ, a existência de 

prejuízo ao erário é condição para determinar o ressarcimento ao erário, nos moldes do 

art. 21, I, da Lei 8.429/1992 (REsp 1.214.605-SP, Segunda Turma, DJe 13/6/2013; e 

REsp 1.038.777-SP, Primeira Turma, DJe 16/3/2011). No caso, não há como concluir 

pela inexistência do dano, pois o prejuízo ao erário é inerente (in re ipsa) à conduta 

ímproba, na medida em que o Poder Público deixa de contratar a melhor proposta, por 

condutas de administradores. Precedentes citados: REsp 1.280.321-MG, Segunda 

Turma, DJe 9/3/2012; e REsp 817.921-SP, Segunda Turma, DJe 6/12/2012. REsp 

1.376.524-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 

549). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL NAS AÇÕES DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA.  

Nas ações civis por ato de improbidade administrativa, interrompe-se a prescrição 

da pretensão condenatória com o mero ajuizamento da ação dentro do prazo de 

cinco anos contado a partir do término do exercício de mandato, de cargo em 

comissão ou de função de confiança, ainda que a citação do réu seja efetivada após 

esse prazo. Se a ação de improbidade foi ajuizada dentro do prazo prescricional, 

eventual demora na citação do réu não prejudica a pretensão condenatória da parte 

autora. Assim, à luz do princípio da especialidade e em observância ao que dispõe o art. 

23, I, da Lei 8.429/1992, o tempo transcorrido até a citação do réu, nas ações de 

improbidade, que já é amplo em razão do próprio procedimento estabelecido para o 

trâmite da ação, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição, uma vez que o 
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ajuizamento da ação de improbidade, à luz do princípio da actio nata, já tem o condão 

de interrompê-la. REsp 1.391.212-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 

2/9/2014 (Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA 

PARA PROCESSAR E JULGAR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

DECORRENTE DO DESVIO DE VERBA FEDERAL TRANSFERIDA PARA 

MUNICÍPIO MEDIANTE CONVÊNIO.  

O simples fato de verba federal ter sido transferida da União, mediante convênio, 

para a implementação de política pública em Município não afasta a competência 

da Justiça Federal para processar e julgar suposto ato de improbidade 

administrativa decorrente do desvio da referida quantia. Isso porque nem toda 

transferência de verba que um ente federado faz para outro enseja o entendimento de 

que o dinheiro veio a ser incorporado ao seu patrimônio. A questão depende do exame 

das cláusulas dos convênios e/ou da análise da natureza da verba transferida. Assim, a 

depender da situação fático-jurídica delineada no caso concreto, poder-se-á aplicar o 

entendimento da Súmula 209 do STJ ("Compete a Justiça Estadual processar e julgar 

prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal") ou 

aquele outro constante da Súmula 208 do STJ ("Compete a Justiça Federal processar e 

julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão 

federal"). REsp 1.391.212-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 2/9/2014 

(Informativo nº 546). 

 

 Intervenção na Propriedade 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E CIVIL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO A 

INDENIZAÇÃO PELAS ACESSÕES E DE RETENÇÃO PELAS 

BENFEITORIAS EM BEM PÚBLICO IRREGULARMENTE OCUPADO. 

Quando irregularmente ocupado o bem público, não há que se falar em direito de 

retenção pelas benfeitorias realizadas, tampouco em direito a indenização pelas 

acessões, ainda que as benfeitorias tenham sido realizadas de boa-fé. Isso porque 

nesta hipótese não há posse, mas mera detenção, de natureza precária. Dessa forma, 

configurada a ocupação indevida do bem público, resta afastado o direito de retenção 

por benfeitorias e o pleito indenizatório à luz da alegada boa-fé. Precedentes citados: 

AgRg no AREsp 456.758-SP, Segunda Turma, DJe 29/4/2014; e REsp 850.970-DF, 

Primeira Turma, DJe 11/3/2011. AgRg no REsp 1.470.182-RN, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 4/11/2014 (Informativo nº 551). 
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Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DISPENSA DE 

CITAÇÃO DO CÔNJUGE NA DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE 

PÚBLICA. 

Na ação de desapropriação por utilidade pública, a citação do proprietário do 

imóvel desapropriado dispensa a do respectivo cônjuge. Isso porque o art. 16 do 

Decreto-Lei 3.365/1941 (Lei das Desapropriações) dispõe que a “citação far-se-á por 

mandado na pessoa do proprietário dos bens; a do marido dispensa a da mulher”. 

Ressalte-se que, apesar de o art. 10, § 1º, I, do CPC dispor que “ambos os cônjuges 

serão necessariamente citados para as ações que versem sobre direitos reais 

imobiliários”, o art. 42 do referido Decreto-Lei preconiza que o CPC somente incidirá 

no que for omissa a Lei das Desapropriações. Assim, havendo previsão expressa quanto 

à matéria, não se aplica a norma geral. Precedente citado do STF: RE 86.933, Segunda 

Turma, DJ 18/6/1979. REsp 1.404.085-CE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 

5/8/2014 (Informativo nº 547). 

 

Segunda Turma  

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIVERGÊNCIA ENTRE A ÁREA 

REGISTRADA E A MEDIDA PELOS PERITOS NO ÂMBITO DE 

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. 

No procedimento de desapropriação para fins de reforma agrária, caso se constate 

que a área registrada em cartório é inferior à medida pelos peritos, o expropriado 

poderá levantar somente o valor da indenização correspondente à área registrada, 

devendo o depósito indenizatório relativo ao espaço remanescente ficar retido em 

juízo até que o expropriado promova a retificação do registro ou até que seja 

decidida, em ação própria, a titularidade do domínio. Essa é a interpretação que se 

extrai do art. 34, caput e parágrafo único, do Decreto-lei 3.365/1941, segundo o qual “O 

levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, de quitação de 

dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de editais, com o 

prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros.” e “Se o juiz verificar que há dúvida 

fundada sobre o domínio, o preço ficará em depósito, ressalvada aos interessados a ação 

própria para disputá-lo”. Precedentes citados: REsp 1.321.842-PE, Segunda Turma, DJe 

24/10/2013; REsp 596.300-SP, Segunda Turma, DJe 22/4/2008; e REsp 841.001-BA, 

Primeira Turma, DJ 12/12/2007. REsp 1.286.886-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, 

julgado em 6/5/2014 (Informativo nº 540). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSIDERAÇÃO DE RESERVA FLORESTAL 

NO CÁLCULO DA PRODUTIVIDADE DO IMÓVEL RURAL PARA FINS DE 

DESAPROPRIAÇÃO.  
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Não se encontrando averbada no registro imobiliário antes da vistoria, a reserva 

florestal não poderá ser excluída da área total do imóvel desapropriando para 

efeito de cálculo da produtividade do imóvel rural. Precedente citado do STJ: AgRg 

no AREsp 196.566-PA, Segunda Turma, DJe 24/9/2012. Precedente citado do STF: MS 

24.924-DF, Tribunal Pleno, DJe 4/11/2011. AgRg no REsp 1.301.751-MT, Min. Rel. 

Herman Benjamin, julgado em 8/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDÊNCIA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA, INCLUÍDOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS, E 

JUROS NA COMPLEMENTAÇÃO DE TDA. 

Em desapropriação para fins de reforma agrária, é possível a incidência de juros e 

de correção monetária, com a inclusão dos expurgos inflacionários, no cálculo de 

complementação de título da dívida agrária (TDA). Precedente citado: REsp 

1.321.842-PE, Segunda Turma, DJe 24/10/2013. AgRg no REsp 1.293.895-MG, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 11/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

 Licitação 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 

TERMO FINAL DE CONTRATO DE PERMISSÃO NULO.  

Declarada a nulidade de permissão outorgada sem licitação pública ainda antes da 

Constituição Federal de 1988, é possível ao magistrado estabelecer, 

independentemente de eventual direito a indenização do permissionário, prazo 

máximo para o termo final do contrato de adesão firmado precariamente. 

Considerando-se o disposto nos arts. 37, caput e inciso XXI, da CF e 2º da Lei 

8.666/1993, o interesse privado do permissionário no eventual direito de ser indenizado 

não pode ser privilegiado, perpetuando-se um contrato reconhecido como nulo pela 

ausência de licitação. Nessa linha, a jurisprudência do STJ é no sentido de que "extinto 

o contrato de concessão por decurso do prazo de vigência, cabe ao Poder Público a 

retomada imediata da prestação do serviço, até a realização de nova licitação, a fim de 

assegurar a plena observância do princípio da continuidade do serviço público, não 

estando condicionado o termo final do contrato ao pagamento prévio de eventual 

indenização, que deve ser pleiteada nas vias ordinárias" (AgRg no REsp 1.139.802-SC, 

Primeira Turma, DJe 25/4/2011). AgRg no REsp 1.435.347-RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma 
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DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

MANUTENÇÃO POR LONGO PRAZO DE PERMISSÃO PRECÁRIA.   

A não adoção pelo poder concedente das providências do § 3º do art. 42 da Lei 

8.987/1995 não justifica a permanência por prazo muito longo de permissões para 

a prestação de serviços de transporte coletivo concedidas sem licitação antes da 

Constituição Federal de 1988. A redação do § 2° do art. 42 da Lei 8.987/1995 fixa o 

prazo de 24 meses como tempo mínimo necessário que deve ser observado pela 

Administração Pública para a realização de levantamentos e avaliações indispensáveis à 

organização das licitações exigidas. Já a exigibilidade da licitação é proveniente da CF. 

Assim, a legislação infraconstitucional deve ser compatibilizada com os preceitos 

insculpidos nos arts. 37, XXI, e 175 da CF, não podendo admitir-se um longo lapso 

temporal, com respaldo no art. 42, § 2º, da Lei 8.987/1995, uma vez que o comando 

constitucional deve ser plenamente cumprido. Dessa forma, com a prorrogação do 

contrato de permissão por longo prazo, fundamentada na necessidade de se organizar o 

procedimento licitatório, prevaleceria suposto direito econômico das empresas, que não 

pode se sobrepor ao preceito constitucional que obriga a licitar e visa garantir e 

resguardar o interesse público da contratação precedida de licitação. No mais, o fato de 

o parágrafo único do art. 40 da Lei 8.987/1995 determinar a aplicação às permissões de 

todos os demais preceitos legais não a desnatura nem tampouco a torna idêntica à 

concessão, até porque, segundo regra hermenêutica, a norma não pode ser interpretada 

em dissonância com o todo legal ou mesmo com o caput do artigo que integra. O caput 

do art. 40 confirma o que diz o art. 2º, IV, da mesma lei, ou seja, que a permissão será 

formalizada mediante licitação e observará os termos legais, sobretudo – diferentemente 

da concessão –, quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral pelo poder 

concedente. AgRg no REsp 1.435.347-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EM LICITAÇÃO. 

É lícita cláusula em edital de licitação exigindo que o licitante, além de contar, em 

seu acervo técnico, com um profissional que tenha conduzido serviço de 

engenharia similar àquele em licitação, já tenha atuado em serviço similar. Esse 

entendimento está em consonância com a doutrina especializada que distingue a 

qualidade técnica profissional da qualidade técnica operacional e com a jurisprudência 

do STJ, cuja Segunda Turma firmou o entendimento de que “não fere a igualdade entre 

os licitantes, tampouco a ampla competitividade entre eles, o condicionamento editalício 

referente à experiência prévia dos concorrentes no âmbito do objeto licitado, a pretexto 

de demonstração de qualificação técnica, nos termos do art. 30, inc. II, da Lei n. 

8.666/93” (REsp 1.257.886-PE, julgado em 3/11/2011). Além disso, outros dispositivos 

do mesmo art. 30 permitem essa inferência. Dessa forma, o § 3º do art. 30 da Lei 

8.666/1993 estatui que existe a possibilidade de que a comprovação de qualificação 

técnica se dê por meio de serviços similares, com complexidade técnica e operacional 
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idêntica ou superior. Ainda, o § 10 do art. 30 da mesma lei frisa ser a indicação dos 

profissionais técnicos responsáveis pelos serviços de engenharia uma garantia da 

administração. RMS 39.883-MT, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 

17/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

 Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

 

Segunda Turma  

DIREITO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DO CUMPRIMENTO DO PRAZO 

DE DOZE MESES DE EXERCÍCIO PARA A PRIMEIRA FRUIÇÃO DE 

FÉRIAS DE MAGISTRADO. 

Para o primeiro período aquisitivo de férias de juiz federal substituto serão 

exigidos doze meses de exercício. De fato, a LC 35/1979 (Loman), ao tratar das férias 

dos magistrados, não disciplina o início do período aquisitivo do direito a férias na 

magistratura. Dessa forma, ante o silêncio da Loman, incide o art. 77, § 1º, da Lei 

8.112/1990, aplicada subsidiariamente, segundo o qual “Para o primeiro período 

aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício”. Além disso, o CNJ 

(PP 0001123-19.2007.2.00.0000, julgado em 4/12/2007) entendeu que o gozo do direito 

de férias pelo juiz é adquirido após um ano na magistratura, tendo consignado que “o 

princípio norteador das férias, inclusive dos empregados da iniciativa privada, tal como 

estabelece a Consolidação das Leis do Trabalho e para os servidores públicos, como 

definido no Estatuto próprio, é o de período aquisitivo, de sorte que, para adquirir 

direito ao primeiro período o empregado, servidor ou magistrado deverá completar o 

período de um ano de serviço prestado”. Aliás, esse mesmo entendimento foi reiterado 

recentemente pelo CNJ (PCA 0001795-51.2012.2.00.0000, julgado em 21/5/2012). 

Cabe salientar, também, que, em 2004, o Conselho Federal da Justiça normatizou a 

referida matéria na Resolução 383/2004, que dispõe: “Art. 5º Para o primeiro período 

aquisitivo de férias, serão exigidos doze meses de exercício”, sendo certo que essa 

disposição se seguiu nas Resoluções 585/2007, 14/2008 e 130/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. Ademais, essa mesma orientação é seguida pelo Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho (TST-CSJT-122/2005-000-90-00.8). REsp 1.421.612-PB, Rel. 

Min. Herman Benjamin, julgado em 3/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

 Poder Hierárquico 

 

Segunda Turma 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO CAUTELAR DO PORTE DE 

ARMA DE FOGO DE SERVIDOR MILITAR POR DECISÃO 

ADMINISTRATIVA.  

A Polícia Militar pode, mediante decisão administrativa fundamentada, 

determinar a suspensão cautelar do porte de arma de policial que responde a 

processo criminal. Apesar do art. 6º da Lei 10.826/2006 (Estatuto do Desarmamento) 

conferir o direito ao porte de arma aos servidores militares das forças estaduais, a 

medida não é absoluta. Com efeito, a suspensão do porte de arma está amparada pela 

legalidade, uma vez que o Estatuto do Desarmamento possui regulamentação no art. 33, 

§ 1º, do Decreto 5.123/2004, que outorga poderes normativos às forças militares 

estaduais para restringir o porte de arma de seu efetivo. Nessa conjuntura, verificada a 

existência de base fática que dê suporte à decisão administrativa, não há que se falar em 

violação ao princípio constitucional da presunção de inocência. RMS 42.620-PB, Rel. 

Min. Humberto Martins, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

 Poder de Polícia 

 

Primeira Seção 

SÚMULA n. 510 

A liberação de veículo retido apenas por transporte irregular de passageiros não 

está condicionada ao pagamento de multas e despesas. 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O 

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA E O DE CARGO DE FISCALIZAÇÃO.  

O exercício do cargo de Fiscal Federal Agropecuário é incompatível com o 

exercício da advocacia. O art. 28, V, da Lei 8.906/1994 estabelece ser incompatível 

com o exercício da advocacia, mesmo em causa própria, as atividades dos 

“ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente à atividade 

policial de qualquer natureza”. A intenção do legislador foi assegurar a isenção e a 

independência no exercício da advocacia, bem como evitar que determinados agentes 

pudessem captar clientes, em razão de eventuais facilidades proporcionadas pelo 

exercício do cargo público. Neste contexto, a vedação relacionada à “atividade policial 

de qualquer natureza” alcança as atividades administrativas de fiscalização, autuação, 

apreensão e interdição, compreendidas no poder de polícia. Afinal, conferir vedação 

apenas à “atividade policial” no âmbito da segurança pública não se coaduna com a 

extensão prevista na norma em análise pela expressão “de qualquer natureza”. Ademais, 

a finalidade da incompatibilidade, como se observa do § 2º do art. 28 da Lei 

8.906/1994, é obstar o exercício da advocacia por agente que, no exercício de função 
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pública, tenha “poder de decisão relevante sobre interesses de terceiro”. Desse modo, o 

exercício do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, por compreender prerrogativas e 

atribuições de fiscalização, autuação, apreensão e interdição – atividades típicas de 

polícia administrativa, com poder de decisão sobre interesses de terceiros – é 

incompatível com o exercício da advocacia. REsp 1.377.459-RJ, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, julgado em 20/11/2014. (Informativo 552). 

 

 Políticas Públicas 

 

Segunda Turma  

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTROLE 

JURISDICIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS RELACIONADO A INÚMERAS 

IRREGULARIDADES ESTRUTURAIS E SANITÁRIAS EM CADEIA 

PÚBLICA. 

Constatando-se inúmeras irregularidades em cadeia pública – superlotação, celas 

sem condições mínimas de salubridade para a permanência de presos, 

notadamente em razão de defeitos estruturais, de ausência de ventilação, de 

iluminação e de instalações sanitárias adequadas, desrespeito à integridade física e 

moral dos detentos, havendo, inclusive, relato de que as visitas íntimas seriam 

realizadas dentro das próprias celas e em grupos, e que existiriam detentas 

acomodadas improvisadamente –, a alegação de ausência de previsão 

orçamentária não impede que seja julgada procedente ação civil publica que, entre 

outras medidas, objetive obrigar o Estado a adotar providências administrativas e 

respectiva previsão orçamentária para reformar a referida cadeia pública ou 

construir nova unidade, mormente quando não houver comprovação objetiva da 

incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal. De fato, evidencia-se, na 

hipótese em análise, clara situação de violação à garantia constitucional de respeito da 

integridade física e moral do preso (art. 5º, XLIX, da CF) e aos princípios da dignidade 

da pessoa humana e do mínimo existencial. Nessas circunstâncias – em que o exercício 

da discricionariedade administrativa pelo não desenvolvimento de determinadas 

políticas públicas acarreta grave vulneração a direitos e garantias fundamentais 

assegurados pela Constituição –, a intervenção do Poder Judiciário se justifica como 

forma de implementar, concreta e eficientemente, os valores que o constituinte elegeu 

como “supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos fundada na 

harmonia social”, como apregoa o preâmbulo da CF. Há, inclusive, precedentes do STF 

(RE-AgR 795.749, Segunda Turma, DJe 20/5/2014; e ARE-AgR 639.337, Segunda 

Turma, DJe 15/9/2011) e do STJ (AgRg no REsp 1.107.511-RS, Segunda Turma, DJe 

6/12/2013) endossando a possibilidade de excepcional controle judicial de políticas 

públicas. Além disso, não há, na intervenção em análise, ofensa ao princípio da 

separação dos poderes. Isso porque a concretização dos direitos sociais não pode ficar 
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condicionada à boa vontade do Administrador, sendo de suma importância que o 

Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria distorção 

pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o 

escopo de garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado como óbice à 

realização dos direitos sociais, igualmente importantes. Tratando-se de direito essencial, 

incluso no conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o 

Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos 

orçamentários do ente político, mormente quando não houver comprovação objetiva da 

incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal. Ademais, também não há como 

falar em ofensa aos arts. 4º, 6º e 60 da Lei 4.320/1964 (que preveem a necessidade de 

previsão orçamentária para a realização das obras em apreço), na medida em que a ação 

civil pública analisada objetiva obrigar o Estado a realizar previsão orçamentária das 

obras solicitadas, não desconsiderando, portanto, a necessidade de previsão 

orçamentária das obras. Além do mais, tem-se visto, recorrentemente, a invocação da 

teoria da reserva do possível, importada do Direito alemão, como escudo para o Estado 

se escusar do cumprimento de suas obrigações prioritárias. Não se pode deixar de 

reconhecer que as limitações orçamentárias são um entrave para a efetivação dos 

direitos sociais. No entanto, é preciso ter em mente que o princípio da reserva do 

possível não pode ser utilizado de forma indiscriminada. Na verdade, o direito alemão 

construiu essa teoria no sentido de que o indivíduo só pode requerer do Estado uma 

prestação que se dê nos limites do razoável, ou seja, na qual o peticionante atenda aos 

requisitos objetivos para sua fruição. Informa a doutrina especializada que, de acordo 

com a jurisprudência da Corte Constitucional alemã, os direitos sociais prestacionais 

estão sujeitos à reserva do possível no sentido daquilo que o indivíduo, de maneira 

racional, pode esperar da sociedade. Ocorre que não se podem importar preceitos do 

direito comparado sem atentar para Estado brasileiro. Na Alemanha, os cidadãos já 

dispõem de um mínimo de prestações materiais capazes de assegurar existência digna. 

Por esse motivo, o indivíduo não pode exigir do Estado prestações supérfluas, pois isso 

escaparia do limite do razoável, não sendo exigível que a sociedade arque com esse 

ônus. Eis a correta compreensão do princípio da reserva do possível, tal como foi 

formulado pela jurisprudência germânica. Todavia, situação completamente diversa é a 

que se observa nos países periféricos, como é o caso do Brasil, país no qual ainda não 

foram asseguradas, para a maioria dos cidadãos, condições mínimas para uma vida 

digna. Nesse caso, qualquer pleito que vise a fomentar uma existência minimamente 

decente não pode ser encarado como sem razão, pois garantir a dignidade humana é um 

dos objetivos principais do Estado brasileiro. É por isso que o princípio da reserva do 

possível não pode ser oposto a um outro princípio, conhecido como princípio do 

mínimo existencial. Desse modo, somente depois de atingido esse mínimo existencial é 

que se poderá discutir, relativamente aos recursos remanescentes, em quais outros 

projetos se deve investir. Ou seja, não se nega que haja ausência de recursos suficientes 

para atender a todas as atribuições que a Constituição e a Lei impuseram ao estado. 

Todavia, se não se pode cumprir tudo, deve-se, ao menos, garantir aos cidadãos um 

mínimo de direitos que são essenciais a uma vida digna, entre os quais, sem a menor 

dúvida, podemos incluir um padrão mínimo de dignidade às pessoas encarceradas em 
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estabelecimentos prisionais. Por esse motivo, não havendo comprovação objetiva da 

incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal, inexistirá empecilho jurídico para 

que o Judiciário determine a inclusão de determinada política pública nos planos 

orçamentários do ente político. REsp 1.389.952-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, 

julgado em 3/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

 Prescrição Administrativa 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO 

ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932 AOS CASOS DE REVISÃO DE 

APOSENTADORIA DE SERVIDOR PÚBLICO. 

Nos casos em que o servidor público busque a revisão do ato de aposentadoria, 

ocorre a prescrição do próprio fundo de direito após o transcurso de mais de cinco 

anos – e não de dez anos – entre o ato de concessão e o ajuizamento da ação. Trata-

se da aplicação do art. 1º do Decreto 20.910/1932, segundo o qual as “dívidas passivas 

da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, 

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem”. A 

existência de norma específica que regula a prescrição quinquenal, nos feitos que 

envolvem as relações de cunho administrativo – tais como aquelas que envolvem a 

Administração Pública e os seus servidores –, afasta a adoção do prazo decenal previsto 

no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social. Ressalte-se, ademais, que os requisitos e critérios fixados para o 

regime geral de previdência social – cuja adoção não poderá ser diferenciada tão 

somente para efeito de aposentadoria – serão aplicáveis aos regimes de previdência dos 

servidores públicos titulares de cargo efetivo “no que couber”, conforme determina a 

redação do art. 40, § 12, da CF. Precedentes citados: AgRg no AREsp 86.525-RS, 

Primeira Turma, DJe 16/5/2014; e AgRg no REsp 1.242.708-RS, Segunda Turma, DJe 

14/4/2014. Pet 9.156-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 28/5/2014 

(Informativo nº 542). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE REAVER 

VALORES DESPENDIDOS PELO INSS COM PENSÃO POR MORTE. 

Nas demandas ajuizadas pelo INSS contra o empregador do segurado falecido em 

acidente laboral, visando ao ressarcimento dos valores decorrentes do pagamento 

da pensão por morte, o termo a quo da prescrição quinquenal é a data da 

concessão do referido benefício previdenciário. De fato, a Primeira Seção do STJ, no 
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julgamento do REsp 1.251.993-RS (julgado sob o rito dos recursos repetitivos), firmou 

posicionamento no sentido de que se aplica o prazo prescricional quinquenal, previsto 

no Decreto 20.910/1932, nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. 

Dessa forma, em respeito ao princípio da isonomia, quando a demanda indenizatória for 

ajuizada pelo ente estatal contra particular, o prazo prescricional será também o de 5 

anos, ou seja, o mesmo aplicado às ações indenizatórias ajuizadas contra a fazenda 

pública. Ressalte-se que a referida demanda ajuizada pelo INSS, por ser de natureza 

ressarcitória, não possui qualquer pertinência com as normas previdenciárias. Não se 

aplicam, assim, os arts. 103 e 104 da Lei 8.213/1991, uma vez que a referida lei regula 

apenas as relações entre os segurados, seus dependentes e a Previdência Social, não 

atingindo terceiros que não integram esse específico regime jurídico. Diante disso, o 

termo a quo da prescrição da pretensão deve ser a data da concessão do referido 

benefício previdenciário, revelando-se absolutamente incompatível a aplicação da tese 

de que o lapso prescricional não atinge o fundo de direito. REsp 1.457.646-PR, Rel. 

Min. Sérgio Kukina, julgado em 14/10/2014 (Informativo 550). 

 

 Princípios Constitucionais 

 

Primeira Seção 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ACESSO A 

INFORMAÇÕES DE CARTÃO CORPORATIVO DO GOVERNO FEDERAL.  

O não fornecimento pela União do extrato completo – incluindo tipo, data, valor 

das transações efetuadas e CNPJ dos fornecedores – do cartão de pagamentos 

(cartão corporativo) do Governo Federal utilizado por chefe de Escritório da 

Presidência da República constitui ilegal violação ao direito de acesso à informação 

de interesse coletivo, quando não há evidência de que a publicidade desses 

elementos atentaria contra a segurança do Presidente e Vice-Presidente da 

República ou de suas famílias. No caso, o não fornecimento de documentos e 

informações constitui ilegal violação ao direito de acesso à informação de interesse 

coletivo, sendo importante a sua divulgação, regida pelos princípios da publicidade e da 

transparência – consagrados na CF e na Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

De igual forma, não há evidência de que a publicidade de tais elementos atentaria contra 

a segurança do Presidente e Vice-Presidente da República ou de suas famílias. Ressalte-

se que o fornecimento apenas de planilha em que os gastos aparecem de forma genérica 

impede a elaboração de análise minimamente conclusiva. Deve-se, ainda, assinalar que 

a transparência dos gastos e das condutas governamentais não deve ser apenas um flatus 

vocis, mas sim um comportamento constante e uniforme. Além disso, a divulgação 

dessas informações seguramente contribui para evitar episódios lesivos e prejudicantes. 

MS 20.895-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 12/11/2014. 

(Informativo nº 552). 
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Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. PUBLICIDADE 

ACERCA DE PASSAPORTES DIPLOMÁTICOS. 

O Ministério das Relações Exteriores não pode sonegar o nome de quem recebe 

passaporte diplomático emitido na forma do parágrafo 3º do art. 6º do Anexo do 

Decreto 5.978/2006. O nome de quem recebe um passaporte diplomático emitido por 

interesse público não pode ficar escondido do público. O interesse público pertence à 

esfera pública, e o que se faz em seu nome está sujeito ao controle social, não podendo 

o ato discricionário de emissão daquele documento ficar restrito ao domínio do círculo 

do poder. A noção de interesse público não pode ser linearmente confundida com 

"razões de Estado" e, no caso, é incompatível com o segredo da informação. Noutra 

moldura, até é possível que o interesse público justifique o sigilo, não aqui. MS 16.179-

DF, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 9/4/2014 (Informativo nº 543). 

 

 

 Registro de Procedimento Fiscal 

 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. 

INADEQUAÇÃO DE “HABEAS DATA” PARA ACESSO A DADOS DO 

REGISTRO DE PROCEDIMENTO FISCAL. 

O habeas data não é via adequada para obter acesso a dados contidos em Registro 

de Procedimento Fiscal (RPF). Isso porque o RPF, por definição, é documento de uso 

privativo da Receita Federal; não tem caráter público, nem pode ser transmitido a 

terceiros. Além disso, não contém somente informações relativas à pessoa do 

impetrante, mas, principalmente, informações sobre as atividades desenvolvidas pelos 

auditores fiscais no desempenho de suas funções. Nessa linha, o acesso a esse 

documento pode, em tese, obstar o regular desempenho do poder de polícia da Receita 

Federal. REsp 1.411.585-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5/8/2014 

(Informativo nº 548). 

 

 Serviço Público 

 

Primeira Seção 

SÚMULA n. 506 
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A Anatel não é parte legítima nas demandas entre a concessionária e o usuário de 

telefonia decorrentes de relação contratual. 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA NEGAR EXPEDIÇÃO DE CNH 

DEFINITIVA.  

Não depende de prévio procedimento administrativo a recusa à expedição da CNH 

definitiva motivada pelo cometimento de infração de trânsito de natureza grave 

durante o prazo anual de permissão provisória para dirigir (art. 148, § 3º, do 

CTB). O STJ já se pronunciou no sentido de que o direito à obtenção da habilitação 

definitiva somente se perfaz se o candidato, após um ano da expedição da permissão 

para dirigir, não tiver cometido infração de natureza grave ou gravíssima e não for 

reincidente em infração média, segundo disposto no § 3º do art. 148 do CTB. Assim, a 

expedição da CNH é mera expectativa de direito, que se concretizará com o implemento 

das condições estabelecidas na lei. Havendo o cometimento de infração grave, revela-se 

desnecessária a instauração de prévio processo administrativo, considerando que a 

aferição do preenchimento dos requisitos estabelecidos pela lei para a concessão da 

CNH definitiva se dá de forma objetiva. Precedente citado: REsp 726.842-SP, Segunda 

Turma, DJ 11/12/2006. REsp 1.483.845-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 16/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OBJETO DE AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA PARA ANULAR PERMISSÕES PRECÁRIAS.  

Em ação civil pública movida para anular permissões para a prestação de serviços 

de transporte coletivo concedidas sem licitação e para condenar o Estado a 

providenciar as licitações cabíveis, não cabe discutir eventual indenização devida 

pelo Estado ao permissionário. A ação civil pública é o instrumento processual 

destinado à defesa judicial de interesses difusos e coletivos, permitindo a tutela 

jurisdicional do Estado com vistas à proteção de certos bens jurídicos. Por meio desta 

ação, reprime-se ou previne-se a ocorrência de danos ao meio ambiente, ao consumidor, 

ao patrimônio público, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 

e paisagístico, dentre outros, podendo ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. Assim, não cabe neste tipo de ação, 

em que se busca a tutela do bem coletivo, a condenação do Estado a indenizar o réu – na 

hipótese, a permissionária de transporte público – pelos investimentos realizados, o que 

pode ser pleiteado em ação autônoma. AgRg no REsp 1.435.347-RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma 
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DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 

TERMO FINAL DE CONTRATO DE PERMISSÃO NULO.  

Declarada a nulidade de permissão outorgada sem licitação pública ainda antes da 

Constituição Federal de 1988, é possível ao magistrado estabelecer, 

independentemente de eventual direito a indenização do permissionário, prazo 

máximo para o termo final do contrato de adesão firmado precariamente. 

Considerando-se o disposto nos arts. 37, caput e inciso XXI, da CF e 2º da Lei 

8.666/1993, o interesse privado do permissionário no eventual direito de ser indenizado 

não pode ser privilegiado, perpetuando-se um contrato reconhecido como nulo pela 

ausência de licitação. Nessa linha, a jurisprudência do STJ é no sentido de que "extinto 

o contrato de concessão por decurso do prazo de vigência, cabe ao Poder Público a 

retomada imediata da prestação do serviço, até a realização de nova licitação, a fim de 

assegurar a plena observância do princípio da continuidade do serviço público, não 

estando condicionado o termo final do contrato ao pagamento prévio de eventual 

indenização, que deve ser pleiteada nas vias ordinárias" (AgRg no REsp 1.139.802-SC, 

Primeira Turma, DJe 25/4/2011). AgRg no REsp 1.435.347-RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

MANUTENÇÃO POR LONGO PRAZO DE PERMISSÃO PRECÁRIA.   

A não adoção pelo poder concedente das providências do § 3º do art. 42 da Lei 

8.987/1995 não justifica a permanência por prazo muito longo de permissões para 

a prestação de serviços de transporte coletivo concedidas sem licitação antes da 

Constituição Federal de 1988. A redação do § 2° do art. 42 da Lei 8.987/1995 fixa o 

prazo de 24 meses como tempo mínimo necessário que deve ser observado pela 

Administração Pública para a realização de levantamentos e avaliações indispensáveis à 

organização das licitações exigidas. Já a exigibilidade da licitação é proveniente da CF. 

Assim, a legislação infraconstitucional deve ser compatibilizada com os preceitos 

insculpidos nos arts. 37, XXI, e 175 da CF, não podendo admitir-se um longo lapso 

temporal, com respaldo no art. 42, § 2º, da Lei 8.987/1995, uma vez que o comando 

constitucional deve ser plenamente cumprido. Dessa forma, com a prorrogação do 

contrato de permissão por longo prazo, fundamentada na necessidade de se organizar o 

procedimento licitatório, prevaleceria suposto direito econômico das empresas, que não 

pode se sobrepor ao preceito constitucional que obriga a licitar e visa garantir e 

resguardar o interesse público da contratação precedida de licitação. No mais, o fato de 

o parágrafo único do art. 40 da Lei 8.987/1995 determinar a aplicação às permissões de 

todos os demais preceitos legais não a desnatura nem tampouco a torna idêntica à 

concessão, até porque, segundo regra hermenêutica, a norma não pode ser interpretada 

em dissonância com o todo legal ou mesmo com o caput do artigo que integra. O caput 

do art. 40 confirma o que diz o art. 2º, IV, da mesma lei, ou seja, que a permissão será 

formalizada mediante licitação e observará os termos legais, sobretudo – diferentemente 

da concessão –, quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral pelo poder 
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concedente. AgRg no REsp 1.435.347-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. EXIGIBILIDADE DE PARECER FAVORÁVEL 

DE CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA CREDENCIAMENTO NO 

SUS. 

É lícita a exigência de parecer favorável de Conselho Municipal de Saúde para o 

credenciamento de laboratório de propriedade particular no SUS. Cabe anotar que 

o SUS se expressa por meio de uma complexa organização estatal e social, na qual 

colaboram pessoas jurídicas de direito público e privadas. Entretanto, embora a 

integração de prestadores privados no SUS seja desejável e permitida mediante 

credenciamento, para tanto é necessário o atendimento de normas gerais de direito 

público, conforme previsto no art. 24, parágrafo único, da Lei 8.080/1990. Posto isso, 

cumpre salientar que, para garantir o seu próprio funcionamento concatenado, o sistema, 

desde os seus primórdios, possui uma lógica de permeabilidade para a participação 

social, que se expressa por meio de conselhos (art. 198, III, da CF e art. 7º, VIII, da Lei 

8.080/1990). A Lei 8.143/1990, por sua vez, que regulamenta a participação da 

comunidade na gestão do SUS, prevê a atuação dos Conselhos de Saúde em cada esfera 

de governo, em especial no que se refere à formulação de estratégias e no controle da 

execução da política de saúde. Nesse contexto, observa-se que a exigência de parecer 

favorável de Conselho Municipal de Saúde, além de ser impessoal, tem embasamento 

na legislação pertinente e vigente. RMS 45.638-RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

julgado em 5/8/2014 (Informativo nº 545). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

EM CONTRATO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. 

Não há garantia da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

permissão de serviço de transporte público realizado sem prévia licitação. 

Precedentes citados: AgRg nos EDcl no REsp 799.250-MG, Segunda Turma, DJe 

4/2/2010, e AgRg no Ag 800.898-MG, Segunda Turma, DJe 2/6/2008. REsp 

1.352.497-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

Quarta Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE DA CEF PELA 

SEGURANÇA DE CASA LOTÉRICA. 

A Caixa Econômica Federal – CEF não tem responsabilidade pela segurança de 

agência com a qual tenha firmado contrato de permissão de loterias. Isso porque as 

regras de segurança previstas na Lei 7.102/1983, que dispõe sobre segurança para 

estabelecimentos financeiros, não alcançam as unidades lotéricas. De acordo com o art. 
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17 da Lei 4.595/1964, são consideradas instituições financeiras as pessoas jurídicas 

públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a captação, 

intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda 

nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros. Ademais, nos 

termos do art. 18 da Lei 4.595/1964, essas instituições apenas podem funcionar no país 

mediante prévia autorização do Banco Central da República do Brasil. Assim, forçoso 

reconhecer que as unidades lotéricas não possuem como atividade principal ou 

acessória, a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros, tampouco 

dependem de autorização da autoridade central para funcionamento. Vale destacar que, 

apesar de as unidades lotéricas prestarem alguns serviços também oferecidos pelas 

agências bancárias, isso não as torna instituições financeiras submetidas aos ditames da 

Lei 7.102/1983. Nesse contexto, fica afastada a responsabilidade civil da CEF sobre 

eventuais prejuízos sofridos pela unidade lotérica, aplicando-se o disposto no art. 2º, IV, 

da Lei 8.987/1995, segundo o qual o permissionário deve demonstrar capacidade para o 

desempenho da prestação dos serviços públicos que lhe foram delegados por sua conta e 

risco. Precedente citado: REsp 1.317.472-RJ, Terceira Turma, DJe 8/3/2013. REsp 

1.224.236-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11/3/2014 (Informativo 

nº 536). 

 

 Servidor Público 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DOS VALORES 

RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL PRECÁRIA 

POSTERIORMENTE REVOGADA.  

É devida a restituição ao erário dos valores de natureza alimentar pagos pela 

Administração Pública a servidores públicos em cumprimento a decisão judicial 

precária posteriormente revogada. Não é possível, em tais casos, aplicar o 

entendimento de que a restituição não seria devida, sob o argumento de que o servidor 

encontrava-se de boa fé, porquanto sabedor da fragilidade e provisoriedade da tutela 

concedida. Precedente citado: EREsp 1.335.962-RS, Primeira Seção, DJe 2/8/2013. 

EAREsp 58.820-AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 8/10/2014 

(Informativo nº 549). 

 

Primeira Seção  

DIREITO ADMINISTRATIVO. INADMISSIBILIDADE DE JORNADA 

SEMANAL SUPERIOR A SESSENTA HORAS NA HIPÓTESE DE 

ACUMULAÇÃO DE CARGOS PRIVATIVOS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE. 

É vedada a acumulação de dois cargos públicos privativos de profissionais de 

saúde quando a soma da carga horária referente aos dois cargos ultrapassar o 

limite máximo de sessenta horas semanais. Segundo o que dispõe a alínea c do inciso 
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XVI do art. 37 da CF, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

inciso XI, a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas. Por se constituir como exceção à regra da não acumulação, a 

acumulação de cargos deve ser interpretada de forma restritiva. Ademais, a acumulação 

remunerada de cargos públicos deve atender ao princípio constitucional da eficiência, na 

medida em que o profissional da área de saúde precisa estar em boas condições físicas e 

mentais para bem exercer as suas atribuições, o que certamente depende de adequado 

descanso no intervalo entre o final de uma jornada de trabalho e o início da outra, o que 

é impossível em condições de sobrecarga de trabalho. Observa-se, assim, que a jornada 

excessiva de trabalho atinge a higidez física e mental do profissional de saúde, 

comprometendo a eficiência no desempenho de suas funções e, o que é mais grave, 

coloca em risco a vida dos usuários do sistema público de saúde. Também merece 

relevo o entendimento do TCU no sentido da coerência do limite de sessenta horas 

semanais – uma vez que cada dia útil comporta onze horas consecutivas de descanso 

interjornada, dois turnos de seis horas (um para cada cargo), e um intervalo de uma hora 

entre esses dois turnos (destinado à alimentação e deslocamento) –, fato que certamente 

não decorre de coincidência, mas da preocupação em se otimizarem os serviços 

públicos, que dependem de adequado descanso dos servidores públicos (TCU, Acórdão 

2.133/2005, DOU 21/9/2005). MS 19.336-DF, Rel. originária Min. Eliana Calmon, 

Rel. para acórdão Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26/2/2014 

(Informativo nº 549). 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA DE AÇÃO DISCIPLINAR. 

No âmbito de ação disciplinar de servidor público federal, o prazo de prescrição da 

pretensão punitiva estatal começa a fluir na data em que a irregularidade 

praticada pelo servidor tornou-se conhecida por alguma autoridade do serviço 

público, e não, necessariamente, pela autoridade competente para a instauração do 

processo administrativo disciplinar. Isso porque, de acordo com o art. 142, § 1º, da 

Lei 8.112/1990, o prazo prescricional da pretensão punitiva começa a correr da data em 

que a Administração toma conhecimento do fato imputado ao servidor. Ressalte-se que 

não se desconhece a existência de precedentes desta Corte no sentido de que o termo 

inicial da prescrição seria a data do conhecimento do fato pela autoridade competente 

para instaurar o PAD. No entanto, não seria essa a melhor exegese, uma vez que geraria 

insegurança jurídica para o servidor público, considerando, ademais, que o § 1º, supra, 

não é peremptório a respeito. Pressupõe, tão só, a data em que o fato se tornou 

conhecido. Assim, é patente que o conhecimento pela chefia imediata do servidor é 

suficiente para determinar o termo inicial da prescrição, levando-se em conta, ainda, o 

art. 143 da mesma lei, que dispõe que “A autoridade que tiver ciência de irregularidade 

no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
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ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa”. 

Precedentes citados do STJ: MS 7.885-DF, Terceira Seção, DJ 17/10/2005; e MS 

11.974-DF, Terceira Seção, DJe 6/8/2007. Precedente citado do STF: RMS 24.737-DF, 

Primeira Turma, DJ 1º/6/2004. MS 20.162-DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

julgado em 12/2/2014 (Informativo nº 543). 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO ELEITORAL DEVIDA AOS 

ESCRIVÃES ELEITORAIS E AOS CHEFES DE CARTÓRIO DAS ZONAS 

ELEITORAIS DO INTERIOR DOS ESTADOS. RECURSO REPETITIVO (ART. 

543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Os servidores da Justiça Estadual que tenham exercido as funções de chefe de 

cartório ou de escrivão eleitoral das zonas eleitorais do interior dos estados não 

têm direito a receber a gratificação mensal pro labore (gratificação eleitoral) 

referente ao período de 1996 a 2004 no valor correspondente à integralidade das 

Funções Comissionadas FC-01 e FC-03 pagas a servidores do Poder Judiciário 

Federal. De fato, a Lei 8.350/1991 instituiu a gratificação mensal pro labore faciendo a 

ser paga pelo exercício das atividades de escrivão eleitoral. Posteriormente, a Lei 

8.868/1994, ao disciplinar a criação, a extinção e a transformação de cargos efetivos e 

de cargos em comissão no âmbito do TSE e dos TREs, alterou a gratificação percebida 

pelo exercício da atividade de escrivão eleitoral – que passou a corresponder ao nível 

retributivo da Função Comissionada FC-03 – e criou a gratificação pela atividade de 

chefe de cartório de zona eleitoral do interior dos estados – correspondente ao nível 

retributivo da Função Comissionada FC-01. Ainda, conforme os arts. 5º e 6º e o Anexo 

IV da Lei 8.868/1994, a FC-03 correspondia a 20% do cargo de Direção e 

Assessoramento Superiores de nível 3 (DAS-03), enquanto que a FC-01 correspondia a 

20% do DAS-01. Nesse contexto, importa consignar que as gratificações de escrivania 

eleitoral e de chefia de cartório eleitoral eram devidas aos servidores públicos da Justiça 

Estadual que prestavam serviços à Justiça Eleitoral Federal, mas não se confundiam 

com as funções comissionadas devidas aos servidores públicos federais, apenas 

correspondendo, nos termos da lei que as instituiu, ao nível retributivo dessas funções 

comissionadas, cujo valor era atrelado ao valor pago aos cargos em comissão do grupo 

DAS. Com a edição da Lei 9.421/1996, responsável pela reestruturação das carreiras 

dos servidores do Poder Judiciário da União, foram fixados novos valores de 

remuneração e modificados substancialmente os cargos do grupo DAS e as funções 

comissionadas. Diante dessas modificações, o TSE, autorizado pelo art. 19, II, da Lei 

9.421/1996, editou a Resolução 19.784/1997, visando adequar a estrutura dos cartórios 

eleitorais até que fosse concluída a implantação de novas regras específicas para a 

carreira da Justiça Eleitoral, dispondo que as gratificações eleitorais corresponderiam, 

respectivamente, ao valor-base das FC-01 e FC-03 – as quais passaram a ser compostas 

de outras parcelas, como o Adicional de Padrão Judiciário (APJ) e a Gratificação de 

Atividade Judiciária (GAJ). Ao proceder dessa forma, a referida resolução não 
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desvinculou a gratificação eleitoral do nível retributivo inicialmente previsto pela Lei 

8.868/1994, porquanto somente a parcela valor-base das funções comissionadas 

equivalia à antiga parcela única das referidas funções. Em relação às demais parcelas 

que passaram a integrar a função comissionada, como o APJ e a GAJ, vale ressaltar que 

essas parcelas só eram devidas aos servidores do Poder Judiciário da União e, por essa 

razão, não poderiam integrar a gratificação eleitoral percebida pelos servidores da 

Justiça Estadual. Em 2002, sobreveio lei que promoveu nova reestruturação das 

carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União (Lei 10.475/2002), voltando a 

função comissionada a ser calculada em parcela única, sendo extinto, inclusive, o valor-

base que servia de parâmetro para o pagamento das gratificações eleitorais. Assim, para 

a retribuição dos servidores federais ocupantes das funções comissionadas, o art. 5º da 

nova lei estabeleceu forma de opção diversa da preconizada na Lei 9.241/1996, 

utilizando-se de duas tabelas com valores de funções comissionadas alternativos: um 

para os servidores que optassem por manter a remuneração do cargo efetivo (tabela do 

Anexo VI), e outro para os que optassem pelo recebimento exclusivo da função, sem o 

recebimento da remuneração atinente ao cargo efetivo (tabela do Anexo IV). Nesse 

contexto, não seria possível aos servidores estaduais perceber a gratificação eleitoral de 

forma análoga aos servidores públicos federais que optassem por ser remunerados 

exclusivamente pelo valor da função comissionada (Anexo IV), tendo em vista não 

serem ocupantes de função comissionada no Poder Judiciário da União, mas sim 

servidores da Justiça Estadual que recebiam uma gratificação calculada com base 

naquela função comissionada. Tampouco seria possível a percepção, por esses 

servidores estaduais, dos valores destinados aos servidores públicos federais que 

optassem pela percepção cumulativa da remuneração do cargo efetivo com o valor da 

função comissionada (Anexo VI), pois os valores seriam inferiores aos que já eram 

pagos em 31 de maio de 2002. Diante dessa situação, coube ao TSE – no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 10 da Lei 10.475/2002 e em face das 

alterações produzidas nos valores remuneratórios das funções comissionadas – aclarar a 

forma de cálculo da gratificação mensal devida aos escrivães eleitorais e aos chefes de 

cartório do interior dos estados, o que foi feito por meio da Portaria 158/2002, na qual 

foi mantido o valor fixado em 31 de maio de 2002 para as gratificações mensais 

decorrentes da prestação de serviços à Justiça Eleitoral, desvinculando-se, por 

conseguinte, essas gratificações das FC-01 e FC-03 do Anexo VI da Lei 10.475/2002, a 

fim de evitar um decesso remuneratório para os exercentes dessas atividades. Vale 

ressaltar que essa portaria permaneceu em vigor até a edição da Lei 10.842/2004, que 

criou e alterou cargos e funções, nos quadros de pessoal dos TREs, destinados às zonas 

eleitorais, extinguindo, de forma expressa, as funções de escrivão eleitoral e chefe de 

cartório eleitoral. Diante do exposto, pode-se concluir que o TSE ao editar a Resolução 

19.784/1997 e a Portaria 158/2002 agiu amparado no poder regulamentar, não 

extrapolando o estabelecido em lei a respeito dos critérios de cálculo da gratificação 

mensal eleitoral, mas apenas adequando a mencionada gratificação às mudanças 

operadas na estrutura remuneratória dos cargos e salários dos servidores do Poder 

Judiciário introduzidas pelas Leis 9.461/1996 e 10.475/2002. Essas normas infralegais, 

portanto, tiveram a finalidade precípua de implementar condições para o pagamento da 
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gratificação em análise e não padecem de qualquer ilegalidade, porquanto estão 

firmemente respaldadas pelas normas autorizadoras que constam dos arts. 19, II, da Lei 

9.421/1996 e 10 da Lei 10.475/2002. REsp 1.258.303-PB, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 12/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CARÁTER GERAL DE GRATIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE SERVIDOR PÚBLICO. 

Devem ser estendidas a todos os aposentados e pensionistas as gratificações de 

desempenho pagas indistintamente a todos os servidores da ativa, no mesmo 

percentual, ainda que possuam caráter pro labore faciendo. Isso porque as referidas 

vantagens, quando pagas indistintamente a todos os servidores na ativa, no mesmo 

percentual, assumem natureza genérica. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.314.529-

SC, Segunda Turma, DJe 14/8/2012 e REsp 1.291.011/MG, Segunda Turma, DJe 

10/2/2012. AgRg no REsp 1.372.058-CE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

4/2/2014 (Informativo nº 534). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA PARA DECIDIR SOBRE 

INCOMPATIBILIDADE OU IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DA 

ADVOCACIA.  

Compete exclusivamente à OAB averiguar se o caso é de incompatibilidade ou de 

impedimento para o exercício da advocacia e decidir em qual situação devem ser 

enquadrados os ocupantes de cargos ou funções referidos nos arts. 28 a 30 do 

Estatuto da Advocacia. Precedente citado: AgRg no REsp 1.287.861-CE, Segunda 

Turma, DJe 5/3/2012. AgRg no REsp  1.448.577-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, 

julgado em 7/8/2014 (Informativo nº 549). 

 

Segunda Turma  

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

SERVIDOR QUE JÁ POSSUIU CONTRATO COM ÓRGÃO DIVERSO. 

É possível nova contratação temporária, também com fundamento na Lei 

8.745/1993, precedida por processo seletivo equiparável a concurso público, para 

outra função pública e para órgão sem relação de dependência com aquele para o 

qual fora contratado anteriormente, ainda que a nova contratação tenha ocorrido 

em período inferior a 24 meses do encerramento do contrato temporário anterior. 

De fato, a vedação prevista no art. 9º, III, da Lei 8.745/1993, que proíbe nova 

contratação temporária do servidor antes de decorridos 24 meses do encerramento do 

contrato anterior celebrado com apoio na mesma lei, deve ser interpretada 

restritivamente, de acordo com a finalidade para qual foi criada, ou seja, impedir a 
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continuidade do servidor temporário no exercício de funções públicas permanentes, em 

burla ao princípio constitucional que estabelece o concurso público como regra para a 

investidura em cargos públicos. Nesse sentido, na hipótese de contratação de servidor 

temporário para outra função pública, para outro órgão, sem relação de dependência 

com aquele para o qual fora contratado anteriormente, precedida por processo seletivo 

equiparável a concurso público, não se aplica a vedação do art. 9º, III, da Lei 

8.745/1993, por referir-se a cargo distinto do que foi ocupado anteriormente. Assim, 

não deve incidir a referida restrição que, além de não estar abrangida no escopo da lei, 

implicaria ofensa ao princípio constitucional da igualdade de acesso aos cargos, funções 

e empregos públicos e da escolha do mais capacitado. Ademais, a elaboração de 

processo seletivo com características essenciais dos concursos públicos (publicidade, 

ampla concorrência e provas eliminatórias e classificatórias), diferenciando-se apenas 

pelo fato de que não concorriam a cargo público efetivo, mas mera contratação 

temporária, afasta a existência de motivo idôneo a justificar a não contratação do 

servidor. Precedente citado: REsp 503.823-MG, Quinta Turma, DJ 17/12/2007. REsp 

1.433.037-DF, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 

540). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARA 

CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL. 

Não se exige prova de dependência econômica para a concessão de pensão por 

morte a filho inválido de servidor público federal. Isso porque, nos termos do art. 

217 da Lei 8.112/1990, não há exigência de prova da dependência econômica para o 

filho inválido, ainda que maior de 21 anos de idade. Conforme se infere do texto 

expresso da lei, a prova da dependência econômica somente é exigível, nas pensões 

vitalícias, da mãe, do pai e da pessoa designada maior de 60 anos ou portadora de 

deficiência. Quanto às pensões temporárias, a prova da dependência é exigida 

restritivamente do irmão órfão ou da pessoa designada, em qualquer caso até 21 anos 

ou, se inválido, enquanto perdurar eventual invalidez. REsp 1.440.855-PB, Rel. Min. 

Humberto Martins, julgado em 3/4/2014 (Informativo nº 539). 
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DIREITO AMBIENTAL 

Segunda Seção 

DIREITO AMBIENTAL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM 

DECORRÊNCIA DE DANO AMBIENTAL PROVOCADO PELA EMPRESA 

RIO POMBA CATAGUASES LTDA. NO MUNICÍPIO DE MIRAÍ-MG. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).   

Em relação ao acidente ocorrido no Município de Miraí-MG, em janeiro de 2007, 

quando a empresa de Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda., durante o 

desenvolvimento de sua atividade empresarial, deixou vazar cerca de 2 bilhões de 

litros de resíduos de lama tóxica (bauxita), material que atingiu quilômetros de 

extensão e se espalhou por cidades dos Estados do Rio de Janeiro e de Minas 

Gerais, deixando inúmeras famílias desabrigadas e sem seus bens (móveis e 

imóveis): a) a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela 

teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que 

permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo descabida a invocação, pela 

empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil 

para afastar a sua obrigação de indenizar; b) em decorrência do acidente, a 

empresa deve recompor os danos materiais e morais causados; e c) na fixação da 

indenização por danos morais, recomendável que o arbitramento seja feito caso a 

caso e com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível 

socioeconômico dos autores, e, ainda, ao porte da empresa recorrida, orientando-se 

o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e jurisprudência, com razoabilidade, 

valendo-se de sua experiência e bom senso, atento à realidade da vida e às 

peculiaridades de cada caso, de modo a que, de um lado, não haja enriquecimento 

sem causa de quem recebe a indenização e, de outro lado, haja efetiva 

compensação pelos danos morais experimentados por aquele que fora lesado. Com 

efeito, em relação aos danos ambientais, incide a teoria do risco integral, advindo daí o 

caráter objetivo da responsabilidade, com expressa previsão constitucional (art. 225, § 

3º, da CF) e legal (art.14, § 1º, da Lei 6.938/1981), sendo, por conseguinte, descabida a 

alegação de excludentes de responsabilidade, bastando, para tanto, a ocorrência de 

resultado prejudicial ao homem e ao ambiente advinda de uma ação ou omissão do 

responsável (EDcl no REsp 1.346.430-PR, Quarta Turma, DJe 14/2/2013). Ressalte-se 

que a Lei 6.938/1981, em seu art. 4°, VII, dispõe que, dentre os objetivos da Política 

Nacional do Meio Ambiente, está “a imposição ao poluidor e ao predador da obrigação 

de recuperar e/ou indenizar os danos causados”. Mas, para caracterização da obrigação 

de indenizar, é preciso, além da ilicitude da conduta, que exsurja do dano ao bem 

jurídico tutelado o efetivo prejuízo de cunho patrimonial ou moral, não sendo suficiente 

tão somente a prática de um fato contra legem ou contra jus, ou que contrarie o padrão 

jurídico das condutas. Assim, a ocorrência do dano moral não reside exatamente na 
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simples ocorrência do ilícito em si, de sorte que nem todo ato desconforme com o 

ordenamento jurídico enseja indenização por dano moral. O importante é que o ato 

ilícito seja capaz de irradiar-se para a esfera da dignidade da pessoa, ofendendo-a de 

forma relativamente significante, sendo certo que determinadas ofensas geram dano 

moral in re ipsa. Na hipótese em foco, de acordo com prova delineada pelas instâncias 

ordinárias, constatou-se a existência de uma relação de causa e efeito, verdadeira 

ligação entre o rompimento da barragem com o vazamento de 2 bilhões de litros de 

dejetos de bauxita e o resultado danoso, caracterizando, assim, dano material e moral. 

REsp 1.374.284-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 27/8/2014 

(Informativo nº 545). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DA PESCA PROFISSIONAL PARA LEGITIMAR A 

PROPOSITURA DE AÇÃO PARA RESSARCIMENTO DE DANO 

AMBIENTAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008 

DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 

crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: para demonstração da legitimidade para vindicar indenização por 

dano ambiental que resultou na redução da pesca na área atingida, o registro de 

pescador profissional e a habilitação ao benefício do seguro-desemprego, durante o 

período de defeso, somados a outros elementos de prova que permitam o 

convencimento do magistrado acerca do exercício dessa atividade, são idôneos à 

sua comprovação. Note-se que, para se habilitar ao benefício do seguro-desemprego, 

durante o período de defeso, é exigido pelo art. 2º da Lei 10.779/2003 a apresentação ao 

Ministério do Trabalho e Emprego dos seguintes documentos: “I - registro de pescador 

profissional devidamente atualizado, emitido pela Secretaria Especial de Aqüicultura e 

Pesca da Presidência da República, com antecedência mínima de um ano da data do 

início do defeso; II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS como pescador, e do pagamento da contribuição previdenciária; III - comprovante 

de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação continuada da Previdência 

ou da Assistência Social, exceto auxílio acidente e pensão por morte; e IV - atestado da 

Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com jurisdição sobre a área onde atue o 

pescador artesanal, que comprove: a) o exercício da profissão, na forma do art. lo desta 

Lei; b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período compreendido 

entre o defeso anterior e o em curso; e c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa 

da decorrente da atividade pesqueira. Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e 

Emprego poderá, quando julgar necessário, exigir outros documentos para a habilitação 

do benefício.”. REsp 1.354.536-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
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26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL E AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE POR DANOS 

AMBIENTAIS DECORRENTES DE ACIDENTE CAUSADO POR 

SUBSIDIÁRIA DA PETROBRAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 

crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela 

teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que 

permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo descabida a invocação, pela 

empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil 

para afastar a sua obrigação de indenizar. A doutrina menciona que, conforme o art. 

14, § 1º, da Lei 6.938/1981, a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, tendo por 

pressuposto a existência de atividade que implique riscos para a saúde e para o meio 

ambiente, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se 

integre na unidade do ato que é fonte da obrigação de indenizar, de modo que, aquele 

que explora a atividade econômica coloca-se na posição de garantidor da preservação 

ambiental, e os danos que digam respeito à atividade estarão sempre vinculados a ela. 

Por isso descabe a invocação, pelo responsável pelo dano ambiental, de excludentes de 

responsabilidade civil. No mesmo sentido, há recurso repetitivo do STJ em situação 

análoga (REsp 1.114.398/PR, Segunda Seção, DJe 16/2/2012). Com efeito, está 

consolidando no âmbito do STJ a aplicação aos casos de dano ambiental da teoria do 

risco integral, vindo daí o caráter objetivo da responsabilidade. (AgRg no REsp 

1.412.664-SP, Quarta Turma, DJe 11/3/2014, AgRg no AREsp 201.350-PR, Quarta 

Turma, DJe 8/10/2013). REsp 1.354.536-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 

em 26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL E AMBIENTAL. CARÁTER DA RESPONSABILIDADE POR 

DANOS MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE AMBIENTAL CAUSADO 

POR SUBSIDIÁRIA DA PETROBRAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C 

DO CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 
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crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: é inadequado pretender conferir à reparação civil dos danos 

ambientais caráter punitivo imediato, pois a punição é função que incumbe ao 

direito penal e administrativo. O art. 225, § 3º, da CF estabelece que todos têm direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 

à sadia qualidade de vida, e que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 

administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados". Nesse 

passo, no REsp 1.114.398/PR, (julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe 16/2/2012) 

foi consignado ser patente o sofrimento intenso de pescador profissional artesanal, 

causado pela privação das condições de trabalho, em consequência do dano ambiental, 

sendo devida compensação por dano moral, fixada, por equidade. A doutrina realça que, 

no caso da compensação de danos morais decorrentes de dano ambiental, a função 

preventiva essencial da responsabilidade civil é a eliminação de fatores capazes de 

produzir riscos intoleráveis, visto que a função punitiva cabe ao direito penal e 

administrativo, propugnando que os principais critérios para arbitramento da 

compensação devem ser a intensidade do risco criado e a gravidade do dano, devendo o 

juiz considerar o tempo durante o qual a degradação persistirá, avaliando se o dano é ou 

não reversível, sendo relevante analisar o grau de proteção jurídica atribuído ao bem 

ambiental lesado. Assim, não há falar em caráter de punição à luz do ordenamento 

jurídico brasileiro – que não consagra o instituto de direito comparado dos danos 

punitivos (punitive damages) –, haja vista que a responsabilidade civil por dano 

ambiental prescinde da culpa e que, revestir a compensação de caráter punitivo 

propiciaria o bis in idem (pois, como firmado, a punição imediata é tarefa específica do 

direito administrativo e penal). Dessa forma, conforme consignado no REsp 214.053-

SP, para “se estipular o valor do dano moral devem ser consideradas as condições 

pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos bons 

princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um 

prêmio indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao 

desagrado, aos efeitos do gravame suportado” (Quarta Turma, DJ 19/3/2001).  Com 

efeito, na fixação da indenização por danos morais, recomendável que o arbitramento 

seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível 

socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte da empresa recorrida, orientando-se o 

juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e jurisprudência, com razoabilidade, 

valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às 

peculiaridades de cada caso. Assim, é preciso ponderar diversos fatores para se alcançar 

um valor adequado ao caso concreto, para que, de um lado, não haja nem 

enriquecimento sem causa de quem recebe a indenização e, de outro lado, haja efetiva 

compensação pelos danos morais experimentados por aquele que fora lesado. REsp 

1.354.536-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 26/3/2014 (Informativo nº 

538). 
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Segunda Seção 

DIREITO CIVIL E AMBIENTAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE AMBIENTAL CAUSADO POR 

SUBSIDIÁRIA DA PETROBRAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 

crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: em vista das circunstâncias específicas e homogeneidade dos efeitos 

do dano ambiental verificado no ecossistema do rio Sergipe - afetando 

significativamente, por cerca de seis meses, o volume pescado e a renda dos 

pescadores na região afetada -, sem que tenha sido dado amparo pela poluidora 

para mitigação dos danos morais experimentados e demonstrados por aqueles que 

extraem o sustento da pesca profissional, não se justifica, em sede de recurso 

especial, a revisão do quantum arbitrado, a título de compensação por danos morais, 

em R$ 3.000,00. REsp 1.354.536-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL E AMBIENTAL. INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES 

DECORRENTES DE ACIDENTE AMBIENTAL CAUSADO POR 

SUBSIDIÁRIA DA PETROBRAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 

crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: o dano material somente é indenizável mediante prova efetiva de sua 

ocorrência, não havendo falar em indenização por lucros cessantes dissociada do 

dano efetivamente demonstrado nos autos; assim, se durante o interregno em que 

foi experimentado os efeitos do dano ambiental, houve o período de "defeso" – 

incidindo a proibição sobre toda atividade de pesca do lesado –, não há que se 

cogitar em indenização por lucros cessantes durante essa vedação. Nesse passo, o 

art. 402 do CC estabelece que, salvo as exceções expressamente previstas em lei, as 

perdas e danos devidos ao credor abrangem, além do que efetivamente perdeu, o que 

razoavelmente deixou de lucrar por consequência do evento danoso. Esse é o 

entendimento do STJ (REsp 615.203-MS, Quarta Turma, DJe 8/9/2009; REsp 
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1.110.417-MA, Quarta Turma, DJe 28/4/2011). Dessarte, tendo sido apurado que, 

durante o interregno em que foi experimentado os efeitos do dano ambiental, havia o 

"defeso", em que, a teor do art. 1º, caput, da Lei 10.779/2003, é vedada  a atividade 

pesqueira, não há cogitar  em indenização por lucros cessantes. Ademais, no caso de 

recebimento do seguro-desemprego durante o período de "defeso", é bem de ver que o 

art. 4º, I, II e IV, do mencionado diploma legal estabelece ser proibido o recebimento do 

benefício simultaneamente ao exercício de atividade remunerada, início de percepção de 

outra renda ou desrespeito ao período de defeso. REsp 1.354.536-SE, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Turma 

DIREITO AMBIENTAL. POSSE IRREGULAR DE ANIMAIS SILVESTRES 

POR LONGO PERÍODO DE TEMPO.  

O particular que, por mais de vinte anos, manteve adequadamente, sem indício de 

maus-tratos, duas aves silvestres em ambiente doméstico pode permanecer na 

posse dos animais. Nesse caso específico, aplicar o art. 1º da Lei 5.197/1967 (“Os 

animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que vivem 

naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, 

abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a sua 

utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha”) e o art. 25 da Lei 9.605/1998 

(“Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os 

respectivos autos”) equivaleria à negação da sua finalidade, que não é decorrência do 

princípio da legalidade, mas uma inerência dele. A legislação deve buscar a efetiva 

proteção dos animais. Assim, seria desarrazoado determinar a apreensão dos animais 

para duvidosa reintegração ao seu habitat e seria difícil identificar qualquer vantagem 

em transferir a posse para um órgão da Administração Pública. Ademais, no âmbito 

criminal, o art. 29, § 2º, da Lei 9.605/1998 expressamente prevê que “no caso de guarda 

doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode o juiz, 

considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena”. Precedente citado: REsp 

1.084.347-RS, Segunda Turma, DJe 30/9/2010. REsp 1.425.943-RN, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 550). 

 

Terceira Turma 

DIREITO AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA POR 

DANO AMBIENTAL PRIVADO. 

O particular que deposite resíduos tóxicos em seu terreno, expondo-os a céu 

aberto, em local onde, apesar da existência de cerca e de placas de sinalização 

informando a presença de material orgânico, o acesso de outros particulares seja 

fácil, consentido e costumeiro, responde objetivamente pelos danos sofridos por 

pessoa que, por conduta não dolosa, tenha sofrido, ao entrar na propriedade, 

graves queimaduras decorrentes de contato com os resíduos. A responsabilidade 

civil por danos ambientais, seja por lesão ao meio ambiente propriamente dito (dano 

ambiental público), seja por ofensa a direitos individuais (dano ambiental privado), é 
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objetiva, fundada na teoria do risco integral, em face do disposto no art. 14, § 1º, da Lei 

6.938/1981, que consagra o princípio do poluidor-pagador. A responsabilidade objetiva 

fundamenta-se na noção de risco social, que está implícito em determinadas atividades, 

como a indústria, os meios de transporte de massa, as fontes de energia. Assim, a 

responsabilidade objetiva, calcada na teoria do risco, é uma imputação atribuída por lei 

a determinadas pessoas para ressarcirem os danos provocados por atividades exercidas 

no seu interesse e sob seu controle, sem que se proceda a qualquer indagação sobre o 

elemento subjetivo da conduta do agente ou de seus prepostos, bastando a relação de 

causalidade entre o dano sofrido pela vítima e a situação de risco criada pelo agente. 

Imputa-se objetivamente a obrigação de indenizar a quem conhece e domina a fonte de 

origem do risco, devendo, em face do interesse social, responder pelas consequências 

lesivas da sua atividade independente de culpa. Nesse sentido, a teoria do risco como 

cláusula geral de responsabilidade civil restou consagrada no enunciado normativo do 

parágrafo único do art. 927 do CC, que assim dispôs: “Haverá obrigação de reparar o 

dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a 

atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, 

risco para os direitos de outrem”. A teoria do risco integral constitui uma modalidade 

extremada da teoria do risco em que o nexo causal é fortalecido de modo a não ser 

rompido pelo implemento das causas que normalmente o abalariam (v.g. culpa da 

vítima; fato de terceiro, força maior). Essa modalidade é excepcional, sendo fundamento 

para hipóteses legais em que o risco ensejado pela atividade econômica também é 

extremado, como ocorre com o dano nuclear (art. 21, XXIII, “c”, da CF e Lei 

6.453/1977). O mesmo ocorre com o dano ambiental (art. 225, caput e § 3º, da CF e art. 

14, § 1º, da Lei 6.938/1981), em face da crescente preocupação com o meio ambiente. 

Nesse mesmo sentido, extrai-se da doutrina que, na responsabilidade civil pelo dano 

ambiental, não são aceitas as excludentes de fato de terceiro, de culpa da vítima, de caso 

fortuito ou de força maior. Nesse contexto, a colocação de placas no local indicando a 

presença de material orgânico não é suficiente para excluir a responsabilidade civil. 

REsp 1.373.788-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 6/5/2014 

(Informativo nº 544). 
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DIREITO CIVIL 

 Autoral 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. LEGALIDADE DE CRITÉRIOS FIXADOS EM 

REGULAMENTO DE ARRECADAÇÃO DO ECAD.  

É válido o critério de estimativa da receita bruta do evento realizado, previsto em 

regulamento de arrecadação do ECAD, para se cobrar os valores devidos pela 

execução de obras musicais. Tratando-se de direito de autor, compete a esse a fixação 

da remuneração pela utilização de sua obra por terceiro, seja diretamente, seja por 

intermédio das associações ou do próprio ECAD, que possui métodos próprios para 

elaboração dos cálculos diante da diversidade das obras reproduzidas, segundo critérios 

eleitos internamente. Dessa forma, no âmbito de atuação do ECAD, os critérios para a 

cobrança dos direitos autorais são definidos no regulamento de arrecadação elaborado e 

aprovado em assembleia geral composta pelos representantes das associações que o 

integram. O referido regulamento contém tabela específica de preços, os quais devem 

observar "a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de utilização das obras", conforme 

a nova redação expressa no § 3° do art. 98 da Lei 9.610/1998. Neste contexto, a 

jurisprudência do STJ é firme no sentido de ser válida a tabela de preços instituída pelo 

ECAD e seu critério de arrecadação. Precedentes citados: AgRg nos EDcl no REsp 

885.783-SP, Terceira Turma, DJe 22/5/2013; e AgRg no Ag 780.560-PR, Quarta 

Turma, DJ 26/2/2007. REsp 1.160.483-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 

em 10/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE TAXA AO 

ECAD NA HIPÓTESE DE EXECUÇÃO DE MÚSICAS EM SUPERMERCADO 

SEM AUTORIZAÇÃO DOS AUTORES. 

É devido o pagamento de direitos autorais ao ECAD pela transmissão radiofônica 

de músicas em supermercado, quando essas forem executadas sem autorização de 

seus autores, independentemente da obtenção de lucro direto ou indireto pelo 

estabelecimento comercial. Com efeito, na vigência da Lei 5.988/1973, a existência de 

lucro era imprescindível para cobrança de direitos autorais. Entretanto, com a edição da 

Lei 9.610/1998, houve subtração da expressão "que visem a lucro direto ou indireto" 

como pressuposto para a cobrança de direitos autorais. Nessa linha, o STJ firmou o 

entendimento de ser irrelevante a utilidade econômica como condição de exigência para 
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a percepção da verba autoral, quando a execução desautorizada ocorrer na vigência do 

art. 68 da Lei 9.610/1998. Nesse contexto, é irrelevante a obtenção de lucro direito ou 

indireto pelo supermercado pela transmissão radiofônica de música em seu 

estabelecimento. Ademais, a Súmula 63 do STJ estabelece que “São devidos direitos 

autorais pela retransmissão radiofônica de músicas em estabelecimentos comerciais”. 

Precedente citado: REsp 1.306.907-SP, Quarta Turma, DJe 18/6/2013. REsp 1.152.820-

SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 5/6/2014 (Informativo nº 542). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. MULTA PELA UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE OBRA 

MUSICAL. 

Para a aplicação da multa prevista no art. 109 da Lei 9.610/1998 – incidente 

quando há utilização indevida de obra musical –, é necessária a existência de má-fé 

e a intenção ilícita de usurpar os direitos autorais. Precedentes citados: AgRg no 

AREsp 233.232-SC, Terceira Turma, DJe 4/2/2013; REsp 742.426-RJ, Quarta Turma, 

DJe 15/3/2010; e REsp 704.459-RJ, Quarta Turma, DJe 8/3/2010. REsp 1.152.820-SP, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 5/6/2014 (Informativo nº 542). 

 

 Bem de Família 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL. PENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA 

PERTENCENTE A FIADOR. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ).  

É legítima a penhora de apontado bem de família pertencente a fiador de contrato 

de locação, ante o que dispõe o art. 3º, VII, da Lei 8.009/1990. A Lei 8.009/1990 

institui a proteção legal do bem de família como instrumento de tutela do direito 

fundamental à moradia da entidade familiar e, portanto, indispensável à composição de 

um mínimo existencial para uma vida digna. Nos termos do art. 1º da Lei 8.009/1990, o 

bem imóvel destinado à moradia da entidade familiar é impenhorável e não responderá 

pela dívida contraída pelos cônjuges, pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas no art. 3º da aludida norma. Nessa linha, o art. 3º 

excetua, em seu inciso VII, a obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de 

locação, isto é, autoriza a constrição de imóvel – considerado bem de família – de 

propriedade do fiador de contrato locatício. Convém ressaltar que o STF assentou a 

constitucionalidade do art. 3º, VII, da Lei 8.009/1990 em face do art. 6º da CF, que, a 

partir da edição da Emenda Constitucional 26/2000, incluiu o direito à moradia no rol 

dos direitos sociais (RE 407.688-AC, Tribunal Pleno, DJ 6/10/2006 e RE 612.360-RG, 

Tribunal Pleno, DJe 3/9/2010). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.347.068-SP, 
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Terceira Turma, DJe 15/9/2014; AgRg no AREsp 151.216-SP, Terceira Turma, DJe 

2/8/2012; AgRg no AREsp 31.070-SP, Quarta Turma, DJe 25/10/2011; e AgRg no Ag 

1.181.586-PR, Quarta Turma, DJe 12/4/2011. REsp 1.363.368-MS, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 12/11/2014. (Informativo nº 552). 

 

Primeira Seção  

DIREITO CIVIL. CARACTERIZAÇÃO COMO BEM DE FAMÍLIA DO ÚNICO 

IMÓVEL RESIDENCIAL DO DEVEDOR CEDIDO A FAMILIARES. 

Constitui bem de família, insuscetível de penhora, o único imóvel residencial do 

devedor em que resida seu familiar, ainda que o proprietário nele não habite. De 

fato, deve ser dada a maior amplitude possível à proteção consignada na lei que dispõe 

sobre o bem de família (Lei 8.009/1990), que decorre do direito constitucional à 

moradia estabelecido no caput do art. 6º da CF, para concluir que a ocupação do imóvel 

por qualquer integrante da entidade familiar não descaracteriza a natureza jurídica do 

bem de família. Antes, porém, isso reafirma esta condição. Impõe-se lembrar, a 

propósito, o preceito contido no art. 226, caput, da CF – segundo o qual a família, base 

da sociedade, tem especial proteção do Estado –, de modo a indicar que aos dispositivos 

infraconstitucionais pertinentes se confira interpretação que se harmonize com o 

comando constitucional, a fim de assegurar efetividade à proteção a todas as entidades 

familiares em igualdade de condições. Dessa forma, tem-se que a Lei 8.009/1990 

protege, em verdade, o único imóvel residencial de penhora. Se esse imóvel encontra-se 

cedido a familiares, filhos, enteados ou netos, que nele residem, ainda continua sendo 

bem de família. A circunstância de o devedor não residir no imóvel não constitui óbice 

ao reconhecimento do favor legal. Observe que o art. 5º da Lei 8.009/1990 considera 

não só a utilização pelo casal, geralmente proprietário do imóvel residencial, mas pela 

entidade familiar. Basta uma pessoa da família do devedor residir para obstar a 

constrição judicial. Ressalte-se que o STJ reconhece como impenhorável o imóvel 

residencial cuja propriedade seja de pessoas sozinhas, nos termos da Súmula 364, que 

dispõe: "O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o imóvel 

pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas". Além do mais, é oportuno registrar 

que essa orientação coaduna-se com a adotada pela Segunda Seção do STJ há longa 

data, que reconhece como bem de família, inclusive, o único imóvel residencial do 

devedor oferecido à locação, de modo a garantir a subsistência da entidade familiar. 

EREsp 1.216.187-SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 14/5/2014 

(Informativo nº 543). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. AFASTAMENTO DA PROTEÇÃO DADA AO BEM DE 

FAMÍLIA.  

Deve ser afastada a impenhorabilidade do único imóvel pertencente à família na 

hipótese em que os devedores, com o objetivo de proteger o seu patrimônio, doem 
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em fraude à execução o bem a seu filho menor impúbere após serem intimados 

para o cumprimento espontâneo da sentença exequenda. De início, cabe ressaltar 

que o STJ tem restringido a proteção ao bem de família com o objetivo de prevenir 

fraudes, evitando prestigiar a má-fé do devedor. Nesse sentido: “o bem que retorna ao 

patrimônio do devedor, por força de reconhecimento de fraude à execução, não goza da 

proteção da impenhorabilidade disposta na Lei nº 8.009/90” (AgRg no REsp 1.085.381-

SP, Sexta Turma, DJe de 30/3/2009); “é possível, com fundamento em abuso de direito, 

afastar a proteção conferida pela Lei 8.009/90” (REsp 1.299.580-RJ, Terceira Turma, 

DJe de 25/10/2012). Nessa conjuntura, a doação feita a menor impúbere, nas 

circunstâncias ora em análise, além de configurar tentativa de fraude à execução, 

caracteriza abuso de direito apto a afastar a proteção dada pela Lei 8.009/1990. Com 

efeito, nenhuma norma, em nosso sistema jurídico, pode ser interpretada de modo 

apartado aos cânones da boa-fé. No que tange à aplicação das disposições jurídicas da 

Lei 8.009/1990, há uma ponderação de valores que se exige do Juiz, em cada situação 

particular: de um lado, o direito ao mínimo existencial do devedor ou sua família; de 

outro, o direito à tutela executiva do credor; ambos, frise-se, direitos fundamentais das 

partes. Trata-se de sopesar a impenhorabilidade do bem de família e a ocorrência de 

fraude de execução. Assim, é preciso considerar que, em regra, o devedor que aliena, 

gratuita ou onerosamente, o único imóvel, onde reside a família, está, ao mesmo tempo, 

dispondo da proteção da Lei 8.009/1990, na medida em que seu comportamento 

evidencia que o bem não lhe serve mais à moradia ou subsistência. Do contrário, estar-

se-ia a admitir o venire contra factum proprium. REsp 1.364.509-RS, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, julgado em 10/6/2014 (Informativo nº 545). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE DO BEM 

DE FAMÍLIA FRENTE À HIPÓTESE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. 

A desconsideração da personalidade jurídica de sociedade empresária falida que 

tenha sido decretada em decorrência de fraude contra a massa falida não implica, 

por si só, o afastamento da impenhorabilidade dos bens de família dos sócios. A 

desconsideração da personalidade jurídica, de um modo geral, não pode, por si só, 

afastar a impenhorabilidade do bem de família, salvo se os atos que ensejaram a 

disregard também se ajustarem às exceções legais previstas no art. 3º da Lei 8.009/1990. 

Embora o instituto da desconsideração da personalidade jurídica se apresente como 

importante mecanismo de recuperação de crédito, combate a fraude e, por consequência, 

fortalecimento da segurança do mercado, esses nobres propósitos não se sobrepõem aos 

valores legais e constitucionais subjacentes à proteção do bem de família. É por isso que 

a fraude à execução ou contra credores não se encontra prevista como exceção à regra 

legal da impenhorabilidade de bens de família. Além disso, a proteção legal conferida 

pela Lei 8.009/1990, consectária da proteção constitucional e internacional do direito à 

moradia, não tem como destinatária apenas a pessoa do devedor; na verdade, protege-se 
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também a sua família quanto ao fundamental direito à vida digna. REsp 1.433.636-SP, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/10/2014 (Informativo nº 549). 

 

 Contratos 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE PELO SALDO DEVEDOR 

RESIDUAL DE FINANCIAMENTO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).  

Nos contratos de financiamento celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de 

Habitação (SFH), sem cláusula de garantia de cobertura do Fundo de 

Compensação das Variações Salariais (FCVS), o saldo devedor residual deverá ser 

suportado pelo mutuário. A previsão do saldo devedor residual decorre da 

insuficiência das prestações pagas pelo mutuário em repor o capital mutuado, pois o 

reajuste das prestações vinculadas aos índices aplicados à categoria profissional nem 

sempre acompanha o valor da inflação, o que cria um desequilíbrio contratual capaz de 

afetar, em última análise, a higidez do próprio sistema de financiamento habitacional. 

Ao lado de tal circunstância, destaca-se o fato de que o art. 2º do Decreto-Lei 

2.349/1987, legislação específica sobre a matéria, é claro a respeito da responsabilidade 

dos mutuários pelo pagamento do saldo devedor residual: “Nos contratos sem cláusulas 

de cobertura pelo FCVS, os mutuários finais responderão pelos resíduos dos saldos 

devedores existentes, até sua final liquidação, na forma que for pactuada, observadas as 

normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional”. Precedentes citados: AgRg no 

AREsp 282.132-PB, Terceira Turma, DJe 7/3/2014; e AgRg no AREsp 230.500-AL, 

Quarta Turma, DJe 28/10/2013. REsp 1.447.108-CE e REsp 1.443.870-PE, Rel. Min. 

Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 22/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL. CLÁUSULA CONTRATUAL QUE INSTITUI PRAZO DE 

CARÊNCIA PARA DEVOLUÇÃO DE VALORES APLICADOS EM TÍTULO 

DE CAPITALIZAÇÃO. 

Desde que redigida em estrita obediência ao previsto na legislação vigente, é válida 

a cláusula contratual que prevê prazo de carência para resgate antecipado dos 

valores aplicados em título de capitalização. Inicialmente, importante salientar que a 

estipulação de cláusula de carência para resgate visa proteger os recursos da 

capitalização, a fim de impedir que a desistência de algum dos aderentes prejudique os 

demais detentores de títulos dentro de uma mesma sociedade de capitalização, 

impedindo o cumprimento de obrigações previstas pela companhia como, por exemplo, 

o pagamento da premiação por sorteio. Deve-se ter em mente que o desfalque repentino 

do plano, caso não haja cláusula estipulando a carência, poderá impossibilitar o 
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funcionamento das sociedades, prejudicando os demais detentores de títulos de 

capitalização e colocando em risco a própria atividade econômica. Analisando 

detidamente os dispositivos que regulamentam a matéria (art. 71, § 1º, da CNSP 

15/1992 e art. 23, §§ 1º e 2º, da Circular Susep 365/2008), nota-se que o primeiro 

admite, genericamente, a estipulação de prazo de carência; enquanto o segundo, de 

forma específica, permite a fixação de prazo de carência não superior a 24 meses, 

contados da data de início de vigência do título de capitalização. Ressalte-se que a 

validade de cláusula contratual instituidora de prazo de carência pode perfeitamente ser 

analisada à luz da regulamentação do CNSP e da Susep, desde que sejam respeitados os 

limites explicitados no ato de delegação respectivo, qual seja, o Decreto-Lei 261/1967. 

Ademais, eventual lacuna legislativa também pode – e deve – ser suprida pela aplicação 

do CC e do CDC. O sistema de proteção ao consumidor busca conferir equilíbrio à 

relação entre consumidor e fornecedor; todavia, não tem por objetivo criar ou proteger 

situação em que o consumidor leve vantagem indevida sobre o fornecedor. EREsp 

1.354.963-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/9/2014 (Informativo nº 

550). 

 

Segunda Seção  

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DA 

PRESCRIÇÃO NAS DEMANDAS POR INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

No que diz respeito ao termo inicial do prazo prescricional nas demandas por 

indenização do seguro DPVAT que envolvem invalidez permanente da vítima: a) o 

termo inicial do prazo prescricional é a data em que o segurado teve ciência 

inequívoca do caráter permanente da invalidez; e b) exceto nos casos de invalidez 

permanente notória, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez 

depende de laudo médico, sendo relativa a presunção de ciência. Sobre o tema em 

análise, o STJ editou a Súmula 278, segundo a qual “O termo inicial do prazo 

prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência 

inequívoca da incapacidade laboral”. Com o advento desse enunciado, sepultou-se o 

entendimento de que o termo inicial da prescrição seria sempre a data do acidente, 

independentemente do tipo de lesão. Persiste, porém, controvérsia no que se refere à 

necessidade, ou não, de um laudo médico para que a vítima do acidente (beneficiária do 

seguro) tenha ciência inequívoca da invalidez permanente (total ou parcial). Essa 

controvérsia tem gerado três entendimentos jurisprudenciais diversos. O primeiro 

considera que a invalidez permanente depende de uma declaração médica, sem a qual 

não há como presumir a ciência da vítima. No segundo há uma ligeira mitigação do 

primeiro, pois se aceita a presunção de ciência inequívoca, independentemente de laudo 

médico, mas somente nas hipóteses em que a invalidez é notória, como nos casos de 

amputação de membro. O laudo médico, nesses casos, serviria mais para aferir o grau 

de invalidez, do que para constatá-la. Interessante destacar que o fato de a invalidez 
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permanente ser uma consequência imediata do acidente, não implica, necessariamente, 

ciência inequívoca da vítima. A perda do baço, por exemplo, somente chegará ao 

conhecimento de uma vítima leiga em Medicina se essa informação lhe for prestada por 

um médico. Nesses casos, ainda que a lesão seja imediata, a ciência da vítima só 

ocorrerá em momento posterior. Voltando às teses acerca da ciência da invalidez, o 

terceiro entendimento admite que essa ciência possa ser presumida, conforme as 

circunstâncias do caso. Colhe-se da jurisprudência do STJ, por exemplo, julgado no 

qual o Tribunal de origem entendeu que o longo decurso de tempo entre o acidente e a 

data do laudo, além da não submissão das vítimas a tratamento, permite que se presuma 

a ciência da invalidez. Posto isso, cumpre verificar o enquadramento dos entendimentos 

jurisprudenciais acima delineados nas hipóteses do art. 334 do CPC, transcrito a seguir: 

“Não dependem de prova os fatos: I - notórios; II - afirmados por uma parte e 

confessados pela parte contrária; III - admitidos, no processo, como incontroversos; IV - 

em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade”. O primeiro 

entendimento, que exige um laudo médico para que se considere a ciência inequívoca da 

vítima, está de acordo com esse dispositivo legal (a contrario sensu), pois o laudo 

médico é uma prova documental. O segundo entendimento também está de acordo, pois 

o caráter permanente da invalidez em hipóteses como amputação de membro constitui 

fato notório para a vítima, enquadrando-se no inciso I, supra. O terceiro entendimento, 

contudo, parece afrontar o disposto no art. 334 do CPC, por não haver norma legal que 

autorize o julgador a presumir a ciência da invalidez a partir de circunstâncias fáticas 

como o decurso do tempo, a não submissão a tratamento ou a interrupção deste. Essa 

questão deve ser contextualizada à realidade brasileira em que a maioria das vítimas se 

submetem a tratamento médico e fisioterápico custeado pelo SUS (Sistema Único de 

Saúde), que sabidamente é bastante demorado nesses casos em que não há mais risco de 

vida. Desse modo, o fato de a vítima não persistir no tratamento iniciado, não pode ser 

utilizado para fulminar seu direito à indenização, se não há previsão legal nesse sentido. 

Há de se ressaltar, ademais, que por mais que as vítimas sintam a redução em sua 

capacidade laboral ao longo dos anos, esse fato não é suficiente para autorizá-las a 

pleitear a indenização, pois a legislação do DPVAT exige mais do que mera 

incapacidade laboral, exige invalidez “permanente”. E esse caráter permanente da 

invalidez é inalcançável ao leigo em Medicina. Para se afirmar que uma lesão é 

permanente, ou seja, sem perspectiva terapêutica, é necessário concluir pela 

inviabilidade de qualquer dos tratamentos disponíveis, o que não é possível sem 

conhecimentos médicos. Frise-se que não se pode confundir ciência da lesão (ou da 

incapacidade) com ciência do caráter permanente da invalidez, pois esta última só é 

possível com auxílio médico. De outra parte, cabe refletir sobre a possibilidade de 

manipulação do prazo prescricional por parte da vítima. Há a preocupação de que a 

vítima, depois de transcorrido o prazo prescricional, obtenha um novo laudo médico e 

ajuíze a ação, omitindo, por má-fé, a existência de um laudo médico mais antigo. 

Entretanto, cabe frisar que, no Direito brasileiro, a má-fé não pode ser presumida. 

Então, caso a seguradora desconfie dessa manipulação do prazo prescricional, cabe-lhe 

diligenciar junto ao IML para saber se a vítima submeteu-se, ou não, a exame médico 

em data anterior. Do contrário, há de prevalecer, como termo inicial da prescrição, a 
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data indicada no laudo médico apresentado pela vítima. REsp 1.388.030-MG, Rel. 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 11/6/2014 (Informativo nº 544). 

 

Segunda Seção  

DIREITO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA EM 

CONTRATOS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA FIRMADOS APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI 10.931/2004. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008-STJ).  

Nos contratos firmados na vigência da Lei 10.931/2004, que alterou o art. 3º, §§ 1º 

e 2º, do Decreto-lei 911/1969, compete ao devedor, no prazo de cinco dias após a 

execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida 

– entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na 

inicial –, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de 

alienação fiduciária. De início, convém esclarecer que a Súmula 284 do STJ, anterior à 

Lei 10.931/2004, orienta que a purgação da mora, nos contratos de alienação fiduciária, 

só é permitida quando já pagos pelo menos 40% (quarenta por cento) do valor 

financiado. A referida súmula espelha a redação primitiva do § 1º do art. 3º do Decreto-

lei 911/1969, que tinha a seguinte redação: “Despachada a inicial e executada a liminar, 

o réu será citado para, em três dias, apresentar contestação ou, se já houver pago 40% 

(quarenta por cento) do preço financiado, requerer a purgação de mora.”  Contudo, do 

cotejo entre a redação originária e a atual – conferida pela Lei 10.931/2004 –, fica 

límpido que a lei não faculta mais ao devedor a purgação da mora, expressão inclusive 

suprimida das disposições atuais, não se extraindo do texto legal a interpretação de que 

é possível o pagamento apenas da dívida vencida. Ademais, a redação vigente do art. 3º, 

§§ 1º e 2º, do Decreto-lei 911/1969 estabelece que o devedor fiduciante poderá pagar a 

integralidade da dívida pendente e, se assim o fizer, o bem lhe será restituído livre de 

ônus, não havendo, portanto, dúvida acerca de se tratar de pagamento de toda a dívida, 

isto é, de extinção da obrigação. Vale a pena ressaltar que é o legislador quem está 

devidamente aparelhado para apreciar as limitações necessárias à autonomia privada em 

face de outros valores e direitos constitucionais. A propósito, a normatização do direito 

privado desenvolveu-se de forma autônoma em relação à Constituição, tanto em 

perspectiva histórica quanto em conteúdo, haja vista que o direito privado, em regra, 

disponibiliza soluções muito mais diferenciadas para conflitos entre os seus sujeitos do 

que a Constituição poderia fazer. Por isso não se pode presumir a imprevidência do 

legislador que, sopesando as implicações sociais, jurídicas e econômicas da modificação 

do ordenamento jurídico, vedou para alienação fiduciária de bem móvel a purgação da 

mora, sendo, pois, a matéria insuscetível de controle jurisdicional infraconstitucional. 

Portanto, sob pena de se gerar insegurança jurídica e violar o princípio da tripartição dos 

poderes, não cabe ao Poder Judiciário, a pretexto de interpretar a Lei 10.931/2004, criar 

hipótese de purgação da mora não contemplada pela lei. Com efeito, é regra basilar de 

hermenêutica a prevalência da regra excepcional, quando há confronto entre as regras 

específicas e as demais do ordenamento jurídico. Assim, como o CDC não regula 

contratos específicos, em casos de incompatibilidade entre a norma consumerista e a 
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aludida norma específica, deve prevalecer essa última, pois a lei especial traz novo 

regramento a par dos já existentes. Nessa direção, é evidente que as disposições 

previstas no CC e no CDC são aplicáveis à relação contratual envolvendo alienação 

fiduciária de bem móvel, quando houver compatibilidade entre elas. Saliente-se ainda 

que a alteração operada pela Lei 10.931/2004 não alcança os contratos de alienação 

fiduciária firmados anteriormente à sua vigência. De mais a mais, o STJ, em diversos 

precedentes, já afirmou que, após o advento da Lei 10.931/2004, que deu nova redação 

ao art. 3º do Decreto-lei 911/1969, não há falar em purgação da mora, haja vista que, 

sob a nova sistemática, após o decurso do prazo de 5 (cinco) dias contados da execução 

da liminar, a propriedade do bem fica consolidada em favor do credor fiduciário, 

devendo o devedor efetuar o pagamento da integralidade do débito remanescente a fim 

de obter a restituição do bem livre de ônus. Precedentes citados: AgRg no REsp 

1.398.434-MG, Quarta Turma, DJe 11/2/2014; e AgRg no REsp 1.151.061-MS, 

Terceira Turma, DJe 12/4/2013. REsp 1.418.593-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 14/5/2014 (Informativo nº 540). 

 

Segunda Seção  

DIREITO CIVIL. DEDUÇÃO DO DPVAT DO VALOR DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. 

O valor correspondente à indenização do seguro de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre (DPVAT) pode ser deduzido do valor da 

indenização por danos exclusivamente morais fixada judicialmente, quando os 

danos psicológicos derivem de morte ou invalidez permanente causados pelo 

acidente. De acordo com o art. 3º da Lei 6.194/1974, com a redação dada pela Lei 

11.945/2009, os danos pessoais cobertos pelo seguro obrigatório compreendem “as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares”. Embora o dispositivo especifique quais os danos 

passíveis de indenização, não faz nenhuma ressalva quanto aos prejuízos morais 

derivados desses eventos. A partir de uma interpretação analógica de precedentes do 

STJ, é possível concluir que a expressão “danos pessoais” contida no referido artigo 

abrange todas as modalidades de dano –materiais, morais e estéticos –, desde que 

derivados dos eventos expressamente enumerados: morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares. Nesse aspecto, “a apólice de seguro 

contra danos corporais pode excluir da cobertura tanto o dano moral quanto o dano 

estético, desde que o faça de maneira expressa e individualizada para cada uma dessas 

modalidades de dano extrapatrimonial” (REsp 1.408.908-SP, Terceira Turma, DJe de 

19/12/2013). De forma semelhante, o STJ também já decidiu que “a previsão contratual 

de cobertura dos danos corporais abrange os danos morais nos contratos de seguro” 

(AgRg no AREsp 360.772-SC, Quarta Turma, DJe de 10/9/2013). Acrescente-se que o 

fato de os incisos e parágrafos do art. 3º da Lei 6.194/1974 já fixarem objetivamente os 

valores a serem pagos conforme o tipo e o grau de dano pessoal sofrido não permite 

inferir que se esteja excluindo dessas indenizações o dano moral; ao contrário, conclui-
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se que nesses montantes já está compreendido um percentual para o ressarcimento do 

abalo psicológico, quando aplicável, como é o caso da invalidez permanente que, 

indubitavelmente, acarreta à vítima não apenas danos materiais (decorrentes da redução 

da capacidade laboral, por exemplo), mas também morais (derivados da angústia, dor e 

sofrimento a que se submete aquele que perde, ainda que parcialmente, a funcionalidade 

do seu corpo). REsp 1.365.540-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 23/4/2014 

(Informativo nº 540). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL. UTILIZAÇÃO DA TABELA DO CNSP NA DEFINIÇÃO DO 

VALOR DE INDENIZAÇÃO PAGA PELO SEGURO DPVAT. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Em caso de invalidez permanente parcial de beneficiário de Seguro DPVAT, é 

válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) 

para se estabelecer proporcionalidade entre a indenização a ser paga e o grau da 

invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008; o que não impede o 

magistrado de, diante das peculiaridades do caso concreto, fixar indenização 

segundo outros critérios. Inicialmente, cumpre afirmar o entendimento – consolidado, 

inclusive, na Súmula 474 do STJ – de que, em caso de invalidez permanente parcial do 

beneficiário, a indenização do seguro DPVAT será paga de forma proporcional ao grau 

da invalidez (e não integral). De fato, o art. 3º, “b”, da Lei 6.194/1974 – que dispõe 

sobre o DPVAT – estabelecia, até a entrada em vigor da Lei 11.482/2007, um teto de 

quarenta salários mínimos para a indenização por invalidez permanente parcial, mas não 

definia a forma de cálculo dessa indenização proporcional nesse caso, havendo, no art. 

12 da Lei 6.194/1974, apenas remissão genérica à existência de normas do CNSP. 

Nessa conjuntura, houve controvérsia na jurisprudência em relação à possiblidade de 

utilização de normas do CNSP, já que as tabelas do CNSP não possuem status de lei 

ordinária. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 incluiu o § 5º no art. 5º da Lei 6.194/1974, 

de modo que, a partir de então, a proporcionalidade da indenização seria calculada “de 

acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 

suplementada” e, “nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e 

da classificação internacional das doenças”. Ocorre que, como essas tabelas também 

não estavam previstas em lei, a alteração legislativa não foi suficiente para encerrar a 

controvérsia estabelecida na jurisprudência. Apenas em 16/12/2008, entrou em vigor a 

MP 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/2009), que inseriu no texto da 

Lei 6.194/1974, em anexo, uma tabela acerca do cálculo da indenização em análise. 

Além disso, incluiu-se no art. 3º da Lei 6.194/1974 o § 1º, segundo o qual “No caso da 

cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo [ou seja, no caso de invalidez 

permanente parcial], deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica [...]”. Dessa forma, com a inclusão da 

aludida tabela na própria Lei 6.194/1974, encerrou-se a polêmica acerca dos critérios 
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para o cálculo da indenização proporcional em relação aos acidentes de trânsito 

ocorridos posteriormente à entrada em vigor da MP 451/2008 (posteriormente 

convertida na Lei 11.945/2009). Entretanto, no tocante aos acidentes de trânsito 

ocorridos anteriormente à MP 451/2008, persistiu a controvérsia jurisprudencial. Nesse 

contexto, no tocante à possibilidade de utilização de tabela do CNSP para se estabelecer 

proporcionalidade entre a indenização a ser paga pelo seguro e o grau da invalidez na 

hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008 (data da entrada em vigor da Medida 

Provisória 451/2008), observa-se que a declaração de invalidade da tabela não é a 

melhor solução para a controvérsia, pois a ausência de percentuais previamente 

estabelecidos para o cálculo da indenização causaria grande insegurança jurídica, uma 

vez que o valor da indenização passaria a depender exclusivamente de um juízo 

subjetivo do magistrado. Além disso, os valores estabelecidos pela tabela para a 

indenização proporcional pautam-se por um critério de razoabilidade em conformidade 

com a gravidade das lesões corporais sofridas pela vítima do acidente de trânsito. De 

mais a mais, o CNSP, em razão do art. 7º do Decreto-Lei 73/1966 – segundo o qual 

“Compete privativamente ao Governo Federal formular a política de seguros privados, 

legislar sobre suas normas gerais e fiscalizar as operações no mercado nacional” –, 

ainda detém competência normativa, que, aliás, foi recepcionada pela CF/1988. Tese 

firmada para fins do art. 543-C do CPC: “Validade da utilização de tabela do CNSP 

para se estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese 

de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 

451/08”. Precedentes citados: REsp 1.101.572-RS, Terceira Turma, DJe 25/11/2010; e 

AgRg no REsp 1.298.551-MS, Quarta Turma, DJe 6/3/2012. REsp 1.303.038-RS, Rel. 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 12/3/2014 (Informativo nº 537). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA MESMO 

APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR 

FIDUCIÁRIO.  

Mesmo que já consolidada a propriedade do imóvel dado em garantia em nome do 

credor fiduciário, é possível, até a assinatura do auto de arrematação, a purgação 

da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei 9.514/1997). À luz 

da dinâmica estabelecida pela Lei 9.514/1997, o devedor fiduciante transfere a 

propriedade do imóvel ao credor fiduciário até o pagamento da dívida. Essa 

transferência caracteriza-se pela temporariedade e pela transitoriedade, pois o credor 

fiduciário adquire o imóvel não com o propósito de mantê-lo como de sua propriedade, 

em definitivo, mas sim com a finalidade de garantia da obrigação principal, mantendo-o 

sob seu domínio até que o devedor fiduciante pague a dívida. No caso de 

inadimplemento da obrigação, o devedor terá quinze dias para purgar a mora. Caso não 

o faça, a propriedade do bem se consolida em nome do credor fiduciário, que pode, a 

partir daí, buscar a posse direta do bem e deve, em prazo determinado, aliená-lo nos 

termos dos arts. 26 e 27 da Lei 9.514/1997. No entanto, apesar de consolidada a 

propriedade, não se extingue de pleno direito o contrato de mútuo, uma vez que o credor 

fiduciário deve providenciar a venda do bem, mediante leilão, ou seja, a partir da 

consolidação da propriedade do bem em favor do agente fiduciário, inaugura-se uma 

nova fase do procedimento de execução contratual. Portanto, no âmbito da alienação 



 

56 
 

fiduciária de imóveis em garantia, o contrato, que serve de base para a existência da 

garantia, não se extingue por força da consolidação da propriedade, mas, sim, pela 

alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, a partir da lavratura 

do auto de arrematação. Feitas essas considerações, constata-se, ainda, que a Lei 

9.514/1997, em seu art. 39, II, permite expressamente a aplicação subsidiária das 

disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei 70/1966 aos contratos de alienação 

fiduciária de bem imóvel. Nesse ponto, cumpre destacar que o art. 34 do Decreto-Lei 

70/1966 diz que “É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de 

arrematação, purgar o débito”. Desse modo, a purgação da mora até a arrematação não 

encontra nenhum entrave procedimental, tendo em vista que o credor fiduciário – nos 

termos do art. 27 da Lei 9.514/1997 – não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, 

que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome 

do fiduciário e, por fim, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o 

adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor. Além disso, a purgação 

da mora até a data da arrematação atende a todas as expectativas do credor quanto ao 

contrato firmado, visto que o crédito é adimplido. Precedente citado: REsp 1.433.031-

DF, Terceira Turma, DJe 18/6/2014. REsp 1.462.210-RS, Rel. Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, julgado em 18/11/2014. (Informativo 552). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. LEGALIDADE DO SISTEMA EM SÉRIE GRADIENTE E 

COMPATIBILIDADE COM O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.  

A utilização do Sistema de Amortização em Série Gradiente em contratos do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH) não é incompatível com o Plano de 

Equivalência Salarial (PES). Precedentes citados: REsp 907.352-RJ, Terceira Turma, 

DJe 18/11/2009; REsp 501.134-SC, Quarta Turma, DJ 29/6/2009; e AgRg no REsp 

874.201-RS, Terceira Turma, DJe 28/8/2008. REsp 1.114.035-PR, Rel. originário 

Min. Sidnei Beneti, Rel. para acórdão Min. João Otávio de Noronha, julgado em 

7/10/2014. (Informativo 552). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. REGIME DE PENALIDADES GRADATIVAS NO 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

Nos contratos regidos pela Lei Ferrari (Lei 6.729/1979), ainda que não tenha sido 

celebrada convenção de marca dispondo sobre penalidades gradativas (art. 19, 

XV), é inválida cláusula que prevê a resolução unilateral do contrato como única 

penalidade para as infrações praticadas pela concessionária de veículos 

automotores. Isso porque o art. 19, XV – que prevê o regime de penalidades gradativas 

– e o art. 22, § 1º – que condiciona a resolução do contrato por iniciativa da parte 

inocente à prévia aplicação de penalidades gradativas – não contêm nenhuma ressalva 

quando ao momento em que produzirão efeitos, devendo-se concluir, com base no art. 

6º da LINDB, que a eficácia é imediata. Entender que o § 1º do art. 22 seria inaplicável 

devido à inexistência da convenção da marca sobre as penalidades gradativas, prevista 

no art. 19, frustraria um dos principais objetivos da lei, que é impedir a resolução 

arbitrária do contrato. De fato, o art. 19, ao estabelecer que "celebrar-se-ão convenções 

da marca" para "estabelecer [...] o regime de penalidades gradativas", não excluiu a 

possibilidade de as partes pactuarem sobre essa matéria, enquanto não celebrada a 

convenção. Com efeito, ao prever uma convenção da marca sobre o regime de 

penalidades gradativas, esse dispositivo buscou garantir um tratamento uniforme das 
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sanções contratuais a serem aplicadas a todas as concessionárias de uma mesma 

fabricante – e não suprimir a liberdade contratual. Noutro passo, como já exposto, o art. 

22, § 1º, da Lei Ferrari condiciona a resolução do contrato por culpa à aplicação de 

penalidades gradativas. Ora, se o art. 19 não proíbe a pactuação de penalidades 

gradativas, o art. 22 praticamente exige que tais penalidades sejam pactuadas, pois elas 

passaram a ser etapa necessária para a resolução do contrato por culpa. O art. 22, § 1º, 

portanto, ao invés de ser "letra morta", é um mandamento direcionado aos fabricantes, 

no sentido de que incluam em seus contratos uma gradação de penalidades, uma vez que 

não mais se admite a resolução arbitrária do contrato. REsp 1.338.292-SP,  Rel. Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 550). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. VALORAÇÃO JUDICIAL DA GRAVIDADE DA INFRAÇÃO 

NO CONTRATO DE CONCESSÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

Nos contratos regidos pela Lei Ferrari (Lei 6.729/1979), não havendo convenção de 

marca (art. 19, XV) nem cláusulas contratuais válidas sobre penalidades 

gradativas, poderá o juiz decidir, em cada caso concreto, se a infração, ou 

sequência de infrações, é grave o suficiente para justificar a resolução do contrato, 

observado o caráter protetivo da referida Lei. O art. 19, XV, da Lei 6.729/1979 

dispõe que se celebrarão convenções da marca para estabelecer normas e procedimentos 

relativos a regime de penalidades gradativas. O § 1º do artigo 22, por sua vez, 

condiciona a resolução do contrato por iniciativa da parte inocente à prévia aplicação de 

penalidades gradativas. Posto isso, esclarece-se que quando não há convenção da marca, 

nem cláusulas contratuais válidas sobre as penalidades gradativas, tem-se uma lacuna 

normativa. Havendo lacuna, cabe ao juiz supri-la, por força do art. 4º da LINDB. De 

fato, o juiz não pode substituir a vontade das partes e estabelecer as penalidades 

contratuais cabíveis. Porém, considerando que o objetivo das penalidades gradativas é 

impedir a resolução arbitrária do contrato, pode o juiz atender a esse objetivo da lei, 

decidindo, em cada caso concreto, se a infração, ou sequência de infrações, é grave o 

suficiente para justificar a resolução do contrato, observado o caráter protetivo da Lei 

Ferrari. REsp 1.338.292-SP,  Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

2/9/2014 (Informativo nº 550). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECONHECIMENTO DA 

NULIDADE DO CONTRATO E SEU EFEITO SOBRE AÇÃO ORDINÁRIA DE 

RESOLUÇÃO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 

LOCALIZADO EM LOTEAMENTO IRREGULAR. 

Deve ser extinto sem resolução de mérito o processo decorrente do ajuizamento, 

por loteador, de ação ordinária com o intuito de, em razão da suposta 

inadimplência dos adquirentes do lote, rescindir contrato de promessa de compra e 

venda de imóvel urbano loteado sem o devido registro do respectivo parcelamento 

do solo, nos termos da Lei 6.766/1979. De fato, o art. 37, caput, da Lei 6.766/1979 

(que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano) determina que é “vedado vender ou 

prometer vender parcela de loteamento ou desmembramento não registrado”. Além 
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disso, verifica-se que o ordenamento jurídico exige do autor da ação de resolução do 

contrato de promessa de compra e venda a comprovação da regularidade do loteamento, 

parcelamento ou da incorporação, consoante prevê o art. 46 da Lei 6.766/1979: o 

“loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa na presente Lei sem 

apresentação dos registros e contratos a que ela se refere”. Trata-se de exigência 

decorrente do princípio segundo o qual a validade dos atos jurídicos dependem de 

objeto lícito, de modo que a venda irregular de imóvel situado em loteamento não 

regularizado constitui ato jurídico com objeto ilícito, conforme afirmam a doutrina e a 

jurisprudência. Dessa forma, constatada a ilicitude do objeto do contrato em análise 

(promessa de compra e venda de imóvel loteado sem o devido registro do respectivo 

parcelamento do solo urbano), deve-se concluir pela sua nulidade. Por conseguinte, 

caracterizada a impossibilidade jurídica do pedido, o processo deve ser extinto sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. REsp 1.304.370-SP, Rel. 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 24/4/2014 (Informativo nº 543). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. AGRAVAMENTO DO RISCO COMO EXCLUDENTE DO 

DEVER DE INDENIZAR EM CONTRATO DE SEGURO. 

Caso a sociedade empresária segurada, de forma negligente, deixe de evitar que 

empregado não habilitado dirija o veículo objeto do seguro, ocorrerá a exclusão do 

dever de indenizar se demonstrado que a falta de habilitação importou em 

incremento do risco. Isso porque, à vista dos princípios da eticidade, da boa-fé e da 

proteção da confiança, o agravamento do risco decorrente da culpa in vigilando da 

sociedade empresária segurada, ao não evitar que empregado não habilitado se 

apossasse do veículo, tem como consequência a exclusão da cobertura (art. 768 do CC), 

haja vista que o apossamento proveio de culpa grave do segurado. O agravamento 

intencional do risco, por ser excludente do dever de indenizar do segurador, deve ser 

interpretado restritivamente, notadamente em face da presunção de que as partes 

comportam-se de boa-fé nos negócios jurídicos por elas celebrados. Por essa razão, 

entende-se que o agravamento do risco exige prova concreta de que o segurado 

contribuiu para sua consumação. Assim, é imprescindível a demonstração de que a falta 

de habilitação, de fato, importou em incremento do risco. Entretanto, o afastamento do 

direito à cobertura securitária deve derivar da conduta do próprio segurado, não 

podendo o direito à indenização ser ilidido por força de ação atribuída exclusivamente a 

terceiro. Desse modo, competia à empresa segurada velar para que o veículo fosse 

guiado tão somente por pessoa devidamente habilitada. REsp 1.412.816-SC, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, julgado em 15/5/2014 (Informativo nº 542). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO AO EMPREGADO 

ACERCA DO DIREITO DE OPTAR PELA MANUTENÇÃO NO PLANO DE 
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SAÚDE EM GRUPO. 

O empregado demitido sem justa causa deve ser expressamente comunicado pelo 

ex-empregador do seu direito de optar, no prazo de 30 dias a contar de seu 

desligamento, por se manter vinculado ao plano de saúde em grupo, desde que 

assuma o pagamento integral. De início, esclareça-se que o art. 30 da Lei 9.656/1998, 

com a redação dada pela MP 2.177-44/2001, dispõe: “Ao consumidor que contribuir 

para produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, em decorrência de 

vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem 

justa causa, é assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas 

condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de 

trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral”. Por seu turno, o art. 35-A da 

mesma lei criou o Conselho de Saúde Suplementar (CONSU), com competência para 

"estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes gerais do setor de saúde 

suplementar". Assim, o Conselho, ao regulamentar o art. 30 da Lei 9.656/1998, por 

meio da Resolução 20/1999, dispôs em seu art. 2º, § 6º: “O exonerado ou demitido de 

que trata o Art. 1º, deve optar pela manutenção do benefício aludido no caput, no prazo 

máximo de trinta dias após seu desligamento, em resposta à comunicação da empresa 

empregadora, formalizada no ato da rescisão contratual”. A melhor interpretação da 

norma é no sentido de que o prazo de trinta dias é razoável, mas o empregador deve 

comunicar expressamente o ex-empregado sobre o seu direito de manter o plano de 

saúde, devendo o mesmo formalizar a opção. Trata-se de aplicação do dever de 

informação, nascido do princípio da boa-fé objetiva, expressamente acolhido pelo 

ordenamento pátrio no art. 422 do CC. De fato, a boa-fé objetiva constitui um modelo 

de conduta social ou um padrão ético de comportamento, impondo, concretamente, a 

todo cidadão que atue com honestidade, lealdade e probidade. As múltiplas funções 

exercidas pela boa-fé no curso da relação obrigacional, desde a fase anterior à formação 

do vínculo, passando pela sua execução, até a fase posterior ao adimplemento da 

obrigação, podem ser vislumbradas em três grandes perspectivas, que foram positivadas 

pelo CC: a) interpretação das regras pactuadas (função interpretativa); b) criação de 

novas normas de conduta (função integrativa); e c) limitação dos direitos subjetivos 

(função de controle contra o abuso de direito). A função integrativa da boa-fé permite a 

identificação concreta, em face das peculiaridades próprias de cada relação 

obrigacional, de novos deveres, além daqueles que nascem diretamente da vontade das 

partes (art. 422 do CC). Ao lado dos deveres primários da prestação, surgem os deveres 

secundários ou acidentais da prestação e, até mesmo, deveres laterais ou acessórios de 

conduta. Enquanto os deveres secundários vinculam-se ao correto cumprimento dos 

deveres principais (v.g. dever de conservação da coisa até a tradição), os deveres 

acessórios ligam-se diretamente ao correto processamento da relação obrigacional (v.g. 

deveres de cooperação, de informação, de sigilo, de cuidado). Decorre, portanto, 

justamente da função integradora do princípio da boa-fé objetiva, a necessidade de 

comunicação expressa ao ex-empregado de possível cancelamento do plano de saúde 

caso este não faça a opção pela manutenção no prazo de 30 dias. E mais, não pode a 

operadora do plano de saúde proceder ao desligamento do beneficiário sem a prova 
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efetiva de que foi dada tal oportunidade ao ex-empregado. Por fim, destaque-se que o 

entendimento aqui firmado encontra guarida na Resolução Normativa 279 da ANS, de 

24/11/2011, que "Dispõe sobre a regulamentação dos artigos 30 e 31 da Lei nº 9.656, de 

3 de junho de 1998, e revoga as Resoluções do CONSU nºs 20 e 21, de 7 de abril de 

1999”. REsp 1.237.054-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

22/4/2014 (Informativo nº 542). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. PENA CONVENCIONAL E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 

DANOS. 

Não se pode cumular multa compensatória prevista em cláusula penal com 

indenização por perdas e danos decorrentes do inadimplemento da obrigação. 

Enquanto a cláusula penal moratória manifesta com mais evidência a característica de 

reforço do vínculo obrigacional, a cláusula penal compensatória prevê indenização que 

serve não apenas como punição pelo inadimplemento, mas também como prefixação de 

perdas e danos. A finalidade da cláusula penal compensatória é recompor a parte pelos 

prejuízos que eventualmente decorram do inadimplemento total ou parcial da obrigação. 

Tanto assim que, eventualmente, sua execução poderá até mesmo substituir a execução 

do próprio contrato. Não é possível, pois, cumular cláusula penal compensatória com 

perdas e danos decorrentes de inadimplemento contratual. Com efeito, se as próprias 

partes já acordaram previamente o valor que entendem suficiente para recompor os 

prejuízos experimentados em caso de inadimplemento, não se pode admitir que, além 

desse valor, ainda seja acrescido outro, com fundamento na mesma justificativa – a 

recomposição de prejuízos. Ademais, nessas situações sobressaem direitos e interesses 

eminentemente disponíveis, de modo a não ter cabimento, em princípio, a majoração 

oblíqua da indenização prefixada pela condenação cumulativa em perdas e danos. REsp 

1.335.617-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 27/3/2014 (Informativo nº 540). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA 

PENAL EM CONTRATO DE PACOTE TURÍSTICO. 

É abusiva a cláusula penal de contrato de pacote turístico que estabeleça, para a 

hipótese de desistência do consumidor, a perda integral dos valores pagos 

antecipadamente. De fato, não é possível falar em perda total dos valores pagos 

antecipadamente por pacote turístico, sob pena de se criar uma situação que, além de 

vantajosa para a empresa de turismo (fornecedora de serviços), mostra-se 

excessivamente desvantajosa para o consumidor, o que implica incidência do art. 413 do 

CC/2002, segundo o qual a penalidade deve obrigatoriamente (e não facultativamente) 

ser reduzida equitativamente pelo juiz se o seu montante for manifestamente excessivo. 

Ademais, o STJ tem o entendimento de que, em situação semelhante (nos contratos de 

promessa de compra e venda de imóvel), é cabível ao magistrado reduzir o percentual 
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da cláusula penal com o objetivo de evitar o enriquecimento sem causa por qualquer 

uma das partes. Além disso, no que diz respeito à relação de consumo, evidencia-se, na 

hipótese, violação do art. 51, II e IV, do CDC, de acordo com o qual são nulas de pleno 

direito as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que 

subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos previstos 

neste código, ou que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 

coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a 

boa-fé ou a equidade. Nesse contexto, cabe ressaltar o disposto no art. 51, § 1º, III, do 

CDC: presume-se exagerada a vantagem que “se mostra excessivamente onerosa para o 

consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e 

outras circunstâncias peculiares do caso”. Por fim, cabe afirmar, também, que o 

cancelamento de pacote turístico contratado constitui risco do empreendimento 

desenvolvido por qualquer agência de turismo, não podendo esta pretender a 

transferência integral do ônus decorrente de sua atividade empresarial a eventuais 

consumidores. REsp 1.321.655-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado 

em 22/10/2013 (Informativo nº 533). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. NECESSIDADE DE INFORMAR QUE O CÔMPUTO DA 

ÁREA TOTAL DO IMÓVEL RESIDENCIAL VENDIDO CONSIDERA A VAGA 

DE GARAGEM.  

Na compra e venda de imóvel, a vaga de garagem, ainda que individualizada e de 

uso exclusivo do proprietário da unidade residencial, não pode ser considerada no 

cômputo da área total do imóvel vendido ao consumidor caso esse fato não tenha 

sido exposto de forma clara na publicidade e no contrato. De fato, a vaga de 

garagem pode ser (i) de uso comum ou (ii) de uso particular. Quando a vaga de garagem 

for individualizada e de uso exclusivo do proprietário de uma unidade residencial 

específica, ela será considerada como área de uso particular, podendo, nesse caso, (ii.a) 

constituir apenas um direito acessório ou (ii.b) configurar-se como unidade autônoma, 

caso em que terá registro próprio em cartório. Observa-se, portanto, que a vaga de 

garagem individualizada pertencente exclusivamente ao proprietário do apartamento 

respectivo realmente não pode ser considerada bem de uso comum. Entretanto, diante 

da ausência de informação clara e inequívoca de que a área total do imóvel vendido 

corresponde à soma das áreas do apartamento e da vaga de garagem, é evidente a 

violação do princípio da transparência, que preside toda e qualquer relação de consumo. 

Ademais, essa não é, definitivamente, a praxe do mercado imobiliário brasileiro, pois, 

quando as construtoras e incorporadoras de imóveis oferecem seus apartamentos para 

venda aos consumidores em geral, a área do imóvel mencionada nos panfletos, encartes 

e demais instrumentos publicitários é sempre a área do apartamento em si, e não a soma 

de tal área com a da vaga de garagem, ainda que se saiba que esta é privativa e 

caracterizada como unidade autônoma. Em última análise, pode-se até cogitar a 

possibilidade de uma determinada construtora ou incorporadora veicular anúncio 

publicitário informando como área total do imóvel à venda a soma das áreas do 

apartamento e da vaga de garagem. Isso pode ocorrer, por exemplo, em situações em 

que o imóvel possui várias vagas, o que as torna um atrativo específico para o negócio. 

Mas nesses casos será, sempre, absolutamente imprescindível que a publicidade seja 

clara e inequívoca, de modo que os consumidores destinatários não tenham nenhuma 
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dúvida quanto ao fato de que o apartamento, em si, possui área menor do que aquela 

área total anunciada. Trata-se de aplicação pura e simples do princípio da informação ou 

transparência, de especial importância no âmbito das relações consumeristas. 

Precedentes citados: REsp 1.121.275-SP, Terceira Turma, DJe 17/4/2012. REsp 

1.139.285-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 18/11/2014. (Informativo nº 552). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. ERRO NA INDICAÇÃO DO CREDOR FIDUCIÁRIO EM 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

É nula a notificação extrajudicial realizada com o fim de constituir em mora o 

devedor fiduciante de imóvel, quando na referida comunicação constar nome 

diverso do real credor fiduciário. A notificação em questão (art. 26 da Lei 

9.514/1997), para além das consequências naturais da constituição do devedor 

fiduciante em mora, permite, em não havendo a purgação da mora, o surgimento do 

direito de averbar na matrícula do imóvel a consolidação da propriedade em nome do 

credor notificante, isto é, do fiduciário. Justamente por isso que a referida 

notificação/intimação do devedor fiduciante possui requisitos especiais que, se não 

seguidos, acarretam sua nulidade. Desse modo, a repercussão da notificação é tamanha 

que qualquer vício em seu conteúdo é hábil a tornar nulos seus efeitos, principalmente 

quando se trata de erro crasso, como há na troca da pessoa notificante. REsp 1.172.025-

PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 7/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. LOCAÇÃO COMERCIAL DE IMÓVEL DE EMPRESA 

PÚBLICA FEDERAL. 

Empresa pública federal que realize contrato de locação comercial de imóvel de 

sua propriedade não pode escusar-se de renovar o contrato na hipótese em que o 

locatário tenha cumprido todos os requisitos exigidos pela Lei de Locações (Lei 

8.245/1991) para garantir o direito à renovação. Inicialmente, vale ressaltar que 

somente as locações de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos 

Municípios, de suas autarquias e fundações públicas não se submetem às normas da Lei 

de locações, conforme previsto no art. 1º, parágrafo único, “a”, 1, desse diploma legal. 

Nos termos do Decreto-lei 200/1967 e do art. 173, § 1º, da CF, as empresas públicas são 

dotadas de personalidade jurídica de direito privado e, ressalvadas as hipóteses 

constitucionais, sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 

nas relações jurídicas contratuais que venham a manter. Nesse contexto, na hipótese em 

que empresa pública realize contrato de locação comercial de imóvel de sua 

propriedade, sendo o imóvel locado bem de natureza privada – por ser de titularidade de 

empresa pública que se sujeita ao regime jurídico de direito privado –, o contrato 

locatício firmado também é de natureza privada, e não administrativa, submetendo-se à 

Lei de Locações. Assim sendo, tendo o locatário obedecido a todos os requisitos 

exigidos na referida lei para garantir o direito à renovação do contrato, não é possível à 

locadora escusar-se da renovação. Nesse aspecto, ensina a doutrina que “As locações 

são contratos de direito privado, figure a administração como locadora ou locatária. 
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Neste último caso, não há norma na disciplina locatícia que retire do locador seus 

poderes legais. Naquele outro também não se pode descaracterizar o contrato de 

natureza privada, se foi este o tipo de pacto eleito pela administração, até porque, se ela 

o desejasse, firmaria contrato administrativo de concessão de uso”. REsp 1.224.007-RJ, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/4/2014 (Informativo nº 542). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS OU ACESSÕES 

REALIZADAS SEM LICENÇA. 

Em ação que busque a rescisão de contrato de compra e venda de imóvel urbano, 

antes de afastar a indenização pelas benfeitorias ou acessões realizadas sem a 

obtenção de licença da prefeitura municipal (art. 34, parágrafo único, da Lei 

6.766/1979), é necessário apurar se a irregularidade é insanável. De fato, o art. 34 da 

Lei 6.766/1979 (Lei Lehmann) disciplina em seu caput que “Em qualquer caso de 

rescisão por inadimplemento do adquirente, as benfeitorias necessárias ou úteis por ele 

levadas a efeito no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer 

disposição contratual em contrário”, e seu parágrafo único ressalva que “Não serão 

indenizadas as benfeitorias feitas em desconformidade com o contrato ou com a lei”. 

Nesse mesmo sentido, o Código Civil prevê que o possuidor de boa-fé tem direito à 

indenização das benfeitorias necessárias e úteis, bem como, quanto às voluptuárias, se 

não lhe forem pagas, a levantá-las, quando o puder sem detrimento da coisa, e poderá 

exercer o direito de retenção pelo valor das benfeitorias necessárias e úteis (art. 1.219 do 

CC/2002 e art. 516 do CC/1916). O âmago dos dispositivos citados é evitar o 

enriquecimento ilícito de quaisquer das partes, promovendo a restituição à situação 

originária. Embora o art. 34 da Lei Lehmann faça menção apenas a benfeitorias, parece 

claro que o dispositivo abarca tanto benfeitorias como acessões. Entretanto, ainda que a 

licença para construir seja requisito imprescindível a qualquer obra realizada em terreno 

urbano, seria temerário reconhecer de forma categórica que a ausência de licença para 

construir não constitui irregularidade apta a obstar eventual condenação à indenização 

por benfeitorias/acessões realizadas no lote objeto do contrato. Isso porque a ausência 

de licença para construir emitida pela prefeitura municipal é irregularidade que pode ser 

ou não sanável, a depender do caso concreto. Assim, caso seja mantida a condenação à 

indenização e a construção realizada seja considerada precária e não passível de 

regularização pela municipalidade, havendo necessidade de demolição, o vendedor 

arcaria com demasiado ônus. Por outro lado, caso o STJ afaste a condenação à 

indenização, e a municipalidade entenda que a irregularidade é sanável, esta Corte 

estaria ferindo de morte o escopo maior do ordenamento jurídico específico, qual seja, o 

retorno ao status quo ante e a vedação ao enriquecimento sem causa. Ressalte-se que, 

conforme a doutrina, construções realizadas sem licença da municipalidade estão em 

desacordo com a lei e, assim, sujeitas a sanções administrativas, as quais não podem ser 

imputadas ao promitente vendedor, porquanto a posse e o direito de construir haviam 

sido transmitidos ao promitente comprador. Dessa forma, antes de decidir sobre a 
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obrigação de indenização por benfeitorias, faz-se necessário apurar as multas pela 

construção sem o alvará da prefeitura e eventual necessidade de demolição da obra. Isso 

porque é imprescindível a verificação quanto à possibilidade de ser sanada ou não a 

irregularidade – consistente na ausência de licença da prefeitura para construir –, de 

modo a realizar a restituição das partes à situação anterior e evitar enriquecimento ilícito 

de qualquer dos litigantes. REsp 1.191.862-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 16/5/2014 (Informativo nº 542). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO PREVISTOS NO 

CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO ENTRE A COOPERATIVA DE 

CRÉDITO E O COOPERADO. 

A cooperativa de crédito pode exigir de seu cooperado juros remuneratórios em 

percentual não superior à taxa média de mercado, quando o percentual do encargo 

tiver sido estipulado pelo conselho de administração da cooperativa, conforme 

previsão estatutária, e tenha ocorrido a ampla divulgação da referida taxa, mesmo 

que o contrato de mútuo seja silente em relação ao percentual dos juros 

remuneratórios. Com efeito, decorre do art. 21, caput, da Lei 5.764/1971 que a filiação 

à cooperativa implica adesão automática e implícita às normas do estatuto social, 

mantendo a higidez das relações entre os cooperados e entre esses e a cooperativa. 

Nessa linha, o STJ assevera que os estatutos das cooperativas contêm as normas 

fundamentais sobre a organização, a atividade de seus órgãos e os direitos e deveres dos 

associados. Ressalte-se, ainda, que as cooperativas de crédito não perseguem o lucro, 

havendo rateio de sobras e perdas, conforme previsão no estatuto social, levando em 

conta a proporcionalidade da expressão econômica das operações dos associados. Nesse 

contexto, sobressaem as atividades com encargos e tarifas menores às oferecidas pelo 

mercado, destacando-se que a cobrança de juros é uma das formas pela qual a entidade 

arrecada contribuições de seus associados e pela qual lhes propicia vantagem 

comparativa em relação às demais instituições financeiras. Além disso, as cooperativas 

de crédito são instituições financeiras, razão pela qual não há submissão dessas à Lei de 

Usura. Desse modo, a estipulação dos juros remuneratórios pelo conselho de 

administração da cooperativa, consoante previsão estatutária, permite a cobrança do 

encargo ali definido, ainda que esse não conste no contrato de mútuo, desde que o 

percentual exigido não supere a taxa média estabelecida pelo mercado. REsp 

1.141.219-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 3/4/2014 (Informativo nº 

539). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. NÃO ACIONAMENTO DO MECANISMO STOP LOSS 

PREVISTO EM CONTRATO DE INVESTIMENTO. 

A instituição financeira que, descumprindo o que foi oferecido a seu cliente, deixa 

de acionar mecanismo denominado “stop loss” pactuado em contrato de 
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investimento incorre em infração contratual passível de gerar a obrigação de 

indenizar o investidor pelos prejuízos causados. Com efeito, o risco faz parte da 

aplicação em fundos de investimento, podendo a instituição financeira criar mecanismos 

ou oferecer garantias próprias para reduzir ou afastar a possibilidade de prejuízos 

decorrentes das variações observadas no mercado financeiro interno e externo. Nessa 

linha intelectiva, ante a possibilidade de perdas no investimento, cabe à instituição 

prestadora do serviço informar claramente o grau de risco da respectiva aplicação e, se 

houver, as eventuais garantias concedidas contratualmente, sendo relevantes as 

propagandas efetuadas e os prospectos entregues ao público e ao contratante, os quais 

obrigam a contratada. Neste contexto, o mecanismo stop loss, como o próprio nome 

indica, fixa o ponto de encerramento de uma operação financeira com o propósito de 

“parar” ou até de evitar determinada “perda”. Assim, a falta de observância do referido 

pacto permite a responsabilização da instituição financeira pelos prejuízos suportados 

pelo investidor. Na hipótese em foco, ainda que se interprete o ajuste firmado, tão 

somente, como um regime de metas quanto ao limite de perdas, não há como afastar a 

responsabilidade da contratada, tendo em vista a ocorrência de grave defeito na 

publicidade e nas informações relacionadas aos riscos dos investimentos. REsp 

656.932-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 24/4/2014 2014 

(Informativo nº 541). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. DISPENSABILIDADE DA EMISSÃO DA APÓLICE PARA O 

APERFEIÇOAMENTO DO CONTRATO DE SEGURO. 

A seguradora de veículos não pode, sob a justificativa de não ter sido emitida a 

apólice de seguro, negar-se a indenizar sinistro ocorrido após a contratação do 

seguro junto à corretora de seguros se não houve recusa da proposta pela 

seguradora em um prazo razoável, mas apenas muito tempo depois e 

exclusivamente em razão do sinistro. Isso porque o seguro é contrato consensual e 

aperfeiçoa-se tão logo haja manifestação de vontade, independentemente da emissão da 

apólice, que é ato unilateral da seguradora, de sorte que a existência da relação 

contratual não poderia ficar a mercê exclusivamente da vontade de um dos contratantes, 

sob pena de se ter uma conduta puramente potestativa, o que é vedado pelo art. 122 do 

CC. Ademais, o art. 758 do CC não confere à emissão da apólice a condição de 

requisito de existência do contrato de seguro, tampouco eleva esse documento ao degrau 

de prova tarifada ou única capaz de atestar a celebração da avença. Além disso, é fato 

notório que o contrato de seguro é celebrado, na prática, entre corretora e segurado, de 

modo que a seguradora não manifesta expressamente sua aceitação quanto à proposta, 

apenas a recusa ou emite a apólice do seguro, enviando-a ao contratante juntamente com 

as chamadas condições gerais do seguro. A propósito dessa praxe, a própria SUSEP 

disciplinou que a ausência de manifestação por parte da seguradora, no prazo de quinze 

dias, configura aceitação tácita da cobertura do risco, conforme dispõe o art. 2º, caput e 

§ 6º, da Circular SUSEP 251/2004. Com efeito, havendo essa prática no mercado de 

seguro, a qual, inclusive, recebeu disciplina normativa pelo órgão regulador do setor, há 
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de ser aplicado o art. 432 do CC, segundo o qual, “se o negócio for daqueles em que não 

seja costume a aceitação expressa, ou o proponente a tiver dispensado, reputar-se-á 

concluído o contrato, não chegando a tempo a recusa”. Na mesma linha, o art. 111 do 

CC preceitua que “o silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o 

autorizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa”. Assim, na hipótese 

ora analisada, tendo o sinistro ocorrido efetivamente após a contratação junto à 

corretora de seguros, se em um prazo razoável não houver recusa da seguradora, há de 

se considerar aceita a proposta e plenamente aperfeiçoado o contrato. De fato, é 

ofensivo à boa-fé contratual a inércia da seguradora em aceitar expressamente a 

contratação, vindo a recusá-la somente depois da notícia de ocorrência do sinistro. 

REsp 1.306.364-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 20/3/2014 

(Informativo nº 537). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 332 DO STJ À UNIÃO 

ESTÁVEL. 

Ainda que a união estável esteja formalizada por meio de escritura pública, é 

válida a fiança prestada por um dos conviventes sem a autorização do outro. Isso 

porque o entendimento de que a “fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges 

implica a ineficácia total da garantia” (Súmula 332 do STJ), conquanto seja aplicável ao 

casamento, não tem aplicabilidade em relação à união estável. De fato, o casamento 

representa, por um lado, uma entidade familiar protegida pela CF e, por outro lado, um 

ato jurídico formal e solene do qual decorre uma relação jurídica com efeitos tipificados 

pelo ordenamento jurídico. A união estável, por sua vez, embora também represente 

uma entidade familiar amparada pela CF – uma vez que não há, sob o atual regime 

constitucional, famílias estigmatizadas como de "segunda classe" –, difere-se do 

casamento no tocante à concepção deste como um ato jurídico formal e solene. Aliás, 

nunca se afirmou a completa e inexorável coincidência entre os institutos da união 

estável e do casamento, mas apenas a inexistência de predileção constitucional ou de 

superioridade familiar do casamento em relação a outra espécie de entidade familiar. 

Sendo assim, apenas o casamento (e não a união estável) representa ato jurídico 

cartorário e solene que gera presunção de publicidade do estado civil dos contratantes, 

atributo que parece ser a forma de assegurar a terceiros interessados ciência quanto a 

regime de bens, estatuto pessoa, patrimônio sucessório, etc. Nesse contexto, como a 

outorga uxória para a prestação de fiança demanda absoluta certeza por parte dos 

interessados quanto à disciplina dos bens vigente, e como essa segurança só é obtida por 

meio de ato solene e público (como no caso do casamento), deve-se concluir que o 

entendimento presente na Súmula 332 do STJ – segundo a qual a “fiança prestada sem 

autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da garantia” –, conquanto seja 

aplicável ao casamento, não tem aplicabilidade em relação à união estável. Além disso, 

essa conclusão não é afastada diante da celebração de escritura pública entre os 

consortes, haja vista que a escritura pública serve apenas como prova relativa de uma 
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união fática, que não se sabe ao certo quando começa nem quando termina, não sendo 

ela própria o ato constitutivo da união estável. Ademais, por não alterar o estado civil 

dos conviventes, para que dela o contratante tivesse conhecimento, ele teria que 

percorrer todos os cartórios de notas do Brasil, o que seria inviável e inexigível. REsp 

1.299.866-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 25/2/2014 (Informativo 

nº 535). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DE FIANÇA EM 

CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. 

Havendo expressa e clara previsão contratual da manutenção da fiança prestada 

em contrato de mútuo bancário em caso de prorrogação do contrato principal, o 

pacto acessório também é prorrogado automaticamente. O contrato de mútuo 

bancário tem por característica ser, em regra, de adesão e de longa duração, vigendo e 

renovando-se periodicamente por longo período. A fiança, elemento essencial para a 

manutenção do equilíbrio contratual do mútuo bancário, tem como características a 

acessoriedade, a unilateralidade, a gratuidade e a subsidiariedade. Além disso, não se 

admite, na fiança, interpretação extensiva de suas cláusulas, a fim de assegurar que o 

fiador esteja ciente de todos os termos do contrato de fiança firmado, inclusive do 

sistema de prorrogação automática da garantia. Esclareça-se, por oportuno, que não 

admitir interpretação extensiva significa tão somente que o fiador responde, 

precisamente, por aquilo que declarou no instrumento da fiança. Nesse contexto, não há 

ilegalidade na previsão contratual expressa de que a fiança prorroga-se automaticamente 

com a prorrogação do contrato principal. Com efeito, como a fiança tem o propósito de 

transferir para o fiador o risco do inadimplemento, tendo o pacto contratual previsto, em 

caso de prorrogação da avença principal, a sua prorrogação automática – sem que tenha 

havido notificação resilitória, novação, transação ou concessão de moratória 

relativamente à obrigação principal –, não há falar em extinção da garantia pessoal. 

Ressalte-se, nesse ponto, que poderá o fiador, querendo, promover a notificação 

resilitória nos moldes do disposto no art. 835 do CC, a fim de se exonerar da fiança. 

REsp 1.374.836-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 3/10/2013 

(Informativo nº 534). 

 

 Correção Monetária 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL. ÍNDICE DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS DE 

CADERNETA DE POUPANÇA NO PLANO COLLOR II. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 
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Foram acolhidos embargos de declaração para sanar erro material, fixando-se o 

percentual de 20,21%, relativo ao BTN, como índice de correção dos depósitos de 

caderneta de poupança para o Plano Collor II, em vez do IPC. De fato, o voto-

condutor do acórdão embargado se encaminha pelo direito adquirido do poupador à 

adoção do critério remuneratório previsto na Lei 8.088/1990, qual seja, o Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN), cujo índice estaria fixado no patamar de 20,21%. Todavia, na 

parte dispositiva foi estabelecido o percentual de 21,87% correspondente ao Índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), em contradição à fundamentação anteriormente adotada, 

incorreção essa que também ficou estampada na ementa do julgado. Assim, constatada a 

contradição entre a fundamentação e a parte dispositiva do acórdão embargado, devem 

os embargos de declaração ser acolhidos para sanar o erro material verificado. EDcl no 

REsp 1.147.595-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 12/11/2014. 

(Informativo nº 552). 

 

 Direito Adquirido, Ato Jurídico Perfeito e Coisa Julgada 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE A REVISÃO DE 

PLANO DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ATINGIR QUEM 

AINDA NÃO PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. 

A alteração regulamentar que implique a instituição do denominado "INSS 

Hipotético" para o cálculo de benefício pode alcançar todos os participantes do 

plano de previdência privada que ainda não atingiram todas as condições 

estabelecidas para elegibilidade previstas no regulamento, não havendo direito 

adquirido do beneficiário às normas do regulamento vigente na ocasião da adesão 

à relação contratual. Na previdência privada, o sistema de capitalização constitui pilar 

de seu regime baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado 

–, o qual é de adesão facultativa e de organização autônoma em relação ao regime geral 

de previdência social. Nessa linha, os planos de benefícios de previdência 

complementar são previamente aprovados pelo órgão público fiscalizador, de adesão 

facultativa, devendo ser elaborados com base em cálculos matemáticos, embasados em 

estudos de natureza atuarial, e, ao final de cada exercício, devem ser reavaliados, de 

modo a prevenir ou mitigar prejuízos aos participantes e beneficiários do plano (art. 43 

da ab-rogada Lei 6.435/1977 e art. 23 da LC 109/2001). Os regulamentos dos planos de 

benefícios, evidentemente, podem ser revistos em caso de apuração de déficit ou 

superávit decorrentes de projeção atuarial que, no decorrer da relação contratual, não se 

confirme, pois no regime fechado de previdência privada há um mutualismo, com 

explícita submissão ao regime de capitalização. Os desequilíbrios verificados, isto é, a 

não confirmação de premissa atuarial decorrente de fatores diversos – até mesmo 
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exógenos, como por exemplo a variação da taxa de juros que remunera os investimentos 

–, resultando em eventuais superávits ou déficits verificados no transcurso da relação 

contratual, repercutem para o conjunto de participantes e beneficiários. Dessa forma, os 

vigentes arts. 17, parágrafo único, e 68, § 1º, da LC 109/2001 dispõem que as alterações 

processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se a todos os participantes das 

entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão público fiscalizador, só sendo 

os benefícios considerados direito adquirido do participante a partir da implementação 

de todas as condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no regulamento 

vigente do respectivo plano de previdência privada complementar. REsp 1.184.621-

MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/4/2014 (Informativo nº 542). 

 

 Direito de Preferência para a Aquisição de Imóvel Rural Arrendado 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. PREÇO A SER DEPOSITADO PARA O 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA EM ARRENDAMENTO 

RURAL. 

Em ação de adjudicação compulsória proposta por arrendatário rural que teve 

desrespeitado o seu direito de preferência para a aquisição do imóvel, o preço a ser 

depositado para que o autor obtenha a transferência forçada do bem (art. 92, § 4°, 

da Lei 4.505/1964) deve corresponder àquele consignado na escritura pública de 

compra e venda registrada no cartório de registro de imóveis, ainda que inferior 

ao constante do contrato particular de compra e venda firmado entre o 

arrendador e o terceiro que tenha comprado o imóvel. De fato, o art. 92 do Estatuto 

da Terra (Lei 4.504/1964) e o art. 45 do Dec. 59.566/1966 (que regulamentou a lei) 

preveem expressamente o direito de preferência, legal e real, outorgado ao arrendatário 

como garantia do uso econômico da terra explorada por ele, direito que é exclusivo do 

preferente em adquirir o imóvel arrendado, em igualdade de condições, sendo uma 

forma de restrição ao direito de propriedade do arrendante. Dessa maneira, vendendo o 

arrendador o imóvel sem a notificação do arrendatário, aparece a pretensão do 

arrendatário em ver declarada a invalidade do negócio entre arrendador e o terceiro, 

adjudicando o imóvel ao preemptor, desde que realizada no prazo decadencial de seis 

meses, e desde que efetuado o depósito do preço. Realmente, no tocante ao preço, nem a 

lei nem o seu regulamento foram suficientemente claros sobre qual seria o valor a ser 

depositado. A interpretação sistemática e teleológica do comando legal leva à conclusão 

de que o melhor norte para definição do preço a ser depositado pelo arrendatário é 

aquele consignado na escritura pública de compra e venda registrada em cartório. Isso 

porque a própria lei estabelece como marco legal para o exercício do direito de 

preferência a data da transcrição da escritura pública no registro de imóveis, ou seja, 

confere ao arrendatário o prazo de 6 meses para depositar o preço constante do ato de 

alienação do imóvel a que teve conhecimento por meio da transcrição no cartório 
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imobiliário. Nessa linha de intelecção, por consectário lógico, o arrendatário, ao tomar 

conhecimento do ato da alienação no registro de imóveis, verifica o preço lá declarado – 

constante da escritura pública e efetua o depósito (se houver o intento na aquisição do 

imóvel), exercendo, no momento próprio, a faculdade que o ordenamento jurídico 

vigente lhe concedeu. Não se pode olvidar que a escritura pública é um ato realizado 

perante o notário que revela a vontade das partes na realização de negócio jurídico, 

revestida de todas as solenidades prescritas em lei, isto é, demonstra de forma pública e 

solene a substância do ato, gozando o seu conteúdo de presunção de veracidade, 

trazendo maior segurança jurídica e garantia para a regularidade da compra. Com efeito, 

referido instrumento é requisito formal de validade do negócio jurídico de compra de 

imóvel em valor superior a 30 salários mínimos (art. 108 do CC), justamente por sua 

maior segurança e por expressar a realidade econômica da transação, para diversos fins. 

Outrossim, não podem o arrendador e o terceiro se valerem da própria torpeza para 

impedir a adjudicação compulsória, haja vista que simularam determinado valor no 

negócio jurídico publicamente escriturado, mediante declaração de preço que não 

refletia a realidade, com o fito de burlar a lei - pagando menos tributo. REsp 1.175.438-

PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 25/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

 Família 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LIMITES DOS EFEITOS DA 

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS. 

Os efeitos da sentença proferida em ação de revisão de alimentos – seja em caso de 

redução, majoração ou exoneração – retroagem à data da citação (art. 13, § 2º, da 

Lei 5.478/1968), ressalvada a irrepetibilidade dos valores adimplidos e a 

impossibilidade de compensação do excesso pago com prestações vincendas. Com 

efeito, os alimentos pagos presumem-se consumidos, motivo pelo qual não podem ser 

restituídos, tratando-se de princípio de observância obrigatória e que deve orientar e 

preceder a análise dos efeitos das sentenças proferidas nas ações de revisão de verbas 

alimentares. Ademais, convém apontar que o ajuizamento de ação pleiteando 

exoneração/revisão de alimentos não exime o devedor de continuar a prestá-los até o 

trânsito em julgado da decisão que modifica o valor da prestação alimentar ou exonerá-

lo do encargo alimentar (art. 13, § 3º, da Lei 5.478/1968). Da sentença 

revisional/exoneratória caberá apelação com efeito suspensivo e, ainda que a referida 

decisão seja confirmada em segundo grau, não haverá liberação da prestação alimentar 

se for interposto recurso de natureza extraordinária. Durante todo o período de 

tramitação da ação revisional/exoneratória, salvo se concedida antecipação de tutela 

suspendendo o pagamento, o devedor deverá adimplir a obrigação, sob pena de prisão 

(art. 733 do CPC). Desse modo, pretendeu a lei conferir ao alimentado o benefício da 

dúvida, dando-lhe a segurança de que, enquanto não assentada, definitivamente, a 
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impossibilidade do cumprimento da obrigação alimentar nos termos anteriormente 

firmados, as alegadas necessidades do credor não deixarão de ser providas. Nesse passo, 

transitada em julgado a sentença revisional/exoneratória, se, por qualquer motivo, não 

tiverem sido pagos os alimentos, a exoneração ou a redução terá efeito retroativo à 

citação, por força do disposto no art. 13, § 2º, da Lei 5.478/1968, não sendo cabível a 

execução de verba já afirmada indevida por decisão transitada em julgado. Esse 

“qualquer motivo” pode ser imputável ao credor, que demorou ajuizar ou dar 

andamento à ação de execução; ao devedor que, mesmo sujeito à possibilidade de 

prisão, deixou de pagar; à demora da tramitação da execução, devido ao 

congestionamento do Poder Judiciário; ou à concessão de liminar ou antecipação de 

tutela liberando provisoriamente o alimentante. Assinale-se que não foi feita ressalva à 

determinação expressa do § 2º do art. 13 da citada lei, segundo o qual “em qualquer 

caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação”. Isso porque a alteração do 

binômio possibilidade-necessidade não se dá na data da sentença ou do respectivo 

trânsito em julgado. Esse alegado desequilíbrio é a causa de pedir da ação revisional e 

por esse motivo a lei dispõe que o valor fixado na sentença retroagirá à data da citação. 

A exceção poderá dar-se caso a revisional seja julgada procedente em razão de fato 

superveniente ao ajuizamento da ação, reconhecido com base no art. 462 do CPC, 

circunstância que deverá ser levada em consideração para o efeito de definição do termo 

inicial dos efeitos da sentença. Nessa linha intelectiva, especialmente em atenção ao 

princípio da irrepetibilidade, em caso de redução da pensão alimentícia, não poderá 

haver compensação do excesso pago com prestações vincendas. Essa solução afasta o 

enriquecimento sem causa do credor dos alimentos, porque o entendimento contrário – 

sentença de redução ou exoneração dos alimentos produzindo efeitos somente após o 

seu trânsito em julgado – ensejaria a inusitada consequência de submeter o alimentante 

à execução das parcelas pretéritas não adimplidas (por qualquer razão), mesmo estando 

ele amparado por decisão judicial transitada em julgado que diminuiu ou até mesmo 

eliminou o encargo, desfecho que configuraria manifesta negativa de vigência aos arts. 

15 da Lei 5.478/1968 e 1.699 do CC/2002 (correspondente ao art. 401 do CC/1916). Por 

fim, destaca-se que a jurisprudência do STF consolidou-se no sentido de ser possível a 

fixação de alimentos provisórios em ação de revisão, desde que circunstâncias 

posteriores demonstrem a alteração do binômio necessidade/possibilidade, hipótese em 

que o novo valor estabelecido ou a extinção da obrigação devem retroagir à data da 

citação (RHC 58.090-RS, Primeira Turma, DJ 10.10.1980; e RE 86.064/MG, Primeira 

Turma, DJ 25.5.1979). Precedentes citados: REsp 172.526-RS, Quarta Turma, DJ 

15/3/1999; e REsp 967.168-SP, Terceira Turma, DJe 28/5/2008. EREsp 1.181.119-RJ, 

Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. Maria Isabel 

Gallotti, julgado em 27/11/2013 (Informativo nº 543). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO INDEVIDO DA 

ATIVIDADE PROBATÓRIA DAS PARTES EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

MATERNIDADE. 
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Definiu-se não ser possível julgar improcedente pedido de reconhecimento post 

mortem de maternidade socioafetiva sem que se tenha viabilizado a realização de 

instrução probatória, ante o julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do CPC), 

na seguinte situação: i) a autora ingressou com pedido de reconhecimento da 

existência de filiação socioafetiva, com a manutenção de sua mãe registral em seu 

assentamento de nascimento; ii) o pedido foi fundado na alegação de que a 

pretensa mãe adotiva e sua mãe registral procederam, em conjunto, à denominada 

“adoção à brasileira” da demandante, constando do registro apenas uma delas 

porque, à época, não era admitida união homoafetiva pelo ordenamento jurídico 

nacional; iii) argumentou-se que a autora foi criada, como se filha fosse, por ambas 

as "mães", indistintamente, e mesmo após o rompimento do relacionamento delas, 

encontrando-se, por isso, estabelecido o vínculo socioafetivo, a propiciar o 

reconhecimento judicial da filiação pretendida; e iv) o julgamento de 

improcedência foi fundado na constatação de não ter sido demonstrado nos autos 

que a mãe socioafetiva teve, efetivamente, a pretensão de "adotar" a autora em 

conjunto com a mãe registral e, também, no entendimento de que elas não 

formavam um casal homossexual, como sugere a demandante, pois, 

posteriormente, a mãe registral casou-se com um homem, com quem formou 

núcleo familiar próprio. No caso descrito, o proceder do julgador, ao não permitir que 

a autora demonstrasse os fatos alegados, configura cerceamento de defesa. De fato, o 

estabelecimento da filiação socioafetiva demanda a coexistência de duas circunstâncias 

bem definidas e dispostas, necessariamente, na seguinte ordem: i) vontade clara e 

inequívoca do apontado pai ou mãe socioafetivo, ao despender expressões de afeto à 

criança, de ser reconhecido, voluntária e juridicamente como tal; e ii) configuração da 

denominada “posse de estado de filho”, compreendido pela doutrina como a presença 

(não concomitante) de tractatus (tratamento, de parte à parte, como pai/mãe e filho); 

nomen (a pessoa traz consigo o nome do apontado pai/mãe); e fama (reconhecimento 

pela família e pela comunidade de relação de filiação), que naturalmente deve 

apresentar-se de forma sólida e duradoura. Nesse contexto, para o reconhecimento da 

filiação socioafetiva, a manifestação quanto à vontade e à voluntariedade do apontado 

pai ou mãe de ser reconhecido juridicamente como tal deve estar absolutamente 

comprovada nos autos, o que pode ser feito por qualquer meio idôneo e legítimo de 

prova. Todavia, em remanescendo dúvidas quanto à verificação do apontado requisito, 

após concedida oportunidade à parte de demonstrar os fatos alegados, há que se afastar, 

peremptoriamente, a configuração da filiação socioafetiva. Por oportuno, é de se 

ressaltar, inclusive, que a robustez da prova, na hipótese dos autos, há de ser ainda mais 

contundente, a considerar que o pretendido reconhecimento de filiação socioafetiva 

refere-se a pessoa já falecida. Nada obstante, não se pode subtrair da parte a 

oportunidade de comprovar suas alegações. Ademais, cabe ressaltar que o casamento da 

pretensa mãe com um homem, em momento posterior, não significaria que aquele 

alegado relacionamento com a mãe registral nunca existiu e, principalmente, que não 

teria havido, por parte delas, a intenção conjunta de "adotar" a demandante, que, 

segundo alega e pretende demonstrar, fora criada como se filha fosse pelas referidas 

senhoras, mesmo depois do rompimento deste relacionamento. Por fim, deve-se 
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consignar ao menos a possibilidade jurídica do pedido posto na inicial, acerca da dupla 

maternidade, conforme já reconhecido por esta Corte de Justiça por ocasião do 

julgamento do REsp 889.852-RS, Quarta Turma, DJe 10/8/2010 (ressalvadas as 

particularidades do caso ora sob exame). Efetivamente, em atenção às novas estruturas 

familiares, baseadas no princípio da afetividade jurídica (a permitir, em última análise, a 

realização do indivíduo como consectário da dignidade da pessoa humana), a 

coexistência de relações filiais ou a denominada multiplicidade parental, compreendida 

como expressão da realidade social, não pode passar despercebida pelo direito. Desse 

modo, há que se conferir à parte o direito de produzir as provas destinadas a comprovar 

o estabelecimento das alegadas relações socioafetivas, que pressupõem, como 

assinalado, a observância dos requisitos acima referidos. REsp 1.328.380-MS, Rel. 

Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 21/10/2014. (Informativo nº 552). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. BASE DE CÁLCULO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA.  

As verbas auxílio-acidente, vale-cesta e vale-alimentação não integram a base de 

cálculo para fins de desconto de pensão alimentícia. Isso porque os alimentos 

incidem sobre verbas pagas em caráter habitual, não se aplicando a quaisquer daquelas 

que não ostentem caráter usual ou que sejam equiparadas a verbas de indenização. 

Portanto, a verba alimentar apenas incide sobre vencimentos, salários ou proventos, 

valores auferidos pelo devedor no desempenho de suas funções ou de suas atividades 

empregatícias, decorrentes dos rendimentos ordinários do devedor, motivo pelo qual se 

excluem as verbas indenizatórias e os descontos obrigatórios (previdenciário e imposto 

de renda) da sua base de cálculo. O auxílio-acidente encontra previsão no art. 201 da 

CF, no art. 86 da Lei 8.213/1991 e no art. 104 do Dec. 3.048/1999, os quais prevêem 

taxativamente sua natureza indenizatória. Por sua vez, a natureza indenizatória das 

verbas denominadas auxílio cesta-alimentação e vale-alimentação está prevista no art. 

6º do Dec. 5/1991, que, ao regulamentar o Programa de Alimentação do Trabalhador – 

PAT (Lei 6.321/1976), assenta: "a parcela paga in natura pela empresa não tem 

natureza salarial, não se incorpora à remuneração para qualquer efeitos, não  constitui  

base  de  incidência  de  contribuição  previdenciária  ou  do  Fundo  de  Garantia do 

Tempo de Serviço e nem se configura como rendimento tributável  do trabalhador". 

REsp 1.159.408-PB, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 7/11/2013 

(Informativo nº 533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DO NÃO 

COMPARECIMENTO DO FILHO MENOR DE IDADE PARA SUBMETER-SE 

A EXAME DE DNA. 

Em ação negatória de paternidade, o não comparecimento do filho menor de idade 

para submeter-se ao exame de DNA não induz presunção de inexistência de 
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paternidade. De fato, é crucial que haja uma ponderação mínima para que se evite o 

uso imoderado de ações judiciais que têm aptidão para expor a intimidade das pessoas 

envolvidas e causar danos irreparáveis nas relações interpessoais. Nesse contexto, não é 

ético admitir que essas ações sejam propostas de maneira impensada ou por motivos 

espúrios, como as movidas por sentimentos de revanchismo, por relacionamentos 

extraconjugais ou outras espécies de vinganças processuais injustificadas. Portanto, 

impende cotejar, de um lado, o direito à identidade, como direito da personalidade, e, do 

outro, o direito à honra e à intimidade das pessoas afetadas, todos alçados à condição de 

direitos fundamentais. Além disso, o sistema de provas no processo civil brasileiro 

permite que sejam utilizados todos os meios legais e moralmente legítimos para 

comprovar a verdade dos fatos. Assim, o exame genético, embora de grande proveito, 

não pode ser considerado o único meio de prova da paternidade, em um verdadeiro 

processo de sacralização do DNA. Com efeito, no intuito de mitigar esse status de 

prova única, a Lei 12.004/2009, acrescentando o art. 2º-A da Lei 8.560/1992, positivou 

o entendimento constante da Súmula 301 do STJ, segundo a qual, em “ação 

investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz presunção 

juris tantum de paternidade”, posicionamento aplicável também ao não comparecimento 

injustificado daquele para a realização do exame. Nesses casos, a recusa, por si só, não 

pode resultar na procedência do pedido formulado em investigação ou negação de 

paternidade, pois a prova genética não gera presunção absoluta, cabendo ao autor 

comprovar a possibilidade de procedência do pedido por meio de outras provas. Nesse 

contexto, a interpretação a contrario sensu da Súmula 301 do STJ, de forma a 

desconstituir a paternidade devido ao não comparecimento do menor ao exame 

genético, atenta contra a diretriz constitucional e preceitos do CC e do ECA, tendo em 

vista que o ordenamento jurídico brasileiro protege, com absoluta prioridade, a 

dignidade e a liberdade da criança e do adolescente, instituindo o princípio do melhor 

interesse do menor e seu direito à identidade e desenvolvimento da personalidade. Vale 

ressaltar, ainda, que o não comparecimento do menor ao exame há de ser atribuído à 

mãe, visto que é ela a responsável pelos atos do filho. REsp 1.272.691-SP, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, julgado em 5/11/2013 (Informativo nº 533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. INCOMUNICABILIDADE DA VALORIZAÇÃO DE COTAS 

SOCIAIS NO ÂMBITO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL.  

Na hipótese de dissolução de união estável subordinada ao regime da comunhão 

parcial de bens, não deve integrar o patrimônio comum, a ser partilhado entre os 

companheiros, a valorização patrimonial das cotas sociais de sociedade limitada 

adquiridas antes do início do período de convivência do casal. Inicialmente, cumpre 

ressaltar que o regime da comunhão parcial de bens — aplicável, em regra, à união 

estável (art. 1.725 do CC/2002) — determina que não são comunicáveis os bens e 

direitos que cada um dos companheiros possuir antes do início da união (como, na 

hipótese, as cotas sociais de sociedade limitada), bem como os adquiridos na sua 
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constância a título gratuito (por doação, sucessão, os sub-rogados em seu lugar etc.). 

Ademais, para que um bem integre o patrimônio comum do casal, além de a aquisição 

ocorrer durante o período de convivência, é necessária a presença de um segundo 

requisito: o crescimento patrimonial deve advir de esforço comum, ainda que 

presumidamente. Nesse contexto, a valorização de cota social, pelo contrário, é 

decorrência de um fenômeno econômico, dispensando o esforço laboral da pessoa do 

sócio detentor, de modo que não se faz presente, mesmo que de forma presumida, o 

segundo requisito orientador da comunhão parcial de bens (o esforço comum). REsp 

1.173.931-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 22/10/2013 

(Informativo nº 533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. PROVA EM AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. 

Em ação negatória de paternidade, não é possível ao juiz declarar a nulidade do 

registro de nascimento com base, exclusivamente, na alegação de dúvida acerca do 

vínculo biológico do pai com o registrado, sem provas robustas da ocorrência de 

erro escusável quando do reconhecimento voluntário da paternidade. O art. 1.604 

do CC dispõe que “ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro de 

nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade do registro.” Desse modo, o registro de 

nascimento tem valor absoluto, independentemente de a filiação ter se verificado no 

âmbito do casamento ou fora dele, não se permitindo negar a paternidade, salvo se 

consistentes as provas do erro ou falsidade. Devido ao valor absoluto do registro, o erro 

apto a caracterizar o vício de consentimento deve ser escusável, não se admitindo, para 

esse fim, que o erro decorra de simples negligência de quem registrou. Assim, em 

processos relacionados ao direito de filiação, é necessário que o julgador aprecie as 

controvérsias com prudência para que o Poder Judiciário não venha a prejudicar a 

criança pelo mero capricho de um adulto que, livremente, a tenha reconhecido como 

filho em ato público e, posteriormente, por motivo vil, pretenda “livrar-se do peso da 

paternidade”. Portanto, o mero arrependimento não pode aniquilar o vínculo de filiação 

estabelecido, e a presunção de veracidade e autenticidade do registro de nascimento não 

pode ceder diante da falta de provas insofismáveis do vício de consentimento para a 

desconstituição do reconhecimento voluntário da paternidade. REsp 1.272.691-SP, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 5/11/2013 (Informativo nº 533). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS. 

O espólio de genitor do autor de ação de alimentos não possui legitimidade para 

figurar no polo passivo da ação na hipótese em que inexista obrigação alimentar 

assumida pelo genitor por acordo ou decisão judicial antes da sua morte. De fato, o 

art. 23 da Lei do Divórcio e o art. 1.700 do CC estabelecem que a “obrigação de prestar 

alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor”. Ocorre que, de acordo com a 
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jurisprudência do STJ e com a doutrina majoritária, esses dispositivos só podem ser 

invocados se a obrigação alimentar já fora estabelecida anteriormente ao falecimento do 

autor da herança por acordo ou sentença judicial. Isso porque esses dispositivos não se 

referem à transmissibilidade em abstrato do dever jurídico de prestar alimentos, mas 

apenas à transmissão (para os herdeiros do devedor) de obrigação alimentar já assumida 

pelo genitor por acordo ou decisão judicial antes da sua morte. Precedentes citados: 

AgRg no REsp 981.180/RS, Terceira Turma, DJe 15/12/2010; e REsp 1.130.742/DF, 

Quarta Turma, DJe 17/12/2012. REsp 1.337.862/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 11/2/2014 (Informativo nº 534). 

 

 Fatos Jurídicos 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO COMO MATÉRIA DE 

DEFESA DE NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO REALIZADO PARA 

OCULTAR PACTO COMISSÓRIO. 

A prática de negócio jurídico simulado para encobrir a realização de pacto 

comissório pode ser alegada por um dos contratantes como matéria de defesa, em 

contestação, mesmo quando aplicável o CC/1916. Isso porque a jurisprudência do 

STJ, mesmo antes da vigência do CC/2002, entende que a simulação realizada com o 

propósito de afastar as vedações estabelecidas em lei – na hipótese, a proibição ao pacto 

comissório estabelecida pelo art. 765 do CC/1916 – configura nulidade e não 

anulabilidade, a despeito da redação do art. 104 do CC/1916: “Tendo havido intuito de 

prejudicar a terceiros, ou infringir preceito de lei, nada poderão alegar, ou requerer os 

contraentes em juízo quanto à simulação do ato, em litígio de um contra o outro, ou 

contra terceiros”. Além disso, o art. 145, V, do CC/1916 estabelece a nulidade do ato 

jurídico quando a lei taxativamente assim o declarar ou lhe negar efeito. Desse modo, a 

nulidade absoluta – simulação com o intuito de ocultar pacto comissório –, por se tratar 

de objeção substancial, é passível de pronunciamento ex officio pelo julgador, sendo 

desnecessária a sua veiculação por meio de ação própria ou reconvenção. Ademais, não 

é admissível a reconvenção quando o efeito prático almejado pelo seu manejo puder ser 

alcançado com a simples contestação, tendo em vista a ausência de interesse de agir. 

Precedentes citados: REsp 21.681-SP, Terceira Turma, DJ 3/8/1992; e REsp 784.273-

GO, Terceira Turma, DJ 26/2/2007. REsp 1.076.571-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, 

julgado em 11/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

 Locação 
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Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 53 DA LEI DE LOCAÇÕES.  

Pode haver denúncia vazia de contrato de locação de imóvel não residencial 

ocupado por instituição de saúde apenas para o desempenho de atividades 

administrativas, como marcação de consultas e captação de clientes, não se 

aplicando o benefício legal previsto no art. 53 da Lei de Locações. O objetivo do 

legislador ao editar o referido artigo fora retirar do âmbito de discricionariedade do 

locador o despejo do locatário que preste efetivos serviços de saúde no local objeto do 

contrato de locação, estabelecendo determinadas situações especiais em que o contrato 

poderia vir a ser denunciado motivadamente. Buscou-se privilegiar o interesse social 

patente no desempenho das atividades fins ligadas à saúde, visto que não podem sofrer 

dissolução de continuidade ao mero alvedrio do locador. Posto isso, há de ressaltar que, 

conforme a jurisprudência do STJ, esse dispositivo merece exegese restritiva, não 

estendendo as suas normas, restritivas por natureza do direito do locador, à locação de 

espaço voltado ao trato administrativo de estabelecimento de saúde. REsp 1.310.960-

SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 4/9/2014 (Informativo nº 

547). 

 

 Obrigações 

 

Corte Especial 

DIREITO CIVIL. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA DE OBRIGAÇÃO 

POSITIVA, LÍQUIDA E COM TERMO CERTO. 

Em ação monitória para a cobrança de débito decorrente de obrigação positiva, 

líquida e com termo certo, deve-se reconhecer que os juros de mora incidem desde 

o inadimplemento da obrigação se não houver estipulação contratual ou legislação 

específica em sentido diverso. De início, os juros moratórios são os que, nas 

obrigações pecuniárias, compensam a mora, para ressarcir o credor do dano sofrido em 

razão da impontualidade do adimplemento. Por isso, sua disciplina legal está 

inexoravelmente ligada à própria configuração da mora. É importante destacar que, por 

se tratar de direito disponível, as partes podem convencionar o percentual dos juros de 

mora e o seu termo inicial, hipótese em que se fala em juros de mora contratual. 

Quando, porém, não há previsão contratual quanto a juros, ainda assim o devedor estará 

obrigado ao pagamento de juros moratórios, mas na forma prevista em lei (juros legais). 

Quanto ao aspecto legal, o CC estabelece, como regra geral, que a simples estipulação 

contratual de prazo para o cumprimento da obrigação já dispensa, uma vez descumprido 

esse prazo, qualquer ato do credor para constituir o devedor em mora. Aplica-se, assim, 

o disposto no art. 397 do CC, reconhecendo-se a mora a partir do inadimplemento no 

vencimento (dies interpellat pro homine) e, por força de consequência, os juros de mora 

devem incidir também a partir dessa data. Assim, nos casos de responsabilidade 
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contratual, não se pode afirmar que os juros de mora devem sempre correr a partir da 

citação, porque nem sempre a mora terá sido constituída pela citação. O art. 405 do CC 

(“contam-se os juros de mora desde a citação inicial"), muitas vezes empregado com o 

objetivo de fixar o termo inicial dos juros moratórios em qualquer hipótese de 

responsabilidade contratual, não se presta a tal finalidade. Geograficamente localizado 

em Capítulo sob a rubrica "Das Perdas e Danos", esse artigo disciplinaria apenas os 

juros de mora que se vinculam à obrigação de pagar perdas e danos. Ora, as perdas e 

danos, de ordinário, são fixadas apenas por decisão judicial. Nesse caso, a fixação do 

termo inicial dos juros moratórios na data da citação se harmoniza com a regra implícita 

no art. 397, caput, de que nas obrigações que não desfrutam de certeza e liquidez, a 

mora é ex persona, ou seja, constitui-se mediante interpelação do credor. Precedentes 

citados: REsp 1.257.846-RS, Terceira Turma, DJe 30/4/2012; e REsp 762.799-RS, 

Quarta Turma, DJe 23/9/2010. EREsp 1.250.382-PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, 

julgado em 2/4/2014 (Informativo nº 537). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL, EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. CRITÉRIO PARA 

A CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO DE SUBSCREVER AÇÕES EM PERDAS E 

DANOS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

No âmbito de demanda de complementação de ações relativas a contrato de 

participação financeira para a aquisição de linha telefônica, converte-se a 

obrigação de subscrever ações em perdas e danos multiplicando-se o número de 

ações devidas pela cotação destas no fechamento do pregão da Bolsa de Valores no 

dia do trânsito em julgado, com juros de mora desde a citação; ressalvada a 

manutenção de outros critérios definidos em título executivo ante a existência de 

coisa julgada. Precedentes citados: REsp 1.025.298-RS, Segunda Seção, DJe 

11/2/2011; e EDcl no REsp 1.025.298-RS, Segunda Seção, DJe 1/2/2013. REsp 

1.301.989-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 12/3/2014 

(Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL, EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. CÁLCULO DE 

DIVIDENDOS NO ÂMBITO DE DEMANDA DE COMPLEMENTAÇÃO DE 

AÇÕES RELATIVAS A CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

No âmbito de demanda de complementação de ações relativas a contrato de 

participação financeira para a aquisição de linha telefônica, deve-se observar – 

ressalvada a manutenção de critérios diversos nas hipóteses de coisa julgada – os 

seguintes critérios no que diz respeito à obrigação de pagar dividendos: a) os 

dividendos são devidos durante todo o período em que o consumidor integrou ou 

deveria ter integrado os quadros societários; b) sobre o valor dos dividendos não 
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pagos, incide correção monetária desde a data de vencimento da obrigação e juros 

de mora desde a citação; e, c) no caso das ações convertidas em perdas e danos, é 

devido o pagamento de dividendos desde a data em que as ações deveriam ter sido 

subscritas até a data do trânsito em julgado do processo de conhecimento, 

incidindo juros de mora e correção monetária segundo os critérios do item 

anterior. Realmente, a Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/1976) assegura aos 

acionistas direitos essenciais, entre os quais o direito de “participar dos lucros sociais” 

(art. 109, I), que se dá, principalmente, na forma de distribuição de dividendos, 

conforme a redação do art. 202, caput, da mesma lei: “Os acionistas têm direito de 

receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros 

estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo 

com as seguintes normas”. Assim, havendo lucro, o titular de ações de uma S/A, 

especialmente o titular de ações preferenciais, tem direito ao recebimento de 

dividendos, salvo hipóteses excepcionais – como as previstas no art. 202, §§ 3º e 4º, da 

Lei 6.404/1976. Ademais, o § 3º do art. 205 da Lei 6.404/1976 estabelece que o 

“dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da assembléia-geral, no 

prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do 

exercício social”, o que implica afirmar que os dividendos são uma obrigação de dar 

quantia certa, de trato sucessivo (pois se repete a cada exercício), com datas de 

vencimento previamente estabelecidas. Desse modo, a incidência de correção monetária 

e juros de mora segue o mesmo critério utilizado para obrigações dessa natureza, qual 

seja, correção monetária desde o vencimento (art. 205, § 3º, Lei 6.404/1976) e juros de 

mora desde a citação (arts. 389 e 405 do CC). Quanto aos termos inicial e final da 

obrigação de pagar dividendos, tem-se que, conforme o art. 205, caput, da Lei 

6.404/1976, os dividendos são devidos "à pessoa que, na data do ato de declaração do 

dividendo, estiver inscrita como proprietária ou usufrutuária da ação". Em outras 

palavras, os dividendos são devidos durante todo o período em que o consumidor 

integrou ou deveria ter integrado os quadros societários. Sendo assim, o termo inicial da 

obrigação de pagar os dividendos é a data em que o consumidor se tornou acionista da 

sociedade, ou seja, a data da subscrição das ações – que não se confunde com a data da 

assinatura do contrato de participação financeira. Nesse contexto, um consumidor que 

tivesse pagado R$ 1.000,00 por um contrato de participação financeira a ser cumprido 

no prazo de 12 meses poderia ter, com o fim do prazo, recebido uma linha telefônica e, 

por exemplo, 1.000 ações da companhia. Posteriormente, analisando-se os critérios para 

o cálculo do número de ações e sendo verificado que o consumidor deveria ter recebido 

1.200 ações – restando, portanto, um saldo de 200 ações a serem complementadas –, 

teria ele direito a todos os dividendos distribuídos a partir do término do prazo de 12 

meses do seu contrato (data em que todas 1.200 ações deveriam ter sido subscritas). No 

tocante ao termo final da obrigação de pagar dividendos, há duas situações distintas: 

relativamente às 1.000 ações efetivamente subscritas, a obrigação se estende até a data 

da alienação destas ações (com as devidas formalidades), momento em que os 

dividendos serão devidos ao adquirente das ações; já com relação às 200 ações a serem 

complementadas, a obrigação vai até a data do trânsito em julgado da ação de 

conhecimento, data em que, hipoteticamente, o consumidor teria deixado de ser 
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acionista. REsp 1.301.989-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

12/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE 

DAS VERBAS PREVIDENCIÁRIAS.  

A viúva que vinha recebendo a totalidade da pensão por morte de seu marido não 

deve pagar ao filho posteriormente reconhecido em ação de investigação de 

paternidade a quota das parcelas auferidas antes da habilitação deste na autarquia 

previdenciária, ainda que a viúva, antes de iniciar o recebimento do benefício, já 

tivesse conhecimento da existência da ação de investigação de paternidade. De fato, 

a sentença declaratória de paternidade possui efeitos ex tunc, retroagindo à data de 

nascimento do investigante. Entretanto, tais efeitos não possuem caráter absoluto, 

encontrando um limite intransponível: o respeito às situações jurídicas definitivamente 

constituídas. A controvérsia envolve o princípio da irrepetibilidade das verbas 

previdenciárias pagas a maior, amplamente consagrado pela jurisprudência do STJ. 

Considerando que os valores recebidos a título de benefício previdenciário não se 

prestam, por natureza, a enriquecimento – e, menos ainda, ilícito –, mas sim à 

subsistência do segurado e de sua família, sendo manifesta a sua natureza alimentar, a 

jurisprudência somente excepciona sua irrepetibilidade quando o recebimento decorrer 

de má-fé. Ao tomar conhecimento da ação de investigação de paternidade, a viúva 

apenas obtém a notícia da possibilidade de haver outro beneficiário do direito 

previdenciário. Trata-se de mera possibilidade e nada mais do que isso, porquanto 

incerto o resultado da demanda, que poderia ser pela improcedência. Assim, não é 

razoável exigir da beneficiária, já devidamente habilitada nos termos da lei, que abrisse 

mão de sua pensão apenas por existir uma ação em curso que pudesse vir a reconhecer a 

existência de outro beneficiário. A configuração da má-fé requer a intenção maliciosa 

de causar lesão ou prejuízo a terceiro, o que não ocorre no caso. Note-se que o 

interessado poderia pleitear medida judicial no bojo da ação de investigação de 

paternidade para que lhe fosse assegurada a reserva de parte da pensão. Se assim não o 

fez, não se pode exigir de terceira pessoa (a viúva), que não era parte naquela ação 

investigativa, a adoção de providência voltada a assegurar efeito semelhante. Assim, a 

possibilidade de pagamento retroativo ao filho reconhecido judicialmente 

posteriormente ao óbito do instituidor do benefício não autoriza, por si só, que se exija 

de outros beneficiários anteriormente habilitados a devolução das verbas previdenciárias 

recebidas de boa-fé. REsp 990.549-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. 

para acórdão Min. João Otávio de Noronha, julgado em 5/6/2014 (Informativo nº 

545). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. PENA CONVENCIONAL E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
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DANOS. 

Não se pode cumular multa compensatória prevista em cláusula penal com 

indenização por perdas e danos decorrentes do inadimplemento da obrigação. 

Enquanto a cláusula penal moratória manifesta com mais evidência a característica de 

reforço do vínculo obrigacional, a cláusula penal compensatória prevê indenização que 

serve não apenas como punição pelo inadimplemento, mas também como prefixação de 

perdas e danos. A finalidade da cláusula penal compensatória é recompor a parte pelos 

prejuízos que eventualmente decorram do inadimplemento total ou parcial da obrigação. 

Tanto assim que, eventualmente, sua execução poderá até mesmo substituir a execução 

do próprio contrato. Não é possível, pois, cumular cláusula penal compensatória com 

perdas e danos decorrentes de inadimplemento contratual. Com efeito, se as próprias 

partes já acordaram previamente o valor que entendem suficiente para recompor os 

prejuízos experimentados em caso de inadimplemento, não se pode admitir que, além 

desse valor, ainda seja acrescido outro, com fundamento na mesma justificativa – a 

recomposição de prejuízos. Ademais, nessas situações sobressaem direitos e interesses 

eminentemente disponíveis, de modo a não ter cabimento, em princípio, a majoração 

oblíqua da indenização prefixada pela condenação cumulativa em perdas e danos. REsp 

1.335.617-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 27/3/2014 (Informativo nº 540). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA RELATIVOS À 

EXECUÇÃO DESAUTORIZADA DE OBRA MUSICAL. 

Contam-se da execução pública não autorizada de obra musical – e não da data da 

citação – os juros de mora devidos em razão do não recolhimento de direitos ao 

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). O ECAD – órgão 

instituído e administrado pelas associações de gestão coletiva musical, mandatárias de 

todos os titulares de obras musicais a elas filiados – intermedeia, em nome dos autores 

de composições musicais, a arrecadação, distribuição e fiscalização dos seus direitos. 

Assim, deve-se determinar não a natureza da relação entre os executores de 

composições musicais e o ECAD, e sim a natureza da relação entre esses executores e 

os próprios autores, que são apenas representados pelo ECAD na arrecadação e 

fiscalização de seus direitos. Nesse aspecto, ganha relevância o comando do art. 68 da 

Lei 9.610/1998, segundo o qual, sem prévia e expressa autorização do titular, não 

poderão ser utilizadas composições musicais em representações e execuções públicas. 

Necessário distinguir ainda a relação decorrente da execução desautorizada de 

composição musical, daquela derivada da execução realizada mediante prévia 

autorização do titular. Evidentemente, na execução comercial desautorizada de obra 

musical, a relação entre o titular da obra e o executor será extracontratual, ante a 

inexistência de vínculo entre as partes. Todavia, a situação muda de figura quando a 

execução comercial de composições musicais advém de prévia autorização do titular, 

ainda que por intermédio do ECAD, em que há autêntico acordo de vontades para a 

cessão parcial, temporária e não exclusiva de direitos autorais. Em suma, na execução 

comercial desautorizada de obras musicais a relação entre executor e ECAD 
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(mandatário dos titulares das obras) é extracontratual, de sorte que eventual condenação 

judicial fica sujeita a juros de mora contados desde o ato ilícito, nos termos do art. 398 

do CC e da Súmula 54 do STJ. E na execução comercial autorizada a relação entre 

executor e ECAD é contratual, de maneira que sobre eventual condenação judicial 

incidem juros de mora contados desde a citação, nos termos do art. 405 do CC. REsp 

1.424.044-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 25/3/2014 (Informativo nº 

539). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE EM DOAÇÃO INOFICIOSA. 

O herdeiro que cede seus direitos hereditários possui legitimidade para pleitear a 

declaração de nulidade de doação inoficiosa (arts. 1.176 do CC/1916 e 549 do 

CC/2002) realizada pelo autor da herança em benefício de terceiros. Isso porque o 

fato de o herdeiro ter realizado a cessão de seus direitos hereditários não lhe retira a 

qualidade de herdeiro, que é personalíssima. De fato, a cessão de direitos hereditários 

apenas transfere ao cessionário a titularidade da situação jurídica do cedente, de modo a 

permitir que aquele exija a partilha dos bens que compõem a herança. REsp 1.361.983-

SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/3/2014 (Informativo nº 539). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 

VERACIDADE DA QUITAÇÃO DADA EM ESCRITURA PÚBLICA. 

A quitação dada em escritura pública gera presunção relativa do 

pagamento, admitindo prova em contrário que evidencie a invalidade do 

instrumento eivado de vício que o torne falso. Com efeito, nos termos do art. 

215 do CC, a escritura lavrada em cartório tem fé pública, o que significa dizer 

que é documento dotado de presunção de veracidade. O que ocorre com a 

presunção legal do referido dispositivo é a desnecessidade de se provar os fatos 

contidos na escritura (à luz do que dispõe o art. 334, IV, do CPC) e também a 

inversão do ônus da prova, em desfavor de quem, eventualmente, suscite a sua 

invalidade. Outro não é o motivo pelo qual os arts. 214 e 216 da Lei 6.015/1976 

(Lei de Registros Públicos) assim preveem: “As nulidades de pleno direito do 

registro, uma vez provadas, invalidam-no, independentemente de ação direta” e 

“O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em processo 

contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração de 

nulidade de ato jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução”. Portanto, a 

quitação dada em escritura pública não é uma “verdade indisputável”, na medida 

em que admite a prova de que o pagamento não foi efetivamente realizado, 

evidenciando, ao fim, a invalidade do instrumento em si, porque eivado de vício 
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que o torna falso. Assim, entende-se que a quitação dada em escritura pública 

presume o pagamento, até que se prove o contrário. REsp 1.438.432-GO, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 22/4/2014 (Informativo nº 541). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE DE 

DEVEDOR SOLIDÁRIO E IMPOSSIBILIDADE DE SE EXCUTIR BENS DE 

TERCEIRO ESTRANHO À AÇÃO DE CONHECIMENTO. 

Os bens de terceiro que, além de não estar incluído no rol do art. 592 do CPC, não 

tenha figurado no polo passivo de ação de cobrança não podem ser atingidos por 

medida cautelar incidental de arresto, tampouco por futura execução, sob a 

alegação de existência de solidariedade passiva na relação de direito material. De 

fato, conforme o art. 275, caput e parágrafo único, do CC, é faculdade do credor 

escolher a qual ou a quais devedores direcionará a cobrança do débito comum, sendo 

certo que a propositura da ação de conhecimento contra um deles não implica a renúncia 

à solidariedade dos remanescentes, que permanecem obrigados ao pagamento da dívida. 

Ressalte-se que essa norma é de direito material, restringindo-se sua aplicação ao 

momento de formação do processo cognitivo, quando, então, o credor pode incluir no 

polo passivo da demanda todos, alguns ou um específico devedor. Sob essa perspectiva, 

a sentença somente terá eficácia em relação aos demandados, não alcançando aqueles 

que não participaram da relação jurídica processual, nos termos do art. 472 do CPC e 

conforme a jurisprudência do STJ (REsp 1.169.968-RS, Terceira Turma, DJe 

17/3/2014; e AgRg no AREsp 275.477-CE, Primeira Turma, DJe 8/4/2014). Ademais, 

extrai-se o mesmo entendimento da norma prevista no art. 568 do CPC que, 

enumerando os possíveis sujeitos passivos na execução, refere-se expressamente ao 

“devedor reconhecido como tal no título executivo”; não havendo, nesse dispositivo, 

previsão alguma quanto ao devedor solidário que não figure no título judicial. Além 

disso, a responsabilidade solidária precisa ser declarada em processo de conhecimento, 

sob pena de tornar-se impossível a execução do devedor solidário, ressalvados os casos 

previstos no art. 592 do mesmo diploma processual, que prevê a possibilidade de 

excussão de bem de terceiro estranho à relação processual. Ante o exposto, não é 

possível, em virtude de alegação quanto à eventual existência de solidariedade passiva 

na relação de direito material, atingir bens de terceiro estranho ao processo de cognição 

e que não esteja incluído no rol do art. 592 do CPC. Aliás, em alguma medida, esse 

entendimento está contido na Súmula 268 do STJ (segundo a qual o “fiador que não 

integrou a relação processual na ação de despejo não responde pela execução do 

julgado”), a qual, mutatis mutandis, deve ser também aplicada ao devedor que não tenha 

sido incluído no polo passivo de ação de cobrança. REsp 1.423.083-SP, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 6/5/2014 (Informativo nº 544). 

 

Quarta Turma 
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO 

DOS VALORES VENCIDOS E INCONTROVERSOS EM AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

Em ação de consignação em pagamento, ainda que cumulada com revisional de 

contrato, é inadequado o depósito tão somente das prestações que forem vencendo 

no decorrer do processo, sem o recolhimento do montante incontroverso e vencido. 

De fato, assim como possui o credor a possibilidade de exigir o cumprimento da 

obrigação, também é facultado ao devedor tornar-se livre do vínculo obrigacional, 

constituindo a consignação em pagamento forma válida de extinção da obrigação, a teor 

do art. 334 do CC. O depósito em consignação tem força de pagamento, e a 

correspondente ação tem por finalidade ver atendido o direito material do devedor de 

liberar-se da obrigação e obter quitação. Em razão disso, o provimento jurisdicional terá 

caráter eminentemente declaratório de que o depósito oferecido liberou o autor da 

obrigação relativa à relação jurídica material. A consignação em pagamento serve para 

prevenir a mora, libertando o devedor do cumprimento da prestação a que se vinculou, 

todavia para que tenha força de pagamento, conforme disposto no art. 336 do CC, é 

necessário que concorram, em relação a pessoas, objeto, modo e tempo, todos os 

requisitos sem os quais não é válido o pagamento. Assim, a consignação em pagamento 

só é cabível pelo depósito da coisa ou quantia devida, não sendo possível ao devedor 

fazê-lo por objeto ou montante diverso daquele a que se obrigou. Nesse sentido, o art. 

313 do CC estabelece que o credor não é obrigado a receber prestação diversa da que 

lhe é devida, ainda que mais valiosa, e o art. 314 do mesmo diploma prescreve que, 

ainda que a obrigação tenha por objeto prestação divisível, não pode o credor ser 

obrigado a receber nem o devedor a pagar por partes, se assim não se ajustou. Ademais, 

o art. 337 do CC também estabelece que cessa a mora apenas com o depósito da quantia 

devida, tendo efeito a partir de sua efetivação, por isso mesmo é necessário o depósito 

do valor integral da dívida, incluindo eventuais encargos. Cabe ressaltar que, a teor do 

art. 893, I, do CPC, o depósito da quantia ou coisa devida é pressuposto processual 

objetivo, pois se cuida de exigência formal para o recebimento da petição inicial da ação 

de consignação em pagamento. REsp 1.170.188-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

 Pessoas 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA PARA REQUERER 

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. 

Se o sócio controlador de sociedade empresária transferir parte de seus bens à 

pessoa jurídica controlada com o intuito de fraudar partilha em dissolução de 

união estável, a companheira prejudicada, ainda que integre a sociedade 
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empresária na condição de sócia minoritária, terá legitimidade para requerer a 

desconsideração inversa da personalidade jurídica de modo a resguardar sua 

meação. Inicialmente, ressalte-se que a Terceira Turma do STJ já decidiu pela 

possibilidade de desconsideração inversa da personalidade jurídica – que se caracteriza 

pelo afastamento da autonomia patrimonial da sociedade, para, contrariamente do que 

ocorre na desconsideração da personalidade jurídica propriamente dita, atingir o ente 

coletivo e seu patrimônio social, de modo a responsabilizar a pessoa jurídica por 

obrigações do sócio –, em razão de uma interpretação teleológica do art. 50 do CC/2002 

(REsp 948.117-MS, DJe 3/8/2010). Quanto à legitimidade para atuar como parte no 

processo, por possuir, em regra, vinculação com o direito material, é conferida, na 

maioria das vezes, somente aos titulares da relação de direito material. Dessa forma, a 

legitimidade para requerer a desconsideração é atribuída, em regra, ao familiar que 

tenha sido lesado, titular do direito material perseguido, consoante a regra segundo a 

qual “Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando 

autorizado por lei” (art. 6º do CPC). Nota-se, nesse contexto, que a legitimidade para 

requerer a desconsideração inversa da personalidade jurídica da sociedade não decorre 

da condição de sócia, mas sim da condição de companheira do sócio controlador 

acusado de cometer abuso de direito com o intuito de fraudar a partilha. Além do mais, 

embora a companheira que se considera lesada também seja sócia, seria muito difícil a 

ela, quando não impossível, investigar os bens da empresa e garantir que eles não 

seriam indevidamente dissipados antes da conclusão da partilha, haja vista a condição 

de sócia minoritária. REsp 1.236.916-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 

22/10/2013 (Informativo nº 533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA NO ÂMBITO DE AÇÃO DE 

INTERDIÇÃO. 

É possível determinar, no âmbito de ação de interdição, a internação compulsória 

de quem tenha acabado de cumprir medida socioeducativa de internação, desde 

que comprovado o preenchimento dos requisitos para a aplicação da medida 

mediante laudo médico circunstanciado, diante da efetiva demonstração da 

insuficiência dos recursos extra-hospitalares. De fato, admite-se, com fundamento na 

Lei 10.216/2001, a internação psiquiátrica compulsória no âmbito de ação de interdição, 

mas apenas se houver laudo médico circunstanciado que comprove a necessidade da 

medida (art. 6º). Nesse contexto, não há como sustentar que a internação compulsória 

não possa ser decretada no processo de interdição apenas por conta de sua natureza 

civil, porquanto o referido art. 6º tem aplicação tanto no processo civil quanto no 

processo penal indistintamente. Isso porque, se a medida da internação psiquiátrica 

compulsória pode ser aplicada a qualquer pessoa cujas condições mentais a determinem, 

inclusive em liberdade, não se vê razão para extrair interpretação no sentido da 

inaplicabilidade ao infrator em idênticas condições, o que significaria criar um 

privilégio decorrente da prática de ato infracional e, mais, verdadeiro salvo-conduto 
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contra medida legal adequada a enfermidade constatada por perícia especializada. Além 

disso, a anterior submissão à medida socioeducativa restritiva da liberdade não obsta a 

determinação de internação psiquiátrica compulsória, não implicando, por vias indiretas 

e ilícitas, restabelecimento do sistema do Duplo Binário, já extinto no Direito Penal, 

uma vez que a referida determinação de internação não representa aplicação de medida 

de segurança, mas simplesmente de uma ordem de internação expedida com 

fundamento no art. 6º, parágrafo único, III, da Lei 10.216/2001. Ademais, conforme 

julgamento realizado no mesmo sentido pela Quarta Turma do STJ (HC 169.172-SP, 

DJe 5/2/2014), além de a internação compulsória somente poder ocorrer quando “os 

recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes” (art. 4º da Lei 10.216/2001), não 

se pretende, com essa medida, aplicar sanção ao interditado seja na espécie de pena seja 

na forma de medida de segurança, haja vista que a internação compulsória em sede de 

ação de interdição não tem caráter penal, não devendo, portanto, ser comparada à 

medida de segurança ou à medida socioeducativa. HC 135.271-SP, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, julgado em 17/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA NO ÂMBITO DE AÇÃO DE 

INTERDIÇÃO. 

É possível determinar, no âmbito de ação de interdição, a internação compulsória 

de quem tenha acabado de cumprir medida socioeducativa de internação, desde 

que comprovado o preenchimento dos requisitos para a aplicação da medida 

mediante laudo médico circunstanciado, diante da efetiva demonstração da 

insuficiência dos recursos extra-hospitalares. De fato, a interdição civil com 

internação compulsória encontra fundamento jurídico tanto no Código Civil quanto na 

Lei 10.216/2001. Nesse contexto, o art. 1.777 do CC prescreve a possibilidade de os 

interditados serem “recolhidos em estabelecimentos adequados, quando não se 

adaptarem ao convívio doméstico”. Por sua vez, o art. 4º da Lei 10.216/2001 também 

estabelece a possibilidade de internação compulsória na hipótese em que “os recursos 

extra-hospitalares se mostrarem insuficientes”. Ante o exposto, é claro o caráter 

excepcional da medida, exigindo-se, portanto, para sua imposição, laudo médico 

circunstanciado que comprove a necessidade da medida diante da efetiva demonstração 

de insuficiência dos recursos extra-hospitalares. A internação compulsória deve, quando 

possível, ser evitada, de modo que a sua adoção apenas poderá ocorrer como última 

opção, em defesa do internado e, secundariamente, da própria sociedade. Nesse 

contexto, resguarda-se, por meio da interdição civil com internação compulsória, a vida 

do próprio interditando e, secundariamente, a segurança da sociedade. Além disso, 

deve-se ressaltar que não se pretende, com essa medida, aplicar sanção ao interditado 

seja na espécie de pena seja na forma de medida de segurança, haja vista que a 

internação compulsória em ação de interdição não tem caráter penal, não devendo, 

portanto, ser comparada à medida de segurança ou à medida socioeducativa. HC 

169.172-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 10/12/2013 (Informativo nº 

533). 
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 Posse 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E CIVIL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO A 

INDENIZAÇÃO PELAS ACESSÕES E DE RETENÇÃO PELAS 

BENFEITORIAS EM BEM PÚBLICO IRREGULARMENTE OCUPADO. 

Quando irregularmente ocupado o bem público, não há que se falar em direito de 

retenção pelas benfeitorias realizadas, tampouco em direito a indenização pelas 

acessões, ainda que as benfeitorias tenham sido realizadas de boa-fé. Isso porque 

nesta hipótese não há posse, mas mera detenção, de natureza precária. Dessa forma, 

configurada a ocupação indevida do bem público, resta afastado o direito de retenção 

por benfeitorias e o pleito indenizatório à luz da alegada boa-fé. Precedentes citados: 

AgRg no AREsp 456.758-SP, Segunda Turma, DJe 29/4/2014; e REsp 850.970-DF, 

Primeira Turma, DJe 11/3/2011. AgRg no REsp 1.470.182-RN, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 4/11/2014 (Informativo nº 551). 

 

 Prescrição e Decadência 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL NO CASO DE IMPLEMENTAÇÃO DO TERMO AD QUEM 

DURANTE O RECESSO FORENSE. 

Na hipótese em que o Tribunal suspenda, por força de ato normativo local, os atos 

processuais durante o recesso forense, o termo final do prazo prescricional que 

coincidir com data abrangida pelo referido recesso prorroga-se para o primeiro 

dia útil posterior ao término deste. A Corte Especial do STJ uniformizou o 

entendimento de que o prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória 

prorroga-se para o primeiro dia útil seguinte, caso venha a findar no recesso forense, 

sendo irrelevante a controvérsia acerca da natureza do prazo para ajuizamento da ação, 

se prescricional ou decadencial, pois, em ambos os casos, o termo ad quem seria 

prorrogado (EREsp 667.672-SP, DJe 26/6/2008). Desse modo, na linha do precedente 

da Corte Especial e outros precedentes do STJ, deve-se entender cabível a prorrogação 

do termo ad quem do prazo prescricional no caso. Precedentes citados: REsp 969.529-

SC, Primeira Turma, DJe 17/3/2008; e REsp 167.413-SP, Primeira Turma, DJ 

24/8/1998. REsp 1.446.608-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

21/10/2014 (Informativo nº 550). 
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Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO FUNDADA EM 

CONTRATO DE RESSEGURO. 

Prescreve em 1 ano a pretensão de sociedade seguradora em face de ressegurador 

baseada em contrato de resseguro. O CC prevê que, para qualquer pretensão 

decorrente do contrato de seguro privado, o prazo de prescrição é de 1 ano. No STJ, há 

muito já se firmou jurisprudência quanto à prescrição ânua da pretensão do segurado 

contra a seguradora. Nisso se inclui o seguro do segurador, isto é, o resseguro. A 

qualificação jurídica do resseguro como um contrato de seguro decorre do fato de o 

ressegurador obrigar-se, mediante o pagamento de um prêmio, a proteger o patrimônio 

da “cedente” do risco consistente na responsabilidade desta perante seu segurado, 

presentes, portanto, as características principais da relação securitária: interesse, risco, 

importância segurada e prêmio. Embora a LC 126/2007 aparentemente confunda o 

contrato de resseguro com a figura da cessão disciplinada no CC, é evidente que, à 

diferença da cessão de posição jurídica, no contrato de resseguro a assim chamada 

“cedente”, ou seja, a sociedade seguradora ressegurada, em regra, não se retira, mas 

antes permanece na relação jurídica, não havendo sub-rogação pelo cessionário nas 

obrigações da cedente. Nesse sentido, a maior parte da doutrina sustenta que o contrato 

de resseguro insere-se, de modo geral, no tipo securitário. Desde o Decreto-Lei 73/1966, 

o resseguro, o cosseguro e a retrocessão já eram partes integrantes da operação de 

seguro. Em reforço a isso, o art. 5º da LC 126/2007 manda aplicar “aos resseguradores 

locais, observadas as peculiaridades técnicas, contratuais, operacionais e de risco da 

atividade e as disposições do órgão regulador de seguros: (I) o Decreto-Lei 73, de 21 de 

novembro de 1966, e as demais leis aplicáveis às sociedades seguradoras, inclusive as 

que se referem à intervenção e liquidação de empresas, mandato e responsabilidade de 

administradores; e (II) as regras estabelecidas para as sociedades seguradoras”. É de se 

concluir que, apesar de formalmente acessório e autônomo, o resseguro é um verdadeiro 

contrato de seguro atípico. REsp 1.170.057-MG, Rel. Min. Villas Bôas Cueva, 

julgado em 17/12/2013 (Informativo nº 535). 

 

 Responsabilidade Civil 

 

Corte Especial 

DIREITO CIVIL. METODOLOGIA DE FIXAÇÃO DE DANOS MORAIS 

DEVIDOS A PARENTES DE VÍTIMAS DE DANO MORTE NA HIPÓTESE DE 

NÚCLEOS FAMILIARES COM DIFERENTE NÚMERO DE MEMBROS. 

Na fixação do valor da reparação pelos danos morais sofridos por parentes de 

vítimas mortas em um mesmo evento, não deve ser estipulada de forma global a 

mesma quantia reparatória para cada grupo familiar se, diante do fato de uma 

vítima ter mais parentes que outra, for conferido tratamento desigual a lesados 
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que se encontrem em idêntica situação de abalo psíquico, devendo, nessa situação, 

ser adotada metodologia de arbitramento que leve em consideração a situação 

individual de cada parente de cada vítima do dano morte. Na atual sistemática 

constitucional, o conceito de dano moral deve levar em consideração, eminentemente, a 

dignidade da pessoa humana – vértice valorativo e fundamental do Estado Democrático 

de Direito – conferindo-se à lesão de natureza extrapatrimonial dimensões mais amplas, 

em variadas perspectivas. Dentre essas perspectivas, tem-se o caso específico de 

falecimento de um parente próximo – como a morte do esposo, do companheiro ou do 

pai. Nesse caso, o dano experimentado pelo ofendido qualifica-se como dano psíquico, 

conceituado como o distúrbio ou perturbação causado à pessoa através de sensações 

anímicas desagradáveis, em que a pessoa é atingida na sua parte interior, anímica ou 

psíquica, através de inúmeras sensações dolorosas e importunantes, como, por exemplo, 

a ansiedade, a angústia, o sofrimento, a tristeza, o vazio, o medo, a insegurança, o 

desolamento e outros. A reparabilidade do dano moral possui função meramente 

satisfatória, que objetiva a suavização de um pesar, insuscetível de restituição ao statu 

quo ante. A justa indenização, portanto, norteia-se por um juízo de ponderação, 

formulado pelo julgador, entre a dor suportada pelos familiares e a capacidade 

econômica de ambas as partes – além da seleção de um critério substancialmente 

equânime. Nessa linha, a fixação de valor reparatório global por núcleo familiar, 

justificar-se-ia apenas se a todos os lesados que se encontrem em idêntica situação fosse 

conferido igual tratamento. De fato, não se mostra equânime a diferenciação do valor 

indenizatório tão somente pelo fato de o núcleo familiar de uma vítima do dano morte 

ser mais numeroso do que o de outra. Dessa forma, deve ser adotada metodologia de 

arbitramento que leve em consideração a situação individual de cada lesado e, diante da 

inexistência de elementos concretos, atrelados a laços familiares ou afetivos, que 

fundamentem a discriminação entre os familiares das vítimas, deve ser fixado idêntico 

valor de reparação para cada familiar lesado. EREsp 1.127.913-RS, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 4/6/2014 (Vide Informativo n. 505) 

(Informativo nº 544). 

 

Segunda Seção 

DIREITO AMBIENTAL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM 

DECORRÊNCIA DE DANO AMBIENTAL PROVOCADO PELA EMPRESA 

RIO POMBA CATAGUASES LTDA. NO MUNICÍPIO DE MIRAÍ-MG. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).   

Em relação ao acidente ocorrido no Município de Miraí-MG, em janeiro de 2007, 

quando a empresa de Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda., durante o 

desenvolvimento de sua atividade empresarial, deixou vazar cerca de 2 bilhões de 

litros de resíduos de lama tóxica (bauxita), material que atingiu quilômetros de 

extensão e se espalhou por cidades dos Estados do Rio de Janeiro e de Minas 

Gerais, deixando inúmeras famílias desabrigadas e sem seus bens (móveis e 

imóveis): a) a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela 
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teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que 

permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo descabida a invocação, pela 

empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil 

para afastar a sua obrigação de indenizar; b) em decorrência do acidente, a 

empresa deve recompor os danos materiais e morais causados; e c) na fixação da 

indenização por danos morais, recomendável que o arbitramento seja feito caso a 

caso e com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível 

socioeconômico dos autores, e, ainda, ao porte da empresa recorrida, orientando-se 

o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e jurisprudência, com razoabilidade, 

valendo-se de sua experiência e bom senso, atento à realidade da vida e às 

peculiaridades de cada caso, de modo a que, de um lado, não haja enriquecimento 

sem causa de quem recebe a indenização e, de outro lado, haja efetiva 

compensação pelos danos morais experimentados por aquele que fora lesado. Com 

efeito, em relação aos danos ambientais, incide a teoria do risco integral, advindo daí o 

caráter objetivo da responsabilidade, com expressa previsão constitucional (art. 225, § 

3º, da CF) e legal (art.14, § 1º, da Lei 6.938/1981), sendo, por conseguinte, descabida a 

alegação de excludentes de responsabilidade, bastando, para tanto, a ocorrência de 

resultado prejudicial ao homem e ao ambiente advinda de uma ação ou omissão do 

responsável (EDcl no REsp 1.346.430-PR, Quarta Turma, DJe 14/2/2013). Ressalte-se 

que a Lei 6.938/1981, em seu art. 4°, VII, dispõe que, dentre os objetivos da Política 

Nacional do Meio Ambiente, está “a imposição ao poluidor e ao predador da obrigação 

de recuperar e/ou indenizar os danos causados”. Mas, para caracterização da obrigação 

de indenizar, é preciso, além da ilicitude da conduta, que exsurja do dano ao bem 

jurídico tutelado o efetivo prejuízo de cunho patrimonial ou moral, não sendo suficiente 

tão somente a prática de um fato contra legem ou contra jus, ou que contrarie o padrão 

jurídico das condutas. Assim, a ocorrência do dano moral não reside exatamente na 

simples ocorrência do ilícito em si, de sorte que nem todo ato desconforme com o 

ordenamento jurídico enseja indenização por dano moral. O importante é que o ato 

ilícito seja capaz de irradiar-se para a esfera da dignidade da pessoa, ofendendo-a de 

forma relativamente significante, sendo certo que determinadas ofensas geram dano 

moral in re ipsa. Na hipótese em foco, de acordo com prova delineada pelas instâncias 

ordinárias, constatou-se a existência de uma relação de causa e efeito, verdadeira 

ligação entre o rompimento da barragem com o vazamento de 2 bilhões de litros de 

dejetos de bauxita e o resultado danoso, caracterizando, assim, dano material e moral. 

REsp 1.374.284-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 27/8/2014 

(Informativo nº 545). 

 

Segunda Seção  

DIREITO CIVIL. DEDUÇÃO DO DPVAT DO VALOR DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. 

O valor correspondente à indenização do seguro de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre (DPVAT) pode ser deduzido do valor da 
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indenização por danos exclusivamente morais fixada judicialmente, quando os 

danos psicológicos derivem de morte ou invalidez permanente causados pelo 

acidente. De acordo com o art. 3º da Lei 6.194/1974, com a redação dada pela Lei 

11.945/2009, os danos pessoais cobertos pelo seguro obrigatório compreendem “as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares”. Embora o dispositivo especifique quais os danos 

passíveis de indenização, não faz nenhuma ressalva quanto aos prejuízos morais 

derivados desses eventos. A partir de uma interpretação analógica de precedentes do 

STJ, é possível concluir que a expressão “danos pessoais” contida no referido artigo 

abrange todas as modalidades de dano –  materiais, morais e estéticos –, desde que 

derivados dos eventos expressamente enumerados: morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares. Nesse aspecto, “a apólice de seguro 

contra danos corporais pode excluir da cobertura tanto o dano moral quanto o dano 

estético, desde que o faça de maneira expressa e individualizada para cada uma dessas 

modalidades de dano extrapatrimonial” (REsp 1.408.908-SP, Terceira Turma, DJe de 

19/12/2013). De forma semelhante, o STJ também já decidiu que “a previsão contratual 

de cobertura dos danos corporais abrange os danos morais nos contratos de seguro” 

(AgRg no AREsp 360.772-SC, Quarta Turma, DJe de 10/9/2013). Acrescente-se que o 

fato de os incisos e parágrafos do art. 3º da Lei 6.194/1974 já fixarem objetivamente os 

valores a serem pagos conforme o tipo e o grau de dano pessoal sofrido não permite 

inferir que se esteja excluindo dessas indenizações o dano moral; ao contrário, conclui-

se que nesses montantes já está compreendido um percentual para o ressarcimento do 

abalo psicológico, quando aplicável, como é o caso da invalidez permanente que, 

indubitavelmente, acarreta à vítima não apenas danos materiais (decorrentes da redução 

da capacidade laboral, por exemplo), mas também morais (derivados da angústia, dor e 

sofrimento a que se submete aquele que perde, ainda que parcialmente, a funcionalidade 

do seu corpo). REsp 1.365.540-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 23/4/2014 

(Informativo nº 540). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL E AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE POR DANOS 

AMBIENTAIS DECORRENTES DE ACIDENTE CAUSADO POR 

SUBSIDIÁRIA DA PETROBRAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 

crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela 

teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que 

permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo descabida a invocação, pela 
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empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil 

para afastar a sua obrigação de indenizar. A doutrina menciona que, conforme o art. 

14, § 1º, da Lei 6.938/1981, a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, tendo por 

pressuposto a existência de atividade que implique riscos para a saúde e para o meio 

ambiente, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se 

integre na unidade do ato que é fonte da obrigação de indenizar, de modo que, aquele 

que explora a atividade econômica coloca-se na posição de garantidor da preservação 

ambiental, e os danos que digam respeito à atividade estarão sempre vinculados a ela. 

Por isso descabe a invocação, pelo responsável pelo dano ambiental, de excludentes de 

responsabilidade civil. No mesmo sentido, há recurso repetitivo do STJ em situação 

análoga (REsp 1.114.398/PR, Segunda Seção, DJe 16/2/2012). Com efeito, está 

consolidando no âmbito do STJ a aplicação aos casos de dano ambiental da teoria do 

risco integral, vindo daí o caráter objetivo da responsabilidade. (AgRg no REsp 

1.412.664-SP, Quarta Turma, DJe 11/3/2014, AgRg no AREsp 201.350-PR, Quarta 

Turma, DJe 8/10/2013). REsp 1.354.536-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 

em 26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL E AMBIENTAL. CARÁTER DA RESPONSABILIDADE POR 

DANOS MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE AMBIENTAL CAUSADO 

POR SUBSIDIÁRIA DA PETROBRAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C 

DO CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 

crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: é inadequado pretender conferir à reparação civil dos danos 

ambientais caráter punitivo imediato, pois a punição é função que incumbe ao 

direito penal e administrativo. O art. 225, § 3º, da CF estabelece que todos têm direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 

à sadia qualidade de vida, e que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 

administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados". Nesse 

passo, no REsp 1.114.398/PR, (julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe 16/2/2012) 

foi consignado ser patente o sofrimento intenso de pescador profissional artesanal, 

causado pela privação das condições de trabalho, em consequência do dano ambiental, 

sendo devida compensação por dano moral, fixada, por equidade. A doutrina realça que, 

no caso da compensação de danos morais decorrentes de dano ambiental, a função 

preventiva essencial da responsabilidade civil é a eliminação de fatores capazes de 

produzir riscos intoleráveis, visto que a função punitiva cabe ao direito penal e 

administrativo, propugnando que os principais critérios para arbitramento da 
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compensação devem ser a intensidade do risco criado e a gravidade do dano, devendo o 

juiz considerar o tempo durante o qual a degradação persistirá, avaliando se o dano é ou 

não reversível, sendo relevante analisar o grau de proteção jurídica atribuído ao bem 

ambiental lesado. Assim, não há falar em caráter de punição à luz do ordenamento 

jurídico brasileiro – que não consagra o instituto de direito comparado dos danos 

punitivos (punitive damages) –, haja vista que a responsabilidade civil por dano 

ambiental prescinde da culpa e que, revestir a compensação de caráter punitivo 

propiciaria o bis in idem (pois, como firmado, a punição imediata é tarefa específica do 

direito administrativo e penal). Dessa forma, conforme consignado no REsp 214.053-

SP, para “se estipular o valor do dano moral devem ser consideradas as condições 

pessoais dos envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos bons 

princípios e da igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um 

prêmio indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao 

desagrado, aos efeitos do gravame suportado” (Quarta Turma, DJ 19/3/2001).  Com 

efeito, na fixação da indenização por danos morais, recomendável que o arbitramento 

seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível 

socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte da empresa recorrida, orientando-se o 

juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e jurisprudência, com razoabilidade, 

valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às 

peculiaridades de cada caso. Assim, é preciso ponderar diversos fatores para se alcançar 

um valor adequado ao caso concreto, para que, de um lado, não haja nem 

enriquecimento sem causa de quem recebe a indenização e, de outro lado, haja efetiva 

compensação pelos danos morais experimentados por aquele que fora lesado. REsp 

1.354.536-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 26/3/2014 (Informativo nº 

538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL E AMBIENTAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE AMBIENTAL CAUSADO POR 

SUBSIDIÁRIA DA PETROBRAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 

crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: em vista das circunstâncias específicas e homogeneidade dos efeitos 

do dano ambiental verificado no ecossistema do rio Sergipe - afetando 

significativamente, por cerca de seis meses, o volume pescado e a renda dos 

pescadores na região afetada -, sem que tenha sido dado amparo pela poluidora 

para mitigação dos danos morais experimentados e demonstrados por aqueles que 

extraem o sustento da pesca profissional, não se justifica, em sede de recurso 
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especial, a revisão do quantum arbitrado, a título de compensação por danos 

morais, em R$ 3.000,00. REsp 1.354.536-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL E AMBIENTAL. INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES 

DECORRENTES DE ACIDENTE AMBIENTAL CAUSADO POR 

SUBSIDIÁRIA DA PETROBRAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 

crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: o dano material somente é indenizável mediante prova efetiva de sua 

ocorrência, não havendo falar em indenização por lucros cessantes dissociada do 

dano efetivamente demonstrado nos autos; assim, se durante o interregno em que 

foi experimentado os efeitos do dano ambiental, houve o período de "defeso" – 

incidindo a proibição sobre toda atividade de pesca do lesado –, não há que se 

cogitar em indenização por lucros cessantes durante essa vedação. Nesse passo, o 

art. 402 do CC estabelece que, salvo as exceções expressamente previstas em lei, as 

perdas e danos devidos ao credor abrangem, além do que efetivamente perdeu, o que 

razoavelmente deixou de lucrar por consequência do evento danoso. Esse é o 

entendimento do STJ (REsp 615.203-MS, Quarta Turma, DJe 8/9/2009; REsp 

1.110.417-MA, Quarta Turma, DJe 28/4/2011). Dessarte, tendo sido apurado que, 

durante o interregno em que foi experimentado os efeitos do dano ambiental, havia o 

"defeso", em que, a teor do art. 1º, caput, da Lei 10.779/2003, é vedada  a atividade 

pesqueira, não há cogitar  em indenização por lucros cessantes. Ademais, no caso de 

recebimento do seguro-desemprego durante o período de "defeso", é bem de ver que o 

art. 4º, I, II e IV, do mencionado diploma legal estabelece ser proibido o recebimento do 

benefício simultaneamente ao exercício de atividade remunerada, início de percepção de 

outra renda ou desrespeito ao período de defeso. REsp 1.354.536-SE, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Turma 

DIREITO CIVIL. FORMA DE PAGAMENTO DE PENSÃO POR 

INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE MORTE. 

Os credores de indenização por dano morte fixada na forma de pensão mensal não 

têm o direito de exigir que o causador do ilícito pague de uma só vez todo o valor 

correspondente. Isso porque a faculdade de “exigir que a indenização seja arbitrada e 

paga de uma só vez” (parágrafo único do art. 950 do CC) é estabelecida para a hipótese 
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do caput do dispositivo, que se refere apenas a defeito que diminua a capacidade 

laborativa da vítima, não se estendendo aos casos de falecimento. Precedentes citados: 

REsp 1.230.007-MG, Segunda Turma, DJe 28/2/2011; REsp 1.045.775-ES, Terceira 

Turma, DJe 4/8/2009. REsp 1.393.577-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 

20/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DE INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO PELA EXTINÇÃO DE CURSO SUPERIOR. 

É cabível indenização por danos morais ao aluno universitário que fora compelido 

a migrar para outra instituição educacional pelo fato de a instituição contratada 

ter extinguido de forma abrupta o curso, ainda que esta tenha realizado convênio, 

com as mesmas condições e valores, com outra instituição para continuidade do 

curso encerrado. De fato, é possível a extinção de curso superior por instituição 

educacional, no exercício de sua autonomia universitária, desde que forneça adequada e 

prévia informação de encerramento do curso (art. 53 da Lei 9.394/1996 – Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação). Partindo-se desta premissa (legalidade no agir do 

instituto educacional), é necessário verificar se houve ou não excesso no exercício desse 

direito, em consonância com o enunciado normativo do art. 187 do CC, que regulou de 

forma moderna e inovadora o instituto do abuso de direito no sistema jurídico como 

autêntica cláusula geral. O exercício desse direito de extinção deve ater-se aos limites 

impostos pela ordem jurídica, especialmente o balizamento traçado pelo princípio da 

boa-fé objetiva. Exige-se, portanto, a necessidade de oferta de alternativas ao aluno, 

com iguais condições e valores, de forma a minimizar os prejuízos advindos com a 

frustração do aluno em não poder mais cursar a faculdade escolhida. Na situação em 

análise, todavia, a instituição educacional, ao extinguir de forma abrupta o curso 

oferecido, agiu com excesso no exercício do direito, dando ensejo à reparação pelos 

danos morais sofridos. REsp 1.341.135-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 

julgado em 14/10/2014 (Informativo nº 549). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. DANO MORAL DECORRENTE DE DIVULGAÇÃO DE 

IMAGEM EM PROPAGANDA POLÍTICA.  

Configura dano moral indenizável a divulgação não autorizada da imagem de 

alguém em material impresso de propaganda político-eleitoral, independentemente 

da comprovação de prejuízo. O STJ há muito assentou que, em se tratando de direito à 

imagem, a obrigação da reparação decorre do próprio uso indevido do direito 

personalíssimo, não havendo de se cogitar da prova da existência concreta de prejuízo, 

uma vez que o dano se apresenta in re ipsa. Ademais, destaca-se ser irrelevante o fato de 

a publicação da fotografia não denotar a existência de finalidade comercial ou 

econômica, mas meramente eleitoral. REsp 1.217.422-MG, Rel. Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, julgado em 23/9/2014 (Informativo nº 549). 

 

Terceira Turma 
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DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE DE CONDÔMINO PELAS 

DESPESAS PROVENIENTES DE AÇÃO AJUIZADA PELO CONDOMÍNIO 

EM FACE DAQUELE.  

O condômino que tenha sido demandado pelo condomínio em ação de cobrança 

deve participar do rateio das despesas do litígio contra si proposto. Com efeito, os 

dispositivos legais que tratam das despesas do condomínio não fazem ressalva de 

qualquer espécie acerca do rateio, ao contrário, excluem qualquer possibilidade de 

recusa ao pagamento. Essa situação se justifica pela circunstância de que o conteúdo do 

condomínio é a propriedade da coisa inteira, de modo que o direito de cada condômino 

se refere e afeta a coisa toda, não apenas uma fração, sendo que cada um tem direito 

qualitativamente igual ao dos demais, pois são todos proprietários, e só diferem 

quantitativamente, a depender da proporção que cada um concorra. Desse modo, as 

despesas condominiais decorrentes de ação de cobrança ajuizada pelo condomínio 

devem ser proporcionalmente rateadas entre todos os condôminos, inclusive pelo 

próprio condômino demandado. REsp 1.185.061-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, julgado em 16/9/2014 (Informativo nº 549). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. APLICABILIDADE DA TEORIA DA PERDA DE UMA 

CHANCE NO CASO DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO DE COLETA 

DE CÉLULAS-TRONCO EMBRIONÁRIAS. 

Tem direito a ser indenizada, com base na teoria da perda de uma chance, a 

criança que, em razão da ausência do preposto da empresa contratada por seus 

pais para coletar o material no momento do parto, não teve recolhidas as células-

tronco embrionárias. No caso, a criança teve frustrada a chance de ter suas células 

embrionárias colhidas e armazenadas para, se eventualmente fosse preciso, fazer uso 

delas em tratamento de saúde. Não se está diante de situação de dano hipotético – o que 

não renderia ensejo a indenização – mas de caso claro de aplicação da teoria da perda de 

uma chance, desenvolvida na França (la  perte d'une chance) e denominada na Inglaterra 

de loss-of-a-chance. No caso, a responsabilidade é por perda de uma chance por serem 

as células-tronco, cuja retirada do cordão umbilical deve ocorrer no momento do parto, 

o grande trunfo da medicina moderna para o tratamento de inúmeras patologias 

consideradas incuráveis. É possível que o dano final nunca venha a se implementar, 

bastando que a pessoa recém-nascida seja plenamente saudável,  nunca desenvolvendo 

qualquer doença tratável com a utilização das células-tronco retiradas do seu cordão 

umbilical. O certo, porém, é que perdeu, definitivamente, a chance de prevenir o 

tratamento dessas patologias. Essa chance perdida é, portanto, o objeto da indenização. 

REsp 1.291.247-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 19/8/2014 

(Informativo nº 549). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DO NOME DO 

CREDOR EM FOLHA DE PAGAMENTO PARA GARANTIR O 

ADIMPLEMENTO DE PENSÃO MENSAL VITALÍCIA DECORRENTE DE 

ACIDENTE DE TRABALHO.  
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Para garantir o pagamento de pensão mensal vitalícia decorrente de acidente de 

trabalho, admite-se a inclusão do nome do trabalhador acidentado na folha de 

pagamento de devedora idônea e detentora de considerável fortuna, dispensando-

se a constituição de capital. Conforme a Súmula 313 do STJ, “Em ação de 

indenização, procedente o pedido, é necessária a constituição de capital ou caução 

fidejussória para a garantia de pagamento da pensão, independentemente da situação 

financeira do demandado”. De fato, a referida súmula, editada antes da entrada em vigor 

da Lei 11.232/2005 – que incluiu o art. 475-Q ao CPC –, continua sendo aplicada pelo 

STJ, evidenciando que a constituição de capital não deixou de ser obrigatória. 

Entretanto, é oportuno registrar que a jurisprudência passou a interpretar essa 

necessidade de constituição de capital de forma mais consentânea ao novo texto legal. 

Afinal, nos termos do art. 475-Q, § 2º, do CPC, “O juiz poderá substituir a constituição 

do capital pela inclusão do beneficiário da prestação em folha de pagamento de entidade 

de direito público ou de empresa de direito privado de notória capacidade econômica, 

ou, a requerimento do devedor, por fiança bancária ou garantia real, em valor a ser 

arbitrado de imediato pelo juiz”. Desse modo, a inclusão do beneficiário na folha de 

pagamentos mostra-se uma alternativa de garantia viável à constituição de capital, desde 

que, a critério do juiz, fique demonstrada a solvabilidade da empresa devedora. Assim, 

demonstrado que a empresa devedora é idônea e detentora de considerável fortuna, 

mostra-se razoável a substituição da constituição de capital pela inclusão do nome do 

trabalhador na folha de pagamentos da empresa. REsp 1.292.240-SP, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, julgado em 10/6/2014 (Informativo nº 545). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS DECORRENTES 

DE ABUSO DO DIREITO DE AÇÃO EXECUTIVA. 

O advogado que ajuizou ação de execução de honorários de sucumbência não só 

contra a sociedade limitada que exclusivamente constava como sucumbente no 

título judicial, mas também, sem qualquer justificativa, contra seus sócios 

dirigentes, os quais tiveram valores de sua conta bancária bloqueados sem 

aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica, deve aos sócios 

indenização pelos danos materiais e morais que sofreram. Com efeito, a lei não 

faculta ao exequente escolher quem se sujeitará à ação executiva, independentemente de 

quem seja o devedor vinculado ao título executivo. Ressalte-se que, tendo as sociedades 

de responsabilidade limitada vida própria, não se confundem com as pessoas dos sócios. 

No caso de as cotas de cada um estarem totalmente integralizadas, o patrimônio pessoal 

dos sócios não responde por dívidas da sociedade. Portanto, a regra legal a observar é a 

do princípio da autonomia da pessoa coletiva, distinta da pessoa de seus sócios ou 

componentes, distinção que só se afasta provisoriamente e tão só em hipóteses pontuais 

e concretas. É certo que existem exceções, e a disregard doctrine é um meio de estender 

aos sócios da empresa a responsabilidade patrimonial por dívidas da sociedade. Não 

menos certo, porém, é que a desconsideração da personalidade jurídica depende da 

constatação de que ela esteja servindo como cobertura para abuso de direito ou fraude 
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nos negócios e atos jurídicos, hipótese em que o juiz pode, em decisão fundamentada, 

ignorar a personalidade jurídica e projetar os efeitos dos atos contra a pessoa física que 

dela se beneficiou (art. 50 do CC). Além disso, o ato ilícito é um gênero dos quais são 

espécies as disposições insertas nos arts. 186 (violação do direito alheio) e 187 (abuso 

de direito próprio) do CC. Ambas as espécies se identificam por uma consequência 

comum, indicada no art. 927, ou seja, a reparação. Havendo excesso quanto ao limite 

imposto pelo fim econômico ou social do direito exercido, pela boa-fé ou pelos bons 

costumes, está caracterizado o abuso de direito. Nas hipóteses específicas de execução, 

o CPC traz regra segundo a qual "o credor ressarcirá ao devedor os danos que este 

sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em 

parte, a obrigação, que deu lugar à execução" (art. 574). Esse dispositivo, de natureza 

idêntica ao art. 187 do CC, pois ambos visam ao ressarcimento na hipótese de danos 

decorrentes de abuso de direito, é utilizado em casos de emprego abusivo da ação 

executiva, por exemplo, quando se propõe execução cujo título não garanta a efetiva 

existência de crédito, mesmo que isso venha a ser reconhecido após o ajuizamento da 

demanda, ou quando há direcionamento da execução contra quem não é responsável 

pelo crédito. No que diz respeito aos danos morais, o fato, por si só, de os sócios 

dirigentes da sociedade empresária comporem o polo passivo de uma ação não enseja a 

responsabilização, pois os ônus que os sócios sofreram em nome próprio sofreriam se 

tivessem atuando gerencialmente em nome da sociedade devedora. Contudo, 

desnecessariamente viram parte de seu patrimônio constrita, e isso em razão da astúcia 

do credor, pois, sendo técnico em direito, já que é advogado, não é razoável concluir 

que não soubesse que agia ferindo a lei. A ninguém é dado buscar facilidades em 

detrimento da lei ou de quem quer que seja, pois o limite de atuação está na lei. Quando 

há abuso, há prejuízos. Assim, há nexo causal entre o ato abusivo praticado pelo credor 

e os danos causados aos sócios pelos aborrecimentos que atingiram a esfera pessoal de 

cada um. REsp 1.245.712-MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 

11/3/2014 (Informativo nº 539). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. DANO MORAL DECORRENTE DA UTILIZAÇÃO NÃO 

AUTORIZADA DE IMAGEM EM CAMPANHA PUBLICITÁRIA.  

Configura dano moral a divulgação não autorizada de foto de pessoa física em 

campanha publicitária promovida por sociedade empresária com o fim de, 

mediante incentivo à manutenção da limpeza urbana, incrementar a sua imagem 

empresarial perante a população, ainda que a fotografia tenha sido capturada em 

local público e sem nenhuma conotação ofensiva ou vexaminosa. Efetivamente, é 

cabível compensação por dano moral decorrente da simples utilização de imagem de 

pessoa física, em campanha publicitária, sem autorização do fotografado. Essa é a 

interpretação que se extrai dos precedentes que definiram a edição da Súmula 403 do 

STJ, segundo a qual "Independe de prova do prejuízo a indenização pela publicação não 

autorizada de imagem de pessoa com fins econômicos ou comerciais". Precedentes 

citados: EREsp 230.268-SP, Segunda Seção, DJ de 4/8/2003; AgRg no REsp 
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1.252.599-RS, Terceira Turma, DJe de 5/5/2014; e AgRg no AREsp 148.421-SP, 

Quarta Turma, DJe de 25/10/2013. REsp 1.307.366-RJ, Rel. Min. Raul Araújo, 

julgado em 3/6/2014 (Informativo nº 546). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ACUMULAÇÃO DE PENSÃO 

DECORRENTE DE ATO ILÍCITO COM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

DE PENSÃO POR MORTE. 

É possível a cumulação do benefício previdenciário de pensão por morte com 

pensão civil ex delicto. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que “o 

benefício previdenciário é diverso e independente da indenização por danos materiais 

ou morais, porquanto, ambos têm origens distintas. Este, pelo direito comum; aquele, 

assegurado pela Previdência. A indenização por ato ilícito é autônoma em relação a 

qualquer benefício previdenciário que a vítima receba” (AgRg no AgRg no REsp 

1.292.983-AL, Segunda Turma, DJe 7/3/2012). Precedentes citados: AgRg no REsp 

1.295.001-SC, Terceira Turma, DJe 1º/7/2013; e AgRg no AREsp 104.823-SP, Quarta 

Turma, DJe 17/9/2012. REsp 776.338-SC, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 

6/5/2014 (Informativo nº 542). 

 

Quarta Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE DA CEF PELA 

SEGURANÇA DE CASA LOTÉRICA. 

A Caixa Econômica Federal – CEF não tem responsabilidade pela segurança de 

agência com a qual tenha firmado contrato de permissão de loterias. Isso porque as 

regras de segurança previstas na Lei 7.102/1983, que dispõe sobre segurança para 

estabelecimentos financeiros, não alcançam as unidades lotéricas. De acordo com o art. 

17 da Lei 4.595/1964, são consideradas instituições financeiras as pessoas jurídicas 

públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a captação, 

intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda 

nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros. Ademais, nos 

termos do art. 18 da Lei 4.595/1964, essas instituições apenas podem funcionar no país 

mediante prévia autorização do Banco Central da República do Brasil. Assim, forçoso 

reconhecer que as unidades lotéricas não possuem como atividade principal ou 

acessória, a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros, tampouco 

dependem de autorização da autoridade central para funcionamento. Vale destacar que, 

apesar de as unidades lotéricas prestarem alguns serviços também oferecidos pelas 

agências bancárias, isso não as torna instituições financeiras submetidas aos ditames da 

Lei 7.102/1983. Nesse contexto, fica afastada a responsabilidade civil da CEF sobre 

eventuais prejuízos sofridos pela unidade lotérica, aplicando-se o disposto no art. 2º, IV, 

da Lei 8.987/1995, segundo o qual o permissionário deve demonstrar capacidade para o 

desempenho da prestação dos serviços públicos que lhe foram delegados por sua conta e 
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risco. Precedente citado: REsp 1.317.472-RJ, Terceira Turma, DJe 8/3/2013. REsp 

1.224.236-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11/3/2014 (Informativo 

nº 536). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS A PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

A pessoa jurídica de direito público não tem direito à indenização por danos 

morais relacionados à violação da honra ou da imagem. A reparaçaõ integral do 

dano moral, a qual transitava de forma hesitante na doutrina e jurisprudência, somente 

foi acolhida expressamente no ordenamento jurídico brasileiro com a CF/1988, que 

alçou ao catálogo dos direitos fundamentais aquele relativo à indenização pelo dano 

moral decorrente de ofensa à honra, imagem, violação da vida privada e intimidade das 

pessoas (art. 5º, V e X). Por essa abordagem, no atual cenário constitucional, a 

indagação sobre a aptidão de alguém de sofrer dano moral passa necessariamente pela 

investigação da possibilidade teórica de titularização de direitos fundamentais. Ocorre 

que a inspiração imediata da positivação de direitos fundamentais resulta precipuamente 

da necessidade de proteção da esfera individual da pessoa humana contra ataques 

tradicionalmente praticados pelo Estado. Em razão disso, de modo geral, a doutrina e 

jurisprudência nacionais só têm reconhecido às pessoas jurídicas de direito público 

direitos fundamentais de caráter processual ou relacionados à proteção constitucional da 

autonomia, prerrogativas ou competência de entidades e órgãos públicos, ou seja, 

direitos oponíveis ao próprio Estado, e não ao particular. Porém, em se tratando de 

direitos fundamentais de natureza material pretensamente oponíveis contra particulares, 

a jurisprudência do STF nunca referendou a tese de titularização por pessoa jurídica de 

direito público. Com efeito, o reconhecimento de direitos fundamentais – ou faculdades 

análogas a eles – a pessoas jurídicas de direito público não pode jamais conduzir à 

subversão da própria essência desses direitos, que é o feixe de faculdades e garantias 

exercitáveis principalmente contra o Estado, sob pena de confusão ou de paradoxo 

consistente em ter, na mesma pessoa, idêntica posição jurídica de titular ativo e passivo, 

de credor e, a um só tempo, devedor de direitos fundamentais. Finalmente, cumpre dizer 

que não socorrem os entes de direito público os próprios fundamentos utilizados pela 

jurisprudência do STJ e pela doutrina para sufragar o dano moral da pessoa jurídica. 

Nesse contexto, registre-se que a Súmula 227 do STJ (“A pessoa jurídica pode sofrer 

dano moral”) constitui solução pragmática à recomposição de danos de ordem material 

de difícil liquidação. Trata-se de resguardar a credibilidade mercadológica ou a 

reputação negocial da empresa, que poderiam ser paulatinamente fragmentadas por 

violações de sua imagem, o que, ao fim, conduziria a uma perda pecuniária na atividade 

empresarial. Porém, esse cenário não se verifica no caso de suposta violação da imagem 

ou da honra de pessoa jurídica de direito público. REsp 1.258.389/PB, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 17/12/2013 (Informativo nº 534). 
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Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. REGIME JURÍDICO APLICÁVEL EM 

AÇÃO REGRESSIVA PROMOVIDA PELA SEGURADORA CONTRA 

COMPANHIA AÉREA DE TRANSPORTE CAUSADORA DO DANO. 

Quando não incidir o CDC, mas, sim, a Convenção de Varsóvia, na relação 

jurídica estabelecida entre a companhia aérea causadora de dano à mercadoria 

por ela transportada e o segurado – proprietário do bem danificado –, a norma 

consumerista, também, não poderá ser aplicada em ação regressiva promovida 

pela seguradora contra a transportadora. Isso porque a sub-rogação transfere ao 

novo credor todos os direitos, ações, privilégios e garantias do primitivo, em relação à 

dívida, contra o devedor principal e os fiadores. Nessa linha, tratando-se de ação 

regressiva promovida pela seguradora contra o causador do dano, a jurisprudência do 

STJ confere àquela os mesmo direitos, ações e privilégios do segurado a quem 

indenizou. Portanto, inexistindo relação de consumo entre o segurado – proprietário do 

bem danificado – e a transportadora, não incide as regras específicas do CDC, mas, sim, 

a Convenção de Varsóvia na ação regressiva ajuizada pela seguradora contra a 

companhia aérea causadora do dano. Precedente citado: REsp 982.492-SP, Quarta 

Turma, Dje 17/10/2011; e REsp 705.148-PR, Quarta Turma, DJe 1/3/2011. REsp 

1.162.649-SP, Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. 

Antonio Carlos Ferreira, julgado em 13/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

 Restituição do Valor Investido na Extensão de Rede de Telefonia 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL. RESTITUIÇÃO DO VALOR INVESTIDO NA EXTENSÃO 

DE REDE DE TELEFONIA PELO MÉTODO PCT. RECURSO REPETITIVO 

(ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

É válida, no sistema de planta comunitária de telefonia – PCT, a previsão 

contratual ou regulamentar que desobrigue a companhia de subscrever ações em 

nome do consumidor ou de lhe restituir o valor investido. Precedentes citados: REsp 

1.190.242-RS, Quarta Turma, DJe 24/4/2012; e REsp 1.153.643-RS, Terceira Turma, 

DJe 21/8/2012. REsp 1.391.089-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado 

em 26/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

 Seguros 

 

Terceira Turma 
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DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. REAJUSTE DE MENSALIDADE DE 

SEGURO-SAÚDE EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE FAIXA ETÁRIA DO 

SEGURADO.  

É válida a cláusula, prevista em contrato de seguro-saúde, que autoriza o aumento 

das mensalidades do seguro quando o usuário completar sessenta anos de idade, 

desde que haja respeito aos limites e requisitos estabelecidos na Lei 9.656/1998 e, 

ainda, que não se apliquem índices de reajuste desarrazoados ou aleatórios, que 

onerem em demasia o segurado. Realmente, sabe-se que, quanto mais avançada a 

idade do segurado, independentemente de ser ele enquadrado ou não como idoso, maior 

será seu risco subjetivo, pois normalmente a pessoa de mais idade necessita de serviços 

de assistência médica com maior frequência do que a que se encontra em uma faixa 

etária menor. Trata-se de uma constatação natural, de um fato que se observa na vida e 

que pode ser cientificamente confirmado. Por isso mesmo, os contratos de seguro-saúde 

normalmente trazem cláusula prevendo reajuste em função do aumento da idade do 

segurado, tendo em vista que os valores cobrados a título de prêmio devem ser 

proporcionais ao grau de probabilidade de ocorrência do evento risco coberto. Maior o 

risco, maior o valor do prêmio. Atento a essa circunstância, o legislador editou a Lei 

9.656/1998, preservando a possibilidade de reajuste da mensalidade de seguro-saúde em 

razão da mudança de faixa etária do segurado, estabelecendo, contudo, algumas 

restrições a esses reajustes (art. 15). Desse modo, percebe-se que ordenamento jurídico 

permitiu expressamente o reajuste das mensalidades em razão do ingresso do segurado 

em faixa etária mais avançada em que os riscos de saúde são abstratamente elevados, 

buscando, assim, manter o equilíbrio atuarial do sistema. Posteriormente, em razão do 

advento do art. 15, § 3º, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) que estabelece ser 

“vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores 

diferenciados em razão da idade”, impõe-se encontrar um ponto de equilíbrio na 

interpretação dos diplomas legais que regem a matéria, a fim de se chegar a uma 

solução justa para os interesses em conflito. Nesse passo, não é possível extrair-se do 

art. 15, § 3º, do Estatuto do Idoso uma interpretação que repute, abstratamente, abusivo 

todo e qualquer reajuste que se baseie em mudança de faixa etária, mas tão somente o 

aumento discriminante, desarrazoado, que, em concreto, traduza verdadeiro fator de 

discriminação do idoso, por visar dificultar ou impedir a permanência dele no seguro-

saúde; prática, aliás, que constitui verdadeiro abuso de direito e violação ao princípio da 

igualdade e divorcia-se da boa-fé contratual. Ressalte-se que o referido vício – aumento 

desarrazoado – caracteriza-se pela ausência de justificativa para o nível do aumento 

aplicado. Situação que se torna perceptível, sobretudo, pela demasiada majoração do 

valor da mensalidade do contrato de seguro de vida do idoso, quando comparada com os 

percentuais de reajustes anteriormente postos durante a vigência do pacto. Igualmente, 

na hipótese em que o segurador se aproveita do advento da idade do segurado para não 

só cobrir despesas ou riscos maiores, mas também para aumentar os lucros há, sim, 

reajuste abusivo e ofensa às disposições do CDC. Além disso, os custos pela maior 

utilização dos serviços de saúde pelos idosos não podem ser diluídos entre os 

participantes mais jovens do grupo segurado, uma vez que, com isso, os demais 
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segurados iriam, naturalmente, reduzir as possibilidades de seu seguro-saúde ou 

rescindi-lo, ante o aumento da despesa imposta. Nessa linha intelectiva, não se pode 

desamparar uns, os mais jovens e suas famílias, para pretensamente evitar a sobrecarga 

de preço para os idosos. Destaque-se que não se está autorizando a oneração de uma 

pessoa pelo simples fato de ser idosa; mas, sim, por demandar mais do serviço ofertado. 

Nesse sentido, considerando-se que os aumentos dos seguros-saúde visam cobrir a 

maior demanda, não se pode falar em discriminação, que somente existiria na hipótese 

de o aumento decorrer, pura e simplesmente, do advento da idade. Portanto, 

excetuando-se as situações de abuso, a norma inserida na cláusula em análise – que 

autoriza o aumento das mensalidades do seguro em razão de o usuário completar 

sessenta anos de idade – não confronta o art. 15, § 3º, do Estatuto do Idoso, que veda a 

discriminação negativa, no sentido do injusto. Precedente citado: REsp 866.840-SP, 

Quarta Turma, DJe 17/8/2011. REsp 1.381.606-DF, Rel. originária Min. Nancy 

Andrighi, Rel. para acórdão Min. João Otávio De Noronha, julgado em 7/10/2014 

(Informativo nº 551). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA ANTE 

O ENVIO DA PROPOSTA DE SEGURO APÓS A OCORRÊNCIA DE FURTO.  

O proprietário de automóvel furtado não terá direito a indenização securitária se a 

proposta de seguro do seu veículo somente houver sido enviada à seguradora após 

a ocorrência do furto. O contrato de seguro, para ser concluído, necessita passar, 

comumente, por duas fases: i) a da proposta, em que o segurado fornece as informações 

necessárias para o exame e a mensuração do risco, indispensável para a garantia do 

interesse segurável; e ii) a da recusa ou aceitação do negócio pela seguradora, ocasião 

em que a seguradora emitirá, no caso de aceitação, a apólice. A proposta é a 

manifestação da vontade de apenas uma das partes e, no caso do seguro, deverá ser 

escrita e conter a declaração dos elementos essenciais do interesse a ser garantido e do 

risco. Todavia, a proposta não gera, por si só, o contrato, que depende de consentimento 

recíproco de ambos os contratantes. Assim, para que o contrato de seguro se aperfeiçoe, 

são imprescindíveis o envio da proposta pelo interessado ou pelo corretor e o 

consentimento, expresso ou tácito, da seguradora, mesmo sendo dispensáveis a apólice 

ou o pagamento de prêmio. Desse modo, nota-se que, no caso em apreço, não há a 

manifestação de vontade no sentido de firmar a avença em tempo hábil, tampouco existe 

a concordância, ainda que tácita, da seguradora. Além disso, nessa hipótese, quando o 

proponente decidiu ultimar a avença, já não havia mais o objeto do contrato (interesse 

segurável ou risco futuro). REsp 1.273.204-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 

julgado em 7/10/2014 (Informativo nº 551). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. CONTRATAÇÃO DE SEGURO COM COBERTURA PARA 
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MORTE ACIDENTAL E POSTERIOR MORTE DO SEGURADO POR CAUSAS 

NATURAIS.  

Contratado apenas o seguro de acidentes pessoais (garantia por morte acidental), 

não há falar em obrigação da seguradora em indenizar o beneficiário quando a 

morte do segurado decorre de causa natural, a exemplo da doença conhecida como 

Acidente Vascular Cerebral (AVC). Inicialmente, é necessário fazer a distinção entre 

seguro de vida e seguro de acidentes pessoais. No primeiro, a cobertura de morte 

abrange causas naturais e também causas acidentais; já no segundo, apenas os 

infortúnios causados por acidente pessoal são garantidos, como, por exemplo, a morte 

acidental. Nesse passo, importante diferenciar também os conceitos de morte acidental e 

de morte natural para fins securitários. A morte acidental evidencia-se quando o 

falecimento da pessoa decorre de acidente pessoal, sendo este – de acordo a Resolução 

CNSP 117/2004 – definido como um evento súbito, exclusivo e diretamente externo, 

involuntário e violento. Já a morte natural configura-se por exclusão, ou seja, por 

qualquer outra causa, como as doenças em geral, que são de natureza interna, a exemplo 

do Acidente Vascular Cerebral. Ressalte-se que, apesar dessa denominação – “acidente” 

–, o AVC é uma patologia, ou seja, não decorre de causa externa, mas de fatores 

internos e de risco da saúde da própria pessoa que levam à sua ocorrência. Dessa forma, 

sendo a morte do segurado decorrente de causa natural, desencadeada apenas por fatores 

internos à pessoa – como o AVC –, e tiver sido contratada apenas a garantia por morte 

acidental, não há falar em obrigação da seguradora em indenizar o beneficiário. REsp 

1.443.115-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 21/10/2014 

(Informativo 550). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. MANUTENÇÃO DA GARANTIA SECURITÁRIA APESAR 

DE TRANSAÇÃO JUDICIAL REALIZADA ENTRE SEGURADO E TERCEIRO 

PREJUDICADO. 

No seguro de responsabilidade civil de veículo, não perde o direito à indenização o 

segurado que, de boa-fé e com probidade, realize, sem anuência da seguradora, 

transação judicial com a vítima do acidente de trânsito (terceiro prejudicado), 

desde que não haja prejuízo efetivo à seguradora. De fato, o § 2º do art. 787 do CC 

disciplina que o segurado, no seguro de responsabilidade civil, não pode, em princípio, 

reconhecer sua responsabilidade, transigir ou confessar, judicial ou extrajudicialmente, 

sua culpa em favor do lesado, a menos que haja prévio e expresso consentimento do 

ente segurador, pois, caso contrário, perderá o direito à garantia securitária, ficando 

pessoalmente obrigado perante o terceiro, sem direito do reembolso do que despender. 

Entretanto, como as normas jurídicas não são estanques e sofrem influências mútuas, 

embora sejam defesos, o reconhecimento da responsabilidade, a confissão da ação ou a 

transação não retiram do segurado, que estiver de boa-fé e tiver agido com probidade, o 

direito à indenização e ao reembolso, sendo os atos apenas ineficazes perante a 

seguradora (enunciados 373 e 546 das Jornadas de Direito Civil). A vedação do 
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reconhecimento da responsabilidade pelo segurado perante terceiro deve ser 

interpretada segundo a cláusula geral da boa-fé objetiva prevista no art. 422 do CC, de 

modo que a proibição que lhe foi imposta seja para posturas de má-fé, ou seja, que 

lesionem interesse da seguradora. Assim, se não há demonstração de que a transação 

feita pelo segurado e pela vítima do acidente de trânsito foi abusiva, infundada ou 

desnecessária, mas, ao contrário, for evidente que o sinistro de fato aconteceu e o 

acordo realizado foi em termos favoráveis tanto ao segurado quanto à seguradora, não 

há razão para erigir a regra do art. 787, § 2º, do CC em direito absoluto a afastar o 

ressarcimento do segurado. REsp 1.133.459-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, julgado em 21/8/2014 (Informativo nº 548). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. COBERTURA, PELO DPVAT, DE ACIDENTE COM 

COLHEITADEIRA.  

A invalidez permanente decorrente de acidente com máquina colheitadeira, ainda 

que ocorra no exercício de atividade laboral, não deverá ser coberta pelo seguro 

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre 

(DPVAT) se o veículo não for suscetível de trafegar por via pública. O STJ entende 

que a caracterização do infortúnio como acidente de trabalho, por si só, não afasta a 

cobertura do seguro obrigatório (DPVAT) e que os sinistros que envolvam veículos 

agrícolas também podem estar cobertos por ele. O trator – "veículo automotor 

construído para realizar trabalho agrícola, de construção e pavimentação e tracionar 

outros veículos e equipamentos" (Anexo I do CTB) – pode ser entendido como gênero 

do qual a colheitadeira pode ser considerada uma espécie. No entanto, para fins de 

indenização pelo DPVAT, não é sempre que a colheitadeira pode ser enquadrada como 

trator. É bem verdade que, apesar de não se exigir que o acidente ocorra em via pública, 

o veículo automotor deve ser, ao menos em tese, suscetível de circular por essas vias. 

Isto é, caso a colheitadeira, em razão de suas dimensões e peso, jamais venha a 

preencher os requisitos normativos para fins de tráfego em via pública (só podendo ser 

transportada em caminhão), não há como reconhecer a existência de fato gerador de 

sinistro protegido pelo seguro DPVAT, apesar de se tratar de veículo automotor. 

Contudo, não há como negar que existem pequenas colheitadeiras de grãos que, em 

razão de suas medidas, seriam plenamente capazes de circular nas estradas, nos moldes 

de um trator convencional, enquadrando-se nas exigências para circulação em via 

terrestre da Resolução 210/2006 do CONTRAN. REsp 1.342.178-MT, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 14/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT EM 

DECORRÊNCIA DE MORTE DE NASCITURO.  
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A beneficiária legal de seguro DPVAT que teve a sua gestação interrompida em 

razão de acidente de trânsito tem direito ao recebimento da indenização prevista 

no art. 3º, I, da Lei 6.194/1974, devida no caso de morte. O art. 2º do CC, ao afirmar 

que a “personalidade civil da pessoa começa com o nascimento”, logicamente abraça 

uma premissa insofismável: a de que “personalidade civil” e “pessoa” não caminham 

umbilicalmente juntas. Isso porque, pela construção legal, é apenas em um dado 

momento da existência da pessoa que se tem por iniciada sua personalidade jurídica, 

qual seja, o nascimento. Conclui-se, dessa maneira, que, antes disso, embora não se 

possa falar em personalidade jurídica – segundo o rigor da literalidade do preceito legal 

–, é possível, sim, falar-se em pessoa. Caso contrário, não se vislumbraria qualquer 

sentido lógico na fórmula “a personalidade civil da pessoa começa”, se ambas – pessoa 

e personalidade civil – tivessem como começo o mesmo acontecimento. Com efeito, 

quando a lei pretendeu estabelecer a “existência da pessoa”, o fez expressamente. É o 

caso do art. 6º do CC, o qual afirma que a “existência da pessoa natural termina com a 

morte”, e do art. 45, caput, da mesma lei, segundo o qual “Começa a existência legal 

das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no 

respectivo registro”. Essa circunstância torna eloquente o silêncio da lei quanto à 

“existência da pessoa natural”. Se, por um lado, não há uma afirmação expressa sobre 

quando ela se inicia, por outro lado, não se pode considerá-la iniciada tão somente com 

o nascimento com vida. Ademais, do direito penal é que a condição de pessoa viva do 

nascituro – embora não nascida – é afirmada sem a menor cerimônia. É que o crime de 

aborto (arts. 124 a 127 do CP) sempre esteve alocado no título referente a “crimes 

contra a pessoa” e especificamente no capítulo “dos crimes contra a vida”. Assim, o 

ordenamento jurídico como um todo (e não apenas o CC) alinhou-se mais à teoria 

concepcionista – para a qual a personalidade jurídica se inicia com a concepção, muito 

embora alguns direitos só possam ser plenamente exercitáveis com o nascimento, haja 

vista que o nascituro é pessoa e, portanto, sujeito de direitos – para a construção da 

situação jurídica do nascituro, conclusão enfaticamente sufragada pela majoritária 

doutrina contemporânea. Além disso, apesar de existir concepção mais restritiva sobre 

os direitos do nascituro, amparada pelas teorias natalista e da personalidade condicional, 

atualmente há de se reconhecer a titularidade de direitos da personalidade ao nascituro, 

dos quais o direito à vida é o mais importante, uma vez que, garantir ao nascituro 

expectativas de direitos, ou mesmo direitos condicionados ao nascimento, só faz sentido 

se lhe for garantido também o direito de nascer, o direito à vida, que é direito 

pressuposto a todos os demais. Portanto, o aborto causado pelo acidente de trânsito 

subsume-se ao comando normativo do art. 3º da Lei 6.194/1974, haja vista que outra 

coisa não ocorreu, senão a morte do nascituro, ou o perecimento de uma vida 

intrauterina. REsp 1.415.727-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

4/9/2014 (Informativo nº 547). 

 

 Sucessões 
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Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. ASSINATURA DO TESTADOR COMO REQUISITO 

ESSENCIAL DE VALIDADE DE TESTAMENTO PARTICULAR. 

Será inválido o testamento particular redigido de próprio punho quando não for 

assinado pelo testador. De fato, diante da falta de assinatura, não é possível concluir, 

de modo seguro, que o testamento escrito de próprio punho exprime a real vontade do 

testador. A propósito, a inafastabilidade da regra que estatui a assinatura do testador 

como requisito essencial do testamento particular (art. 1.645, I, do CC/1916 e art. 1.876, 

§ 1º, CC/2002) faz-se ainda mais evidente se considerada a inovação trazida pelos arts. 

1.878 e 1.879 do CC/2002, que passaram a admitir a possibilidade excepcional de 

confirmação do testamento particular escrito de próprio punho nas hipóteses em que 

ausentes as testemunhas, desde que, frise-se, assinado pelo testador. Nota-se, nesse 

contexto, que a assinatura, além de requisito legal, é mais que mera formalidade, 

consistindo verdadeiro pressuposto de validade do ato, que não pode ser relativizado. 

REsp 1.444.867-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 23/9/2014 

(Informativo nº 551). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADJUDICAÇÃO DE DIREITOS 

HEREDITÁRIOS DO HERDEIRO DEVEDOR DE ALIMENTOS. 

É possível a adjudicação em favor do alimentado dos direitos hereditários do 

alimentante, penhorados no rosto dos autos do inventário, desde que observado os 

interesses dos demais herdeiros, nos termos dos arts. 1.793 a 1.795 do CC. De fato, 

o herdeiro pode ceder fração ideal da herança que lhe caiba, de modo gratuito ou 

oneroso, total ou parcialmente, inclusive em favor de terceiros (arts. 1.793 a 1.795 do 

CC), salvo se houver restrição em contrário (cláusula de inalienabilidade). Frise-se que, 

ante a natureza universal da herança, essa transferência não pode ser de um ou alguns 

bens determinados do acervo, senão da fração ideal que toca ao herdeiro. Nesse passo, 

como é facultado ao herdeiro dispor de seu quinhão hereditário, não é razoável afastar a 

possibilidade de ele ser “forçado” a transferir seus direitos hereditários aos seus 

credores, especialmente quando se tratar de crédito de natureza alimentar. Esclareça-se 

que a adjudicação, como a arrematação e os demais atos expropriatórios do processo 

executivo, visa à satisfação do crédito, por meio da transferência do bem penhorado ao 

patrimônio de outrem, com o objetivo de satisfazer o crédito. Assim, se “o devedor 

responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e 

futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei” (art. 591 do CPC); se, desde a abertura 

da sucessão, a herança incorpora-se ao patrimônio do herdeiro, como bem imóvel 

indivisível; e, se a adjudicação de bem imóvel é uma técnica legítima de pagamento, 

produzindo o mesmo resultado esperado com a entrega de certa quantia; conclui-se que 

os direitos hereditários do alimentante podem ser adjudicados para a satisfação de 

crédito alimentar. À vista do exposto, não há empecilho legal à adjudicação de direitos 
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hereditários, nos termos do art. 685-A do CPC, desde que igualmente observadas as 

regras previstas nos arts. 1.793 a 1.795 do CC, de modo a preservar o interesse de 

outros herdeiros eventualmente existentes. REsp 1.330.165-RJ, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, julgado em 13/5/2014 (Informativo nº 544). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. INOPONIBILIDADE DO DIREITO REAL DE HABITAÇÃO 

NO CASO DE COPROPRIEDADE ANTERIOR À ABERTURA DA SUCESSÃO. 

A viúva não pode opor o direito real de habitação aos irmãos de seu falecido 

cônjuge na hipótese em que eles forem, desde antes da abertura da sucessão, 

coproprietários do imóvel em que ela residia com o marido. De fato, o direito real de 

habitação (arts. 1.611, § 2º, do CC/1916 e 1.831 do CC/2002) tem como essência a 

proteção do direito de moradia do cônjuge supérstite, dando aplicação ao princípio da 

solidariedade familiar. Nesse contexto, de um lado, vislumbrou-se que os filhos devem, 

em nome da solidariedade familiar, garantir ao seu ascendente a manutenção do lar; de 

outro lado, extraiu-se da ordem natural da vida que os filhos provavelmente 

sobreviverão ao habitador, momento em que poderão exercer, na sua plenitude, os 

poderes inerentes à propriedade que detêm. Ocorre que, no caso em que o cônjuge 

sobrevivente residia em imóvel de copropriedade do cônjuge falecido com os irmãos, 

adquirida muito antes do óbito, deixa de ter razoabilidade toda a matriz sociológica e 

constitucional que justifica a concessão do direito real de habitação ao cônjuge 

sobrevivente, pois não há elos de solidariedade entre um cônjuge e os parentes do outro, 

com quem tem apenas vínculo de afinidade, que se extingue, à exceção da linha reta, 

quando da dissolução do casamento. Além do mais, do contrário, estar-se-ia admitindo 

o direito real de habitação sobre imóvel de terceiros, em especial porque o condomínio 

formado pelos familiares do falecido preexiste à abertura da sucessão. Precedente 

citado: REsp 1.212.121-RJ, Quarta Turma, DJe 18/12/2013. REsp 1.184.492-SE, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 1º/4/2014 (Informativo nº 533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL. INOPONIBILIDADE DO DIREITO REAL DE HABITAÇÃO 

NO CASO DE COPROPRIEDADE ANTERIOR À ABERTURA DA SUCESSÃO. 

A viúva não pode opor o direito real de habitação aos irmãos de seu falecido 

cônjuge na hipótese em que eles forem, desde antes da abertura da sucessão, 

coproprietários do imóvel em que ela residia com o marido. De fato, o direito real de 

habitação (arts. 1.611, § 2º, do CC/1916 e 1.831 do CC/2002) tem como essência a 

proteção do direito de moradia do cônjuge supérstite, dando aplicação ao princípio da 

solidariedade familiar. Nesse contexto, de um lado, vislumbrou-se que os filhos devem, 

em nome da solidariedade familiar, garantir ao seu ascendente a manutenção do lar; de 

outro lado, extraiu-se da ordem natural da vida que os filhos provavelmente 

sobreviverão ao habitador, momento em que poderão exercer, na sua plenitude, os 
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poderes inerentes à propriedade que detêm. Ocorre que, no caso em que o cônjuge 

sobrevivente residia em imóvel de copropriedade do cônjuge falecido com os irmãos, 

adquirida muito antes do óbito, deixa de ter razoabilidade toda a matriz sociológica e 

constitucional que justifica a concessão do direito real de habitação ao cônjuge 

sobrevivente, pois não há elos de solidariedade entre um cônjuge e os parentes do outro, 

com quem tem apenas vínculo de afinidade, que se extingue, à exceção da linha reta, 

quando da dissolução do casamento. Além do mais, do contrário, estar-se-ia admitindo 

o direito real de habitação sobre imóvel de terceiros, em especial porque o condomínio 

formado pelos familiares do falecido preexiste à abertura da sucessão. Precedente 

citado: REsp 1.212.121-RJ, Quarta Turma, DJe 18/12/2013. REsp 1.184.492-SE, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 1º/4/2014 (Informativo nº 541). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO 

REAL DE HABITAÇÃO DO COMPANHEIRO SOBREVIVENTE EM AÇÃO 

POSSESSÓRIA. 

Ainda que o companheiro supérstite não tenha buscado em ação própria o 

reconhecimento da união estável antes do falecimento, é admissível que invoque o 

direito real de habitação em ação possessória, a fim de ser mantido na posse do 

imóvel em que residia com o falecido. O direito real de habitação é ex vi legis 

decorrente do direito sucessório e, ao contrário do direito instituído inter vivos, não 

necessita ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis. É de se ver, portanto, que 

há direito sucessório exercitável desde a abertura da sucessão, sendo que, a partir desse 

momento, terá o cônjuge/companheiro sobrevivente instrumentos processuais para 

garantir o exercício do direito de habitação, inclusive, por meio dos interditos 

possessórios. Assim sendo, é plenamente possível a arguição desse direito para fins 

exclusivamente possessórios, até porque, entender de forma diversa, seria negar 

proteção justamente à pessoa para o qual o instituto foi desenvolvido e em momento 

pelo qual ele é o mais efetivo. Vale ressaltar que a constituição do direito real de 

habitação do cônjuge/companheiro supérstite emana exclusivamente da lei, “sendo certo 

que seu reconhecimento de forma alguma repercute na definição de propriedade dos 

bens partilhados. Em se tratando de direito ex vi lege, seu reconhecimento não precisa 

necessariamente dar-se por ocasião da partilha dos bens deixados pelo de cujus” (REsp 

1.125.901/RS, Quarta Turma, DJe 6/9/2013). Adequada, portanto, a sentença que 

apenas vem a declarar a união estável na motivação do decisório, de forma incidental, 

sem repercussão na parte dispositiva e, por conseguinte, sem alcançar a coisa julgada 

(CPC, art. 469), mantendo aberta eventual discussão no tocante ao reconhecimento da 

união estável e seus efeitos decorrentes. Ante o exposto, não há falar em falta de 

interesse de agir, nem de questão prejudicial, pois, como visto, a sentença que 

reconheça o direito do companheiro em ação possessória não depende do julgamento de 

outro processo. Além do mais, uma vez que o direito real está sendo conferido 

exatamente àquela pessoa que residia no imóvel, que realmente exercia poder de fato 
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sobre a coisa, a proteção possessória do companheiro sobrevivente está sendo outorgada 

à luz do fato jurídico posse. Nesse contexto, vale ressaltar o disposto no art. 1.210, § 2º, 

do CC, segundo o qual “não obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de 

propriedade, ou de outro direito sobre a coisa”, e o Enunciado 79 das Jornadas de 

Direito Civil, que dispõe que “a exceptio proprietatis, como defesa oponível às ações 

possessórias típicas, foi abolida pelo Código Civil de 2002, que estabeleceu a absoluta 

separação entre os juízos possessório e petitório”. REsp 1.203.144-RS, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 27/5/2014 (Informativo nº 543). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL. DIREITO REAL DE HABITAÇÃO.  

A companheira sobrevivente faz jus ao direito real de habitação (art. 1.831 do CC) 

sobre o imóvel no qual convivia com o companheiro falecido, ainda que tenha 

adquirido outro imóvel residencial com o dinheiro recebido do seguro de vida do 

de cujus. De fato, o art. 1.831 do CC reconhece ao cônjuge sobrevivente, qualquer que 

seja o regime de bens, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito 

real de habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que 

seja o único daquela natureza a inventariar, silenciando quanto à extensão desse direito 

ao companheiro sobrevivente. No entanto, a regra contida no art. 226, § 3º, da CF, que 

reconhece a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a 

lei facilitar sua conversão em casamento, é norma de inclusão, sendo contrária ao seu 

espírito a tentativa de lhe extrair efeitos discriminatórios entre cônjuge e companheiro. 

Assim sendo, o direto real de habitação contido no art. 1.831 do CC deve ser aplicado 

também ao companheiro sobrevivente (REsp 821.660-DF, Terceira Turma, DJe 

17/6/2011). Além do mais, o fato de a companheira ter adquirido outro imóvel 

residencial com o dinheiro recebido pelo seguro de vida do de cujus não resulta 

exclusão do direito real de habitação referente ao imóvel em que residia com seu 

companheiro, ao tempo da abertura da sucessão, uma vez que, segundo o art. 794 do 

CC, no seguro de vida, para o caso de morte, o capital estipulado não está sujeitos às 

dívidas do segurado, nem se considera herança para todos os efeitos de direito. Dessa 

forma, se o dinheiro do seguro não se insere no patrimônio do de cujus, não há falar em 

restrição ao direito real de habitação, porquanto o imóvel adquirido pela companheira 

sobrevivente não faz parte dos bens a inventariar. REsp 1.249.227-SC, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 17/12/2013 (Informativo nº 533). 
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DIREITO CONSTITUCIONAL 

 Ações Constitucionais 

 

Terceira Turma 

DIREITO CONSTITUCIONAL. CABIMENTO DE HABEAS CORPUS EM 

AÇÃO DE INTERDIÇÃO. 

 É cabível a impetração de habeas corpus para reparar suposto constrangimento 

ilegal à liberdade de locomoção decorrente de decisão proferida por juízo cível que 

tenha determinado, no âmbito de ação de interdição, internação compulsória. De 

fato, a jurisprudência do STJ entende que o habeas corpus não constitui via processual 

idônea para a impugnação de decisão proferida por juízo cível competente para a 

apreciação de matérias relativas a Direito de Família (HC 206.715-SP, Quarta Turma, 

DJe 1/2/2012; e HC 143.640-SP, Terceira Turma, DJe 12/11/2009). Todavia, a hipótese 

de determinação de internação compulsória, embora em decisão proferida por juízo 

cível, apresenta-se capaz, ao menos em tese, de configurar constrangimento ilegal à 

liberdade de locomoção, justificando, assim, o cabimento do remédio constitucional, 

nos termos do art. 5º, LXVIII, da CF, segundo o qual o habeas corpus será concedido 

"sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 

liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder". HC 135.271-SP, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, julgado em 17/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

 Administração Pública 

 

Primeira Turma 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

Não configura improbidade administrativa a contratação, por agente político, de 

parentes e afins para cargos em comissão ocorrida em data anterior à lei ou ao ato 

administrativo do respectivo ente federado que a proibisse e à vigência da Súmula 

Vinculante 13 do STF. A distinção entre conduta ilegal e conduta ímproba imputada a 

agente público ou privado é muito antiga. A ilegalidade e a improbidade não são 

situações ou conceitos intercambiáveis, cada uma delas tendo a sua peculiar 

conformação estrita: a improbidade é uma ilegalidade qualificada pelo intuito malsão do 

agente, atuando com desonestidade, malícia, dolo ou culpa grave. A confusão conceitual 
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que se estabeleceu entre a ilegalidade e a improbidade deve provir do caput do art. 11 

da Lei 8.429/1992, porquanto ali está apontada como ímproba qualquer conduta que 

ofenda os princípios da Administração Pública, entre os quais se inscreve o da 

legalidade (art. 37 da CF). Mas nem toda ilegalidade é ímproba. Para a configuração de 

improbidade administrativa, deve resultar da conduta enriquecimento ilícito próprio ou 

alheio (art. 9º da Lei 8.429/1992), prejuízo ao Erário (art. 10 da Lei 8.429/1992) ou 

infringência aos princípios nucleares da Administração Pública (arts. 37 da CF e 11 da 

Lei 8.429/1992). A conduta do agente, nos casos dos arts. 9º e 11 da Lei 8.429/1992, há 

de ser sempre dolosa, por mais complexa que seja a demonstração desse elemento 

subjetivo. Nas hipóteses do art. 10 da Lei 8.429/1992, cogita-se que possa ser culposa. 

Em nenhuma das hipóteses legais, contudo, se diz que possa a conduta do agente ser 

considerada apenas do ponto de vista objetivo, gerando a responsabilidade objetiva. 

Quando não se faz distinção conceitual entre ilegalidade e improbidade, ocorre a 

aproximação da responsabilidade objetiva por infrações. Assim, ainda que demonstrada 

grave culpa, se não evidenciado o dolo específico de lesar os cofres públicos ou de obter 

vantagem indevida, bens tutelados pela Lei 8.429/1992, não se configura improbidade 

administrativa. REsp 1.193.248-MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado 

em 24/4/2014 (Informativo nº 540). 

 

 Competência 

 

Primeira Seção 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL PARA O JULGAMENTO DE 

AÇÃO COLETIVA.  

A entidade associativa, ainda que possua abrangência local – e não âmbito 

nacional –, poderá, a seu critério, ajuizar ação coletiva em face da União na Justiça 

Federal do DF, independentemente do lugar do território nacional onde tenha 

ocorrido a lesão ao direito vindicado. Isso porque o art. 109, § 2º, da CF aponta a 

Justiça Federal do DF como juízo universal para apreciar as ações judiciais intentadas 

contra a União, haja vista que Brasília, por ser a Capital Federal (art. 18, § 1º, da CF), é 

onde se situa a sede constitucional da representação política e administrativa do País. O 

art. 2º-A da Lei 9.494/1997, de fato, prevê que a “sentença civil prolatada em ação de 

caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos 

seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da 

ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator”. Contudo, esse 

artigo não versa sobre competência jurisdicional, mas, sim, sobre os efeitos subjetivos 

de sentença coletiva prolatada em ação proposta por entidade associativa. Ademais, a 

competência constitucional da Justiça Federal do DF para processar e julgar demanda 

ajuizada em desfavor da União não poderia ser mitigada por lei ordinária. Dessa forma, 

proposta a ação coletiva contra a União na Justiça Federal do DF, não há que cogitar 
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falta de competência territorial. CC 133.536-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

julgado em 14/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

 Direitos Fundamentais 

 

Segunda Turma  

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTROLE 

JURISDICIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS RELACIONADO A INÚMERAS 

IRREGULARIDADES ESTRUTURAIS E SANITÁRIAS EM CADEIA 

PÚBLICA. 

Constatando-se inúmeras irregularidades em cadeia pública – superlotação, celas 

sem condições mínimas de salubridade para a permanência de presos, 

notadamente em razão de defeitos estruturais, de ausência de ventilação, de 

iluminação e de instalações sanitárias adequadas, desrespeito à integridade física e 

moral dos detentos, havendo, inclusive, relato de que as visitas íntimas seriam 

realizadas dentro das próprias celas e em grupos, e que existiriam detentas 

acomodadas improvisadamente –, a alegação de ausência de previsão 

orçamentária não impede que seja julgada procedente ação civil publica que, entre 

outras medidas, objetive obrigar o Estado a adotar providências administrativas e 

respectiva previsão orçamentária para reformar a referida cadeia pública ou 

construir nova unidade, mormente quando não houver comprovação objetiva da 

incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal. De fato, evidencia-se, na 

hipótese em análise, clara situação de violação à garantia constitucional de respeito da 

integridade física e moral do preso (art. 5º, XLIX, da CF) e aos princípios da dignidade 

da pessoa humana e do mínimo existencial. Nessas circunstâncias – em que o exercício 

da discricionariedade administrativa pelo não desenvolvimento de determinadas 

políticas públicas acarreta grave vulneração a direitos e garantias fundamentais 

assegurados pela Constituição –, a intervenção do Poder Judiciário se justifica como 

forma de implementar, concreta e eficientemente, os valores que o constituinte elegeu 

como “supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos fundada na 

harmonia social”, como apregoa o preâmbulo da CF. Há, inclusive, precedentes do STF 

(RE-AgR 795.749, Segunda Turma, DJe 20/5/2014; e ARE-AgR 639.337, Segunda 

Turma, DJe 15/9/2011) e do STJ (AgRg no REsp 1.107.511-RS, Segunda Turma, DJe 

6/12/2013) endossando a possibilidade de excepcional controle judicial de políticas 

públicas. Além disso, não há, na intervenção em análise, ofensa ao princípio da 

separação dos poderes. Isso porque a concretização dos direitos sociais não pode ficar 

condicionada à boa vontade do Administrador, sendo de suma importância que o 

Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria distorção 

pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o 

escopo de garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado como óbice à 

realização dos direitos sociais, igualmente importantes. Tratando-se de direito essencial, 
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incluso no conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o 

Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos 

orçamentários do ente político, mormente quando não houver comprovação objetiva da 

incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal. Ademais, também não há como 

falar em ofensa aos arts. 4º, 6º e 60 da Lei 4.320/1964 (que preveem a necessidade de 

previsão orçamentária para a realização das obras em apreço), na medida em que a ação 

civil pública analisada objetiva obrigar o Estado a realizar previsão orçamentária das 

obras solicitadas, não desconsiderando, portanto, a necessidade de previsão 

orçamentária das obras. Além do mais, tem-se visto, recorrentemente, a invocação da 

teoria da reserva do possível, importada do Direito alemão, como escudo para o Estado 

se escusar do cumprimento de suas obrigações prioritárias. Não se pode deixar de 

reconhecer que as limitações orçamentárias são um entrave para a efetivação dos 

direitos sociais. No entanto, é preciso ter em mente que o princípio da reserva do 

possível não pode ser utilizado de forma indiscriminada. Na verdade, o direito alemão 

construiu essa teoria no sentido de que o indivíduo só pode requerer do Estado uma 

prestação que se dê nos limites do razoável, ou seja, na qual o peticionante atenda aos 

requisitos objetivos para sua fruição. Informa a doutrina especializada que, de acordo 

com a jurisprudência da Corte Constitucional alemã, os direitos sociais prestacionais 

estão sujeitos à reserva do possível no sentido daquilo que o indivíduo, de maneira 

racional, pode esperar da sociedade. Ocorre que não se podem importar preceitos do 

direito comparado sem atentar para Estado brasileiro. Na Alemanha, os cidadãos já 

dispõem de um mínimo de prestações materiais capazes de assegurar existência digna. 

Por esse motivo, o indivíduo não pode exigir do Estado prestações supérfluas, pois isso 

escaparia do limite do razoável, não sendo exigível que a sociedade arque com esse 

ônus. Eis a correta compreensão do princípio da reserva do possível, tal como foi 

formulado pela jurisprudência germânica. Todavia, situação completamente diversa é a 

que se observa nos países periféricos, como é o caso do Brasil, país no qual ainda não 

foram asseguradas, para a maioria dos cidadãos, condições mínimas para uma vida 

digna. Nesse caso, qualquer pleito que vise a fomentar uma existência minimamente 

decente não pode ser encarado como sem razão, pois garantir a dignidade humana é um 

dos objetivos principais do Estado brasileiro. É por isso que o princípio da reserva do 

possível não pode ser oposto a um outro princípio, conhecido como princípio do 

mínimo existencial. Desse modo, somente depois de atingido esse mínimo existencial é 

que se poderá discutir, relativamente aos recursos remanescentes, em quais outros 

projetos se deve investir. Ou seja, não se nega que haja ausência de recursos suficientes 

para atender a todas as atribuições que a Constituição e a Lei impuseram ao estado. 

Todavia, se não se pode cumprir tudo, deve-se, ao menos, garantir aos cidadãos um 

mínimo de direitos que são essenciais a uma vida digna, entre os quais, sem a menor 

dúvida, podemos incluir um padrão mínimo de dignidade às pessoas encarceradas em 

estabelecimentos prisionais. Por esse motivo, não havendo comprovação objetiva da 

incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal, inexistirá empecilho jurídico para 

que o Judiciário determine a inclusão de determinada política pública nos planos 

orçamentários do ente político. REsp 1.389.952-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, 

julgado em 3/6/2014 (Informativo nº 543). 
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 Habeas Data 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. 

INADEQUAÇÃO DE “HABEAS DATA” PARA ACESSO A DADOS DO 

REGISTRO DE PROCEDIMENTO FISCAL. 

O habeas data não é via adequada para obter acesso a dados contidos em Registro 

de Procedimento Fiscal (RPF). Isso porque o RPF, por definição, é documento de uso 

privativo da Receita Federal; não tem caráter público, nem pode ser transmitido a 

terceiros. Além disso, não contém somente informações relativas à pessoa do 

impetrante, mas, principalmente, informações sobre as atividades desenvolvidas pelos 

auditores fiscais no desempenho de suas funções. Nessa linha, o acesso a esse 

documento pode, em tese, obstar o regular desempenho do poder de polícia da Receita 

Federal. REsp 1.411.585-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5/8/2014 

(Informativo nº 548). 

 

 Intervenção Federal 

 

 

Corte Especial  

DIREITO CONSTITUCIONAL. HIPÓTESE DE DEFERIMENTO DE PEDIDO 

DE INTERVENÇÃO FEDERAL.  

Deve ser deferido pedido de intervenção federal quando verificado o 

descumprimento pelo Estado, sem justificativa plausível e por prazo desarrazoado, 

de ordem judicial que tenha requisitado força policial (art. 34, VI, da CF) para 

promover reintegração de posse em imóvel rural ocupado pelo MST, mesmo que, 

no caso, tenha se consolidado a invasão por um grande número de famílias e exista, 

sem previsão de conclusão, procedimento administrativo de aquisição da referida 

propriedade pelo Incra para fins de reforma agrária. Intervenção federal é medida 

de natureza excepcional, porque restritiva da autonomia do ente federativo. Daí serem 

as hipóteses de cabimento taxativamente previstas no art. 34 da CF. Nada obstante sua 

natureza excepcional, a intervenção se impõe nas hipóteses em que o Executivo estadual 

deixa de fornecer, sem justificativa plausível, força policial para o cumprimento de 

ordem judicial. É certo que a ocupação de grande número de famílias é sempre um fato 

que merece a consideração da autoridade encarregada da desocupação, mas não é em si 

impeditiva da intervenção. Ademais, a suposta ocupação por considerável contingente 

de pessoas pode ser resultado da falta de cumprimento da decisão judicial em tempo 



 

116 
 

razoável. No estado democrático de direito, é crucial o funcionamento das instituições; 

entre elas, os órgãos do Poder Judiciário. A inércia do Estado-executivo em dar 

cumprimento à decisão do Estado-juiz enfraquece o Estado de direito, que caracteriza a 

República brasileira. Precedente citado: IF 103-PR, DJe 21/8/2008. IF 107-PR, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, julgado em 15/10/2014 (Informativo 550). 

 

Corte Especial 

DIREITO CONSTITUCIONAL. HIPÓTESE DE INDEFERIMENTO DE PEDIDO 

DE INTERVENÇÃO FEDERAL. 

Pode ser indeferido pedido de intervenção federal fundado no descumprimento de 

ordem judicial que tenha requisitado força policial para promover reintegração de 

posse em imóvel rural produtivo ocupado pelo MST caso, passados vários anos 

desde que prolatada a decisão transgredida, verifique-se que a remoção das 

diversas famílias que vivem no local irá, dada a inexistência de lugar para 

acomodar de imediato as pessoas de forma digna, causar estado de conflito social 

contrastante com a própria justificação institucional da medida de intervenção. 

Tecnicamente a recusa em fornecer força policial para a desocupação ordenada pelo 

Poder Judiciário caracteriza a situação prevista no art. 36, II, da CF, pois há 

desobediência à ordem “judiciária”, o que justificaria a intervenção (art. 34, VI) para 

“prover a execução da ordem ou decisão judicial”. Entretanto, a situação em análise – 

que envolve pedido de remoção, após corridos vários anos, de diversas famílias sem 

destino ou local de acomodação digna – revela quadro de inviável atuação judicial, 

assim como não recomenda a intervenção federal para compelir a autoridade 

administrativa a praticar ato do qual vai resultar conflito social muito maior que o 

suposto prejuízo do particular. Mesmo presente a finalidade de garantia da autoridade 

da decisão judicial, a intervenção federal postulada perde a intensidade de sua razão 

constitucional ao gerar ambiente de insegurança e intranquilidade em contraste com os 

fins da atividade jurisdicional, que se caracteriza pela formulação de juízos voltados à 

paz social e à proteção de direitos. Com efeito, pelo princípio da proporcionalidade, não 

deve o Poder Judiciário promover medidas que causem coerção ou sofrimento maior 

que sua justificação institucional e, assim, a recusa pelo Estado não é ilícita. Cabe 

registrar que se cuida de caso de afetação por interesse público que se submete ao 

regime próprio dessa modalidade jurisprudencial de perda e aquisição da propriedade, 

que se resolverá em reparação a ser buscada via ação de indenização (desapropriação 

indireta) promovida pelo interessado. Portanto, revela-se defensável o afastamento da 

necessidade de intervenção federal contra o Estado e, ao contrário, parece manifestar-se 

evidente a hipótese de perda da propriedade por ato lícito da administração, não 

remanescendo outra alternativa que respeitar a ocupação dos ora possuidores como 

corolário dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, de construção 

de sociedade livre, justa e solidária com direito à reforma agrária e acesso à terra e com 

erradicação da pobreza, marginalização e desigualdade social. IF 111-PR, Rel. Min. 

Gilson Dipp, julgado em 1º/7/2014 (vide Informativo n. 401) (Informativo nº 545). 
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 Precatórios 

 

Segunda Turma 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE 

PREFERÊNCIA DOS IDOSOS NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS. 

O direito de preferência em razão da idade no pagamento de precatórios, previsto 

no art. 100, § 2º, da CF, não pode ser estendido aos sucessores do titular originário 

do precatório, ainda que também sejam idosos. De fato, os dispositivos 

constitucionais introduzidos pela EC 62/2009 mencionam que o direito de preferência 

será outorgado aos titulares que tenham 60 anos de idade ou mais na data de expedição 

do precatório (art. 100, § 2º, da CF) e aos titulares originais de precatórios que tenham 

completado 60 anos de idade até a data da referida emenda (art. 97, § 18, do ADCT). 

Além disso, esse direito de preferência é personalíssimo, conforme previsto no art. 10, § 

2º, da Resolução 115/2010 do CNJ. RMS 44.836-MG, Rel. Ministro Humberto 

Martins, julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

 Princípios Administrativos 

 

Primeira Seção. 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ACESSO A 

INFORMAÇÕES DE CARTÃO CORPORATIVO DO GOVERNO FEDERAL.  

O não fornecimento pela União do extrato completo – incluindo tipo, data, valor 

das transações efetuadas e CNPJ dos fornecedores – do cartão de pagamentos 

(cartão corporativo) do Governo Federal utilizado por chefe de Escritório da 

Presidência da República constitui ilegal violação ao direito de acesso à informação 

de interesse coletivo, quando não há evidência de que a publicidade desses 

elementos atentaria contra a segurança do Presidente e Vice-Presidente da 

República ou de suas famílias. No caso, o não fornecimento de documentos e 

informações constitui ilegal violação ao direito de acesso à informação de interesse 

coletivo, sendo importante a sua divulgação, regida pelos princípios da publicidade e da 

transparência – consagrados na CF e na Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

De igual forma, não há evidência de que a publicidade de tais elementos atentaria contra 

a segurança do Presidente e Vice-Presidente da República ou de suas famílias. Ressalte-

se que o fornecimento apenas de planilha em que os gastos aparecem de forma genérica 

impede a elaboração de análise minimamente conclusiva. Deve-se, ainda, assinalar que 

a transparência dos gastos e das condutas governamentais não deve ser apenas um flatus 

vocis, mas sim um comportamento constante e uniforme. Além disso, a divulgação 

dessas informações seguramente contribui para evitar episódios lesivos e prejudicantes. 



 

118 
 

MS 20.895-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 12/11/2014. 

(Informativo nº 552). 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. PUBLICIDADE 

ACERCA DE PASSAPORTES DIPLOMÁTICOS. 

O Ministério das Relações Exteriores não pode sonegar o nome de quem recebe 

passaporte diplomático emitido na forma do parágrafo 3º do art. 6º do Anexo do 

Decreto 5.978/2006. O nome de quem recebe um passaporte diplomático emitido por 

interesse público não pode ficar escondido do público. O interesse público pertence à 

esfera pública, e o que se faz em seu nome está sujeito ao controle social, não podendo 

o ato discricionário de emissão daquele documento ficar restrito ao domínio do círculo 

do poder. A noção de interesse público não pode ser linearmente confundida com 

"razões de Estado" e, no caso, é incompatível com o segredo da informação. Noutra 

moldura, até é possível que o interesse público justifique o sigilo, não aqui. MS 16.179-

DF, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 9/4/2014 (Informativo nº 543). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 

TERMO FINAL DE CONTRATO DE PERMISSÃO NULO.  

Declarada a nulidade de permissão outorgada sem licitação pública ainda antes da 

Constituição Federal de 1988, é possível ao magistrado estabelecer, 

independentemente de eventual direito a indenização do permissionário, prazo 

máximo para o termo final do contrato de adesão firmado precariamente. 

Considerando-se o disposto nos arts. 37, caput e inciso XXI, da CF e 2º da Lei 

8.666/1993, o interesse privado do permissionário no eventual direito de ser indenizado 

não pode ser privilegiado, perpetuando-se um contrato reconhecido como nulo pela 

ausência de licitação. Nessa linha, a jurisprudência do STJ é no sentido de que "extinto 

o contrato de concessão por decurso do prazo de vigência, cabe ao Poder Público a 

retomada imediata da prestação do serviço, até a realização de nova licitação, a fim de 

assegurar a plena observância do princípio da continuidade do serviço público, não 

estando condicionado o termo final do contrato ao pagamento prévio de eventual 

indenização, que deve ser pleiteada nas vias ordinárias" (AgRg no REsp 1.139.802-SC, 

Primeira Turma, DJe 25/4/2011). AgRg no REsp 1.435.347-RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

MANUTENÇÃO POR LONGO PRAZO DE PERMISSÃO PRECÁRIA.   
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A não adoção pelo poder concedente das providências do § 3º do art. 42 da Lei 

8.987/1995 não justifica a permanência por prazo muito longo de permissões para 

a prestação de serviços de transporte coletivo concedidas sem licitação antes da 

Constituição Federal de 1988. A redação do § 2° do art. 42 da Lei 8.987/1995 fixa o 

prazo de 24 meses como tempo mínimo necessário que deve ser observado pela 

Administração Pública para a realização de levantamentos e avaliações indispensáveis à 

organização das licitações exigidas. Já a exigibilidade da licitação é proveniente da CF. 

Assim, a legislação infraconstitucional deve ser compatibilizada com os preceitos 

insculpidos nos arts. 37, XXI, e 175 da CF, não podendo admitir-se um longo lapso 

temporal, com respaldo no art. 42, § 2º, da Lei 8.987/1995, uma vez que o comando 

constitucional deve ser plenamente cumprido. Dessa forma, com a prorrogação do 

contrato de permissão por longo prazo, fundamentada na necessidade de se organizar o 

procedimento licitatório, prevaleceria suposto direito econômico das empresas, que não 

pode se sobrepor ao preceito constitucional que obriga a licitar e visa garantir e 

resguardar o interesse público da contratação precedida de licitação. No mais, o fato de 

o parágrafo único do art. 40 da Lei 8.987/1995 determinar a aplicação às permissões de 

todos os demais preceitos legais não a desnatura nem tampouco a torna idêntica à 

concessão, até porque, segundo regra hermenêutica, a norma não pode ser interpretada 

em dissonância com o todo legal ou mesmo com o caput do artigo que integra. O caput 

do art. 40 confirma o que diz o art. 2º, IV, da mesma lei, ou seja, que a permissão será 

formalizada mediante licitação e observará os termos legais, sobretudo – diferentemente 

da concessão –, quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral pelo poder 

concedente. AgRg no REsp 1.435.347-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

 Requisição de Pequeno Valor 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MEDIANTE RPV. RECURSO REPETITIVO 

(ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).  

É possível que a execução de honorários advocatícios devidos pela Fazenda Pública 

se faça mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV) na hipótese em que os 

honorários não excedam o valor limite a que se refere o art. 100, § 3º, da CF, ainda 

que o crédito dito “principal” seja executado por meio do regime de precatórios. 

Isso porque os honorários advocatícios (inclusive os de sucumbência) podem ser 

executados de forma autônoma – nos próprios autos ou em ação distinta –, 

independentemente da existência do montante principal a ser executado. De fato, a 

sentença definitiva constitui, basicamente, duas relações jurídicas: a do vencedor em 

face do vencido e a deste com o advogado da parte adversa. Na primeira relação, estará 

o vencido obrigado a dar, fazer ou deixar de fazer alguma coisa em favor do seu 

adversário processual. Na segunda, será imposto ao vencido o dever de arcar com os 
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honorários sucumbenciais em favor dos advogados do vencedor. Já na sentença 

terminativa – na qual o processo é extinto sem resolução de mérito –, todavia, forma-se 

apenas a segunda relação, entre o advogado e a parte que deu causa ao processo, o que 

revela não haver acessoriedade necessária entre essas duas relações. Assim, é possível 

que exista crédito de honorários independentemente da existência de crédito "principal" 

titularizado pela parte vencedora da demanda. Situação semelhante também ocorre com 

as sentenças declaratórias puras, que não ostentam feição condenatória e, portanto, não 

habilitam o vencedor a reclamar crédito algum. Nesse caso, a relação creditícia dos 

honorários é absolutamente autônoma e não se subordina a qualquer crédito "principal". 

Nesse contexto, diz-se que os honorários são créditos acessórios apenas porque não são 

o bem da vida imediatamente perseguido em juízo, e não porque dependem de um 

crédito dito "principal". Por essa razão, não é correto afirmar que a natureza acessória 

dos honorários impede que se adote procedimento distinto do que for utilizado para o 

crédito "principal". Além disso, no direito brasileiro, os honorários de quaisquer 

espécies (inclusive os de sucumbência) pertencem ao advogado; e o contrato, a decisão 

e a sentença que os estabelecem são títulos executivos que podem ser executados 

autonomamente, nos termos dos arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil). Ademais, a Corte Especial do STJ fez editar a 

Súmula 306, segundo a qual os "honorários advocatícios devem ser compensados 

quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à 

execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte". Além do mais, apesar 

de o § 8º do art. 100 da CF vedar a expedição de precatórios complementares ou 

suplementares de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução para fins de enquadramento do crédito como RPV, não há proibição, 

sequer implícita, de que a execução dos honorários se faça sob regime diferente daquele 

utilizado para o crédito "principal". Portanto, o fracionamento vedado pela norma 

constitucional toma por base a titularidade do crédito, ou seja, um mesmo credor não 

pode ter seu crédito satisfeito por RPV e por precatório, simultaneamente. Entretanto, 

nada impede que dois ou mais credores, incluídos no polo ativo de uma mesma 

execução, possam receber seus créditos por sistemas distintos (RPV ou precatório), de 

acordo com o valor a que couber a cada um. Assim, sendo a execução promovida em 

regime de litisconsórcio ativo voluntário, a aferição do valor, para fins de submissão ao 

rito da RPV (art. 100, § 3º, da CF), deve levar em conta o crédito individual de cada 

exequente. Vale ressaltar que, no RE 564.132-RS, submetido ao rito da repercussão 

geral, formou-se, até agora – haja vista que o julgamento desse recurso ainda não foi 

concluído –, uma maioria provisória admitindo a execução de forma autônoma dos 

honorários de sucumbência mediante RPV na hipótese em que não excedam o valor 

limite a que se refere o art. 100, § 3º, da CF, ainda que o crédito dito “principal” seja 

executado por meio do regime de precatórios. Logo, essa parece ser a melhor exegese 

para o art. 100, § 8º, da CF e, por tabela, para os arts. 17, § 3º, da Lei 10.259/2001 e 

128, § 1º, da Lei 8.213/1991. Precedentes citados: REsp 1.335.366-RS, Primeira Turma, 

DJe 12/12/2012; e AgRg no Ag 1.064.622-RS, Segunda Turma, DJe 19/6/2009. REsp 

1.347.736-RS, Rel. Min. Castro Meira, Rel. para acórdão Min. Herman Benjamin, 

julgado em 9/10/2013 (Informativo nº 539). 
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 Recursos Ordinários 

 

Quinta Turma 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. RHC QUE 

CONSISTA EM MERA REITERAÇÃO DE HC. 

A análise pelo STJ do mérito de habeas corpus com o objetivo de avaliar eventual 

possibilidade de concessão da ordem de ofício, ainda que este tenha sido 

considerado incabível por inadequação da via eleita, impede a posterior apreciação 

de recurso ordinário em habeas corpus que também esteja tramitando no 

Tribunal, e que consista em mera reiteração do mandamus já impetrado (com 

identidade de partes, objeto e causa de pedir). Isso porque, nessa hipótese, estaria 

configurada a litispendência, instituto que visa precipuamente à economia processual e 

ao propósito de evitar a ocorrência de decisões contraditórias. Vale ressaltar que, de um 

lado, não se veda à defesa do paciente a impetração de mandamus incabível, na busca 

da sorte da concessão de ordem de habeas corpus de ofício. De outro lado, porém, caso 

o habeas corpus seja analisado, pode-se ter de arcar com o ônus de o recurso ordinário 

também impetrado não ter seu pedido de mérito apreciado pelo Tribunal, embora se 

trate da correta via de impugnação. Nesse contexto, deve-se ter em conta que o acesso 

ao Judiciário não pode acontecer de forma indiscriminada e deve ser conduzido com 

ética e lealdade, sendo consectário do princípio da lealdade processual a impossibilidade 

de a defesa pleitear pretensões descabidas, inoportunas, tardias ou já decididas, que 

contribuam com o abarrotamento dos tribunais. RHC 37.895-RS, Rel. Min. Laurita 

Vaz, julgado em 27/3/2014 (Informativo nº 539). 

 

 Seguridade Social 

 

Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO EM DEMANDAS QUE ENVOLVEM O SUS. 

A União – e não só Estados, Distrito Federal e Municípios – tem legitimidade 

passiva em ação de indenização por erro médico ocorrido em hospital da rede 

privada durante atendimento custeado pelo Sistema Único de Saúde (SUS). A 

saúde pública não só é um direito fundamental do homem como também é um dever do 

Poder Público, expressão que abarca, em conjunto, a União, os Estados-membros, o 

Distrito Federal e os Municípios, nos termos dos arts. 2º e 4º da Lei 8.080/1990, que 

trata do SUS. O funcionamento do SUS é de responsabilidade solidária de todos os 

referidos entes, cabendo a qualquer um deles a legitimidade ad causam para figurar no 

polo passivo de demandas que objetivem garantir acesso à medicação ou tratamento 
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médico adequado a pessoas desprovidas de recursos financeiros, consoante se extrai de 

farta jurisprudência do STJ. Assim, a União, bem como os demais entes federativos, 

possuem legitimidade para figurar no polo passivo de quaisquer demandas que 

envolvam o SUS, inclusive as relacionadas a indenizatória por erro médico ocorrido em 

hospitais privados conveniados. REsp 1.388.822-RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

julgado em 16/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

 Sentença Estrangeira 

 

Corte Especial 

DIREITO CONSTITUCIONAL. HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA 

ESTRANGEIRA.  

Não é possível a homologação de sentença estrangeira na parte em que ordene, sob 

pena de responsabilização civil e criminal, a desistência de ação judicial proposta 

no Brasil. Isso porque essa determinação claramente encontra obstáculo no princípio do 

acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV), que é cláusula pétrea da Constituição brasileira. 

SEC 854-US, Rel. originário Min. Massami Uyeda, Rel. para acórdão Min. Sidnei 

Beneti, julgado em 16/10/2013 (Informativo nº 533). 
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DIREITO DO CONSUMIDOR 

 Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO DO CDC A CONTRATO DE 

SEGURO EMPRESARIAL.  

Há relação de consumo entre a seguradora e a concessionária de veículos que 

firmam seguro empresarial visando à proteção do patrimônio desta (destinação 

pessoal) – ainda que com o intuito de resguardar veículos utilizados em sua 

atividade comercial –, desde que o seguro não integre os produtos ou serviços 

oferecidos por esta. Cumpre destacar que consumidor é toda pessoa física ou jurídica 

que adquire ou utiliza, como destinatário final, produto ou serviço oriundo de um 

fornecedor. Por sua vez, destinatário final, segundo a teoria subjetiva ou finalista, 

adotada pelo STJ, é aquele que ultima a atividade econômica, ou seja, que retira de 

circulação do mercado o bem ou o serviço para consumi-lo, suprindo uma necessidade 

ou satisfação própria, não havendo, portanto, a reutilização ou o reingresso dele no 

processo produtivo, seja na revenda, no uso profissional, na transformação do bem por 

meio de beneficiamento ou montagem, ou em outra forma indireta. Nessa medida, se a 

sociedade empresária firmar contrato de seguro visando proteger seu patrimônio 

(destinação pessoal), mesmo que seja para resguardar insumos utilizados em sua 

atividade comercial, mas sem integrar o seguro nos produtos ou serviços que oferece, 

haverá caracterização de relação de consumo, pois será aquela destinatária final dos 

serviços securitários. Situação diversa seria se o seguro empresarial fosse contratado 

para cobrir riscos dos clientes, ocasião em que faria parte dos serviços prestados pela 

pessoa jurídica, o que configuraria consumo intermediário, não protegido pelo CDC. 

Precedentes citados: REsp 733.560-RJ, Terceira Turma, DJ 2/5/2006; e REsp 814.060-

RJ, Quarta Turma, DJe 13/4/2010. REsp 1.352.419-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 548) .   

 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. CONFIGURAÇÃO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. 

Há relação de consumo entre a sociedade empresária vendedora de aviões e a 

sociedade empresária administradora de imóveis que tenha adquirido avião com o 

objetivo de facilitar o deslocamento de sócios e funcionários. O STJ, adotando o 
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conceito de consumidor da teoria finalista mitigada, considera que a pessoa jurídica 

pode ser consumidora quando adquirir o produto ou serviço como destinatária final, 

utilizando-o para atender a uma necessidade sua, não de seus clientes. No caso, a 

aeronave foi adquirida para atender a uma necessidade da própria pessoa jurídica – o 

deslocamento de sócios e funcionários –, não para ser incorporada ao serviço de 

administração de imóveis. Precedentes citados: REsp 1.195.642-PR, Terceira Turma, 

DJe 21/11/2012; e REsp 733.560-RJ, Terceira Turma, DJe 2/5/2006. AgRg no REsp 

1.321.083-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 9/9/2014 

(Informativo nº 548). 

 

Quarta Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA DO CDC AOS 

CONTRATOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA EM FUNDOS DE 

INVESTIMENTO. 

O CDC é aplicável aos contratos referentes a aplicações em fundos de 

investimento firmados entre as instituições financeiras e seus clientes, 

pessoas físicas e destinatários finais, que contrataram o serviço da 

instituição financeira par investir economias amealhadas ao longo da vida. 

Nessa situação, é aplicável o disposto na Súmula 297 do STJ, segundo a qual “O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. 

Precedentes citados: REsp 1.214.318-RJ, Terceira Turma, DJe de 18/9/2012; e 

REsp 1.164.235-RJ, Terceira Turma, DJe de 29/2/2012. REsp 656.932-SP, Rel. 

Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 24/4/2014 (Informativo nº 541). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. REGIME JURÍDICO APLICÁVEL EM 

AÇÃO REGRESSIVA PROMOVIDA PELA SEGURADORA CONTRA 

COMPANHIA AÉREA DE TRANSPORTE CAUSADORA DO DANO. 

Quando não incidir o CDC, mas, sim, a Convenção de Varsóvia, na relação 

jurídica estabelecida entre a companhia aérea causadora de dano à mercadoria 

por ela transportada e o segurado – proprietário do bem danificado –, a norma 

consumerista, também, não poderá ser aplicada em ação regressiva promovida 

pela seguradora contra a transportadora. Isso porque a sub-rogação transfere ao 

novo credor todos os direitos, ações, privilégios e garantias do primitivo, em relação à 

dívida, contra o devedor principal e os fiadores. Nessa linha, tratando-se de ação 

regressiva promovida pela seguradora contra o causador do dano, a jurisprudência do 

STJ confere àquela os mesmo direitos, ações e privilégios do segurado a quem 

indenizou. Portanto, inexistindo relação de consumo entre o segurado – proprietário do 

bem danificado – e a transportadora, não incide as regras específicas do CDC, mas, sim, 
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a Convenção de Varsóvia na ação regressiva ajuizada pela seguradora contra a 

companhia aérea causadora do dano. Precedente citado: REsp 982.492-SP, Quarta 

Turma, Dje 17/10/2011; e REsp 705.148-PR, Quarta Turma, DJe 1/3/2011. REsp 

1.162.649-SP, Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. 

Antonio Carlos Ferreira, julgado em 13/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

 Cadastro de Proteção ao Crédito 

 

Segunda Seção 

DIREITO DO CONSUMIDOR. LEGALIDADE DO SISTEMA CREDIT 

SCORING. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008 DO 

STJ).  

No que diz respeito ao sistema credit scoring, definiu-se que: a) é um método 

desenvolvido para avaliação do risco de concessão de crédito, a partir de modelos 

estatísticos, considerando diversas variáveis, com atribuição de uma pontuação ao 

consumidor avaliado (nota do risco de crédito); b) essa prática comercial é lícita, 

estando autorizada pelo art. 5º, IV, e pelo art. 7º, I, da Lei 12.414/2011 (Lei do 

Cadastro Positivo); c) na avaliação do risco de crédito, devem ser respeitados os 

limites estabelecidos pelo sistema de proteção do consumidor no sentido da tutela 

da privacidade e da máxima transparência nas relações negociais, conforme 

previsão do CDC e da Lei 12.414/2011; d) apesar de desnecessário o consentimento 

do consumidor consultado, devem ser a ele fornecidos esclarecimentos, caso 

solicitados, acerca das fontes dos dados considerados (histórico de crédito), bem 

como as informações pessoais valoradas; e) o desrespeito aos limites legais na 

utilização do sistema credit scoring, configurando abuso no exercício desse direito 

(art. 187 do CC), pode ensejar a responsabilidade objetiva e solidária do 

fornecedor do serviço, do responsável pelo banco de dados, da fonte e do 

consulente (art. 16 da Lei 12.414/2011) pela ocorrência de danos morais nas 

hipóteses de utilização de informações excessivas ou sensíveis (art. 3º, § 3º, I e II, da 

Lei 12.414/2011), bem como nos casos de comprovada recusa indevida de crédito 

pelo uso de dados incorretos ou desatualizados. REsp 1.419.697-RS, Rel. Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 12/11/2014 (Informativo nº 551). 

 

Segunda Seção 

DIREITO DO CONSUMIDOR. PRAZO PARA O CREDOR EXCLUIR DE 

CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO A INSCRIÇÃO DO NOME DE 

DEVEDOR. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ).  
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Diante das regras previstas no CDC, mesmo havendo regular inscrição do nome do 

devedor em cadastro de órgão de proteção ao crédito, após o integral pagamento 

da dívida, incumbe ao credor requerer a exclusão do registro desabonador, no 

prazo de cinco dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à completa 

disponibilização do numerário necessário à quitação do débito vencido. A 

jurisprudência consolidada do STJ perfilha o entendimento de que, quando se trata de 

inscrição em bancos de dados restritivos de crédito (Serasa, SPC, dentre outros), tem-se 

entendido ser do credor, e não do devedor, o ônus da baixa da indicação do nome do 

consumidor, em virtude do que dispõe o art. 43, § 3º, combinado com o art. 73, ambos 

do CDC. No caso, o consumidor pode “exigir” a “imediata correção” de informações 

inexatas – não cabendo a ele, portanto, proceder a tal correção (art. 43, § 3º) –, 

constituindo crime “deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor 

constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser 

inexata” (art. 73). Quanto ao prazo, como não existe regramento legal específico e como 

os prazos abrangendo situações específicas não estão devidamente amadurecidos na 

jurisprudência do STJ, faz-se necessário o estabelecimento de um norte objetivo, o qual 

se extrai do art. 43, § 3º, do CDC, segundo o qual o “consumidor, sempre que encontrar 

inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o 

arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais 

destinatários das informações incorretas”. Ora, para os órgãos de sistema de proteção ao 

crédito, que exercem a atividade de arquivamento de dados profissionalmente, o CDC 

considera razoável o prazo de cinco dias úteis para, após a investigação dos fatos 

referentes à impugnação apresentada pelo consumidor, comunicar a retificação a 

terceiros que deles recebeu informações incorretas. Assim, evidentemente, esse mesmo 

prazo também será considerado razoável para que seja requerida a exclusão do nome do 

outrora inadimplente do cadastro desabonador por aquele que promove, em exercício 

regular de direito, a verídica inclusão de dado de devedor em cadastro de órgão de 

proteção ao crédito. REsp 1.424.792-BA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

10/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

 Direitos do Consumidor 

 

Segunda Seção 

DIREITO DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA DE 

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Em contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao CDC, é 

abusiva a cláusula contratual que determine, no caso de resolução, a restituição 

dos valores devidos somente ao término da obra ou de forma parcelada, 

independentemente de qual das partes tenha dado causa ao fim do negócio. De fato, 
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a despeito da inexistência literal de dispositivo que imponha a devolução imediata do 

que é devido pelo promitente vendedor de imóvel, inegável que o CDC optou por 

fórmulas abertas para a nunciação das chamadas "práticas abusivas" e "cláusulas 

abusivas", lançando mão de um rol meramente exemplificativo para descrevê-las (arts. 

39 e 51). Nessa linha, a jurisprudência do STJ vem proclamando serem abusivas 

situações como a ora em análise, por ofensa ao art. 51, II e IV, do CDC, haja vista que 

poderá o promitente vendedor, uma vez mais, revender o imóvel a terceiros e, a um só 

tempo, auferir vantagem com os valores retidos, além da própria valorização do imóvel, 

como normalmente acontece. Se bem analisada, a referida cláusula parece abusiva 

mesmo no âmbito do direito comum, porquanto, desde o CC/1916 – que foi reafirmado 

pelo CC/2002 –, são ilícitas as cláusulas puramente potestativas, assim entendidas 

aquelas que sujeitam a pactuação "ao puro arbítrio de uma das partes" (art. 115 do 

CC/1916 e art. 122 do CC/2002). Ademais, em hipóteses como esta, revela-se evidente 

potestatividade, o que é considerado abusivo tanto pelo art. 51, IX, do CDC quanto pelo 

art. 122 do CC/2002. A questão relativa à culpa pelo desfazimento da pactuação 

resolve-se na calibragem do valor a ser restituído ao comprador, não pela forma ou 

prazo de devolução. Tese firmada para fins do art. 543-C do CPC: “Em contratos 

submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusula contratual que 

determina a restituição dos valores devidos somente ao término da obra ou de forma 

parcelada, na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de 

imóvel, por culpa de quaisquer contratantes. Em tais avenças, deve ocorrer a imediata 

restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador – integralmente, em caso de 

culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o 

comprador quem deu causa ao desfazimento.” Precedentes citados: AgRg no Ag 

866.542-SC, Terceira Turma, DJe 11/12/2012; REsp 633.793-SC, Terceira Turma, DJ 

27/6/2005; e AgRg no  REsp 997.956-SC, Quarta Turma, DJe 02/8/2012. REsp 

1.300.418-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 13/11/2013 (Informativo 

nº 533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. RESTITUIÇÃO DE 

TEB EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA POR ASSOCIAÇÃO 

CIVIL DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  

Em sede de ação civil pública ajuizada por associação civil de defesa do 

consumidor, instituição financeira pode ser condenada a restituir os valores 

indevidamente cobrados a título de Taxa de Emissão de Boleto Bancário (TEB) dos 

usuários de seus serviços. Com efeito, os interesses individuais homogêneos não 

deixam de ser também interesses coletivos. Porém, em se tratando de direitos coletivos 

em sentido estrito, de natureza indivisível, estabelece-se uma diferença essencial diante 

dos direitos individuais homogêneos, que se caracterizam pela sua divisibilidade. Nesse 

passo, embora os direitos individuais homogêneos se originem de uma mesma 

circunstância de fato, esta compõe somente a causa de pedir da ação civil pública, já que 

o pedido em si consiste na reparação do dano (divisível) individualmente sofrido por 
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cada prejudicado. Na hipótese em foco, o mero reconhecimento da ilegalidade da TEB 

caracteriza um interesse coletivo em sentido estrito, mas a pretensão de restituição dos 

valores indevidamente cobrados a esse título evidencia um interesse individual 

homogêneo, perfeitamente tutelável pela via da ação civil pública. Assentir de modo 

contrário seria esvaziar quase que por completo a essência das ações coletivas para a 

tutela de direitos individuais homogêneos, inspiradas nas class actions do direito anglo-

saxão e idealizadas como instrumento de facilitação do acesso à justiça, de economia 

judicial e processual, de equilíbrio das partes no processo e, sobretudo, de cumprimento 

e efetividade do direito material, atentando, de uma só vez, contra dispositivos de 

diversas normas em que há previsão de tutela coletiva de direitos, como as Leis 

7.347/1985, 8.078/1990, 8.069/1990, 8.884/1994, 10.257/2001, 10.741/2003, entre 

outras. REsp 1.304.953-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 26/8/2014 

(Informativo nº 546). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA 

PENAL EM CONTRATO DE PACOTE TURÍSTICO. 

É abusiva a cláusula penal de contrato de pacote turístico que estabeleça, para a 

hipótese de desistência do consumidor, a perda integral dos valores pagos 

antecipadamente. De fato, não é possível falar em perda total dos valores pagos 

antecipadamente por pacote turístico, sob pena de se criar uma situação que, além de 

vantajosa para a empresa de turismo (fornecedora de serviços), mostra-se 

excessivamente desvantajosa para o consumidor, o que implica incidência do art. 413 do 

CC/2002, segundo o qual a penalidade deve obrigatoriamente (e não facultativamente) 

ser reduzida equitativamente pelo juiz se o seu montante for manifestamente excessivo. 

Ademais, o STJ tem o entendimento de que, em situação semelhante (nos contratos de 

promessa de compra e venda de imóvel), é cabível ao magistrado reduzir o percentual 

da cláusula penal com o objetivo de evitar o enriquecimento sem causa por qualquer 

uma das partes. Além disso, no que diz respeito à relação de consumo, evidencia-se, na 

hipótese, violação do art. 51, II e IV, do CDC, de acordo com o qual são nulas de pleno 

direito as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que 

subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos previstos 

neste código, ou que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 

coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a 

boa-fé ou a equidade. Nesse contexto, cabe ressaltar o disposto no art. 51, § 1º, III, do 

CDC: presume-se exagerada a vantagem que “se mostra excessivamente onerosa para o 

consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e 

outras circunstâncias peculiares do caso”. Por fim, cabe afirmar, também, que o 

cancelamento de pacote turístico contratado constitui risco do empreendimento 

desenvolvido por qualquer agência de turismo, não podendo esta pretender a 

transferência integral do ônus decorrente de sua atividade empresarial a eventuais 

consumidores. REsp 1.321.655-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado 

em 22/10/2013 (Informativo nº 533). 
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Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULO 

REESTILIZADO. 

O consumidor que, em determinado ano, adquire veículo cujo modelo seja do ano 

ulterior não é vítima de prática comercial abusiva ou propaganda enganosa pelo 

simples fato de, durante o ano correspondente ao modelo do seu veículo, ocorrer 

nova reestilização para um modelo do ano subsequente. Em princípio, é lícito ao 

fabricante de veículos antecipar o lançamento de um modelo meses antes da virada do 

ano, prática usual no mercado de veículos. Realmente, de acordo com a Terceira Turma 

do STJ (REsp 1.342.899-RS, DJe 9/9/2013), ocorre prática comercial abusiva e 

propaganda enganosa na hipótese em que coexistam, em relação ao mesmo veículo, dois 

modelos diferentes, mas datados com o mesmo ano. Todavia, esse entendimento não 

tem aplicabilidade na hipótese em análise, visto que se trata de situação distinta, na qual 

a nova reestilização do produto alcança apenas veículos cujos modelos sejam datados 

com ano posterior à data do modelo do veículo anteriormente comercializado. REsp 

1.330.174-MG, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 22/10/2013 (Informativo nº 

533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. PRAZO PARA RECLAMAR DE VÍCIOS 

APARENTES OU DE FÁCIL CONSTATAÇÃO PRESENTES EM VESTIDO DE 

NOIVA. 

Decai em noventa dias, a contar do dia da entrega do produto, o direito do 

consumidor de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação presentes 

em vestido de noiva. Os critérios legais para a fixação do prazo decadencial para 

reclamação de vícios aparentes ou de fácil constatação leva em consideração a 

durabilidade ou não do produto ou serviço. Assim, se o produto for durável, o prazo 

será de 90 dias, caso contrário, se não durável, o prazo será de 30 dias (art. 26 do CDC). 

Ressalte-se que vício aparente ou de fácil constatação é aquele que não exige do 

consumidor médio nenhum conhecimento especializado ou apreciação técnica (perícia), 

por decorrer de análise superficial do produto (simples visualização ou uso), cuja 

constatação é verificável de plano, a partir de um simples exame do bem ou serviço, por 

mera experimentação ou por “saltar aos olhos” ostensivamente sua inadequação. 

Ademais, entende-se por produto durável aquele que, como o próprio nome consigna, 

não se extingue pelo uso, levando certo tempo para se desgastar, que variará conforme a 

qualidade da mercadoria, os cuidados que lhe são emprestados pelo usuário, o grau de 

utilização e o meio ambiente no qual inserido. Portanto, natural que um terno, um 

eletrodoméstico, um automóvel ou até mesmo um livro, à evidência exemplos de 

produtos duráveis, se desgastem com o tempo, já que a finitude, é de certo modo, 

inerente a todo bem. Por outro lado, os produtos não duráveis, tais como alimentos, os 
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remédios e combustíveis, em regra in natura, findam com o mero uso, extinguindo-se 

em um único ato de consumo. Assim, por consequência, nos produtos não duráveis o 

desgaste é imediato. Diante disso, o vestido de noiva deve ser classificado como um 

bem durável, pois não se extingue pelo mero uso, sendo notório que, por seu valor 

sentimental, há quem o guarde para a posteridade, muitas vezes com a finalidade de vê-

lo reutilizado em cerimônias de casamento por familiares (filhas, netas e bisnetas) de 

uma mesma estirpe. Há pessoas, inclusive, que mantêm o vestido de noiva como 

lembrança da escolha de vida e da emoção vivenciada no momento do enlace amoroso, 

enquanto há aquelas que o guardam para uma possível reforma, seja por meio de 

aproveitamento do material (normalmente valioso), do tingimento da roupa (cujo tecido, 

em regra, é de alta qualidade) ou, ainda, para extrair lucro econômico, por meio de 

aluguel (negócio rentável e comum atualmente). Assim, existindo vício aparente ou de 

fácil constatação em vestido de noiva, incide o prazo de 90 dias, aplicável aos bens 

duráveis (art. 26, II, do CDC). REsp 1.161.941-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, julgado em 5/11/2013 (Informativo nº 533). 

 

 Plano de Saúde 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. REAJUSTE DE MENSALIDADE DE 

SEGURO-SAÚDE EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE FAIXA ETÁRIA DO 

SEGURADO.  

É válida a cláusula, prevista em contrato de seguro-saúde, que autoriza o aumento 

das mensalidades do seguro quando o usuário completar sessenta anos de idade, 

desde que haja respeito aos limites e requisitos estabelecidos na Lei 9.656/1998 e, 

ainda, que não se apliquem índices de reajuste desarrazoados ou aleatórios, que 

onerem em demasia o segurado. Realmente, sabe-se que, quanto mais avançada a 

idade do segurado, independentemente de ser ele enquadrado ou não como idoso, maior 

será seu risco subjetivo, pois normalmente a pessoa de mais idade necessita de serviços 

de assistência médica com maior frequência do que a que se encontra em uma faixa 

etária menor. Trata-se de uma constatação natural, de um fato que se observa na vida e 

que pode ser cientificamente confirmado. Por isso mesmo, os contratos de seguro-saúde 

normalmente trazem cláusula prevendo reajuste em função do aumento da idade do 

segurado, tendo em vista que os valores cobrados a título de prêmio devem ser 

proporcionais ao grau de probabilidade de ocorrência do evento risco coberto. Maior o 

risco, maior o valor do prêmio. Atento a essa circunstância, o legislador editou a Lei 

9.656/1998, preservando a possibilidade de reajuste da mensalidade de seguro-saúde em 

razão da mudança de faixa etária do segurado, estabelecendo, contudo, algumas 

restrições a esses reajustes (art. 15). Desse modo, percebe-se que ordenamento jurídico 

permitiu expressamente o reajuste das mensalidades em razão do ingresso do segurado 
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em faixa etária mais avançada em que os riscos de saúde são abstratamente elevados, 

buscando, assim, manter o equilíbrio atuarial do sistema. Posteriormente, em razão do 

advento do art. 15, § 3º, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) que estabelece ser 

“vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores 

diferenciados em razão da idade”, impõe-se encontrar um ponto de equilíbrio na 

interpretação dos diplomas legais que regem a matéria, a fim de se chegar a uma 

solução justa para os interesses em conflito. Nesse passo, não é possível extrair-se do 

art. 15, § 3º, do Estatuto do Idoso uma interpretação que repute, abstratamente, abusivo 

todo e qualquer reajuste que se baseie em mudança de faixa etária, mas tão somente o 

aumento discriminante, desarrazoado, que, em concreto, traduza verdadeiro fator de 

discriminação do idoso, por visar dificultar ou impedir a permanência dele no seguro-

saúde; prática, aliás, que constitui verdadeiro abuso de direito e violação ao princípio da 

igualdade e divorcia-se da boa-fé contratual. Ressalte-se que o referido vício – aumento 

desarrazoado – caracteriza-se pela ausência de justificativa para o nível do aumento 

aplicado. Situação que se torna perceptível, sobretudo, pela demasiada majoração do 

valor da mensalidade do contrato de seguro de vida do idoso, quando comparada com os 

percentuais de reajustes anteriormente postos durante a vigência do pacto. Igualmente, 

na hipótese em que o segurador se aproveita do advento da idade do segurado para não 

só cobrir despesas ou riscos maiores, mas também para aumentar os lucros há, sim, 

reajuste abusivo e ofensa às disposições do CDC. Além disso, os custos pela maior 

utilização dos serviços de saúde pelos idosos não podem ser diluídos entre os 

participantes mais jovens do grupo segurado, uma vez que, com isso, os demais 

segurados iriam, naturalmente, reduzir as possibilidades de seu seguro-saúde ou 

rescindi-lo, ante o aumento da despesa imposta. Nessa linha intelectiva, não se pode 

desamparar uns, os mais jovens e suas famílias, para pretensamente evitar a sobrecarga 

de preço para os idosos. Destaque-se que não se está autorizando a oneração de uma 

pessoa pelo simples fato de ser idosa; mas, sim, por demandar mais do serviço ofertado. 

Nesse sentido, considerando-se que os aumentos dos seguros-saúde visam cobrir a 

maior demanda, não se pode falar em discriminação, que somente existiria na hipótese 

de o aumento decorrer, pura e simplesmente, do advento da idade. Portanto, 

excetuando-se as situações de abuso, a norma inserida na cláusula em análise – que 

autoriza o aumento das mensalidades do seguro em razão de o usuário completar 

sessenta anos de idade – não confronta o art. 15, § 3º, do Estatuto do Idoso, que veda a 

discriminação negativa, no sentido do injusto. Precedente citado: REsp 866.840-SP, 

Quarta Turma, DJe 17/8/2011. REsp 1.381.606-DF, Rel. originária Min. Nancy 

Andrighi, Rel. para acórdão Min. João Otávio De Noronha, julgado em 7/10/2014 

(Informativo nº 551). 

 

Quarta Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR.  POSSIBILIDADE DE SEGURADORA OU 

OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE CUSTEAR TRATAMENTO 

EXPERIMENTAL.  



 

132 
 

A seguradora ou operadora de plano de saúde deve custear tratamento 

experimental existente no País, em instituição de reputação científica reconhecida, 

de doença listada na CID-OMS, desde que haja indicação médica para tanto, e os 

médicos que acompanhem o quadro clínico do paciente atestem a ineficácia ou a 

insuficiência dos tratamentos indicados convencionalmente para a cura ou controle 

eficaz da doença. Cumpre esclarecer que o art. 12 da Lei 9.656/1998 estabelece as 

coberturas mínimas que devem ser garantidas aos segurados e beneficiários dos planos 

de saúde. Nesse sentido, as operadoras são obrigadas a cobrir os tratamentos e serviços 

necessários à busca da cura ou controle da doença apresentada pelo paciente e listada na 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a 

Saúde, da Organização Mundial de Saúde (CID-OMS). Já o art. 10, I, da referida Lei 

estabelece que as seguradoras ou operadoras de plano de saúde podem excluir da 

cobertura o tratamento clínico ou cirúrgico experimental. Nessa linha intelectiva, a 

autorização legal para que um determinado tratamento seja excluído deve ser entendida 

em confronto com as coberturas mínimas que são garantidas. Tanto é assim que o art. 

10 da Lei 9.656/1998 faz menção expressa ao art. 12 do mesmo diploma legal e vice-

versa. Desse modo, o tratamento experimental, por força de sua recomendada utilidade, 

embora eventual, transmuda-se em tratamento mínimo a ser garantido ao paciente, 

escopo da Lei 9.656/1998, como se vê nos citados arts. 10 e 12. Isto é, nas situações em 

que os tratamentos convencionais não forem suficientes ou eficientes – fato atestado 

pelos médicos que acompanham o quadro clínico do paciente –, existindo no País 

tratamento experimental, em instituição de reputação científica reconhecida, com 

indicação para a doença, a seguradora ou operadora deve arcar com os custos do 

tratamento, na medida em que passa a ser o único de real interesse para o contratante. 

Assim, a restrição contida no art. 10, I, da Lei 9.656/1998 somente deve ter aplicação 

nas hipóteses em que os tratamentos convencionais mínimos garantidos pelo art. 12 da 

mesma Lei sejam de fato úteis e eficazes para o contratante segurado. Ou seja, não pode 

o paciente, à custa da seguradora ou operadora de plano de saúde, optar por tratamento 

experimental, por considerá-lo mais eficiente ou menos agressivo, pois lhe é 

disponibilizado tratamento útil, suficiente para atender o mínimo garantido pela Lei. 

REsp 1.279.241-SP,  Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 16/9/2014 (Informativo nº 

551). 

 

Quarta Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. HIPÓTESE DE DESCABIMENTO DE 

CONDENAÇÃO EM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO.  

Não cabe condenação a reparar dano moral coletivo quando, de cláusula de 

contrato de plano de saúde que excluiu a cobertura de próteses cardíacas 

indispensáveis a procedimentos cirúrgicos cobertos pelo plano, não tenham 

decorrido outros prejuízos além daqueles experimentados por quem, 

concretamente, teve o tratamento embaraçado ou teve de desembolsar os valores 

ilicitamente sonegados pelo plano. Como categoria autônoma de dano, a qual não se 
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relaciona necessariamente com os tradicionais atributos da pessoa humana relativos à 

dor, sofrimento ou abalo psíquico, é possível afirmar-se cabível o dano moral coletivo. 

Além disso, embora o mesmo direito não pertença, a um só tempo, a mais de uma 

categoria de direito coletivo (direitos difusos, coletivos em sentido estrito e individuais 

homogêneos), isso não implica dizer que, no mesmo cenário fático ou jurídico 

conflituoso, violações simultâneas de direitos de mais de uma espécie não possam 

ocorrer. No entanto, na hipótese não se vislumbra dano de ordem coletiva, cujas vítimas 

seriam os atuais contratantes do plano de saúde, nem de ordem difusa, cujas vítimas 

seriam os indetermináveis futuros contratantes do plano. Os prejuízos, na hipótese, 

dizem respeito a direitos individuais homogêneos. Na verdade, a cláusula contratual 

restritiva permanece inoperante até que algum contratante venha a pleitear o serviço por 

ela excluído. Antes disso, é mera previsão contratual abstrata, incapaz de gerar qualquer 

efeito fora da idealização normativa avençada. Aplica-se a antiga – e cotidianamente 

repetida – ideia segundo a qual a responsabilidade civil requer, de regra, ilegalidade da 

conduta (salvo exceções de responsabilização por ato lícito), dano e nexo causal. Se é 

certo que a cláusula contratual em apreço constitui reconhecida ilegalidade, não é 

menos certo que nem toda ilegalidade se mostra apta a gerar dano, circunstância essa 

que se faz presente no caso em exame. REsp 1.293.606-MG, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 547). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. TUTELA DE 

INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, COLETIVOS E DIFUSOS POR 

UMA MESMA AÇÃO COLETIVA. 

Em uma mesma ação coletiva, podem ser discutidos os interesses dos consumidores 

que possam ter tido tratamento de saúde embaraçado com base em determinada 

cláusula de contrato de plano de saúde, a ilegalidade em abstrato dessa cláusula e a 

necessidade de sua alteração em consideração a futuros consumidores do plano de 

saúde. O CDC expõe as diversas categorias de direitos tuteláveis pela via coletiva. Com 

efeito, as tutelas pleiteadas em ações civis públicas não são necessariamente puras e 

estanques – ou seja, não é preciso que se peça, de cada vez, uma tutela referente a 

direito individual homogêneo, em outra ação, uma tutela de direitos coletivos em 

sentido estrito e, em outra, uma tutela de direitos difusos, notadamente em ação 

manejada pelo Ministério Público, que detém legitimidade ampla no processo coletivo. 

Sendo verdadeiro que um determinado direito não pertence, a um só tempo, a mais de 

uma categoria, isso não implica afirmar que, no mesmo cenário fático ou jurídico 

conflituoso, violações simultâneas de direitos de mais de uma espécie não possam 

ocorrer. Nesse sentido, tanto em relação aos direitos individuais homogêneos quanto aos 

coletivos, há – ou, no mínimo, pode haver – uma relação jurídica comum subjacente. 

Nos direitos coletivos, todavia, a violação do direito do grupo decorre diretamente dessa 

relação jurídica base, ao passo que nos individuais homogêneos a relação jurídica 

comum é somente o cenário remoto da violação a direitos, a qual resulta de uma 
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situação fática apenas conexa com a relação jurídica base antes estabelecida. Assim, 

eventual negativa indevida do plano de saúde pode gerar danos individuais, 

concretamente identificáveis em posterior liquidação. Mas essa recusa é antecedida por 

uma relação jurídica comum a todos os contratantes, que podem ou não vir a sofrer 

danos pela prática abusiva. A mencionada relação jurídica base consiste exatamente no 

contrato de prestação de serviços de saúde firmado entre uma coletividade de 

consumidores e a administradora do plano, razão pela qual se pode vislumbrar o direito 

coletivo, e não exclusivamente um direito individual homogêneo. Vale dizer, portanto, 

que há uma obrigação nova de indenizar eventuais danos individuais resultantes da 

recusa indevida em custear tratamentos médicos (direitos individuais homogêneos), mas 

também há outra, de abstrata ilegalidade da cláusula contratual padrão, e que atinge o 

grupo de contratantes de forma idêntica e, portanto, indivisível (direitos coletivos em 

sentido estrito). Por outra ótica, eventual ajuste da cláusula ilegal refere-se a interesses 

de uma coletividade de pessoas indeterminadas e indetermináveis, traço apto a 

identificar a pretensão como uma tutela de interesses difusos. REsp 1.293.606-MG, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 547) . 

 

 Responsabilidade Civil 

 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. HIPÓTESE DE DANO MORAL IN RE IPSA 

PROVOCADO POR COMPANHIA AÉREA.  

No caso em que companhia aérea, além de atrasar desarrazoadamente o voo de 

passageiro, deixe de atender aos apelos deste, furtando-se a fornecer tanto 

informações claras acerca do prosseguimento da viagem (em especial, 

relativamente ao novo horário de embarque e ao motivo do atraso) quanto 

alimentação e hospedagem (obrigando-o a pernoitar no próprio aeroporto), tem-se 

por configurado dano moral indenizável in re ipsa, independentemente da causa 

originária do atraso do voo. Inicialmente, cumpre destacar que qualquer causa 

originária do atraso do voo – acidente aéreo, sobrecarga da malha aérea, condições 

climáticas desfavoráveis ao exercício do serviço de transporte aéreo etc. – jamais teria o 

condão de afastar a responsabilidade da companhia aérea por abusos praticados por ela 

em momento posterior, haja vista tratar-se de fatos distintos. Afinal, se assim fosse, o 

caos se instalaria por ocasião de qualquer fatalidade, o que é inadmissível. Ora, diante 

de fatos como esses – acidente aéreo, sobrecarga da malha aérea ou condições 

climáticas desfavoráveis ao exercício do serviço de transporte aéreo –, deve a 

fornecedora do serviço amenizar o desconforto inerente à ocasião, não podendo, 

portanto, limitar-se a, de forma evasiva, eximir-se de suas responsabilidades. Além 

disso, considerando que o contrato de transporte consiste em obrigação de resultado, o 

atraso desarrazoado de voo, independentemente da sua causa originária, constitui falha 

no serviço de transporte aéreo contratado, o que gera para o consumidor direito a 
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assistência informacional e material. Desse modo, a companhia aérea não se libera do 

dever de informação, que, caso cumprido, atenuaria, no mínimo, o caos causado pelo 

infortúnio, que jamais poderia ter sido repassado ou imputado ao consumidor. Ademais, 

os fatos de inexistir providência quanto à hospedagem para o passageiro, obrigando-o a 

pernoitar no próprio aeroporto, e de não ter havido informações claras quanto ao 

prosseguimento da viagem permitem aferir que a companhia aérea não procedeu 

conforme as disposições do art. 6º do CDC. Sendo assim, inexiste na hipótese caso 

fortuito, que,  caso existisse, seria apto a afastar a relação de causalidade entre o defeito 

do serviço (ausência de assistência material e informacional) e o dano causado ao 

consumidor. No caso analisado, reputa-se configurado o dano moral, porquanto 

manifesta a lesão injusta a componentes do complexo de valores protegidos pelo 

Direito, à qual a reparação civil é garantida por mandamento constitucional, que 

objetiva recompor a vítima da violação de seus direitos de personalidade (art. 5º, V e X, 

da CF e art. 6º, VI, do CDC). Além do mais, configurado o fato do serviço, o fornecedor 

responde objetivamente pelos danos causados aos consumidores, nos termos do art. 14 

do CDC. Sendo assim, o dano moral em análise opera-se in re ipsa, prescindindo de 

prova de prejuízo. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.410.645-BA, Terceira Turma, 

DJe 7/11/2011; e AgRg no REsp 227.005-SP, Terceira Turma, DJ 17/12/2004. REsp 

1.280.372-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 7/10/2014 

(Informativo nº 550). 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. VÍCIO DO PRODUTO DECORRENTE DA 

INCOMPATIBILIDADE ENTRE O VEÍCULO ADQUIRIDO E A QUALIDADE 

DO COMBUSTÍVEL COMERCIALIZADO NO BRASIL. 

O consumidor pode exigir a restituição do valor pago em veículo projetado para 

uso off-road adquirido no mercado nacional na hipótese em que for obrigado a 

retornar à concessionária, recorrentemente por mais de 30 dias, para sanar panes 

decorrentes da incompatibilidade, não informada no momento da compra, entre a 

qualidade do combustível necessário ao adequado funcionamento do veículo e a do 

combustível disponibilizado nos postos nacionais, persistindo a obrigação de 

restituir ainda que o consumidor tenha abastecido o veículo com combustível de 

baixa qualidade recomendado para a utilização em meio rural. De início, esclareça-

se que, nos termos do art. 18 do CDC, “Os fornecedores de produtos de consumo 

duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 

quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 

(...)”. Assim, se o veículo funciona com determinado combustível e é vendido no Brasil, 

deve-se considerar como uso normal o seu abastecimento com quaisquer das variedades 

desse combustível comercializadas em território nacional. Se apenas uma dessas 

variedades se mostrasse compatível com o funcionamento adequado do motor, ainda 

seria possível cogitar na não configuração de vício do produto, se o consumidor 

houvesse sido adequadamente informado, no momento da compra, de que o automóvel 

apenas poderia ser abastecido com a variedade específica em questão. Acrescente-se 

que, se apenas determinado combustível vendido fora do País, pela sua qualidade 
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superior, é compatível com as especificações do fabricante do automóvel, é de se 

concluir que a utilização de quaisquer das variantes de combustível ofertadas no Brasil 

mostram-se igualmente contra-recomendadas. Ademais, há de se ressaltar que, na 

situação em análise, o comportamento do consumidor foi absolutamente desinfluente. 

Isso porque a causalidade concorrente não afasta a responsabilidade civil do fornecedor 

diante da inegável existência de vício do produto. Posto isso, salienta-se que o art. 18, § 

1º, do CDC dispõe que, “Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, 

pode o consumidor exigir (...) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos”. O vício do produto ocorre 

quando o produto não se mostra adequado ao fim a que se destina, incompatível com o 

uso a que se propõe. Nessa conjuntura, não é possível afirmar que o veículo, após visitar 

a oficina pela primeira vez, tenha retornado sem vício, pois reincidiu nas panes e sempre 

pelo mesmo motivo. Dessa forma, ainda que o veículo tenha retornado da oficina 

funcionando e que cada ordem de serviço tenha sido cumprida em menos de 30 dias, o 

vício não estava expurgado. A propósito, há de se ressaltar que o veículo em questão foi 

projetado para uso off-road. Portanto, é de se admitir que houvesse uma razoável 

expectativa do consumidor em utilizar, senão habitualmente, ao menos eventualmente, a 

variedade de combustível disponível em meio rural. Isso corresponde, afinal, ao uso 

normal que se pode fazer do produto adquirido, dada a sua natureza e finalidade. Assim, 

é de admitir que o consumidor deveria ter sido, pelo menos, informado de forma 

adequada, no momento da compra, que o veículo não poderia ser abastecido com 

combustível recomendado para a utilização em meio rural. Essa era uma informação 

que poderia interferir decisivamente na opção de compra do bem e não poderia, por 

isso, ser omitida, sob pena de ofensa ao dever de ampla informação. REsp 1.443.268-

DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 3/6/2014 (Informativo nº 544). 

 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. DANO MORAL NO CASO DE VEÍCULO ZERO 

QUILÔMETRO QUE RETORNA À CONCESSINÁRIA POR DIVERSAS 

VEZES PARA REPAROS. 

É cabível dano moral quando o consumidor de veículo automotor zero quilômetro 

necessita retornar à concessionária por diversas vezes para reparar defeitos 

apresentados no veículo adquirido. Precedentes citados: REsp 1.395.285-SP, Terceira 

Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no AREsp 60.866-RS, Quarta Turma, DJe 1/2/2012; e 

AgRg no AREsp 76.980-RS, Quarta Turma, DJe 24/8/2012. REsp 1.443.268-DF, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, julgado em 3/6/2014 (Informativo nº 544). 

 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA DO ART. 27 DO CDC ANTE A 

CARACTERIZAÇÃO DE FATO DO SERVIÇO. 

Prescreve em cinco anos a pretensão de correntista de obter reparação dos danos 
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causados por instituição financeira decorrentes da entrega, sem autorização, de 

talonário de cheques a terceiro que, em nome do correntista, passa a emitir várias 

cártulas sem provisão de fundos, gerando inscrição indevida em órgãos de 

proteção ao crédito. Na hipótese, o serviço mostra-se defeituoso, na medida em que a 

instituição financeira não forneceu a segurança legitimamente esperada pelo correntista. 

Isso porque constitui fato notório que os talonários de cheques depositados em agência 

bancária somente podem ser retirados pelo próprio correntista, mediante assinatura de 

documento atestando a sua entrega, para possibilitar o seu posterior uso. O Banco tem a 

posse desse documento, esperando-se dele um mínimo de diligência na sua guarda e 

entrega ao seu correntista. A Segunda Seção do STJ, a propósito, editou recentemente 

enunciado sumular acerca da responsabilidade civil das instituições financeiras, segundo 

o qual as “instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por 

fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de 

operações bancárias” (Súmula 479). Sendo assim, em face da defeituosa prestação de 

serviço pela instituição bancária, não atendendo à segurança legitimamente esperada 

pelo consumidor, tem-se a caracterização de fato do serviço, disciplinado pelo art. 14 do 

CDC. O STJ, aliás, julgando um caso semelhante – em que os talões de cheque foram 

roubados da empresa responsável pela entrega de talonários –, entendeu tratar-se de 

hipótese de defeito na prestação do serviço, aplicando o art. 14 do CDC (REsp 

1.024.791-SP, Quarta Turma, DJe 9/3/2009). Ademais, a doutrina, analisando a falha no 

serviço de banco de dados, tem interpretado o CDC de modo a enquadrá-la, também, 

como fato do serviço. Ante o exposto, incidindo o art. 14 do CDC, deve ser aplicado, 

por consequência, o prazo prescricional previsto no art. 27 do mesmo estatuto legal, 

segundo o qual prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados 

por fato do serviço, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano 

e de sua autoria. REsp 1.254.883-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado 

em 3/4/2014 (Informativo nº 542). 

 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. DANO MORAL DECORRENTE DA 

PRESENÇA DE CORPO ESTRANHO EM ALIMENTO. 

A aquisição de produto de gênero alimentício contendo em seu interior corpo 

estranho, expondo o consumidor a risco concreto de lesão à sua saúde e segurança, 

ainda que não ocorra a ingestão de seu conteúdo, dá direito à compensação por 

dano moral. A lei consumerista protege o consumidor contra produtos que coloquem 

em risco sua segurança e, por conseguinte, sua saúde, integridade física, psíquica, etc. 

Segundo o art. 8º do CDC, “os produtos e serviços colocados no mercado de consumo 

não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores”. Tem-se, assim, a 

existência de um dever legal, imposto ao fornecedor, de evitar que a saúde ou segurança 

do consumidor sejam colocadas sob risco. Vale dizer, o CDC tutela o dano ainda em sua 

potencialidade, buscando prevenir sua ocorrência efetiva (o art. 8º diz “não acarretarão 

riscos”, não diz necessariamente “danos”). Desse dever imposto pela lei, decorre a 
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responsabilidade do fornecedor de “reparar o dano causado ao consumidor por defeitos 

decorrentes de [...] fabricação [...] de seus produtos” (art. 12 do CDC). Ainda segundo o 

art. 12, § 1º, II, do CDC, “o produto é defeituoso quando não oferece a segurança que 

dele legitimamente se espera [...], levando-se em consideração [...] o uso e os riscos” 

razoavelmente esperados. Em outras palavras, há defeito – e, portanto, fato do produto – 

quando oferecido risco dele não esperado, segundo o senso comum e sua própria 

finalidade. Assim, na hipótese em análise, caracterizado está o defeito do produto (art. 

12 do CDC), o qual expõe o consumidor a risco concreto de dano à sua saúde e 

segurança, em clara infringência ao dever legal dirigido ao fornecedor, previsto no art. 

8º do CDC. Diante disso, o dano indenizável decorre do risco a que fora exposto o 

consumidor. Ainda que, na espécie, a potencialidade lesiva do dano não se equipare à 

hipótese de ingestão do produto contaminado (diferença que necessariamente 

repercutirá no valor da indenização), é certo que, mesmo reduzida, também se faz 

presente na hipótese de não ter havido ingestão do produto contaminado. Ademais, a 

priorização do ser humano pelo ordenamento jurídico nacional exige que todo o Direito 

deva convergir para sua máxima tutela e proteção. Desse modo, exige-se o pronto 

repúdio a quaisquer violações dirigidas à dignidade da pessoa, bem como a 

responsabilidade civil quando já perpetrados os danos morais ou extrapatrimoniais. 

Nessa linha de raciocínio, tem-se que a proteção da segurança e da saúde do consumidor 

tem, inegavelmente, cunho constitucional e de direito fundamental, na medida em que 

esses valores decorrem da especial proteção conferida à dignidade da pessoa humana 

(art. 1º, III, da CF). Cabe ressaltar que o dano moral não mais se restringe à dor, à 

tristeza e ao sofrimento, estendendo sua tutela a todos os bens personalíssimos. Em 

outras palavras, não é a dor, ainda que se tome esse termo no sentido mais amplo, mas 

sua origem advinda de um dano injusto que comprova a existência de um prejuízo 

moral ou imaterial indenizável. Logo, uma vez verificada a ocorrência de defeito no 

produto, a afastar a incidência exclusiva do art. 18 do CDC à espécie (o qual permite a 

reparação do prejuízo material experimentado), é dever do fornecedor de reparar 

também o dano extrapatrimonial causado ao consumidor, fruto da exposição de sua 

saúde e segurança a risco concreto e da ofensa ao direito fundamental à alimentação 

adequada, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana. REsp 1.424.304-SP, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 11/3/2014 (Informativo nº 537). 

 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. PRAZO DE PRESCRIÇÃO EM CASO DE 

DANO PESSOAL DECORRENTE DE DANO AMBIENTAL. 

Conta-se da data do conhecimento do dano e de sua autoria – e não da data em que 

expedida simples notificação pública a respeito da existência do dano ecológico – o 

prazo prescricional da pretensão indenizatória de quem sofreu danos pessoais 

decorrentes de contaminação de solo e de lençol freático ocasionada por produtos 

utilizados no tratamento de madeira destinada à fabricação de postes de luz. 

Apesar da natural ênfase conferida aos vários aspectos do dano ambiental, trata-se, 
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também, de um acidente de consumo, que se enquadra simultaneamente nos arts. 12 

(fato do produto) e 14 do CDC (fato do serviço). Com efeito, os postes de luz 

constituem um insumo fundamental para a distribuição de energia elétrica aos seus 

consumidores, sendo que a contaminação ambiental decorreu exatamente dos produtos 

utilizados no tratamento desses postes. Se o dano sofrido pelos consumidores finais 

tivesse sido um choque provocado por uma descarga elétrica, não haveria dúvida acerca 

da incidência do CDC. Ocorre que a regra do art. 17 do CDC, ampliando o conceito 

básico de consumidor do art. 2º, determina a aplicação do microssistema normativo do 

consumidor a todas as vítimas do evento danoso, protegendo os chamados bystandars, 

que são as vítimas inocentes de acidentes de consumo. Esse fato, de um lado, constitui 

fato do produto (art. 12), em face das substâncias químicas utilizadas, e, de outro lado, 

apresenta-se também como fato do serviço (art. 14), pois o tratamento dos postes de luz 

liga-se ao serviço de distribuição de energia elétrica. Consequentemente, a prescrição é 

regulada pela norma do art. 27 do CDC, que estabelece um prazo de cinco anos, 

flexibilizando o seu termo inicial. Precedente citado: REsp 1.346.489-RS, Terceira 

Turma, DJe 26/8/2013. AgRg no REsp 1.365.277-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

Quarta Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE DE SHOPPING CENTER 

POR TENTATIVA DE ROUBO EM SEU ESTACIONAMENTO. 

O shopping center deve reparar o cliente pelos danos morais decorrentes de 

tentativa de roubo, não consumado apenas em razão de comportamento do 

próprio cliente, ocorrida nas proximidades da cancela de saída de seu 

estacionamento, mas ainda em seu interior. Tratando-se de relação de consumo, 

incumbe ao fornecedor do serviço e do local do estacionamento o dever de proteger a 

pessoa e os bens do consumidor. A sociedade empresária que forneça serviço de 

estacionamento aos seus clientes deve responder por furtos, roubos ou latrocínios 

ocorridos no interior do seu estabelecimento; pois, em troca dos benefícios financeiros 

indiretos decorrentes desse acréscimo de conforto aos consumidores, assume-se o dever 

– implícito na relação contratual – de lealdade e segurança, como aplicação concreta do 

princípio da confiança. Nesse sentido, conforme a Súmula 130 do STJ, "a empresa 

responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorrido em seu 

estacionamento", não sendo possível estabelecer interpretação restritiva à referida 

súmula. Ressalte-se que o leitor ótico situado na saída do estacionamento encontra-se 

ainda dentro da área do shopping center, sendo certo que tais cancelas – com controles 

eletrônicos que comprovam a entrada do veículo, o seu tempo de permanência e o 

pagamento do preço – são ali instaladas no exclusivo interesse da administradora do 

estacionamento com o escopo precípuo de evitar o inadimplemento pelo usuário do 

serviço. Esse controle eletrônico exige que o consumidor pare o carro, insira o tíquete 

no leitor ótico e aguarde a subida da cancela, para que, só então, saia efetivamente da 

área de proteção, o que, por óbvio, torna-o mais vulnerável à atuação de criminosos. 
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Ademais, adota-se, como mais consentânea com os princípios norteadores do direito do 

consumidor, a interpretação de que os danos indenizáveis estendem-se também aos 

danos morais decorrentes da conduta ilícita de terceiro. Ainda que não haja falar em 

dano material advindo do evento fatídico, porquanto não se consumou o roubo, é certo 

que a aflição e o sofrimento da recorrida não se encaixam no que se denomina de 

aborrecimento cotidiano. E, por óbvio, a caracterização do dano moral não se encontra 

vinculada à ocorrência do dano material. REsp 1.269.691-PB, Rel. originária Min. 

Isabel Gallotti, Rel. para acórdão Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

21/11/2013 (Informativo nº 534). 

 

Quarta Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR E INTERNACIONAL PRIVADO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC AO CONTRATO DE TRANSPORTE 

INTERNACIONAL DE MERCADORIA DESTINADA A INCREMENTAR A 

ATIVIDADE COMERCIAL DA CONTRATANTE. 

Para efeito de fixação de indenização por danos à mercadoria ocorridos em 

transporte aéreo internacional, o CDC não prevalece sobre a Convenção de 

Varsóvia quando o contrato de transporte tiver por objeto equipamento adquirido 

no exterior para incrementar a atividade comercial de sociedade empresária que 

não se afigure vulnerável na relação jurídico-obrigacional. Na hipótese em foco, a 

mercadoria transportada destinava-se a ampliar e a melhorar a prestação do serviço e, 

por conseguinte, aumentar os lucros. Sob esse enfoque, não se pode conceber o contrato 

de transporte isoladamente. Na verdade, a importação da mercadoria tem natureza de 

ato complexo, envolvendo (i) a compra e venda propriamente dita, (ii) o desembaraço 

para retirar o bem do país de origem, (iii) o eventual seguro, (iv) o transporte e (v) o 

desembaraço no país de destino mediante o recolhimento de taxas, impostos etc. Essas 

etapas do ato complexo de importação, conforme o caso, podem ser efetivadas 

diretamente por agentes da própria empresa adquirente ou envolver terceiros 

contratados para cada fim específico. Mas essa última possibilidade – contratação de 

terceiros –, por si, não permite que se aplique separadamente, a cada etapa, normas 

legais diversas da incidente sobre o ciclo completo da importação. Desse modo, não há 

como considerar a importadora destinatária final do ato complexo de importação nem 

dos atos e contratos intermediários, entre eles o contrato de transporte, para o propósito 

da tutela protetiva da legislação consumerista, sobretudo porque a mercadoria importada 

irá integrar a cadeia produtiva dos serviços prestados pela empresa contratante do 

transporte. Neste contexto, aplica-se, no caso em análise, o mesmo entendimento 

adotado pelo STJ nos casos de financiamento bancário ou de aplicação financeira com o 

propósito de ampliar capital de giro e de fomentar a atividade empresarial. O capital 

obtido da instituição financeira, evidentemente, destina-se, apenas, a fomentar a 

atividade industrial, comercial ou de serviços e, com isso, ampliar os negócios e o lucro. 

Daí que nessas operações não se aplica o CDC, pela ausência da figura do consumidor, 

definida no art. 2º do referido diploma. Assim, da mesma forma que o financiamento e a 
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aplicação financeira mencionados fazem parte e não podem ser desmembrados do ciclo 

de produção, comercialização e de prestação de serviços, o contrato de transporte 

igualmente não pode ser retirado do ato complexo ora em análise. Observe-se que, num 

e noutro caso, está-se diante de uma engrenagem complexa, que demanda a prática de 

vários outros atos com o único escopo de fomentar a atividade da pessoa jurídica. 

Ademais, não se desconhece que o STJ tem atenuado a incidência da teoria finalista, 

aplicando o CDC quando, apesar de relação jurídico-obrigacional entre comerciantes ou 

profissionais, estiver caracterizada situação de vulnerabilidade ou hipossuficiência. 

Entretanto, a empresa importadora não apresenta vulnerabilidade ou hipossuficiência, o 

que afasta a incidência das normas do CDC. Dessa forma, inexistindo relação de 

consumo, circunstância que impede a aplicação das regras específicas do CDC, há que 

ser observada a Convenção de Varsóvia, que regula especificamente o transporte aéreo 

internacional. Precedentes citados: REsp 1.358.231-SP, Terceira Turma, DJ de 

17/6/2013; e AgRg no Ag 1.291.994-SP, Terceira Turma, DJe de 6/3/2012. REsp 

1.162.649-SP, Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. 

Antonio Carlos Ferreira, julgado em 13/5/2014 (Informativo nº 541). 
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DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Terceira Turma 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. HIPÓTESE DE ADOÇÃO DE 

DESCENDENTE POR ASCENDENTES.  

Admitiu-se, excepcionalmente, a adoção de neto por avós, tendo em vista as 

seguintes particularidades do caso analisado: os avós haviam adotado a mãe 

biológica de seu neto aos oito anos de idade, a qual já estava grávida do adotado 

em razão de abuso sexual; os avós já exerciam, com exclusividade, as funções de 

pai e mãe do neto desde o seu nascimento; havia filiação socioafetiva entre neto e 

avós; o adotado, mesmo sabendo de sua origem biológica, reconhece os adotantes 

como pais e trata a sua mãe biológica como irmã mais velha; tanto adotado quanto 

sua mãe biológica concordaram expressamente com a adoção; não há perigo de 

confusão mental e emocional a ser gerada no adotando; e não havia predominância 

de interesse econômico na pretensão de adoção. De fato, a adoção de descendentes 

por ascendentes passou a ser censurada sob o fundamento de que, nessa modalidade, 

havia a predominância do interesse econômico, pois as referidas adoções visavam, 

principalmente, à possibilidade de se deixar uma pensão em caso de falecimento, até 

como ato de gratidão, quando se adotava quem havia prestado ajuda durante períodos 

difíceis. Ademais, fundamentou-se a inconveniência dessa modalidade de adoção no 

argumento de que haveria quebra da harmonia familiar e confusão entre os graus de 

parentesco, inobservando-se a ordem natural existente entre parentes. Atento a essas 

críticas, o legislador editou o § 1º do art. 42 do ECA, segundo o qual “Não podem 

adotar os ascendentes e os irmãos do adotando”, visando evitar que o instituto fosse 

indevidamente utilizado com intuitos meramente patrimoniais ou assistenciais, bem 

como buscando proteger o adotando em relação a eventual confusão mental e 

patrimonial decorrente da transformação dos avós em pais e, ainda, com a justificativa 

de proteger, essencialmente, o interesse da criança e do adolescente, de modo que não 

fossem verificados apenas os fatores econômicos, mas principalmente o lado 

psicológico que tal modalidade geraria no adotado. No caso em análise, todavia, é 

inquestionável a possibilidade da mitigação do § 1º do art. 42 do ECA, haja vista que 

esse dispositivo visa atingir situação distinta da aqui analisada. Diante da leitura do art. 

1º do ECA (“Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente”) e do 

art. 6º desse mesmo diploma legal (“Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os 

fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres 

individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas 

em desenvolvimento”), deve-se conferir prevalência aos princípios da proteção integral 

e da garantia do melhor interesse do menor. Ademais, o § 7º do art. 226 da CF deu 

ênfase à família, como forma de garantir a dignidade da pessoa humana, de modo que o 
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direito das famílias está ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana de forma 

molecular. É também com base em tal princípio que se deve solucionar o caso 

analisado, tendo em vista se tratar de supraprincípio constitucional. Nesse contexto, não 

se pode descuidar, no direito familiar, de que as estruturas familiares estão em mutação 

e, para se lidar com elas, não bastam somente as leis. É necessário buscar subsídios em 

diversas áreas, levando-se em conta aspectos individuais de cada situação e os direitos 

de 3ª Geração. Dessa maneira, não cabe mais ao Judiciário fechar os olhos à realidade e 

fazer da letra do § 1º do art. 42 do ECA tábula rasa à realidade, de modo a perpetuar 

interpretação restrita do referido dispositivo, aplicando-o, por consequência, de forma 

estrábica e, dessa forma, pactuando com a injustiça. No caso analisado, não se trata de 

mero caso de adoção de neto por avós, mas sim de regularização de filiação 

socioafetiva. Deixar de permitir a adoção em apreço implicaria inobservância aos 

interesses básicos do menor e ao princípio da dignidade da pessoa humana. REsp 

1.448.969-SC, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em 21/10/2014 (Informativo nº 

551). 

 

Quinta Turma 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. REITERAÇÃO NA PRÁTICA 

DE ATOS INFRACIONAIS GRAVES PARA APLICAÇÃO DA MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO. 

Para se configurar a “reiteração na prática de atos infracionais graves” (art. 122, 

II, do ECA) – uma das taxativas hipóteses de aplicação da medida socioeducativa 

de internação –, não se exige a prática de, no mínimo, três infrações dessa 

natureza. Com efeito, de acordo com a jurisprudência do STF, não existe fundamento 

legal para essa exigência. O aplicador da lei deve analisar e levar em consideração as 

peculiaridades de cada caso concreto para uma melhor aplicação do direito. O 

magistrado deve apreciar as condições específicas do adolescente – meio social onde 

vive, grau de escolaridade, família – dentre outros elementos que permitam uma maior 

análise subjetiva do menor. Precedente citado do STJ: HC 231.170-SP, Quinta Turma, 

DJe 19/4/2013. Precedente citado do STF: HC 84.218-SP, Primeira Turma, DJe 

18/4/2008. HC 280.478-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 18/2/2014 

(Informativo nº 536). 

 

Sexta Turma 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. POSSIBILIDADE DE 

TRANSFERÊNCIA DE ADOLESCENTE SUBMETIDO À INTERNAÇÃO 

PARA ESTABELECIMENTO SITUADO EM LOCAL DIVERSO DAQUELE 

EM QUE RESIDAM SEUS PAIS. 

Na hipótese em que a internação inicial de adolescente infrator se dá em 

estabelecimento superlotado situado em local diverso daquele onde residam seus 

pais, é possível a transferência do reeducando para outro centro de internação 
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localizado, também, em lugar diverso do da residência de seus pais. Reconhecendo 

a importância da família no processo de ressocialização do adolescente, o art. 124, VI, 

do ECA garante ao adolescente infrator sob o regime de internação o direito de ser 

custodiado no local ou na localidade mais próxima do domicílio de seus pais. 

Entretanto, esse direito não é absoluto, como nenhum outro o é no Estado Democrático 

de Direito, podendo ser afastado em casos excepcionais. Na hipótese, o adolescente 

encontrava-se, inicialmente, internado em estabelecimento localizado em município 

diverso daquele em que residia, pois neste não havia centro de internação. 

Posteriormente, em razão da superlotação do estabelecimento em que se encontrava, o 

adolescente foi transferido para outro centro de internação localizado em município 

também diverso da residência de seus pais. Nesse contexto, a transferência de 

adolescente infrator para localidade diversa daquela em que iniciou o cumprimento de 

sua internação não é ilegal, pois a manutenção de adolescente em unidade de internação 

superlotada pode gerar problemas de ressocialização do infrator, o qual poderia ficar 

sem condições mínimas de higiene e habitabilidade, além da ausência de ações 

socioeducativas adequadas nos moldes preconizados pelo ECA. Ademais, não se mostra 

razoável a manutenção de adolescente em unidade de internação com instalações em 

estado calamitoso e incapaz de manter e educar o adolescente submetido à medida 

socioeducativa de maneira adequada, sob o argumento de mantê-lo próximo a sua 

família a todo custo. Além disso, é razoável o critério adotado pela Administração para 

transferir o infrator, uma vez que, não sendo residente naquela localidade, foi 

transferido para outra comarca para que os outros adolescentes que morassem naquele 

município pudessem continuar ali internados. Por fim, tão logo seja possível, deve o 

adolescente ser colocado em uma unidade de internação sem superlotação próxima à 

residência de sua família, para facilitar o convívio e a ressocialização. HC 287.618-

MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 13/5/2014 (Informativo nº 542). 
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DIREITO EMPRESARIAL 

 Factoring 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. DIREITO DE REGRESSO RELACIONADO A 

CONTRATO DE FACTORING. 

A faturizadora tem direito de regresso contra a faturizada que, por contrato de 

factoring vinculado a nota promissória, tenha cedido duplicatas sem causa 

subjacente. Por um lado, a doutrina é praticamente unânime no sentido de que a 

faturizadora não tem direito de regresso contra a faturizada com base no 

inadimplemento dos títulos transferidos, haja vista que esse risco é da essência do 

contrato de factoring e por ele a faturizada paga preço até mais elevado do que pagaria, 

por exemplo, em um contrato de desconto bancário, no qual a instituição financeira não 

garante a solvência dos títulos descontados. Por outro lado, essa circunstância, não tem 

o alcance de afastar toda e qualquer responsabilidade da cedente em relação à existência 

do crédito, haja vista que tal garantia é própria da cessão de crédito comum – pro soluto. 

É por isso que a doutrina, de forma uníssona, afirma que no contrato de factoring e na 

cessão de crédito ordinária a faturizada/cedente não garante a solvência do crédito, mas 

a sua existência sim. Cuida-se, na verdade, de expressa disposição legal, nos termos do 

que dispõem os arts. 295 e 296 do CC. Nesse passo, o direito de regresso da 

faturizadora contra a faturizada deve ser garantido quando estiver em questão não um 

mero inadimplemento, mas a própria existência do crédito. Não reconhecer tal 

responsabilidade quando o cedente vende crédito inexistente ou ilegítimo representa 

compactuar com a fraude e a má-fé. É bem verdade que há precedentes do STJ que não 

permitiram o regresso da faturizadora, em situações que, aparentemente, diziam respeito 

a duplicatas frias. Em todas essas hipóteses, porém, inexiste nota promissória emitida 

como garantia do negócio jurídico relacionado ao factoring, o que diferencia os 

julgados do caso em exame. Por sua vez, em reforço à tese ora adotada, há outros 

precedentes que permitiram, inclusive, o pedido de falência com base em nota 

promissória recebida como garantia de duplicatas apontadas como frias endossadas a 

sociedades de factoring. REsp 1.289.995-PE, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 

julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

 Instituição Financeira 
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Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. SUSPENSÃO DA FLUÊNCIA DE JUROS LEGAIS 

E CONTRATUAIS EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

Após a decretação da liquidação extrajudicial de instituição financeira, os juros 

contra a massa liquidanda, sejam eles legais ou contratuais, terão sua fluência ou 

contagem suspensa enquanto o passivo não for integralmente pago aos credores 

habilitados, devendo esses juros serem computados e pagos apenas após a 

satisfação integral do passivo se houver ativo que os suporte, observando-se a 

ordem do quadro geral de credores. De fato, a regra legal segundo a qual a decretação 

da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, a não fluência de juros (art. 18, d, da 

Lei 6.024/1974) não discrimina a natureza destes, se remuneratórios, moratórios ou 

legais. A respeito dessa discriminação, deve-se dizer que se trata de tipificação 

abrangente, na medida em que visa à preservação do ativo para pagamento da massa, 

por presumir, com caráter relativo, que o ativo não é suficiente para o pagamento de 

todos os credores. Dessa forma, na liquidação extrajudicial, os juros, sejam eles legais 

ou contratuais, têm sua fluência suspensa por força do art. 18, d, da Lei 6.024/1974, a 

exemplo do que ocorre durante o processamento da falência (art. 124 da Lei 

11.101/2005, que, de forma expressa, prevê a inexigibilidade dos juros “previstos em lei 

ou em contrato” que tenham vencido após a decretação da falência, condicionada à 

ausência de ativo para o pagamento dos credores). REsp 1.102.850-PE, Rel. Min. 

Maria Isabel Gallotti, julgado em 4/11/2014 (Informativo nº 551). 

 

 Marcas e Patentes 

 

Terceira Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. REQUISITOS DE VALIDADE DE PATENTE DE 

REVALIDAÇÃO. 

Uma patente pipeline concedida no exterior e revalidada no Brasil não pode ser 

anulada ao fundamento de falta de um dos requisitos de mérito do art. 8º da Lei 

9.279/1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), mas apenas por ausência de 

requisito especificamente aplicável a ela (como, por exemplo, por falta de 

pagamento da anuidade no Brasil) ou em razão de irregularidades formais. Da 

leitura dos arts. 230 e 231 da LPI e de acordo com doutrina especializada, uma vez 

concedida a patente pipeline por outra jurisdição, ela não poderá ser anulada invocando-

se a ausência de um dos requisitos de mérito previstos no art. 8º da LPI para a concessão 

das patentes ordinárias (novidade, atividade inventiva e aplicação industrial). 

Precedentes citados: REsp 1.145.637-RJ, Terceira Turma, DJe 8/2/2010; e REsp 

1.092.139-RJ, Terceira Turma, DJe 4/11/2010. REsp 1.201.454-RJ, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, julgado em 14/10/2014 (Informativo nº 550). 
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Terceira Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. DIREITO DE USO EXCLUSIVO DE MARCA 

REGISTRADA.  

O uso, por quem presta serviço de ensino regular, da mesma marca anteriormente 

registrada, na classe dos serviços de educação, por quem presta, no mesmo 

Município, serviços de orientação e reeducação pedagógica a alunos com 

dificuldades escolares viola o direito de uso exclusivo de marca. O registro da marca, 

embora garanta proteção nacional à exploração exclusiva por parte do titular, encontra 

limite no princípio da especialidade, que restringe a exclusividade de utilização do signo 

a um mesmo nicho de produtos e serviços. Assim, uma mesma marca pode ser utilizada 

por titulares distintos se não houver qualquer possibilidade de se confundir o 

consumidor. Para se verificar a possibilidade de confusão na utilização da mesma marca 

por diferentes fornecedores de produtos e serviços, deve ser observada, inicialmente, a 

Classificação Internacional de Produtos e de Serviços, utilizada pelo INPI como 

parâmetro para concessão ou não do registro de uma marca. É verdade que a tabela de 

classes não deve ser utilizada de forma absoluta para fins de aplicação do princípio da 

especialidade, servindo apenas como parâmetro inicial na análise de possibilidade de 

confusão. Porém, na hipótese, embora os serviços oferecidos sejam distintos, eles são 

complementares, pois têm finalidades idênticas, além de ocuparem os mesmos canais de 

comercialização. REsp 1.309.665-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado 

em 4/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

Terceira Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

PADRONIZAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS NO CASO DE LICENÇA 

DE USO DE MARCA. 

É possível ao titular do registro de marca, após conceder licença de uso, impedir a 

utilização da marca pelo licenciado quando não houver observância à nova 

padronização dos produtos e dos serviços, ainda que o uso da marca tenha sido 

autorizado sem condições ou efeitos limitadores. De fato, o licenciamento de uso 

autoriza o titular do registro da marca a exercer controle sobre as especificações, 

natureza e qualidade dos produtos ou serviços prestados pelo licenciado, conforme 

disposto no art. 139 da Lei 9.279/1996. A marca é mais que mera denominação: traz em 

si o conceito do produto ou serviço que a carrega, identificando-o e garantindo seu 

desempenho e eficiência; possui feição concorrencial, distinguindo-a em relação às 

marcas dos concorrentes; facilita o reconhecimento e a captação de clientes; diminui o 

risco para a clientela, que conta com a padronização dos produtos, serviços, 

atendimento e demais atributos que a cercam. Assim, com a licença de uso, o licenciado 

compromete-se, ex lege, a preservar a integridade e a reputação da marca, obrigando-se 

a zelar por ela. Ao licenciante assiste o direito de exercer controle efetivo sobre a 

atenção do licenciado em relação ao zelo da marca que usa. Dessa forma, a não 
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observância dos padrões dos produtos e serviços pelo licenciado para o uso da marca 

demonstra seu uso indevido e autoriza a tutela inibitória para impedir a utilização. 

Ademais, mostra-se irrelevante o fato acerca da inexistência de condições ou efeitos 

limitadores na autorização de uso, pois é da essência da própria marca que, quando 

utilizada por terceiros, tenha suas características respeitadas, pois a inobservância dos 

traços distintivos desvirtua a sua existência. REsp 1.387.244-DF, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 538). 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. UTILIZAÇÃO DE PROPAGANDA 

COMPARATIVA. 

É lícita a propaganda comparativa entre produtos alimentícios de marcas distintas 

e de preços próximos no caso em que: a comparação tenha por objetivo principal o 

esclarecimento do consumidor; as informações veiculadas sejam verdadeiras, 

objetivas, não induzam o consumidor a erro, não depreciem o produto ou a marca, 

tampouco sejam abusivas (art. 37, § 2º, do CDC); e os produtos e marcas 

comparados não sejam passíveis de confusão. Com efeito, a propaganda comparativa 

é a forma de publicidade que identifica explícita ou implicitamente concorrentes de 

produtos ou serviços afins, consagrando-se, em verdade, como um instrumento de 

decisão do público consumidor. Embora não haja lei vedando ou autorizando 

expressamente a publicidade comparativa, o tema sofre influência das legislações 

consumerista e de propriedade industrial nos âmbitos marcário e concorrencial. Pelo 

prisma dos arts. 6º, III e IV, 36 e 37, do CDC, a publicidade comparativa não é vedada, 

desde que obedeça ao princípio da veracidade das informações, seja objetiva, e não seja 

abusiva. Segundo entendimento doutrinário, para que a propaganda comparativa viole o 

direito marcário do concorrente, as marcas devem ser passíveis de confusão ou a 

referência da marca deve estar cumulada com ato depreciativo da imagem de seu 

produto, acarretando a degenerescência e o consequente desvio de clientela. Além do 

mais, a doutrina também ensina que a tendência atual é no sentido de permitir a 

publicidade comparativa, desde que: a) o seu conteúdo seja objetivo – isto é, que se 

mostre sem enganosidade ou abusividade, confrontando dados e características 

essenciais e verificáveis (que não sejam de apreciação exclusivamente subjetiva) –, não 

se admitindo a comparação que seja excessivamente geral; b) não seja enganosa (no 

sentido de possibilitar a indução em erro dos consumidores e destinatários da 

mensagem); c) não veicule informação falsa em detrimento do concorrente; e d) distinga 

de modo claro as marcas exibidas, sem dar ensejo a confusão entre os destinatários da 

mensagem e sem contribuir para a degenerescência de marca notória. De mais a mais, a 

Resolução 126/1996, III, do Mercosul e o art. 32 do Código Brasileiro de 

Autorregulamentação Publicitária (CBAP) também mencionam, como limite à 

propaganda comparativa – além do fato de não se poder estabelecer confusão entre os 

produtos ou marcas e de não ser permitido denegrir o objeto da comparação – que o seu 

principal objetivo seja o esclarecimento da informação ao consumidor. Além disso, a 

jurisprudência do STJ já se pronunciou no sentido de que a finalidade da proteção ao 



 

149 
 

uso das marcas – garantida pelo disposto no art. 5º, XXIX, da CF e regulamentada pelo 

art. 129 da LPI – é dupla: por um lado a protege contra usurpação, proveito econômico 

parasitário e o desvio desleal de clientela alheia e, por outro, evita que o consumidor 

seja confundido quanto à procedência do produto (REsp 1.105.422-MG, Terceira 

Turma, DJe 18/5/2011; e REsp 1.320.842-PR, Quarta Turma, DJe 1/7/2013). Entender 

de modo diverso seria impedir a livre iniciativa e a livre concorrência (arts. 1º, IV, 170, 

caput, e IV, da CF), ensejando restrição desmedida à atividade econômica e publicitária, 

o que implicaria retirar do consumidor acesso às informações referentes aos produtos 

comercializados e o poderoso instrumento decisório, não sendo despiciendo lembrar que 

o direito da concorrência tem como finalidade última o bem-estar do consumidor. REsp 

1.377.911-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/10/2014 (Informativo nº 

550). 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. PRECEDÊNCIA DE NOME EMPRESARIAL QUE 

NÃO IMPLICA DIREITO AO REGISTRO DE MARCA.  

A sociedade empresária fornecedora de medicamentos cujos atos constitutivos 

tenham sido registrados em Junta Comercial de um Estado antes do registro de 

marca no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) por outra sociedade 

que presta serviços médicos em outro Estado, não tem direito ao registro de marca 

de mesma escrita e fonética, ainda que a marca registrada coincida com seu nome 

empresarial. Isso porque as formas de proteção ao nome empresarial e à marca 

comercial não se confundem. A tutela daquele se circunscreve à unidade federativa de 

competência da Junta Comercial em que registrados os atos constitutivos da empresa, 

podendo ser estendida a todo o território nacional, desde que feito pedido complementar 

de arquivamento nas demais Juntas Comerciais. Por sua vez, a proteção à marca 

obedece ao sistema atributivo, sendo adquirida pelo registro validamente expedido pelo 

INPI, que assegura ao titular seu uso exclusivo em todo o território nacional, nos termos 

do art. 129, caput e § 1º, da Lei 9.279/1996 (LPI). Conforme esclarecido pela Terceira 

Turma do STJ, “A interpretação do art. 124, V, da LPI que melhor compatibiliza os 

institutos da marca e do nome comercial é no sentido de que, para que a reprodução ou 

imitação de elemento característico ou diferenciado de nome empresarial de terceiros 

constitua óbice ao registro de marca – que possui proteção nacional –, necessário, nessa 

ordem: (i) que a proteção ao nome empresarial não goze somente de tutela restrita a 

alguns Estados, mas detenha a exclusividade sobre o uso do nome em todo o território 

nacional e (ii) que a reprodução ou imitação seja ‘suscetível de causar confusão ou 

associação com estes sinais distintivos’. Não sendo essa, incontestavelmente, a hipótese 

dos autos, possível a convivência entre o nome empresarial e a marca, cuja colidência 

foi suscitada” (REsp 1.204.488-RS, DJe 2/3/2011). Além disso, não cabe a aplicação ao 

caso do art. 8º da Convenção da União de Paris de 1883 (CUP), pois o escopo desse 

dispositivo é assegurar a proteção do nome empresarial de determinada sociedade em 

país diverso que o seu de origem, que seja signatário da CUP, e não em seu país de 
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origem, onde se deve atentar às leis locais. Nesse sentido, não se pode olvidar que o art. 

1.166 do CC estabelece que “A inscrição do empresário, ou dos atos constitutivos das 

pessoas jurídicas, ou as respectivas averbações, no registro próprio, asseguram o uso 

exclusivo do nome nos limites do respectivo Estado”. Já o art. 124, XIX, da LPI veda o 

registro de marca que reproduza outra preexistente, ainda que em parte e com 

acréscimo, “suscetível de causar confusão ou associação com marca alheia”. Nessa 

toada, a finalidade da proteção ao uso das marcas é dupla: por um lado protegê-la contra 

usurpação, proveito econômico parasitário e o desvio desleal de clientela alheia e, por 

outro, evitar que o consumidor seja confundido (REsp 1.105.422-MG, Terceira Turma, 

DJe 18/5/2011). Ademais, sem perder de vista o enfoque pelo ângulo do direito 

marcário, a possibilidade de confusão e/ou associação entre as marcas é notória, por 

possuírem identidade fonética e escrita quanto ao elemento nominativo e ambas se 

destinarem ao segmento mercadológico médico. REsp 1.184.867-SC, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 15/5/2014 (Informativo nº 548). 

 

 Recuperação Judicial e Falência 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. CLASSIFICAÇÃO DE 

CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PROCESSO 

DE FALÊNCIA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 

8/2008-STJ). 

Os créditos resultantes de honorários advocatícios, sucumbenciais ou contratuais, 

têm natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação 

em falência, seja pela regência do Decreto-lei 7.661/1945, seja pela forma prevista 

na Lei 11.101/2005, observado o limite de valor previsto no art. 83, I, do referido 

diploma legal. A questão deve ser entendida a partir da interpretação do art. 24 da Lei 

8.906/1994 (EOAB), combinado com o art. 102 do Decreto-lei 7.661/1945, dispositivo 

este cuja regra foi essencialmente mantida pelo art. 83 da Lei 11.101/2005 no que 

concerne à posição dos créditos trabalhistas e daqueles com privilégio geral e especial. 

Da interpretação desses dispositivos, entende-se que os créditos decorrentes de 

honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais, equiparam-se a créditos 

trabalhistas para a habilitação em processo falimentar. Vale destacar que, por força da 

equiparação, haverá o limite de valor para o recebimento – tal como ocorre com os 

credores trabalhistas –, na forma preconizada pelo art. 83, I, da Lei de Recuperação 

Judicial e Falência. Esse fator inibe qualquer possibilidade de o crédito de honorários 

obter mais privilégio que o trabalhista, afastando também suposta alegação de prejuízo 

aos direitos dos obreiros. Precedentes citados do STJ: REsp 988.126-SP, Terceira 

Turma, DJe 6/5/2010; e REsp 793.245-MG, Terceira Turma, DJ 16/4/2007. REsp 

1.152.218-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 7/5/2014 (Informativo nº 
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540). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. CLASSIFICAÇÃO DE 

CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR SERVIÇOS 

PRESTADOS À MASSA FALIDA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. N. 8/2008-STJ). 

São créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes de trabalhos 

prestados à massa falida, depois do decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 

149 da Lei 11.101/2005. De início, cumpre ressaltar que os credores da falida não se 

confundem com os credores da massa falida. Os credores da falida são titulares de 

valores de origem anterior à quebra, que devem ser habilitados no quadro geral de 

créditos concursais pela regência da nova lei (art. 83 da Lei 11.101/2005). As dívidas da 

massa falida, por sua vez, são créditos relacionados ao próprio processo de falência, 

nascidos, portanto, depois da quebra, e pelo atual sistema legal devem ser pagos antes 

dos créditos concursais (art. 84 da Lei 11.101/2005), com exceção dos créditos 

trabalhistas de natureza estritamente salarial vencidos nos três meses anteriores à 

decretação da falência, que serão pagos tão logo haja disponibilidade em caixa (art. 151 

da Lei 11.101/2005). Em outras palavras, os serviços prestados à massa falida após a 

decretação da falência são créditos extraconcursais (arts. 84 e 149 da Lei 11.101/2005), 

que devem ser satisfeitos antes, inclusive, dos trabalhistas, à exceção do que dispõe o 

art. 151. REsp 1.152.218-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 7/5/2014 

(Informativo nº 540). 

 

Segunda Seção  

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA DO 

JUÍZO UNIVERSAL PARA JULGAR AÇÃO DE DESPEJO MOVIDA CONTRA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

Não se submete à competência do juízo universal da recuperação judicial a ação de 

despejo movida, com base na Lei 8.245/1991 (Lei do Inquilinato), pelo proprietário 

locador para obter, unicamente, a retomada da posse direta do imóvel locado à 

sociedade empresária em recuperação. A Lei da Recuperação Judicial (Lei 

11.101/2005) não prevê exceção que ampare o locatário que tenha obtido o deferimento 

de recuperação judicial, estabelecendo, ao contrário, que o credor proprietário de bem 

imóvel, quanto à retomada do bem, não se submete aos efeitos da recuperação judicial 

(art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005). Na espécie, tratando-se de credor titular da posição 

de proprietário, prevalecem os direitos de propriedade sobre a coisa, sendo inaplicável à 

hipótese de despejo a exceção prevista no § 3º, in fine, do art. 49 da Lei 11.101/2005 – 

que não permite, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º da 

referida lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 

essenciais a sua atividade empresarial –, pois, no despejo, regido por legislação especial, 
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tem-se a retomada do imóvel locado, e não se trata de venda ou mera retirada do 

estabelecimento do devedor de bem essencial a sua atividade empresarial. Nesse 

sentido, a melhor interpretação a ser conferida aos arts. 6º e 49 da Lei 11.101/2005 é a 

de que, em regra, apenas os credores de quantia líquida se submetem ao juízo da 

recuperação, com exclusão, dentre outros, do titular do direito de propriedade. Portanto, 

conclui-se que a efetivação da ordem do despejo não se submete à competência do Juízo 

universal da recuperação, não se confundindo com eventual execução de valores 

devidos pelo locatário relativos a aluguéis e consectários, legais e processuais, ainda que 

tal pretensão esteja cumulada na ação de despejo. Precedente citado: AgRg no CC 

103.012-GO, Segunda Seção, DJe de 24/6/2010. CC 123.116-SP, Rel. Min. Raul 

Araújo, julgado em 14/8/2014 (Informativo nº 551). 

 

Segunda Seção 

DIREITO EMPRESARIAL. NÃO SUBMISSÃO DE CRÉDITO GARANTIDO 

POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.  

Não se submetem aos efeitos da recuperação judicial os créditos garantidos por 

alienação fiduciária de bem não essencial à atividade empresarial. O art. 49, caput, 

da Lei 11.101/2005 estabelece que estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. Por sua vez, o § 3º do 

mesmo artigo prevê hipóteses em que os créditos não se submeterão aos efeitos da 

recuperação judicial, entre eles, os créditos garantidos por alienação fiduciária. A 

jurisprudência do STJ, no entanto, tendo por base a limitação prevista na parte final do § 

3º do art. 49 – que impede a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos 

bens de capital essenciais à sua atividade empresarial – e inspirada no princípio da 

preservação da empresa, tem estabelecido hipóteses em que se abre exceção à regra da 

não submissão do crédito garantido por alienação fiduciária ao procedimento da 

recuperação judicial. De acordo com a linha seguida pelo STJ, a exceção somente é 

aplicada a casos que revelam peculiaridades que recomendem tratamento diferenciado 

visando à preservação da atividade empresarial, como, por exemplo, no caso em que o 

bem dado em alienação fiduciária componha o estoque da sociedade, ou no caso de o 

bem alienado ser o imóvel no qual se situa a sede da empresa. Em suma, justifica-se a 

exceção quando se verificar, pelos elementos constantes dos autos, que a retirada dos 

bens prejudique de alguma forma a atividade produtiva da sociedade. Caso contrário, 

isto é, inexistente qualquer peculiaridade que justifique excepcionar a regra legal do art. 

49, § 3º, deve prevalecer a regra de não submissão, excluindo-se dos efeitos da 

recuperação judicial os créditos de titularidade da interessada que possuem garantia de 

alienação fiduciária. CC 131.656-PE, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 

8/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

Terceira Turma 
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DIREITO EMPRESARIAL. HIPÓTESES AUTÔNOMAS DE PEDIDO DE 

FALÊNCIA.  

É desnecessário o prévio ajuizamento de execução forçada para se requerer 

falência com fundamento na impontualidade do devedor. Isso porque o art. 94, I e 

II, da Lei de Falências (Lei 11.101/2005) prevê a impontualidade e a execução frustrada 

como hipóteses autônomas de falência, não condicionando a primeira à segunda. 

Precedentes citados: REsp 1.079.229-SP, Quarta Turma, DJe 12/6/2014; e AgRg no Ag 

1.073.663-PR, Quarta Turma, DJe 10/2/2011. REsp 1.354.776-MG, Min. Rel. Paulo 

de Tarso Sanseverino, julgado em 26/8/2014 (Informativo nº 547). 

 

Terceira Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE FALÊNCIA COM 

DUPLICATAS VIRTUAIS. 

A duplicata virtual protestada por indicação é título executivo apto a instruir 

pedido de falência com base na impontualidade do devedor. Isso porque o art. 94, I, 

da Lei de Falências (Lei 11.101/2005) não estabelece nenhuma restrição quanto à 

cartularidade do título executivo que embasa um pedido de falência. REsp 1.354.776-

MG, Min. Rel. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 26/8/2014 (Informativo nº 

547).  

 

Terceira Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS E 

DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

São extraconcursais os créditos originários de negócios jurídicos realizados após a 

data em que foi deferido o pedido de processamento de recuperação judicial. 

Inicialmente, impõe-se assentar como premissa que o ato deflagrador da propagação dos 

principais efeitos da recuperação judicial é a decisão que defere o pedido de seu 

processamento. Importa ressaltar, ainda, que o ato que defere o pedido de 

processamento da recuperação é responsável por conferir publicidade à situação de crise 

econômico-financeira da sociedade, a qual, sob a perspectiva de fornecedores e de 

clientes, potencializa o risco de se manter relações jurídicas com a pessoa em 

recuperação. Esse incremento de risco associa-se aos negócios a serem realizados com o 

devedor em crise, fragilizando a atividade produtiva em razão da elevação dos custos e 

do afastamento de fornecedores, ocasionando, assim, perda de competitividade. Por 

vislumbrar a formação desse quadro e com o escopo de assegurar mecanismos de 

proteção àqueles que negociarem com a sociedade em crise durante o período de 

recuperação judicial, o art. 67 da Lei 11.101/2005 estatuiu que “os créditos decorrentes 

de obrigações contraídas pelo devedor durante a recuperação judicial [...] serão 

considerados extraconcursais [...] em caso de decretação de falência”. Em semelhante 

perspectiva, o art. 84, V, do mesmo diploma legal dispõe que “serão considerados 
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créditos extraconcursais [...] os relativos a [...] obrigações resultantes de atos jurídicos 

válidos praticados durante a recuperação judicial”. Desse modo, afigura-se razoável 

concluir que conferir precedência na ordem de pagamentos na hipótese de quebra do 

devedor foi a maneira encontrada pelo legislador para compensar aqueles que 

participem ativamente do processo de soerguimento da empresa. Não se pode perder de 

vista que viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira da sociedade 

devedora – objetivo do instituto da recuperação judicial – é pré-condição necessária 

para promoção do princípio maior da Lei 11.101/2005 consagrado em seu art. 47: o de 

preservação da empresa e de sua função social. Nessa medida, a interpretação 

sistemática das normas insertas na Lei 11.101/2005 (arts. 52, 47, 67 e 84) autorizam a 

conclusão de que a sociedade empresária deve ser considerada “em recuperação 

judicial” a partir do momento em que obtém o deferimento do pedido de seu 

processamento. REsp 1.398.092-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 6/5/2014 

(Informativo nº 543). 

 

Terceira Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. EFICÁCIA DE ARREMATAÇÃO DE BEM 

IMÓVEL EM RELAÇÃO À MASSA FALIDA. 

É eficaz em relação à massa falida o ato de transferência de imóvel ocorrido em 

virtude de arrematação em praça pública e realizado após a decretação da 

falência. De fato, de acordo com o que se infere da interpretação do art. 52, caput e 

inciso VIII, do Decreto-Lei 7.661/1945 (a revogada Lei de Falências), não produz efeito 

em relação à massa falida a venda ou a transferência de estabelecimento comercial feita 

pelo devedor sem o consentimento ou pagamento de todos os credores que impossibilite 

a solvência do passivo – excetuada a hipótese de anuência tácita dos credores, 

previamente notificados do negócio. Todavia, conforme já salientado pelo STJ (REsp 

1.187.706-MG, Terceira Turma, DJe 13/5/2013), o artigo em questão torna ineficaz as 

alienações realizadas entre particulares a partir do termo legal da falência, em face da 

possibilidade de fraude em relação ao patrimônio da massa falida, causando prejuízo 

aos seus credores (sem destaque no original). Nesse contexto, é necessário consignar 

que a arrematação não constitui ato cuja prática pode ser imputada à falida, pois se trata 

de negócio jurídico estabelecido entre o Estado e o arrematante. A doutrina atual, nesse 

sentido, a conceitua como sendo o negócio jurídico de direito público pelo qual o 

Estado, no exercício de sua soberania, transfere, ao licitante vencedor, o domínio da 

coisa penhorada mediante o pagamento do preço. Há, além do mais, precedente do STJ 

(REsp 533.108-SP, Terceira Turma, DJ 17/12/2004) no qual já se afirmou que a 

ineficácia prevista no art. 52, VIII, do Decreto-Lei 7.661/45 não abrange as hipóteses de 

arrematação de bem da falida. Além disso, o referido dispositivo legal está inserido 

topograficamente no Decreto-Lei 7.661/1945 na Seção que regula especificamente as 

hipóteses de revogação de atos praticados pelo devedor antes da falência (Seção Quinta 

do Título II). REsp 1.447.271-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 22/5/2014 

(Informativo nº 543). 
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Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. PEDIDO DE FALÊNCIA FUNDADO EM 

IMPONTUALIDADE INJUSTIFICADA. 

Em pedido de falência requerido com fundamento na impontualidade injustificada 

(art. 94, I, da Lei 11.101/2005), é desnecessária a demonstração da insolvência 

econômica do devedor, independentemente de sua condição econômica. Os dois 

sistemas de execução por concurso universal existentes no direito pátrio – insolvência 

civil e falência –, entre outras diferenças, distanciam-se um do outro no tocante à 

concepção do que seja estado de insolvência, necessário em ambos. O processo de 

insolvência civil apoia-se no pressuposto da insolvência econômica, que consiste na 

presença de ativo deficitário para fazer frente ao passivo do devedor, nos termos do art. 

748 do CPC: “Dá-se a insolvência toda vez que as dívidas excederem à importância dos 

bens do devedor”. O sistema falimentar, ao contrário, não tem alicerce na insolvência 

econômica. O pressuposto para a instauração de processo de falência é a insolvência 

jurídica, que é caracterizada a partir de situações objetivamente apontadas pelo 

ordenamento jurídico. No direito brasileiro, caracteriza a insolvência jurídica, nos 

termos do art. 94 da Lei 11.101/2005, a impontualidade injustificada (inciso I), 

execução frustrada (inciso II) e a prática de atos de falência (inciso III). Nesse sentido, a 

insolvência que autoriza a decretação de falência é presumida, uma vez que a lei 

decanta a insolvência econômica de atos caracterizadores da insolvência jurídica, pois 

se presume que o empresário individual ou a sociedade empresária que se encontram em 

uma das situações apontadas pela norma estão em estado pré-falimentar. É bem por isso 

que se mostra possível a decretação de falência independentemente de comprovação da 

insolvência econômica. REsp 1.433.652-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 

em 18/9/2014 (Informativo nº 550). 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE CARACTERIZA 

USO ABUSIVO DA VIA FALIMENTAR.  

Diante de depósito elisivo de falência requerida com fundamento na 

impontualidade injustificada do devedor (art. 94, I, da Lei 11.101/2005), admite-se, 

embora afastada a decretação de falência, a conversão do processo falimentar em 

verdadeiro rito de cobrança para apurar questões alusivas à existência e à 

exigibilidade da dívida cobrada, sem que isso configure utilização abusiva da via 

falimentar como sucedâneo de ação de cobrança/execução. Com efeito, o referido 

uso abusivo da via falimentar tem sido uma preocupação tanto da lei quanto da 

jurisprudência, ainda na vigência do Decreto-Lei 7.661/1945 (antiga Lei de Falências). 

De um modo geral, entendia-se que “o processo de falência não deve ser desvirtuado 

para servir de instrumento de coação para a cobrança de dívidas. Considerando os 

graves resultados que decorrem da quebra da empresa, o seu requerimento merece ser 
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examinado com rigor formal, e afastado sempre que a pretensão do credor seja tão 

somente a satisfação do seu crédito” (REsp 136.565-RS, Quarta Turma, DJ 14/6/1999). 

Nesse particular, é de se ter em mente que, diferentemente da Lei 11.101/2005 (art. 94, 

I), o sistema disciplinado pelo Decreto-Lei 7.661/1945 não estabelecia valor mínimo 

para que o credor ajuizasse pedido de falência do devedor com base na impontualidade 

injustificada. Tal circunstância propiciava pedidos de falência apoiados em valores de 

somenos importância, sugestivos, deveras, de mera substituição do processo de 

execução/cobrança pelo falimentar. No sistema antigo, por não haver parâmetro legal 

seguro para abortar essas empreitadas, ficou a cargo da jurisprudência obstar o abuso no 

exercício do direito de pleitear a quebra do devedor. Porém, a anomia anterior quanto a 

critérios de aferição do abuso foi colmatada com a edição da Lei de Falências atual, 

tendo esta previsto o valor de 40 salários mínimos como piso a justificar o pedido de 

falência com fulcro na impontualidade injustificada. Com efeito, a questão do abuso ou 

da substituição da cobrança por falência há de ser vista sob o enfoque da nova Lei de 

Falências. Os pedidos de falência por impontualidade de dívidas aquém desse piso são 

legalmente considerados abusivos, e a própria lei encarrega-se de embaraçar o 

atalhamento processual, pois elevou tal requisito à condição de procedibilidade da 

falência (art. 94, I). Porém, superando-se esse valor, a ponderação legal já foi realizada 

segundo a ótica e prudência do legislador. Assim, não cabe ao Judiciário obstar pedidos 

de falência que observaram os critérios estabelecidos pela lei, a partir dos quais o 

legislador separou as situações já de longa data conhecidas, de uso controlado e abusivo 

da via falimentar. Portanto, tendo o pedido de falência sido aparelhado em 

impontualidade injustificada de títulos que superam o piso legal de 40 salários mínimos 

(art. 94, I, da Lei 11.101/2005), por absoluta presunção legal, fica afastada a alegação de 

atalhamento do processo de execução pela via falimentar, devendo a ação prosseguir, 

mesmo que seja sob o rito de mera cobrança, tendo em vista o depósito elisivo efetuado 

com o propósito de afastar a possibilidade de decretação da quebra (art. 98, parágrafo 

único). Precedente citado: REsp 604.435-SP, Terceira Turma, DJ 1º/2/2006. REsp 

1.433.652-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 18/9/2014 (Informativo nº 

550). 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. CONTROLE JUDICIAL DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do 

devedor cujo plano tenha sido aprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei 

11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica 

da empresa. De fato, um vértice sobre o qual se apoia a referida lei é, realmente, a 

viabilidade econômica da empresa, exigindo-se expressamente que o plano de 

recuperação contenha demonstrativo nesse sentido (art. 53, II). No entanto, se é verdade 

que a intervenção judicial no quadrante mercadológico de uma empresa em crise visa 

tutelar interesses públicos relacionados à sua função social e à manutenção da fonte 
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produtiva e dos postos de trabalho, não é menos certo que a recuperação judicial, com a 

aprovação do plano, desenvolve-se essencialmente por uma nova relação negocial 

estabelecida entre o devedor e os credores reunidos em assembleia. Realmente, existe 

previsão legal para o magistrado conceder, manu militari, a recuperação judicial contra 

decisão assemblear – cram down (art. 58, § 1º) –, mas não o inverso, porquanto isso 

geraria exatamente o fechamento da empresa, com a decretação da falência (art. 56, § 

4º), solução que se posiciona exatamente na contramão do propósito declarado da lei. 

Ademais, o magistrado não é a pessoa mais indicada para aferir a viabilidade econômica 

de planos de recuperação judicial, sobretudo daqueles que já passaram pelo crivo 

positivo dos credores em assembleia, haja vista que as projeções de sucesso da 

empreitada e os diversos graus de tolerância obrigacional recíproca estabelecida entre 

credores e devedor não são questões propriamente jurídicas, devendo, pois, acomodar-

se na seara negocial da recuperação judicial. Assim, o magistrado deve exercer o 

controle de legalidade do plano de recuperação – no que se insere o repúdio à fraude e 

ao abuso de direito –, mas não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido, 

na I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ, foram aprovados os Enunciados 44 e 46, 

que refletem com precisão esse entendimento: 44: “A homologação de plano de 

recuperação judicial aprovado pelos credores está sujeita ao controle de legalidade”; e 

46: “Não compete ao juiz deixar de conceder a recuperação judicial ou de homologar a 

extrajudicial com fundamento na análise econômico-financeira do plano de recuperação 

aprovado pelos credores”. REsp 1.319.311-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 9/9/2014 (Informativo nº 549). 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. FALÊNCIA DE INCORPORADORA 

IMOBILIÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS ORIUNDOS DE 

DESPESAS EFETUADAS POR ADQUIRENTE DE IMÓVEL PARA A 

CONCLUSÃO DE PRÉDIO RESIDENCIAL.  

Quando o adquirente de unidade imobiliária – em razão da impossibilidade de 

conclusão da edificação por parte da incorporadora responsável, ante a decretação 

de sua falência – tenha assumido despesas necessárias à conclusão do prédio 

residencial, os gastos desembolsados pelo adquirente devem ser inscritos no 

processo de falência da referida incorporadora como créditos quirografários. No 

processo falimentar, especialmente no tocante aos créditos habilitados, o princípio 

norteador é o da par conditio creditorum, na esteira do qual os credores do falido devem 

ser tratados em igualdade de condições, salvo se a lei expressamente dispuser de forma 

contrária, como ocorre com os créditos com preferências e privilégios eleitos pelo 

legislador como dignos de prioridade no pagamento. Neste contexto, o art. 43, III, da 

Lei 4.591/1964 (Lei de Incorporações Imobiliárias) preconiza que, no caso de 

decretação da quebra do incorporador e ante a impossibilidade de término da construção 

do edifício pela maioria dos adquirentes, estes se tornam credores privilegiados em 

relação aos valores já pagos ao incorporador pela compra do imóvel. Na hipótese em 
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foco, o valor ora pleiteado é oriundo de mero ressarcimento dos custos das obras de 

finalização do empreendimento imobiliário. Assim, o crédito em análise não se encontra 

inserto em nenhuma das hipóteses previstas no art. 102, §§ 2º e 3º, do Decreto-Lei 

7.661/1945 – que previa a classificação de créditos como privilegiados e especiais –, 

sendo certo, portanto, que a atribuição de privilégio previsto no art. 43, III, da Lei das 

Incorporações Imobiliárias refere-se, tão somente, aos créditos decorrentes das 

importâncias pagas ao incorporador pela aquisição das unidades autônomas, e não por 

despesas com construção do prédio residencial. REsp 1.185.336-RS, Rel. Luis Felipe 

Salomão, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO DA 

HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

A homologação do plano de recuperação judicial da devedora principal não 

implica extinção de execução de título extrajudicial ajuizada em face de sócio 

coobrigado. Com efeito, a novação disciplinada na Lei 11.101/2005 é muito diversa da 

novação prevista na lei civil. Se a novação civil faz, como regra, extinguir as garantias 

da dívida, inclusive as reais prestadas por terceiros estranhos ao pacto (art. 364 do CC), 

a novação decorrente do plano de recuperação judicial traz, como regra, a manutenção 

das garantias (art. 59, caput, da Lei 11.101/2005), sobretudo as reais, que só serão 

suprimidas ou substituídas “mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva 

garantia” por ocasião da alienação do bem gravado (art. 50, § 1º, da Lei 11.101/2005). 

Além disso, a novação específica da recuperação judicial desfaz-se na hipótese de 

falência, quando então os “credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 

condições originalmente contratadas” (art. 61, § 2º, da Lei 11.101/2005). O plano de 

recuperação judicial opera, portanto, uma novação sui generis e sempre sujeita a uma 

condição resolutiva, que é o eventual descumprimento do que ficou acertado no plano. 

Dessa forma, embora o plano de recuperação judicial opere novação das dívidas a ele 

submetidas, as garantias reais ou fidejussórias são, em regra, preservadas, circunstância 

que possibilita ao credor exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impõe a 

manutenção das ações e execuções aforadas em face de fiadores, avalistas ou 

coobrigados em geral. Ressalte-se, ainda, que não haveria lógica no sistema se a 

conservação dos direitos e privilégios dos credores contra coobrigados, fiadores e 

obrigados de regresso (art. 49, § 1º, da Lei 11.101/2005) dissesse respeito apenas ao 

interregno temporal entre o deferimento da recuperação e a aprovação do plano, 

cessando esses direitos após a concessão definitiva com a homologação judicial. REsp 

1.326.888-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 8/4/2014 (Informativo nº 

540). 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO UNIVERSAL DA 

FALÊNCIA. 
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O reconhecimento, por sentença transitada em julgado, de que elidiu a falência o 

depósito do valor principal do título executivo extrajudicial cujo inadimplemento 

baseou o pedido de quebra (art. 1º, § 3º, Decreto-Lei 7.661/1995) não torna 

prevento o juízo para um segundo pedido de falência fundado na execução 

frustrada (art. 2º, I, do Decreto-Lei 7.661/1945) do título executivo advindo 

daquela sentença quanto aos juros e a correção monetária. O juízo da falência é 

indivisível porque competente para todas as ações sobre bens e interesses da massa 

falida, conforme enfatizava o art. 7º, § 2º, da antiga Lei Falimentar (Decreto-Lei 

7.661/45), norma repetida no art. 76 da atual Lei de Recuperação de Empresas (Lei 

11.101/2005). O objetivo da vis atractiva do juízo falimentar é submeter a 

universalidade dos bens do devedor comum a um regime único, evitando que apareçam 

duas ou mais falências paralelas em juízos diferentes, para que, assim, haja paridade no 

tratamento dos créditos. É necessário, portanto, que, para se instaurar o juízo universal 

da falência, seja efetivamente decretada a falência pelo juízo competente. Na hipótese 

em análise, houve reconhecimento do depósito elisivo do primitivo pedido de quebra, 

por sentença transitada em julgado, desaparecendo a possibilidade de decretação da 

falência com fundamento no título de crédito, não se tendo, por isso, instaurado o juízo 

universal da falência. Efetivamente, o fato de existir uma execução frustrada, advinda 

de um título judicial nascido de uma ação falimentar extinta pelo depósito elisivo 

parcial, não tem o condão de determinar a distribuição, por prevenção, de um segundo 

pedido de falência, pelo fato de que não mais existe a possibilidade de ocorrerem 

falências em juízos diferentes. REsp 702.417-SP, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 

11/3/2014 (Informativo nº 539). 

 

 Representação Comercial 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL. RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE 

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL POR JUSTA CAUSA E PAGAMENTO DE 

AVISO PRÉVIO.  

Não é devida a verba atinente ao aviso prévio – um terço das comissões auferidas 

pelo representante comercial nos três meses anteriores à resolução do contrato 

(art. 34 da Lei 4.886/1965) –, quando o fim do contrato de representação comercial 

se der por justa causa. Segundo entendimento doutrinário, o aviso prévio é 

incompatível com a arguição de falta grave cometida pela outra parte. Assim, se 

cometida falta grave, a denúncia do contrato de representação comercial terá natureza 

abrupta, rompendo-se a avença tão logo a denúncia chegue ao conhecimento da parte 

faltosa. Precedentes citados: REsp 417.058-MG, Terceira Turma, DJ 10/3/2003; e REsp 

1.085.903-RS, Terceira Turma, DJe 30/11/2009. REsp 1.190.425-RJ, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 546). 
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 Sociedade Empresária 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE ATIVA 

EM AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES FUNDAMENTADA EM 

CESSÃO DE DIREITOS RELACIONADA A CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

O cessionário de contrato de participação financeira para a aquisição de linha 

telefônica tem legitimidade para ajuizar ação de complementação de ações 

somente na hipótese em que o instrumento de cessão lhe conferir, expressa ou 

tacitamente, o direito à subscrição de ações, conforme apurado nas instâncias 

ordinárias. De fato, os contratos de participação financeira, no sistema de telefonia, 

continham dois objetos distintos: a habilitação de uma linha telefônica e a subscrição de 

ações da companhia telefônica. Desse modo, o consumidor que pretendesse transferir 

seus direitos a terceiros dispunha, essencialmente, de três alternativas: (a) ceder a 

titularidade da linha telefônica; (b) ceder a titularidade das ações que lhe foram 

subscritas; ou (c) ceder o direito à subscrição de ações. Na alternativa (a), o cessionário 

sucedia o consumidor apenas na titularidade da linha telefônica, nada lhe assistindo no 

que tange a ações da companhia. Na alternativa (b), o cessionário passava a titularizar as 

ações já efetivamente subscritas em nome do consumidor, não lhe assistindo o direito à 

complementação de ações. Na alternativa (c), o cessionário passava a suceder o 

consumidor no direito à subscrição de ações, assistindo-lhe o direito de titularizar as 

ações complementares, ou seja, aquelas ainda não subscritas em nome do consumidor. 

Nesse contexto, um consumidor que tivesse pagado R$ 1.000,00 por um contrato de 

participação financeira a ser cumprido no prazo de 12 meses poderia ter, com o fim do 

prazo, recebido uma linha telefônica e, por exemplo, 1.000 ações da companhia. 

Posteriormente, analisando-se os critérios para o cálculo do número de ações e sendo 

verificado que o consumidor deveria ter recebido 1.200 ações – restando, portanto, um 

saldo de 200 ações a serem complementadas –, no caso de cessão de direitos: na 

hipótese da alternativa (a), essas 200 ações deverão ser subscritas em nome do 

consumidor, pois o cessionário somente adquiriu a linha telefônica; na alternativa (b), as 

200 ações também deverão ser subscritas em nome do consumidor, pois esse cedeu 

apenas as ações que detinha (1.000 ações), não cedeu o direito à subscrição de ações; e 

na alternativa (c), as 200 ações deverão ser subscritas em nome do cessionário, porque 

esse passou a ser titular do direito à subscrição de ações. Ante o exposto, verifica-se que 

o cessionário somente terá legitimidade para pleitear a complementação de ações se 

tiver sucedido o consumidor também no direito à subscrição de ações. Precedentes 

citados: REsp 453.805-RS, Segunda Seção, DJ 10/2/2003; AgRg no Ag 1.390.714-PR, 
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Quarta Turma, DJe 25/4/2013; e AgRg nos EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 932.217-RS, 

Terceira Turma, DJe 6/10/2009. REsp 1.301.989-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgado em 12/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL, EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. CRITÉRIO PARA 

A CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO DE SUBSCREVER AÇÕES EM PERDAS E 

DANOS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

No âmbito de demanda de complementação de ações relativas a contrato de 

participação financeira para a aquisição de linha telefônica, converte-se a 

obrigação de subscrever ações em perdas e danos multiplicando-se o número de 

ações devidas pela cotação destas no fechamento do pregão da Bolsa de Valores no 

dia do trânsito em julgado, com juros de mora desde a citação; ressalvada a 

manutenção de outros critérios definidos em título executivo ante a existência de 

coisa julgada. Precedentes citados: REsp 1.025.298-RS, Segunda Seção, DJe 

11/2/2011; e EDcl no REsp 1.025.298-RS, Segunda Seção, DJe 1/2/2013. REsp 

1.301.989-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 12/3/2014 

(Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL, EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. CÁLCULO DE 

DIVIDENDOS NO ÂMBITO DE DEMANDA DE COMPLEMENTAÇÃO DE 

AÇÕES RELATIVAS A CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

No âmbito de demanda de complementação de ações relativas a contrato de 

participação financeira para a aquisição de linha telefônica, deve-se observar – 

ressalvada a manutenção de critérios diversos nas hipóteses de coisa julgada – os 

seguintes critérios no que diz respeito à obrigação de pagar dividendos: a) os 

dividendos são devidos durante todo o período em que o consumidor integrou ou 

deveria ter integrado os quadros societários; b) sobre o valor dos dividendos não 

pagos, incide correção monetária desde a data de vencimento da obrigação e juros 

de mora desde a citação; e, c) no caso das ações convertidas em perdas e danos, é 

devido o pagamento de dividendos desde a data em que as ações deveriam ter sido 

subscritas até a data do trânsito em julgado do processo de conhecimento, 

incidindo juros de mora e correção monetária segundo os critérios do item 

anterior. Realmente, a Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/1976) assegura aos 

acionistas direitos essenciais, entre os quais o direito de “participar dos lucros sociais” 

(art. 109, I), que se dá, principalmente, na forma de distribuição de dividendos, 

conforme a redação do art. 202, caput, da mesma lei: “Os acionistas têm direito de 

receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros 

estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo 
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com as seguintes normas”. Assim, havendo lucro, o titular de ações de uma S/A, 

especialmente o titular de ações preferenciais, tem direito ao recebimento de 

dividendos, salvo hipóteses excepcionais – como as previstas no art. 202, §§ 3º e 4º, da 

Lei 6.404/1976. Ademais, o § 3º do art. 205 da Lei 6.404/1976 estabelece que o 

“dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da assembléia-geral, no 

prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do 

exercício social”, o que implica afirmar que os dividendos são uma obrigação de dar 

quantia certa, de trato sucessivo (pois se repete a cada exercício), com datas de 

vencimento previamente estabelecidas. Desse modo, a incidência de correção monetária 

e juros de mora segue o mesmo critério utilizado para obrigações dessa natureza, qual 

seja, correção monetária desde o vencimento (art. 205, § 3º, Lei 6.404/1976) e juros de 

mora desde a citação (arts. 389 e 405 do CC). Quanto aos termos inicial e final da 

obrigação de pagar dividendos, tem-se que, conforme o art. 205, caput, da Lei 

6.404/1976, os dividendos são devidos "à pessoa que, na data do ato de declaração do 

dividendo, estiver inscrita como proprietária ou usufrutuária da ação". Em outras 

palavras, os dividendos são devidos durante todo o período em que o consumidor 

integrou ou deveria ter integrado os quadros societários. Sendo assim, o termo inicial da 

obrigação de pagar os dividendos é a data em que o consumidor se tornou acionista da 

sociedade, ou seja, a data da subscrição das ações – que não se confunde com a data da 

assinatura do contrato de participação financeira. Nesse contexto, um consumidor que 

tivesse pagado R$ 1.000,00 por um contrato de participação financeira a ser cumprido 

no prazo de 12 meses poderia ter, com o fim do prazo, recebido uma linha telefônica e, 

por exemplo, 1.000 ações da companhia. Posteriormente, analisando-se os critérios para 

o cálculo do número de ações e sendo verificado que o consumidor deveria ter recebido 

1.200 ações – restando, portanto, um saldo de 200 ações a serem complementadas –, 

teria ele direito a todos os dividendos distribuídos a partir do término do prazo de 12 

meses do seu contrato (data em que todas 1.200 ações deveriam ter sido subscritas). No 

tocante ao termo final da obrigação de pagar dividendos, há duas situações distintas: 

relativamente às 1.000 ações efetivamente subscritas, a obrigação se estende até a data 

da alienação destas ações (com as devidas formalidades), momento em que os 

dividendos serão devidos ao adquirente das ações; já com relação às 200 ações a serem 

complementadas, a obrigação vai até a data do trânsito em julgado da ação de 

conhecimento, data em que, hipoteticamente, o consumidor teria deixado de ser 

acionista. REsp 1.301.989-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

12/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO PERTENCENTE À SOCIEDADE ANÔNIMA 

PARA GARANTIR OBRIGAÇÃO DE SÓCIO. 

Não cabe bloqueio judicial de parte de crédito cobrado em execução judicial 

movida por sociedade anônima contra terceiro, na hipótese em que a decisão 



 

163 
 

judicial que o determina é proferida em sede de ação cautelar movida por ex-

cônjuge em face do outro ex-consorte, a fim de garantir àquele direito a ações da 

referida sociedade anônima, quando a participação acionária já se encontra 

assegurada por sentença com trânsito em julgado proferida em ação de 

sobrepartilha de bens sonegados. De fato, o reconhecimento posterior do direito à 

meação de cônjuge em relação às ações sonegadas traz como consequência natural 

apenas a possibilidade de assunção da condição de acionista da companhia, posição essa 

que não garante a ele, por si só, direito sobre créditos da pessoa jurídica em face de 

terceiros. Isso porque nenhum acionista tem direito de apossamento sobre créditos 

pertencentes à pessoa jurídica, a serem recebidos em ação ajuizada por esta em face de 

terceiros. Ressalte-se que, nos termos do que dispõe o art. 109, I, da Lei 6.404/1976 (Lei 

das Sociedades Anônimas), o que se garante ao acionista é a participação nos lucros 

sociais da companhia, participação essa que ocorre com o recebimento de dividendos, 

quando, na forma e no percentual estabelecidos pelo estatuto da sociedade. Aponte-se, 

ainda, que o direito à percepção dividendos é antecedido por procedimento de relativa 

complexidade, o que, em princípio, impede que tal direito (o recebimento de 

dividendos) seja decantado de forma singela de um crédito a ser recebido pela sociedade 

em ação própria ajuizada contra terceiros. Por outra ótica, mesmo que se buscasse os 

dividendos recebidos pelo outro ex-consorte relativamente às ações sonegadas, com 

mais razão o conflito não diria respeito à pessoa jurídica, que efetivamente pagara 

dividendos a quem figurava como acionista da companhia e não deu causa a possíveis 

ilegalidades – devendo eventuais prejuízos serem recompostos perante quem, 

eventualmente, recebeu de forma indevida os dividendos. De resto, a própria Lei das 

Sociedades Anônimas traz as formas de constituição de garantias incidentes sobre ações 

da companhia, o que, em princípio, seria suficiente ao acautelamento da eficácia da 

decisão proferida na sobrepartilha, que é a averbação do gravame nos livros próprios – 

livro “Registro de Ações Nominativas” ou nos livros da instituição financeira –, como 

prevê o art. 40, hipótese em que o direito de preferência sobre as ações seria oponível 

contra terceiros. Por outra linha de fundamentação, reconhecer a condição de acionista 

de ex-cônjuge, com direito a parcela das ações da companhia, e posteriormente 

determinar que o patrimônio da própria pessoa jurídica suporte o pagamento dos valores 

equivalentes ao que teria direito o acionista, implica reconhecer um direito de recesso 

ou retirada não previsto em lei, mediante uma espécie de dissolução parcial da 

sociedade, no tocante às ações sonegadas, o que contraria a própria essência das 

sociedades anônimas. Com efeito, a decisão que determinou à sociedade anônima o 

pagamento, com patrimônio próprio, dos valores a que faria jus o acionista em razão de 

ações de que é titular, procedeu, a toda evidência, a uma autorização de retirada ou 

recesso sem previsão legal, e isso tudo sem observância dos procedimentos mínimos de 

apuração em balanço especial e no bojo de ação na qual a pessoa jurídica não figurou 

como parte, circunstância que denuncia a extrapolação dos limites subjetivos da coisa 

julgada. REsp 1.179.342-GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 27/5/2014 

(Informativo nº 544). 
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 Títulos de Crédito 

 

Segunda Seção 

SÚMULA n. 503 

O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de cheque sem 

força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte à data de emissão 

estampada na cártula. 

 

Segunda Seção 

SÚMULA n. 504 

O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de nota 

promissória sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do título. 

 

Segunda Seção 

DIREITO EMPRESARIAL. ÔNUS DO CANCELAMENTO DE PROTESTO. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

No regime próprio da Lei 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito 

ou outro documento de dívida, salvo inequívoca pactuação em sentido contrário, 

incumbe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o cancelamento do 

protesto. Com efeito, tendo em vista os critérios hermenêuticos da especialidade e da 

cronologia, a solução para o caso deve ser buscada, em primeira linha, no Diploma 

especial que cuida dos serviços de protesto (Lei 9.492/1997), e não no consumerista. 

Ademais, a interpretação sistemática do ordenamento jurídico também conduz à 

conclusão de que, ordinariamente, incumbe ao devedor, após a quitação do débito, 

proceder ao cancelamento. Observe-se que, tendo em vista que o protesto regular é 

efetuado por decorrência de descumprimento da obrigação – ou recusa do aceite –, o art. 

325 do CC estabelece que as despesas com o pagamento e quitação presumem-se a 

cargo do devedor. Outrossim, não se pode ignorar que a quitação do débito estampado 

em título de crédito implica a devolução da cártula ao devedor (o art. 324 do CC, 

inclusive, dispõe que a entrega do título ao devedor firma a presunção de pagamento). 

Efetivamente, como o art. 26, caput, da Lei 9.492/1997 disciplina que o cancelamento 

do registro do protesto será solicitado mediante a apresentação do documento protestado 

– conforme o § 1º, apenas na impossibilidade de apresentação do original do título ou 

do documento de dívida protestado é que será exigida a declaração de anuência –, é 

possível inferir que o ônus do cancelamento é mesmo do devedor, pois seria temerária 

para com os interesses do devedor e eventuais coobrigados a interpretação de que a lei 

especial estivesse dispondo que, mesmo com a quitação da dívida, o título de crédito 
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devesse permanecer em posse do credor. Nessa linha de intelecção, é bem de ver que a 

documentação exigida para o cancelamento do protesto – título de crédito ou outro 

documento de dívida protestado, ou declaração de anuência daquele que figurou no 

registro de protesto como credor – também permite concluir que, ordinariamente, não é 

o credor que providenciará o cancelamento do protesto. É bem de ver que o art. 19 da 

Lei 9.492/1997 estabelece que o pagamento do título ou do documento de dívida 

apresentado para protesto será feito diretamente no tabelionato competente, no valor 

igual ao declarado pelo apresentante, acrescido dos emolumentos e demais despesas – 

isto é, incumbe ao devedor que realizar o pagamento do débito antes do registro do 

protesto pagar emolumentos. Assim, não é razoável imaginar que, para o cancelamento 

após a quitação do débito, tivesse o credor da obrigação extinta que arcar com o 

respectivo montante, acrescido de tributos, que devem ser pagos por ocasião do 

requerimento de cancelamento. Dessa forma, conforme entendimento consolidado no 

STJ, no tocante ao cancelamento do protesto regularmente efetuado, não obstante o 

referido art. 26 da Lei de Protestos faça referência a “qualquer interessado”, a melhor 

interpretação é a de que este é o devedor, de modo a pesar, ordinariamente, sobre sua 

pessoa o ônus do cancelamento. Ressalte-se que, ao estabelecer que o cancelamento do 

registro do protesto poderá ser solicitado por qualquer interessado, não se está a dizer 

que não possam as partes pactuar que o cancelamento do protesto incumbirá ao credor 

(que passará a ter essa obrigação, não por decorrência da lei de regência, mas 

contratual).  Precedentes citados: AgRg no AREsp 493.196-RS, Terceira Turma, DJe 

9/6/2014; e EDcl no Ag 1.414.906-SC, Quarta Turma, DJe 11/3/2013. REsp 1.339.436-

SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 10/9/2014 (Informativo nº 549). 

 

Segunda Seção 

DIREITO EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM CONTRATOS 

DE CRÉDITO RURAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 

8/2008 DO STJ). 

A legislação sobre cédulas de crédito rural admite o pacto de capitalização de juros 

em periodicidade inferior à semestral. Diante da pacificação do tema, publicou-se a 

Súmula 93 do STJ, segundo a qual “a legislação sobre cédulas de crédito rural, 

comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros". Assim, nas cédulas de 

crédito rural, industrial e comercial, a capitalização semestral dos juros possui 

autorização ex lege, não dependendo de pactuação expressa, a qual, por sua vez, é 

necessária para a incidência de juros em intervalo inferior ao semestral. Essa disciplina 

não foi alterada pela MP 1.963-17, de 31/3/2000. Com efeito, há muito é pacífico no 

STJ o entendimento de que, na autorização contida no art. 5º do Decreto-Lei 167⁄1967, 

inclui-se a permissão para a capitalização dos juros nas cédulas de crédito rural, ainda 

que em periodicidade mensal, desde que pactuada no contrato (“as importâncias 

fornecidas pelo financiador vencerão juros às taxas que o Conselho Monetário Nacional 

fixar e serão exigíveis em 30 de junho e 31 de dezembro ou no vencimento das 

prestações, se assim acordado entre as partes; no vencimento do título e na liquidação, 

por outra forma que vier a ser determinada por aquele Conselho, podendo o financiador, 
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nas datas previstas, capitalizar tais encargos na conta vinculada a operação”). A 

autorização legal está presente desde a concepção do título de crédito rural pela norma 

específica, que no particular prevalece sobre o art. 4º do Decreto 22.626⁄1933 (Lei de 

Usura), e não sofreu qualquer influência com a edição da MP 1.963-17⁄2000 (2.170-

36⁄2001). REsp 1.333.977-MT, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 

26/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

Segunda Seção 

DIREITO EMPRESARIAL. PRAZO PRESCRICIONAL PARA AJUIZAMENTO 

DE AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM CHEQUE PRESCRITO. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de cheque sem 

força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte à data de emissão 

estampada na cártula. Com efeito, qualquer dívida resultante de documento público 

ou particular, tenha ou não força executiva, submete-se ao prazo prescricional de cinco 

anos, que está previsto no art. 206, § 5º, I, do CC. Cabe registrar que o cheque é ordem 

de pagamento à vista que resulta na extinção da obrigação originária, devendo conter a 

data de emissão da cártula – requisito essencial para que produza efeito como cheque 

(art. 1º, V, da Lei 7.357/1985 – Lei do Cheque). O art. 132 do CC ainda esclarece que, 

salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os prazos, excluído 

o dia do começo e incluído o do vencimento. Assim, o termo inicial para a fluência do 

prazo prescricional para a perda da pretensão relativa ao crédito concernente à 

obrigação originária corresponde ao dia seguinte àquele constante no cheque (ordem de 

pagamento à vista) como data de emissão – quando, então, se pode cogitar inércia por 

parte do credor. REsp 1.101.412-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

11/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Segunda Seção 

DIREITO EMPRESARIAL. PRAZO PRESCRICIONAL PARA AJUIZAMENTO 

DE AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM NOTA PROMISSÓRIA PRESCRITA. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de nota 

promissória sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do título. Com efeito, qualquer dívida resultante de documento público ou 

particular, tenha ou não força executiva, submete-se ao prazo prescricional de cinco 

anos, que está previsto no art. 206, § 5º, I, do CC. Cabe registrar que a nota promissória 

é título de crédito abstrato, isto é, pode ser emitida em decorrência de qualquer negócio 

jurídico e o seu pagamento resulta na extinção da obrigação originária. O art. 132 do CC 

ainda esclarece que, salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se 

os prazos, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. Assim, o termo inicial 

para a fluência do prazo prescricional para a perda da pretensão relativa ao crédito 
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concernente à obrigação originária corresponde ao dia seguinte àquele previsto na 

cártula para o pagamento do título de crédito – quando, então, se pode cogitar inércia 

por parte do credor. REsp 1.262.056-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

11/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Terceira Turma  

DIREITO EMPRESARIAL. GARANTIA PESSOAL PRESTADA EM CÉDULA 

DE CRÉDITO RURAL.  

Admite-se o aval nas cédulas de crédito rural. Isso porque a vedação contida no § 3º 

do art. 60 do Decreto-Lei 167/1967 (“são nulas quaisquer outras garantias, reais ou 

pessoais, salvo quando prestadas pelas pessoas físicas participantes da empresa 

emitente, por esta ou por outras pessoas jurídicas”) não alcança o referido título, sendo 

aplicável apenas às notas e duplicatas rurais. Enquanto as notas promissórias rurais e as 

duplicatas rurais representam o preço de vendas a prazo de bens de natureza agrícola 

(Decreto-Lei 167/1967, arts. 42 e 46), as cédulas de crédito rural correspondem a 

financiamentos obtidos com as instituições financeiras (Decreto-Lei 167/1967, art. 1º). 

Por consequência, o mecanismo de contratação envolvendo a cédula de crédito rural é 

direto, ou seja, há a participação da instituição de crédito no negócio firmado entre essas 

e o produtor rural, ao contrário do que ocorre com as notas promissórias e duplicatas 

rurais, nas quais as instituições financeiras não participam da relação jurídica originária, 

ingressando na relação cambial apenas durante o ciclo de circulação do título de crédito 

(nota promissória e duplicata rural). Frise-se ainda que, na cédula de crédito rural, o 

financiamento é viabilizado no interesse do produtor, sendo prática comum que se faça 

o respectivo pagamento com o resultado da venda da produção. A par disso e atendo-se 

a pareceres emitidos por comissões parlamentares sobre o projeto de lei que culminou 

na aprovação da Lei 6.754/1979, bem como à exposição de motivos do referido diploma 

legal, apresenta-se inexorável a conclusão de que a inclusão dos parágrafos 1º a 4º do 

art. 60 do Decreto-Lei 167/1967, operada pela Lei 6.754/1979, não teve como alvo as 

cédulas de crédito rural, sobretudo pelo fato dessa modalidade cambial não ter sido 

mencionada nas referidas proposições. Ademais, a apontada linha interpretativa é a que 

melhor atende à função social do contrato, haja vista que, no plano objetivo, diante da 

impossibilidade de oferecer garantia pessoal (aval), uma gama enorme de pequenos 

produtores rurais tem acesso ao crédito obstruído ou só o encontra franqueado em linhas 

de crédito menos vantajosas. Nesse passo, observa-se, como consequência, o 

encarecimento do crédito rural na medida em que, mantida a vedação à garantia de 

natureza pessoal para as cédulas de crédito rural, as instituições financeiras passam, na 

prática, a realizar as mesmas operações, utilizando-se de cédulas de crédito bancário, 

que admitem o aval. Por fim, não se descura que o art. 11, III, “c”, da LC 95/1998 

estabelece que “os parágrafos devem traduzir aspectos complementares à norma 

enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida”. Contudo, 

afigura-se imprecisa a invocação da LC 95/1998 para se interpretar o art. 60 do Decreto-

Lei 167/1967, uma vez que essa linha hermenêutica parte do arcabouço normativo que 
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visa a orientação do legislador, e não do intérprete. Além disso, não se pode olvidar que 

as alterações propostas pela Lei 6.754 datam do ano de 1979, ou seja, são muito 

anteriores à edição da referida Lei Complementar. REsp 1.483.853-MS, Rel. Min. 

Moura Ribeiro, julgado em 4/11/2014) (Informativo nº 552). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. ÍNDICE DE REAJUSTE DE SALDO 

DEVEDOR DE CRÉDITO RURAL. 

O índice de correção monetária aplicável às cédulas de crédito rural no mês de 

março de 1990, nas quais prevista a indexação aos índices da caderneta de 

poupança, é o BTN no percentual de 41,28%. Precedentes citados: REsp 47.186-RS, 

Segunda Seção, DJ 4/12/1995; AgRg nos EDcl no REsp 1.428.280-RS, Terceira Turma, 

DJe 03/04/2014; AgRg no AREsp 84.842-RS, Terceira Turma, DJe 1/7/2013; e AgRg 

no REsp 1320198/RS, Quarta Turma, julgado em 17/9/2013, DJe 27/9/2013. REsp 

1.319.232-DF, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 4/12/2014. 

(Informativo 552) 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXAME MERITÓRIO PELO STJ EM SEDE 

RECURSAL E LIMITES SUBJETIVOS DA CAUSA. 

O simples fato de a causa ter sido submetida à apreciação do STJ, por meio de 

recurso especial, não tem a aptidão para conferir alcance nacional à sentença 

proferida em ação civil pública. Isso porque o efeito substitutivo do art. 512 do CPC, 

decorrente do exame meritório do recurso especial, não tem o condão de modificar os 

limites subjetivos da causa. Caso se entendesse de modo contrário, estar-se-ia criando 

um novo interesse recursal, o que levaria a parte vencedora na sentença civil a recorrer 

até o STJ apenas para alcançar abrangência nacional. REsp 1.114.035-PR, Rel. 

originário Min. Sidnei Beneti, Rel. para acórdão Min. João Otávio de Noronha, 

julgado em 7/10/2014. (Informativo 552) 
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DIREITO FINANCEIRO 

Primeira Turma 

DIREITO FINANCEIRO. RESTRIÇÃO À TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FEDERAIS A MUNICÍPIO. 

A restrição para transferência de recursos federais a Município que possui 

pendências no Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias 

(CAUC) não pode ser suspensa sob a justificativa de que os recursos destinam-se à 

pavimentação de vias públicas. Isso porque a pavimentação de vias públicas não pode 

ser enquadrada no conceito de ação social previsto no art. 26 da Lei 10.522/2002. A 

suspensão da restrição para a transferência de recursos federais aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios inscreve-se em norma de direito financeiro e é exceção à regra, 

estando limitada às situações de execução de ações sociais ou ações em faixa de 

fronteira, não podendo sua interpretação ser abrangente a ponto de abarcar situações que 

o legislador não previu. Nessa linha, o conceito da expressão “ações sociais”, para o fim 

da Lei 10.522/2002, deve ser resultado de uma interpretação restritiva, teleológica e 

sistemática, mormente diante do fato de que qualquer ação governamental em prol da 

sociedade poderia ser passível de enquadramento no conceito de ação social. Além 

disso, a interpretação que resultar do conceito de "ações sociais" não pode conflitar com 

o que estabelece o § 3º do art. 25 da LC 101/2000 (“Para fins da aplicação das sanções 

de suspensão de transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar, 

excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social”). Ao 

contrário, deve com ele ser coerente, complementando a intenção do legislador federal 

em prever situações que devam ser, obrigatoriamente, implementadas pelo ente 

federado inscrito no Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias 

(CAUC), subsistema do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal (SIAFI), não sendo, por isso, razoável a suspensão da transferência de recursos 

federais necessários à respetiva implementação. A ação social a que se refere a Lei 

10.522/2002 é referente às ações que objetivam atender a direitos sociais assegurados 

aos cidadãos, cuja realização é obrigatória por parte do Poder Público, como aquelas 

mencionadas na CF, nos arts. 6º, 193, 194, 196, 201, 203, 205, 215 e 217 (alimentação, 

moradia, segurança, proteção à maternidade e à infância, assistência aos desamparados, 

ordem social, seguridade social, saúde, previdência social, assistência social, educação, 

cultura e desporto). Diferente é o direito à infraestrutura urbana e aos serviços públicos, 

os quais abarcam o direito à pavimentação de vias públicas e compõem o rol de direitos 

que dão significado à garantia do direito a cidades sustentáveis, conforme previsão do 

art. 2º da Lei 10.257/2001 (Estatuto das Cidades). REsp 1.372.942-AL, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, julgado em 1º/4/2014 (Informativo nº 539). 
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DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E INTERNACIONAL PRIVADO. 

IRREGULARIDADE NA CITAÇÃO COMO ÓBICE À HOMOLOGAÇÃO DE 

SENTENÇA ESTRANGEIRA. 

Não pode ser homologada sentença estrangeira que decrete divórcio de brasileira 

que, apesar de residir no Brasil em local conhecido, tenha sido citada na ação que 

tramitou no exterior apenas mediante publicação de edital em jornal estrangeiro, 

sem que tenha havido a expedição de carta rogatória para chamá-la a integrar o 

processo. Isso porque, nessa situação, fica desatendido requisito elementar para 

homologação da sentença estrangeira, qual seja, a prova da regular citação ou 

verificação da revelia. Com efeito, a jurisprudência do STJ dispõe ser “Inviável a 

homologação de sentença estrangeira quando não comprovada a citação válida da parte 

requerida, seja no território do país prolator da decisão homologanda, seja no Brasil, 

mediante carta rogatória” (SEC 980-FR, Corte Especial, DJ 16/10/2006). Precedentes 

citados: SEC 1.483-LU, Corte Especial, DJe 29/4/2010; e SEC 2.493-DE, Corte 

Especial, DJe 25/6/2009. SEC 10.154-EX, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 

1º/7/2014 (Informativo nº 543). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E INTERNACIONAL PRIVADO. 

HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA QUE DETERMINE A 

SUBMISSÃO DE CONFLITO À ARBITRAGEM. 

Pode ser homologada no Brasil a sentença judicial de estado estrangeiro que, 

considerando válida cláusula compromissória constante de contrato firmado sob a 

expressa regência da lei estrangeira, determine – em face do anterior pedido de 

arbitragem realizado por uma das partes – a submissão à justiça arbitral de 

conflito existente entre os contratantes, ainda que decisão proferida por juízo 

estatal brasileiro tenha, em momento posterior ao trânsito em julgado da sentença 

a ser homologada, reconhecido a nulidade da cláusula com fundamento em 

exigências formais típicas da legislação brasileira pertinentes ao contrato de 

adesão. É necessário ressaltar que estamos diante de um caso típico de competência 

concorrente. Assim, a primeira decisão que transita em julgado prejudica a outra. É da 

essência do sistema que, se transitar em julgado primeiro a sentença estrangeira, fica 

prejudicada a brasileira e vice-versa. Assim, a aparente exclusão da sentença estrangeira 

pelo fato do trânsito em julgado do julgamento brasileiro, sob invocação da soberania 

nacional, não se segue, porque se está diante de clara competência concorrente. 
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Ademais, o ingresso do pedido de arbitragem anteriormente a todas as várias 

ocorrências judiciais deve pesar em prol da opção pela homologação da sentença 

estrangeira que prestigia a opção voluntária das partes pela arbitragem. O Juízo arbitral 

é que era competente, no início de tudo, para examinar a cláusula arbitral devido ao 

princípio Kompetenz-Kompetenz, e foi isso que a sentença estrangeira assegurou. Esse 

princípio, que remonta à voluntariedade da opção arbitral e realça a autonomia 

contratual, revela o poder do árbitro para analisar e decidir sobre sua própria 

competência, no que tange à validade e eficácia do pacto arbitral, que lhe outorgou a 

referida função julgadora. Assim, o tribunal arbitral tem competência para decidir sobre 

a validade da cláusula compromissória, ou seja, sobre sua própria competência. A 

propósito, o Protocolo de Genebra de 24/9/1923, subscrito e ratificado com reservas 

pelo Brasil em 5/2/1932, estabelece a prioridade do Juízo Arbitral sobre a Jurisdição 

Estatal, estabelecendo uma presunção de competência em favor do Tribunal Arbitral. 

De outro modo, a negação de homologação de sentença arbitral proferida há tempos em 

Estado estrangeiro sob o fundamento de ocorrência da anulação da cláusula arbitral por 

sentença proferida no Brasil significaria a abertura de largo caminho para a 

procrastinação da arbitragem avençada por parte de contratantes nacionais no exterior. 

Atente-se que, para bloquear tal arbitragem, bastaria ao contratante brasileiro, após o 

pedido de instauração da arbitragem no exterior, ingressar com processo anulatório da 

cláusula arbitral no Brasil para, invocando peculiaridades da legislação brasileira, como 

as especiais exigências nacionais da cláusula de adesão (sobretudo diante do Código de 

Defesa do Consumidor, com inversão de ônus de prova e outros consectários do direito 

consumerista nacional), paralisar a arbitragem e judicializar toda a matéria contra a 

jurisdição estatal no Brasil. Cabe ressaltar que não há empecilho no julgamento 

brasileiro à homologação porque fundados o julgamento estrangeiro e o nacional em 

motivos técnico-jurídicos diversos, ou seja, o primeiro, na validade da cláusula arbitral 

ante os termos da legislação estrangeira, para contrato celebrado no estrangeiro, sem a 

consideração de restrições existentes no sistema jurídico brasileiro, e o segundo fundado 

em exigências formais de cláusula em contrato de adesão, típicas da legislação nacional. 

Inexiste, assim, impedimento à homologação das sentenças estrangeiras em virtude de 

coisa julgada nacional posterior. Pois, ajuizado o pedido de arbitragem, no Brasil ou no 

exterior, ao juízo arbitral competia julgar todas as matérias suscitadas pelas partes, 

inclusive a invalidade da cláusula arbitral, não se autorizando a prematura judicialização 

perante a atividade jurisdicional estatal. SEC 854-US, Rel. originário Min. Massami 

Uyeda, Rel. para acórdão Min. Sidnei Beneti, julgado em 16/10/2013 (Informativo 

nº 533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO. 

COMPETÊNCIA PARA RECONHECIMENTO DE DIREITO A MEAÇÃO DE 

BENS LOCALIZADOS FORA DO BRASIL. 
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Em ação de divórcio e partilha de bens de brasileiros, casados e residentes no 

Brasil, a autoridade judiciária brasileira tem competência para, reconhecendo o 

direito à meação e a existência de bens situados no exterior, fazer incluir seus 

valores na partilha. O Decreto-lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro) prevê, no art. 7º, § 4º, que o regime de bens, legal ou convencional, deve 

obedecer “à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, a 

do primeiro domicílio conjugal”. E, no art. 9º, que, para qualificar e reger as obrigações, 

aplicar-se-á a lei do país em que se constituírem. As duas regras conduzem à aplicação 

da legislação brasileira, estando diretamente voltadas ao direito material vigente para a 

definição da boa partilha dos bens entre os divorciantes. Para o cumprimento desse 

mister, impõe-se ao magistrado, antes de tudo, a atenção ao direito material, que não 

excepciona bens existentes fora do Brasil, sejam eles móveis ou imóveis. Se fosse 

diferente, para dificultar o reconhecimento de direito ao consorte ou vilipendiar o que 

disposto na lei brasileira atinente ao regime de bens, bastaria que os bens de raiz e 

outros de relevante valor fossem adquiridos fora das fronteiras nacionais, 

inviabilizando-se a aplicação da norma a determinar a distribuição equânime do 

patrimônio adquirido na constância da união. A exegese não afronta o art. 89 do CPC, 

pois esse dispositivo legal disciplina a competência internacional exclusiva do Poder 

Judiciário brasileiro para dispor acerca de bens imóveis situados no Brasil e para 

proceder a inventário e partilha de bens (móveis e imóveis) situados no Brasil. Dele se 

extrai que a decisão estrangeira que viesse a dispor sobre bens imóveis ou móveis (estes 

em sede de inventário e partilha) mostrar-se-ia ineficaz no Brasil. O reconhecimento de 

direitos e obrigações relativos ao casamento, com apoio em normas de direito material a 

ordenar a divisão igualitária entre os cônjuges do patrimônio adquirido na constância da 

união, não exige que os bens móveis e imóveis existentes fora do Brasil sejam 

alcançados, pela Justiça Brasileira, a um dos contendores, demanda apenas a 

consideração dos seus valores para fins da propalada equalização. REsp 1.410.958-RS, 

Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 22/4/2014 (Informativo nº 544). 

 

Quarta Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR E INTERNACIONAL PRIVADO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC AO CONTRATO DE TRANSPORTE 

INTERNACIONAL DE MERCADORIA DESTINADA A INCREMENTAR A 

ATIVIDADE COMERCIAL DA CONTRATANTE. 

Para efeito de fixação de indenização por danos à mercadoria ocorridos em 

transporte aéreo internacional, o CDC não prevalece sobre a Convenção de 

Varsóvia quando o contrato de transporte tiver por objeto equipamento adquirido 

no exterior para incrementar a atividade comercial de sociedade empresária que 

não se afigure vulnerável na relação jurídico-obrigacional. Na hipótese em foco, a 

mercadoria transportada destinava-se a ampliar e a melhorar a prestação do serviço e, 

por conseguinte, aumentar os lucros. Sob esse enfoque, não se pode conceber o contrato 

de transporte isoladamente. Na verdade, a importação da mercadoria tem natureza de 
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ato complexo, envolvendo (i) a compra e venda propriamente dita, (ii) o desembaraço 

para retirar o bem do país de origem, (iii) o eventual seguro, (iv) o transporte e (v) o 

desembaraço no país de destino mediante o recolhimento de taxas, impostos etc. Essas 

etapas do ato complexo de importação, conforme o caso, podem ser efetivadas 

diretamente por agentes da própria empresa adquirente ou envolver terceiros 

contratados para cada fim específico. Mas essa última possibilidade – contratação de 

terceiros –, por si, não permite que se aplique separadamente, a cada etapa, normas 

legais diversas da incidente sobre o ciclo completo da importação. Desse modo, não há 

como considerar a importadora destinatária final do ato complexo de importação nem 

dos atos e contratos intermediários, entre eles o contrato de transporte, para o propósito 

da tutela protetiva da legislação consumerista, sobretudo porque a mercadoria importada 

irá integrar a cadeia produtiva dos serviços prestados pela empresa contratante do 

transporte. Neste contexto, aplica-se, no caso em análise, o mesmo entendimento 

adotado pelo STJ nos casos de financiamento bancário ou de aplicação financeira com o 

propósito de ampliar capital de giro e de fomentar a atividade empresarial. O capital 

obtido da instituição financeira, evidentemente, destina-se, apenas, a fomentar a 

atividade industrial, comercial ou de serviços e, com isso, ampliar os negócios e o lucro. 

Daí que nessas operações não se aplica o CDC, pela ausência da figura do consumidor, 

definida no art. 2º do referido diploma. Assim, da mesma forma que o financiamento e a 

aplicação financeira mencionados fazem parte e não podem ser desmembrados do ciclo 

de produção, comercialização e de prestação de serviços, o contrato de transporte 

igualmente não pode ser retirado do ato complexo ora em análise. Observe-se que, num 

e noutro caso, está-se diante de uma engrenagem complexa, que demanda a prática de 

vários outros atos com o único escopo de fomentar a atividade da pessoa jurídica. 

Ademais, não se desconhece que o STJ tem atenuado a incidência da teoria finalista, 

aplicando o CDC quando, apesar de relação jurídico-obrigacional entre comerciantes ou 

profissionais, estiver caracterizada situação de vulnerabilidade ou hipossuficiência. 

Entretanto, a empresa importadora não apresenta vulnerabilidade ou hipossuficiência, o 

que afasta a incidência das normas do CDC. Dessa forma, inexistindo relação de 

consumo, circunstância que impede a aplicação das regras específicas do CDC, há que 

ser observada a Convenção de Varsóvia, que regula especificamente o transporte aéreo 

internacional. Precedentes citados: REsp 1.358.231-SP, Terceira Turma, DJ de 

17/6/2013; e AgRg no Ag 1.291.994-SP, Terceira Turma, DJe de 6/3/2012. REsp 

1.162.649-SP, Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. 

Antonio Carlos Ferreira, julgado em 13/5/2014 (Informativo nº 541). 
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DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E INTERNACIONAL PÚBLICO. COBRANÇA DE 

TRIBUTO DE ESTADO ESTRANGEIRO. 

O Município não pode cobrar IPTU de Estado estrangeiro, embora possa cobrar 

taxa de coleta domiciliar de lixo. Encontra-se pacificado na jurisprudência do STJ o 

entendimento de que os Estados estrangeiros possuem imunidade tributária e de 

jurisdição, segundo os preceitos das Convenções de Viena de 1961 (art. 23) e de 1963 

(art. 32), que concedem isenção sobre impostos e taxas, ressalvadas aquelas decorrentes 

da prestação de serviços individualizados e específicos que lhes sejam prestados. Assim, 

em tese, a Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo que decorra da prestação de serviço 

específico pode ser cobrada do Estado estrangeiro. Ademais, a Súmula Vinculante 19 do 

STF preconiza que "a taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de 

coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis 

não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal". RO 138-RJ, Rel. Min. Herman 

Benjamin, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E INTERNACIONAL PÚBLICO. 

IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO DE ESTADO ESTRANGEIRO. 

Antes de se extinguir a execução fiscal para a cobrança de taxa decorrente de 

prestação de serviço individualizado e específico, deve-se cientificar o Estado 

estrangeiro executado, para lhe oportunizar eventual renúncia à imunidade de 

jurisdição. Encontra-se pacificado na jurisprudência do STJ o entendimento de que os 

Estados estrangeiros possuem imunidade tributária e de jurisdição, segundo os preceitos 

das Convenções de Viena de 1961 (art. 23) e de 1963 (art. 32), que concedem isenção 

sobre impostos e taxas, ressalvadas aquelas decorrentes da prestação de serviços 

individualizados e específicos que lhes sejam prestados. Prevalece no STF a orientação 

de que, "salvo renúncia, é absoluta a imunidade do Estado estrangeiro à jurisdição 

executória" (ACO 543 AgR, Tribunal Pleno, DJ 24/11/2006). Por essa razão, se a 

existência da demanda for comunicada ao Estado estrangeiro, e este não renunciar 

expressamente à imunidade de jurisdição, o processo deve ser extinto sem resolução de 

mérito (STF, ACO 645 AgR, Tribunal Pleno, DJ 17/8/2007). RO 138-RJ, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 538). 
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DIREITO PENAL 

 Aplicação da Pena 

 

Quinta Turma  

DIREITO PENAL. MAIOR GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA 

DE PROMOTOR DE JUSTIÇA EM CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA.  

O fato de o crime de corrupção passiva ter sido praticado por Promotor de Justiça 

no exercício de suas atribuições institucionais pode configurar circunstância 

judicial desfavorável na dosimetria da pena. Isso porque esse fato revela maior grau 

de reprovabilidade da conduta, a justificar o reconhecimento da acentuada 

culpabilidade, dada as específicas atribuições do promotor de justiça, as quais são 

distintas e incomuns se equiparadas aos demais servidores públicos latu sensu. Assim, a 

referida circunstância não é inerente ao próprio tipo penal. REsp 1.251.621-AM, Rel. 

Min. Laurita Vaz, julgado em 16/10/2014. (Informativo nº 552). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. CONFISSÃO QUALIFICADA. 

A confissão qualificada – aquela na qual o agente agrega teses defensivas 

discriminantes ou exculpantes –, quando efetivamente utilizada como elemento de 

convicção, enseja a aplicação da atenuante prevista na alínea d do inciso III do 

artigo 65 do CP. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.384.067-SE, Quinta Turma, 

DJe 12/2/2014; e AgRg no REsp 1.416.247-GO, Sexta Turma, DJe 15/5/2014. AgRg no 

REsp 1.198.354-ES, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 16/10/2014 (Informativo nº 

551). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. CAUSA DE AUMENTO DE PENA RELATIVA AO 

TRANSPORTE DE VALORES.  

Deve incidir a majorante prevista no inciso III do § 2º do art. 157 do CP na 

hipótese em que o autor pratique o roubo ciente de que as vítimas, funcionários da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), transportavam grande 

quantidade de produtos cosméticos de expressivo valor econômico e liquidez. O 

inciso III do § 2º do art. 157 do CP disciplina que a pena aumenta-se de um terço até 

metade “se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 
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circunstância”. O termo “valores” não se restringe a dinheiro em espécie, devendo-se 

incluir bens que possuam expressão econômica (HC 32.121-SP, Quinta Turma, DJ 

28/6/2004). Nesse contexto, cumpre considerar que, na hipótese em análise, a grande 

quantidade de produtos cosméticos subtraídos possuem expressivo valor econômico e 

liquidez, já que podem ser facilmente negociáveis e convertidos em pecúnia. Deve, 

portanto, incidir a majorante pelo serviço de transporte de valores. REsp 1.309.966-RJ, 

Min. Rel. Laurita Vaz, julgado em 26/8/2014 (Informativo nº 548). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. POSSIBILIDADE DE ESTABELECIMENTO DE REGIME 

PRISIONAL MAIS GRAVOSO EM RAZÃO DA GRAVIDADE CONCRETA DA 

CONDUTA DELITUOSA.  

Ainda que consideradas favoráveis as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP), é 

admissível a fixação do regime prisional fechado aos não reincidentes condenados 

por roubo a pena superior a quatro anos e inferior a oito anos se constatada a 

gravidade concreta da conduta delituosa, aferível, principalmente, pelo uso de 

arma de fogo. Precedentes citados: HC 274.908-SP, Quinta Turma, DJe 2/9/2014; HC 

293.512-SP, Quinta Turma, DJe 1º/7/2014; e HC 262.939-SP, Sexta Turma, DJe 

25/4/2014. HC 294.803-SP, Rel. Min. Newton Trisotto (Desembargador convocado 

do TJ-SC), julgado em 18/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. NECESSIDADE DE GRADAÇÃO DA CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 46 DA LEI 11.343/2006 

CONFORME O GRAU DE INCAPACIDADE DO RÉU. 

Reconhecida a semi-imputabilidade do réu, o Juiz não pode aplicar a causa de 

diminuição de pena prevista no art. 46 da Lei 11.343/2006 em seu grau mínimo 

(1/3) sem expor qualquer dado substancial, em concreto, que justifique a adoção 

dessa fração. De acordo com o referido artigo, a pena pode ser reduzida de um terço a 

dois terços se, por força de determinadas circunstâncias, o agente não possuía, ao tempo 

da ação ou da omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de 

determinar-se de acordo com esse entendimento. A diminuição da pena, nessa situação, 

deve ser avaliada de acordo com o grau de deficiência intelectiva do réu, vale dizer, de 

sua capacidade de autodeterminação. Nesse contexto, a ausência da justificativa para 

aplicação do redutor em seu grau mínimo viola o princípio do livre convencimento 

motivado, malferindo o disposto no art. 93, IX, da CF. HC 167.376-SP, Rel. Min. 

Gurgel de Faria, julgado em 23/9/2014 (Informativo nº 547). 

 

Sexta Turma 
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DIREITO PENAL. REINCIDÊNCIA DECORRENTE DE CONDENAÇÃO POR 

PORTE DE DROGAS PARA CONSUMO PRÓPRIO.  

A condenação por porte de drogas para consumo próprio (art. 28 da Lei 

11.343/2006) transitada em julgado gera reincidência. Isso porque a referida conduta 

foi apenas despenalizada pela nova Lei de Drogas, mas não descriminalizada (abolitio 

criminis). Precedentes citados: HC 292.292-SP, Sexta Turma, DJe 25/6/2014; HC 

266.827-SP, Sexta Turma, DJe 11/4/2014; e HC 194.921-SP, Quinta Turma, DJe 

23/8/2013. HC 275.126-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 18/9/2014 

(Informativo nº 549). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA 

CONTINUIDADE DELITIVA ENTRE CRIMES DE ESPÉCIES DIVERSAS. 

Não há continuidade delitiva entre os crimes de roubo e extorsão, ainda que 

praticados em conjunto. Isso porque, nos termos da pacífica jurisprudência do STJ, os 

referidos crimes, conquanto de mesma natureza, são de espécies diversas, o que 

impossibilita a aplicação da regra do crime continuado, ainda quando praticados em 

conjunto. Precedentes citados: HC 281.130-SP, Quinta Turma, DJe 31/3/2014; e HC 

222.128-MS, Sexta Turma, DJe 21/10/2013. HC 77.467-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 

julgado em 2/10/2014 (Informativo nº 549). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. CAUSA DE AUMENTO DA PENA DO CRIME DE 

TRÁFICO DE DROGAS EM TRANSPORTE PÚBLICO. 

A utilização de transporte público com a única finalidade de levar a droga ao 

destino, de forma oculta, sem o intuito de disseminá-la entre os passageiros ou 

frequentadores do local, não implica a incidência da causa de aumento de pena do 

inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006. Precedente citado do STJ: REsp 

1.345.827-AC, Quinta Turma, DJe 27/3/2014. Precedentes citados do STF: HC 

119.782-MS, Primeira Turma, DJe 3/2/2014; e HC 119.811-MS, Segunda Turma, 

DJe 1º/7/2014.. REsp 1.443.214-MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 

4/9/2014 (Vide Informativo n. 543) (Informativo nº 547). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. AGRAVANTES NO CRIME DE INTRODUÇÃO DE 

MOEDA FALSA EM CIRCULAÇÃO.  

Nos casos de prática do crime de introdução de moeda falsa em circulação (art. 

289, § 1º, do CP), é possível a aplicação das agravantes dispostas nas alíneas "e" e 

"h" do inciso II do art. 61 do CP, incidentes quando o delito é cometido “contra 
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ascendente, descendente, irmão ou cônjuge” ou “contra criança, maior de 60 

(sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida”. De fato, a fé pública do Estado é o bem 

jurídico tutelado no delito do art. 289, § 1º, do CP. Isso, todavia, não induz à conclusão 

de que o Estado seja vítima exclusiva do delito. Com efeito, em virtude da diversidade 

de meios com que a introdução de moeda falsa em circulação pode ser perpetrada, não 

há como negar que vítima pode ser, além do Estado, uma pessoa física ou um 

estabelecimento comercial, dado o notório prejuízo experimentado por esses últimos. 

Efetivamente, a pessoa a quem, eventualmente, são passadas cédulas ou moedas falsas 

pode ser elemento crucial e definidor do grau de facilidade com que o crime será 

praticado, e a fé pública, portanto, atingida. A propósito, a maior parte da doutrina não 

vê empecilho para que figure como vítima nessa espécie de delito a pessoa diretamente 

ofendida. HC 211.052-RO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. para acórdão Min. 

Rogerio Schietti Cruz, julgado em 5/6/2014 (Informativo nº 546). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA NO CRIME DE TRÁFICO DE 

DROGAS. 

O fato de o tráfico de drogas ser praticado com o intuito de introduzir substâncias 

ilícitas em estabelecimento prisional não impede, por si só, a substituição da pena 

privativa de liberdade por restritivas de direitos, devendo essa circunstância ser 

ponderada com os requisitos necessários para a concessão do benefício. Precedentes 

citados do STJ: AgRg no REsp 1.370.835-DF, Quinta Turma, DJe 29/5/2013 e AgRg no 

REsp 1.326.532/DF, Sexta Turma, DJe 14/11/2013. Precedente citado do STF: RHC 

112.706, Primeira Turma, DJe 7/3/2013. AgRg no REsp 1.359.941-DF, Rel. Min. 

Sebastião Reis Júnior, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. CONDENAÇÕES POR FATOS POSTERIORES AO CRIME 

EM JULGAMENTO. 

Na dosimetria da pena, os fatos posteriores ao crime em julgamento não podem ser 

utilizados como fundamento para valorar negativamente a culpabilidade, a 

personalidade e a conduta social do réu. Precedentes citados: HC 268.762-SC, Quinta 

Turma, DJe 29/10/2013 e HC 210.787-RJ, Quinta Turma, DJe 16/9/2013. HC 189.385-

RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. APLICAÇÃO DE AGRAVANTE GENÉRICA NO CASO DE 

CRIME PRETERDOLOSO. 

É possível a aplicação da agravante genérica do art. 61, II, “c”, do CP nos crimes 

preterdolosos, como o delito de lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3º, do 
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CP). De início, nos termos do art. 61, II, “c”, do CP, são circunstâncias que sempre 

agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime, ter o agente cometido o 

crime à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido. De fato, apesar da existência de 

controvérsia doutrinária e jurisprudencial, entende-se que não há óbice legal ou 

incompatibilidade qualquer na aplicação da citada agravante genérica aos crimes 

preterdolosos. Isso porque, nos crimes qualificados pelo resultado na modalidade 

preterdolosa, a conduta-base dolosa preenche autonomamente o tipo legal e o resultado 

culposo denota mera consequência que, assim sendo, constitui elemento relevante em 

sede de determinação da medida da pena. Ademais, o art. 129, § 3º, do CP descreve 

conduta dolosa que autonomamente preenche o tipo legal de lesões corporais, ainda que 

dessa conduta exsurja resultado diverso mais grave a título de culpa, consistente na 

morte da vítima. Assim, no crime de lesão corporal seguida de morte, a ofensa 

intencional à integridade física da vítima constitui crime autônomo doloso, cuja 

natureza não se altera com a produção do resultado mais grave previsível mas não 

pretendido (morte),  resolvendo-se a maior reprovabilidade do fato no campo da 

punibilidade. Além do mais, entende a doutrina que nos casos de lesões qualificadas 

pelo resultado, o tipo legal de crime é o mesmo (lesão corporal dolosa), não se alterando 

o tipo fundamental, apenas se lhe acrescentando um elemento de maior punibilidade. 

REsp 1.254.749-SC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 6/5/2014 

(Informativo nº 535). 

 

 Contravenções Penais 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE FLANELINHA SEM A 

OBSERVÂNCIA DAS CONDIÇÕES PREVISTAS EM LEI. 

O exercício, sem o preenchimento dos requisitos previstos em lei, da profissão de 

guardador e lavador autônomo de veículos automotores (flanelinha) não configura 

a contravenção penal prevista no art. 47 do Decreto-Lei 3.688/1941 (exercício ilegal 

de profissão ou atividade). Consoante ensinamento doutrinário, o núcleo do tipo de 

exercício ilegal de profissão ou atividade busca coibir o abuso de certas pessoas, 

ludibriando inocentes que acreditam estar diante de profissionais habilitados, quando, 

na realidade, trata-se de uma simulação de atividade laboral especializada. No caso do 

guardador ou lavador de carros, não se pode afirmar que haja uma atividade 

especializada a exigir conhecimentos técnicos para a sua realização, não sendo a 

previsão de registro em determinado órgão, por si só, capaz de tornar a conduta 

penalmente relevante. Precedentes citados do STJ: HC 273.692-MG, Quinta Turma, 

DJe 2/10/2013; HC 190.186-RS, Quinta Turma, DJe 14/6/2013. Precedente citado do 

STF: HC 115.046, Segunda Turma, DJe 16/8/2013. RHC 36.280-MG, Rel. Min. 

Laurita Vaz, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 536). 
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 Crimes Contra os Costumes 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. ATOS LIBIDINOSOS DIVERSOS DA CONJUNÇÃO 

CARNAL CONTRA VULNERÁVEL.  

Na hipótese em que tenha havido a prática de ato libidinoso diverso da conjunção 

carnal contra vulnerável, não é possível ao magistrado – sob o fundamento de 

aplicação do princípio da proporcionalidade – desclassificar o delito para a forma 

tentada em razão de eventual menor gravidade da conduta. De fato, conforme o art. 

217-A do CP, a prática de atos libidinosos diversos da conjunção carnal contra 

vulnerável constitui a consumação do delito de estupro de vulnerável. Entende o STJ ser 

inadmissível que o julgador, de forma manifestamente contrária à lei e utilizando-se dos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, reconheça a forma tentada do delito, 

em razão da alegada menor gravidade da conduta (REsp 1.313.369-RS, Sexta Turma, 

DJe 5/8/2013). Nesse contexto, o magistrado, ao aplicar a pena, deve sopesar os fatos 

ante os limites mínimo e máximo da reprimenda penal abstratamente prevista, o que já é 

suficiente para garantir que a pena aplicada seja proporcional à gravidade concreta do 

comportamento do criminoso. REsp 1.353.575-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 

julgado em 5/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

 Crimes Contra a Fé Pública 

 

Terceira Seção 

DIREITO PENAL. ABSORÇÃO DOS CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA 

E DE USO DE DOCUMENTO FALSO PELO DE SONEGAÇÃO FISCAL. 

O crime de sonegação fiscal absorve o de falsidade ideológica e o de uso de 

documento falso praticados posteriormente àquele unicamente para assegurar a 

evasão fiscal. Após evolução jurisprudencial, o STJ passou a considerar aplicável o 

princípio da consunção ou da absorção quando os crimes de uso de documento falso e 

falsidade ideológica – crimes meio – tiverem sido praticados para facilitar ou encobrir a 

falsa declaração, com vistas à efetivação do pretendido crime de sonegação fiscal – 

crime fim –, localizando-se na mesma linha de desdobramento causal de lesão ao bem 

jurídico, integrando, assim, o iter criminis do delito fim. Cabe ressalvar que, ainda que 

os crimes de uso de documento falso e falsidade ideológica sejam cometidos com o 

intuito de sonegar o tributo, a aplicação do princípio da consunção somente tem lugar 

nas hipóteses em que os crimes meio não extrapolem os limites da incidência do crime 
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fim. Aplica-se, assim, mutatis mutandis, o comando da Súmula 17 do STJ (Quando o 

falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido). 

Precedentes citados: AgRg no REsp 1.366.714-MG, Quinta Turma, DJe 5/11/2013; 

AgRg no REsp 1.241.771-SC, Sexta Turma, DJe 3/10/2013. EREsp 1.154.361-MG, 

Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 26/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

Terceira Seção 

DIREITO PENAL. CRIME DE FALSA IDENTIDADE. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

É típica a conduta do acusado que, no momento da prisão em flagrante, atribui 

para si falsa identidade (art. 307 do CP), ainda que em alegada situação de 

autodefesa. Isso porque a referida conduta não constitui extensão da garantia à ampla 

defesa, visto tratar-se de conduta típica, por ofensa à fé pública e aos interesses de 

disciplina social, prejudicial, inclusive, a eventual terceiro cujo nome seja utilizado no 

falso. Precedentes citados: AgRg no AgRg no AREsp 185.094-DF, Quinta Turma, DJe 

22/3/2013; e HC 196.305-MS, Sexta Turma, DJe 15/3/2013. REsp 1.362.524-MG, Rel. 

Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 23/10/2013 (Informativo nº 533). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO POR 

OMISSÃO DE ANOTAÇÃO NA CTPS. 

A simples omissão de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) não configura, por si só, o crime de falsificação de documento público (art. 

297, § 4º, do CP). Isso porque é imprescindível que a conduta do agente preencha não 

apenas a tipicidade formal, mas antes e principalmente a tipicidade material, ou seja, 

deve ser demonstrado o dolo de falso e a efetiva possibilidade de vulneração da fé 

pública. Com efeito, o crime de falsificação de documento público trata-se de crime 

contra a fé pública, cujo tipo penal depende da verificação do dolo, consistente na 

vontade de falsificar ou alterar o documento público, sabendo o agente que o faz 

ilicitamente. Além disso, a omissão ou alteração deve ter concreta potencialidade lesiva, 

isto é, deve ser capaz de iludir a percepção daquele que se depare com o documento 

supostamente falsificado. Ademais, pelo princípio da intervenção mínima, o Direito 

Penal só deve ser invocado quando os demais ramos do Direito forem insuficientes para 

proteger os bens considerados importantes para a vida em sociedade. Como corolário, o 

princípio da fragmentariedade elucida que não são todos os bens que têm a proteção do 

Direito Penal, mas apenas alguns, que são os de maior importância para a vida em 

sociedade. Assim, uma vez verificado que a conduta do agente é suficientemente 

reprimida na esfera administrativa, de acordo com o art. 47 da CLT, a simples omissão 

de anotação não gera consequências que exijam repressão pelo Direito Penal. REsp 

1.252.635-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 24/4/2014 (Informativo 

nº 539). 



 

182 
 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESNECESSIDADE DE 

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA A 

CONSUMAÇÃO DO CRIME PREVISTO NO ART. 293, § 1°, III, “B”, DO CP.  

É dispensável a constituição definitiva do crédito tributário para que esteja 

consumado o crime previsto no art. 293, § 1º, III, "b", do CP. Isso porque o referido 

delito possui natureza formal, de modo que já estará consumado quando o agente 

importar, exportar, adquirir, vender, expuser à venda, mantiver em depósito, guardar, 

trocar, ceder, emprestar, fornecer, portar ou, de qualquer forma, utilizar em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, produto ou 

mercadoria sem selo oficial. Não incide na hipótese, portanto, a Súmula Vinculante 24 

do STF, segundo a qual “Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, 

previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do 

tributo”. Com efeito, conforme já pacificado pela jurisprudência do STJ, nos crimes 

tributários de natureza formal é desnecessário que o crédito tributário tenha sido 

definitivamente constituído para a instauração da persecução penal. Essa providência é 

imprescindível apenas para os crimes materiais contra a ordem tributária, pois, nestes, a 

supressão ou redução do tributo é elementar do tipo penal. REsp 1.332.401-ES, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. ATIPICIDADE DA FALSA DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA PARA OBTENÇÃO DE JUSTIÇA GRATUITA.  

É atípica a mera declaração falsa de estado de pobreza realizada com o intuito de 

obter os benefícios da justiça gratuita. O art. 4º da Lei 1.060/1950 dispõe que a 

sanção aplicada àquele que apresenta falsa declaração de hipossuficiência é meramente 

econômica, sem previsão de sanção penal. Além disso, tanto a jurisprudência do STJ e 

do STF quanto a doutrina entendem que a mera declaração de hipossuficiência inidônea 

não pode ser considerada documento para fins penais. Precedentes citados do STJ: HC 

218.570-SP, Sexta Turma, DJe 5/3/2012; HC 217.657-SP, Sexta Turma, DJe 22/2/2012; 

e HC 105.592-RJ, Quinta Turma, DJe 19/4/2010. Precedente citado do STF: HC 

85.976-MT, Segunda Turma, DJ 24/2/2006. HC 261.074-MS, Rel. Min. Marilza 

Maynard (Desembargadora convocada do TJ-SE), julgado em 5/8/2014 

(Informativo nº 546). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. AGRAVANTES NO CRIME DE INTRODUÇÃO DE 

MOEDA FALSA EM CIRCULAÇÃO.  

Nos casos de prática do crime de introdução de moeda falsa em circulação (art. 

289, § 1º, do CP), é possível a aplicação das agravantes dispostas nas alíneas "e" e 
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"h" do inciso II do art. 61 do CP, incidentes quando o delito é cometido “contra 

ascendente, descendente, irmão ou cônjuge” ou “contra criança, maior de 60 

(sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida”. De fato, a fé pública do Estado é o bem 

jurídico tutelado no delito do art. 289, § 1º, do CP. Isso, todavia, não induz à conclusão 

de que o Estado seja vítima exclusiva do delito. Com efeito, em virtude da diversidade 

de meios com que a introdução de moeda falsa em circulação pode ser perpetrada, não 

há como negar que vítima pode ser, além do Estado, uma pessoa física ou um 

estabelecimento comercial, dado o notório prejuízo experimentado por esses últimos. 

Efetivamente, a pessoa a quem, eventualmente, são passadas cédulas ou moedas falsas 

pode ser elemento crucial e definidor do grau de facilidade com que o crime será 

praticado, e a fé pública, portanto, atingida. A propósito, a maior parte da doutrina não 

vê empecilho para que figure como vítima nessa espécie de delito a pessoa diretamente 

ofendida. HC 211.052-RO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. para acórdão Min. 

Rogerio Schietti Cruz, julgado em 5/6/2014 (Informativo nº 546). 

 

 Crimes Contra a Honra 

 

Corte Especial 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. REJEIÇÃO DE QUEIXA-CRIME 

RELACIONADA À SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME CONTRA A HONRA.  

A queixa-crime que impute ao querelado a prática de crime contra a honra deve 

ser rejeitada na hipótese em que o querelante se limite a transcrever algumas 

frases, escritas pelo querelado em sua rede social, segundo as quais o querelante 

seria um litigante habitual do Poder Judiciário (fato notório, publicado em 

inúmeros órgãos de imprensa), sem esclarecimentos que possibilitem uma análise 

do elemento subjetivo da conduta do querelado consistente no intento positivo e 

deliberado de lesar a honra do ofendido. A nova sistemática do processo penal traz os 

aspectos nos quais o magistrado deve se debruçar na fase de prelibação. O inciso I do 

art. 395 do CPP, a propósito, dispõe que a denúncia ou queixa será rejeitada quando 

“for manifestamente inepta”. Na situação em análise, a queixa-crime não atende ao 

comando estabelecido pelo art. 41 do CPP, segundo o qual a “denúncia ou queixa 

conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação 

do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do 

crime e, quando necessário, o rol das testemunhas”. Isso porque, embora se exija, para a 

caracterização de crime contra a honra, demonstração do intento positivo e deliberado 

de lesar a honra alheia (animus injuriandi vel diffamandi), não existem, na queixa-crime 

em apreço, esclarecimentos que possibilitem uma análise do elemento subjetivo da 

conduta do querelado consistente no intento positivo e deliberado de lesar a honra do 

ofendido. AP 724-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 20/8/2014 (Informativo 

nº 547). 
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Terceira Seção 

DIREITO PENAL. ELEMENTO SUBJETIVO DO CRIME DE CALÚNIA. 

A manifestação do advogado em juízo para defender seu cliente não configura 

crime de calúnia se emitida sem a intenção de ofender a honra. Isso porque, nessa 

situação, não se verifica o elemento subjetivo do tipo penal. Com efeito, embora a 

imunidade do advogado no exercício de suas funções incida somente sobre os delitos de 

injúria e de difamação (art. 142, I, do CP), para a configuração de quaisquer das figuras 

típicas dos crimes contra a honra – entre eles, a calúnia – faz-se necessária a intenção de 

ofender o bem jurídico tutelado. Nesse contexto, ausente a intenção de caluniar (animus 

caluniandi), não pode ser imputado ao advogado a prática de calúnia. Rcl 15.574-RJ, 

Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 9/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

 Crimes Contra o Idoso 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. CARACTERIZAÇÃO DO TIPO PENAL DO ART. 102 DO 

ESTATUTO DO IDOSO. 

Incorre no tipo penal previsto no art. 102 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) – 

e não no tipo penal de furto (art. 155 do CP) – o estagiário de instituição financeira 

que se utiliza do cartão magnético e da senha de acesso à conta de depósitos de 

pessoa idosa para realizar transferências de valores para sua conta pessoal. O tipo 

penal previsto no art. 102 da Lei 10.741/2003 tem a seguinte redação: “Apropriar-se de 

ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes 

aplicação diversa da de sua finalidade”. Na hipótese, o autor do delito desviou bens da 

vítima. Para essa conduta, não há necessidade de prévia posse por parte do agente, 

restrita à hipótese de apropriação. Da mesma forma, é evidente que a transferência dos 

valores da conta bancária da vítima para conta pessoal do autor desviou os bens de sua 

finalidade. Não importa perquirir qual seria a real destinação desses valores (finalidade), 

pois, independente de qual fosse, foram eles dela desviados, ao serem, por meio de 

fraude, transferidos para a conta do autor. REsp 1.358.865-RS, Rel. Min. Sebastião 

Reis Júnior, julgado em 4/9/2014 (Informativo nº 547). 

 

 Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. INVASÃO DE GABINETE DE DELEGADO DE POLÍCIA. 
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Configura o crime de violação de domicílio (art. 150 do CP) o ingresso e a 

permanência, sem autorização, em gabinete de Delegado de Polícia, embora faça 

parte de um prédio ou de uma repartição públicos. O § 4º do art. 150 do CP, em seu 

inciso III, dispõe que a expressão “casa” compreende o “compartimento não aberto ao 

público, onde alguém exerce profissão ou atividade”. Ora, se o compartimento deve ser 

fechado ao público, depreende-se que faz parte de um prédio ou de uma repartição 

públicos, ou então que, inserido em ambiente privado, possua uma parte conjugada que 

seja aberta ao público. Assim, verifica-se que, sendo a sala de um servidor público – no 

caso, o gabinete de um Delegado de Polícia – um compartimento com acesso restrito e 

dependente de autorização, e, por isso, um local fechado ao público, onde determinado 

indivíduo exerce suas atividades laborais, há o necessário enquadramento no conceito 

de “casa” previsto no art. 150 do Estatuto Repressivo. Com efeito, entendimento 

contrário implicaria a ausência de proteção à liberdade individual de todos aqueles que 

trabalham em prédios públicos, já que poderiam ter os recintos ou compartimentos 

fechados em que exercem suas atividades invadidos por terceiros não autorizados a 

qualquer momento, o que não se coaduna com o objetivo da norma penal incriminadora 

em questão. Ademais, em diversas situações o serviço público ficaria inviabilizado, pois 

bastaria que um cidadão ou que grupos de cidadãos desejassem manifestar sua 

indignação ou protestar contra determinada situação para que pudessem ingressar em 

qualquer prédio público, inclusive nos espaços restritos à população, sem que tal 

conduta caracterizasse qualquer ilícito, o que, como visto, não é possível à luz da 

legislação penal em vigor. HC 298.763-SC, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 

7/10/2014 (Informativo nº 549). 

  

 Crimes Contra a Liberdade Sexual 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 12.015/2009. 

O condenado por estupro e atentado violento ao pudor, praticados no mesmo 

contexto fático e contra a mesma vítima, tem direito à aplicação retroativa da Lei 

12.015/2009, de modo a ser reconhecida a ocorrência de crime único, devendo a 

prática de ato libidinoso diverso da conjunção carnal ser valorada na aplicação da 

pena-base referente ao crime de estupro. De início, cabe registrar que, diante do 

princípio da continuidade normativa, não há falar em abolitio criminis quanto ao crime 

de atentado violento ao pudor cometido antes da alteração legislativa conferida pela Lei 

12.015/2009. A referida norma não descriminalizou a conduta prevista na antiga 

redação do art. 214 do CP (que tipificava a conduta de atentado violento ao pudor), mas 

apenas a deslocou para o art. 213 do CP, formando um tipo penal misto, com condutas 

alternativas (estupro e atentado violento ao pudor). Todavia, nos termos da 

jurisprudência do STJ, o reconhecimento de crime único não implica desconsideração 
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absoluta da conduta referente à prática de ato libidinoso diverso da conjunção carnal, 

devendo tal conduta ser valorada na dosimetria da pena aplicada ao crime de estupro, 

aumentando a pena-base. Precedentes citados: HC 243.678-SP, Sexta Turma, DJe 

13/12/2013; e REsp 1.198.786-DF, Quinta Turma, DJe 10/04/2014. HC 212.305-DF, 

Rel. Min. Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do TJ/SE), julgado em 

24/4/2014 (Informativo nº 543). 

 

 Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica e Contra as Relações de 

Consumo 

 

Terceira Seção 

DIREITO PENAL. ABSORÇÃO DOS CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA 

E DE USO DE DOCUMENTO FALSO PELO DE SONEGAÇÃO FISCAL. 

O crime de sonegação fiscal absorve o de falsidade ideológica e o de uso de 

documento falso praticados posteriormente àquele unicamente para assegurar a 

evasão fiscal. Após evolução jurisprudencial, o STJ passou a considerar aplicável o 

princípio da consunção ou da absorção quando os crimes de uso de documento falso e 

falsidade ideológica – crimes meio – tiverem sido praticados para facilitar ou encobrir a 

falsa declaração, com vistas à efetivação do pretendido crime de sonegação fiscal – 

crime fim –, localizando-se na mesma linha de desdobramento causal de lesão ao bem 

jurídico, integrando, assim, o iter criminis do delito fim. Cabe ressalvar que, ainda que 

os crimes de uso de documento falso e falsidade ideológica sejam cometidos com o 

intuito de sonegar o tributo, a aplicação do princípio da consunção somente tem lugar 

nas hipóteses em que os crimes meio não extrapolem os limites da incidência do crime 

fim. Aplica-se, assim, mutatis mutandis, o comando da Súmula 17 do STJ (Quando o 

falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido). 

Precedentes citados: AgRg no REsp 1.366.714-MG, Quinta Turma, DJe 5/11/2013; 

AgRg no REsp 1.241.771-SC, Sexta Turma, DJe 3/10/2013. EREsp 1.154.361-MG, 

Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 26/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. DEMONSTRAÇÃO DA 

MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART. 7º, IX, DA LEI 

8.137/1990.  

Para a demonstração da materialidade do crime previsto no art. 7º, IX, da Lei 

8.137/1990, é imprescindível a realização de perícia para atestar se as mercadorias 

apreendidas estavam em condições impróprias para o consumo. Precedentes citados 

do STJ: AgRg no REsp 1.175.679-RS, Sexta Turma, DJe 28/3/2012; e HC 132.257-SP, 

Quinta Turma, DJe 8/9/2011. Precedente citado do STF: HC 90.779-PR, Primeira 



 

187 
 

Turma, DJe 23/10/2008. AgRg no Resp 1.111.736-RS, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, julgado em 17/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. PRETENSÃO EXECUTÓRIA PERANTE REQUERIMENTO 

DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. 

O simples requerimento de inclusão no parcelamento instituído pela Lei 

11.941/2009, sem demonstração da correspondência dos débitos tributários 

sonegados com os débitos objeto do requerimento, não acarreta a suspensão da 

execução de pena aplicada por crime contra a ordem tributária. O fato de já ter 

havido trânsito em julgado da condenação não impede que haja a suspensão do feito em 

caso de concessão do parcelamento. Isso se justifica pela possibilidade, sem qualquer 

limitação de tempo, de haver extinção da punibilidade pelo pagamento integral dos 

débitos tributários, segundo o art. 69 da Lei 11.941/2009 (“Extingue-se a punibilidade 

dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 

efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, 

inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento”). No 

entanto, pela análise conjunta dos arts. 1º, § 11 (“A pessoa jurídica optante pelo 

parcelamento previsto neste artigo deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo 

requerimento de parcelamento, quais débitos deverão ser nele incluídos”), e 68, caput 

(“É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º 

e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, limitada a suspensão aos 

débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, observado o 

disposto no art. 69 desta Lei”), da Lei 11.941/2009, é necessária a comprovação de que 

o débito objeto de parcelamento diga respeito à ação penal ou execução que se pretende 

ver suspensa, sendo insuficiente a mera adesão ao Programa de Recuperação Fiscal III. 

Precedente citado: REsp 1.165.914-ES, Sexta Turma, DJe 7/3/3012. REsp 1.234.696-

RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 17/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE 

DESCAMINHO.  

É desnecessária a constituição definitiva do crédito tributário por processo 

administrativo fiscal para a configuração do delito de descaminho (art. 334 do CP). 

Se para os crimes contra a ordem tributária previstos nos incisos I a IV do art. 1º da Lei 

8.137/1990 elegeu-se o esgotamento da via administrativa como condição objetiva de 

punibilidade, esse mesmo raciocínio não deve ser empregado para todos os crimes que, 

de uma maneira ou de outra, acabam por vulnerar o sistema de arrecadação de receitas, 
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tal como ocorre com o descaminho. Com efeito, quanto ao exercício do direito de punir 

do Estado, não se pode estabelecer igualdade de tratamento para crimes autônomos sem 

que haja determinação legal nesse sentido, baseando-se o intérprete, exclusivamente, na 

característica inerente ao objeto do crime – seja objeto jurídico (valor ou interesse 

tutelado), seja objeto material (pessoa ou coisa sobre a qual recai a conduta). Ademais, 

o objeto jurídico tutelado no descaminho é a administração pública considerada sob o 

ângulo da função administrativa, que, vista pelo prisma econômico, resguarda o sistema 

de arrecadação de receitas; pelo prisma da concorrência leal, tutela a prática comercial 

isonômica; e, por fim, pelo ângulo da probidade e moralidade administrativas, garante, 

em seu aspecto subjetivo, o comportamento probo e ético das pessoas que se relacionam 

com a coisa pública. Por isso, não há razão para se restringir o âmbito de proteção da 

norma proibitiva do descaminho (cuja amplitude de tutela alberga outros valores, além 

da arrecadação fiscal, que são tão importantes no cenário brasileiro atual), equiparando-

o, de forma simples e impositiva, aos crimes tributários. Além do mais, diversamente do 

que ocorre com os crimes de sonegação fiscal propriamente ditos, havendo indícios de 

descaminho, cabe à fiscalização, efetivada pela Secretaria da Receita Federal, 

apreender, quando possível, os produtos ou mercadorias importadas/exportadas (art. 15 

do Decreto 7.482/2011). A apreensão de bens enseja a lavratura de representação fiscal 

ou auto de infração, a desaguar em duplo procedimento: a) envio ao Ministério Público 

e b) instauração de procedimento de perdimento, conforme dispõe o art. 1º, § 4º, III, do 

Decreto-Lei 37/1966. Uma vez efetivada a pena de perdimento, inexistirá a 

possibilidade de constituição de crédito tributário. Daí a conclusão de absoluta 

incongruência no argumento de que é imprescindível o esgotamento da via 

administrativa, com a constituição definitiva de crédito tributário, para se proceder à 

persecutio criminis no descaminho, porquanto, na imensa maioria dos casos, sequer 

existirá crédito a ser constituído. De mais a mais, a descrição típica do descaminho 

exige a realização de engodo para supressão – no todo ou em parte – do pagamento de 

direito ou imposto devido no momento da entrada, saída ou consumo da mercadoria. 

Impõe, portanto, a ocorrência desse episódio, com o efetivo resultado ilusório, no 

transpasse das barreiras alfandegárias. Desse modo, a ausência do pagamento do 

imposto ou direito no momento do desembaraço aduaneiro, quando exigível, revela-se 

como o resultado necessário para consumação do crime. Por todo o exposto, a 

instauração de procedimento administrativo para constituição definitiva do crédito 

tributário no descaminho, nos casos em que isso é possível, não ocasiona nenhum 

reflexo na viabilidade de persecução penal. Precedente citado do STJ: AgRg no REsp 

1.435.343-PR, Quinta Turma, Dje 30/5/2014. Precedente citado do STF: HC 99.740-SP, 

Segunda Turma, DJe 23/11/2010. REsp 1.343.463-BA, Rel. Min. Maria Thereza de 

Assis Moura, Rel. para acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 20/3/2014 

(Informativo nº 548). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CASO DE CRIMES 

RELACIONADOS A TRIBUTOS QUE NÃO SEJAM DA COMPETÊNCIA DA 

UNIÃO. 

É inaplicável o patamar estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002, no valor de R$ 

10 mil, para se afastar a tipicidade material, com base no princípio da 

insignificância, de delitos concernentes a tributos que não sejam da competência 
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da União. De fato, o STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.112.748-TO, Terceira 

Seção, DJe 13/10/2009, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, consolidou o 

entendimento de que deve ser aplicado o princípio da insignificância aos crimes 

referentes a débitos tributários que não excedam R$ 10 mil, tendo em vista o disposto 

no art. 20 da Lei 10.522/2002. Contudo, para a aplicação desse entendimento aos delitos 

tributários concernentes a tributos que não sejam da competência da União, seria 

necessária a existência de lei do ente federativo competente, porque a arrecadação da 

Fazenda Nacional não se equipara à dos demais entes federativos. Ademais, um dos 

requisitos indispensáveis à aplicação do princípio da insignificância é a 

inexpressividade da lesão jurídica provocada, que pode se alterar de acordo com o 

sujeito passivo, situação que reforça a impossibilidade de se aplicar o referido 

entendimento de forma indiscriminada à sonegação dos tributos de competência dos 

diversos entes federativos. Precedente citado: HC 180.993-SP, Quinta Turma, DJe 

19/12/2011. HC 165.003-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/3/2014 

(Informativo nº 540). 

 

 Crimes Contra o Patrimônio 

 

Terceira Seção 

SÚMULA n. 511 

É possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do CP nos 

casos de crime de furto qualificado, se estiverem presentes a primariedade do 

agente, o pequeno valor da coisa e a qualificadora for de ordem objetiva. 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. CONFIGURAÇÃO DE CRIME ÚNICO EM ROUBO 

PRATICADO NO INTERIOR DE ÔNIBUS. 

Em roubo praticado no interior de ônibus, o fato de a conduta ter ocasionado 

violação de patrimônios distintos – o da empresa de transporte coletivo e o do 

cobrador – não descaracteriza a ocorrência de crime único se todos os bens 

subtraídos estavam na posse do cobrador. É bem verdade que a jurisprudência do 

STJ e do STF entende que o roubo perpetrado com violação de patrimônios de 

diferentes vítimas, ainda que em um único evento, configura concurso formal de crimes, 

e não crime único. Todavia, esse mesmo entendimento não pode ser aplicado ao caso 

em que os bens subtraídos, embora pertençam a pessoas distintas, estavam sob os 

cuidados de uma única pessoa, a qual sofreu a grave ameaça ou violência. Precedente 

citado: HC 204.316-RS, Sexta Turma, DJe 19/9/2011. AgRg no REsp 1.396.144-DF, 

Rel. Min. Walter de Almeida Guilherme (Desembargador Convocado do TJ/SP), 

julgado em 23/10/2014 (Informativo nº 551). 
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Quinta Turma 

DIREITO PENAL. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. 

Aplica-se o princípio da insignificância à conduta formalmente tipificada como 

furto consistente na subtração, por réu primário e sem antecedentes, de um par de 

óculos avaliado em R$ 200,00. A lei penal não deve ser invocada para atuar em 

hipóteses desprovidas de significação social, razão pela qual os princípios da 

insignificância e da intervenção mínima surgem para evitar situações dessa natureza, 

atuando como instrumentos de interpretação restrita do tipo penal. Posto isso, 

conveniente trazer à colação excerto de julgado do STF (HC 98.152-MG, DJ 5/6/2009), 

no qual foram apresentados os requisitos necessários para a aferição do relevo material 

da tipicidade penal: “O postulado da insignificância – que considera necessária, na 

aferição do relevo material da tipicidade penal, a presença de certos vetores, tais como 

(a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da 

ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a 

inexpressividade da lesão jurídica provocada – apoiou-se, em seu processo de 

formulação teórica, no reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal 

reclama e impõe, em função dos próprios objetivos por ele visados, a intervenção 

mínima do Poder Público em matéria penal”. Na hipótese em análise, verifica-se a 

presença dos referidos vetores, de modo a atrair a incidência do princípio da 

insignificância. AgRg no RHC 44.461-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 

julgado em 27/5/2014 (Informativo nº 542). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. TIPICIDADE DA CONDUTA DESIGNADA COMO 

“ROUBO DE USO”. 

É típica a conduta denominada “roubo de uso”. De início, cabe esclarecer que o 

crime de roubo (art. 157 do CP) é um delito complexo que possui como objeto jurídico 

tanto o patrimônio como a integridade física e a liberdade do indivíduo. Importa 

assinalar, também, que o ânimo de apossamento – elementar do crime de roubo – não 

implica, tão somente, o aspecto de definitividade, pois se apossar de algo é ato de tomar 

posse, de dominar ou de assenhorar-se do bem subtraído, que pode trazer o intento de 

ter o bem para si, de entregar para outrem ou apenas de utilizá-lo por determinado 

período. Se assim não fosse, todos os acusados de delito de roubo, após a prisão, 

poderiam afirmar que não pretendiam ter a posse definitiva dos bens subtraídos para 

tornar a conduta atípica. Ressalte-se, ainda, que o STF e o STJ, no que se refere à 

consumação do crime de roubo, adotam a teoria da apprehensio, também denominada 

de amotio, segundo a qual se considera consumado o delito no momento em que o 

agente obtém a posse da res furtiva, ainda que não seja mansa e pacífica ou haja 

perseguição policial, sendo prescindível que o objeto do crime saia da esfera de 
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vigilância da vítima. Ademais, a grave ameaça ou a violência empregada para a 

realização do ato criminoso não se compatibilizam com a intenção de restituição, razão 

pela qual não é possível reconhecer a atipicidade do delito “roubo de uso”. REsp 

1.323.275-GO, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 24/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. 

Aplica-se o princípio da insignificância à conduta formalmente tipificada como 

furto tentado consistente na tentativa de subtração de chocolates, avaliados em R$ 

28,00, pertencentes a um supermercado e integralmente recuperados, ainda que o 

réu tenha, em seus antecedentes criminais, registro de uma condenação transitada 

em julgado pela prática de crime da mesma natureza. A intervenção do Direito 

Penal há de ficar reservada para os casos realmente necessários. Para o reconhecimento 

da insignificância da ação, não se pode levar em conta apenas a expressão econômica da 

lesão. Todas as peculiaridades do caso concreto devem ser consideradas, como, por 

exemplo, o grau de reprovabilidade do comportamento do agente, o valor do objeto, a 

restituição do bem, a repercussão econômica para a vítima, a premeditação, a ausência 

de violência e o tempo do agente na prisão pela conduta. Nem a reincidência nem a 

reiteração criminosa, tampouco a habitualidade delitiva, são suficientes, por si sós e 

isoladamente, para afastar a aplicação do denominado princípio da insignificância. 

Nesse contexto, não obstante a certidão de antecedentes criminais indicar uma 

condenação transitada em julgado em crime de mesma natureza, na situação em análise, 

a conduta do réu não traduz lesividade efetiva e concreta ao bem jurídico tutelado. 

Ademais, há de se ressaltar que o mencionado princípio não fomenta a atividade 

criminosa. São outros e mais complexos fatores que, na verdade, têm instigado a prática 

delitiva na sociedade moderna. HC 299.185-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 

julgado em 9/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA NO CRIME DE 

FURTO. 

Aplica-se o princípio da insignificância à conduta formalmente tipificada como 

furto consistente na subtração, por réu primário, de bijuterias avaliadas em R$ 40 

pertencentes a estabelecimento comercial e restituídas posteriormente à vítima. De 

início, há possibilidade de, a despeito da subsunção formal de um tipo penal a uma 

conduta humana, concluir-se pela atipicidade material da conduta, por diversos motivos, 

entre os quais a ausência de ofensividade penal do comportamento verificado. Vale 

lembrar que, em atenção aos princípios da fragmentariedade e da subsidiariedade, o 

Direito Penal apenas deve ser utilizado contra ofensas intoleráveis a determinados bens 

jurídicos e nos casos em que os demais ramos do Direito não se mostrem suficientes 
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para protegê-los. Dessa forma, entende-se que o Direito penal não deve ocupar-se de 

bagatelas. Nesse contexto, para que o magistrado possa decidir sobre a aplicação do 

princípio da insignificância, faz-se necessária a ponderação do conjunto de 

circunstâncias que rodeiam a ação do agente para verificar se a conduta formalmente 

descrita no tipo penal afeta substancialmente o bem jurídico tutelado. Nessa análise, no 

crime de furto, avalia-se notadamente: a) o valor do bem ou dos bens furtados; b) a 

situação econômica da vítima; c) as circunstâncias em que o crime foi perpetrado, é 

dizer, se foi de dia ou durante o repouso noturno, se teve o concurso de terceira pessoa, 

sobretudo adolescente, se rompeu obstáculo de considerável valor para a subtração da 

coisa, se abusou da confiança da vítima etc.; e d) a personalidade e as condições 

pessoais do agente, notadamente se demonstra fazer da subtração de coisas alheias um 

meio ou estilo de vida, com sucessivas ocorrências (reincidente ou não). Assim, caso 

seja verificada a inexpressividade do comportamento do agente, fica afastada a 

intervenção do Direito Penal. Precedentes citados do STJ: AgRg no REsp 1.400.317-

MG, Sexta Turma, DJe 13/12/2013; HC 208.770-RJ, Sexta Turma, DJe 12/12/2013. 

Precedentes citados do STF: HC 115.246-MG, Segunda Turma, DJe 26/6/2013; HC 

109.134-RS, Segunda Turma, DJe 1º/3/2012. HC 208.569-RJ, Rel. Min. Rogerio 

Schietti Cruz, julgado em 22/4/2014 (Informativo nº 540). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. 

Não se aplica o princípio da insignificância ao furto de uma máquina de cortar 

cerâmica avaliada em R$ 130 que a vítima utilizava usualmente para exercer seu 

trabalho e que foi recuperada somente alguns dias depois da consumação do crime 

praticado por agente que responde a vários processos por delitos contra o 

patrimônio. A doutrina e a jurisprudência do STF e do STJ admitem a possibilidade de 

aplicação do princípio da insignificância como critério para a verificação judicial da 

relevância penal da conduta humana sob julgamento. Para empreender essa tarefa, 

importa avaliar empiricamente o valor do bem ou dos bens furtados, a situação 

econômica da vítima, as circunstâncias em que o crime foi perpetrado e a personalidade 

e as condições pessoais do agente, notadamente se demonstra fazer da subtração de 

coisas alheias um meio ou estilo de vida, com sucessivas ocorrências (reincidente ou 

não). Se, do ponto de vista da mera dogmática penal, estes últimos fatos não poderiam 

ser considerados como óbice ao reconhecimento da insignificância penal – por 

aparentemente sinalizar a prevalência do direito penal do autor e não do fato –, não deve 

o juiz, na avaliação da conduta formalmente correspondente a um tipo penal, ignorar o 

contexto que singulariza a conduta como integrante de uma série de outras de igual 

natureza, as quais, se não servem para caracterizar a continuidade delitiva, bem 

evidenciam o comportamento humano avesso à norma penal e ao convívio respeitoso e 

harmônico que se espera de todo componente de uma comunhão social. Assim, por 

razões derivadas predominantemente de política criminal, não se deve admitir a 

incidência do princípio da bagatela em casos nos quais o agente é contumaz autor de 
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crimes contra o patrimônio, ressalvadas, vale registrar, as hipóteses em que a 

inexpressividade da conduta ou do resultado é tão grande que, a despeito da existência 

de maus antecedentes, não se justifica a utilização do aparato repressivo do Estado para 

punir o comportamento formalmente tipificado como crime. De fato, a conduta 

perpetrada pelo paciente – subtração de uma máquina de cortar cerâmica avaliada em 

R$ 130 – não se revela de escassa ofensividade penal e social. Além disso, o fato de o 

paciente ostentar, na certidão de antecedentes criminais, inúmeros processos em curso 

por delitos contra o patrimônio, a denotar sua habitualidade criminosa, é altamente 

censurável a conduta do agente, porquanto, o maquinário subtraído era usualmente 

utilizado pela vítima para exercer seu trabalho. Não se pode considerar, também, como 

inexpressiva a lesão jurídica provocada, visto o valor da ferramenta de trabalho 

subtraída e a sua recuperação pela vítima tão somente após alguns dias da consumação 

do delito. HC 241.713-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 10/12/2013 

(Informativo nº 534). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. CONFIGURAÇÃO DO DELITO DE DUPLICATA 

SIMULADA. 

O delito de duplicata simulada, previsto no art. 172 do CP (redação dada pela Lei 

8.137/1990), configura-se quando o agente emite duplicata que não corresponde à 

efetiva transação comercial, sendo típica a conduta ainda que não haja qualquer 

venda de mercadoria ou prestação de serviço. O art. 172 do CP, em sua redação 

anterior, assim estabelecia a figura típica do delito de duplicata simulada: “Expedir ou 

aceitar duplicata que não corresponda, juntamente com a fatura respectiva, a uma venda 

efetiva de bens ou a uma real prestação de serviço”. Com o advento da Lei 8.137/1990, 

alterou-se a redação do dispositivo legal, que passou a assim prever: “Emitir fatura, 

duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade 

ou qualidade, ou ao serviço prestado”. Conforme se depreende de entendimento 

doutrinário e jurisprudencial, a alteração do artigo pretendeu abarcar não apenas os 

casos em que há discrepância qualitativa ou quantitativa entre o que foi vendido ou 

prestado e o que consta na duplicata, mas também aqueles de total ausência de venda de 

bens ou prestação de serviço. Dessa forma, observa-se que o legislador houve por bem 

ampliar a antiga redação daquele dispositivo, que cuidava apenas da segunda hipótese, 

mais grave, de modo a também punir o emitente quando houver a efetiva venda de 

mercadoria, embora em quantidade ou qualidade diversas. Precedente citado: REsp 

443.929-SP, Sexta Turma, DJ 25/6/2007. REsp 1.267.626-PR, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, julgado em 5/12/2013 (Informativo nº 534). 

 

 Crimes Contra a Pessoa 

 

Terceira Seção 
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DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. REQUISITOS PARA 

CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À 

DE ESCRAVO. 

Para configuração do delito de “redução a condição análoga à de escravo” (art. 

149 do CP) – de competência da Justiça Federal – é desnecessária a restrição à 

liberdade de locomoção do trabalhador. De fato, a restrição à liberdade de locomoção 

do trabalhador é uma das formas de cometimento do delito, mas não é a única. 

Conforme se infere da redação do art. 149 do CP, o tipo penal prevê outras condutas 

que podem ofender o bem juridicamente tutelado, isto é, a liberdade de o indivíduo ir, 

vir e se autodeterminar, dentre elas submeter o sujeito passivo do delito a condições de 

trabalho degradantes, subumanas. Precedentes citados do STJ: AgRg no CC 105.026-

MT, Terceira Seção, DJe 17/2/2011; CC 113.428-MG, Terceira Seção, DJe 1º/2/2011. 

Precedente citado do STF: Inq 3.412, Tribunal Pleno, DJe 12/11/2012. CC 127.937-

GO, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 28/5/2014 (Informativo nº 543). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. APLICABILIDADE DO PERDÃO JUDICIAL NO CASO DE 

HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 

O perdão judicial não pode ser concedido ao agente de homicídio culposo na 

direção de veículo automotor (art. 302 do CTB) que, embora atingido moralmente 

de forma grave pelas consequências do acidente, não tinha vínculo afetivo com a 

vítima nem sofreu sequelas físicas gravíssimas e permanentes. Conquanto o perdão 

judicial possa ser aplicado nos casos em que o agente de homicídio culposo sofra 

sequelas físicas gravíssimas e permanentes, a doutrina, quando se volta para o 

sofrimento psicológico do agente, enxerga no § 5º do art. 121 do CP a exigência de um 

laço prévio entre os envolvidos para reconhecer como “tão grave” a forma como as 

consequências da infração atingiram o agente. A interpretação dada, na maior parte das 

vezes, é no sentido de que só sofre intensamente o réu que, de forma culposa, matou 

alguém conhecido e com quem mantinha laços afetivos. O exemplo mais comumente 

lançado é o caso de um pai que mata culposamente o filho. Essa interpretação desdobra-

se em um norte que ampara o julgador. Entender pela desnecessidade do vínculo seria 

abrir uma fenda na lei, não desejada pelo legislador. Isso porque, além de ser de difícil 

aferição o “tão grave” sofrimento, o argumento da desnecessidade do vínculo serviria 

para todo e qualquer caso de delito de trânsito com vítima fatal. Isso não significa dizer 

o que a lei não disse, mas apenas conferir-lhe interpretação mais razoável e humana, 

sem perder de vista o desgaste emocional que possa sofrer o acusado dessa espécie de 

delito, mesmo que não conhecendo a vítima. A solidarização com o choque psicológico 

do agente não pode conduzir a uma eventual banalização do instituto do perdão judicial, 

o que seria no mínimo temerário no atual cenário de violência no trânsito, que tanto se 

tenta combater. Como conclusão, conforme entendimento doutrinário, a desnecessidade 

da pena que esteia o perdão judicial deve, a partir da nova ótica penal e constitucional, 

referir-se à comunicação para a comunidade de que o intenso e perene sofrimento do 
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infrator não justifica o reforço de vigência da norma por meio da sanção penal. REsp 

1.455.178-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 5/6/2014 (Informativo 

nº 542). 

 

 Crimes Contra a Administração Pública 

 

Terceira Seção 

DIREITO PENAL. PARÂMETRO PARA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA AO CRIME DE DESCAMINHO. 

O valor de R$ 20 mil fixado pela Portaria MF 75/2012 – empregado como critério 

para o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos 

inscritos na Dívida Ativa da União – não pode ser utilizado como parâmetro para 

fins de aplicação do princípio da insignificância aos crimes de descaminho. 

Inicialmente, importante ressaltar que o entendimento, tanto do STF quanto do STJ 

(REsp 1.112.748-TO, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe 13/10/2009), tem 

sido o de que incide o princípio da insignificância no crime de descaminho quando o 

valor dos tributos iludidos não ultrapassar o montante de R$ 10 mil, valor este fixado 

pela Lei 10.522/2002 para servir como piso para arquivamento, sem baixa nos autos, de 

execuções fiscais. Mais recentemente, o Ministério da Fazenda editou a Portaria MF 

75/2012, a qual elevou o valor de arquivamento para R$ 20 mil. Desde então, o STF 

tem, em alguns de seus julgados, empregado o referido patamar para reconhecer a 

aplicação do princípio da insignificância ao descaminho, quando o valor dos tributos 

iludidos não ultrapassar o montante de R$ 20 mil. Não obstante esse entendimento, 

importante analisar a validade formal da elevação do parâmetro pela Portaria MF 

75/2012. Nesse passo, ressalte-se que, atualmente, com o advento da Lei 10.522/2002, o 

Ministro da Fazenda possui autonomia tão somente para estabelecer o cronograma, 

determinando as prioridades e as condições a serem obedecidas quando forem remetidos 

os débitos passíveis de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judicial pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional. A lei não previu a competência para que o Ministro 

da Fazenda, por meio de portaria, altere o valor fixado como parâmetro para 

arquivamento de execução fiscal, sem baixa na distribuição. Com isso, a alteração do 

valor para arquivamento de execução fiscal só pode ser realizada por meio de lei, não 

sendo a referida portaria, portanto, meio normativo válido para esse fim. Ademais, da 

leitura da aludida portaria, extrai-se que o valor foi estabelecido para orientar a ação em 

sede executivo-fiscal, com base apenas no custo benefício da operação; claramente, 

portanto, como uma opção de política econômico-fiscal. Em vista disso, importante 

ponderar: pode-se aceitar que o Poder Judiciário se veja limitado por parâmetro definido 

por autoridade do Poder Executivo, estabelecido unicamente por critérios de eficiência, 

economicidade, praticidade e as peculiaridades regionais e/ou do débito? Afigura-se 

inusitada a compreensão de que o Ministro da Fazenda, por meio de portaria, ao alterar 



 

196 
 

o patamar de arquivamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Pública, 

determine o rumo da jurisdição criminal de outro Poder da República. Por fim, não há 

como aplicar os princípios da fragmentariedade e da subsidiariedade do Direito Penal ao 

caso analisado. O caráter fragmentário orienta que o Direito Penal só pode intervir 

quando se trate de tutelar bens fundamentais e contra ofensas intoleráveis; já o caráter 

subsidiário significa que a norma penal exerce uma função meramente suplementar da 

proteção jurídica em geral, só valendo a imposição de suas sanções quando os demais 

ramos do Direito não mais se mostrem eficazes na defesa dos bens jurídicos. Os 

referidos princípios penais ganhariam relevo se o atuar do Direito Administrativo 

eliminasse a lesão ao erário, e não na situação ora analisada, em que, por opção 

decorrente da confessada ineficiência da Procuradoria da Fazenda Nacional, queda-se 

inerte a Administração Pública quanto ao seu dever de cobrar judicialmente os tributos 

iludidos. REsp 1.393.317-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 

12/11/2014 (Informativo 551). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DE DENÚNCIA POR 

CORRUPÇÃO ATIVA E PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL 

PARA APURAÇÃO DE CORRUPÇÃO PASSIVA. 

O reconhecimento da inépcia da denúncia em relação ao acusado de corrupção 

ativa (art. 333 do CP) não induz, por si só, o trancamento da ação penal em relação 

ao denunciado, no mesmo processo, por corrupção passiva (art. 317 do CP). 

Conquanto exista divergência doutrinária acerca do assunto, prevalece o entendimento 

de que, via de regra, os crimes de corrupção passiva e ativa, por estarem previstos em 

tipos penais distintos e autônomos, são independentes, de modo que a comprovação de 

um deles não pressupõe a do outro. Aliás, tal compreensão foi reafirmada pelo STF no 

julgamento da Ação Penal 470-DF, extraindo-se dos diversos votos nela proferidos a 

assertiva de que a exigência de bilateralidade não constitui elemento integrante da 

estrutura do tipo penal do delito de corrupção (AP 470-DF, Tribunal Pleno, DJe 

19/4/2013). Não se desconhece o posicionamento no sentido de que, nas modalidades 

de recebimento ou aceitação da promessa de vantagem indevida, haveria bilateralidade 

da conduta, que seria precedida da ação do particular que a promove. Contudo, mesmo 

em tais casos, para que seja oferecida denúncia em face do autor da corrupção passiva é 

desnecessária a identificação ou mesmo a condenação do corruptor ativo, já que o 

princípio da indivisibilidade não se aplica às ações penais públicas. Ademais, a exclusão 

do acusado de corrupção ativa ocorreu apenas em razão da inépcia da denúncia, decisão 

que não faz coisa julgada material, permitindo que o órgão acusatório apresente outra 

peça vestibular quanto aos mesmos fatos sem os vícios outrora reconhecidos. Assim, 

não havendo qualquer decisão de mérito transitada em julgado que tenha afastado 

cabalmente a prática de corrupção ativa por parte do agente que teria oferecido ou 

prometido vantagem indevida a funcionário público, impossível o trancamento da ação 

quanto ao delito previsto no art. 317 do CP. RHC 52.465-PE, Rel. Min. Jorge Mussi, 
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julgado em 23/10/2014 (Informativo nº 551). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA DE 

URGÊNCIA PREVISTA NA LEI MARIA DA PENHA. 

O descumprimento de medida protetiva de urgência prevista na Lei Maria da 

Penha (art. 22 da Lei 11.340/2006) não configura crime de desobediência (art. 330 

do CP). De fato, a jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, para a 

configuração do crime de desobediência, não basta apenas o não cumprimento de uma 

ordem judicial, sendo indispensável que inexista a previsão de sanção específica em 

caso de descumprimento (HC 115.504-SP, Sexta Turma, Dje 9/2/2009). Desse modo, 

está evidenciada a atipicidade da conduta, porque a legislação previu alternativas para 

que ocorra o efetivo cumprimento das medidas protetivas de urgência, previstas na Lei 

Maria da Penha, prevendo sanções de natureza civil, processual civil, administrativa e 

processual penal. Precedentes citados: REsp 1.374.653-MG, Sexta Turma, DJe 

2/4/2014; e AgRg no Resp 1.445.446-MS, Quinta Turma, DJe 6/6/2014. RHC 41.970-

MG, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 7/8/2014 (Vide Informativo n. 538) 

(Informativo nº 544).  

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CRIME DE 

DESCAMINHO. 

O princípio da insignificância não é aplicável ao crime de descaminho quando o 

valor do tributo iludido for superior a R$ 10 mil, ainda que a Portaria 75/2012 do 

Ministério da Fazenda tenha estabelecido o valor de R$ 20 mil como parâmetro 

para o não ajuizamento de execuções fiscais pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional. Por um lado, o valor de R$ 10 mil fixado pelo art. 20 da Lei 10.522/2002 não 

foi alterado. É que portaria emanada do Poder Executivo não tem força normativa capaz 

de revogar ou modificar lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 2º da Lei 

4.657/1942. Por outro lado, o patamar utilizado para a incidência do princípio da 

insignificância é jurisprudencial e não legal, ou seja, não foi a Lei 10.522/2002 que 

definiu ser insignificante, na seara penal, o descaminho de valores de até R$ 10 mil; 

foram os julgados dos Tribunais Superiores que definiram a utilização do referido 

parâmetro, que, por acaso, está expresso em lei. Não é correto, portanto, fazer uma 

vinculação de forma absoluta, de modo que toda vez que for modificado o patamar para 

ajuizamento de execução fiscal estaria alterado o valor considerado bagatelar. Além 

disso, a Portaria 75/2012 do Ministério da Fazenda não proíbe de modo absoluto a 

cobrança de créditos inferiores a R$ 20 mil, mas o permite desde que atestado o elevado 

potencial de recuperabilidade do crédito ou quando se mostre – observados os critérios 

de eficiência, economicidade, praticidade e as peculiaridades regionais e/ou do débito – 

conveniente a cobrança. Desse modo, ao novo valor apresentado, agregam-se outros 
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requisitos de cunho eminentemente subjetivo. Note-se ainda que, pela forma como 

redigidas as disposições da Portaria 75/2012 do Ministério da Fazenda, fica patente o 

intuito de se aperfeiçoar a utilização da máquina pública, visando autorizar o não 

ajuizamento de execução cujo gasto pode ser, naquele momento, maior que o crédito a 

ser recuperado. Inviável, pois, falar em valor irrisório, mas sim em estratégia de 

cobrança. Por fim, embora relevante a missão do princípio da insignificância na seara 

penal, por se tratar de critério jurisprudencial e doutrinário que incide de forma tão 

drástica sobre a própria tipicidade penal – ou seja, sobre a lei –, deve-se ter criterioso 

cuidado na sua aplicação, sob pena de se chegar ao extremo de desproteger por 

completo bens juridicamente tutelados pelo direito penal. AgRg no REsp 1.406.356-

PR, Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 6/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA AO CONTRABANDO DE GASOLINA. 

Não é aplicável o princípio da insignificância em relação à conduta de importar 

gasolina sem autorização e sem o devido recolhimento de tributos. Isso porque essa 

conduta tem adequação típica ao crime de contrabando, ao qual não se admite a 

aplicação do princípio da insignificância. Para se chegar a essa conclusão, cumpre 

diferenciar o crime de contrabando do de descaminho, ambos previstos no art. 334, 

caput, do CP. Contrabando é a importação ou exportação de mercadorias cuja entrada 

no país ou saída dele é absoluta ou relativamente proibida. Sua incriminação encontra-

se na 1ª parte do art. 334, caput, do CP. O crime de descaminho, por sua vez, também 

conhecido como contrabando impróprio, é a fraude utilizada para iludir, total ou 

parcialmente, o pagamento de impostos de importação ou exportação. Em face da 

natureza tributária do crime de descaminho, é possível a incidência do princípio da 

insignificância nas hipóteses em que não houver lesão significativa ao bem jurídico 

penalmente tutelado. Tendo como bem jurídico tutelado a ordem tributária, entende-se 

que a irrisória lesão ao fisco conduz à própria atipicidade material da conduta. Diversa, 

entretanto, a orientação aplicável ao delito de contrabando, inclusive de gasolina, uma 

vez que a importação desse combustível, por ser monopólio da União, sujeita-se à 

prévia e expressa autorização da Agência Nacional de Petróleo, sendo concedida apenas 

aos produtores ou importadores. Assim, sua introdução, por particulares, em território 

nacional, é conduta proibida, constituindo o crime de contrabando. De fato, embora 

previsto no mesmo tipo penal, o contrabando afeta bem jurídico diverso, não havendo 

que se falar em insignificância da conduta quando o objetivo precípuo da tipificação 

legal é evitar o fomento de transporte e comercialização de produtos proibidos. 

Precedente citado do STJ: AgRg no REsp 1.278.732-RR, Quinta Turma, DJe 1º/2/2013. 

Precedente citado do STF: HC 116.242, Primeira Turma, DJe 16/9/2013. AgRg no 

AREsp 348.408-RR, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 18/2/2014 

(Informativo nº 536). 
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Quinta Turma 

DIREITO PENAL. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL PARA 

CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESCAMINHO. 

É desnecessária a constituição definitiva do crédito tributário por processo 

administrativo-fiscal para a configuração do delito de descaminho (art. 334 do 

CP). Isso porque o delito de descaminho é crime formal que se perfaz com o ato de 

iludir o pagamento de imposto devido pela entrada de mercadoria no país, razão pela 

qual o resultado da conduta delituosa relacionada ao quantum do imposto devido não 

integra o tipo legal. A norma penal do art. 334 do CP– elencada sob o Título XI: "Dos 

Crimes Contra a Administração Pública" – visa proteger, em primeiro plano, a 

integridade do sistema de controle de entrada e saída de mercadorias do país como 

importante instrumento de política econômica. Assim, o bem jurídico protegido pela 

norma é mais do que o mero valor do imposto, engloba a própria estabilidade das 

atividades comerciais dentro do país, refletindo na balança comercial entre o Brasil e 

outros países. O produto inserido no mercado brasileiro fruto de descaminho, além de 

lesar o fisco, enseja o comércio ilegal, concorrendo, de forma desleal, com os 

produzidos no país, gerando uma série de prejuízos para a atividade empresarial 

brasileira. Ademais, as esferas administrativa e penal são autônomas e independentes, 

sendo desinfluente, no crime de descaminho, a constituição definitiva do crédito 

tributário pela primeira para a incidência da segunda. HC 218.961-SP, Rel. Min. 

Laurita Vaz, julgado em 15/10/2013 (Informativo nº 534). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. CONTRABANDO DE ARMA DE PRESSÃO E 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. 

Configura contrabando – e não descaminho – importar, à margem da disciplina 

legal, arma de pressão por ação de gás comprimido ou por ação de mola, ainda que 

se trate de artefato de calibre inferior a 6 mm, não sendo aplicável, portanto, o 

princípio da insignificância, mesmo que o valor do tributo incidente sobre a 

mercadoria seja inferior a R$ 10 mil. Na situação em análise, não se aplica o 

entendimento – firmado para os casos de descaminho – de que incide o princípio da 

insignificância quando o valor do tributo elidido for inferior a R$ 10 mil (REsp 

1.112.748-TO, Terceira Seção, DJe 13/10/2009). Com efeito, nos casos de contrabando 

(importação ou exportação de mercadoria proibida), em que, para além da sonegação de 

tributos, há lesão à moral, higiene, segurança e saúde pública, não há como excluir a 

tipicidade material da conduta à vista do valor da evasão fiscal. No caso, embora não 

haja proibição absoluta de entrada no território nacional de arma de pressão, há 

inequívoca proibição relativa, haja vista se tratar de produto que se submete a rigorosa 

normatização federal de controle de comercialização e importação. De fato, conquanto 

armas de pressão por ação de gás comprimido ou por ação de mola de calibre inferior a 
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6 mm sejam de uso permitido (art. 17 do Regulamento para a Fiscalização de Produtos 

Controlados – R-105, aprovado pelo Decreto 3.665/2000), a sua venda e a sua 

importação são controladas. No caso de importação, a aquisição da arma de pressão está 

sujeita a autorização prévia da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados do 

Exército Brasileiro (art. 11, § 2º, da Portaria 6/2007 do Ministério da Defesa) e é restrita 

aos colecionadores, atiradores e caçadores registrados no Exército (art. 11, § 3º, da 

citada portaria), submetendo-se, ainda, às normas de importação e de desembaraço 

alfandegário previstas no Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-

105), aprovado pelo Decreto 3.665/2000. Nessa linha, por não estar a questão limitada 

ao campo da tributação, destaca-se que a jurisprudência do STJ nega aplicação do 

princípio da insignificância em sede de importação de produtos que, embora permitidos, 

submetem-se a proibição relativa – como, por exemplo, certos produtos agrícolas, 

cigarros, gasolina etc. (AgRg no AREsp 520.289-PR, Quinta Turma, DJe 2/9/2014; e 

AgRg no AREsp 327.927-PR, Quinta Turma, DJe 14/8/2014). REsp 1.427.796-RS, 

Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura, julgado em 14/10/2014 (Informativo nº 

551). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA DE 

URGÊNCIA PREVISTA NA LEI MARIA DA PENHA. 

O descumprimento de medida protetiva de urgência prevista na Lei Maria da 

Penha (art. 22 da Lei 11.340/2006) não configura crime de desobediência (art. 330 

do CP). De fato, o art. 330 do CP dispõe sobre o crime de desobediência, que consiste 

em “desobedecer a ordem legal de funcionário público”. Para esse crime, entende o STJ 

que as determinações cujo cumprimento seja assegurado por sanções de natureza civil, 

processual civil ou administrativa retiram a tipicidade do delito de desobediência, salvo 

se houver ressalva expressa da lei quanto à possibilidade de aplicação cumulativa do art. 

330 do CP (HC 16.940-DF, Quinta Turma, DJ 18/11/2002). Nesse contexto, o art. 22, § 

4º, da Lei 11.340/2006 diz que se aplica às medidas protetivas, no que couber, o 

disposto no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 do CPC, ou seja, no caso de 

descumprimento de medida protetiva, pode o juiz fixar providência com o objetivo de 

alcançar a tutela específica da obrigação, afastando-se o crime de desobediência. Vale 

ressaltar que, a exclusão do crime em questão ocorre tanto no caso de previsão legal de 

penalidade administrativa ou civil como no caso de penalidade de cunho processual 

penal. Assim, quando o descumprimento da medida protetiva der ensejo à prisão 

preventiva, nos termos do art. 313, III, do CPP, também não há falar em crime de 

desobediência. REsp 1.374.653-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 

11/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CRIME DE 
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DESCAMINHO. 

O princípio da insignificância não é aplicável ao crime de descaminho quando o 

valor do tributo iludido for superior a R$ 10 mil, ainda que a Portaria 75/2012 do 

Ministério da Fazenda tenha estabelecido o valor de R$ 20 mil como parâmetro 

para o não ajuizamento de execuções fiscais pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional. Com efeito, a Sexta Turma do STJ entende que o parâmetro para a aplicação 

do princípio da insignificância ao delito de descaminho não está necessariamente 

atrelado aos critérios fixados nas normas tributárias para o ajuizamento da execução 

fiscal – regido pelos critérios de eficiência, economicidade e praticidade, e não sujeito a 

um patamar legal absoluto –, mas decorre de construção jurisprudencial erigida a partir 

de medida de política criminal, em face do grau de lesão à ordem tributária que atribua 

relevância penal à conduta, dada a natureza fragmentária do Direito Penal. Precedentes 

citados: AgRg no AREsp 242.049-PR, Quinta Turma, DJe 13/12/2013; AgRg no REsp 

1.384.797-RS, Quinta Turma, DJe 29/11/2013; AgRg no AREsp 321.051-PR, Sexta 

Turma, DJe 6/12/2013; REsp 1.334.500-PR, Sexta Turma, julgado em 26/11/2013. 

AgRg no REsp 1.402.207-PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em 4/2/2014 

(Informativo nº 536). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA NA HIPÓTESE DE REITERAÇÃO DA PRÁTICA DE 

DESCAMINHO. 

A reiterada omissão no pagamento do tributo devido nas importações de 

mercadorias de procedência estrangeira impede a incidência do princípio da 

insignificância em caso de persecução penal por crime de descaminho (art. 334 do 

CP), ainda que o valor do tributo suprimido não ultrapasse o limite previsto para o 

não ajuizamento de execuções fiscais pela Fazenda Nacional. Com efeito, para que 

haja a incidência do princípio da insignificância, não basta que seja considerado, 

isoladamente, o valor econômico do bem jurídico tutelado, mas, também, todas as 

circunstâncias que envolvem a prática delitiva, ou seja, “é indispensável que a conduta 

do agente seja marcada por ofensividade mínima ao bem jurídico tutelado, reduzido 

grau de reprovabilidade, inexpressividade da lesão e nenhuma periculosidade social” 

(STF, HC 114.097-PA, Segunda Turma, DJe 14/4/2014). Nessa linha, o princípio da 

insignificância revela-se, segundo entendimento doutrinário, importante instrumento 

que objetiva restringir a aplicação literal do tipo formal, exigindo-se, além da 

contrariedade normativa, a ocorrência efetiva de ofensa relevante ao bem jurídico 

tutelado (tipicidade material). A par disso, se de um lado a omissão no pagamento de 

tributo relativo à importação de mercadorias é suportada como irrisória pelo Estado, nas 

hipóteses em que uma conduta omissiva do agente (um deslize) não ultrapasse o valor 

de R$ 10 mil, de outro lado não se pode considerar despida de lesividade (sob o aspecto 

valorativo) a conduta de quem, reiteradamente, omite o pagamento de tributos sempre 

em valor abaixo da tolerância estatal, amparando-se na expectativa sincera de inserir-se 
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nessa hipótese de exclusão da tipicidade. Nessas circunstâncias, o desvalor da ação 

suplanta o desvalor do resultado, rompendo-se, assim, o equilíbrio necessário para a 

perfeita adequação do princípio bagatelar, principalmente se considerada a possibilidade 

de que a aplicação desse instituto, em casos de reiteração na omissão do pagamento de 

tributos, serve, ao fim, como verdadeiro incentivo à prática do descaminho. Desse 

modo, quanto à aplicação do princípio da insignificância é preciso considerar que, “se 

de um lado revela-se evidente a necessidade e a utilidade da consideração da 

insignificância, de outro é imprescindível que sua aplicação se dê de maneira criteriosa. 

Isso para evitar que a tolerância estatal vá além dos limites do razoável em função dos 

bens jurídicos envolvidos. Em outras palavras, todo cuidado é preciso para que o 

princípio não seja aplicado de forma a estimular condutas atentatórias aos legítimos 

interesses dos supostos agentes passivos e da sociedade” (STJ, AgRg no REsp 

1.406.355-RS, Quinta Turma, DJe 7/4/2014). Ante o exposto, a reiteração na prática de 

supressão ou de elisão de pagamento de tributos justifica a continuidade da persecução 

penal. Precedente citado do STJ: RHC 41.752-PR, Sexta Turma, DJe 7/4/2014. 

Precedente citado do STF: HC 118.686-PR, Primeira Turma, DJe 3/12/2013. RHC 

31.612-PB, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 20/5/2014 (Informativo nº 

541). 

 

 Crimes previstos na Lei de Drogas 

 

Terceira Seção 

SÚMULA n. 512 

A aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 

11.343/2006 não afasta a hediondez do crime de tráfico de drogas. 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO PARA 

CONDUZIR DROGA ILÍCITA. 

O simples fato de o agente utilizar-se de transporte público para conduzir a droga 

não atrai a incidência da majorante prevista no art. 40, III, da Lei de Drogas 

(11.343/2006), que deve ser aplicada somente quando constatada a efetiva 

comercialização da substância em seu interior. Precedente citado do STJ: REsp 

1.345.827-AC, Quinta Turma, DJe 27/3/2014. Precedentes citados do STF: HC 

119.782-MS, Primeira Turma, DJe 3/2/2014; e HC 115.815-PR, Segunda Turma, DJe 

28.8.2013. AgRg no REsp 1.295.786-MS, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado 

em 18/6/2014 (Vide Informativo n. 481) (Informativo nº 543). 

 

Sexta Turma 
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DIREITO PENAL. AUTOFINANCIAMENTO PARA O TRÁFICO DE 

DROGAS. 

Na hipótese de autofinanciamento para o tráfico ilícito de drogas, não há concurso 

material entre os crimes de tráfico (art. 33, caput, da Lei 11.343/2006) e de 

financiamento ao tráfico (art. 36), devendo, nessa situação, ser o agente condenado 

às penas do crime de tráfico com incidência da causa de aumento de pena prevista 

no art. 40, VII. De acordo com a doutrina especialista no assunto, denomina-se 

autofinanciamento a situação em que o agente atua, ao mesmo tempo, como financiador 

e como traficante de drogas. Posto isso, tem-se que o legislador, ao prever como delito 

autônomo a atividade de financiar ou custear o tráfico (art. 36 da Lei 11.343/2006), 

objetivou – em exceção à teoria monista – punir o agente que não tem participação 

direta na execução no tráfico, limitando-se a fornecer dinheiro ou bens para subsidiar a 

mercancia, sem importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, 

vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, 

prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas ilicitamente. Observa-se, 

ademais, que, para os casos de tráfico cumulado com o financiamento ou custeio da 

prática do crime, expressamente foi estabelecida a aplicação da causa de aumento de 

pena do art. 40, VII, da referida lei, cabendo ressaltar, entretanto, que a aplicação da 

aludida causa de aumento de pena cumulada com a condenação pelo financiamento ou 

custeio do tráfico configuraria inegável bis in idem. De outro modo, atestar a 

impossibilidade de aplicação daquela causa de aumento em casos de autofinanciamento 

para o tráfico levaria à conclusão de que a previsão do art. 40, VII, seria inócua quanto 

às penas do art. 33, caput. REsp 1.290.296-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, julgado em 17/12/2013 (Informativo nº 534). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA AO CRIME DE PORTE DE SUBSTÂNCIA 

ENTORPECENTE PARA CONSUMO PRÓPRIO.  

Não é possível afastar a tipicidade material do porte de substância entorpecente 

para consumo próprio com base no princípio da insignificância, ainda que ínfima a 

quantidade de droga apreendida. A despeito da subsunção formal de determinada 

conduta humana a um tipo penal, é possível se vislumbrar atipicidade material da 

referida conduta, por diversos motivos, entre os quais a ausência de ofensividade penal 

do comportamento em análise. Isso porque, além da adequação típica formal, deve 

haver uma atuação seletiva, subsidiária e fragmentária do Direito Penal, conferindo-se 

maior relevância à proteção de valores tidos como indispensáveis à ordem social, a 

exemplo da vida, da liberdade, da propriedade, do patrimônio, quando efetivamente 

ofendidos. A par disso, frise-se que o porte ilegal de drogas é crime de perigo abstrato 

ou presumido, visto que prescinde da comprovação da existência de situação que tenha 

colocado em risco o bem jurídico tutelado. Assim, para a caracterização do delito 

descrito no art. 28 da Lei 11.343/2006, não se faz necessária a ocorrência de efetiva 
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lesão ao bem jurídico protegido, bastando a realização da conduta proibida para que se 

presuma o perigo ao bem tutelado. Isso porque, ao adquirir droga para seu consumo, o 

usuário realimenta o comércio ilícito, contribuindo para difusão dos tóxicos. Ademais, 

após certo tempo e grau de consumo, o usuário de drogas precisa de maiores 

quantidades para atingir o mesmo efeito obtido quando do início do consumo, gerando, 

assim, uma compulsão quase incontrolável pela próxima dose. Nesse passo, não há 

como negar que o usuário de drogas, ao buscar alimentar o seu vício, acaba estimulando 

diretamente o comércio ilegal de drogas e, com ele, todos os outros crimes relacionados 

ao narcotráfico: homicídio, roubo, corrupção, tráfico de armas etc. O consumo de 

drogas ilícitas é proibido não apenas pelo mal que a substância faz ao usuário, mas, 

também, pelo perigo que o consumidor dessas gera à sociedade. Essa ilação é 

corroborada pelo expressivo número de relatos de crimes envolvendo violência ou grave 

ameaça contra pessoa, associados aos efeitos do consumo de drogas ou à obtenção de 

recursos ilícitos para a aquisição de mais substância entorpecente. Portanto, o objeto 

jurídico tutelado pela norma em comento é a saúde pública, e não apenas a saúde do 

usuário, visto que sua conduta atinge não somente a sua esfera pessoal, mas toda a 

coletividade, diante da potencialidade ofensiva do delito de porte de entorpecentes. 

Além disso, a reduzida quantidade de drogas integra a própria essência do crime de 

porte de substância entorpecente para consumo próprio, visto que, do contrário, poder-

se-ia estar diante da hipótese do delito de tráfico de drogas, previsto no art. 33 da Lei 

11.343/2006. Vale dizer, o tipo previsto no art. 28 da Lei 11.343/2006 esgota-se, 

simplesmente, no fato de o agente trazer consigo, para uso próprio, qualquer substância 

entorpecente que possa causar dependência, sendo, por isso mesmo, irrelevante que a 

quantidade de drogas não produza, concretamente, danos ao bem jurídico tutelado. Por 

fim, não se pode olvidar que o legislador, ao editar a Lei 11.343/2006, optou por 

abrandar as sanções cominadas ao usuário de drogas, afastando a possibilidade de 

aplicação de penas privativas de liberdade e prevendo somente as sanções de 

advertência, de prestação de serviços à comunidade e de medida educativa de 

comparecimento a programa ou curso educativo, conforme os incisos do art. 28 do 

referido diploma legal, a fim de possibilitar a sua recuperação. Dessa maneira, a 

intenção do legislador foi a de impor ao usuário medidas de caráter educativo, 

objetivando, assim, alertá-lo sobre o risco de sua conduta para a sua saúde, além de 

evitar a reiteração do delito. Nesse contexto, em razão da política criminal adotada pela 

Lei 11.343/2006, há de se reconhecer a tipicidade material do porte de substância 

entorpecente para consumo próprio, ainda que ínfima a quantidade de droga apreendida. 

Precedentes citados: HC 158.955-RS, Quinta Turma, DJe 30/5/2011; e RHC 34.466-

DF, Sexta Turma, DJe 27/5/2013. RHC 35.920-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 

julgado em 20/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

 Crimes previstos no Código de Trânsito Brasileiro 
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Sexta Turma 

DIREITO PENAL. HOMICÍDIO CULPOSO COMETIDO NO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 

Para a incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 302, parágrafo 

único, IV, do CTB, é irrelevante que o agente esteja transportando passageiros no 

momento do homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor. Isso 

porque, conforme precedente do STJ, é suficiente que o agente, no exercício de sua 

profissão ou atividade, esteja conduzindo veículo de transporte de passageiros. 

Precedente citado: REsp 1.358.214-RS, Quinta Turma, DJe 15/4/2013. AgRg no REsp 

1.255.562-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 4/2/2014 

(Informativo nº 537). 

 

 Crimes previstos no Estatuto do Desarmamento 

 

Terceira Seção 

SÚMULA n. 513 

A abolitio criminis temporária prevista na Lei n. 10.826/2003 aplica-se ao crime de 

posse de arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou qualquer outro 

sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado, praticado somente até 

23/10/2005. 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E CONCEITO 

TÉCNICO DE ARMA DE FOGO. 

Não está caracterizado o crime de porte ilegal de arma de fogo quando o 

instrumento apreendido sequer pode ser enquadrado no conceito técnico de arma 

de fogo, por estar quebrado e, de acordo com laudo pericial, totalmente inapto 

para realizar disparos. De fato, tem-se como típica a conduta de portar arma de fogo 

sem autorização ou em desconformidade com determinação legal ou regulamentar, por 

se tratar de delito de perigo abstrato, cujo bem jurídico protegido é a incolumidade 

pública, independentemente da existência de qualquer resultado naturalístico. Nesse 

passo, a classificação do crime de porte ilegal de arma de fogo como de perigo abstrato 

traz, em seu arcabouço teórico, a presunção, pelo próprio tipo penal, da probabilidade 

de vir a ocorrer algum dano pelo mau uso da arma. Com isso, flagrado o agente 

portando um objeto eleito como arma de fogo, temos um fato provado – o porte do 

instrumento – e o nascimento de duas presunções, quais sejam, de que o objeto é de fato 

arma de fogo, bem como tem potencial lesivo. No entanto, verificado por perícia que o 

estado atual do objeto apreendido não viabiliza sequer a sua inclusão no conceito 
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técnico de arma de fogo, pois quebrado e, consequentemente, inapto para realização de 

disparo, não há como caracterizar o fato como crime de porte ilegal de arma de fogo. 

Nesse caso, tem-se, indubitavelmente, o rompimento da ligação lógica entre o fato 

provado e as mencionadas presunções. AgRg no AREsp 397.473-DF, Rel. Min. 

Marco Aurélio Bellizze, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 544). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. TIPICIDADE DA CONDUTA NO CRIME DE PORTE 

ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.  

É típica (art. 14 da Lei 10.826/2003) a conduta do praticante de tiro desportivo que 

transportava, municiada, arma de fogo de uso permitido em desacordo com os 

termos de sua guia de tráfego, a qual autorizava apenas o transporte de arma 

desmuniciada. De fato, as armas dos praticantes de tiro desportivo não integram rol dos 

“registros próprios” (art. 2º, § 1º, do Decreto 5.123/2004), ao menos para o fim de lhes 

ser deferido porte de arma. Dispõe, na verdade, sobre guia de tráfego (art. 30, § 1º, do 

referido Decreto 5.123/2004), licença distinta, a ser expedida pelo Comando do 

Exército. Poder-se-ia alegar que a restrição de se ter que trafegar com a arma 

desmuniciada não constaria de lei ou regulamento, daí ser ela inócua mesmo que o 

Exército tenha expedido a guia com essa menção. Todavia, o legislador foi 

extremamente cuidadoso ao consignar, claramente, na Lei 10.826/2003, em seu art. 6º, 

que é "proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional", seguindo-se as 

ressalvas. Em relação aos atiradores, foi autorizado o porte apenas no momento em que 

a competição é realizada. Nos indispensáveis trajetos para os estandes de tiro não se 

deferiu porte, mas específica guia de tráfego. Daí, a necessidade de cautelas no 

transporte. Nesse contexto, em consideração ao fato de que a prática esportiva de tiro é 

atividade que conta com disciplina legal, é plenamente possível o traslado de arma de 

fogo para a realização de treinos e competições, exigindo-se, porém, além do registro, a 

expedição de guia de tráfego (que não se confunde com o porte de arma) e respeito aos 

termos desta autorização. Não concordando com os termos da guia, a lealdade 

recomendaria que o praticante de tiro desportivo promovesse as medidas jurídicas 

cabíveis para eventualmente modificá-la, e não simplesmente que saísse com a arma 

municiada, ao arrepio do que vem determinando a autoridade competente sobre a 

matéria, o Exército. RHC 34.579-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

julgado em 24/4/2014 (Informativo nº 540). 

 

 Crime de Tortura 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA NO 
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CRIME DE TORTURA. 

Não é obrigatório que o condenado por crime de tortura inicie o cumprimento da 

pena no regime prisional fechado. Dispõe o art. 1º, § 7º, da Lei 9.455/1997 – lei que 

define os crimes de tortura e dá outras providências – que “O condenado por crime 

previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime 

fechado”. Entretanto, cumpre ressaltar que o Plenário do STF, ao julgar o HC 111.840-

ES (DJe 17.12.2013), afastou a obrigatoriedade do regime inicial fechado para os 

condenados por crimes hediondos e equiparados, devendo-se observar, para a fixação 

do regime inicial de cumprimento de pena, o disposto no art. 33 c/c o art. 59, ambos do 

CP. Assim, por ser equiparado a crime hediondo, nos termos do art. 2º, caput e § 1º, da 

Lei 8.072/1990, é evidente que essa interpretação também deve ser aplicada ao crime de 

tortura, sendo o caso de se desconsiderar a regra disposta no art. 1º, § 7º, da Lei 

9.455/1997, que possui a mesma disposição da norma declarada inconstitucional. Cabe 

esclarecer que, ao adotar essa posição, não se está a violar a Súmula Vinculante n.º 10, 

do STF, que assim dispõe: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, art. 97) a 

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no 

todo ou em parte". De fato, o entendimento adotado vai ao encontro daquele proferido 

pelo Plenário do STF, tornando-se desnecessário submeter tal questão ao Órgão 

Especial desta Corte, nos termos do art. 481, parágrafo único, do CPC: "Os órgãos 

fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a arguição 

de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do 

Supremo Tribunal Federal sobre a questão". Portanto, seguindo a orientação adotada 

pela Suprema Corte, deve-se utilizar, para a fixação do regime inicial de cumprimento 

de pena, o disposto no art. 33 c/c o art. 59, ambos do CP e as Súmulas 440 do STJ e 719 

do STF. Confiram-se, a propósito, os mencionados verbetes sumulares: "Fixada a pena-

base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime prisional mais gravoso do 

que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do 

delito." (Súmula 440 do STJ) e "A imposição do regime de cumprimento mais severo 

do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea." (Súmula 719 do STF). 

Precedente citado: REsp 1.299.787-PR, Quinta Turma, DJe 3/2/2014. HC 286.925-RR, 

Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 13/5/2014 (Informativo nº 540). 

 

 Efeitos da Condenção 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. NECESSIDADE DE 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA PENAL QUE DETERMINE A PERDA 

DO CARGO PÚBLICO. 
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A determinação da perda de cargo público fundada na aplicação de pena privativa 

de liberdade superior a 4 anos (art. 92, I, b, do CP) pressupõe fundamentação 

concreta que justifique o cabimento da medida. De fato, para que seja declarada a 

perda do cargo público, na hipótese descrita no art. 92, I, b, do CP, são necessários dois 

requisitos: a) que o quantum da sanção penal privativa de liberdade seja superior a 4 

anos; e b) que a decisão proferida apresente-se de forma motivada, com a explicitação 

das razões que ensejaram o cabimento da medida. A motivação dos atos jurisdicionais, 

conforme imposição do art. 93, IX, da CF (“Todos os julgamentos dos órgãos do Poder 

Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade...”), 

funciona como garantia da atuação imparcial e secundum legis (sentido lato) do órgão 

julgador. Ademais, a motivação dos atos judiciais serve de controle social sobre os atos 

judiciais e de controle pelas partes sobre a atividade intelectual do julgador, para que 

verifiquem se este, ao decidir, considerou todos os argumentos e as provas produzidas 

pelas partes e se bem aplicou o direito ao caso concreto. Por fim, registre-se que o 

tratamento jurídico-penal será diverso quando se tratar de crimes previstos no art. 1º da 

Lei 9.455/1997 (Lei de Tortura). Isso porque, conforme dispõe o § 5º do art. 1º deste 

diploma legal, a perda do cargo, função ou emprego público é efeito automático da 

condenação, sendo dispensável fundamentação concreta. REsp 1.044.866-MG, Rel. 

Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 2/10/2014 (Informativo nº 549). 

 

 Extinção da Punibilidade 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. PRESCRIÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA. 

A prescrição da medida de segurança imposta em sentença absolutória imprópria 

é regulada pela pena máxima abstratamente prevista para o delito. O CP não cuida 

expressamente da prescrição de medida de segurança, mas essa é considerada uma 

espécie do gênero sanção penal. Assim considerada, sujeita-se às regras previstas no CP 

relativas aos prazos prescricionais e às diversas causas interruptivas da prescrição. O 

STF já se manifestou nesse sentido ao entender que incide o instituto da prescrição na 

medida de segurança, estipulando que “é espécie do gênero sanção penal e se sujeita, 

por isso mesmo, à regra contida no artigo 109 do Código Penal” (RHC 86.888-SP, 

Primeira Turma, DJ de 2/12/2005). Esta Corte Superior, por sua vez, já enfrentou a 

questão, também considerando a medida de segurança como espécie de sanção penal e, 

portanto, igualmente sujeita à prescrição e suas regras, assentando, ainda, que o lapso 

temporal necessário à verificação da referida causa de extinção da punibilidade deve ser 

encontrado tendo como referência a pena máxima abstratamente prevista para o delito. 

REsp 39.920-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 6/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

Quinta Turma 
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DIREITO PENAL. PENAS ACESSÓRIAS PARA CRIMES DE 

RESPONSABILIDADE DE PREFEITO FRENTE À PRESCRIÇÃO.  

Ocorrida a prescrição da pretensão punitiva de crime de responsabilidade de 

prefeito municipal, não podem ser aplicadas as penas de perda de cargo e de 

inabilitação para o exercício de cargo ou função pública previstas no § 2º do art. 1º 

do Decreto-lei 201/1967. Com efeito, a Quinta Turma do STJ modificou seu 

entendimento (REsp 1.326.452-PR, DJe 2/10/2013), acompanhando a posição já 

firmada pela Sexta Turma, de modo a considerar que as sanções previstas no referido 

dispositivo têm caráter acessório, razão pela qual a extinção da pretensão punitiva com 

relação à aplicação da pena privativa de liberdade impede a aplicação da pena acessória. 

AgRg no REsp 1.381.728-SC, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 

17/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

 Execução Penal 

 

Terceira Seção 

DIREITO PENAL. PRÁTICA DE FALTA GRAVE E PROGRESSÃO DE 

REGIME. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

A prática de falta grave interrompe o prazo para a progressão de regime, 

acarretando a modificação da data-base e o início de nova contagem do lapso 

necessário para o preenchimento do requisito objetivo. Precedentes citados: AgRg 

nos EREsp 1.238.177-SP, Terceira Seção, DJe 30/4/2013; e AgRg nos EREsp 

1.197.895-RJ, Terceira Seção, DJe 19/12/2012. REsp 1.364.192-RS, Rel. Min. 

Sebastião Reis Júnior, julgado em 12/2/2014 (Informativo nº 546). 

 

Terceira Seção 

DIREITO PENAL. PRÁTICA DE FALTA GRAVE E LIVRAMENTO 

CONDICIONAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 

8/2008-STJ). 

A prática de falta grave não interrompe o prazo para a obtenção de livramento 

condicional. Aplica-se, nessa situação, o entendimento consagrado na Súmula 441 do 

STJ. REsp 1.364.192-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 12/2/2014 

(Informativo nº 546). 

 

Terceira Seção 

DIREITO PENAL. PRÁTICA DE FALTA GRAVE, COMUTAÇÃO DE PENA E 

INDULTO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

A prática de falta grave não interrompe automaticamente o prazo necessário para 

a concessão de indulto ou de comutação de pena, devendo-se observar o 



 

210 
 

cumprimento dos requisitos previstos no decreto presidencial pelo qual foram 

instituídos. Precedentes citados: AgRg no HC 275.754-RS, Quinta Turma, DJe 

9/10/2013; e AgRg no AREsp 199.014-SP, Sexta Turma, DJe 28/10/2013. REsp 

1.364.192-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 12/2/2014 (Informativo 

nº 546). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. INADEQUAÇÃO DE HABEAS CORPUS PARA 

QUESTIONAR PENA DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR VEÍCULO 

AUTOMOTOR. 

O habeas corpus não é o instrumento cabível para questionar a imposição de pena 

de suspensão do direito de dirigir veículo automotor. Isso porque a pena de 

suspensão do direito de dirigir veículo automotor não acarreta, por si só, qualquer risco 

à liberdade de locomoção, uma vez que, caso descumprida, não pode ser convertida em 

reprimenda privativa de liberdade, tendo em vista que inexiste qualquer previsão legal 

nesse sentido. Desse modo, inexistindo qualquer indício de ameaça de violência ou 

constrangimento à liberdade de ir e vir do paciente, revela-se inadequada a via do 

habeas corpus para esse fim. Precedentes citados do STJ: HC 172.709-RJ, Sexta 

Turma, DJe 6/6/2013; HC 194.299-MG, Quinta Turma, DJe 17/4/2013; e HC 166.792-

SP, Quinta Turma, DJe 24/11/2011. Precedente citado do STF: HC 73.655-GO, 

Primeira Turma, DJ 13/9/1996. HC 283.505-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 

21/10/2014 (Informativo 550). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. CRITÉRIO OBJETIVO PARA A CONCESSÃO DE 

INDULTO. 

A regra prevista no art. 1º, I, do Dec. 7.873/2012, que admite a concessão de 

indulto coletivo aos condenados a pena inferior a oito anos, não pode ser 

interpretada de forma a permitir que também obtenham o benefício aqueles que, 

embora condenados a pena total superior a esse limite, tenham menos de oito anos 

de pena remanescente a cumprir na data da publicação do referido diploma legal. 

De fato, o art. 1º, I, do Dec. 7.873/2012 dispõe que é concedido o indulto coletivo às 

pessoas, nacionais e estrangeiras, “condenadas a pena privativa de liberdade não 

superior a oito anos, não substituída por restritivas de direitos ou multa, e não 

beneficiadas com a suspensão condicional da pena que, até 25 de dezembro de 2012, 

tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes”. 

Esse dispositivo legal traz critério objetivo e de redação categórica: o paradigma para a 

concessão do benefício é a quantidade de pena a que o réu foi condenado, não podendo 

essa regra ser interpretada de forma a ser considerado o período que remanesce da pena 

na data da publicação do Decreto, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. Tanto 

é assim que o referido diploma normativo é categórico ao estabelecer que, para a 
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concessão da comutação das penas, "o cálculo será feito sobre o período de pena já 

cumprido até 25 de dezembro de 2012" (art. 2º, § 1º), ou seja, se fosse a intenção da 

Presidente da República instituir indulto considerando apenas o período remanescente, o 

teria feito expressamente. Precedente citado: HC 180.399-DF, Quinta Turma, DJe 

1º/12/2011. HC 276.416-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 27/3/2014 

(Informativo nº 538). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. PROCEDIMENTO PARA A 

CONVERSÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS EM PRIVATIVA DE 

LIBERDADE. 

É imprescindível a prévia intimação pessoal do reeducando que descumpre pena 

restritiva de direitos para que se proceda à conversão da pena alternativa em 

privativa de liberdade. Isso porque se deve dar oportunidade para que o reeduncando 

esclareça as razões do descumprimento, em homenagem aos princípios do contraditório 

e da ampla defesa. Precedentes citados: HC 256.036-SP, Quinta Turma, DJe 3/9/2013; 

HC 221.404-RJ, Sexta Turma, DJe 23/4/2013. HC 251.312-SP, Rel. Min. Moura 

Ribeiro, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. PRÁTICA DE CRIME DURANTE LIVRAMENTO 

CONDICIONAL.  

O cometimento de crime durante o período de prova do livramento condicional 

não implica a perda dos dias remidos. Isso porque o livramento condicional possui 

regras distintas da execução penal dentro do sistema progressivo de penas. Assim, no 

caso de revogação do livramento condicional que seja motivada por infração penal 

cometida na vigência do benefício, aplica-se o disposto nos arts. 142 da Lei 7.210/1984 

(LEP) e 88 do CP, os quais determinam que não se computará na pena o tempo em que 

esteve solto o liberado e não se concederá, em relação à mesma pena, novo livramento. 

A cumulação dessas sanções com os efeitos próprios da prática da falta grave não é 

possível, por inexistência de disposição legal nesse sentido. Desse modo, consoante o 

disposto no art. 140, parágrafo único, da LEP, as penalidades para o sentenciado no 

gozo de livramento condicional consistem em revogação do benefício, advertência ou 

agravamento das condições. Precedentes citados: REsp 1.101.461-RS, Sexta Turma, 

DJe 19/2/2013; e AgRg no REsp 1.236.295-RS, Quinta Turma, DJe 2/10/2013. HC 

271.907-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 27/3/2014 (Informativo nº 

539). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO PARA A 

DECRETAÇÃO DA PERDA DE 1/3 DOS DIAS REMIDOS. 
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Reconhecida falta grave no decorrer da execução penal, não pode ser determinada 

a perda dos dias remidos na fração máxima de 1/3 sem que haja fundamentação 

concreta para justificá-la. De fato, a Lei de Execução Penal (LEP) estipula como um 

dos seus vetores o mérito do apenado, cuja avaliação decorre do cumprimento de seus 

deveres (art. 39), da disciplina praticada dentro do estabelecimento prisional (art. 44) e, 

por óbvio, do comportamento observado quando em gozo dos benefícios previstos na 

aludida norma de regência. Inserido nesse escopo, a configuração da falta de natureza 

grave enseja vários efeitos (art. 48, parágrafo único), entre eles: a possibilidade de 

colocação do sentenciado em regime disciplinar diferenciado (art. 56); a interrupção do 

lapso para a aquisição de outros instrumentos ressocializantes, como, por exemplo, a 

progressão para regime menos gravoso (art. 112); a regressão no caso do cumprimento 

da pena em regime diverso do fechado (art. 118); além da revogação em até 1/3 do 

tempo remido (art. 127). Nesse contexto, o STJ adota o entendimento de que “o 

cometimento de falta grave implica a perda de até 1/3 dos dias remidos, cabendo ao 

Juízo das Execuções dimensionar o quantum cabível, observando os critérios do artigo 

57 da Lei 7.210/1984, relativos à natureza, aos motivos, às circunstâncias e às 

consequências do fato, bem como à pessoa do faltoso e seu tempo de prisão, 

recomeçando a contagem a partir da data da infração". (HC 271.185-RS, Sexta Turma, 

DJe 14/3/2014). Dessa forma, ao decretar a perda dos dias remidos, o magistrado não 

pode apenas repetir o disposto no art. 57 da LEP, deixando de apontar elementos 

concretos do caso que, efetivamente, evidenciem a necessidade de decretação da perda 

dos dias remidos na fração máxima de 1/3. Isso porque, a motivação dos atos 

jurisdicionais, conforme imposição do artigo 93, IX, da CF (“Todos os julgamentos dos 

órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 

de nulidade...”), funciona como garantia da atuação imparcial e secundum legis (sentido 

lato) do órgão julgador. HC 282.265-RS, Rel. Min. Rogerio Shietti Cruz, julgado em 

22/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. BENEFÍCIOS DA EXECUÇÃO PENAL NO CASO DE 

ESTRANGEIRO EM SITUAÇÃO IRREGULAR NO BRASIL. 

O fato de estrangeiro estar em situação irregular no país, por si só, não é motivo 

suficiente para inviabilizar os benefícios da execução penal. Isso porque a condição 

humana da pessoa estrangeira submetida a pena no Brasil é protegida 

constitucionalmente e no âmbito dos direitos humanos. Com efeito, esses são aplicáveis 

não só às relações internacionais, mas a todo o ordenamento jurídico interno, 

principalmente às normas de direito penal e processual penal, por incorporarem 

princípios que definem os direitos e garantias fundamentais. HC 274.249-SP, Rel. Min. 

Marilza Maynard (Desembargadora convocada do TJ-SE), julgado em 4/2/2014 

(Informativo nº 535). 
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Sexta Turma 

DIREITO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL DE 

CONDENADO ESTRANGEIRO NO CASO DE EXISTÊNCIA DE DECRETO 

DE EXPULSÃO. 

É irrelevante a existência de decreto de expulsão em desfavor do estrangeiro na 

análise de pedido de progressão de regime de cumprimento da pena. Isso porque o 

art. 67 da Lei 6.815/1980 determina que, conforme o interesse nacional, a expulsão 

poderá ocorrer antes ou depois do cumprimento da sentença. Precedentes citados: AgRg 

no HC 260.768-SP, Sexta Turma, DJe 5/4/2013, e HC 186.490-RJ, Sexta Turma, DJe 

13/2/2012. HC 274.249-SP, Rel. Min. Marilza Maynard (Desembargadora 

convocada do TJ-SE), julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

 Parte Geral 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. RESSARCIMENTO DE DANO DECORRENTE DE 

EMISSÃO DE CHEQUE FURTADO. 

Não configura óbice ao prosseguimento da ação penal – mas sim causa de 

diminuição de pena (art. 16 do CP) – o ressarcimento integral e voluntário, antes 

do recebimento da denúncia, do dano decorrente de estelionato praticado mediante 

a emissão de cheque furtado sem provisão de fundos. De fato, a conduta do agente 

que emite cheque que chegou ilicitamente ao seu poder configura o ilícito previsto no 

caput do art. 171 do CP, e não em seu § 2º, VI. Assim, tipificada a conduta como 

estelionato na sua forma fundamental, o fato de ter o paciente ressarcido o prejuízo à 

vítima antes do recebimento da denúncia não impede a ação penal, não havendo falar, 

pois, em incidência do disposto na Súmula 554 do STF, que se restringe ao estelionato 

na modalidade de emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos, prevista no 

art. 171, § 2.º, VI, do CP. A propósito, se no curso da ação penal ficar devidamente 

comprovado o ressarcimento integral do dano à vítima antes do recebimento da peça de 

acusação, esse fato pode servir como causa de diminuição de pena, nos termos do 

previsto no art. 16 do CP. Precedentes citados: RHC 29.970-SP, Quinta Turma, DJe 

3/2/2014; e HC 61.928-SP, Quinta Turma, DJ 19/11/2007. HC 280.089-SP, Rel. Min. 

Jorge Mussi, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

 Livramento Condicional 

 

Sexta Turma 
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DIREITO PENAL. CONDIÇÃO SUBJETIVA PARA LIVRAMENTO 

CONDICIONAL. 

Para a concessão de livramento condicional, a avaliação da satisfatoriedade do 

comportamento do executado não pode ser limitada a um período absoluto e curto 

de tempo. Embora não se possa inviabilizar a concessão do livramento condicional 

apenas porque durante a execução penal o condenado cometeu uma falta grave, o 

comportamento de um recluso do sistema penitenciário há de ser aferido em sua 

inteireza, por todo o período em que esteve cumprindo sua pena. Cingir o “comprovado 

comportamento satisfatório durante a execução da pena”, conforme demanda o art. 83, 

III, do CP, apenas a um curto período de tempo que anteceda a análise do pedido 

implica dispensar o magistrado – especialmente o que está em permanente contato com 

a realidade dos presídios – de usar seu tirocínio, sua experiência e as informações de 

que dispõe nos autos para avaliar o merecimento do benefício pretendido pelo interno. 

O poder discricionário do juízo da execução penal não pode ser restringido a ponto de 

transformar a avaliação subjetiva em um simples cálculo aritmético. REsp 1.325.182-

DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgamento em 20/2/2014 (Informativo nº 

535). 

 

 Medida de Segurança 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. ILEGALIDADE NA MANUTENÇÃO DE INIMPUTÁVEL 

EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL. 

É ilegal a manutenção da prisão de acusado que vem a receber medida de 

segurança de internação ao final do processo, ainda que se alegue ausência de 

vagas em estabelecimentos hospitalares adequados à realização do tratamento. 

Com efeito, o inimputável não pode, em nenhuma hipótese, ser responsabilizado pela 

falta de manutenção de estabelecimentos adequados ao cumprimento da medida de 

segurança, por ser essa responsabilidade do Estado. Precedentes citados: HC 81.959-

MG, Sexta Turma, DJ 25/2/2008; RHC 13.346-SP, Quinta Turma, DJ 3/2/2003; e HC 

22.916-MG, Quinta Turma, DJ 18/11/2002. RHC 38.499-SP, Rel. Min. Maria 

Thereza De Assis Moura, julgado em 11/3/2014 (Informativo nº 537). 

 

 Sedução e Corrupção de Menores 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. CONFIGURAÇÃO DO TIPO DE FAVORECIMENTO DA 
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PROSTITUIÇÃO DE ADOLESCENTE. 

O cliente que conscientemente se serve da prostituição de adolescente, com ele 

praticando conjunção carnal ou outro ato libidinoso, incorre no tipo previsto no inciso I 

do § 2º do art. 218-B do CP (favorecimento da prostituição ou de outra forma de 

exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável), ainda que a vítima seja 

atuante na prostituição e que a relação sexual tenha sido eventual, sem habitualidade. 

Assim dispõe o art. 218-B do CP, incluído pela Lei 12.015/2009: “Submeter, induzir ou 

atrair à prostituição ou outra forma de exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) 

anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos”. O inciso I do § 2º do referido artigo, por 

sua vez, prescreve o seguinte: “Incorre nas mesmas penas: I - quem pratica conjunção 

carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 (dezoito) e maior de 14 

(catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo”. Da análise da previsão típica 

do art. 218-B do CP, especialmente do inciso I do § 2º, extrai-se que o fato de já ser a 

vítima corrompida, atuante na prostituição, é irrelevante para o tipo penal. Não se pune 

a provocação de deterioração moral, mas o incentivo à atividade de prostituição, 

inclusive por aproveitamento eventual dessa atividade como cliente. Pune-se não 

somente quem atua para a prostituição do adolescente – induzindo, facilitando ou 

submetendo à prática ou, ainda, dificultando ou impedindo seu abandono –, mas 

também quem se serve desta atividade. Trata-se de ação político-social de defesa do 

adolescente, mesmo contra a vontade deste, pretendendo afastá-lo do trabalho de 

prostituição pela falta de quem se sirva de seu atendimento. A condição de vulnerável é 

no tipo penal admitida por critério biológico ou etário, neste último caso pela 

constatação objetiva da faixa etária, de 14 a 18 anos, independentemente de 

demonstração concreta dessa condição de incapacidade plena de auto-gestão. O tipo 

penal, tampouco, faz qualquer exigência de habitualidade da mantença de relações 

sexuais com adolescente submetido à prostituição. Habitualidade há na atividade de 

prostituição do adolescente, não nos contatos com aquele que de sua atividade serve-se. 

Basta único contato consciente com adolescente submetido à prostituição para que se 

configure o crime. A propósito, não tem relação com a hipótese em análise os 

precedentes pertinentes ao art. 244-A do ECA, pois nesse caso é exigida a submissão 

(condição de poder sobre alguém) à prostituição (esta atividade sim, com 

habitualidade). No art. 218-B, § 2º, I, pune-se outra ação, a mera prática de relação 

sexual com adolescente submetido à prostituição – e nessa conduta não se exige 

reiteração, poder de mando, ou introdução da vítima na habitualidade da prostituição. 

HC 288.374-AM, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 5/6/2014 (Informativo nº 

543). 

 

 Violência Doméstica 
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Quinta Turma 

DIREITO PENAL. APLICAÇÃO DA LEI MARIA DA PENHA NA RELAÇÃO 

ENTRE MÃE E FILHA.  

É possível a incidência da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) nas relações entre 

mãe e filha. Isso porque, de acordo com o art. 5º, III, da Lei 11.340/2006, configura 

violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no 

gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano 

moral ou patrimonial em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva 

ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. Da análise do 

dispositivo citado, infere-se que o objeto de tutela da Lei é a mulher em situação de 

vulnerabilidade, não só em relação ao cônjuge ou companheiro, mas também qualquer 

outro familiar ou pessoa que conviva com a vítima, independentemente do gênero do 

agressor. Nessa mesma linha, entende a jurisprudência do STJ que o sujeito ativo do 

crime pode ser tanto o homem como a mulher, desde que esteja presente o estado de 

vulnerabilidade caracterizado por uma relação de poder e submissão. Precedentes 

citados: HC 175.816-RS, Quinta Turma, DJe 28/6/2013; e HC 250.435-RJ, Quinta 

Turma, DJe 27/9/2013. HC 277.561-AL, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 

6/11/2014 (Informativo nº 551). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. INAPLICABILIDADE DA 

TRANSAÇÃO PENAL ÀS CONTRAVENÇÕES PENAIS PRATICADAS 

CONTRA MULHER NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 

A transação penal não é aplicável na hipótese de contravenção penal praticada 

com violência doméstica e familiar contra a mulher. De fato, a interpretação literal 

do art. 41 da Lei Maria da Penha ("Aos crimes praticados com violência doméstica e 

familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei 9.099, 

de 26 de setembro de 1995.") viabilizaria, em apressado olhar, a conclusão de que os 

institutos despenalizadores da Lei 9.099/1995, entre eles a transação penal, seriam 

aplicáveis às contravenções penais praticadas com violência doméstica e familiar contra 

a mulher. Entretanto, o legislador, ao editar a Lei 11.340/2006, conferiu concretude ao 

texto constitucional (art. 226, § 8°, da CF) e aos tratados e as convenções internacionais 

de erradicação de todas as formas de violência contra a mulher, a fim de mitigar, tanto 

quanto possível, qualquer tipo de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

abrangendo não só a violência física, mas, também, a psicológica, a sexual, a 

patrimonial, a social e a moral. Desse modo, à luz da finalidade última da norma (Lei 

11.340/2006) e do enfoque da ordem jurídico-constitucional, considerando, ainda, os 

fins sociais a que a lei se destina, a aplicação da Lei 9.099/1995 é afastada pelo art. 41 

da Lei 11.340/2006, tanto em relação aos crimes quanto às contravenções penais 

praticados contra mulheres no âmbito doméstico e familiar. Ademais, o STJ e o STF já 

se posicionaram no sentido de que os institutos despenalizadores da Lei 9.099/1995, 

entre eles a transação penal, não se aplicam a nenhuma prática delituosa contra a mulher 

no âmbito doméstico e familiar, ainda que configure contravenção penal. Precedente 

citado do STJ: HC 196.253-MS, Sexta Turma, DJe 31/5/2013. Precedente citado do 
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STF: HC 106.212-MS, Tribunal Pleno, DJe 13/6/2011. HC 280.788-RS, Rel. Min. 

Rogerio Schietti Cruz, julgado em 3/4/2014 (Informativo nº 539). 
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DIREITO PENAL MILITAR 

Terceira Seção 

DIREITO PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. 

COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR CRIME PRATICADO POR MILITAR 

CONTRA CIVIL QUANDO HOUVER DÚVIDA QUANTO AO ELEMENTO 

SUBJETIVO. 

Havendo dúvida sobre a existência do elemento subjetivo do crime de homicídio, 

deverá tramitar na Justiça Comum – e não na Justiça Militar – o processo que 

apure a suposta prática do crime cometido, em tempo de paz, por militar contra 

civil. De fato, os crimes dolosos contra a vida cometidos por militar contra civil, mesmo 

que no desempenho de suas atividades, serão da competência da Justiça Comum 

(Tribunal do Júri), nos termos do art. 9º, parágrafo único, do CPM. Para se eliminar a 

eventual dúvida quanto ao elemento subjetivo da conduta, de modo a afirmar se o 

agente militar agiu com dolo ou culpa, é necessário o exame aprofundado de todo o 

conjunto probatório, a ser coletado durante a instrução criminal, observados o devido 

processo legal, o contraditório e a ampla defesa. Dessa forma, o feito deve tramitar na 

Justiça Comum, pois, nessa situação, prevalece o princípio do in dubio pro societate, o 

que leva o julgamento para o Tribunal do Júri, caso seja admitida a acusação em 

eventual sentença de pronúncia. No entanto, se o juiz se convencer de que não houve 

crime doloso contra a vida, remeterá os autos ao juízo competente, em conformidade 

com o disposto no art. 419 do CPP. Precedente citado: CC 130.779-RS, Terceira Seção, 

DJe 4/9/2014. CC 129.497-MG, Rel. Min. Ericson Maranho (Desembargador 

convocado do TJ/SP), julgado em 8/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

Quinta Turma  

DIREITO PENAL MILITAR. INCIDÊNCIA DE AGRAVANTE GENÉRICA NO 

CRIME DE CONCUSSÃO. 

Não configura bis in idem a aplicação da agravante genérica prevista no art. 70, II, 

l, do CPM – incidente nos casos em que o militar pratica o delito estando de serviço 

– nos crimes de concussão (art. 305 do CPM) praticados em serviço. Isso porque a 

referida circunstância agravante não se insere no tipo penal descrito no art. 305 do 

CPM, cujo teor é o seguinte: “Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida”. 

Insta consignar que o militar pode cometer o delito de concussão estando ou não em 

serviço, mas o fato de estar “de serviço” torna o crime mais grave, pela particular 

infringência ao seu dever. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.417.380-RJ, Quinta 
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Turma, DJe de 17/2/2014; e HC 230.075-RJ, Quinta Turma, DJe de 19/12/213. HC 

286.802-RJ, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 23/10/2014 (Informativo nº 551). 

 

Quinta Turma  

DIREITO PENAL MILITAR. SUBSTITUIÇÃO DE PENA E CRIMES 

MILITARES.  

Não cabe substituir por pena restritiva de direitos, com fundamento no art. 44 do 

CP, a pena privativa de liberdade aplicada aos crimes militares. Isso porque o art. 

59 do CPM disciplinou de modo diverso as hipóteses de substituição cabíveis sob sua 

égide. Precedente citado do STJ: AgRg no Ag 1.324.415-BA, Sexta Turma, DJe de 

17/10/2012. Precedentes citados do STF: HC 94.083-DF, Segunda Turma, DJe de 

12/3/2010; e HC 80.952-PR, Primeira Turma, DJ de 5/10/2001. HC 286.802-RJ, Rel. 

Min. Felix Fischer, julgado em 23/10/2014. (Informativo nº 551). 

  

Quinta Turma 

DIREITO PENAL MILITAR. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E 

JULGAR CRIME PRATICADO COM O FIM DE BURLAR A EXECUÇÃO 

CRIMINAL MILITAR. 

Compete à Justiça Militar processar e julgar estelionato cometido por militar 

mediante a emissão, em favor de entidade filantrópica, de cheque sem provisão de 

fundos com o fim de burlar obrigação de doar cestas básicas assumida por ocasião 

do recebimento de pena alternativa imposta em substituição a condenação 

proferida pela Justiça Militar.  Ainda que, na hipótese, o delito não tenha sido 

praticado em serviço militar ou nos limites da administração militar, deve-se observar 

que o acusado procedeu em razão de sua função, pois, enquanto militar, cumpria as 

condições de pena alternativa imposta em substituição a condenação proferida pela 

Justiça Militar. Assim, as circunstâncias do caso se subsumem à hipótese descrita no art. 

9º, II, "c", do CPM. De fato, é evidente que a conduta de tentar burlar a execução 

criminal militar, a despeito de também ter atingido interesse particular civil na situação 

em análise, revela inequívoca afronta e conspurcação da autoridade da sentença penal 

condenatória proferida pela Justiça Penal Militar, a qual, por isso, possui interesse direto 

e imediato de processar e julgar o crime subsequente. REsp 1.300.270-SC, Rel. Min. 

Laurita Vaz, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 545). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL MILITAR. TIPICIDADE DA CONDUTA NO CRIME DE 

DESCUMPRIMENTO DE MISSÃO. 

A ausência injustificada nos dias em que o militar tenha sido designado para a 

função específica de comando de patrulhas configura o crime de descumprimento 
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de missão. De acordo com o art. 196 do CPM, é típica a conduta de “deixar o militar de 

desempenhar a missão que lhe foi confiada”. O crime de descumprimento de missão 

está previsto no capítulo de crimes em serviço, e a missão, aqui, deve ser entendida 

como incumbência, tarefa designada ao militar. A missão confiada não deixa de ser 

serviço e, conforme entendimento doutrinário, trata-se de incumbência de maior 

relevância, de caráter intuitu personae e na qual o sujeito ativo deveria representar seu 

superior hierárquico. Essa interpretação é condizente com a ordem jurídica militar, 

norteada pela hierarquia e disciplina, e que objetiva a proteção especial dos interesses 

do Estado e das instituições militares. Nesse contexto, deve-se considerar que o 

comando de força patrulha consiste verdadeira longa manus do comandante na 

fiscalização das diretrizes baixadas pelo próprio Comando. Com esse encargo, o militar 

recebe verdadeira missão, mais especificamente, a de comandar todo o efetivo na 

atividade operacional. REsp 1.301.155-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado 

em 22/4/2014 (Informativo nº 540). 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 Concessão de Benefícios 

 

Primeira Seção 

SÚMULA n. 507 

A acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão 

incapacitante e a aposentadoria sejam anteriores a 11/11/1997, observado o critério 

do art. 23 da Lei n. 8.213/1991 para definição do momento da lesão nos casos de 

doença profissional ou do trabalho. 

 

Primeira Seção 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO A CRIANÇA OU ADOLESCENTE SOB GUARDA 

JUDICIAL.  

No caso em que segurado de regime previdenciário seja detentor da guarda 

judicial de criança ou adolescente que dependa economicamente dele, ocorrendo o 

óbito do guardião, será assegurado o benefício da pensão por morte ao menor sob 

guarda, ainda que este não tenha sido incluído no rol de dependentes previsto na 

lei previdenciária aplicável. O fim social da lei previdenciária é abarcar as pessoas que 

foram acometidas por alguma contingência da vida. Nesse aspecto, o Estado deve 

cumprir seu papel de assegurar a dignidade da pessoa humana a todos, em especial às 

crianças e aos adolescentes, cuja proteção tem absoluta prioridade. O ECA não é uma 

simples lei, uma vez que representa política pública de proteção à criança e ao 

adolescente, verdadeiro cumprimento do mandamento previsto no art. 227 da CF. 

Ademais, não é dado ao intérprete atribuir à norma jurídica conteúdo que atente contra a 

dignidade da pessoa humana e, consequentemente, contra o princípio de proteção 

integral e preferencial a crianças e adolescentes, já que esses postulados são a base do 

Estado Democrático de Direito e devem orientar a interpretação de todo o ordenamento 

jurídico. Desse modo, embora a lei previdenciária aplicável ao segurado seja lei 

específica da previdência social, não menos certo é que a criança e adolescente tem 

norma específica que confere ao menor sob guarda a condição de dependente para todos 

os efeitos, inclusive previdenciários (art. 33, § 3º, do ECA). RMS 36.034-MT, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 26/2/2014 (Informativo nº 546). 

 

Primeira Seção 
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DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO 

ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932 AOS CASOS DE REVISÃO DE 

APOSENTADORIA DE SERVIDOR PÚBLICO. 

Nos casos em que o servidor público busque a revisão do ato de aposentadoria, 

ocorre a prescrição do próprio fundo de direito após o transcurso de mais de cinco 

anos – e não de dez anos – entre o ato de concessão e o ajuizamento da ação. Trata-

se da aplicação do art. 1º do Decreto 20.910/1932, segundo o qual as “dívidas passivas 

da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, 

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem”. A 

existência de norma específica que regula a prescrição quinquenal, nos feitos que 

envolvem as relações de cunho administrativo – tais como aquelas que envolvem a 

Administração Pública e os seus servidores –, afasta a adoção do prazo decenal previsto 

no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social. Ressalte-se, ademais, que os requisitos e critérios fixados para o 

regime geral de previdência social – cuja adoção não poderá ser diferenciada tão 

somente para efeito de aposentadoria – serão aplicáveis aos regimes de previdência dos 

servidores públicos titulares de cargo efetivo “no que couber”, conforme determina a 

redação do art. 40, § 12, da CF. Precedentes citados: AgRg no AREsp 86.525-RS, 

Primeira Turma, DJe 16/5/2014; e AgRg no REsp 1.242.708-RS, Segunda Turma, DJe 

14/4/2014. Pet 9.156-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 28/5/2014 

(Informativo nº 542). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA 

PARA JULGAR PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE 

ÓBITO DE EMPREGADO ASSALTADO NO EXERCÍCIO DO TRABALHO. 

Compete à Justiça Estadual – e não à Justiça Federal – processar e julgar ação que 

tenha por objeto a concessão de pensão por morte decorrente de óbito de 

empregado ocorrido em razão de assalto sofrido durante o exercício do trabalho. 

Doutrina e jurisprudência firmaram compreensão de que, em regra, o deslinde dos 

conflitos de competência de juízos em razão da matéria deve ser dirimido com a 

observância da relação jurídica controvertida, notadamente no que se refere à causa de 

pedir e ao pedido indicados pelo autor da demanda. Na hipótese, a circunstância 

afirmada não denota acidente do trabalho típico ou próprio, disciplinado no caput do art. 

19 da Lei 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), mas acidente do 

trabalho atípico ou impróprio, que, por presunção legal, recebe proteção na alínea "a" do 

inciso II do art. 21 da Lei de Benefícios. Nessa hipótese, o nexo causal é presumido pela 

lei diante do evento, o que é compatível com o ideal de proteção ao risco social que 

deve permear a relação entre o segurado e a Previdência Social. Desse modo, o assalto 

sofrido no local e horário de trabalho equipara-se ao acidente do trabalho, e o direito à 

pensão por morte decorrente do evento inesperado e violento deve ser apreciado pelo 
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juízo da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, parte final, da CF combinado com o 

art. 21, II, “a”, da Lei 8.213/1991. CC 132.034-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

julgado em 28/5/2014 (Informativo nº 542). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ).  

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço 

para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, 

conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, 

sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o 

patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação 

que rege o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela vigente à época da 

prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos 

de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, 

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). 

Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também 

firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do Decreto 

4.882/2003 (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg 

no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-

RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman 

Benjamin, julgado em 14/5/2014 (Informativo nº 541).  

 

Primeira Seção 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ REQUERIDA EXCLUSIVAMENTE NA VIA JUDICIAL. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

A citação válida deve ser considerada como termo inicial para a implantação da 

aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente prévia 

postulação administrativa. Isso porque, na hipótese em apreço – na qual a 

aposentadoria por invalidez é solicitada exclusivamente na via judicial, sem que exista 

prévia postulação administrativa –, é a citação válida que, além de informar o litígio, 

constitui o réu em mora quanto à cobertura do evento causador da incapacidade, tendo 

em vista a aplicação do caput do art. 219 do CPC. Ademais, não há como adotar, como 

termo inicial do benefício, a data da ciência do laudo do perito judicial que constata a 

incapacidade, haja vista esse documento constituir simples prova produzida em juízo 

que apenas declara situação fática preexistente. Além disso, observa-se que, até mesmo 

em hipótese distinta, na qual o benefício tenha sido solicitado na via administrativa, o 

reconhecimento da incapacidade pelo laudo da perícia médica inicial feita pela 

Previdência Social deve ter efeito retroativo, conforme disposto no art. 43, § 1º, “a” e 
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“b”, da Lei 8.213/1991. Tese firmada para fins do art. 543-C do CPC: “A citação válida 

informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser 

considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez 

concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa”. 

Precedente citado: AgRg no AREsp 298.910-PB, Segunda Turma, DJe 2/5/2013. REsp 

1.369.165-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 26/2/2014 (Informativo nº 

536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE DO PRAZO 

DECADENCIAL DE REVISÃO DE BENEFÍCIO AO CASO DE 

DESAPOSENTAÇÃO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Não é possível aplicar o prazo decadencial decenal previsto no art. 103 da Lei 

8.213/1991 aos casos de desaposentação. Com efeito, o referido dispositivo legal 

dispõe ser de dez anos o prazo para a revisão de ato de concessão ou de indeferimento 

de benefício, não sendo aplicável ao caso de desaposentação, que indica o exercício do 

direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir o ato original e, 

por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições 

vertidas pelo segurado após o primeiro jubilamento. Nesse contexto, vale lembrar que a 

instituição desse prazo decadencial no direito previdenciário foi uma inovação que 

limitou a revisão dos critérios adotados para o cálculo da renda mensal inicial, que, até 

então, poderia acontecer a qualquer tempo. A interpretação a ser dada ao instituto da 

decadência previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 deve ser restritiva, haja vista que as 

hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes para a 

hipótese ora tratada. REsp 1.348.301-SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado 

em 27/11/2013 (Informativo nº 535). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RMI NO CASO DE 

CONVERSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem 

retorno do segurado ao trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 

7º, do Decreto 3.048/1999, segundo o qual a renda mensal inicial (RMI) da 

aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de 

100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral. Isso porque, por um lado, a aposentadoria por invalidez decorrente 

da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao trabalho, portanto sem 

recolhimento de contribuição previdenciária, será apurada na forma estabelecida no art. 
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36, § 7º, do Dec. 3.048/1999, segundo o qual a RMI da aposentadoria será de 100% do 

salário de benefício que serviu de base para o cálculo da RMI do auxílio-doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Por outro lado, 

admite-se o cômputo dos salários-de-benefício como salários-de-contribuição para fins 

de calcular a RMI da aposentadoria por invalidez pela média aritmética simples dos 

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo 

se, no período básico de cálculo, houver contribuições intercaladas com os afastamentos 

ocorridos por motivo de incapacidade (art. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91). 

Precedentes citados do STJ: AgRg  nos  EREsp 909.274-MG, Terceira Seção, DJe 

19/6/2013; e REsp 1.016.678-RS, Quinta Turma, DJe 26/5/2008; Precedente citado do 

STF: RE  583.834,  Tribunal  Pleno, DJe  13/2/2012. REsp 1.410.433-MG, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, julgado em 11/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Primeira Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO BAIXA 

RENDA PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO.  

É possível a concessão de auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que 

recebia salário de contribuição pouco superior ao limite estabelecido como critério 

de baixa renda pela legislação da época de seu encarceramento. À semelhança do 

entendimento do STJ que reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério 

econômico definido legalmente para a concessão do Benefício Assistencial de Prestação 

Continuada, previsto na LOAS (REsp 1.112.557-MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009, 

julgado sob o rito do art. 543-C do CPC), é possível a concessão do auxílio-reclusão 

quando o caso concreto revelar a necessidade de proteção social, permitindo ao julgador 

a flexibilização do critério econômico para deferimento do benefício pleiteado, ainda 

que o salário de contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como 

critério de baixa renda no momento de sua reclusão. REsp 1.479.564-SP, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 6/11/2014. (Informativo nº 552). 

 

Primeira Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DE PENSÃO POR MORTE 

REQUERIDA POR PENSIONISTA MENOR DE DEZOITO ANOS.  

A pensão por morte será devida ao dependente menor de dezoito anos desde a data 

do óbito, ainda que tenha requerido o benefício passados mais de trinta dias após 

completar dezesseis anos. De acordo com o inciso II do art. 74 da Lei 8.213/1991, a 

pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, a contar da data do requerimento, caso requerida após trinta dias do 

óbito. Entretanto, o art. 79 da referida lei dispõe que tanto o prazo de decadência quanto 

o prazo de prescrição são inaplicáveis ao “pensionista menor”. A menoridade de que 

trata esse dispositivo só desaparece com a maioridade, nos termos do art. 5º do CC – 

segundo o qual "A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica 
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habilitada à prática de todos os atos da vida civil" –, e não aos dezesseis anos de idade. 

REsp 1.405.909-AL, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. para acórdão Min. Ari 

Pargendler, julgado em 22/5/2014 (Informativo nº 546). 

 

Primeira Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DE 

ATIVIDADE RURAL. 

Para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria por idade de trabalhador 

rural, a certidão de casamento que qualifique o cônjuge da requerente como 

rurícola não pode ser considerada como início de prova material na hipótese em 

que esse tenha exercido atividade urbana no período de carência. Precedentes 

citados: AgRg no REsp 947.379-SP, Quinta Turma, DJ 26/11/2007; e AgRg no Ag 

1.340.365-PR, Quinta Turma, DJe 29/11/2010. AgRg no REsp 1.310.096-SP, Rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO ECONÔMICO PARA CONCESSÃO 

DO AUXÍLIO-RECLUSÃO.  

Na análise de concessão do auxílio-reclusão a que se refere o art. 80 da Lei 

8.213/1991, o fato de o recluso que mantenha a condição de segurado pelo RGPS 

(art. 15 da Lei 8.213/1991) estar desempregado ou sem renda no momento do 

recolhimento à prisão indica o atendimento ao requisito econômico da baixa renda, 

independentemente do valor do último salário de contribuição. Inicialmente, 

cumpre ressaltar que o Estado entendeu por bem amparar os que dependem do segurado 

preso e definiu como critério econômico para a concessão do benefício a baixa renda do 

segurado (art. 201, IV, da CF). Diante disso, a EC 20/1998 estipulou um valor fixo 

como critério de baixa renda que todos os anos é corrigido pelo Ministério da 

Previdência Social. De fato, o art. 80 da Lei 8.213/1991 determina que o auxílio-

reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão “não receber remuneração da 

empresa”. Da mesma forma, ao regulamentar a concessão do benefício, o § 1º do art. 

116 do Decreto 3.048/1999 estipula que “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do 

segurado quando não houver salário de contribuição na data do seu efetivo recolhimento 

à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. É certo que o critério econômico 

da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois é nele que os dependentes 

sofrem o baque da perda do provedor. Ressalte-se que a jurisprudência do STJ assentou 

posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no 

momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum 

(AgRg no REsp 831.251-RS, Sexta Turma, DJe 23/5/2011; REsp 760.767-SC, Quinta 

Turma, DJ 24/10/2005; e REsp 395.816-SP, Sexta Turma, DJ 2/9/2002). REsp 

1.480.461-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23/9/2014 (Informativo nº 

550). 
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Segunda Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA.  

Caso o trabalhador rural, ao atingir a idade prevista para a concessão da 

aposentadoria por idade rural (60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher), ainda 

não tenha alcançado o tempo mínimo de atividade rural exigido na tabela de 

transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, poderá, quando completar 65 

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, somar, para efeito de carência, o tempo de 

atividade rural aos períodos de contribuição sob outras categorias de segurado, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade “híbrida”, ainda que inexistam 

contribuições previdenciárias no período em que exerceu suas atividades como 

trabalhador rural. A modalidade “híbrida” foi introduzida pela Lei 11.718/2008 para 

permitir uma adequação da norma para as categorias de trabalhadores urbanos e rurais, 

possibilitando ao segurado especial a soma do tempo de atividade rural sem 

contribuições previdenciárias ao tempo de contribuição em outra classificação de 

segurado, com a finalidade de implementar o tempo  necessário de carência. Com isso, 

o legislador permitiu ao rurícola o cômputo de tempo rural como período contributivo, 

para efeito de cálculo e pagamento do benefício etário. Assim, sob o enfoque da atuária, 

não se mostra razoável exigir do segurado especial contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade híbrida, relativamente ao tempo rural. Por isso, não se deve 

inviabilizar a contagem do trabalho rural como período de carência. REsp 1.367.479-

RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 4/9/2014 (Informativo nº 

548). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE LICENÇA CASAMENTO E LICENÇA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELEITORAL. 

Incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os valores pagos a 

título de licença casamento (art. 473, II, da CLT) e de licença para prestação de 

serviço eleitoral (art. 98 da Lei 9.504/1997). Consoante a jurisprudência do STJ, o 

parâmetro para incidência da contribuição previdenciária é o caráter salarial da verba, já 

a não incidência ocorre nas verbas de natureza indenizatória. Posto isso, cumpre 

esclarecer que a licença para prestação do serviço eleitoral e a licença casamento não 

ostentam caráter indenizatório. Sua natureza estrutural remete ao inafastável caráter 

remuneratório, integrando parcela salarial cujo ônus é do empregador, sendo irrelevante 

a inexistência da efetiva prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de 

trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre as indigitadas verbas. Ademais, não se 

sustenta, e não encontra albergue na jurisprudência do STJ o parâmetro de que qualquer 

afastamento ao serviço justificaria o não pagamento de contribuição previdenciária.  

Assim, há hipóteses em que ocorre o efetivo afastamento do empregado, ou seja, não há 
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a efetiva prestação do serviço ou o efetivo tempo à disposição do empregador, mas 

ainda assim é devida a incidência tributária, tal como ocorre quanto ao salário-

maternidade, situação na qual a mãe se ausenta para cuidar do filho e nem por isso a 

contribuição é indevida.  No mesmo caminho estão as férias gozadas, situação em que o 

empregado se ausenta por, em regra, 30 dias – período muito maior do que as 

vinculadas à licença TRE eleição e à licença casamento –, e ainda assim a incidência da 

contribuição previdenciária se faz presente. REsp 1.455.089-RS, Rel. Min. Humberto 

Martins, julgado em 16/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES 

PRESTADAS SOB O RGPS E PRINCÍPIO DA UNICIDADE DE FILIAÇÃO. 

O segurado que manteve dois vínculos concomitantes com o RGPS – um na 

condição de contribuinte individual e outro como empregado público – pode 

utilizar as contribuições efetivadas como contribuinte individual na concessão de 

aposentadoria junto ao RGPS, sem prejuízo do cômputo do tempo como 

empregado público para a concessão de aposentadoria sujeita ao Regime Próprio, 

diante da transformação do emprego público em cargo público. De fato, o 

contribuinte possuía dois vínculos com o Regime Geral, um na condição de contribuinte 

individual e outro como empregado público, regido pela CLT. Entretanto, o tempo de 

serviço e as contribuições recolhidas na condição de contribuinte individual não se 

confundem com o vínculo empregatício mantido como servidor público. Assim, não há 

óbice para utilizar o tempo prestado ao estado no regime celetista para fins de 

aposentadoria estatutária e as contribuições como contribuinte individual na concessão 

da aposentadoria previdenciária por tempo de contribuição, não havendo falar em 

violação ao princípio da unicidade de filiação. Ademais, o art. 96 da Lei 8.213/1991 

veda apenas que o mesmo lapso temporal, durante o qual o segurado exerceu 

simultaneamente uma atividade privada e outra sujeita a regime próprio de previdência, 

seja computado em duplicidade, o que não é o caso, pois não há contagem em 

duplicidade, uma é decorrente da contratação celetista, e outra da condição de 

contribuinte individual. AgRg no REsp 1.444.003-RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

julgado em 8/5/2014 (Informativo nº 544). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DA REGRA DE 

TRANSIÇÃO PREVISTA NO ART. 142 DA LEI 8.213/1991. 

O inscrito no RGPS até 24/7/1991, mesmo que nessa data não mais apresente 

condição de segurado, caso restabeleça relação jurídica com o INSS e volte a 

ostentar a condição de segurado após a Lei 8.213/1991, tem direito à aplicação da 

regra de transição prevista no art. 142 do mencionado diploma, devendo o 

requisito da carência, para a concessão de aposentadoria urbana por idade, ser 
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definido de acordo com o ano em que o segurado implementou apenas o requisito 

etário – e não conforme o ano em que ele tenha preenchido, simultaneamente, 

tanto o requisito da carência quanto o requisito etário. Com o advento da Lei 

10.666/2003, que passou a disciplinar especificamente a questão da dissociação dos 

requisitos para obtenção do benefício, a nova sistemática não faz distinção entre o 

tempo anterior e o posterior à perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, o § 1º do 

art. 3º dessa mesma lei estabelece que, para a concessão de aposentadoria por idade, “a 

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício”, 

desde que o segurado preencha o requisito da carência (recolhimento mínimo de 

contribuições) exigido para a concessão do benefício. Além disso, sob a perspectiva da 

Lei 10.666/2003, o STJ, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência (Pet 

7.476-PR, Terceira Seção, DJe 25/4/2011), firmou orientação de que a norma contida no 

§ 1º do art. 3º da Lei 10.666/2003 permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos 

para os benefícios da aposentadoria por contribuição, da aposentadoria especial e da 

aposentadoria por idade urbana, os quais pressupõem contribuição, de modo que não é 

necessária a manutenção da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício 

da aposentadoria urbana por idade. Sendo assim, admitindo-se a aplicação do art. 142 da 

Lei 8.213/1991 combinado com o § 1º do art. 3º da Lei 10.666/2003, deve-se permitir a 

incidência da regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/1991 ao segurado inscrito no 

RGPS até 24/7/1991 que tenha reestabelecido o vínculo com o INSS após a Lei 

8.213/1991. Além do mais, no tocante à aplicação da regra de transição prevista no art. 

142 da Lei 8.213/1991, o STJ já afirmou que não é obrigatório o preenchimento 

simultâneo dos dois referidos requisitos (idade mínima e carência) para a concessão da 

aposentadoria urbana por idade (AgRg no AG 1.364.714-RS, Quinta Turma, DJe 

6/5/2011; e REsp 784.145-SC, Quinta Turma, DJ 28/11/2005). Isso porque a 

interpretação a ser dada ao aludido dispositivo legal deve ser finalística, em 

conformidade com os seus objetivos, que estão voltados à proteção do segurado que se 

encontre no período de transição ali especificado. Dessa forma, a implementação dos 

requisitos para a aposentadoria urbana por idade poderá ocorrer em momentos diversos 

(sem simultaneidade) e, uma vez que o segurado atinja o requisito etário (idade 

mínima), o prazo de carência será consolidado, de modo que ele poderá cumpri-la 

posteriormente à implementação do requisito etário. REsp 1.412.566-RS, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 27/3/2014 (Informativo nº 539). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DO PARALELISMO DAS 

FORMAS NA REVISÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

O INSS pode suspender ou cancelar benefício de prestação continuada concedido 

judicialmente, desde que conceda administrativamente o contraditório e a ampla 

defesa ao beneficiário, não se aplicando o princípio do paralelismo das formas. O 

STJ, por meio da Sexta Turma, aplicou o entendimento de que era necessário respeitar o 

princípio do paralelismo das formas, ou seja, concedido o benefício por meio de decisão 
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judicial, somente por outra decisão judicial seria possível a autarquia fazer a revisão 

para suspender ou cancelar o benefício, nos termos do art. 471, I, do CPC (REsp 

1.201.503-RS, DJe 26/11/2012). No entanto, esse princípio não é de observância 

obrigatória, devendo-se impedir, entretanto, o cancelamento ou suspensão unilateral do 

benefício por parte da autarquia, sem dar oportunidade ao beneficiário de apresentar 

provas que entender necessárias. Efetivamente, não se exige o paralelismo de formas 

por três motivos: 1) a legislação previdenciária, que é muito prolixa, não faz essa 

exigência, não podendo o Poder Judiciário exigir ou criar obstáculos à autarquia não 

previstos em lei; 2) foge da razoabilidade e proporcionalidade, uma vez que, por meio 

do processo administrativo, respeitando-se o devido processo legal, o contraditório e a 

ampla defesa, é possível extrair elementos suficientes para apurar a veracidade ou não 

dos argumentos para a suspensão ou cancelamento do benefício, o que não impede 

posterior revisão judicial; 3) a grande maioria dos benefícios sociais concedidos pela 

Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) são deferidos por meio de decisão 

judicial, o que acarretaria excessiva demanda judicial, afetando em demasia o Poder 

Judiciário, bem como o departamento jurídico da autarquia, além da necessidade de 

defesa técnica, contratada pelo cidadão, sempre que houver motivos para a revisão do 

benefício. Precedente citado do STJ: AgRg no Ag 1.105.324-BA, Quinta Turma, DJe 

17/8/2009. Precedente citado do STF: RE 469.657 AgR, Segunda Turma, DJe 

13/8/2012. REsp 1.429.976-CE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/2/2014 

(Informativo nº 536). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DE 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. 

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) do mês de fevereiro de 1994 pode 

ser incluído no cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) de benefício previdenciário 

na fase de liquidação de sentença, ainda que sua inclusão não tenha sido discutida 

na fase de conhecimento. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a 

inclusão de expurgos inflacionários na fase de liquidação de sentença, embora não 

discutidos na fase de conhecimento, não implica violação da coisa julgada, por refletir 

correção monetária a recomposição do valor da moeda aviltada pelo processo 

inflacionário. Precedente citado: AgRg no AREsp 188.862-PR, Segunda Turma, DJe 

14/9/2012. REsp 1.423.027-PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 6/2/2014 

(Informativo nº 534). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE 

DAS VERBAS PREVIDENCIÁRIAS.  
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A viúva que vinha recebendo a totalidade da pensão por morte de seu marido não 

deve pagar ao filho posteriormente reconhecido em ação de investigação de 

paternidade a quota das parcelas auferidas antes da habilitação deste na autarquia 

previdenciária, ainda que a viúva, antes de iniciar o recebimento do benefício, já 

tivesse conhecimento da existência da ação de investigação de paternidade. De fato, 

a sentença declaratória de paternidade possui efeitos ex tunc, retroagindo à data de 

nascimento do investigante. Entretanto, tais efeitos não possuem caráter absoluto, 

encontrando um limite intransponível: o respeito às situações jurídicas definitivamente 

constituídas. A controvérsia envolve o princípio da irrepetibilidade das verbas 

previdenciárias pagas a maior, amplamente consagrado pela jurisprudência do STJ. 

Considerando que os valores recebidos a título de benefício previdenciário não se 

prestam, por natureza, a enriquecimento – e, menos ainda, ilícito –, mas sim à 

subsistência do segurado e de sua família, sendo manifesta a sua natureza alimentar, a 

jurisprudência somente excepciona sua irrepetibilidade quando o recebimento decorrer 

de má-fé. Ao tomar conhecimento da ação de investigação de paternidade, a viúva 

apenas obtém a notícia da possibilidade de haver outro beneficiário do direito 

previdenciário. Trata-se de mera possibilidade e nada mais do que isso, porquanto 

incerto o resultado da demanda, que poderia ser pela improcedência. Assim, não é 

razoável exigir da beneficiária, já devidamente habilitada nos termos da lei, que abrisse 

mão de sua pensão apenas por existir uma ação em curso que pudesse vir a reconhecer a 

existência de outro beneficiário. A configuração da má-fé requer a intenção maliciosa 

de causar lesão ou prejuízo a terceiro, o que não ocorre no caso. Note-se que o 

interessado poderia pleitear medida judicial no bojo da ação de investigação de 

paternidade para que lhe fosse assegurada a reserva de parte da pensão. Se assim não o 

fez, não se pode exigir de terceira pessoa (a viúva), que não era parte naquela ação 

investigativa, a adoção de providência voltada a assegurar efeito semelhante. Assim, a 

possibilidade de pagamento retroativo ao filho reconhecido judicialmente 

posteriormente ao óbito do instituidor do benefício não autoriza, por si só, que se exija 

de outros beneficiários anteriormente habilitados a devolução das verbas previdenciárias 

recebidas de boa-fé. REsp 990.549-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. 

para acórdão Min. João Otávio de Noronha, julgado em 5/6/2014 (Informativo nº 

545). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ACUMULAÇÃO DE PENSÃO 

DECORRENTE DE ATO ILÍCITO COM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

DE PENSÃO POR MORTE. 

É possível a cumulação do benefício previdenciário de pensão por morte com 

pensão civil ex delicto. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que “o 

benefício previdenciário é diverso e independente da indenização por danos materiais 

ou morais, porquanto, ambos têm origens distintas. Este, pelo direito comum; aquele, 

assegurado pela Previdência. A indenização por ato ilícito é autônoma em relação a 
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qualquer benefício previdenciário que a vítima receba” (AgRg no AgRg no REsp 

1.292.983-AL, Segunda Turma, DJe 7/3/2012). Precedentes citados: AgRg no REsp 

1.295.001-SC, Terceira Turma, DJe 1º/7/2013; e AgRg no AREsp 104.823-SP, Quarta 

Turma, DJe 17/9/2012. REsp 776.338-SC, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 

6/5/2014 (Informativo nº 542). 

 

 Custeio 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os valores pagos a 

título de salário-maternidade. De fato, o art. 201, § 11, da CF estabelece que "os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para 

efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei". Ademais, no âmbito infraconstitucional, o art. 22, I, da Lei 

8.212/1991 (redação dada pela Lei 9.876/1999) prescreve que: a contribuição a cargo da 

empresa, destinada à Seguridade Social incide "sobre o total das remunerações pagas, 

devidas ou creditadas a qualquer título [...] destinadas a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços [...]". 

Posto isso, deve-se observar que o salário-maternidade, para efeitos tributários, tem 

natureza salarial, e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 

6.136/1974) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 

8.212/1991, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de 

serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de 

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o 

período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a 

maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no 

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, 

em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício 

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza 

salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/1991 dispõe 

expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. 

Ademais, sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de 

incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário 

maternidade e a CF, a qual, em seu art. 5º, I, assegura a igualdade entre homens e 
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mulheres em direitos e obrigações. Por seu turno, o art. 7º, XX, da CF assegura a 

proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 

termos da lei, e, no que se refere ao salário-maternidade, por opção do legislador 

infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante 

o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao 

mercado de trabalho da mulher. Assim, não é dado ao Poder Judiciário, a título de 

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim de estabelecer política protetiva 

mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição 

previdenciária incidente sobre o salário-maternidade, quando não foi esta a política 

legislativa. Precedentes citados: AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653-SC, Primeira 

Turma, DJe 15/9/2011; e AgRg no Ag 1.424.039-DF, Segunda Turma, DJe 21/10/2011. 

REsp 1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26/2/2014 

(Informativo nº 536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO PATERNIDADE. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os valores pagos a 

título de salário paternidade. Esse salário refere-se ao valor recebido pelo empregado 

durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (arts. 7º, XIX, da 

CF; 473, III, da CLT; e 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário-

maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de 

benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é 

legítima a incidência de contribuição previdenciária. Ademais, ressalte-se que o salário 

paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista 

constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários. Precedente 

citado: AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218-SP, Segunda Turma, DJe  9/11/2009. REsp 

1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26/2/2014 

(Informativo nº 536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL 

DE FÉRIAS GOZADAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ). 

Não incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre o valor pago a 

título de terço constitucional de férias gozadas. Nos termos do art. 7º, XVII, da CF, 

os trabalhadores urbanos e rurais têm direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, 

pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. Com base nesse dispositivo, o 

STF firmou orientação no sentido de que o terço constitucional de férias tem por 
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finalidade ampliar a capacidade financeira do trabalhador durante seu período de férias, 

possuindo, portanto, natureza "compensatória/indenizatória". Além disso, levando em 

consideração o disposto no art. 201, § 11 (incluído pela EC 20/1998), da CF ("os ganhos 

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na 

forma da lei"), o STF pacificou que somente as parcelas incorporáveis ao salário do 

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Cumpre observar que esse 

entendimento refere-se a casos em que os servidores são sujeitos a regime próprio de 

previdência, o que não justifica a adoção de conclusão diversa em relação aos 

trabalhadores sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social RGPS. Isso porque a 

orientação do STF se ampara, sobretudo, nos arts. 7º, XVII, e 201, § 11, da CF, sendo 

que este último preceito constitucional estabelece regra específica do RGPS. Cabe 

ressaltar que a adoção desse entendimento não implica afastamento das regras contidas 

nos arts. 22 e 28 da Lei 8.212/1991, tendo em vista que a importância paga a título de 

terço constitucional de férias não se destina a retribuir serviços prestados nem configura 

tempo à disposição do empregador. Desse modo, é imperioso concluir que a 

importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza 

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela 

qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária. Precedentes 

citados do STJ: AgRg nos  EREsp  957.719-SC, Primeira Seção, DJe de 16/11/2010; e 

EDcl  no  AgRg  no AREsp  16.759-RS, DJe 19/12/2011. Precedentes citados do STF: 

AgR no AI 710.361-MG, Primeira Turma, DJe 8/5/2009; e AgR no RE 587.941-SC, 

Segunda Turma, DJe 21/11/2008. REsp 1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 26/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL 

DE FÉRIAS INDENIZADAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ). 

Não incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre o valor pago a 

título de terço constitucional de férias indenizadas. O art. 28, § 9º, "d", da Lei 

8.212/1991 (com redação dada pela Lei 9.528/1997) estabelece que não integram o 

salário de contribuição "as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e 

respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da 

remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT". Destarte, no que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a 

não incidência de contribuição previdenciária decorre de previsão legal. REsp 

1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26/2/2014 

(Informativo nº 536). 
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Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

Não incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre o valor pago a 

título de aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 

9.528/1997 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que 

não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não 

ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se 

tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, 

quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra da sua intenção com a devida 

antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado 

o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração 

desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o 

pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão 

contratual com a antecedência mínima estipulada na CF (atualmente regulamentada pela 

Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter 

remuneratório, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, 

se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe for correspondente o empregado não 

presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser não 

coincidir com a hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver 

previsão legal de isenção em relação a tal verba. Precedentes citados: AgRg no REsp 

1.218.883-SC, Primeira Turma, DJe de 22/2/2011; e AgRg no REsp 1.220.119-RS, 

Segunda Turma, DJe de 29/11/2011. REsp 1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 26/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS 

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Não incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre a importância 

paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. Inicialmente, no que se refere 

ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do 

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o 

pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/1991, com redação dada 

pela Lei 9.876/1999). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo 

empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque 

no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, 



 

236 
 

ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Assim, a importância paga não se 

enquadra na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza 

remuneratória. Com efeito, esse pagamento tem apenas o escopo de transferir o encargo 

da Previdência Social para o empregador que, evidentemente, não paga salário, mas sim 

um "auxílio" cujo pagamento lhe foi transferido pela Lei. Trata-se, pois, de política 

previdenciária destinada a desonerar os cofres da Previdência. Acrescente-se que a 

opção legislativa, de estabelecer regra própria para o segurado empregado, não tem o 

condão de alterar a natureza da verba paga durante o período de incapacidade. Ainda, 

ressalte-se que a incapacidade não se dá a partir do décimo sexto dia, de modo que não 

se pode confundir o início do pagamento do benefício pela Previdência Social com o 

início do período de incapacidade. Precedentes citados: AgRg no REsp 957.719-SC, 

Primeira Turma, DJe 2/12/2009; e AgRg no REsp 1.100.424-PR, Segunda Turma, DJe 

18/3/2010. REsp 1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 

26/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS. 

Incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre o valor pago a título 

de férias gozadas. Isso porque as férias gozadas são verbas de natureza remuneratória e 

salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e, portanto, integram o salário de contribuição. 

Ademais, tem-se que os fundamentos e pressupostos apresentados no REsp 1.230.957-

RS (Primeira Seção, DJe 18/3/2014), apreciado pela sistemática dos recursos 

repetitivos, para justificar a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade, também servem como sustentação para a incidência do tributo sobre as 

férias gozadas, quais sejam: “O fato de não  haver prestação de trabalho durante o 

período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a 

maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no 

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, 

em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício 

previdenciário correspondente  ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza 

salarial”. Precedentes citados: AgRg  no  REsp  1.355.135-RS,  Primeira Turma, DJe 

27/2/2013; e AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  135.682/MG,  Segunda Turma, DJe 

14/6/2012. AgRg no REsp 1.240.038-PR, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 

8/4/2014 (Informativo nº 541). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. ISENÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

PAGOS DIRETAMENTE PELO EMPREGADOR. 
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Não incide contribuição social sobre o valor dos medicamentos adquiridos pelo 

empregado e pagos pelo empregador ao estabelecimento comercial de forma 

direta, mesmo que o montante não conste na folha de pagamento. De fato, o art. 28, 

§ 9º, q, da Lei 8.212/1991 estabelece que não integra o salário de contribuição “o valor 

relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa 

ou por ela conveniado, inclusive o  reembolso de despesas com medicamentos, óculos, 

aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a 

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa”. Ademais, 

embora não conste na folha de pagamento, trata-se em verdade de forma de reembolso 

dos valores despendidos pelos empregados com medicamentos, sendo que esse sistema 

apenas evita etapas do moroso procedimento interno de reembolso via folha de 

pagamento que, com certeza, seria prejudicial ao empregado. REsp 1.430.043-PR, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 538). 

 

 Previdência Complementar 

 

Segunda Seção  

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ESPECIAL DE RENDA CERTA. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).  

O Benefício Especial de Renda Certa, instituído pela Caixa de Previdência dos 

Funcionários do Banco do Brasil (PREVI), é devido exclusivamente aos assistidos 

que, no período de atividade, contribuíram por mais de 360 meses (30 anos) para o 

plano de benefícios. Se o tempo de contribuição exigido para aquisição dos proventos 

“integrais” de complementação de aposentadoria é 360 meses (30 anos), e aqueles 

participantes que permanecem na ativa após cumprir esse período continuaram vertendo 

contribuições para o seu plano de benefícios, as parcelas pagas a partir da 361º, embora 

constituam parte de suas reservas individuais de poupança, não foram consideradas na 

apuração dos benefícios de complementação correspondentes, tornando-se excedentes e 

sem finalidade alguma no fundo constituído no plano de benefícios. Com efeito, o 

Benefício Especial de Renda Certa destina-se a compensar o excedente contributivo em 

prol daqueles que, em atividade, aportaram um número superior às 360 contribuições 

levadas em conta para o cálculo do benefício. Verifica-se situação diversa em relação 

aos participantes que contribuíram por exatos 360 meses ou por prazo ainda menor 

(aposentadoria proporcional ao tempo de contribuição), que tiveram todas as 

contribuições computadas no cálculo de seus proventos de aposentadoria complementar 

e, portanto, as respectivas reservas individuais de poupança não receberam recurso 

algum que possa ser considerado excedente. Acrescente-se que a circunstância de o 

participante ultrapassar o número de 360 contribuições para a PREVI, já na condição de 

aposentado e auferindo os rendimentos de seu benefício complementar, não tem 

relevância alguma para efeito de concessão do Benefício Especial de Renda Certa, 
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porque não se constituem em fonte de custeio da referida renda, tratando-se, portanto, 

de obrigação decorrente das próprias regras do plano, que impõem a continuidade das 

contribuições indistintamente a todos os assistidos, tenham ou não contribuído, no 

período de atividade, por mais de 360 meses. Observa-se, pois, que a extensão do 

referido benefício especial a todos os participantes da PREVI que recebem 

complementação de aposentadoria, independentemente de terem contribuído por mais 

de 360 meses, no período de atividade, sem previsão de custeio para o plano de 

benefícios correspondente, não se compatibiliza com o princípio do mutualismo, 

inerente ao regime fechado de previdência privada, e nem com os dispositivos da 

Constituição Federal e da legislação complementar que regulamentam o sistema, porque 

enseja transferência de reservas financeiras a parcela dos filiados, frustrando o objetivo 

legal de proporcionar benefícios previdenciários ao conjunto dos participantes e 

assistidos, a quem, de fato, pertence o patrimônio constituído. Ademais, a destinação 

dos valores do Benefício Especial de Renda Certa não tem semelhança alguma com a 

hipótese de rateio entre todos os participantes do resultado superavitário dos planos de 

benefícios, apurado no final do exercício (art. 20 da LC 109/2001). Precedentes citados: 

REsp 1.313.665-RJ, Terceira Turma, DJe 8/6/2012; e REsp 1.224.594-RJ, Quarta 

Turma, DJe 17/10/2011. REsp 1.331.168-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 

julgado em 12/11/2014. (Informativo nº 552). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PARCELAS EM CASO DE MIGRAÇÃO ENTRE PLANOS DE BENEFÍCIOS 

DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.  

Não cabe o resgate, por participante ou assistido de plano de benefícios, das 

parcelas pagas a entidade fechada de previdência privada complementar quando, 

mediante transação extrajudicial, tenha ocorrido a migração dos participantes ou 

assistidos a outro plano de benefícios da mesma entidade. A Súmula 289 do STJ (“A 

restituição das parcelas pagas pelo participante a plano de previdência privada deve ser 

objeto de correção plena, por índice que recomponha a efetiva desvalorização da 

moeda”) trata de hipótese em que há o rompimento do vínculo contratual com a 

entidade de previdência privada, e, portanto, não de situação em que, por acordo de 

vontades, envolvendo concessões recíprocas, haja migração de participante em gozo do 

benefício de previdência privada para outro plano, auferindo em contrapartida 

vantagem. Ademais, os arts. 14, III, e 15, I, da LC 109/2001 esclarecem que a 

portabilidade não caracteriza resgate, sendo manifestamente inadequada a aplicação 

deste instituto e da Súmula 289 para caso em que o assistido não se desligou do regime 

jurídico de previdência privada. Dessarte, nos termos de abalizada doutrina, a migração 

– pactuada em transação – de planos de benefícios administrados pela mesma entidade 

fechada de previdência privada ocorre em um contexto de amplo redesenho da relação 

contratual previdenciária, com o concurso de vontades do patrocinador, da entidade 

fechada de previdência complementar, por meio de seu conselho deliberativo, e 
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autorização prévia do órgão público fiscalizador, operando-se não o resgate de 

contribuições, mas a transferência de reservas de um plano de benefícios para outro, 

geralmente no interior da mesma entidade fechada de previdência complementar. Ora, 

se para a migração fosse aplicada a mesma solução conferida ao resgate, essa solução 

resultaria em tratamento igualitário para situações desiguais, em flagrante violação à 

isonomia. Outrossim, estabelece o art. 18 da LC 109/2001 que cabe ao plano de 

benefícios arcar com as  demais despesas – inclusive com o resgate vindicado –, por 

isso não cabe ser deferido o resgate das contribuições vertidas ao plano, sob pena de 

lesão aos interesses dos demais assistidos e  participantes do plano de benefícios 

primevo a que eram vinculados, e consequente violação ao art. 3º, VI, da LC 109/2001. 

O CDC traça regras que presidem a situação específica do consumo e, além disso, 

define princípios gerais orientadores do direito das obrigações; todavia, "[é] certo que, 

no que lhe for específico, o contrato" continua regido pela lei que lhe é própria (REsp 

80.036-SP, Quarta Turma, DJ 25/3/1996). Desse modo, em conformidade com 

entendimento doutrinário, não cabe a aplicação do CDC dissociada das normas 

específicas inerentes à relação contratual de previdência privada complementar e à 

modalidade contratual da transação – negócio jurídico disciplinado pelo Código Civil, 

inclusive no tocante à disciplina peculiar para o seu desfazimento. AgRg no AREsp 

504.022-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 10/9/2014 (Informativo nº 

550). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PLANOS DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA FECHADA PATROCINADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ).  

Nos planos de benefícios de previdência privada fechada, patrocinados pelos entes 

federados – inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente –, é vedado o repasse de abono e 

vantagens de qualquer natureza para os benefícios em manutenção, sobretudo a 

partir da vigência da LC 108/2001, independentemente das disposições estatutárias 

e regulamentares; e não é possível a concessão de verba não prevista no 

regulamento do plano de benefícios de previdência privada, pois a previdência 

complementar tem por pilar o sistema de capitalização, que pressupõe a 

acumulação de reservas para assegurar o custeio dos benefícios contratados, em 

um período de longo prazo. De início, cumpre consignar que a relação contratual 

mantida entre a entidade de previdência privada administradora do plano de benefícios e 

os assistidos não se confunde com a relação de emprego, estabelecida entre 

participantes obreiros e a patrocinadora. Desse modo, é manifestamente descabida a 

aplicação pura e simples – alheia às peculiaridades do regime de previdência privada –, 

dos princípios, regras gerais e disposições normativas próprias do direito do trabalho. A 

constituição de reservas no regime de previdência privada complementar deve ser feita 
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por meio de cálculos embasados em estudos de natureza atuarial, que prevejam as 

despesas e garantam, em longo prazo, o respectivo custeio. Dessarte, os planos de 

previdência complementar de adesão facultativa devem ser elaborados com base em 

cálculos atuariais e reavaliados ao final de cada exercício, conforme o art. 43 da ab-

rogada Lei 6.435/1977 e o art. 23 da LC 109/2001. Nesse passo, o art. 202 da CF 

consagra o regime de financiamento por capitalização, ao estabelecer que a previdência 

privada tem caráter complementar – baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado –, adesão facultativa e organização autônoma em relação ao regime 

geral de previdência social. Nesse sentido, a EC 20/1998 passou a estabelecer, no art. 

202, § 3º, ser vedado o aporte de recursos à entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de 

patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá 

exceder a do segurado. A propósito, o art. 7º, parágrafo único, da LC 108/2001 

estabelece que a despesa administrativa da entidade de previdência será custeada pelo 

patrocinador e pelos participantes e assistidos, facultada aos patrocinadores a cessão de 

pessoal às entidades de previdência complementar que patrocinam, desde que 

ressarcidos os custos correspondentes. Cabe, ainda, observar que, no regime fechado de 

previdência privada, a entidade não opera com patrimônio próprio – sendo-lhe vedada 

até mesmo a obtenção de lucro –, tratando-se tão somente de administradora do fundo 

formado pelas contribuições da patrocinadora e dos participantes e assistidos, havendo 

um mutualismo, com explícita submissão ao regime de capitalização. Na verdade, existe 

explícito mecanismo de solidariedade sobre os valores alocados ao fundo comum 

obtidos pelo plano de benefícios pertencentes aos participantes e beneficiários do plano, 

de modo que todo excedente do fundo de pensão é aproveitado em favor de seus 

próprios integrantes. Ademais, o art. 20 da LC 109/2001 estabelece que o resultado 

superavitário dos planos de benefícios das entidades fechadas, ao final do exercício, 

depois de satisfeitas as exigências regulamentares relativas aos mencionados planos, 

será destinado à constituição de reserva de contingência, para garantia de benefícios, até 

o limite de vinte e cinco por cento do valor das reservas matemáticas. Constituída a 

reserva de contingência, com os valores excedentes será estabelecida reserva especial 

para revisão do plano de benefícios que, se não utilizada por três exercícios 

consecutivos, determinará a revisão obrigatória do plano de benefícios. Nesse contexto, 

é razoável a vedação, incidindo para os planos de benefícios já instituídos, do repasse de 

ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza obtidos pelos 

participantes em atividade para os benefícios promovidos pelo plano de previdência, em 

razão de regra jurídica cogente contida no art. 3º, parágrafo único, da LC 108/2001. 

Ressalte-se, ainda, que a LC 108/2001 vinculou assistidos, participantes, entidade de 

previdência privada e órgãos públicos fiscalizador e regulador às suas regras de caráter 

cogente e eficácia imediata, sendo desnecessária a submissão das novas diretrizes 

traçadas pela referida norma à deliberação do conselho da entidade de previdência 

privada e posterior aprovação pelo órgão público fiscalizador, a fim de promover 

alteração regulamentar. Convém esclarecer que é dever do Estado velar pelos interesses 

dos participantes e beneficiários dos planos – verdadeiros detentores do fundo formado 
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–, garantindo a irredutibilidade do benefício, mas não a concessão, em prejuízo do 

equilíbrio atuarial, de ganhos reais aos assistidos, que já gozam de situação privilegiada 

com relação aos participantes – que poderão, em caso de desequilíbrio atuarial, ver 

reduzidos os benefícios a serem concedidos. Por fim, mutatis mutandis, em se tratando 

de relação estatutária, envolvendo servidores públicos, consoante a iterativa 

jurisprudência do STF, só há violação ao direito adquirido e à irredutibilidade de 

vencimentos em caso de redução do valor nominal dos vencimentos. REsp 1.425.326-

RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 28/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A 

MIGRAÇÃO ENTRE PLANOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

Havendo transação prevendo a migração de participante ou assistido para outro 

plano de benefícios de previdência privada, em termos previamente aprovados 

pelo órgão público fiscalizador, não há direito adquirido consistente na invocação 

do regulamento do plano primitivo para revisão do benefício complementar, 

sobretudo se, ao tempo da transação, ainda não forem preenchidas todas as 

condições para a implementação do benefício previsto no regulamento primitivo. 

Incialmente, a doutrina esclarece que, com a homologação da transação, há “destruição 

de toda a relação jurídica”, por isso o “que persiste – no terreno do direito material – é a 

transação, negócio jurídico”. Ademais, a teor do art. 1.026 do CC/1916 (correspondente 

ao art. 848 do CC/2002), sendo nula qualquer das cláusulas da transação, nula será esta. 

Com efeito, apenas mediante o ajuizamento de ação anulatória prevista no art. 486 do 

CPC, voltada à desconstituição de atos processuais inquinados de qualquer das 

nulidades estabelecidas nos arts. 145 e 147 do CC/1916 (similares aos arts. 166 e 171 do 

CC/2002), poderá o interessado obter a revogação de quaisquer atos praticados no 

desenrolar de procedimento judicial, bem como da sentença homologatória da 

transação. Uma vez acolhido o pedido anulatório, produzir-se-á o exclusivo e específico 

efeito de desfazer esse ato, a que corresponde a restituição do interessado ao statu quo 

ante, ou seja, à situação anterior à sua realização. Ademais, o STJ entende que a 

transação, com observância das exigências legais, sem demonstração de qualquer vício, 

é ato jurídico perfeito e acabado, não podendo o simples arrependimento unilateral de 

uma das partes dar ensejo à anulação do acordo (REsp 617.285-SC, Quarta Turma, DJ 

5/12/2005). Além do mais, quanto à possível invocação do diploma consumerista, é de 

observar que “o ponto de partida do CDC é a afirmação do Princípio da Vulnerabilidade 

do Consumidor, mecanismo que visa a garantir igualdade formal-material aos sujeitos 

da relação jurídica de consumo, o que não quer dizer compactuar com exageros” (REsp 

586.316-MG, Segunda Turma, DJe 19/3/2009). Com efeito, ainda que perfilhado o 

entendimento acerca da incidência do CDC, é bem de ver que suas regras, valores e 

princípios são voltados a conferir equilíbrio às relações contratuais, de modo que, ainda 

que fosse constatada alguma nulidade da transação, evidentemente implicaria o retorno 

ao statu quo ante, não podendo, em hipótese alguma, resultar em enriquecimento a 
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qualquer das partes. Noutro giro, a doutrina preceitua que a migração de planos de 

benefícios geridos pela mesma entidade fechada de previdência privada ocorre num 

contexto de amplo redesenho da relação contratual previdenciária, com o concurso de 

vontades do patrocinador, da entidade fechada de previdência complementar, por meio 

de seu conselho deliberativo, e autorização prévia da Previc (que sucedeu a Secretaria 

de Previdência Complementar, no tocante à atribuição legal de fiscalização e supervisão 

das entidades de previdência privada fechada). De mais a mais, havendo a migração de 

plano de benefícios de previdência privada, não há falar em invocação do regulamento 

do plano de benefícios primitivo, vigente por ocasião da adesão do participante à 

relação contratual. Na hipótese em foco, à luz da ab-rogada Lei 6.435/1977 e da LC 

109/2001, verifica-se que a legislação de regência, visando ao resguardado do equilíbrio 

financeiro e atuarial do plano de custeio, sempre previu a possibilidade de alteração do 

regulamento do plano de benefícios, inclusive dos valores das contribuições e 

benefícios. Por isso, a teor do parágrafo único do art. 17 e do § 1º do art. 68, ambos da 

LC 109/2001, só há falar em direito adquirido na ocasião em que o participante 

preenche todas as condições para o recebimento do benefício, tornando-se elegível ao 

benefício. Além disso, esses mesmos artigos dispõem expressamente que as alterações 

processadas nos regulamentos dos planos de benefícios aplicam-se a todos os 

participantes das entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão regulador e 

fiscalizador, só sendo considerado direito adquirido do participante os benefícios, a 

partir da implementação de todas as condições estabelecidas para elegibilidade 

consignadas no regulamento do respectivo plano. REsp 1.172.929-RS, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 10/6/2014 (Informativo nº 544). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE A REVISÃO DE 

PLANO DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ATINGIR QUEM 

AINDA NÃO PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. 

A alteração regulamentar que implique a instituição do denominado "INSS 

Hipotético" para o cálculo de benefício pode alcançar todos os participantes do 

plano de previdência privada que ainda não atingiram todas as condições 

estabelecidas para elegibilidade previstas no regulamento, não havendo direito 

adquirido do beneficiário às normas do regulamento vigente na ocasião da adesão 

à relação contratual. Na previdência privada, o sistema de capitalização constitui pilar 

de seu regime baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado 

–, o qual é de adesão facultativa e de organização autônoma em relação ao regime geral 

de previdência social. Nessa linha, os planos de benefícios de previdência 

complementar são previamente aprovados pelo órgão público fiscalizador, de adesão 

facultativa, devendo ser elaborados com base em cálculos matemáticos, embasados em 

estudos de natureza atuarial, e, ao final de cada exercício, devem ser reavaliados, de 

modo a prevenir ou mitigar prejuízos aos participantes e beneficiários do plano (art. 43 
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da ab-rogada Lei 6.435/1977 e art. 23 da LC 109/2001). Os regulamentos dos planos de 

benefícios, evidentemente, podem ser revistos em caso de apuração de déficit ou 

superávit decorrentes de projeção atuarial que, no decorrer da relação contratual, não se 

confirme, pois no regime fechado de previdência privada há um mutualismo, com 

explícita submissão ao regime de capitalização. Os desequilíbrios verificados, isto é, a 

não confirmação de premissa atuarial decorrente de fatores diversos – até mesmo 

exógenos, como por exemplo a variação da taxa de juros que remunera os investimentos 

–, resultando em eventuais superávits ou déficits verificados no transcurso da relação 

contratual, repercutem para o conjunto de participantes e beneficiários. Dessa forma, os 

vigentes arts. 17, parágrafo único, e 68, § 1º, da LC 109/2001 dispõem que as alterações 

processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se a todos os participantes das 

entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão público fiscalizador, só sendo 

os benefícios considerados direito adquirido do participante a partir da implementação 

de todas as condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no regulamento 

vigente do respectivo plano de previdência privada complementar. REsp 1.184.621-

MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/4/2014 (Informativo nº 542). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DENUNICAÇÃO DA 

LIDE AO PATROCINADOR DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. 

É descabida a litisdenunciação da entidade pública patrocinadora de plano de 

previdência fechada complementar no caso de litígio envolvendo participantes e a 

entidade de previdência privada em que se discuta a revisão de benefício 

previdenciário. Isso porque não se trata de hipótese em que o litisconsórcio necessário 

é imposto pela lei, tampouco se cuida de uma única relação jurídica indivisível (art. 47 

do CPC), tendo a entidade de previdência privada personalidade jurídica própria, não se 

confundindo com o patrocinador. Ademais, consoante dispunham os arts. 14 e 39 da Lei 

6.435/1977, regra reiterada nos arts. 32 e 36 da LC 109/2001, as entidades de 

previdência privada operam os planos, por isso têm inequívoca legitimidade para 

compor o polo passivo de ações relativas aos planos de benefícios que administram. 

Além disso, o art. 34 da LC 109/2001 deixa claro que as referidas entidades fechadas 

apenas administram os planos, sendo os participantes e assistidos os verdadeiros 

detentores do fundo acumulado. Assim, a eventual sucumbência da entidade de 

previdência será suportada pelo patrimônio acumulado, não havendo cogitar em 

pretensão a ensejar o ajuizamento de ação de regresso em face do patrocinador. REsp 

1.406.109-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 21/11/2013 (Informativo 

nº 534). 

 

 Questões Processuais 
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Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. IRREPETIBILIDADE 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

Não está sujeito à repetição o valor correspondente a benefício previdenciário 

recebido por determinação de sentença que, confirmada em segunda instância, 

vem a ser reformada apenas no julgamento de recurso especial. Recentemente a 

Primeira Seção, mudando o entendimento jurisprudencial até então vigente, decidiu ser 

devida a restituição ao erário dos valores de benefício previdenciário recebidos em 

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) a qual tenha sido posteriormente 

revogada. Na ocasião do julgamento, afastou-se o elemento boa-fé objetiva porque, 

recebendo o pagamento em caráter provisório, não é dado ao beneficiário presumir que 

os valores correspondentes se incorporam definitivamente ao seu patrimônio, embora se 

reconheça sua boa-fé subjetiva, decorrente da legitimidade do recebimento por ordem 

judicial (REsp 1.384.418-SC, julgado em 12/6/2013, publicado no Informativo de 

Jurisprudência 524, de 28/8/2013). Entretanto, na hipótese ora em análise há uma 

peculiaridade: o beneficiário recebe o benefício por força de decisão proferida, em 

cognição exauriente, pelo Juiz de primeiro grau (sentença), a qual foi confirmada em 

segunda instância. Esse duplo conforme – ou dupla conformidade entre a sentença e o 

acórdão gera a estabilização da decisão de primeira instância, razão pela qual, ainda que 

o resultado do julgamento em segundo grau se dê por maioria, é vedada a oposição dos 

embargos infringentes para rediscussão da matéria. Vale dizer, nessas hipóteses, 

subsiste ao inconformado apenas a interposição de recursos de natureza extraordinária 

(REsp ou RE), de fundamentação vinculada, em que é vedado o reexame de fatos e 

provas, além de, em regra, não possuírem efeito suspensivo. Logo, se de um lado a 

dupla conformidade limita a possibilidade de recurso do vencido, tornando estável a 

relação jurídica submetida a julgamento, e por isso passível de execução provisória; de 

outro, cria no vencedor a legítima expectativa de que é titular do direito reconhecido na 

sentença e confirmado pelo tribunal de segunda instância. Essa expectativa legítima de 

titularidade do direito, advinda de ordem judicial com força definitiva, é suficiente para 

caracterizar a boa-fé exigida de quem recebe a verba de natureza alimentar 

posteriormente cassada, porque, no mínimo, confia – e, de fato, deve confiar – no acerto 

do duplo julgamento. A par desses argumentos, cabe destacar que a própria União, por 

meio da Súmula 34 da AGU, reconhece a irrepetibilidade da verba recebida de boa-fé, 

por servidor público, em virtude de interpretação errônea ou inadequada da Lei pela 

Administração. Desse modo, e com maior razão, assim também deve ser entendido na 

hipótese em que o restabelecimento do benefício previdenciário dá-se por ordem 

judicial posteriormente reformada. Ademais, não se mostra razoável impor ao 

beneficiário a obrigação de devolver a verba que por longo período recebeu de boa-fé, 

em virtude de ordem judicial com força definitiva, na medida em que, justamente pela 

natureza alimentar do benefício então restabelecido, pressupõe-se que os valores 

correspondentes foram por ele utilizados para a manutenção da própria subsistência e de 

sua família. Assim, na espécie, a ordem de restituição de tudo o que foi recebido, 

seguida à perda do respectivo benefício, fere a dignidade da pessoa humana e abala a 
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confiança que se espera haver dos jurisdicionados nas decisões judiciais. EREsp 

1.086.154-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 20/11/2013 (Informativo nº 

536). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA 

DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. 

Nas ações previdenciárias em curso, tem aplicação imediata a alteração no 

regramento dos juros de mora devidos pela Fazenda Pública efetivada pela Lei 

11.960/2009 no art. 1º-F da Lei 9.494/1997. Isso porque essa norma tem natureza 

eminentemente processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do 

princípio tempus regit actum. Precedentes citados: EREsp 1.207.197-RS, Corte 

Especial, DJe 2/8/2011; e AgRg nos EAg 1.301.602-SP, Terceira Seção, DJe 20/3/2013. 

AgRg nos EAg 1.159.781-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 19/2/2014 

(Informativo nº 536). 

 

Segunda Seção 

SÚMULA n. 505 

A competência para processar e julgar as demandas que têm por objeto obrigações 

decorrentes dos contratos de planos de previdência privada firmados com a 

Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social – REFER é da Justiça estadual. 

 

Segunda Seção 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA 

PARA JULGAR DEMANDA DECORRENTE DE PLANO DE PREVIDÊNCIA 

DA REFER. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar as demandas que têm por objeto 

obrigações decorrentes de contrato de plano de previdência privada firmado com a 

Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social (REFER) – entidade de 

previdência instituída e patrocinada pela extinta Rede Ferroviária de Seguridade 

Social (RFFSA) –, mesmo considerando o fato de que a União sucedeu a RFFSA 

nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, 

opoente ou terceira interessada, bem como de que se tornou patrocinadora dos 

planos de benefícios administrados pela REFER, nos termos dos arts. 2º, I, e 25 da 

Lei 11.483/2007. Inicialmente, esclarece-se que a controvérsia remonta à edição da Lei 

9.364/1996 (convolação da MP 1.529/1996), que autorizou, em seu art. 1º, II, o 

pagamento com sub-rogação pela União dos débitos da RFFSA junto ao INSS e à 

REFER. Deve-se considerar, ainda, que, pelo art. 109 da CF, a competência se firma 

ratione personae, de modo que o deslocamento do feito para a Justiça Federal somente 

se justifica quando a União, autarquias federais ou empresas públicas federais forem 
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interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. Com efeito, em 

situações como a em análise, inexiste vínculo de direito material entre a União e 

associado ou ex-participante de plano de previdência privada firmado com a REFER a 

justificar o deslocamento da competência para a Justiça Federal. Além do mais, a 

REFER, entidade fechada de previdência privada, organizada sob a forma de fundação, 

possui personalidade jurídica própria que não se confunde com a da sua instituidora e 

patrocinadora, ou seja, a RFFSA, sociedade de economia mista que sequer é demandada 

nesses casos (CC 37443-RS, Segunda Seção, DJ 12/8/2003; REsp 246709-MG, Terceira 

Turma, DJ 11/12/2000; e REsp 234577-MG, Quarta Turma, DJ 18/3/2002). Depois de 

pacificada a matéria, a discussão foi retomada com a edição da MP 353/2007, 

convertida na Lei 11.483/2007, que encerrou o processo de liquidação da RFFSA e 

determinou, em seu art. 2º, I, a sucessão da RFFSA pela União nos direitos, obrigações 

e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, oponente ou terceira interessada, 

ressalvadas algumas ações previstas no art. 17, II, as quais tratam de lides trabalhistas. 

Quanto à interpretação do art. 25 da Lei 11.483/2007, para fins de fixação da 

competência, deve-se considerar tratar-se de norma com conteúdo e finalidade idêntica 

à regra do art. 1º, II, da Lei 9.364/1996, “sendo certo que o pagamento pela União dos 

débitos da RFFSA perante a REFER (Lei 9.364/96, art. 1º, II) não desloca a 

competência para a Justiça  Federal, o mesmo entendimento aplica-se na hipótese de a 

União figurar como patrocinadora da REFER (Lei 11.483/2007),  porque, do mesmo 

modo, o  litígio decorre de contrato celebrado entre o segurado e a entidade de 

previdência privada” (REsp 1.148.604-MG, DJe 11/3/2011). Tese firmada para fins do 

art. 543-C do CPC: “A competência para processar e julgar as demandas que têm por 

objeto obrigações decorrentes dos contratos de planos de previdência privada firmados 

com a Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER é da Justiça 

Estadual”. REsp 1.183.604-MG e REsp 1.187.776-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgados em 11/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DISPENSA DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA OBTENÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  

Para o ajuizamento de ação judicial em que se objetive a concessão de benefício 

previdenciário, dispensa-se, excepcionalmente, o prévio requerimento 

administrativo quando houver: (i) recusa em seu recebimento por parte do INSS; 

ou (ii) resistência na concessão do benefício previdenciário, a qual se caracteriza 

(a) pela notória oposição da autarquia previdenciária à tese jurídica adotada pelo 

segurado ou (b) pela extrapolação da razoável duração do processo administrativo. 

Como regra geral, a falta de postulação administrativa de benefício previdenciário 

resulta em ausência de interesse processual dos que litigam diretamente no Poder 

Judiciário. Isso porque a pretensão, nesses casos, carece de elemento configurador de 

resistência pela autarquia previdenciária à pretensão. Não há conflito. Não há lide. Por 
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conseguinte, não existe interesse de agir nessas situações. Ademais, o Poder Judiciário é 

a via destinada à resolução dos conflitos, o que também indica que, enquanto não 

houver resistência do devedor, carece de ação aquele que “judicializa” sua pretensão. 

Nessa linha intelectiva, a dispensa do prévio requerimento administrativo impõe grave 

ônus ao Poder Judiciário, uma vez que este, nessas circunstâncias, passa a figurar como 

órgão administrativo previdenciário, pois acaba assumindo atividades administrativas. 

Em contrapartida, o INSS passa a ter que pagar benefícios previdenciários que poderiam 

ter sido deferidos na via administrativa, acrescidos pelos custos de um processo judicial, 

como juros de mora e honorários advocatícios. Nesse passo, os próprios segurados, ao 

receberem, por meio de decisão judicial, benefícios previdenciários que poderiam ter 

sido deferidos na via administrativa, terão parte de seus ganhos reduzidos pela 

remuneração contratual de advogado. Entretanto, haverá interesse processual do 

segurado nas hipóteses de negativa do recebimento do requerimento ou de resistência na 

concessão do benefício previdenciário, caracterizado pela notória oposição da autarquia 

à tese jurídica adotada pelo segurado, ou, ainda, por extrapolação da razoável duração 

do processo administrativo. No caso da notória oposição da autarquia à tese jurídica 

adotada pelo segurado, vale dizer que a resistência à pretensão se concretiza quando o 

próprio INSS adota, institucionalmente ou pela prática, posicionamento contrário ao 

embasamento jurídico do pleito, de forma que seria mera formalidade impor ao 

segurado a prévia protocolização de requerimento administrativo. Esse entendimento, 

aliás, está em consonância com a decisão proferida pelo STF em Repercussão Geral, no 

RE 631.240-MG (julgado em 3/9/2014, DJe 10/11/2014). Precedente citado: AgRg no 

AREsp 152.247-PE, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.488.940-GO, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 18/11/2014. (Informativo nº 552). 

 

  



 

248 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 Ação de Adjudicação Compulsória 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. PREÇO A SER DEPOSITADO PARA O 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA EM ARRENDAMENTO 

RURAL. 

Em ação de adjudicação compulsória proposta por arrendatário rural que teve 

desrespeitado o seu direito de preferência para a aquisição do imóvel, o preço a ser 

depositado para que o autor obtenha a transferência forçada do bem (art. 92, § 4°, 

da Lei 4.505/1964) deve corresponder àquele consignado na escritura pública de 

compra e venda registrada no cartório de registro de imóveis, ainda que inferior 

ao constante do contrato particular de compra e venda firmado entre o 

arrendador e o terceiro que tenha comprado o imóvel. De fato, o art. 92 do Estatuto 

da Terra (Lei 4.504/1964) e o art. 45 do Dec. 59.566/1966 (que regulamentou a lei) 

preveem expressamente o direito de preferência, legal e real, outorgado ao arrendatário 

como garantia do uso econômico da terra explorada por ele, direito que é exclusivo do 

preferente em adquirir o imóvel arrendado, em igualdade de condições, sendo uma 

forma de restrição ao direito de propriedade do arrendante. Dessa maneira, vendendo o 

arrendador o imóvel sem a notificação do arrendatário, aparece a pretensão do 

arrendatário em ver declarada a invalidade do negócio entre arrendador e o terceiro, 

adjudicando o imóvel ao preemptor, desde que realizada no prazo decadencial de seis 

meses, e desde que efetuado o depósito do preço. Realmente, no tocante ao preço, nem a 

lei nem o seu regulamento foram suficientemente claros sobre qual seria o valor a ser 

depositado. A interpretação sistemática e teleológica do comando legal leva à conclusão 

de que o melhor norte para definição do preço a ser depositado pelo arrendatário é 

aquele consignado na escritura pública de compra e venda registrada em cartório. Isso 

porque a própria lei estabelece como marco legal para o exercício do direito de 

preferência a data da transcrição da escritura pública no registro de imóveis, ou seja, 

confere ao arrendatário o prazo de 6 meses para depositar o preço constante do ato de 

alienação do imóvel a que teve conhecimento por meio da transcrição no cartório 

imobiliário. Nessa linha de intelecção, por consectário lógico, o arrendatário, ao tomar 

conhecimento do ato da alienação no registro de imóveis, verifica o preço lá declarado –

constante da escritura pública e efetua o depósito (se houver o intento na aquisição do 

imóvel), exercendo, no momento próprio, a faculdade que o ordenamento jurídico 

vigente lhe concedeu. Não se pode olvidar que a escritura pública é um ato realizado 

perante o notário que revela a vontade das partes na realização de negócio jurídico, 
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revestida de todas as solenidades prescritas em lei, isto é, demonstra de forma pública e 

solene a substância do ato, gozando o seu conteúdo de presunção de veracidade, 

trazendo maior segurança jurídica e garantia para a regularidade da compra. Com efeito, 

referido instrumento é requisito formal de validade do negócio jurídico de compra de 

imóvel em valor superior a 30 salários mínimos (art. 108 do CC), justamente por sua 

maior segurança e por expressar a realidade econômica da transação, para diversos fins. 

Outrossim, não podem o arrendador e o terceiro se valerem da própria torpeza para 

impedir a adjudicação compulsória, haja vista que simularam determinado valor no 

negócio jurídico publicamente escriturado, mediante declaração de preço que não 

refletia a realidade, com o fito de burlar a lei - pagando menos tributo. REsp 1.175.438-

PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 25/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

 Ação de Alimentos 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LIMITES DOS EFEITOS DA 

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS. 

Os efeitos da sentença proferida em ação de revisão de alimentos – seja em caso de 

redução, majoração ou exoneração – retroagem à data da citação (art. 13, § 2º, da 

Lei 5.478/1968), ressalvada a irrepetibilidade dos valores adimplidos e a 

impossibilidade de compensação do excesso pago com prestações vincendas. Com 

efeito, os alimentos pagos presumem-se consumidos, motivo pelo qual não podem ser 

restituídos, tratando-se de princípio de observância obrigatória e que deve orientar e 

preceder a análise dos efeitos das sentenças proferidas nas ações de revisão de verbas 

alimentares. Ademais, convém apontar que o ajuizamento de ação pleiteando 

exoneração/revisão de alimentos não exime o devedor de continuar a prestá-los até o 

trânsito em julgado da decisão que modifica o valor da prestação alimentar ou exonerá-

lo do encargo alimentar (art. 13, § 3º, da Lei 5.478/1968). Da sentença 

revisional/exoneratória caberá apelação com efeito suspensivo e, ainda que a referida 

decisão seja confirmada em segundo grau, não haverá liberação da prestação alimentar 

se for interposto recurso de natureza extraordinária. Durante todo o período de 

tramitação da ação revisional/exoneratória, salvo se concedida antecipação de tutela 

suspendendo o pagamento, o devedor deverá adimplir a obrigação, sob pena de prisão 

(art. 733 do CPC). Desse modo, pretendeu a lei conferir ao alimentado o benefício da 

dúvida, dando-lhe a segurança de que, enquanto não assentada, definitivamente, a 

impossibilidade do cumprimento da obrigação alimentar nos termos anteriormente 

firmados, as alegadas necessidades do credor não deixarão de ser providas. Nesse passo, 

transitada em julgado a sentença revisional/exoneratória, se, por qualquer motivo, não 

tiverem sido pagos os alimentos, a exoneração ou a redução terá efeito retroativo à 

citação, por força do disposto no art. 13, § 2º, da Lei 5.478/1968, não sendo cabível a 

execução de verba já afirmada indevida por decisão transitada em julgado. Esse 
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“qualquer motivo” pode ser imputável ao credor, que demorou ajuizar ou dar 

andamento à ação de execução; ao devedor que, mesmo sujeito à possibilidade de 

prisão, deixou de pagar; à demora da tramitação da execução, devido ao 

congestionamento do Poder Judiciário; ou à concessão de liminar ou antecipação de 

tutela liberando provisoriamente o alimentante. Assinale-se que não foi feita ressalva à 

determinação expressa do § 2º do art. 13 da citada lei, segundo o qual “em qualquer 

caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação”. Isso porque a alteração do 

binômio possibilidade-necessidade não se dá na data da sentença ou do respectivo 

trânsito em julgado. Esse alegado desequilíbrio é a causa de pedir da ação revisional e 

por esse motivo a lei dispõe que o valor fixado na sentença retroagirá à data da citação. 

A exceção poderá dar-se caso a revisional seja julgada procedente em razão de fato 

superveniente ao ajuizamento da ação, reconhecido com base no art. 462 do CPC, 

circunstância que deverá ser levada em consideração para o efeito de definição do termo 

inicial dos efeitos da sentença. Nessa linha intelectiva, especialmente em atenção ao 

princípio da irrepetibilidade, em caso de redução da pensão alimentícia, não poderá 

haver compensação do excesso pago com prestações vincendas. Essa solução afasta o 

enriquecimento sem causa do credor dos alimentos, porque o entendimento contrário – 

sentença de redução ou exoneração dos alimentos produzindo efeitos somente após o 

seu trânsito em julgado – ensejaria a inusitada consequência de submeter o alimentante 

à execução das parcelas pretéritas não adimplidas (por qualquer razão), mesmo estando 

ele amparado por decisão judicial transitada em julgado que diminuiu ou até mesmo 

eliminou o encargo, desfecho que configuraria manifesta negativa de vigência aos arts. 

15 da Lei 5.478/1968 e 1.699 do CC/2002 (correspondente ao art. 401 do CC/1916). Por 

fim, destaca-se que a jurisprudência do STF consolidou-se no sentido de ser possível a 

fixação de alimentos provisórios em ação de revisão, desde que circunstâncias 

posteriores demonstrem a alteração do binômio necessidade/possibilidade, hipótese em 

que o novo valor estabelecido ou a extinção da obrigação devem retroagir à data da 

citação (RHC 58.090-RS, Primeira Turma, DJ 10.10.1980; e RE 86.064/MG, Primeira 

Turma, DJ 25.5.1979). Precedentes citados: REsp 172.526-RS, Quarta Turma, DJ 

15/3/1999; e REsp 967.168-SP, Terceira Turma, DJe 28/5/2008. EREsp 1.181.119-RJ, 

Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. Maria Isabel 

Gallotti, julgado em 27/11/2013 (Informativo nº 543). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRISÃO CIVIL DE ADVOGADO. 

O advogado que tenha contra si decretada prisão civil por inadimplemento de 

obrigação alimentícia não tem direito a ser recolhido em sala de Estado Maior ou, 

na sua ausência, em prisão domiciliar. A norma do inciso V do art. 7º da Lei 

8.906/1994 – relativa à prisão do advogado, antes de sua condenação definitiva, em sala 

de Estado Maior, ou, na sua falta, no seu domicílio – restringe-se à prisão penal, de 

índole punitiva. O referido artigo é inaplicável à prisão civil, pois, enquanto meio 

executivo por coerção pessoal, sua natureza já é de prisão especial, porquanto o devedor 
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de alimentos detido não será segregado com presos comuns. Ademais, essa coerção 

máxima e excepcional decorre da absoluta necessidade de o coagido cumprir, o mais 

brevemente possível, com a obrigação de alimentar que a lei lhe impõe, visto que seu 

célere adimplemento está diretamente ligado à subsistência do credor de alimentos. A 

relevância dos direitos relacionados à obrigação – vida e dignidade – exige que à 

disposição do credor se coloque meio executivo que exerça pressão séria e relevante em 

face do obrigado. Impõe-se evitar um evidente esvaziamento da razão de ser de meio 

executivo que extrai da coerção pessoal a sua força e utilidade, não se mostrando sequer 

razoável substituir o cumprimento da prisão civil em estabelecimento prisional pelo 

cumprimento em sala de Estado Maior, ou, na sua falta, em prisão domiciliar. 

Precedente citado: HC 181.231-RO, Terceira Turma, DJe 14/4/2011. HC 305.805-GO, 

Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 13/10/2014 (Vide Informativo nº 

537) (Informativo nº 551). 

 

 

 Ação Coletiva 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO, EX 

OFFICIO, DE INDENIZAÇÃO POR DANOS SOCIAIS EM AÇÃO 

INDIVIDUAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 534-C DO CPC E RES. 8/2008 

DO STJ).  

É nula, por configurar julgamento extra petita, a decisão que condena a parte ré, 

de ofício, em ação individual, ao pagamento de indenização a título de danos 

sociais em favor de terceiro estranho à lide. Inicialmente, cumpre registrar que o dano 

social vem sendo reconhecido pela doutrina como uma nova espécie de dano reparável, 

decorrente de comportamentos socialmente reprováveis, pois diminuem o nível social 

de tranquilidade, tendo como fundamento legal o art. 944 do CC. Desse modo, diante da 

ocorrência de ato ilícito, a doutrina moderna tem admitido a possibilidade de 

condenação ao pagamento de indenização por dano social, como categoria inerente ao 

instituto da responsabilidade civil, além dos danos materiais, morais e estéticos. 

Registre-se, ainda, que na V Jornada de Direito Civil do CJF foi aprovado o Enunciado 

455, reconhecendo a existência do denominado dano social: “A expressão ‘dano’ no art. 

944 abrange não só os danos individuais, materiais ou imateriais, mas também os danos 

sociais, difusos, coletivos e individuais homogêneos a serem reclamados pelos 

legitimados para propor ações coletivas”. A par disso, importa esclarecer que a 

condenação à indenização por dano social reclama interpretação envolvendo os 

princípios da demanda, da inércia e, fundamentalmente, da adstrição/congruência, o 

qual exige a correlação entre o pedido e o provimento judicial a ser exarado pelo Poder 

Judiciário, sob pena da ocorrência de julgamento extra petita. Na hipótese em foco, em 

sede de ação individual, houve condenação da parte ré ao pagamento de indenização por 
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danos sociais em favor de terceiro estranho à lide, sem que houvesse pedido nesse 

sentido ou sem que essa questão fosse levada a juízo por qualquer das partes. Nessa 

medida, a decisão condenatória extrapolou os limites objetivos e subjetivos da demanda, 

uma vez que conferiu provimento jurisdicional diverso daquele delineado na petição 

inicial, beneficiando terceiro alheio à relação jurídica processual posta em juízo. 

Impende ressaltar que, mesmo que houvesse pedido de condenação em danos sociais na 

demanda em exame, o pleito não poderia ter sido julgado procedente, pois esbarraria na 

ausência de legitimidade para postulá-lo. Isso porque, os danos sociais são admitidos 

somente em demandas coletivas e, portanto, somente os legitimados para propositura de 

ações coletivas têm legitimidade para reclamar acerca de supostos danos sociais 

decorrentes de ato ilícito, motivo por que não poderiam ser objeto de ação individual. 

Rcl 12.062-GO, Rel. Ministro Raul Araújo, julgado em 12/11/2014. (Informativo nº 

552). 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE E COISA JULGADA EM 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA QUE JULGOU 

QUESTÃO REFERENTE A EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE 

CADERNETAS DE POUPANÇA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008-STJ). 

A sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 

Judiciária de Brasília-DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que 

condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos 

inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano 

Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os 

detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente de 

sua residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o 

direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu 

domicílio ou no Distrito Federal; os poupadores ou seus sucessores detêm 

legitimidade ativa – também por força da coisa julgada –, independentemente de 

fazerem parte ou não dos quadros associativos do IDEC, de ajuizarem o 

cumprimento individual da sentença coletiva proferida na ação civil pública n. 

1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 

Judiciária de Brasília-DF. Inicialmente, é oportuno elucidar que o Instituto de Defesa 

do Consumidor – IDEC ajuizou ação coletiva contra o Banco do Brasil, a qual foi 

distribuída à 19ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca de São Paulo. Acolhendo 

exceção de incompetência aforada pelo próprio Banco do Brasil, ao fundamento de que 

“o objetivo do IDEC é obter uma única sentença, permitindo a todos o recebimento dos 

índices expurgados da poupança, sem que cada um dos poupadores tenha que promover 

sua demanda individualmente”, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo concluiu que 

a ação deveria ter sido proposta na sede do Banco do Brasil, situado no Distrito Federal, 

em razão de abranger toda uma coletividade de âmbito nacional. O Juízo da 12ª Vara 
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Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília, ao qual foi redistribuída a ação 

coletiva, proferiu sentença, rejeitando a preliminar de inépcia da inicial, arguida sob o 

fundamento de não ter sido delimitada a abrangência da ação, reconheceu o âmbito 

nacional da demanda e o efeito erga omnes da ação, confirmando a competência da 

Justiça do Distrito Federal para o processamento do feito. Julgado o mérito da causa, o 

Banco do Brasil foi condenado, de forma genérica, observado o art. 95 do CDC, a 

incluir o índice de 48,16% no cálculo do reajuste dos valores depositados nas contas de 

poupança mantidos em janeiro de 1989, até o advento da MP 32/1989, tudo a ser 

apurado em liquidação de sentença. A referida sentença foi integralmente confirmada 

pelas instâncias superiores, a despeito da irresignação recursal do Banco do Brasil para 

restringir os feitos da sentença aos limites da competência territorial, conforme a 

interpretação do art. 16 da Lei da Ação Civil Pública. Destaque-se que a sentença é 

clara ao afirmar a sua abrangência nacional e o efeito erga omnes, assertiva que não 

perde a sua força dispositiva em razão de estar formalmente situada no âmbito da parte 

da sentença destinada à fundamentação, sem ter sido formalmente reproduzida no 

dispositivo. Nesse passo, pode-se afirmar que não cabe restringir os efeitos subjetivos 

da sentença após o trânsito em julgado se na ação civil pública foi pedida eficácia 

nacional da sentença a ser proferida – motivo esse da declinação da competência da 

Justiça Paulista para a do Distrito Federal – e se tais razões foram expressamente 

acolhidas pelo juízo de primeiro grau e confirmadas pelas instâncias superiores, 

rejeitando-se o pleito de limitação dos efeitos da sentença ao território do Distrito 

Federal, deduzido precisamente com base no art. 16 (REsp 1.348.425-DF, Quarta 

Turma, DJe 24/5/2013). Convém ressaltar que a doutrina preceitua ser a coisa julgada 

um pressuposto negativo endereçado ao juiz do processo futuro – que deve exercer o 

seu poder-dever de abstenção, sem exercer qualquer juízo de valor acerca da sentença –, 

pois inclui sob o manto da intangibilidade pan-processual tanto as questões deduzidas 

como as que poderiam tê-lo sido. Por isso, no plano coletivo, aproxima-se a coisa 

julgada de uma norma legal e traz embutida ou pressuposta a exegese feita 

judicialmente, já definida quanto aos seus campos subjetivo e objetivo de aplicação. 

Ademais, da leitura das decisões que foram prolatadas na ação coletiva, fica nítido que o 

provimento jurisdicional deve contemplar todos aqueles que mantinham conta de 

poupança com o Banco do Brasil, e não apenas aqueles poupadores vinculados ao 

IDEC. Portanto, não há dúvida de que a sentença prolatada na ação coletiva fixou o 

índice expurgado e abrangeu, indistintamente, todos aqueles que mantinham conta de 

poupança com o Banco, em janeiro de 1989 (Plano Verão). Esclareça-se que, existindo 

coisa julgada material, só mediante ações autônomas de impugnação – ação rescisória 

ou querela nullitatis insanabilis –, com amplo contraditório e participação como parte 

do substituto processual que manejou a ação coletiva, se poderia cogitar sua 

desconstituição. REsp 1.391.198-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

13/8/2014 (Informativo nº 544). 

 

Segunda Turma 
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DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OBJETO DE AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA PARA ANULAR PERMISSÕES PRECÁRIAS.  

Em ação civil pública movida para anular permissões para a prestação de serviços 

de transporte coletivo concedidas sem licitação e para condenar o Estado a 

providenciar as licitações cabíveis, não cabe discutir eventual indenização devida 

pelo Estado ao permissionário. A ação civil pública é o instrumento processual 

destinado à defesa judicial de interesses difusos e coletivos, permitindo a tutela 

jurisdicional do Estado com vistas à proteção de certos bens jurídicos. Por meio desta 

ação, reprime-se ou previne-se a ocorrência de danos ao meio ambiente, ao consumidor, 

ao patrimônio público, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 

e paisagístico, dentre outros, podendo ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. Assim, não cabe neste tipo de ação, 

em que se busca a tutela do bem coletivo, a condenação do Estado a indenizar o réu – na 

hipótese, a permissionária de transporte público – pelos investimentos realizados, o que 

pode ser pleiteado em ação autônoma. AgRg no REsp 1.435.347-RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CAUSA DE PEDIR EM AÇÃO COLETIVA. 

Na hipótese em que sindicato atue como substituto processual em ação coletiva 

para a defesa de direitos individuais homogêneos, não é necessário que a causa de 

pedir, na primeira fase cognitiva, contemple descrição pormenorizada das 

situações individuais de todos os substituídos. De fato, é clássica a concepção de que 

o interesse de agir é identificado pela análise do binômio necessidade-utilidade. Em 

outras palavras, a referida condição da ação se faz presente quando a tutela jurisdicional 

mostrar-se necessária à obtenção do bem da vida pretendido e o provimento postulado 

for efetivamente útil ao demandante, proporcionando-lhe melhora em sua situação 

jurídica. Tem prevalecido no STJ o entendimento de que a aferição das condições da 

ação deve ocorrer in status assertionis, ou seja, à luz das afirmações do demandante 

(teoria da asserção). Assim, em ações coletivas, é suficiente para a caracterização do 

interesse de agir a descrição exemplificativa de situações litigiosas de origem comum 

(art. 81, III, do CDC), que precisam ser solucionadas por decisão judicial; sendo 

desnecessário, portanto, que a causa de pedir contemple descrição pormenorizada das 

situações individuais de cada substituído. Isso porque, no microssistema do processo 

coletivo, prevalece a repartição da atividade cognitiva em duas fases: num primeiro 

momento, há uma limitação da cognição às questões fáticas e jurídicas comuns às 

situações dos envolvidos; apenas em momento posterior, em caso de procedência do 

pedido, é que a atividade cognitiva é integrada pela identificação das posições 

individuais de cada um dos substituídos. REsp 1.395.875-PE, Rel. Min. Herman 

Benjamin, julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Turma 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EFICÁCIA DA SENTENÇA EM AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. 

Em ação civil pública, a falta de publicação do edital destinado a possibilitar a 

intervenção de interessados como litisconsortes (art. 94 do CDC) não impede, por 

si só, a produção de efeitos erga omnes de sentença de procedência relativa a 

direitos individuais homogêneos. A Corte Especial do STJ decidiu que "os efeitos e a 

eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites 

objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a 

extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo" (REsp 

1.243.887-PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, DJ 12/12/2011). Não fosse 

assim, haveria graves limitações à extensão e às potencialidades da ação civil pública. 

Com efeito, quanto à eficácia subjetiva da coisa julgada na ação civil pública, incide o 

CDC por previsão expressa do art. 21 da própria Lei 7.347/1985. De outra parte, a 

ausência de publicação do edital previsto no art. 94 do CDC constitui vício sanável, que 

não gera nulidade apta a induzir a extinção da ação civil pública, porquanto, sendo regra 

favorável ao consumidor, como tal deve ser interpretada. REsp 1.377.400-SC, Rel. 

Min. Og Fernandes, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Terceira Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. RESTITUIÇÃO DE 

TEB EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA POR ASSOCIAÇÃO 

CIVIL DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  

Em sede de ação civil pública ajuizada por associação civil de defesa do 

consumidor, instituição financeira pode ser condenada a restituir os valores 

indevidamente cobrados a título de Taxa de Emissão de Boleto Bancário (TEB) dos 

usuários de seus serviços. Com efeito, os interesses individuais homogêneos não 

deixam de ser também interesses coletivos. Porém, em se tratando de direitos coletivos 

em sentido estrito, de natureza indivisível, estabelece-se uma diferença essencial diante 

dos direitos individuais homogêneos, que se caracterizam pela sua divisibilidade. Nesse 

passo, embora os direitos individuais homogêneos se originem de uma mesma 

circunstância de fato, esta compõe somente a causa de pedir da ação civil pública, já que 

o pedido em si consiste na reparação do dano (divisível) individualmente sofrido por 

cada prejudicado. Na hipótese em foco, o mero reconhecimento da ilegalidade da TEB 

caracteriza um interesse coletivo em sentido estrito, mas a pretensão de restituição dos 

valores indevidamente cobrados a esse título evidencia um interesse individual 

homogêneo, perfeitamente tutelável pela via da ação civil pública. Assentir de modo 

contrário seria esvaziar quase que por completo a essência das ações coletivas para a 

tutela de direitos individuais homogêneos, inspiradas nas class actions do direito anglo-

saxão e idealizadas como instrumento de facilitação do acesso à justiça, de economia 

judicial e processual, de equilíbrio das partes no processo e, sobretudo, de cumprimento 

e efetividade do direito material, atentando, de uma só vez, contra dispositivos de 

diversas normas em que há previsão de tutela coletiva de direitos, como as Leis 

7.347/1985, 8.078/1990, 8.069/1990, 8.884/1994, 10.257/2001, 10.741/2003, entre 
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outras. REsp 1.304.953-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 26/8/2014 

(Informativo nº 546). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ESPECÍFICA EM SENTENÇA 

PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA NA QUAL SE DISCUTA DIREITO 

INDIVIDUAL HOMOGÊNEO.  

É possível que sentença condenatória proferida em ação civil pública em que se 

discuta direito individual homogêneo contenha determinações explícitas da forma 

de liquidação e/ou estabeleça meios tendentes a lhe conferir maior efetividade, 

desde que essas medidas se voltem uniformemente para todos os interessados. Com 

efeito, o legislador, ao estabelecer que “a condenação será genérica” no art. 95 do CDC, 

procurou apenas enfatizar que, no ato de prolação da sentença, o bem jurídico objeto da 

tutela coletiva (mesmo que se trate de direitos individuais homogêneos) ainda deve ser 

tratado de forma indivisível, alcançando todos os interessados de maneira uniforme. 

Ademais, as medidas em questão encontram amparo nos arts. 84, §§ 4º e 5º, e 100 do 

CDC, que praticamente repetem os termos do art. 461, § 5°, do CPC.  REsp 1.304.953-

RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 26/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. TUTELA DE 

INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, COLETIVOS E DIFUSOS POR 

UMA MESMA AÇÃO COLETIVA. 

Em uma mesma ação coletiva, podem ser discutidos os interesses dos consumidores 

que possam ter tido tratamento de saúde embaraçado com base em determinada 

cláusula de contrato de plano de saúde, a ilegalidade em abstrato dessa cláusula e a 

necessidade de sua alteração em consideração a futuros consumidores do plano de 

saúde. O CDC expõe as diversas categorias de direitos tuteláveis pela via coletiva. Com 

efeito, as tutelas pleiteadas em ações civis públicas não são necessariamente puras e 

estanques – ou seja, não é preciso que se peça, de cada vez, uma tutela referente a 

direito individual homogêneo, em outra ação, uma tutela de direitos coletivos em 

sentido estrito e, em outra, uma tutela de direitos difusos, notadamente em ação 

manejada pelo Ministério Público, que detém legitimidade ampla no processo coletivo. 

Sendo verdadeiro que um determinado direito não pertence, a um só tempo, a mais de 

uma categoria, isso não implica afirmar que, no mesmo cenário fático ou jurídico 

conflituoso, violações simultâneas de direitos de mais de uma espécie não possam 

ocorrer. Nesse sentido, tanto em relação aos direitos individuais homogêneos quanto aos 

coletivos, há – ou, no mínimo, pode haver – uma relação jurídica comum subjacente. 

Nos direitos coletivos, todavia, a violação do direito do grupo decorre diretamente dessa 

relação jurídica base, ao passo que nos individuais homogêneos a relação jurídica 

comum é somente o cenário remoto da violação a direitos, a qual resulta de uma 

situação fática apenas conexa com a relação jurídica base antes estabelecida. Assim, 

eventual negativa indevida do plano de saúde pode gerar danos individuais, 
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concretamente identificáveis em posterior liquidação. Mas essa recusa é antecedida por 

uma relação jurídica comum a todos os contratantes, que podem ou não vir a sofrer 

danos pela prática abusiva. A mencionada relação jurídica base consiste exatamente no 

contrato de prestação de serviços de saúde firmado entre uma coletividade de 

consumidores e a administradora do plano, razão pela qual se pode vislumbrar o direito 

coletivo, e não exclusivamente um direito individual homogêneo. Vale dizer, portanto, 

que há uma obrigação nova de indenizar eventuais danos individuais resultantes da 

recusa indevida em custear tratamentos médicos (direitos individuais homogêneos), mas 

também há outra, de abstrata ilegalidade da cláusula contratual padrão, e que atinge o 

grupo de contratantes de forma idêntica e, portanto, indivisível (direitos coletivos em 

sentido estrito). Por outra ótica, eventual ajuste da cláusula ilegal refere-se a interesses 

de uma coletividade de pessoas indeterminadas e indetermináveis, traço apto a 

identificar a pretensão como uma tutela de interesses difusos. REsp 1.293.606-MG, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 547) . 

 

 Ação de Consignação em Pagamento 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO 

DOS VALORES VENCIDOS E INCONTROVERSOS EM AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

Em ação de consignação em pagamento, ainda que cumulada com revisional de 

contrato, é inadequado o depósito tão somente das prestações que forem vencendo 

no decorrer do processo, sem o recolhimento do montante incontroverso e vencido. 

De fato, assim como possui o credor a possibilidade de exigir o cumprimento da 

obrigação, também é facultado ao devedor tornar-se livre do vínculo obrigacional, 

constituindo a consignação em pagamento forma válida de extinção da obrigação, a teor 

do art. 334 do CC. O depósito em consignação tem força de pagamento, e a 

correspondente ação tem por finalidade ver atendido o direito material do devedor de 

liberar-se da obrigação e obter quitação. Em razão disso, o provimento jurisdicional terá 

caráter eminentemente declaratório de que o depósito oferecido liberou o autor da 

obrigação relativa à relação jurídica material. A consignação em pagamento serve para 

prevenir a mora, libertando o devedor do cumprimento da prestação a que se vinculou, 

todavia para que tenha força de pagamento, conforme disposto no art. 336 do CC, é 

necessário que concorram, em relação a pessoas, objeto, modo e tempo, todos os 

requisitos sem os quais não é válido o pagamento. Assim, a consignação em pagamento 

só é cabível pelo depósito da coisa ou quantia devida, não sendo possível ao devedor 

fazê-lo por objeto ou montante diverso daquele a que se obrigou. Nesse sentido, o art. 

313 do CC estabelece que o credor não é obrigado a receber prestação diversa da que 

lhe é devida, ainda que mais valiosa, e o art. 314 do mesmo diploma prescreve que, 

ainda que a obrigação tenha por objeto prestação divisível, não pode o credor ser 
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obrigado a receber nem o devedor a pagar por partes, se assim não se ajustou. Ademais, 

o art. 337 do CC também estabelece que cessa a mora apenas com o depósito da quantia 

devida, tendo efeito a partir de sua efetivação, por isso mesmo é necessário o depósito 

do valor integral da dívida, incluindo eventuais encargos. Cabe ressaltar que, a teor do 

art. 893, I, do CPC, o depósito da quantia ou coisa devida é pressuposto processual 

objetivo, pois se cuida de exigência formal para o recebimento da petição inicial da ação 

de consignação em pagamento. REsp 1.170.188-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

 Ação de Exibição de Documentos 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCABIMENTO DE ASTREINTES PELA 

RECUSA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO REPETITIVO (ART. 

543-C DO CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Tratando-se de pedido deduzido contra a parte adversa – não contra terceiro –, 

descabe multa cominatória na exibição, incidental ou autônoma, de documento 

relativo a direito disponível. No curso de uma ação que tenha objeto próprio, distinto 

da exibição de documentos, a consequência da recusa em exibi-los é a presunção de 

veracidade, por disposição expressa do art. 359 do CPC. Sendo assim, a orientação da 

jurisprudência do STJ é no sentido do descabimento de astreintes na exibição incidental 

de documentos. No entanto, a presunção é relativa, podendo o juiz decidir de forma 

diversa da pretendida pelo interessado na exibição com base em outros elementos de 

prova constantes dos autos. Nesse caso, no exercício dos seus poderes instrutórios, pode 

o juiz até mesmo determinar a busca e apreensão do documento, se entender necessário 

para a formação do seu convencimento. Já na hipótese de direitos indisponíveis, a 

presunção de veracidade é incabível, conforme os arts. 319 e 320 do CPC, restando ao 

juiz somente a busca e apreensão. Cumpre ressalvar que, nos casos que envolvem 

direitos indisponíveis, por revelar-se, na prática, ser a busca e apreensão uma medida de 

diminuta eficácia, tem-se admitido a cominação de astreintes para evitar o sacrifício do 

direito da parte interessada. Quanto à ação de exibição de documentos, o STJ possui 

entendimento consolidado na Súmula 372: “Na ação de exibição de documentos, não 

cabe a aplicação de multa cominatória”. Também não cabe a presunção de veracidade 

do art. 359 do CPC (REsp 1.094.846-MS, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe 

3/6/2009). Assim, entende-se que, descumprida a ordem de exibição, cabe a busca e 

apreensão do documento. REsp 1.333.988-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 

julgado em 9/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

 Ação por Improbidade Administrativa 
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Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA E REEXAME NECESSÁRIO.   

A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência de ação de 

improbidade administrativa não está sujeita ao reexame necessário previsto no art. 

19 da Lei de Ação Popular (Lei 4.717/1965). Isso porque essa espécie de ação segue 

um rito próprio e tem objeto específico, disciplinado na Lei 8.429/1992, não cabendo, 

neste caso, analogia, paralelismo ou outra forma de interpretação, para importar instituto 

criado em lei diversa. A ausência de previsão da remessa de ofício, na hipótese em 

análise, não pode ser vista como uma lacuna da Lei de Improbidade que precisa ser 

preenchida, mormente por ser o reexame necessário instrumento de exceção no sistema 

processual, devendo, portanto, ser interpretado restritivamente. REsp 1.220.667-MG, 

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 4/9/2014 (Informativo nº 546). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BLOQUEIO DE BENS 

EM VALOR SUPERIOR AO INDICADO NA INICIAL DA AÇÃO DE 

IMPROBIDADE.  

Em ação de improbidade administrativa, é possível que se determine a 

indisponibilidade de bens (art. 7º da Lei 8.429/1992) – inclusive os adquiridos 

anteriormente ao suposto ato de improbidade – em valor superior ao indicado na 

inicial da ação visando a garantir o integral ressarcimento de eventual prejuízo ao 

erário, levando-se em consideração, até mesmo, o valor de possível multa civil 

como sanção autônoma. Isso porque a indisponibilidade acautelatória prevista na Lei 

de Improbidade Administrativa tem como finalidade a reparação integral dos danos que 

porventura tenham sido causados ao erário. REsp 1.176.440-RO, Rel. Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, julgado em 17/9/2013 (Informativo nº 533). 

 

Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REDUÇÃO DO 

VALOR DE MULTA POR ATO DE IMPROBIDADE EM APELAÇÃO. 

O tribunal pode reduzir o valor evidentemente excessivo ou desproporcional da 

pena de multa por ato de improbidade administrativa (art. 12 da Lei 8.429/1992), 

ainda que na apelação não tenha havido pedido expresso para sua redução. O 

efeito devolutivo da apelação, positivado no art. 515 do CPC, pode ser analisado sob 

duas óticas: em sua extensão e em profundidade. A respeito da extensão, leciona a 

doutrina que o grau de devolutividade é definido pelo recorrente nas razões de seu 

recurso. Trata-se da aplicação do princípio tantum devolutum quantum appellatum, 

valendo dizer que, nesses casos, a matéria a ser apreciada pelo tribunal é delimitada pelo 

que é submetido ao órgão ad quem a partir da amplitude das razões apresentadas no 
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recurso. Assim, o objeto do julgamento pelo órgão ad quem pode ser igual ou menos 

extenso comparativamente ao julgamento do órgão a quo, mas nunca mais extenso. 

Apesar da regra da correlação ou congruência da decisão, prevista nos artigos 128 e 460 

do CPC, pela qual o juiz está restrito aos elementos objetivos da demanda, entende-se 

que, em se tratando de matéria de direito sancionador e revelando-se patente o excesso 

ou a desproporção da sanção aplicada, pode o Tribunal reduzi-la, ainda que não tenha 

sido alvo de impugnação recursal. REsp 1.293.624-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes 

Maia Filho, julgado em 5/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL NAS AÇÕES DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA.  

Nas ações civis por ato de improbidade administrativa, interrompe-se a prescrição 

da pretensão condenatória com o mero ajuizamento da ação dentro do prazo de 

cinco anos contado a partir do término do exercício de mandato, de cargo em 

comissão ou de função de confiança, ainda que a citação do réu seja efetivada após 

esse prazo. Se a ação de improbidade foi ajuizada dentro do prazo prescricional, 

eventual demora na citação do réu não prejudica a pretensão condenatória da parte 

autora. Assim, à luz do princípio da especialidade e em observância ao que dispõe o art. 

23, I, da Lei 8.429/1992, o tempo transcorrido até a citação do réu, nas ações de 

improbidade, que já é amplo em razão do próprio procedimento estabelecido para o 

trâmite da ação, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição, uma vez que o 

ajuizamento da ação de improbidade, à luz do princípio da actio nata, já tem o condão 

de interrompê-la. REsp 1.391.212-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 

2/9/2014 (Informativo nº 546). 

 

 Ação Possessória 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO CONTRAPOSTO E REMOÇÃO DO 

ATO ILÍCITO. 

Na apreciação de pedido contraposto formulado em ação possessória, admite-se o 

deferimento de tutela de remoção do ato ilícito, ainda que essa providência não 

esteja prevista no art. 922 do CPC. Efetivamente, o dispositivo citado autoriza que o 

réu, na contestação, demande proteção possessória e indenização dos prejuízos. Porém, 

com a reforma processual operada com a Lei 10.444/2002, consagrou-se a ideia de 

atipicidade dos meios de tutela das obrigações de fazer, não fazer e de entrega de coisa, 

de modo a privilegiar a obtenção da tutela específica da obrigação, em vez da conversão 

da obrigação em perdas e danos. É o que se depreende da atual redação dos arts. 461 e 
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461-A do CPC. Desse modo, à luz do princípio da atipicidade dos meios de execução, a 

circunstância de o art. 922 do CPC mencionar apenas a tutela de natureza possessória e 

a tutela ressarcitória (indenização pelos prejuízos) não impede o juiz de conceder a 

tutela de remoção do ato ilícito. Não há falar, portanto, em ofensa ao art. 922, mas de 

interpretação desse dispositivo à luz dos novos princípios que passaram a orientar a 

execução das obrigações de fazer, não fazer e entrega de coisa. REsp 1.423.898-MS, 

Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO 

REAL DE HABITAÇÃO DO COMPANHEIRO SOBREVIVENTE EM AÇÃO 

POSSESSÓRIA. 

Ainda que o companheiro supérstite não tenha buscado em ação própria o 

reconhecimento da união estável antes do falecimento, é admissível que invoque o 

direito real de habitação em ação possessória, a fim de ser mantido na posse do 

imóvel em que residia com o falecido. O direito real de habitação é ex vi legis 

decorrente do direito sucessório e, ao contrário do direito instituído inter vivos, não 

necessita ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis. É de se ver, portanto, que 

há direito sucessório exercitável desde a abertura da sucessão, sendo que, a partir desse 

momento, terá o cônjuge/companheiro sobrevivente instrumentos processuais para 

garantir o exercício do direito de habitação, inclusive, por meio dos interditos 

possessórios. Assim sendo, é plenamente possível a arguição desse direito para fins 

exclusivamente possessórios, até porque, entender de forma diversa, seria negar 

proteção justamente à pessoa para o qual o instituto foi desenvolvido e em momento 

pelo qual ele é o mais efetivo. Vale ressaltar que a constituição do direito real de 

habitação do cônjuge/companheiro supérstite emana exclusivamente da lei, “sendo certo 

que seu reconhecimento de forma alguma repercute na definição de propriedade dos 

bens partilhados. Em se tratando de direito ex vi lege, seu reconhecimento não precisa 

necessariamente dar-se por ocasião da partilha dos bens deixados pelo de cujus” (REsp 

1.125.901/RS, Quarta Turma, DJe 6/9/2013). Adequada, portanto, a sentença que 

apenas vem a declarar a união estável na motivação do decisório, de forma incidental, 

sem repercussão na parte dispositiva e, por conseguinte, sem alcançar a coisa julgada 

(CPC, art. 469), mantendo aberta eventual discussão no tocante ao reconhecimento da 

união estável e seus efeitos decorrentes. Ante o exposto, não há falar em falta de 

interesse de agir, nem de questão prejudicial, pois, como visto, a sentença que 

reconheça o direito do companheiro em ação possessória não depende do julgamento de 

outro processo. Além do mais, uma vez que o direito real está sendo conferido 

exatamente àquela pessoa que residia no imóvel, que realmente exercia poder de fato 

sobre a coisa, a proteção possessória do companheiro sobrevivente está sendo outorgada 

à luz do fato jurídico posse. Nesse contexto, vale ressaltar o disposto no art. 1.210, § 2º, 

do CC, segundo o qual “não obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de 

propriedade, ou de outro direito sobre a coisa”, e o Enunciado 79 das Jornadas de 
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Direito Civil, que dispõe que “a exceptio proprietatis, como defesa oponível às ações 

possessórias típicas, foi abolida pelo Código Civil de 2002, que estabeleceu a absoluta 

separação entre os juízos possessório e petitório”. REsp 1.203.144-RS, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 27/5/2014 (Informativo nº 543). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

O processo deve ser extinto com resolução de mérito – e não sem resolução de 

mérito, por falta de interesse processual – caso o autor de ação de reintegração de 

posse não comprove ter possuído a área em litígio. De fato, a condição da ação 

denominada interesse processual, ou interesse de agir, surge da necessidade de se obter, 

por meio de um provimento jurisdicional, a proteção a determinado interesse 

substancial. Situa-se, portanto, na necessidade do processo e na adequação do remédio 

processual eleito para o fim pretendido. Dessa forma, se houver alegação de posse 

anterior e de esbulho, acompanhadas de suas delimitações temporais, a ação de 

reintegração de posse torna-se a via adequada e necessária para a retomada do imóvel, 

não havendo falar, portanto, em ausência de interesse de agir. Situação diversa ocorre se 

intentada a ação de reintegração de posse por quem declaradamente nunca exerceu a 

posse sobre o bem pretendido. Nessa hipótese, será manifestamente incabível a 

possessória que tem como pressuposto básico a alegação de posse anterior. Conclui-se, 

portanto, que o fato de o autor, na fase instrutória, não se desincumbir do ônus de provar 

a posse alegada – fato constitutivo do seu direito – só pode levar à extinção do processo 

com resolução de mérito. Há de se ressaltar, a propósito, que o elenco do art. 927 do 

CPC, em seus quatro incisos, demarca o objeto da prova a ser feita de plano a fim de 

obter o provimento liminar, dentre eles a comprovação da posse. Nada impede, contudo, 

que, sendo insuficiente a prova trazida com a inicial, ela seja feita ao longo do processo, 

em audiência de justificação prévia de que trata o art. 928 do CPC, ou, posteriormente, 

na fase instrutória própria, de modo a alcançar o juízo de procedência da ação. 

Colaciona-se, em reforço, julgado da Terceira Turma que, julgando a causa sob o 

prisma da teoria da asserção, concluiu que "se o juiz realizar cognição profunda sobre as 

alegações contidas na petição, após esgotados os meios probatórios, terá, na verdade, 

proferido juízo sobre o mérito da questão". (REsp 1.125.128/RJ, DJe 18/9/2012). REsp 

930.336-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 6/2/2014 

(Informativo nº 535). 

 

 Ação Rescisória 

 

Corte Especial 



 

263 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APLICABILIDADE DA SÚMULA 343 DO 

STF. 

Após a prolação da decisão rescindenda, a pacificação da jurisprudência em 

sentido contrário ao entendimento nela adotado não afasta a aplicação da Súmula 

343 do STF, segundo a qual “Não cabe ação rescisória por ofensa a literal 

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais”. Precedentes citados: AR 4.456-SC, 

Primeira Seção, DJe de 7/3/2014; AR 805-RS, Segunda Seção, DJe 10/6/2003; e AgRg 

no REsp 1.301.531-RJ, Segunda Turma, DJe de 27/8/2012. REsp 736.650-MT, Rel. 

Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 20/8/2014 (Informativo nº 547). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DO PRAZO 

DECADENCIAL PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA. 

A contagem do prazo decadencial para a propositura de ação rescisória se inicia 

com o trânsito em julgado da última decisão proferida no processo, ainda que 

algum dos capítulos da sentença ou do acórdão tenha se tornado irrecorrível em 

momento anterior. De fato, a Súmula 401 do STJ dispõe que “O prazo decadencial da 

ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último 

pronunciamento judicial”. Esse posicionamento leva em consideração que o trânsito em 

julgado – requisito para o cabimento de ação rescisória – somente se opera no momento 

em que a decisão proferida no processo não seja suscetível de recurso (art. 467 do 

CPC). Dessa forma, não se deve admitir, para fins de ajuizamento de ação rescisória, o 

trânsito em julgado de capítulos da sentença ou do acórdão em momentos distintos. 

Entender de modo diverso causaria tumulto processual e indesejável insegurança 

jurídica para as partes. Fica ressalvado que, caso mantida a proposta do novo Código de 

Processo Civil ou alterada a jurisprudência pelas Turmas do egrégio Supremo Tribunal 

Federal a respeito da matéria, a Corte deverá promover, no tempo oportuno, novo 

exame do enunciado n. 401 da Súmula deste Tribunal. Precedentes citados: REsp 

1.353.473-PR, Segunda Turma, DJe 28/5/2013; AgRg no REsp 1.056.694-RS, Sexta 

Turma, DJe 27/2/2012; e AR 1.328-DF, Primeira Seção, DJe 1º/10/2010. REsp 

736.650-MT, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 20/8/2014 

(Informativo nº 547). 

 

 Agravo 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NÃO INSTRUÍDO COM CÓPIA DA CERTIDÃO DE 
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INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO REPETITIVO (ART. 

543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ). 

A ausência da cópia da certidão de intimação da decisão agravada não é óbice ao 

conhecimento do agravo de instrumento quando, por outros meios inequívocos, for 

possível aferir a tempestividade do recurso, em atendimento ao princípio da 

instrumentalidade das formas. O STJ entende que, apesar de a certidão de intimação 

da decisão agravada constituir peça obrigatória para a formação do instrumento do 

agravo (art. 525, I, do CPC), sua ausência pode ser relevada desde que seja possível 

aferir, de modo inequívoco, a tempestividade do agravo por outro meio constante dos 

autos. Esse posicionamento é aplicado em homenagem ao princípio da 

instrumentalidade das formas para o qual o exagerado processualismo deve ser evitado 

de forma a que o processo e seu uso sejam convenientemente conciliados e realizados. 

Precedentes citados: REsp 676.343-MT, Quarta Turma, DJe 8/11/2010; e AgRg no 

AgRg no REsp 1.187.970-SC, Terceira Turma, DJe 16/8/2010. REsp 1.409.357-SC, 

Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 14/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE 

RESOLVE INCIDENTE DE ALIENAÇÃO PARENTAL. 

O agravo do art. 522 do CPC é o meio adequado para impugnar decisão que 

resolva incidentalmente a questão da alienação parental. A Lei 12.318/2010 prevê 

que o reconhecimento da alienação parental pode se dar em ação autônoma ou 

incidentalmente, sem especificar, no entanto, o recurso cabível, impondo, neste aspecto, 

a aplicação das regras do CPC. A decisão que, de maneira incidente, enfrenta e resolve a 

existência de alienação parental antes de decidir sobre o mérito da principal não encerra 

a etapa cognitiva do processo na primeira instância. Portanto, esse ato judicial tem 

natureza de decisão interlocutória (art. 162, §2º, do CPC) e, por consequência, o recurso 

cabível, nessa hipótese, é o agravo (art. 522 do CPC). Cabe ressaltar que seria diferente 

se a questão fosse resolvida na própria sentença, ou se fosse objeto de ação autônoma, 

como prevê a Lei 12.318/2010, hipóteses em que o meio de impugnação idôneo seria a 

apelação, porque, nesses casos, a decisão poria fim à etapa cognitiva do processo em 

primeiro grau. REsp 1.330.172-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 

11/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

 Apelação 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADOÇÃO DE NOVOS FUNDAMENTOS NO 

JULGAMENTO DE APELAÇÃO. 
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No julgamento de apelação, a utilização de novos fundamentos legais pelo tribunal 

para manter a sentença recorrida não viola o art. 515 do CPC. Isso porque o 

magistrado não está vinculado ao fundamento legal invocado pelas partes ou mesmo 

adotado pela instância a quo, podendo qualificar juridicamente os fatos trazidos ao seu 

conhecimento, conforme o brocardo jurídico mihi factum, dabo tibi jus (dá-me o fato, 

que te darei o direito) e o princípio jura novit curia (o juiz conhece o direito). 

Precedentes citados: AgRg no Ag 1.238.833-RS, Primeira Turma, DJe 7/10/2011 e 

REsp 1.136.107-ES, Segunda Turma, DJe 30/8/2010. REsp 1.352.497-DF, Rel. Min. 

Og Fernandes, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

 Assistência Judiciária Gratuita 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL 

POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.  RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Se o credor for beneficiário da gratuidade da justiça, pode-se determinar a 

elaboração dos cálculos pela contadoria judicial. Precedente citado: EREsp 450.809-

RS, Corte Especial, DJ 9/2/2004. REsp 1.274.466-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgado em 14/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

 Citação 

 

Corte Especial 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DOS JUROS 

MORATÓRIOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO REPETITIVO (ART. 

543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor no processo de 

conhecimento da ação civil pública quando esta se fundar em responsabilidade 

contratual, cujo inadimplemento já produza a mora, salvo a configuração da mora 

em momento anterior. De fato, a tese de que o julgamento de ação civil pública se 

limita à proclamação anódina de tese – incentivado o condenado a procrastinar a 

concretude da condenação no aguardo da propositura de execuções individuais, para, só 

então, iniciar o curso de juros de mora – contém o germe da destruição da efetividade 

do relevante instrumento processual que é a ação civil pública. Atente-se a duas 

consequências certas: a) ninguém aguardará o desfecho de ação civil pública para o 

ajuizamento de ações individuais, visto que o aguardo significará perda de valor de 

juros moratórios pelo largo tempo em que durar o processamento da ação civil pública; 
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e b) implantar-se-á a necessidade de ajuizamento, em judicialização de massa, de 

execuções individuais ulteriores ao julgamento da ação civil pública, frustrando-se a 

possibilidade de execução mandamental da sentença da ação civil pública. A 

procrastinação do início da contagem dos juros moratórios traria o efeito perverso de 

estimular a resistência ao cumprimento da condenação transitada em julgado da ação 

coletiva, visto que seria economicamente mais vantajoso, como acumulação e trato do 

capital, não cumprir de imediato o julgado e procrastinar a efetivação dos direitos 

individuais. É preciso atentar, ademais, que, na ação civil pública visando à composição 

de lide de diretos homogêneos, também ocorre válida citação, como em todo e qualquer 

processo, da qual resulta, como é da congruência dos institutos jurídicos, a concreta 

constituição em mora, que só pode ser relativa a todos os interessados consorciados no 

mesmo interesse homogêneo, não havendo dispositivo legal que excepcione essa 

constituição em mora, derivada do inequívoco conhecimento da pretensão formulada 

coletivamente em prol de todos os beneficiários. É incongruente interpretar o instituto 

da ação civil pública em detrimento dele próprio. Observe-se, ainda, que a sentença 

condenatória de ação civil pública, embora genérica, continua sendo condenatória, 

impondo-se o seu cumprimento nos termos de seus componentes jurídicos, inclusive os 

juros de mora já desencadeados pela citação para a ação coletiva. A natureza 

condenatória não é desvirtuada pela “liquidação” que se segue. Assim, mesmo no caso 

de a sentença genérica não fazer expressa referência à fluência dos juros moratórios a 

partir da citação para a ação civil pública, incidem esses juros desde a data da citação na 

fase de conhecimento da ação civil pública, como, aliás, decorre da previsão legal dos 

arts. 219 do CPC e 405 do CC. Ressalte-se que a orientação ora adotada, de que os juros 

de mora devem incidir a partir da citação na ação civil pública, não se aplica a casos em 

que o devedor tenha sido anteriormente a ela constituído em mora, dados os termos 

eventualmente constantes do negócio jurídico ou outra forma de constituição anterior 

em mora, inclusive no caso de contratualmente estabelecida para momento anterior. 

Nesses termos, fica ressalvada a possibilidade de os juros de mora serem fixados a partir 

do evento danoso na eventual hipótese de ação civil pública fundar-se em 

responsabilidade extracontratual, nos termos da Súmula 54 do STJ. Da mesma forma 

fica ressalvada a hipótese de os juros incidirem a partir de outro momento anterior em 

que efetivamente configurada a mora. Precedente citado: REsp 1.209.595-ES, Segunda 

Turma, DJe 3/2/2011. REsp 1.370.899-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 

21/5/2014 (Informativo nº 549). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DISPENSA DE 

CITAÇÃO DO CÔNJUGE NA DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE 

PÚBLICA. 

Na ação de desapropriação por utilidade pública, a citação do proprietário do 

imóvel desapropriado dispensa a do respectivo cônjuge. Isso porque o art. 16 do 

Decreto-Lei 3.365/1941 (Lei das Desapropriações) dispõe que a “citação far-se-á por 
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mandado na pessoa do proprietário dos bens; a do marido dispensa a da mulher”. 

Ressalte-se que, apesar de o art. 10, § 1º, I, do CPC dispor que “ambos os cônjuges 

serão necessariamente citados para as ações que versem sobre direitos reais 

imobiliários”, o art. 42 do referido Decreto-Lei preconiza que o CPC somente incidirá 

no que for omissa a Lei das Desapropriações. Assim, havendo previsão expressa quanto 

à matéria, não se aplica a norma geral. Precedente citado do STF: RE 86.933, Segunda 

Turma, DJ 18/6/1979. REsp 1.404.085-CE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 

5/8/2014 (Informativo nº 547). 

 

 Competência 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E 

JULGAR INTERVENÇÃO FEDERAL. 

Compete ao STJ julgar pedido de Intervenção Federal baseado no 

descumprimento de ordem de reintegração de posse de imóvel rural ocupado pelo 

MST expedida por Juiz Estadual e fundada exclusivamente na aplicação da 

legislação infraconstitucional civil possessória. De acordo com o inciso I do art. 312 

do RISTJ – dispositivo calcado no art. 19, I, da Lei 8.038/1990 –, cabe ao STJ processar 

e decidir sobre Intervenção Federal, “quando se tratar de prover a execução de ordem ou 

decisão judicial, com ressalva, conforme a matéria, da competência do Supremo 

Tribunal federal ou do Tribunal Superior Eleitoral (Constituição art. 34, VI e 36, II)”. 

Dessa forma, cumpre inicialmente verificar se é ao STJ que cabe, “conforme a matéria”, 

processar o pedido de Intervenção Federal – já que ao STF caberá apreciar a 

Intervenção Federal quando em destaque sentença ou acórdão da Justiça do Trabalho 

(STF, IF 230-3-DF, Tribunal Pleno, DJ 1º/7/1996) ou de sua própria decisão ou em 

matéria estritamente constitucional (art. 19, I, Lei 8.038/1990). Conforme o STF, caberá 

ao STJ o exame da Intervenção Federal quando “envolvida matéria legal” ou quando “a 

decisão exequenda, concessiva de medida liminar em ação de reintegração de posse do 

imóvel, somente enfrenta questões federais infraconstitucionais, [...]. O julgamento de 

eventual recurso para o Tribunal de Justiça ensejaria, em tese, recurso para o Superior 

Tribunal de Justiça (art. 105, III da Constituição Federal). E não recurso extraordinário 

para o Supremo Tribunal Federal (art. 105, III)” (STF, IF-QO 107-DF, Tribunal Pleno, 

DJ 4/9/1992). Desse modo, combinados os arts. 34, VI, e 36, II, da CF, o STF assentou 

que caberá ao STJ o exame da Intervenção Federal nos casos em que a matéria é 

infraconstitucional e o possível recurso deva ser encaminhado ao STJ. Na situação em 

análise, a lide envolve tema de direito civil privado, mas também de direito público, 

quiçá constitucional. Nada obstante, a solução dada pela decisão resume-se de maneira 

exclusiva à aplicação da legislação infraconstitucional. Assim, como a ordem, em tese, 

transgredida não afronta diretiva administrativa de origem ou natureza constitucional, a 
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competência para apreciação da requisição de Intervenção Federal é do STJ. IF 111-PR, 

Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 1º/7/2014 (Informativo nº 545).  

 

Primeira Seção 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL PARA O JULGAMENTO DE 

AÇÃO COLETIVA.  

A entidade associativa, ainda que possua abrangência local – e não âmbito 

nacional –, poderá, a seu critério, ajuizar ação coletiva em face da União na Justiça 

Federal do DF, independentemente do lugar do território nacional onde tenha 

ocorrido a lesão ao direito vindicado. Isso porque o art. 109, § 2º, da CF aponta a 

Justiça Federal do DF como juízo universal para apreciar as ações judiciais intentadas 

contra a União, haja vista que Brasília, por ser a Capital Federal (art. 18, § 1º, da CF), é 

onde se situa a sede constitucional da representação política e administrativa do País. O 

art. 2º-A da Lei 9.494/1997, de fato, prevê que a “sentença civil prolatada em ação de 

caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos 

seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da 

ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator”. Contudo, esse 

artigo não versa sobre competência jurisdicional, mas, sim, sobre os efeitos subjetivos 

de sentença coletiva prolatada em ação proposta por entidade associativa. Ademais, a 

competência constitucional da Justiça Federal do DF para processar e julgar demanda 

ajuizada em desfavor da União não poderia ser mitigada por lei ordinária. Dessa forma, 

proposta a ação coletiva contra a União na Justiça Federal do DF, não há que cogitar 

falta de competência territorial. CC 133.536-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

julgado em 14/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA 

PARA JULGAR PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE 

ÓBITO DE EMPREGADO ASSALTADO NO EXERCÍCIO DO TRABALHO. 

Compete à Justiça Estadual – e não à Justiça Federal – processar e julgar ação que 

tenha por objeto a concessão de pensão por morte decorrente de óbito de 

empregado ocorrido em razão de assalto sofrido durante o exercício do trabalho. 

Doutrina e jurisprudência firmaram compreensão de que, em regra, o deslinde dos 

conflitos de competência de juízos em razão da matéria deve ser dirimido com a 

observância da relação jurídica controvertida, notadamente no que se refere à causa de 

pedir e ao pedido indicados pelo autor da demanda. Na hipótese, a circunstância 

afirmada não denota acidente do trabalho típico ou próprio, disciplinado no caput do art. 

19 da Lei 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), mas acidente do 

trabalho atípico ou impróprio, que, por presunção legal, recebe proteção na alínea "a" do 

inciso II do art. 21 da Lei de Benefícios. Nessa hipótese, o nexo causal é presumido pela 

lei diante do evento, o que é compatível com o ideal de proteção ao risco social que 
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deve permear a relação entre o segurado e a Previdência Social. Desse modo, o assalto 

sofrido no local e horário de trabalho equipara-se ao acidente do trabalho, e o direito à 

pensão por morte decorrente do evento inesperado e violento deve ser apreciado pelo 

juízo da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, parte final, da CF combinado com o 

art. 21, II, “a”, da Lei 8.213/1991. CC 132.034-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

julgado em 28/5/2014 (Informativo nº 542). 

 

Segunda Seção  

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA DO 

JUÍZO UNIVERSAL PARA JULGAR AÇÃO DE DESPEJO MOVIDA CONTRA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

Não se submete à competência do juízo universal da recuperação judicial a ação de 

despejo movida, com base na Lei 8.245/1991 (Lei do Inquilinato), pelo proprietário 

locador para obter, unicamente, a retomada da posse direta do imóvel locado à 

sociedade empresária em recuperação. A Lei da Recuperação Judicial (Lei 

11.101/2005) não prevê exceção que ampare o locatário que tenha obtido o deferimento 

de recuperação judicial, estabelecendo, ao contrário, que o credor proprietário de bem 

imóvel, quanto à retomada do bem, não se submete aos efeitos da recuperação judicial 

(art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005). Na espécie, tratando-se de credor titular da posição 

de proprietário, prevalecem os direitos de propriedade sobre a coisa, sendo inaplicável à 

hipótese de despejo a exceção prevista no § 3º, in fine, do art. 49 da Lei 11.101/2005 – 

que não permite, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º da 

referida lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 

essenciais a sua atividade empresarial –, pois, no despejo, regido por legislação especial, 

tem-se a retomada do imóvel locado, e não se trata de venda ou mera retirada do 

estabelecimento do devedor de bem essencial a sua atividade empresarial. Nesse 

sentido, a melhor interpretação a ser conferida aos arts. 6º e 49 da Lei 11.101/2005 é a 

de que, em regra, apenas os credores de quantia líquida se submetem ao juízo da 

recuperação, com exclusão, dentre outros, do titular do direito de propriedade. Portanto, 

conclui-se que a efetivação da ordem do despejo não se submete à competência do Juízo 

universal da recuperação, não se confundindo com eventual execução de valores 

devidos pelo locatário relativos a aluguéis e consectários, legais e processuais, ainda que 

tal pretensão esteja cumulada na ação de despejo. Precedente citado: AgRg no CC 

103.012-GO, Segunda Seção, DJe de 24/6/2010. CC 123.116-SP, Rel. Min. Raul 

Araújo, julgado em 14/8/2014 (Informativo nº 551). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA JULGAR AÇÃO 

CUJA CONTROVÉRSIA SE REFIRA À VALIDADE E À EXECUÇÃO DE 

DECISÕES DA JUSTIÇA DESPORTIVA ACERCA DE CAMPEONATO DE 

FUTEBOL DE CARÁTER NACIONAL (APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 

543-C DO CPC). 

O Juízo do local em que está situada a sede da Confederação Brasileira de Futebol 

(CBF) é o competente para processar e julgar todas e quaisquer ações cujas 

controvérsias se refiram apenas à validade e à execução de decisões da Justiça 

Desportiva acerca de campeonato de futebol de caráter nacional, de cuja 
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organização a CBF participe, independentemente de as ações serem ajuizadas em 

vários Juízos ou Juizados Especiais (situados em diversos lugares do país) por 

clubes, entidades, instituições, torcedores ou, até mesmo, pelo Ministério Público 

ou pela Defensoria Pública. De fato, diante de ajuizamentos plúrimos, é necessária a 

determinação da competência de Juízo único para cada uma dessas ações, ante a 

necessidade de evitar a dispersão jurisdicional, que atrasaria a prestação jurisdicional e 

criaria insegurança jurídica, devido à possibilidade de decisões contraditórias e, 

ademais, porquanto os campeonatos de caráter nacional se submetem à necessidade de 

regramento geral e resolução jurisdicional consistentes e claros, haja vista se tratar de 

matéria de interesse público. Afastada a admissibilidade de ajuizamentos plúrimos por 

torcedores e outros autores – pulverizando o enfrentamento do núcleo da lide –, a 

fixação do Juízo territorialmente competente se dá pelo critério tradicional previsto no 

art. 94 do CPC, que estabelece como competente o foro do domicílio do réu. Realmente, 

a CBF – entidade esportiva de caráter nacional, responsável, individual ou 

conjuntamente com quaisquer outras entidades, pela organização de campeonato de 

futebol de caráter nacional e pela a execução das decisões da Justiça Desportiva, por ela 

organizada – deve, necessariamente, inclusive por decisão de ofício, integrar o polo 

passivo das referidas ações (litisconsórcio passivo necessário), sob pena de não vir a ser 

atingida pelos efeitos subjetivos da coisa julgada (art. 472 do CPC) e de tornar-se o 

julgado desprovido de efetividade para que o julgamento que se profira possa vinculá-la 

juridicamente (art. 47, parágrafo único, do CPC). Dessa forma, as ações em apreço 

devem ser propostas no foro “onde está a sede” daquela pessoa jurídica (art. 100, IV, a, 

do CPC). Além disso, deve-se ressaltar que tanto o art. 3º da Lei 10.671/2003 (Estatuto 

do Torcedor) – que equipara as entidades que organizam as competições desportivas a 

fornecedores, de modo a sugerir, implicitamente, que os torcedores seriam, por sua vez, 

equiparados a consumidores para efeito de aplicação do Estatuto do Torcedor – quanto 

o art. 101, I, da Lei 8.078/1990 (CDC) – que permite aos consumidores ajuizar ação de 

responsabilidade contra fornecedores de produtos ou serviços nos foros dos seus 

próprios domicílios – não autorizam torcedor a propor, em seu próprio domicílio, ação 

judicial questionando a validade de decisões proferidas pela Justiça Desportiva. Isso 

porque, nas ações em análise, os torcedores não visam a direitos próprios de 

consumidor, mas, sim, a questionar a decisão do Superior Tribunal de Justiça 

Desportiva, o qual não organiza a competição, nem detém o mando de jogo, de modo 

que não pode ser considerado fornecedor de serviços para efeito de aplicação do CDC. 

Ademais, realmente o art. 101, I, do CDC confere aos consumidores a possibilidade de 

acionar, em seus próprios domicílios, os fornecedores de serviços ou de produtos 

quando se tratar de ação de responsabilidade; na hipótese em apreço, todavia, as ações 

não veiculam pretensão de responsabilidade civil ou criminal, mas sim pretensão 

desconstitutiva de ato jurídico praticado pela Justiça Desportiva, totalmente diversa da 

responsabilidade civil. De mais a mais, essa competência também não cede nem mesmo 

em prol de Juizado Especial do Torcedor, visto que, embora os juizados especiais do 

torcedor sejam criados por obediência ao art. 41-A da Lei 10.671/2003 (incluído pela 

Lei 12.299/2010), trata-se de órgãos jurisdicionais adjuntos, instituídos por Resolução 

do Tribunal de Justiça, e não por Lei de Organização Judiciária Estadual. Além do mais, 
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quando, no deslinde de competência, concorrem Vara Cível – que é o mais, de 

competência mais ampla, com procedimento regido pelo CPC – e Juizado Especial – de 

competência menor, com procedimento regido pela Lei 9.099/1995 – prevalece a 

competência da primeira, pois a competência deste (do Juizado Especial), menos ampla, 

cabe na da Vara Cível, sob pena de o contrário significar submissão de órgão 

jurisdicional de maior amplitude ao de menor envergadura jurisdicional, com 

previsíveis questões subsequentes de ajustamento de atos processuais, abrindo-se 

ensejo, inclusive, ao inevitável incidente de questionamento de competência recursal, no 

Juizado perante Colégio Recursal, e não perante o próprio Tribunal de Justiça. CC 

133.244-RJ, Segunda Seção, julgado em 11/6/2014 (Informativo nº 549). 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E 

JULGAR AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ESCRITURA 

PÚBLICA DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS POSSESSÓRIOS. 

O foro do domicílio do réu é competente para processar e julgar ação declaratória 

de nulidade, por razões formais, de escritura pública de cessão e transferência de 

direitos possessórios de imóvel, ainda que esse seja diferente do da situação do 

imóvel. Inicialmente, ressalte-se que o art. 95 do CPC – que versa sobre ações fundadas 

em direito real sobre imóveis – traz um critério territorial de fixação de competência que 

apresenta características híbridas, uma vez que, em regra, tem viés relativo e, nas 

hipóteses expressamente delineadas no referido dispositivo, possui viés absoluto. 

Explica-se: se o critério adotado fosse unicamente o territorial, a competência, nas 

hipóteses do art. 95 do CPC, seria relativa e, por conseguinte, admitiria derrogação, por 

vontade das partes ou prorrogação, nos termos dos arts. 111 e 114 do CPC, além de 

poder ser modificada em razão da conexão ou da continência. Entretanto, quando o 

legislador, na segunda parte do dispositivo legal, consigna que “pode o autor, 

entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre 

direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão ou demarcação de terras e 

nunciação de obra nova”, ele acabou por estabelecer outro critério de fixação de 

competência para as ações que versem sobre determinados direitos reais, os quais foram 

especificamente mencionados. Conquanto exista divergência doutrinária a respeito da 

natureza do critério adotado pelo legislador nessa última hipótese – material ou 

funcional –, independentemente da posição que se adote, não se admite a modificação, a 

derrogação ou a prorrogação da competência, pois ela é absoluta em qualquer caso. 

Portanto, na hipótese do litígio versar sobre direito de propriedade, vizinhança, 

servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova, a ação 

correspondente deverá necessariamente ser proposta na comarca em que esteja situado o 

bem imóvel, porque a competência é absoluta. De modo diverso, se a ação se referir a 

um direito real sobre imóvel, ela poderá ser ajuizada pelo autor no foro do domicílio do 

réu ou no foro eleito pelas partes, se não disser respeito a nenhuma daquelas hipóteses 

trazidas na segunda parte do art. 95 do CPC, haja vista se tratar de competência relativa. 
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Na hipótese em foco, o litígio analisado não versa sobre nenhum direito real imobiliário, 

mas sobre eventual nulidade da escritura de cessão de posse de imóvel, por razões 

formais. Não há discussão, portanto, que envolva a posse ou a propriedade do imóvel 

em questão. Consequentemente, não há competência absoluta do foro da situação do 

bem para o julgamento da demanda em análise, de modo que é inaplicável o art. 95 do 

CPC, sendo competente o foro do domicílio do réu para o processamento do presente 

feito. CC 111.572-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 9/4/2014 (Informativo 

nº 543). 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E 

JULGAR AÇÃO INDENIZATÓRIA PROMOVIDA POR ALUNO 

UNIVERSITÁRIO CONTRA ESTABELECIMENTO DE ENSINO E 

INSTITUIÇÃO MINISTRADORA DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO. 

Pelos danos ocorridos durante o estágio obrigatório curricular, a Justiça Comum 

Estadual – e não a Justiça do Trabalho – é competente para processar e julgar 

ação de reparação de danos materiais e morais promovida por aluno universitário 

contra estabelecimento de ensino superior e instituição hospitalar autorizada a 

ministrar o estágio. A ação proposta não tem causa de pedir e pedidos fundados em 

possível relação de trabalho entre as partes, porquanto o vínculo que os uniu era aquele 

regido pela Lei 11.788/2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes. Nesse passo, 

ressalte-se que o indigitado diploma legal, ao alterar a redação do art. 428 da CLT e 

revogar a Lei 9.394/1996, dispôs que o estágio de estudantes, atendidos os requisitos 

que especifica, não cria vínculo empregatício de nenhuma natureza. Assinale-se, ainda, 

que a relação de estágio pode disfarçar verdadeira relação de trabalho quando, então, é 

possível aventar-se vínculo trabalhista e não apenas de estágio. No caso em análise, não 

se vislumbra o desvirtuamento do contrato de estágio supervisionado, de forma a 

caracterizar vínculo de ordem laboral. Desse modo, evidencia-se a existência de relação 

civil de prestação de serviços de disponibilização de vaga de estágio acadêmico exigido 

por instituição de ensino como requisito para colação de grau, razão pela qual não há se 

falar em relação de trabalho entre as partes. CC 131.195-MG, Rel. Min. Raul Araújo, 

julgado em 26/2/2014 (Informativo nº 543). 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO 

DE AÇÃO PROPOSTA POR CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. 

O foro do domicílio do autor da demanda é competente para processar e julgar 

ação de inexigibilidade de título de crédito e de indenização por danos morais 

proposta contra o fornecedor de serviços que, sem ter tomado qualquer 

providência para verificar a autenticidade do título e da assinatura dele constante, 

provoca o protesto de cheque clonado emitido por falsário em nome do autor da 
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demanda, causando indevida inscrição do nome deste em cadastros de proteção ao 

crédito. De início, vale ressaltar que a competência para o julgamento de demanda 

levada a juízo é fixada em razão da natureza da causa, a qual é definida pelo pedido e 

pela causa de pedir deduzidos, que, na hipótese, demonstram a ocorrência de acidente 

de consumo, situação apta a atrair a competência do foro do domicílio do consumidor. 

Com efeito, a referida lide tem como fundamento dano moral emergente de uma relação 

de consumo supostamente defeituosa, da qual o autor não teria participado, mas teria 

sido atingido reflexamente em virtude de alegado descumprimento pelo fornecedor do 

dever de cuidado. Assim, pode-se afirmar que, nessa situação, houve uma relação de 

consumo entre o fornecedor de serviços e o suposto falsário, bem como acidente de 

consumo decorrente da alegada falta de segurança na prestação do serviço por parte do 

estabelecimento fornecedor, que poderia ter identificado a fraude e evitado o dano 

provocado ao terceiro com a simples conferência de assinatura em cédula de identidade. 

Outrossim, claro é o enquadramento do autor, suposta vítima da má prestação do 

serviço, no conceito de consumidor por equiparação, pois, conquanto não tenha mantido 

relação de consumo com o demandado, suportou danos que emergiram de um acidente 

de consumo ocasionado em razão de atitude insegura do estabelecimento comercial. 

Desse modo, consta no CDC, na Seção que trata da “Responsabilidade pelo Fato do 

Produto e do Serviço”, que, “Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos 

consumidores todas as vítimas do evento” (art. 17). Nesse contexto, em se tratando de 

relação de consumo, a competência é absoluta, razão pela qual deve ser fixada no 

domicílio do consumidor. Precedentes citados: AgRg nos EDcl no REsp 1.192.871-RS, 

Terceira Turma, DJe 26/9/2012; e REsp 1.100.571-PE, Quarta Turma, DJe 18/8/2011. 

CC 128.079-MT, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 12/3/2014 (Informativo nº 

542). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA 

PARA JULGAR DEMANDA DECORRENTE DE PLANO DE PREVIDÊNCIA 

DA REFER. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar as demandas que têm por objeto 

obrigações decorrentes de contrato de plano de previdência privada firmado com a 

Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social (REFER) – entidade de 

previdência instituída e patrocinada pela extinta Rede Ferroviária de Seguridade 

Social (RFFSA) –, mesmo considerando o fato de que a União sucedeu a RFFSA 

nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, 

opoente ou terceira interessada, bem como de que se tornou patrocinadora dos 

planos de benefícios administrados pela REFER, nos termos dos arts. 2º, I, e 25 da 

Lei 11.483/2007. Inicialmente, esclarece-se que a controvérsia remonta à edição da Lei 

9.364/1996 (convolação da MP 1.529/1996), que autorizou, em seu art. 1º, II, o 

pagamento com sub-rogação pela União dos débitos da RFFSA junto ao INSS e à 
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REFER. Deve-se considerar, ainda, que, pelo art. 109 da CF, a competência se firma 

ratione personae, de modo que o deslocamento do feito para a Justiça Federal somente 

se justifica quando a União, autarquias federais ou empresas públicas federais forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. Com efeito, em 

situações como a em análise, inexiste vínculo de direito material entre a União e 

associado ou ex-participante de plano de previdência privada firmado com a REFER a 

justificar o deslocamento da competência para a Justiça Federal. Além do mais, a 

REFER, entidade fechada de previdência privada, organizada sob a forma de fundação, 

possui personalidade jurídica própria que não se confunde com a da sua instituidora e 

patrocinadora, ou seja, a RFFSA, sociedade de economia mista que sequer é demandada 

nesses casos (CC 37443-RS, Segunda Seção, DJ 12/8/2003; REsp 246709-MG, Terceira 

Turma, DJ 11/12/2000; e REsp 234577-MG, Quarta Turma, DJ 18/3/2002). Depois de 

pacificada a matéria, a discussão foi retomada com a edição da MP 353/2007, 

convertida na Lei 11.483/2007, que encerrou o processo de liquidação da RFFSA e 

determinou, em seu art. 2º, I, a sucessão da RFFSA pela União nos direitos, obrigações 

e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, oponente ou terceira interessada, 

ressalvadas algumas ações previstas no art. 17, II, as quais tratam de lides trabalhistas. 

Quanto à interpretação do art. 25 da Lei 11.483/2007, para fins de fixação da 

competência, deve-se considerar tratar-se de norma com conteúdo e finalidade idêntica 

à regra do art. 1º, II, da Lei 9.364/1996, “sendo certo que o pagamento pela União dos 

débitos da RFFSA perante a REFER (Lei 9.364/96, art. 1º, II) não desloca a 

competência para a Justiça  Federal, o mesmo entendimento aplica-se na hipótese de a 

União figurar como patrocinadora da REFER (Lei 11.483/2007),  porque, do mesmo 

modo, o  litígio decorre de contrato celebrado entre o segurado e a entidade de 

previdência privada” (REsp 1.148.604-MG, DJe 11/3/2011). Tese firmada para fins do 

art. 543-C do CPC: “A competência para processar e julgar as demandas que têm por 

objeto obrigações decorrentes dos contratos de planos de previdência privada firmados 

com a Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER é da Justiça 

Estadual”. REsp 1.183.604-MG e REsp 1.187.776-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgados em 11/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA 

PARA PROCESSAR E JULGAR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

DECORRENTE DO DESVIO DE VERBA FEDERAL TRANSFERIDA PARA 

MUNICÍPIO MEDIANTE CONVÊNIO.  

O simples fato de verba federal ter sido transferida da União, mediante convênio, 

para a implementação de política pública em Município não afasta a competência 

da Justiça Federal para processar e julgar suposto ato de improbidade 

administrativa decorrente do desvio da referida quantia. Isso porque nem toda 

transferência de verba que um ente federado faz para outro enseja o entendimento de 

que o dinheiro veio a ser incorporado ao seu patrimônio. A questão depende do exame 

das cláusulas dos convênios e/ou da análise da natureza da verba transferida. Assim, a 
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depender da situação fático-jurídica delineada no caso concreto, poder-se-á aplicar o 

entendimento da Súmula 209 do STJ ("Compete a Justiça Estadual processar e julgar 

prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal") ou 

aquele outro constante da Súmula 208 do STJ ("Compete a Justiça Federal processar e 

julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão 

federal"). REsp 1.391.212-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 2/9/2014 

(Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REUNIÃO DE PROCESSOS CONEXOS. 

O magistrado não pode, com fundamento no art. 105 do CPC, determinar a 

extinção do processo e condicionar o ajuizamento de nova demanda à formação de 

litisconsórcio. A reunião dos processos constitui uma discricionariedade do órgão 

julgador por conveniência da justiça. Nesse sentido, conforme art. 105 do CPC, 

verificada a conexão, o juiz pode ordenar ao cartório que proceda à reunião dos 

processos em grupos de litigantes, mas não pode impor à parte que assim o faça, sob 

pena de vulnerar o princípio do livre acesso à jurisdição. Ademais, cumpre esclarecer 

que o instituto da conexão não se confunde com o do litisconsórcio necessário, uma vez 

que este último decorre da natureza da relação jurídica ou da lei e, portanto, afeta a 

própria legitimidade processual, sendo, portanto, cogente a sua formação (art. 47 do 

CPC), o que evidentemente não se compatibiliza com a facultatividade estampada no 

art. 105 do CPC ("pode ordenar"). AgRg no AREsp 410.980-SE, Rel. Min. Herman 

Benjamin, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DE JUIZADO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER PARA 

JULGAR EXECUÇÃO DE ALIMENTOS POR ELE FIXADOS. 

O Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tem competência 

para julgar a execução de alimentos que tenham sido fixados a título de medida 

protetiva de urgência fundada na Lei Maria da Penha em favor de filho do casal 

em conflito. De fato, em se tratando de alimentos, a regra geral é de que serão fixados 

perante as varas de família. Ocorre que a Lei 11.340/2006, em seu artigo 14, estabelece 

que os “Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos [...] com 

competência cível e criminal, poderão ser criados [...] para o processo, o julgamento e a 

execução das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a 

mulher”, sem especificar as causas que não se enquadrariam na competência cível 

desses juizados, nas hipóteses de medidas protetivas decorrentes de violência 

doméstica. Portanto, da literalidade da lei, é possível extrair que a competência desses 

juizados compreende toda e qualquer causa relacionada a fato que configure violência 

doméstica ou familiar e não apenas as descritas expressamente na referida lei. E assim é, 

não só em razão da lei, mas também em razão da própria natureza protetiva que ela 
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carrega, ou seja, é a sua naturalia negotii. O legislador, ao editar a Lei Maria da Penha, 

o fez para que a mulher pudesse contar não apenas com legislação repressiva contra o 

agressor, mas também visando criar mecanismos céleres protetivos, preventivos e 

assistenciais a ela. Negar o direito à celeridade, postergando o recebimento de alimentos 

com alteração da competência para outro juízo, quando o especializado já os tenha 

fixado com urgência, seria o mesmo que abrir ensejo a uma nova agressão pelo 

sofrimento imposto pela demora desnecessária, geradora de imensa perplexidade, 

retrocessos inaceitáveis perante Direitos de Terceira Geração. Saliente-se que situação 

diversa seria a das Comarcas que não contem com Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher, mas apenas com juízos criminais. Aí sim, estes teriam 

competência apenas para o julgamento de causas criminais, cabendo às Varas Cíveis ou 

de Família a fixação e julgamento dos alimentos. REsp 1.475.006-MT, Rel. Min. 

Moura Ribeiro, julgado em 14/10/2014 (Informativo nº 550). 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO. 

COMPETÊNCIA PARA RECONHECIMENTO DE DIREITO A MEAÇÃO DE 

BENS LOCALIZADOS FORA DO BRASIL. 

Em ação de divórcio e partilha de bens de brasileiros, casados e residentes no 

Brasil, a autoridade judiciária brasileira tem competência para, reconhecendo o 

direito à meação e a existência de bens situados no exterior, fazer incluir seus 

valores na partilha. O Decreto-lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro) prevê, no art. 7º, § 4º, que o regime de bens, legal ou convencional, deve 

obedecer “à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, a 

do primeiro domicílio conjugal”. E, no art. 9º, que, para qualificar e reger as obrigações, 

aplicar-se-á a lei do país em que se constituírem. As duas regras conduzem à aplicação 

da legislação brasileira, estando diretamente voltadas ao direito material vigente para a 

definição da boa partilha dos bens entre os divorciantes. Para o cumprimento desse 

mister, impõe-se ao magistrado, antes de tudo, a atenção ao direito material, que não 

excepciona bens existentes fora do Brasil, sejam eles móveis ou imóveis. Se fosse 

diferente, para dificultar o reconhecimento de direito ao consorte ou vilipendiar o que 

disposto na lei brasileira atinente ao regime de bens, bastaria que os bens de raiz e 

outros de relevante valor fossem adquiridos fora das fronteiras nacionais, 

inviabilizando-se a aplicação da norma a determinar a distribuição equânime do 

patrimônio adquirido na constância da união. A exegese não afronta o art. 89 do CPC, 

pois esse dispositivo legal disciplina a competência internacional exclusiva do Poder 

Judiciário brasileiro para dispor acerca de bens imóveis situados no Brasil e para 

proceder a inventário e partilha de bens (móveis e imóveis) situados no Brasil. Dele se 

extrai que a decisão estrangeira que viesse a dispor sobre bens imóveis ou móveis (estes 

em sede de inventário e partilha) mostrar-se-ia ineficaz no Brasil. O reconhecimento de 

direitos e obrigações relativos ao casamento, com apoio em normas de direito material a 

ordenar a divisão igualitária entre os cônjuges do patrimônio adquirido na constância da 

união, não exige que os bens móveis e imóveis existentes fora do Brasil sejam 

alcançados, pela Justiça Brasileira, a um dos contendores, demanda apenas a 
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consideração dos seus valores para fins da propalada equalização. REsp 1.410.958-RS, 

Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 22/4/2014 (Informativo nº 544). 

 

Quarta Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E 

JULGAR AÇÃO DE DIVÓRCIO QUANDO O MARIDO FOR INCAPAZ. 

Compete ao foro do domicílio do representante do marido interditado por 

deficiência mental – e não ao foro da residência de sua esposa capaz e produtiva – 

processar e julgar ação de divórcio direto litigioso, independentemente da posição 

que o incapaz ocupe na relação processual (autor ou réu). Por um lado, art. 100, I, 

do CPC determina que o foro “da residência da mulher” é competente para “a ação de 

separação dos cônjuges e a conversão desta em divórcio”. Por outro lado, o art. 98 do 

CPC prescreve que a “ação em que o incapaz for réu se processará no foro do domicílio 

de seu representante”. No confronto entre essas normas protetivas, deve preponderar a 

regra que privilegia o incapaz, pela evidente maior fragilidade de quem atua 

representado, necessitando de facilitação de meios, especialmente uma relação 

processual formada em ação de divórcio, em que o delicado direito material a ser 

discutido pode envolver íntimos sentimentos e relevantes aspectos patrimoniais. Na 

espécie, é inconteste que para o incapaz e seu representante será mais fácil litigar no 

foro do domicílio deste do que se deslocarem para comarcas outras, o que dificultaria a 

defesa dos interesses do representado. A prevalência da norma do art. 98 do CPC, por 

seu turno, não trará grandes transtornos para a demandada, por ser pessoa apta e 

produtiva. Além disso, na melhor compreensão do referido artigo, não há razão para 

diferenciar-se a posição processual do incapaz – seja ele autor ou réu em qualquer ação 

–, pois, normalmente, sempre necessitará de proteção, de amparo, de facilitação da 

defesa dos seus interesses, possibilitando-se, por isso, ao seu representante litigar no 

foro de seu domicílio. REsp 875.612-MG, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 

4/9/2014. (Informativo nº 552). 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO UNIVERSAL DA 

FALÊNCIA. 

O reconhecimento, por sentença transitada em julgado, de que elidiu a falência o 

depósito do valor principal do título executivo extrajudicial cujo inadimplemento 

baseou o pedido de quebra (art. 1º, § 3º, Decreto-Lei 7.661/1995) não torna 

prevento o juízo para um segundo pedido de falência fundado na execução 

frustrada (art. 2º, I, do Decreto-Lei 7.661/1945) do título executivo advindo 

daquela sentença quanto aos juros e a correção monetária. O juízo da falência é 

indivisível porque competente para todas as ações sobre bens e interesses da massa 

falida, conforme enfatizava o art. 7º, § 2º, da antiga Lei Falimentar (Decreto-Lei 

7.661/45), norma repetida no art. 76 da atual Lei de Recuperação de Empresas (Lei 
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11.101/2005). O objetivo da vis atractiva do juízo falimentar é submeter a 

universalidade dos bens do devedor comum a um regime único, evitando que apareçam 

duas ou mais falências paralelas em juízos diferentes, para que, assim, haja paridade no 

tratamento dos créditos. É necessário, portanto, que, para se instaurar o juízo universal 

da falência, seja efetivamente decretada a falência pelo juízo competente. Na hipótese 

em análise, houve reconhecimento do depósito elisivo do primitivo pedido de quebra, 

por sentença transitada em julgado, desaparecendo a possibilidade de decretação da 

falência com fundamento no título de crédito, não se tendo, por isso, instaurado o juízo 

universal da falência. Efetivamente, o fato de existir uma execução frustrada, advinda 

de um título judicial nascido de uma ação falimentar extinta pelo depósito elisivo 

parcial, não tem o condão de determinar a distribuição, por prevenção, de um segundo 

pedido de falência, pelo fato de que não mais existe a possibilidade de ocorrerem 

falências em juízos diferentes. REsp 702.417-SP, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 

11/3/2014 (Informativo nº 539). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO MPF.  

Compete à Justiça Federal processar e julgar ação civil pública quando o 

Ministério Público Federal figurar como autor. A ação civil pública, como as 

demais, submete-se, quanto à competência, à regra estabelecida no art. 109, I, da CF, 

segundo a qual cabe aos juízes federais processar e julgar "as causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e 

as sujeitas à Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho". Assim, figurando como autor da 

ação o Ministério Público Federal, que é órgão da União, a competência para apreciar a 

causa é da Justiça Federal. Precedentes citados: AgRg no CC 107.638-SP, Primeira 

Seção, DJe 20/4/2012; e REsp 440.002-SE, Primeira Turma, DJ 6/12/2004. REsp 

1.283.737-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 22/10/2013 (Informativo 

nº 533). 

 

 Comunicação dos Atos Processuais 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE NÃO CONFIGURAÇÃO DE 

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU.  

A apresentação de procuração e a retirada dos autos efetuada por advogado 

destituído de poderes para receber a citação não configura comparecimento 

espontâneo do réu (art. 214, § 1º, do CPC). Precedentes citados: REsp 648.202-RJ, 

Segunda Turma, DJe 11/4/2005; e REsp 1.246.098-PE, Segunda Turma, DJe 5/5/2011. 
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AgRg no REsp 1.468.906-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 

26/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

 Correção Monetária 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APLICABILIDADE DOS ÍNDICES DE 

DEFLAÇÃO NA CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITO ORIUNDO DE 

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Aplicam-se os índices de deflação na correção monetária de crédito oriundo de 

título executivo judicial, preservado o seu valor nominal. Precedente citado: REsp 

1.265.580-RS, Corte Especial, DJe 18/4/2012. REsp 1.361.191-RS, Rel. Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, julgado em 19/3/2014 (Informativo nº 542). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE 

AÇÃO PRÓPRIA PARA DISCUTIR REMUNERAÇÃO DOS DEPÓSITOS 

JUDICIAIS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

A discussão quanto à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos 

judiciais independe de ação específica contra o banco depositário. Cabe ressalvar 

que isso não retira a possibilidade de a instituição bancária se contrapor, nos próprios 

autos, à pretensão. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.136.119-SP, Segunda Turma, 

DJe 30/9/2010; e AgRg no Ag 522.427-SP, Terceira Turma, DJe 2/10/2009. REsp 

1.360.212-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12/6/2013 (Informativo nº 

543). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA EM 

CONDENAÇÕES DA FAZENDA PÚBLICA APÓS DECLARA-ÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. 

Nas condenações impostas à Fazenda Pública, cabe o afastamento, pelo STJ, para 

os cálculos da correção monetária, da aplicação dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mesmo que a 

decisão do STF que declarou a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do 

art. 5º da Lei 11.960/2009, seguida pelo STJ em julgamento de recurso repetitivo, 

ainda não tenha sido publicada. Já tendo o STF reconhecido a inconstitucionalidade 

do art. 5º da Lei 11.960/2009, não cabe novo reconhecimento da inconstitucionalidade 

por esta Corte, cuja decisão, portanto, não afronta o art. 97 da CF. Além disso, nos 
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termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a violação à cláusula de 

reserva de plenário só ocorreria se a decisão, embora sem explicitar, afastasse a 

incidência da norma ordinária pertinente à lide, para decidi-la sob critérios diversos 

alegadamente extraídos da CF. Ressalte-se, ainda, que a jurisprudência do STJ assenta-

se no sentido de que é desnecessário que o recurso especial representativo de matéria 

repetitiva tenha transitado em julgado para fins de aplicação do art. 543-C do CPC 

Ademais, a correção monetária e os juros de mora, como consectários legais da 

condenação principal, possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados até 

mesmo de ofício, bastando que a matéria tenha sido debatida na Corte de origem, não 

cabendo falar em reformatio in pejus. AgRg no AREsp 18.272-SP, Rel. Min. 

Humberto Martins, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDÊNCIA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA, INCLUÍDOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS, E 

JUROS NA COMPLEMENTAÇÃO DE TDA. 

Em desapropriação para fins de reforma agrária, é possível a incidência de juros e 

de correção monetária, com a inclusão dos expurgos inflacionários, no cálculo de 

complementação de título da dívida agrária (TDA). Precedente citado: REsp 

1.321.842-PE, Segunda Turma, DJe 24/10/2013. AgRg no REsp 1.293.895-MG, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 11/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

 Cumprimento de Sentença 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA POR EXCESSO DE EXECUÇÃO. RECURSO REPETITIVO (ART. 

543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Na hipótese do art. 475-L, § 2º, do CPC, é indispensável apontar, na petição de 

impugnação ao cumprimento de sentença, a parcela incontroversa do débito, bem 

como as incorreções encontradas nos cálculos do credor, sob pena de rejeição 

liminar da petição, não se admitindo emenda à inicial. O art. 475-L, § 2º, do CPC, 

acrescentado pela Lei 11.232/2005, prevê que “Quando o executado alegar que o 

exeqüente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, 

cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição 

liminar dessa impugnação”. Segundo entendimento doutrinário, o objetivo dessa 

alteração legislativa é, por um lado, impedir que o cumprimento de sentença seja 

protelado por meio de impugnações infundadas e, por outro lado, permitir que o credor 

faça o levantamento da parcela incontroversa da dívida. Sob outro prisma, a exigência 

do art. 475-L, § 2º, do CPC é o reverso da exigência do art. 475-B do CPC, 
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acrescentado pela Lei 11.232/2005. Este dispositivo estabelece que, se os cálculos 

exequendos dependerem apenas de operações aritméticas, exige-se que o credor apure o 

quantum debeatur e apresente a memória de cálculos que instruirá o pedido de 

cumprimento de sentença – é a chamada liquidação por cálculos do credor. Por 

paridade, a mesma exigência é feita ao devedor, quando apresente impugnação ao 

cumprimento de sentença. Além disso, o STJ tem conferido plena efetividade ao art. 

475-L, § 2º, do CPC, vedando, inclusive, a possibilidade de emenda aos 

embargos/impugnação formulados em termos genéricos (EREsp 1.267.631-RJ, Corte 

Especial, DJe 1/7/2013). Por fim, esclareça-se que a tese firmada não se aplica aos 

embargos à execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista que o art. 475-L, § 2º, do 

CPC não foi reproduzido no art. 741 do CPC. Precedentes citados: REsp 1.115.217-RS, 

Primeira Turma, DJe 19/2/2010; AgRg no Ag 1.369.072-RS, Primeira Turma, DJe 

26/9/2011. REsp 1.387.248-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

7/5/2014 (Informativo nº 540). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO 

DEVEDOR PELO DEPÓSITO JUDICIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-

C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Na fase de execução, o depósito judicial do montante (integral ou parcial) da 

condenação extingue a obrigação do devedor, nos limites da quantia depositada. A 

questão jurídica ora sujeita à afetação ao rito do art. 543-C do CPC, “responsabilidade 

do devedor pelo pagamento de juros de mora e correção monetária sobre os valores 

depositados em juízo na fase de execução”, foi exaustivamente debatida no STJ, tendo-

se firmado entendimento no sentido da responsabilidade da instituição financeira 

depositária, não do devedor, pela remuneração do depósito judicial. Sobre o tema da 

remuneração dos depósitos judiciais, houve inclusive a edição de duas súmulas, embora 

restritas à questão da correção monetária. Com efeito, dispõe a Súmula 179 do STJ que 

“O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo 

pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos”. A Súmula 271 do 

STJ, por sua vez, estabelece que “A correção monetária dos depósitos judiciais 

independe de ação específica contra o banco depositário”. Verifica-se, portanto, ser 

pacífica a jurisprudência do STJ quanto ao aspecto em discussão. No entanto, diante da 

multiplicidade de recursos especiais referentes a essa mesma controvérsia, tornou-se 

necessário afetar a matéria ao rito do art. 543-C do CPC, optando-se por consolidar a 

seguinte tese: “na fase de execução, o depósito judicial do montante (integral ou parcial) 

da condenação extingue a obrigação do devedor, nos limites da quantia depositada”. 

Nessa redação, decidiu-se limitar a tese à fase de execução, pois, na fase de 

conhecimento, o devedor somente é liberado dos encargos da mora se o credor aceitar o 

depósito parcial. É o que se depreende do disposto no art. 314 do CC, segundo o qual 

“Ainda que a obrigação tenha por objeto prestação divisível, não pode o credor ser 

obrigado a receber, nem o devedor a pagar, por partes, se assim não se ajustou”. 

Precedentes citados: EREsp 1.306.735-MG, Corte Especial, DJe 29/5/2013; e EREsp 
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119.602-SP, Corte Especial, DJ 17/12/1999. REsp 1.348.640-RS, Rel. Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, julgado em 7/5/2014 (Informativo nº 540). 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE 

DIVIDENDOS E JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO NÃO PREVISTOS NO 

TÍTULO EXECUTIVO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 

8/2008-STJ). 

Não é cabível a inclusão dos dividendos ou dos juros sobre capital próprio no 

cumprimento da sentença condenatória à complementação de ações sem expressa 

previsão no título executivo. Essa questão envolve o princípio da imutabilidade da 

coisa julgada, que tem sede constitucional. Por essa razão, a jurisprudência desta Corte 

Superior tem sido unânime em vedar a possibilidade de execução, quer dos dividendos, 

quer dos JCP, sem previsão expressa no título executivo. Precedentes citados: AgRg nos 

EDcl no AREsp 106.937-RS, Quarta Turma, DJe 10/9/2012; AgRg no REsp 1.261.874-

RS, Terceira Turma, DJe 5/3/2014. REsp 1.373.438-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgado em 11/6/2014 (Informativo nº 542). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEDE 

DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Em execução provisória, descabe o arbitramento de honorários advocatícios em 

benefício do exequente. De fato, o que deve ser observado para a definição do 

cabimento de honorários advocatícios é o princípio da causalidade, ou seja, deverá arcar 

com as verbas de advogado quem deu causa à lide, conceito intimamente relacionado à 

“evitabilidade do litígio”. Com relação à execução provisória, deve-se notar que, por 

expressa dicção legal, a fase do cumprimento provisório de sentença "corre por 

iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente" (art. 475-O, I, do CPC), o que 

implica afirmar que a execução provisória se inicia por deliberação exclusiva do credor 

provisório (e não por iniciativa do devedor provisório). Dessa forma, como quem dá 

causa à instauração do procedimento provisório é o exequente (e não o executado), não 

se pode, em razão do princípio da causalidade, admitir, no âmbito da execução 

provisória, o arbitramento de honorários advocatícios em benefício dele próprio (do 

exequente). Ademais, se o manejo da execução provisória constitui faculdade do credor, 

a ser exercitada por sua conta e responsabilidade, as despesas decorrentes da execução 

provisória, inclusive os honorários de seu advogado, hão de ser suportados pelo próprio 

exequente. Além disso, não se pode confundir “pagamento” — modalidade de extinção 

da obrigação (arts. 304 a 359 do CC) que significa o cumprimento voluntário, pelo 

devedor, da obrigação, por sua própria iniciativa ou atendendo a solicitação do credor, 

desde que não o faça compelido — com “caução” — que representa simples garantia. 
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Nessa conjuntura, a multa do art. 475-J do CPC, por exemplo, representa punição 

somente para aquele que se recusa “pagar” algo decorrente de uma decisão efetivamente 

transitada em julgado, tratando-se, portanto, de medida que objetiva tão somente 

estimular o “pagamento” da dívida (o seu adimplemento voluntário), haja vista, 

inclusive, a utilização, pela própria redação desse artigo, da expressão “pagamento”. 

Diferentemente, a execução provisória, por sua vez, tem como finalidade principal o 

oferecimento de garantia (caução) – e não o “pagamento” da dívida –, visto que apenas 

eventualmente o credor pode levantar o dinheiro, com caução (art. 475-O, III, do CPC) 

ou, excepcionalmente, sem a garantia (art. 475-O, § 2º, I e II, do CPC). Ademais, o 

cumprimento provisório de sentença, que ocorre antes do trânsito em julgado, atinge a 

parte, vencida naquela sentença (executada provisoriamente), que, necessariamente, 

interpôs recurso destituído de efeito suspensivo. Sendo assim, em relação à execução 

provisória, não se pode exigir o cumprimento voluntário da obrigação (o pagamento) 

pelo executado na fase da execução provisória, não só porque a sua finalidade principal 

é o oferecimento de garantia (caução) – e não o “pagamento” da dívida –, mas porque 

esse ato seria, conforme o art. 503 do CPC – “A parte, que aceitar expressa ou 

tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer” –, incompatível com o seu 

próprio direito constitucional de recorrer, o que prejudicaria, por consequência, o 

recurso interposto por ele. Diante de tais considerações, a Corte Especial do STJ (REsp 

1.059.478-RS, DJe 11/4/2011) acolheu a tese segundo a qual a multa prevista no art. 

475-J do CPC não se aplica à execução provisória – incidindo somente após o trânsito 

em julgado da sentença na hipótese em que a parte vencida, intimada por intermédio do 

seu advogado, não cumpra voluntaria e tempestivamente a condenação –, na medida em 

que a possibilidade de aplicar a multa do art. 475-J do CPC em execução provisória 

implicaria situação desproporcional em que o recorrente (executado provisoriamente) 

terá que optar por pagar a quantia provisoriamente executada para afastar a multa e, ao 

mesmo tempo, abdicar do seu direito de recorrer contra a decisão que lhe foi 

desfavorável em razão da preclusão lógica. Na mesma linha de raciocínio, haveria 

manifesta contradição em, por um lado, afastar a incidência da multa do art. 475-J do 

CPC – pelo fato de o devedor provisório não estar obrigado a efetuar o cumprimento 

voluntário da sentença sujeita a recurso – mas, por outro lado, condená-lo ao pagamento 

de honorários na execução provisória exatamente porque ele não realizou o 

cumprimento voluntário da mesma sentença. Além do mais, tenha ou não o vencedor o 

direito de propor execução provisória, é certo que ele ainda não tem, em sede de 

cumprimento provisório de sentença (no qual resta pendente recurso sem efeito 

suspensivo), o acertamento definitivo do seu direito material, do qual decorreriam os 

honorários de sucumbência relativos à fase de execução. De mais a mais, somente 

incidem honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença se a parte vencida, 

depois de intimada para pagar, não cumprir voluntaria e tempestivamente a condenação. 

Isso porque, se houver o cumprimento voluntário da obrigação, não haverá sequer 

execução definitiva, inexistindo, portanto, trabalho advocatício para gerar condenação 

em honorários (REsp 1.054.561-SP, Primeira Turma, DJe 12/3/2009). Dessa forma, 

admitir o cabimento de honorários no âmbito da execução provisória implicaria o 

seguinte paradoxo: quem pagar posteriormente, depois do trânsito em julgado do título, 



 

284 
 

pagará menos (sem multa e sem honorários) em comparação a quem realiza o 

pagamento antecipado, em sede de execução provisória, porquanto à condenação seriam 

acrescidos os honorários da execução. Ademais, nessa hipótese, o cabimento dos 

honorários advocatícios relativos à fase de execução ficaria sempre ao arbítrio exclusivo 

do vencedor, que poderia, se assim desejasse, desencadear o cumprimento provisório do 

título e acrescer a dívida principal com os honorários sucumbenciais. Por fim, deve-se 

observar que não se está afastando, em abstrato, o cabimento de honorários advocatícios 

em sede de cumprimento provisório de sentença, mas apenas afirmando o descabimento 

de honorários no âmbito de execução provisória em benefício do exequente; o que não 

implica obstar a possibilidade de arbitramento de honorários no cumprimento provisório 

em favor do executado provisório, caso a execução provisória seja extinta ou o seu valor 

seja reduzido. Teses firmadas para fins do art. 543-C do CPC: “Em execução provisória, 

descabe o arbitramento de honorários advocatícios em benefício do exequente.” e 

“Posteriormente, convertendo-se a execução provisória em definitiva, após franquear ao 

devedor, com precedência, a possibilidade de cumprir, voluntária e tempestivamente, a 

condenação imposta, deverá o magistrado proceder ao arbitramento dos honorários 

advocatícios.”. Precedente citado: REsp 1.252.470-RS, Quarta Turma, DJe 30/11/2011. 

REsp 1.291.736-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 20/11/2013 

(Informativo nº 533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DO NOME DO 

CREDOR EM FOLHA DE PAGAMENTO PARA GARANTIR O 

ADIMPLEMENTO DE PENSÃO MENSAL VITALÍCIA DECORRENTE DE 

ACIDENTE DE TRABALHO.  

Para garantir o pagamento de pensão mensal vitalícia decorrente de acidente de 

trabalho, admite-se a inclusão do nome do trabalhador acidentado na folha de 

pagamento de devedora idônea e detentora de considerável fortuna, dispensando-

se a constituição de capital. Conforme a Súmula 313 do STJ, “Em ação de 

indenização, procedente o pedido, é necessária a constituição de capital ou caução 

fidejussória para a garantia de pagamento da pensão, independentemente da situação 

financeira do demandado”. De fato, a referida súmula, editada antes da entrada em vigor 

da Lei 11.232/2005 – que incluiu o art. 475-Q ao CPC –, continua sendo aplicada pelo 

STJ, evidenciando que a constituição de capital não deixou de ser obrigatória. 

Entretanto, é oportuno registrar que a jurisprudência passou a interpretar essa 

necessidade de constituição de capital de forma mais consentânea ao novo texto legal. 

Afinal, nos termos do art. 475-Q, § 2º, do CPC, “O juiz poderá substituir a constituição 

do capital pela inclusão do beneficiário da prestação em folha de pagamento de entidade 

de direito público ou de empresa de direito privado de notória capacidade econômica, 

ou, a requerimento do devedor, por fiança bancária ou garantia real, em valor a ser 

arbitrado de imediato pelo juiz”. Desse modo, a inclusão do beneficiário na folha de 

pagamentos mostra-se uma alternativa de garantia viável à constituição de capital, desde 
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que, a critério do juiz, fique demonstrada a solvabilidade da empresa devedora. Assim, 

demonstrado que a empresa devedora é idônea e detentora de considerável fortuna, 

mostra-se razoável a substituição da constituição de capital pela inclusão do nome do 

trabalhador na folha de pagamentos da empresa. REsp 1.292.240-SP, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, julgado em 10/6/2014 (Informativo nº 545). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MULTA DO ART. 475-J DO CPC.  

Se o devedor for intimado, antes da realização de cálculo inicial pelo credor, para 

efetuar o pagamento de sentença ilíquida, não incidirá automaticamente a multa 

do art. 475-J do CPC sobre o saldo remanescente apurado posteriormente. De fato, 

a referida intimação força o devedor a liquidar o débito. Esse encargo, todavia, depende 

de impulso primeiro do credor, conforme emana da exegese dos arts. 475-A, § 1º, art. 

475-B e 475-D do CPC. Cabe registrar que essa inversão torna mais tormentosa a 

posição do devedor, na medida em que o cumprimento de sentença ilíquida, pelo menos 

em tese, é algo mais complexo que cumprir uma condenação líquida e, por isso, a fase 

de execução respectiva também não deve ser inaugurada de ofício pelo juiz. Entretanto, 

a realização da liquidação pelo devedor não impede a posterior discordância em relação 

ao cálculo realizado pelo credor. Assim, exige-se a concessão de prazo específico para 

complementação do depósito inicial tendo em vista o novo valor trazido pelo credor. 

Desse modo, a multa do art. 475-J somente incidirá sobre a diferença se o devedor, após 

permissão para complementar o depósito, no prazo de 15 dias, quedar-se inerte. REsp 

1.320.287-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 10/9/2013 (Informativo nº 

533). 

 

 Direito de Preferência dos Idosos no Pagamento de Precatórios 

 

Segunda Turma 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE 

PREFERÊNCIA DOS IDOSOS NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS. 

O direito de preferência em razão da idade no pagamento de precatórios, previsto 

no art. 100, § 2º, da CF, não pode ser estendido aos sucessores do titular originário 

do precatório, ainda que também sejam idosos. De fato, os dispositivos 

constitucionais introduzidos pela EC 62/2009 mencionam que o direito de preferência 

será outorgado aos titulares que tenham 60 anos de idade ou mais na data de expedição 

do precatório (art. 100, § 2º, da CF) e aos titulares originais de precatórios que tenham 

completado 60 anos de idade até a data da referida emenda (art. 97, § 18, do ADCT). 

Além disso, esse direito de preferência é personalíssimo, conforme previsto no art. 10, § 

2º, da Resolução 115/2010 do CNJ. RMS 44.836-MG, Rel. Ministro Humberto 

Martins, julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 535). 
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 Embargos de Declaração 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA 

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RESP DE MANEIRA GENÉRICA. 

Os embargos de declaração opostos em face de decisão do Tribunal de origem que 

nega seguimento a recurso especial podem, excepcionalmente, interromper o prazo 

recursal quando a decisão embargada for tão genérica que sequer permita a 

interposição de agravo (art. 544 do CPC). Tratando-se de decisão do Tribunal de 

origem que nega seguimento ao recurso especial, o STJ tem entendido que os embargos 

de declaração não interrompem o prazo para a interposição do agravo previsto no art. 

544 do CPC. Entretanto, essa não deve ser a solução quando a decisão embargada é 

excessivamente deficitária, tendo em vista que, nesse caso, os embargos não serão 

destinados a veicular matéria de recurso nem visarão procrastinar o desfecho da causa. 

EAREsp 275.615-SP, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 13/3/2014 (Informativo 

nº 537). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DA MULTA DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC COM A INDENIZAÇÃO PELO 

RECONHECIMENTO DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (ARTS. 17, VII, E 18, § 2º, 

DO CPC). RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC tem caráter eminentemente 

administrativo – punindo conduta que ofende a dignidade do tribunal e a função 

pública do processo –, sendo possível sua cumulação com a sanção prevista nos 

arts. 17, VII, e 18, § 2º, do CPC, de natureza reparatória. De fato, como bem anota a 

doutrina e demonstra a jurisprudência, os embargos de declaração, em que pese a sua 

imprescindibilidade como precioso instrumento para aprimoramento da prestação 

jurisdicional, sobressaem como o recurso com mais propensão à procrastinação, 

despertando a atenção do legislador. Nesse passo, extrai-se da leitura do art. 538, 

parágrafo único, do CPC que o legislador, previu, para o primeiro manejo, a mesma 

multa contida no art. 18, caput, ampliando, todavia, as hipóteses de incidência da 

reprimenda do art. 17, VII, pois a norma especial (art. 538) não exige o “intuito” 

manifestamente protelatório, isto é, dispensa a caracterização da culpa grave ou do dolo 

por parte do recorrente – exigida pela regra geral (art. 18). Observa-se, assim, que o 

legislador não pretendeu conferir tratamento mais benevolente ao litigante de má-fé que 

se utiliza do expediente do manejo de aclaratórios com intuito procrastinatório, 

tampouco afastou a regra processual geral, prevista no art. 18, § 2º, do CPC, que prevê 

indenização à parte contrária, em caso de utilização de expediente com intuito 
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manifestamente protelatório. Nessa linha, como princípio de hermenêutica, não compete 

ao intérprete distinguir onde o legislador, podendo, não o fez. Desse modo, não se deve 

considerar a melhor interpretação a que determina que a norma especial afasta, por si só, 

integralmente, a norma geral, inclusive naquilo em que claramente não são 

incompatíveis. Assim, conforme a doutrina, as disposições excepcionais são 

estabelecidas por motivos ou considerações particulares, por isso, ainda em casos em 

que se paire dúvida, deve-se, como regra basilar de hermenêutica, interpretar 

restritamente as disposições especiais que derrogam as gerais, pois não pretendem ir 

além do que o seu texto prescreve. Com efeito, mostra-se possível a cumulação da multa 

prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC com a condenação a indenizar prevista 

nos arts. 17, VII, e 18, § 2º, do CPC, em caso de manejo de embargos de declaração 

com o intuito claramente protelatório. Precedentes do STJ: EDcl nos EDcl nos EDcl no 

AgRg no REsp 314.173-MG, Segunda Turma, DJ 10/3/2003; REsp 544.688-SP, Quinta 

Turma, julgado em 28/10/2003, DJ 24/11/2003. Precedentes do STF: RE 202.097 ED-

EDv-AgR-ED, Tribunal Pleno, DJ 14/11/2003, AO 1407 QO-ED-ED, Segunda Turma, 

DJe 14/8/2009. REsp 1.250.739- PA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

4/12/2013 (Informativo nº 541). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CARACTERIZAÇÃO DO INTUITO 

PROTELATÓRIO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Caracterizam-se como protelatórios os embargos de declaração que visam 

rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de origem em conformidade 

com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 

543-C e 543-B do CPC. Se os embargos de declaração não buscam sanar omissão, 

contradição ou obscuridade do acórdão embargado – desbordando, pois, dos requisitos 

indispensáveis inscritos no art. 535 do CPC –, mas sim rediscutir matéria já apreciada e 

julgada, eles são protelatórios. Da mesma forma, quando o acórdão do Tribunal a quo, 

embargado, estiver perfeitamente ajustado à orientação pacífica do Tribunal ad quem, 

não haverá nenhuma possibilidade de sucesso de eventual recurso ao Tribunal ad quem. 

Dessarte, não se pode imaginar propósito de prequestionamento diante de recurso já 

manifestamente inviável para o Tribunal ad quem. Além disso, em casos assim, o 

sistemático cancelamento da multa por invocação da Súmula 98 do STJ incentiva a 

recorribilidade abusiva e frustra o elevado propósito de desestimular a interposição de 

recursos manifestamente inviáveis, seja perante o Tribunal a quo, seja perante o 

Tribunal ad quem. REsp 1.410.839-SC, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 

14/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

 Embargos Infringentes 
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Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE NÃO CABIMENTO DOS 

EMBARGOS INFRINGENTES.  

Não cabem embargos infringentes quando o Tribunal reduz, por maioria, o valor da 

indenização fixado na sentença, enquanto o voto vencido pretendia diminuir o referido 

montante em maior extensão. A partir da Lei 10.352/2001 – que conferiu nova redação ao art. 

530 do CPC – o cabimento dos embargos infringentes passou a pressupor, além da existência de 

julgamento não unânime (requisito já previsto na sistemática da redação anterior), a reforma de 

sentença de mérito. Na hipótese em apreço, o voto vencido, ao reduzir em maior extensão, de 

certa forma também concordou, pelo menos, com a diminuição estabelecida pela maioria 

vencedora. Ou seja, todos os julgadores concordaram que a indenização deveria ser reduzida 

para montante inferior ao arbitrado pela sentença, sendo que o voto vencido pretendia apenas 

baixar ainda mais o montante indenizatório. Sendo assim, de acordo com a inteligência da 

redação atual do art. 530 do CPC, embora não seja necessário que o voto vencido corresponda à 

sentença, deve estar ele mais próximo dela do que os votos vencedores para que seja 

reconhecido o cabimento dos embargos infringentes. Precedente citado: REsp 1.284.035-MS, 

Terceira Turma, DJe 20/5/2013. REsp 1.308.957-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 

julgado em 2/10/2014 (Informativo nº 551). 

 

 Execução em Geral 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REQUISITOS PARA RECONHECIMENTO 

DA FRAUDE À EXECUÇÃO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC 

E RES. 8/2008-STJ). 

No que diz respeito à fraude de execução, definiu-se que: (i) é indispensável citação 

válida para configuração da fraude de execução, ressalvada a hipótese prevista no 

§ 3º do art. 615-A do CPC; (ii) o reconhecimento da fraude de execução depende 

do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro 

adquirente (Súmula 375/STJ); (iii) a presunção de boa-fé é princípio geral de 

direito universalmente aceito, sendo milenar a parêmia: a boa-fé se presume, a má-

fé se prova; (iv) inexistindo registro da penhora na matrícula do imóvel, é do 

credor o ônus da prova de que o terceiro adquirente tinha conhecimento de 

demanda capaz de levar o alienante à insolvência, sob pena de tornar-se letra 

morta o disposto no art. 659, § 4º, do CPC; e (v) conforme previsto no § 3º do art. 

615-A do CPC, presume-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens 

realizada após a averbação referida no dispositivo. De início, deve prevalecer a 

posição majoritariamente adotada por este Tribunal ao longo do tempo, a qual exige a 

citação válida como pressuposto para caracterização da fraude de execução (AgRg no 

REsp 316.905-SP, Quarta Turma, DJe 18/12/2008; e REsp 418.109-SP, Terceira 
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Turma, DJ 2/9/2002). Quanto ao ônus da prova da intenção do terceiro adquirente, não é 

razoável adotar entendimento que privilegie a inversão de um princípio geral de direito 

universalmente aceito, o da presunção da boa-fé, sendo mesmo milenar a parêmia: a 

boa-fé se presume; a má-fé se prova. A propósito, ensina a doutrina que, para o terceiro, 

é perfeitamente possível admitir que tenha adquirido o bem alienado pelo litigante 

ignorando a existência do processo e do prejuízo que este veio a sofrer. Vale dizer: é 

possível que tenha agido de boa-fé, e à ordem jurídica, em princípio, não interessa 

desprezar a boa-fé. Ademais, o STJ também já se posicionou no sentido de que “não 

tendo o registro imobiliário recebido a notícia da existência da ação, a presunção de 

licitude da alienação milita em favor do comprador. Entendimento contrário geraria 

intranquilidade nos atos negociais, conspiraria contra o comércio jurídico, e atingiria a 

mais não poder a confiabilidade nos registros públicos” (REsp 113.871-DF, Quarta 

Turma, DJ 15/9/1997). De mais a mais, significaria tornar letra morta o disposto no art. 

659, § 4º, do CPC entender que há uma presunção relativa de má-fé do adquirente nos 

casos em que a penhora não for registrada, atribuindo-lhe o ônus de provar sua boa-fé. 

De que valeria essa norma? O registro não é elemento indispensável à constituição da 

penhora, conforme já se assentou na doutrina e na jurisprudência. Se é também 

dispensável para comprovação da ciência de terceiro quanto ao ônus processual, que, na 

sua ausência, terá de fazer prova de que não sabia da existência do gravame, qual a 

razão da norma? Qual credor vai arcar com o ônus financeiro do registro se caberá ao 

terceiro fazer a prova negativa de sua ciência em relação à existência do gravame? Na 

verdade, a lei tratou de dar plenas garantias ao credor diligente, assegurando-lhe 

presunção absoluta de conhecimento, por terceiros, da existência de ação em curso 

mediante a inscrição da penhora no registro público (art. 659, § 4º, do CPC). No 

entanto, se não agiu com cautela, registrando o gravame, não pode ser beneficiado com 

a inversão do ônus da prova. Nesse caso, terá ele de provar que o adquirente tinha 

conhecimento da constrição. O mesmo raciocínio se aplica quando se tem presente a 

regra estabelecida no art. 615-A do CPC, segundo o qual: “o exequente poderá, no ato 

da distribuição, obter certidão comprobatória do ajuizamento da execução, com 

identificação das partes e valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, 

registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto”. O § 3º do 

art. 615-A ainda complementa ao asseverar que se presume a fraude de execução na 

alienação ou oneração de bens efetuada após a referida averbação. Ora, se a lei 

proporciona ao credor todos os meios para que ele prossiga com segurança na execução 

e ele se mostra desidioso, não se utilizando daqueles meios, não pode, então, ser 

beneficiado com a inversão do ônus da prova. REsp 956.943-PR, Rel. originária Min. 

Nancy Andrighi, Rel. para acórdão Min. João Otávio de Noronha, julgado em 

20/8/2014. (Informativo nº 552). 

 

Corte Especial 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE MULTA 

COMINATÓRIA FIXADA EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).  

A multa diária prevista no § 4º do art. 461 do CPC, devida desde o dia em que 

configurado o descumprimento, quando fixada em antecipação de tutela, somente 

poderá ser objeto de execução provisória após a sua confirmação pela sentença de 

mérito e desde que o recurso eventualmente interposto não seja recebido com 

efeito suspensivo. Isso porque se deve prestigiar a segurança jurídica e evitar que a 

parte se beneficie de quantia que, posteriormente, venha se saber indevida, reduzindo, 

dessa forma, o inconveniente de um eventual pedido de repetição de indébito que, por 

vezes, não se mostra exitoso. Ademais, o termo "sentença", assim como utilizado nos 

arts. 475-O e 475-N, I, do CPC, deve ser interpretado de forma restrita, razão pela qual 

é inadmissível a execução provisória de multa fixada por decisão interlocutória em 

antecipação dos efeitos da tutela, ainda que ocorra a sua confirmação por acórdão. 

Esclareça-se que a ratificação de decisão interlocutória que arbitra multa cominatória 

por posterior acórdão, em razão da interposição de recurso contra ela interposto, 

continuará tendo em sua gênese apenas a análise dos requisitos de prova inequívoca e 

verossimilhança, próprios da cognição sumária que ensejaram o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela. De modo diverso, a confirmação por sentença da 

decisão interlocutória que impõe multa cominatória decorre do próprio reconhecimento 

da existência do direito material reclamado que lhe dá suporte, o qual é apurado após 

ampla dilação probatória e exercício do contraditório. Desta feita, o risco de cassação da 

multa e, por conseguinte, a sobrevinda de prejuízo à parte contrária em decorrência de 

sua cobrança prematura, tornar-se-á reduzido após a prolação da sentença, ao invés de 

quando a execução ainda estiver amparada em decisão interlocutória proferida no início 

do processo, inclusive no que toca à possibilidade de modificação do seu valor ou da 

sua periodicidade. REsp 1.200.856-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 

1º/7/2014 (Informativo nº 546). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DIRETAMENTE SOBRE BENS 

DO ESPÓLIO. 

Em ação de execução de dívida contraída pessoalmente pelo autor da herança, a 

penhora pode ocorrer diretamente sobre os bens do espólio, em vez de no rosto dos 

autos do inventário. Com efeito, decorre do art. 597 do CPC e do art. 1.997 do CC que 

o espólio responde pelas dívidas do falecido, sendo induvidoso, portanto, que o 

patrimônio deixado pelo de cujus suportará esse encargo até o momento em que for 

realizada a partilha, quando então cada herdeiro será chamado a responder dentro das 

forças do seu quinhão. Nessa linha de entendimento, em se tratando de dívida que foi 

contraída pessoalmente pelo autor da herança, pode a penhora ocorrer diretamente sobre 

os bens do espólio. A penhora no rosto dos autos, na forma do que dispõe o art. 674 do 

CPC, só terá aplicação na hipótese em que o devedor for um dos herdeiros, pois, nesse 

caso, o objetivo será garantir o direito do credor na futura partilha. Precedentes citados: 
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REsp 1.446.893-SP, Segunda Turma, DJe 19/5/2014; e REsp 293.609-RS, Quarta 

Turma, DJe 26/11/2007. REsp 1.318.506-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 

julgado em 18/11/2014. (Informativo nº 552). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE DE 

DEVEDOR SOLIDÁRIO E IMPOSSIBILIDADE DE SE EXCUTIR BENS DE 

TERCEIRO ESTRANHO À AÇÃO DE CONHECIMENTO. 

Os bens de terceiro que, além de não estar incluído no rol do art. 592 do CPC, não 

tenha figurado no polo passivo de ação de cobrança não podem ser atingidos por 

medida cautelar incidental de arresto, tampouco por futura execução, sob a 

alegação de existência de solidariedade passiva na relação de direito material. De 

fato, conforme o art. 275, caput e parágrafo único, do CC, é faculdade do credor 

escolher a qual ou a quais devedores direcionará a cobrança do débito comum, sendo 

certo que a propositura da ação de conhecimento contra um deles não implica a renúncia 

à solidariedade dos remanescentes, que permanecem obrigados ao pagamento da dívida. 

Ressalte-se que essa norma é de direito material, restringindo-se sua aplicação ao 

momento de formação do processo cognitivo, quando, então, o credor pode incluir no 

polo passivo da demanda todos, alguns ou um específico devedor. Sob essa perspectiva, 

a sentença somente terá eficácia em relação aos demandados, não alcançando aqueles 

que não participaram da relação jurídica processual, nos termos do art. 472 do CPC e 

conforme a jurisprudência do STJ (REsp 1.169.968-RS, Terceira Turma, DJe 

17/3/2014; e AgRg no AREsp 275.477-CE, Primeira Turma, DJe 8/4/2014). Ademais, 

extrai-se o mesmo entendimento da norma prevista no art. 568 do CPC que, 

enumerando os possíveis sujeitos passivos na execução, refere-se expressamente ao 

“devedor reconhecido como tal no título executivo”; não havendo, nesse dispositivo, 

previsão alguma quanto ao devedor solidário que não figure no título judicial. Além 

disso, a responsabilidade solidária precisa ser declarada em processo de conhecimento, 

sob pena de tornar-se impossível a execução do devedor solidário, ressalvados os casos 

previstos no art. 592 do mesmo diploma processual, que prevê a possibilidade de 

excussão de bem de terceiro estranho à relação processual. Ante o exposto, não é 

possível, em virtude de alegação quanto à eventual existência de solidariedade passiva 

na relação de direito material, atingir bens de terceiro estranho ao processo de cognição 

e que não esteja incluído no rol do art. 592 do CPC. Aliás, em alguma medida, esse 

entendimento está contido na Súmula 268 do STJ (segundo a qual o “fiador que não 

integrou a relação processual na ação de despejo não responde pela execução do 

julgado”), a qual, mutatis mutandis, deve ser também aplicada ao devedor que não tenha 

sido incluído no polo passivo de ação de cobrança. REsp 1.423.083-SP, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 6/5/2014 (Informativo nº 544). 
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 Execução de Honorários 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS PELO ADVOGADO SUBSTABELECIDO. 

A intervenção do procurador substabelecente é imprescindível para a execução de 

honorários advocatícios sucumbenciais pelo advogado substabelecido com reserva 

de poderes. O art. 26 do EOAB é claro em vedar qualquer cobrança de honorários 

advocatícios por parte do advogado substabelecido, com reserva de poderes, sem a 

anuência do procurador substabelecente. Dessa forma, busca-se impedir o 

locupletamento ilícito por parte do advogado substabelecido, pois a intervenção do 

procurador substabelecente mostra-se fundamental para o escorreito cumprimento do 

pacto celebrado entre os causídicos. Precedentes citados: AgRg nos EDcl no AgRg no 

REsp 1.122.461-SP, Quarta Turma, DJe 30/6/2010; e AgRg no Ag 1.367.310-PR, 

Quarta Turma, DJe 18/3/2011. REsp 1.068.355-PR, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado 

em 15/10/2013 (Informativo nº 533). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS NO CASO DE TRANSAÇÃO ENTRE AS 

PARTES NA FASE DE EXECUÇÃO. 

Na hipótese de transação realizada pelas partes em sede de execução de sentença, 

envolvendo os honorários sucumbenciais dos respectivos patronos e sem a 

anuência do advogado substabelecido com reserva de poderes, esse pode executar a 

verba em face da parte vencida. Isso porque, nos termos do art. 24, § 4º, do EOAB, os 

acordos celebrados entre o cliente do advogado e a parte contrária não produzem efeito, 

em regra, sobre os honorários advocatícios, sejam os convencionados, sejam os 

sucumbenciais. Ademais, a verba honorária consubstancia direito autônomo do patrono, 

integra seu patrimônio jurídico, não se afigurando possível às partes transacionarem 

sobre referido direito, sem a anuência do titular (o próprio advogado). Assim, não tendo 

o advogado anuído com a transação celebrada entre as partes, e, encontrando-se 

devidamente constituído o crédito executivo judicial (atinente aos honorários 

sucumbenciais), cabível, em tese, o manejo de execução em face da parte sucumbente, e 

não em face do mandante. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.008.025-AL, Terceira 

Turma, DJe 9/3/2009; e AgRg no REsp 1.247.115-MG, Segunda Turma, DJe 

16/2/2012. REsp 1.068.355-PR, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 15/10/2013 

(Informativo nº 533). 

 

Quarta Turma 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REGULARIZAÇÃO DO POLO ATIVO EM 

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  

Em caso de execução de honorários advocatícios sucumbenciais iniciada 

exclusivamente pelo advogado substabelecido com reserva de poderes, o 

magistrado deve, em vez de extinguir a execução sem resolução de mérito, 

determinar a cientificação do advogado substabelecente para que esse componha o 

polo ativo da ação. Não se olvida a existência de divergência doutrinária e 

jurisprudencial quanto à admissibilidade de formação de litisconsórcio necessário no 

polo ativo da demanda, especialmente por tangenciar interesses constitucionalmente 

controvertidos, o direito de agir (de acionar), de um lado, e a liberdade de não demandar 

do outro. Efetivamente, na hipótese em que o exercício de determinado direito de 

alguém encontre-se condicionado ao ingresso no Poder Judiciário por outrem, seja em 

virtude de lei, ou em razão da relação jurídica material existente entre os litisconsortes, 

é de se admitir, em caráter excepcional, a formação de litisconsórcio ativo necessário. 

Não obstante, independentemente da razão pela qual o advogado estabelecente não 

tenha composto inicialmente o polo ativo da demanda, sua ausência não enseja a 

imediata extinção do feito, sem julgamento do mérito. Nos termos do parágrafo único 

do art. 47 do CPC, deve o juiz, ainda que de ofício, determinar a “citação” daquele, para 

cientificá-lo da existência da lide, dando-lhe oportunidade de eventual integração no 

polo ativo da demanda, posicionando-se de acordo com seus interesses. REsp 

1.068.355-PR, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 15/10/2013 (Informativo nº 533). 

 

 Execução Fiscal 

 

Primeira Seção 

SÚMULA n. 515 

A reunião de execuções fiscais contra o mesmo devedor constitui faculdade do Juiz. 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE REDIRECIONAMENTO DE 

EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA CONTRA 

REPRESENTANTE LEGAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).  

Quando a sociedade empresária for dissolvida irregularmente, é possível o 

redirecionamento de execução fiscal de dívida ativa não-tributária contra o sócio-

gerente da pessoa jurídica executada, independentemente da existência de dolo. Na 

esteira do entendimento firmado na Súmula 435 do STJ, a qual foi concebida no âmbito 

de execução fiscal de dívida tributária, a dissolução irregular da sociedade empresária é 

causa suficiente para o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente. Isso 
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porque o sócio-gerente tem o dever de manter atualizados os registros empresariais e 

comerciais, em especial quanto à localização da sociedade empresária e a sua 

dissolução. Caso não proceda assim, ocorrerá presunção de ilícito, uma vez que a 

ilicitude se dá justamente pela inobservância do rito próprio para a dissolução da 

sociedade empresarial, nos termos das Leis 8.934/1994 e 11.101/2005 e dos arts. 1.033 

a 1.038 e 1.102 a 1.112 do CC. Desse modo, é obrigação dos gestores das sociedades 

empresárias manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à 

mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução 

da sociedade. Nessa linha intelectiva, não se pode conceber que a dissolução irregular 

da sociedade seja considerada “infração à lei” para efeito do art. 135 do CTN e assim 

não seja para efeito do art. 10 do Decreto 3.078/1919. Aliás, cabe registrar que o art. 

135, III, do CTN traz similar comando ao do art. 10 do referido Decreto, sendo que a 

única diferença entre eles é que, enquanto o CTN enfatiza a exceção – a 

responsabilização dos sócios em situações excepcionais –, o Decreto enfatiza a regra – a 

ausência de responsabilização dos sócios em situações regulares. Ademais, ambos 

trazem a previsão de que os atos praticados em nome da sociedade com excesso de 

poder (mandato), em violação a lei, contrato ou estatutos sociais ensejam a 

responsabilização dos sócios perante terceiros (redirecionamento) e a própria sociedade 

da qual fazem parte, não havendo em nenhum dos casos a exigência de dolo. 

Precedentes citados: REsp 697.108-MG, Primeira Turma, DJe 13/5/2009; e AgRg no 

AREsp 8.509-SC, Segunda Turma, DJe 4/10/2011. REsp 1.371.128-RS, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 10/9/2014 (Informativo nº 547). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 

INTIMAÇÃO E NECESSIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO DO PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  

Em sede de execução fiscal, é necessário que o mandado de intimação da penhora 

contenha expressa menção do prazo legal para o oferecimento de embargos à 

execução. Isso porque a intimação é feita na pessoa do devedor, razão pela qual o 

mandado deve registrar, expressamente, o prazo de defesa, de modo que o executado 

possa dimensionar o espaço temporal de que dispõe para constituir advogado com vista 

à defesa técnica que os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa lhe 

asseguram. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.085.967-RJ, Segunda Turma, DJe 

23/4/2009; e AgRg no REsp 1.063.263-RS, Primeira Turma, DJe 6/8/2009. EREsp 

1.269.069-CE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 6/4/2014 (Informativo nº 

546). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL 

AJUIZADA CONTRA PESSOA JURÍDICA FALIDA. RECURSO REPETITIVO 

(ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 
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A constatação posterior ao ajuizamento da execução fiscal de que a pessoa jurídica 

executada tivera sua falência decretada antes da propositura da ação executiva não 

implica a extinção do processo sem resolução de mérito. Por um lado, a sentença que 

decreta a falência apenas estabelece o início da fase do juízo concursal, ao fim do qual, 

então, ocorrerá a extinção da personalidade jurídica. Não há, portanto, dois ou mais 

entes com personalidade jurídica a concorrerem à legitimidade passiva da execução, 

mas uma pessoa jurídica em estado falimentar. A massa falida, como se sabe, não detém 

personalidade jurídica, mas apenas personalidade judiciária, isto é, atributo que permite 

a participação nos processos instaurados pela pessoa jurídica ou contra ela no Poder 

Judiciário. Trata-se de universalidade que sucede, em todos os direitos e obrigações, a 

pessoa jurídica. Assim, deve-se dar oportunidade de retificação da denominação do 

executado – o que não implica alteração do sujeito passivo da relação processual –, 

sendo plenamente aplicável a regra do art. 284 do CPC: “Verificando o juiz que a 

petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que 

o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias”. Esse entendimento 

também se extrai do disposto no art. 51 do CC: "nos casos de dissolução da pessoa 

jurídica ou cassada a autorização para seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de 

liquidação, até que esta se conclua". Por outro lado, à luz do disposto no art. 2º, § 8º, da 

Lei 6.830/1980 (“Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá 

ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para 

embargos”), além da correção da petição inicial, é igualmente necessária a retificação da 

CDA. Outrossim, a extinção do processo sem resolução de mérito violaria os princípios 

da celeridade e da economia processual. Por fim, trata-se de correção de "erro material 

ou formal", e não de "modificação do sujeito passivo da execução", não se 

caracterizando afronta à Súmula 392 do STJ: “A Fazenda Pública pode substituir a 

certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar 

de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da 

execução”. Precedentes citados: REsp 1.192.210-RJ, Segunda Turma, DJe 4/2/2011; 

REsp 1.359.041-SE, Segunda Turma, DJe 28/6/2013; e EDcl no REsp 1.359.259-SE, 

Segunda Turma, DJe 7/5/2013. REsp 1.372.243-SE, Rel. originário Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Og Fernandes, julgado em 11/12/2013 

(Informativo nº 538). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AOS CONSELHOS PROFISSIONAIS (ART. 543-

C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

O art. 8° da Lei 12.514/2011, segundo o qual "Os Conselhos não executarão 

judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor 

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente”, é inaplicável às 

execuções ficais propostas antes da vigência do referido diploma legal.  De fato, a 

norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso, conforme 
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dispõe o art. 1.211 do CPC. Contudo, a "Teoria dos Atos Processuais Isolados" 

preceitua que cada ato processual deve ser considerado separadamente dos demais para 

o fim de se determinar qual a lei que o rege. Assim, a lei que disciplina o ato processual 

é aquela em vigor no momento em que ele é praticado, ou seja, a publicação e a entrada 

em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por serem praticados. Portanto, a regra 

em análise somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos 

profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento 

de sua entrada em vigor. REsp 1.404.796-SP. Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002 EM EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA PROCURADORIA-

GERAL FEDERAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 

8/2008-STJ). 

As execuções fiscais de crédito de autarquia federal promovidas pela 

Procuradoria-Geral Federal para cobrança de débitos iguais ou inferiores a R$ 10 

mil não devem, com base no art. 20 da Lei 10.522/2002, ter seus autos arquivados 

sem baixa na distribuição. Efetivamente, o comando inserido no artigo mencionado 

refere-se unicamente aos débitos inscritos na Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10 mil. No entanto, pela leitura dos arts. 10, caput e parágrafos 11, 12 e 13, da Lei 

10.480/2002, 22 da Lei 11.457/2007, 12 da LC 73/1973 e 1º do Decreto-Lei 147/1967, 

verifica-se que são distintas as atribuições da Procuradoria-Geral Federal e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não sendo possível, por isso, equipará-las para 

os fins do art. 20 da Lei 10.522/2002. Além disso, nos casos em que a representação 

judicial é atribuída à Procuradoria-Geral Federal, os requisitos para a dispensa de 

inscrição de crédito, a autorização para o não ajuizamento de ações e a não interposição 

de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, estão previstos no art. 1º-A da Lei 

9.469/1997, que exclui expressamente sua aplicação aos casos em que a representação 

judicial é atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Ressalte-se que, com a 

União, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, compondo o polo ativo da 

ação, a Primeira Seção, no RESP 1.111.982-SP, julgado conforme a sistemática dos 

recursos repetitivos, decidiu que o art. 20 da Lei 10.522/2002 não determina a extinção 

do processo sem resolução de mérito, mas apenas o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição, quando do caráter irrisório da execução fiscal. Precedente citado: REsp 

1.363.163-SP, Primeira Seção, DJe 30/9/2013. REsp 1.343.591-MA, Rel. Min. Og 

Fernandes, julgado em 11/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL 
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PROMOVIDA EM FACE DE HOMÔNIMO. 

Deve ser extinta a execução fiscal que, por erro na CDA quanto à indicação do 

CPF do executado, tenha sido promovida em face de pessoa homônima. Em 

princípio, a indicação equivocada do CPF do executado constitui simples erro material, 

que pode ser corrigido, na forma do art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/1980, porque, em regra, 

não modifica o polo passivo se os demais dados como nome, endereço e número do 

processo administrativo estiverem indicados corretamente. Entretanto, quando se trata 

de homônimo, o erro na indicação do CPF acaba por incluir no processo executivo 

pessoa diversa daquela, em tese, efetivamente devedora do imposto. Ressalte-se que, em 

caso de homonímia, só é possível verificar quem é o real executado por intermédio do 

CPF. Assim, tem aplicação a Súmula 392 do STJ, segundo a qual “a Fazenda Pública 

pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de 

embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a 

modificação do sujeito passivo da execução”. REsp 1.279.899-MG, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Segunda turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PARA A EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL PROVENIENTE DE DECISÃO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS.  

A execução de título executivo extrajudicial decorrente de condenação patrimonial 

proferida por tribunal de contas somente pode ser proposta pelo ente público 

beneficiário da condenação, não possuindo o Ministério Público legitimidade ativa 

para tanto. De fato, a Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento no sentido de 

que o Ministério Público teria legitimidade, ainda que em caráter excepcional, para 

promover execução de título executivo extrajudicial decorrente de decisão de tribunal 

de contas, nas hipóteses de falha do sistema de legitimação ordinária de defesa do erário 

(REsp 1.119.377-SP, DJe 4/9/2009). Entretanto, o Pleno do STF, em julgamento de 

recurso submetido ao rito de repercussão geral, estabeleceu que a execução de título 

executivo extrajudicial decorrente de decisão de condenação patrimonial proferida por 

tribunal de contas pode ser proposta apenas pelo ente público beneficiário da 

condenação, bem como expressamente afastou a legitimidade ativa do Ministério 

Público para a referida execução (ARE 823.347-MA, DJe 28/10/2014). Além disso, a 

Primeira Turma do STJ também já se manifestou neste último sentido (REsp 1.194.670-

MA, DJe 2/8/2013). Precedentes citados do STF: RE 791.575-MA AgR, Primeira 

Turma, DJe 27/6/2014; e ARE 791.577-MA AgR, Segunda Turma, DJe 21/8/2014. 

REsp 1.464.226-MA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 20/11/2014. 

(Informativo nº 552). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PERMANÊNCIA DA 

RESPONSABILIDADE DA PESSOA JURÍDICA APESAR DO 

REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL PARA SÓCIO-GERENTE. 

Nos casos de dissolução irregular da sociedade empresária, o redirecionamento da 

Execução Fiscal para o sócio-gerente não constitui causa de exclusão da 
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responsabilidade tributária da pessoa jurídica. O STJ possui entendimento 

consolidado de que “Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações 

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 

solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei” (EREsp  174.532-PR, Primeira Seção, DJe 20/8/2001). Isso, 

por si só, já seria suficiente para conduzir ao entendimento de que persiste a 

responsabilidade da pessoa jurídica. Além disso, atente-se para o fato de que nada 

impede que a Execução Fiscal seja promovida contra sujeitos distintos, por cumulação 

subjetiva em regime de litisconsórcio. Com efeito, são distintas as causas que deram 

ensejo à responsabilidade tributária e, por consequência, à definição do polo passivo da 

demanda: a) no caso da pessoa jurídica, a responsabilidade decorre da concretização, no 

mundo material, dos elementos integralmente previstos em abstrato na norma que 

define a hipótese de incidência do tributo; b) em relação ao sócio-gerente, o "fato 

gerador" de sua responsabilidade, conforme acima demonstrado, não é o simples 

inadimplemento da obrigação tributária, mas a dissolução irregular (ato ilícito). Além 

do mais, não há sentido em concluir que a prática, pelo sócio-gerente, de ato ilícito 

(dissolução irregular) constitui causa de exclusão da responsabilidade tributária da 

pessoa jurídica, fundada em circunstância independente. Em primeiro lugar, porque a 

legislação de Direito Material (CTN e legislação esparsa) não contém previsão legal 

nesse sentido. Ademais, a prática de ato ilícito imputável a um terceiro, posterior à 

ocorrência do fato gerador, não afasta a inadimplência (que é imputável à pessoa 

jurídica, e não ao respectivo sócio-gerente) nem anula ou invalida o surgimento da 

obrigação tributária e a constituição do respectivo crédito, o qual, portanto, subsiste 

normalmente. Entender de modo diverso, seria concluir que o ordenamento jurídico 

conteria a paradoxal previsão de que um ato ilícito – dissolução irregular –, ao fim, 

implicaria permissão para a pessoa jurídica (beneficiária direta da aludida dissolução) 

proceder ao arquivamento e ao registro de sua baixa societária, uma vez que não mais 

subsistiria débito tributário a ela imputável, em detrimento de terceiros de boa-fé 

(Fazenda Pública e demais credores). REsp 1.455.490-PR, Rel. Min. Herman 

Benjamin, julgado em 26/8/2014 (Informativo nº 550). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DE 

REQUERIMENTO DO RÉU PARA A EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 

POR ABANDONO DA CAUSA. 

Se a Fazenda Pública – tendo sido intimada pessoalmente para se manifestar sobre 

seu interesse no prosseguimento de execução fiscal não embargada – permanecer 

inerte por mais de trinta dias, não será necessário requerimento do executado para 

que o juiz determine, ex officio, a extinção do processo sem julgamento de mérito 

(art. 267, III, do CPC), afastando-se, nesse caso, a incidência da Súmula 240 do 

STJ. Precedente citado: REsp 1.120.097-SP, Primeira Seção, DJe 26/10/2010 (julgado 
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sob o procedimento dos Recursos Repetitivos). AgRg no REsp 1.450.799-RN, Rel. 

Min. Assusete Magalhães, julgado em 21/8/2014 (Informativo nº 549). 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRAZO 

PRESCRICIONAL PARA A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE (ANS) 

PROMOVER EXECUÇÃO FISCAL DOS VALORES DESPENDIDOS PELO 

SUS EM FAVOR DE SERVIÇOS PRESTADOS A CONTRATANTES DE 

PLANOS DE SAÚDE.  

Prescreve em cinco anos, nos termos do art. 1° do Decreto 20.910/1932, – e não em 

três anos como previsto no art. 206, § 3º, V, do CC – a pretensão da ANS de 

promover execução fiscal para reaver de operadora de plano de saúde os valores 

despendidos por instituição pública ou privada, conveniada ou contratada pelo 

SUS, pelos atendimentos efetuados em favor dos contratantes de plano de saúde e 

respectivos dependentes, quando os serviços prestados estejam previstos em 

contrato firmado entre a operadora de plano de saúde e seus filiados. Com efeito, o 

art. 32 da Lei 9.656/1998 estabelece que serão ressarcidos pelas operadoras de plano de 

saúde os valores despendidos por instituições públicas ou privadas, conveniadas ou 

contratadas pelo SUS, em razão da prestação de serviços de saúde previstos em contrato 

firmado entre a operadora de plano de saúde e seus filiados e respectivos dependentes. 

Já o § 5° do referido dispositivo legal preceitua que os valores devidos e não recolhidos 

pelas operadoras de plano de saúde devem ser inscritos na dívida ativa da ANS, a qual 

detém competência para cobrar judicialmente o débito. Desse modo, inscritos em dívida 

ativa, os valores não se qualificam mais como espécie de indenização civil, como se 

extrai do art. 39, § 2º, da Lei 4.320/1964. Esclareça-se que, embora o STJ tenha 

pacificado o entendimento de que a Lei 9.873/1999 só se aplica aos prazos de prescrição 

referentes à pretensão decorrente do exercício da ação punitiva da Administração 

Pública, há muito tempo esse Tribunal Superior firmou o entendimento de que a 

pretensão executória de créditos não tributários observa o prazo quinquenal do Decreto 

20.910/1932 (REsp 1.284.645-RS, Segunda Turma, DJe 10/2/2012; e AgRg no REsp 

941.671-RS, Primeira Turma, DJe 2/2/2010). Além do mais, a relação jurídica que há 

entre a ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo Direito Administrativo, 

por isso inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil. REsp 1.435.077-

RS, Min. Rel. Humberto Martins, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 545). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HIPÓTESE DE NÃO 

SUJEIÇÃO DE SENTENÇA A REEXAME NECESSÁRIO. 

Não se sujeita ao reexame necessário, ainda que a Fazenda Pública tenha sido 

condenada a pagar honorários advocatícios, a sentença que extinguiu execução 

fiscal em razão do acolhimento de exceção de pré-executividade pela qual se 

demonstrara o cancelamento, pelo Fisco, da inscrição em dívida ativa que 
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lastreava a execução. Em relação à dívida ativa da Fazenda Pública, a lei somente 

prevê a remessa oficial em caso de sentença de procedência nos respectivos embargos 

do devedor (art. 475, II, do CPC). O CPC nada dispôs sobre o instituto do reexame 

necessário na hipótese do decisum que acolhe exceção de pré-executividade, tendo em 

vista tratar-se esse meio impugnativo de criação jurisprudencial. Se a matéria suscitada 

em exceção de pré-executividade fosse ventilada em embargos do devedor, o 

acolhimento do pedido, contra a argumentação fazendária, acarretaria a incidência do 

art. 475 do CPC. Por coerência, se a extinção da execução fiscal decorrer de 

acolhimento de exceção de pré-executividade, o reexame necessário somente deverá ser 

afastado na hipótese em que a Fazenda Pública, intimada para se manifestar sobre a 

referida objeção processual, a ela expressamente anuiu. Já a condenação ao pagamento 

dos encargos de sucumbência, por si só, não enseja a aplicação do art. 475 do CPC. A 

imposição do dever de pagamento dos honorários advocatícios possui natureza 

condenatória, mas reflete mera decorrência da derrota da parte, de modo que, se se 

entender que representa, por si, hipótese sujeita ao disposto no art. 475 do CPC, o 

procedimento da submissão ao duplo grau de jurisdição constituirá regra aplicável em 

qualquer hipótese, isto é, nos casos de julgamento com ou sem resolução do mérito, 

conclusão inadmissível. Dessa forma, somente a condenação ao pagamento dos 

honorários que tenha por fonte causadora a derrota da Fazenda Pública em relação ao 

conteúdo da exceção de pré-Executividade é que estará sujeita ao reexame necessário 

(aplicação, por analogia, da Súmula 325 do STJ). Caso a execução fiscal seja encerrada 

por força do cancelamento da CDA (art. 26 da Lei 6.830/1980), seja este motivado por 

reconhecimento expresso da Fazenda Pública quanto à procedência das alegações 

lançadas na objeção pré-executiva, seja por iniciativa de ofício do Fisco, o cabimento 

em si da condenação ao pagamento de verba honorária, ou a discussão quanto ao seu 

montante, somente poderá ser debatido por meio de recurso voluntário, não incidindo o 

art. 475, I, do CPC. REsp 1.415.603-CE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 

22/5/2014 (Informativo nº 544). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARREMATAÇÃO DE 

IMÓVEL EM EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS POR 

VALOR ABAIXO AO DA AVALIAÇÃO. 

Em segundo leilão realizado no âmbito de execução fiscal de Dívida Ativa 

originalmente do INSS e agora da União, é válida a arrematação de bem imóvel 

por valor abaixo ao da avaliação, exceto por preço vil. Isso porque, nessa situação, 

incide o regramento especial estabelecido na Lei 8.212/1991, sendo subsidiária a 

aplicação do CPC. A alienação do bem no segundo leilão por qualquer valor, excetuado 

o vil, é permitida pelo art. 98, II, da Lei 8.212/1991. Assim, o art. 690, § 1º, do CPC não 

é aplicável a essa hipótese, pois, ao exigir a alienação do imóvel por valor nunca 

inferior ao da avaliação, revela-se incompatível com o art. 98 da Lei 8.212/1991. REsp 

1.431.155-PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27/5/2014 
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(Informativo nº 542). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARREMATAÇÃO DE 

IMÓVEL MEDIANTE PAGAMENTO PARCELADO EM EXECUÇÃO FISCAL 

DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

Em segundo leilão realizado no âmbito de execução fiscal de Dívida Ativa 

originalmente do INSS e agora da União, é válida a arrematação de bem imóvel 

mediante pagamento parcelado, podendo a primeira parcela ser inferior a 30% do 

valor da avaliação. Isso porque, nessa situação, incide o regramento especial 

estabelecido na Lei 8.212/1991, sendo subsidiária a aplicação do CPC. O art. 98, § 1º, 

da Lei 8.212/1991 permite a alienação do bem no segundo leilão mediante pagamento 

parcelado do valor da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos 

administrativos de débitos previdenciários (hodiernamente, arts. 10 e seguintes da Lei 

10.522/2002). Assim, o art. 690, § 1º, do CPC não é aplicável a essa hipótese, pois, ao 

exigir oferta de pelo menos 30% do valor à vista e priorizar a "proposta mais 

conveniente", revela-se incompatível com o art. 98 da Lei 8.212/1991. REsp 1.431.155-

PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27/5/2014 (Informativo nº 

542). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARREMATAÇÃO DE 

IMÓVEL EM EXECUÇÃO FISCAL EM CONDIÇÕES NÃO PUBLICADAS EM 

EDITAL DE LEILÃO. 

Em segundo leilão realizado no âmbito de execução fiscal de Dívida Ativa 

originalmente do INSS e agora da União, caso não publicadas as condições do 

parcelamento no edital do leilão, é nula a arrematação de bem imóvel por valor 

abaixo ao da avaliação e mediante o pagamento da primeira parcela em montante 

inferior a 30% ao da avaliação. Isso porque, nessa situação, incide o regramento 

especial estabelecido na Lei 8.212/1991, sendo subsidiária a aplicação do CPC. O art. 

98, § 2º, da Lei 8.212/1991 determina que todas as condições do parcelamento constem 

do edital de leilão. A falta dos requisitos do parcelamento do valor da arrematação no 

edital de leilão gera nulidade na forma do art. 244 do CPC, casos em que a nulidade 

poderia ser sanada se o ato, realizado de outra forma, alcançasse sua finalidade. Na 

hipótese, acaso houvesse sido publicada a possibilidade de parcelamento, poderiam 

acorrer à hasta pública outros licitantes, que foram afastados pelas condições mais duras 

de arrematação. Embora a arrematação tenha ocorrido, e o preço não tenha sido vil, a 

falta de publicação das condições do parcelamento no edital de leilão prejudicou a 

concorrência e, por consequência, o executado, que viu seu bem ser alienado por valor 

inferior ao que poderia atingir se houvesse outros concorrentes. REsp 1.431.155-PB, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27/5/2014 (Informativo nº 542). 
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Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA DE 

PRECLUSÃO PARA A FAZENDA PÚBLICA EM EXECUÇÃO FISCAL. 

Não implica preclusão a falta de imediata impugnação pela Fazenda Pública da 

alegação deduzida em embargos à execução fiscal de que o crédito tributário foi 

extinto pelo pagamento integral. A preclusão consiste na simples perda de uma 

faculdade processual. Nos casos relacionados a direitos materiais indisponíveis da 

Fazenda Pública, a falta de manifestação não autoriza concluir automaticamente que são 

verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária. Em razão da indisponibilidade do 

direito controvertido e do princípio do livre convencimento, nada impede, inclusive, que 

o juízo examine esse tema. REsp 1.364.444-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 

julgado em 8/4/2014 (Informativo nº 542). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. GARANTIA DO JUÍZO NO 

ÂMBITO DE EXECUÇÃO FISCAL. 

A garantia do juízo no âmbito da execução fiscal (arts. 8º e 9º da Lei 6.830/1980) 

deve abranger honorários advocatícios que, embora não constem da Certidão de 

Dívida Ativa (CDA), venham a ser arbitrados judicialmente. Em relação aos 

honorários advocatícios, é preciso distinguir duas situações: há hipóteses em que a 

verba é expressamente incluída entre os encargos a serem lançados na CDA (por 

exemplo, Decreto-Lei 1.025/1969, que se refere à dívida ativa da União); e há situação 

em que os honorários advocatícios são arbitrados judicialmente (seja a título provisório, 

por ocasião do recebimento da petição inicial, seja com o trânsito em julgado da 

sentença proferida nos embargos do devedor). Na primeira hipótese, em que os 

honorários advocatícios estão abrangidos entre os encargos da CDA, não há dúvida de 

que a garantia judicial deve abrangê-los, pois, conforme já decidido pelo STJ (REsp 

687.862-RJ, Primeira Turma,  DJ 5/9/2005), a segurança do juízo está vinculada aos 

valores descritos na CDA, a saber: principal, juros e multa de mora e demais encargos 

constantes da CDA. Na segunda hipótese, em que os honorários são arbitrados 

judicialmente, deve-se atentar que a legislação processual é aplicável subsidiariamente à 

execução fiscal, conforme art. 1º da Lei 6.830/1980. Posto isso, o art. 659 do CPC, seja 

em sua redação original, de 1973, seja com a alteração promovida pela Lei 11.382/2006, 

sempre determinou que a penhora de bens seja feita de modo a incluir o principal, os 

juros, as custas e os honorários advocatícios. Assim, por força da aplicação subsidiária 

do CPC e por exigência da interpretação sistemática e histórica das leis, tendo sempre 

em mente que a Lei 6.830/1980 foi editada com o propósito de tornar o processo 

judicial de recuperação dos créditos públicos mais célere e eficiente que a execução 

comum do CPC, tudo aponta para a razoabilidade da exigência de que a garantia inclua 
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os honorários advocatícios, estejam eles lançados ou não na CDA. REsp 1.409.688-SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 11/2/2014 (Informativo nº 539). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. GARANTIA DO JUÍZO 

PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

Não devem ser conhecidos os embargos à execução fiscal opostos sem a garantia do 

juízo, mesmo que o embargante seja beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

De um lado, a garantia do pleito executivo é condição de procedibilidade dos embargos 

de devedor nos exatos termos do art. 16, § 1º, da Lei 6.830/1980. De outro lado, o art. 3º 

da Lei 1.060/1950 é cláusula genérica, abstrata e visa à isenção de despesas de natureza 

processual, como custas e honorários advocatícios, não havendo previsão legal de 

isenção de garantia do juízo para embargar. Assim, em conformidade com o princípio 

da especialidade das leis, o disposto no art. 16, § 1º, da Lei 6.830/1980 deve prevalecer 

sobre o art. 3º, VII, da Lei 1.060/1950, o qual determina que os beneficiários da justiça 

gratuita ficam isentos dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, 

ajuizamento de ação e demais atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e 

do contraditório. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.257.434-RS, Segunda Turma, 

DJe 30/8/2011; e REsp 1.225.743-RS, Segunda Turma, DJe 16/3/2011. REsp 

1.437.078-RS, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 25/3/2014 (Informativo nº 

538). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENHORA EFETIVADA 

APÓS ADESÃO A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. 

Não cabe a efetivação da penhora pelo sistema BacenJud após a adesão ao 

parcelamento tributário disposto pela Lei 11.419/2009, ainda que o pedido de 

bloqueio de valores tenha sido deferido antes da referida adesão. O art. 11, I, da Lei 

11.941/2009 prevê a manutenção de penhora realizada previamente ao parcelamento do 

débito. Como o parcelamento representa hipótese de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, a causa incide a partir dele, sem efeito retroativo. Em contrapartida, se 

ainda não havia penhora na execução fiscal, a suspensão decorrente do parcelamento 

obsta o andamento do feito no que diz respeito às medidas de cobrança. REsp 

1.421.580-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 

537). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA NO ÂMBITO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL NO 

CASO DE RENÚNCIA PARA ADESÃO A PARCELAMENTO. 
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São cabíveis honorários de sucumbência no âmbito de embargos à execução fiscal 

ajuizada para a cobrança de valores inscritos em Dívida Ativa pelo INSS, ainda 

que extintos com resolução de mérito em decorrência de renúncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação para fins de adesão ao parcelamento de que trata a Lei 

11.941/2009. Ao julgar o REsp 1.353.826-SP, submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC, a Primeira Seção ratificou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei 

11.941/2009 só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de 

ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se requer “o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos”. Nos demais casos, à míngua de 

disposição legal em sentido contrário, aplica-se a regra geral do art. 26 do CPC. Além 

disso, no crédito executado não está incluído o encargo legal de 20% previsto no art. 1° 

do Decreto-Lei 1.025⁄1969, que substitui os honorários advocatícios nas execuções 

fiscais da União. A orientação da Súmula 168 do TFR ("O encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios") não pode ser 

ampliada, pois tem aplicação específica às hipóteses de embargos à execução fiscal da 

União, em que o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025⁄1969 compõe a dívida (REsp 

1.143.320-RS, Primeira Seção, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, DJe 

21/5/2010). Nos demais processos em que se discute o crédito fiscal, a exemplo das 

ações declaratórias, condenatórias, cautelares e dos embargos à execução fiscal de 

dívida que não contempla o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025⁄1969, deve 

prevalecer o disposto no art. 26 do CPC, segundo o qual, se “o processo terminar por 

desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela 

parte que desistiu ou reconheceu”. REsp 1.392.607-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 

julgado em 15/10/2013 (Informativo nº 533). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VALOR DOS 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO ÂMBITO DE EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL NO CASO DE RENÚNCIA PARA ADESÃO A 

PARCELAMENTO. 

No âmbito de embargos à execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores 

inscritos em Dívida Ativa pelo INSS, extintos com resolução de mérito em 

decorrência de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação para fins de adesão 

ao parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009, a verba de sucumbência deve ser 

de 1% do valor consolidado do débito parcelado. A Segunda Turma do STJ entende 

aplicável, por analogia, a essas situações de adesão a parcelamento, a norma do art. 4º 

da Lei 10.684⁄2003 – que incide nos débitos com a Previdência Social –, segundo o qual 

"o valor da verba de sucumbência será de um por cento do valor do débito consolidado 

decorrente da desistência da respectiva ação judicial". Precedente citado: REsp 

1.247.620-RS, Segunda Turma, DJe 11/10/2012. REsp 1.392.607-RS, Min. Herman 

Benjamin, julgado em 15/10/2013 (Informativo nº 533). 
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 Execução contra a Fazenda Pública 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008 DO STJ).  

A Fazenda Pública executada não pode ser condenada a pagar honorários 

advocatícios nas execuções por quantia certa não embargadas em que o exequente 

renuncia parte de seu crédito para viabilizar o recebimento do remanescente por 

requisição de pequeno valor (RPV). À luz do princípio da causalidade, uma vez que 

se revelava inicialmente impositiva a observância do art. 730 CPC, segundo a 

sistemática de pagamento de precatórios, a Fazenda Pública não deu causa à instauração 

do rito executivo. Não tendo sido opostos embargos à execução, tem plena aplicação o 

art. 1°-D da Lei 9.494⁄1997 ("Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda 

Pública nas execuções não embargadas"), nos moldes da interpretação conforme a 

Constituição estabelecida pelo STF (RE 420.816-PR). Na hipótese de execução não 

embargada, inicialmente ajuizada sob a sistemática dos precatórios, caso o exequente 

posteriormente renuncie ao excedente do valor previsto no art. 87 do ADCT para 

pagamento por RPV, o STF considera não serem devidos os honorários. REsp 

1.406.296-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 26/2/2014 (Informativo nº 

537). 

 

 Execução de Prestação Alimentícia 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADJUDICAÇÃO DE DIREITOS 

HEREDITÁRIOS DO HERDEIRO DEVEDOR DE ALIMENTOS. 

É possível a adjudicação em favor do alimentado dos direitos hereditários do 

alimentante, penhorados no rosto dos autos do inventário, desde que observado os 

interesses dos demais herdeiros, nos termos dos arts. 1.793 a 1.795 do CC. De fato, 

o herdeiro pode ceder fração ideal da herança que lhe caiba, de modo gratuito ou 

oneroso, total ou parcialmente, inclusive em favor de terceiros (arts. 1.793 a 1.795 do 

CC), salvo se houver restrição em contrário (cláusula de inalienabilidade). Frise-se que, 

ante a natureza universal da herança, essa transferência não pode ser de um ou alguns 

bens determinados do acervo, senão da fração ideal que toca ao herdeiro. Nesse passo, 

como é facultado ao herdeiro dispor de seu quinhão hereditário, não é razoável afastar a 

possibilidade de ele ser “forçado” a transferir seus direitos hereditários aos seus 
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credores, especialmente quando se tratar de crédito de natureza alimentar. Esclareça-se 

que a adjudicação, como a arrematação e os demais atos expropriatórios do processo 

executivo, visa à satisfação do crédito, por meio da transferência do bem penhorado ao 

patrimônio de outrem, com o objetivo de satisfazer o crédito. Assim, se “o devedor 

responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e 

futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei” (art. 591 do CPC); se, desde a abertura 

da sucessão, a herança incorpora-se ao patrimônio do herdeiro, como bem imóvel 

indivisível; e, se a adjudicação de bem imóvel é uma técnica legítima de pagamento, 

produzindo o mesmo resultado esperado com a entrega de certa quantia; conclui-se que 

os direitos hereditários do alimentante podem ser adjudicados para a satisfação de 

crédito alimentar. À vista do exposto, não há empecilho legal à adjudicação de direitos 

hereditários, nos termos do art. 685-A do CPC, desde que igualmente observadas as 

regras previstas nos arts. 1.793 a 1.795 do CC, de modo a preservar o interesse de 

outros herdeiros eventualmente existentes. REsp 1.330.165-RJ, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, julgado em 13/5/2014 (Informativo nº 544). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RITO ADEQUADO A EXECUÇÃO DE 

ALIMENTOS TRANSITÓRIOS. 

Ainda que o valor fixado a título de alimentos transitórios supere o indispensável à 

garantia de uma vida digna ao alimentando, é adequada a utilização do rito 

previsto no art. 733 do CPC – cujo teor prevê possibilidade de prisão do devedor 

de alimentos – para a execução de decisão que estabeleça a obrigação em valor 

elevado tendo em vista a conduta do alimentante que, após a separação judicial, 

protela a partilha dos bens que administra, privando o alimentando da posse da 

parte que lhe cabe no patrimônio do casal. Inicialmente, é válido esclarecer que a 

obrigação de prestar alimentos transitórios – a tempo certo – é cabível, em regra, 

quando o alimentando é pessoa com idade, condições e formação profissional 

compatíveis com uma provável inserção no mercado de trabalho, necessitando dos 

alimentos apenas até que atinja sua autonomia financeira, momento em que se 

emancipará da tutela do alimentante – outrora provedor do lar –, que será então liberado 

da obrigação, a qual se extinguirá automaticamente. Dessa forma, tem os alimentos 

transitórios natureza jurídica própria, pois são estabelecidos em razão de uma causa 

temporária e específica. Se assim o é, porque dotados de caráter efêmero, os alimentos 

transitórios, ou mais precisamente, a obrigação à sua prestação, imprescindivelmente 

devem estar acompanhados de instrumentos suficientemente eficazes à sua consecução 

prática, evitando que uma necessidade específica e temporária se transfigure em uma 

demanda perene e duradoura ou, ainda, em um benefício que sequer o alimentando 

queira dele usufruir, tendo em vista seu anseio pela preservação da independência 

pessoal, da autossuficiência. Nesse contexto, a pretensão da pessoa que demanda pela 

partilha do patrimônio que lhe é devido deve ser albergada não por altruísmo ou outro 

sentimento de benevolência qualquer, mas sim pelo fato de ser ela também proprietária 
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do que construiu em igualdade de forças com o ex-cônjuge. Vale lembrar que os 

alimentos transitórios, quando fixados, têm também função pedagógica, pois, como 

medida sui generis que é, se destinam à extinção definitiva do vínculo que ainda liga, 

involuntária e apenas patrimonialmente, os litigantes. Assim, deve-se concluir que, sem 

prejuízo ao disposto na Súmula 309 do STJ (“O débito alimentar que autoriza a prisão 

civil do alimentante é o que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da 

execução e as que se vencerem no curso do processo”), o rito da execução de alimentos 

com a possibilidade de prisão do alimentante (art. 733 do CPC) é o adequado para 

garantir a plena eficácia de decisão que confira, em razão de desarrazoada demora na 

partilha dos bens do casal litigante, alimentos transitórios. REsp 1.362.113-MG, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRISÃO CIVIL DE ADVOGADO. 

O advogado que tenha contra si decretada prisão civil por inadimplemento de 

obrigação alimentícia tem direito a ser recolhido em prisão domiciliar na falta de 

sala de Estado Maior, mesmo que Delegacia de Polícia possa acomodá-lo sozinho 

em cela separada. Na esfera penal, a jurisprudência é uníssona quanto a ser garantida 

ao advogado a permanência em sala de Estado Maior e, na falta dessa, o regime 

domiciliar. Se, quando é malferido um bem tutelado pelo direito penal, permite-se ao 

advogado acusado o recolhimento em sala de Estado Maior, a lógica adotada no 

ordenamento jurídico impõe seja estendido igual direito ao advogado que infringe uma 

norma civil, porquanto, na linha do regramento lógico, "quem pode o mais, pode o 

menos". Ainda que as prisões tenham finalidades distintas, não se mostra razoável negar 

esse direito a infrator de obrigação cível, por mais relevante que seja, uma vez que, na 

escala de bens tutelados pelo Estado, os abrangidos pela lei penal são os mais relevantes 

à sociedade. Em última análise, trata-se de direito a regime adequado de cumprimento 

de mandado de segregação. Discute-se, pois, um corolário do direito de locomoção 

integrante do núcleo imutável da Constituição, tema materialmente constitucional a 

impor, portanto, interpretação que não restrinja o alcance da norma. Assim, se o 

legislador, ao disciplinar os direitos do advogado, entendeu incluir no rol o de "não ser 

recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de Estado Maior 

com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e na sua falta, 

em prisão domiciliar" (art. 7º, V, da Lei 8.906/1994), não cabe ao Poder Judiciário 

restringi-lo somente aos processos penais. Uma "cela", por sua própria estrutura física, 

não pode ser equiparada a "Sala de Estado Maior" (STF, Rcl 4.535-ES, Tribunal Pleno, 

DJe 15/6/2007), e a prisão domiciliar não deve ser entendida como colocação em 

liberdade, ainda que, na prática, se possa verificar equiparação. Eventual deficiência no 

controle do confinamento pelo Poder Público não pode servir de fundamento 

para afastar a aplicação de qualquer direito, submetendo-se o titular a regime mais 

severo de privação da liberdade por conta da omissão estatal. HC 271.256-MS, Rel. 

Min. Raul Araújo, julgado em 11/2/2014 (Informativo nº 537). 
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 Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO 

COM PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

O cumprimento de sentença condenatória de complementação de ações dispensa, 

em regra, a fase de liquidação de sentença. Isso porque o cumprimento dessa 

sentença depende apenas de informações disponíveis na própria companhia ou em poder 

de terceiros, além de operações aritméticas elementares. Embora os cálculos possam 

parecer complexos à primeira vista, esse fato não é suficiente para justificar a abertura 

da fase de liquidação. Além disso, há de se observar que recentes reformas no CPC 

buscaram privilegiar liquidação por cálculos do credor, restringindo-se a liquidação por 

fase autônoma apenas às hipóteses estritamente previstas (arts. 475-C e 475-E do CPC): 

liquidação por arbitramento (quando se faz necessária perícia para a determinação do 

quantum debeatur) e liquidação por artigos (quando necessário provar fato novo). 

Todavia, nenhuma dessas hipóteses se verifica nas demandas relativas a 

complementação de ações. Dessa forma, compete ao próprio credor elaborar a memória 

de cálculos e dar início à fase de cumprimento de sentença, sendo dispensada a fase de 

liquidação, conforme se depreende do disposto no art. 475-B do CPC, incluído pela Lei 

11.232/2005. Por óbvio, a tese é firmada em caráter geral, não excluindo a possibilidade 

de a liquidação ser necessária em casos específicos, nem a possibilidade de se realizar 

perícia contábil no curso da impugnação ao cumprimento de sentença, a critério do 

juízo. REsp 1.387.249-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

26/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE DE FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. 

O saldo de depósito em fundo de previdência privada complementar na 

modalidade Plano Gerador de Benefícios Livres (PGBL) é impenhorável, a menos 

que sua natureza previdenciária seja desvirtuada pelo participante. O regime de 

previdência privada complementar é, nos termos do art. 1º da LC 109/2001, “baseado na 

constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da 

Constituição Federal”, que, por sua vez, está inserido na seção que dispõe sobre a 

Previdência Social. Na aplicação em PGBL, o participante realiza depósitos periódicos, 

os quais são aplicados e transformam-se em uma reserva financeira, que poderá ser por 

ele antecipadamente resgatada ou recebida em data definida, seja em uma única parcela, 
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seja por meio de depósitos mensais. Em qualquer hipótese, não se pode perder de vista 

que, em geral, o participante adere a esse tipo de contrato com o intuito de resguardar o 

próprio futuro ou de seus beneficiários, garantindo o recebimento de certa quantia, que 

julga suficiente para a manutenção futura do atual padrão de vida. A faculdade de 

“resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante” (art. 14, III, 

da LC 109/2001) não tem o condão de afastar, de forma absoluta, a natureza 

essencialmente previdenciária e, portanto, alimentar, do saldo existente naquele fundo. 

Veja-se que a mesma razão que protege os proventos advindos da aposentadoria privada 

deve valer para a reserva financeira que visa justamente a assegurá-los, sob pena de se 

tornar inócua a própria garantia da impenhorabilidade daqueles proventos. Outrossim, 

se é da essência do regime de previdência complementar a inscrição em um plano de 

benefícios de caráter previdenciário, não é lógico afirmar que os valores depositados 

pelo participante possam, originalmente, ter natureza alimentar e, com o decorrer do 

tempo, justamente porque não foram utilizados para a manutenção do empregado e de 

sua família no período em que auferidos, passem a se constituir em investimento ou 

poupança. EREsp 1.121.719-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 12/2/2014 

(Informativo nº 535). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FORMALIZAÇÃO DA PENHORA ON-LINE. 

A falta de lavratura de auto da penhora realizada por meio eletrônico, na fase de 

cumprimento de sentença, pode não configurar nulidade procedimental quando 

forem juntadas aos autos peças extraídas do sistema BacenJud contendo todas as 

informações sobre o bloqueio do numerário, e em seguida o executado for intimado 

para oferecer impugnação. Cabe ressaltar que não se está a afirmar que é dispensável 

a lavratura do auto de penhora nem a defender a desnecessidade de sua redução a termo 

para que, após a intimação da parte executada, tenha início o prazo para apresentação de 

impugnação. Essa é a regra e deve ser observada, individualizando-se e 

particularizando-se o bem que sofreu constrição, de modo que o devedor possa aferir se 

houve excesso, se o bem é impenhorável, etc. Todavia, no caso de penhora de 

numerário existente em conta corrente, é evidente que essa regra não é absoluta. A letra 

do art. 475-J, § 1º, do CPC [“do auto de penhora e de avaliação será de imediato 

intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o 

seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias”] não deve ser analisada sem 

atenção para o sistema como um todo, aí incluídas as inovações legislativas e a própria 

lógica do sistema. No caso da realização da penhora on-line, não há expedição de 

mandado de penhora ou de avaliação do bem penhorado. A constrição recai sobre 

numerário encontrado em conta corrente do devedor, sendo desnecessário diligência 

além das adotadas por meio eletrônico pelo próprio magistrado. Além disso, o art. 154 

do CPC estabelece que "os autos e termos processuais não dependem de forma 

determinada senão quando a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, 
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realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial". Assegurado à parte o 

direito de conhecer todos os detalhes da penhora realizada por meio eletrônico sobre o 

numerário encontrado em sua conta corrente, e não havendo prejuízo, especialmente 

pela posterior intimação da parte para apresentar impugnação, incide o princípio pas de 

nullité sans grief. REsp 1.195.976-RN, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado 

em 20/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ARRESTO EXECUTIVO POR MEIO 

ELETRÔNICO.  

Será admissível o arresto de bens penhoráveis na modalidade online quando não 

localizado o executado para citação em execução de título extrajudicial. De fato, a 

própria legislação prevê medidas judiciais constritivas passíveis de deferimento sem a 

prévia oitiva da parte contrária. Entre elas, encontra-se o arresto executivo de que trata o 

art. 653 do CPC (também denominado de prévio ou pré-penhora): medida de caráter 

cautelar consubstanciada na constrição de bens do executado com o intuito de assegurar 

a efetivação de futura penhora tão somente na hipótese dele (o executado) não ter sido 

encontrado para citação. Dessa forma, em interpretação conjunta dos arts. 653 e 654 do 

CPC, no processo de execução de título extrajudicial, não sendo localizado o devedor, 

será cabível o arresto de seus bens. Não ocorrendo o pagamento após a citação do 

executado, que inclusive poderá ser ficta, a medida constritiva será convertida em 

penhora. Ante o exposto, infere-se que a citação é condição apenas para a conversão do 

arresto em penhora, e não para a constrição nos termos do art. 653 do CPC. Assim, 

mostra-se plenamente viável o arresto na hipótese em que tenha sido frustrada, em 

execução de título extrajudicial, a tentativa de citação do executado. Quanto à 

possibilidade de arresto na modalidade on-line, mediante bloqueio eletrônico de valores, 

a Primeira Seção do STJ (REsp 1.184.765-PA, julgado conforme o rito do art. 543-C do 

CPC) entendeu possível a realização de arresto prévio por meio eletrônico (sistema 

Bacen-Jud) no âmbito da execução fiscal. Em que pese o referido precedente ter sido 

firmado à luz da Lei 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais), é inevitável a aplicação 

desse entendimento também às execuções de títulos extrajudiciais reguladas pelo CPC, 

tendo em vista os ideais de celeridade e efetividade da prestação jurisdicional. Por 

consequência, aplica-se, por analogia, ao arresto executivo em análise o art. 655-A do 

CPC, permitindo, portanto, o arresto na modalidade on-line. Por fim, ressalta-se, 

evidentemente, que o arresto executivo realizado por meio eletrônico não poderá recair 

sobre bens impenhoráveis (art. 649 do CPC e Lei 8.009/1990), por sua natureza de pré-

penhora e considerando o disposto no art. 821 do CPC (dispositivo legal que se refere 

ao arresto cautelar): “Aplicam-se ao arresto as disposições referentes à penhora, não 

alteradas na presente Seção". REsp 1.338.032-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado 

em 5/11/2013 (Informativo nº 533). 
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Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ALCANCE DE PENHORA DE VALORES 

DEPOSITADOS EM CONTA BANCÁRIA CONJUNTA SOLIDÁRIA. 

A penhora de valores depositados em conta bancária conjunta solidária somente 

poderá atingir a parte do numerário depositado que pertença ao correntista que 

seja sujeito passivo do processo executivo, presumindo-se, ante a inexistência de 

prova em contrário, que os valores constantes da conta pertencem em partes iguais 

aos correntistas. De fato, há duas espécies de contrato de conta bancária: a) a conta 

individual ou unipessoal; e b) a conta conjunta ou coletiva. A conta individual ou 

unipessoal é aquela que possui titular único, que a movimenta por si ou por meio de 

procurador. A conta bancária conjunta ou coletiva, por sua vez, pode ser: b.1) 

indivisível – quando movimentada por intermédio de todos os seus titulares 

simultaneamente, sendo exigida a assinatura de todos, ressalvada a outorga de mandato 

a um ou a alguns para fazê-lo –; ou b.2) solidária – quando os correntistas podem 

movimentar a totalidade dos fundos disponíveis isoladamente. Nesta última espécie (a 

conta conjunta solidária), apenas prevalece o princípio da solidariedade ativa e passiva 

em relação ao banco – em virtude do contrato de abertura de conta-corrente –, de modo 

que o ato praticado por um dos titulares não afeta os demais nas relações jurídicas e 

obrigacionais com terceiros, devendo-se, portanto, afastar a solidariedade passiva dos 

correntistas de conta conjunta solidária em suas relações com terceiros (REsp 13.680-

SP, Quarta Turma, DJ 16/11/1992). Isso porque a solidariedade não se presume, 

devendo resultar da vontade da lei ou da manifestação de vontade inequívoca das partes 

(art. 265 do CC). Nessa linha de entendimento, conquanto a penhora de saldo bancário 

de conta conjunta seja admitida pelo ordenamento jurídico, é certo que a constrição não 

pode se dar em proporção maior que o numerário pertencente ao devedor da obrigação, 

devendo ser preservado o saldo dos demais cotitulares. Além disso, na hipótese em que 

se pretenda penhorar valores depositados em conta conjunta solidária, dever-se-á 

permitir aos seus titulares a comprovação dos valores que integram o patrimônio de 

cada um, sendo certo que, na ausência de provas nesse sentido, presumir-se-á a divisão 

do saldo em partes iguais (AgRg no AgRg na Pet 7.456-MG, Terceira Turma, DJe 

26/11/2009). REsp 1.184.584-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

22/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

 Execução de Título Extrajudicial 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO DA 

HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

A homologação do plano de recuperação judicial da devedora principal não 

implica extinção de execução de título extrajudicial ajuizada em face de sócio 
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coobrigado. Com efeito, a novação disciplinada na Lei 11.101/2005 é muito diversa da 

novação prevista na lei civil. Se a novação civil faz, como regra, extinguir as garantias 

da dívida, inclusive as reais prestadas por terceiros estranhos ao pacto (art. 364 do CC), 

a novação decorrente do plano de recuperação judicial traz, como regra, a manutenção 

das garantias (art. 59, caput, da Lei 11.101/2005), sobretudo as reais, que só serão 

suprimidas ou substituídas “mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva 

garantia” por ocasião da alienação do bem gravado (art. 50, § 1º, da Lei 11.101/2005). 

Além disso, a novação específica da recuperação judicial desfaz-se na hipótese de 

falência, quando então os “credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 

condições originalmente contratadas” (art. 61, § 2º, da Lei 11.101/2005). O plano de 

recuperação judicial opera, portanto, uma novação sui generis e sempre sujeita a uma 

condição resolutiva, que é o eventual descumprimento do que ficou acertado no plano. 

Dessa forma, embora o plano de recuperação judicial opere novação das dívidas a ele 

submetidas, as garantias reais ou fidejussórias são, em regra, preservadas, circunstância 

que possibilita ao credor exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impõe a 

manutenção das ações e execuções aforadas em face de fiadores, avalistas ou 

coobrigados em geral. Ressalte-se, ainda, que não haveria lógica no sistema se a 

conservação dos direitos e privilégios dos credores contra coobrigados, fiadores e 

obrigados de regresso (art. 49, § 1º, da Lei 11.101/2005) dissesse respeito apenas ao 

interregno temporal entre o deferimento da recuperação e a aprovação do plano, 

cessando esses direitos após a concessão definitiva com a homologação judicial. REsp 

1.326.888-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 8/4/2014 (Informativo nº 

540). 

 

 Formação, Suspensão e Extinção do Processo 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECONHECIMENTO DA 

NULIDADE DO CONTRATO E SEU EFEITO SOBRE AÇÃO ORDINÁRIA DE 

RESOLUÇÃO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 

LOCALIZADO EM LOTEAMENTO IRREGULAR. 

Deve ser extinto sem resolução de mérito o processo decorrente do ajuizamento, 

por loteador, de ação ordinária com o intuito de, em razão da suposta 

inadimplência dos adquirentes do lote, rescindir contrato de promessa de compra e 

venda de imóvel urbano loteado sem o devido registro do respectivo parcelamento 

do solo, nos termos da Lei 6.766/1979. De fato, o art. 37, caput, da Lei 6.766/1979 

(que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano) determina que é “vedado vender ou 

prometer vender parcela de loteamento ou desmembramento não registrado”. Além 

disso, verifica-se que o ordenamento jurídico exige do autor da ação de resolução do 

contrato de promessa de compra e venda a comprovação da regularidade do loteamento, 
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parcelamento ou da incorporação, consoante prevê o art. 46 da Lei 6.766/1979: o 

“loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa na presente Lei sem 

apresentação dos registros e contratos a que ela se refere”. Trata-se de exigência 

decorrente do princípio segundo o qual a validade dos atos jurídicos dependem de 

objeto lícito, de modo que a venda irregular de imóvel situado em loteamento não 

regularizado constitui ato jurídico com objeto ilícito, conforme afirmam a doutrina e a 

jurisprudência. Dessa forma, constatada a ilicitude do objeto do contrato em análise 

(promessa de compra e venda de imóvel loteado sem o devido registro do respectivo 

parcelamento do solo urbano), deve-se concluir pela sua nulidade. Por conseguinte, 

caracterizada a impossibilidade jurídica do pedido, o processo deve ser extinto sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. REsp 1.304.370-SP, Rel. 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 24/4/2014 (Informativo nº 543). 

 

 Fungibilidade Recursal 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

É inviável o conhecimento de apelação interposta contra decisão que resolva 

incidentalmente a questão da alienação parental. O referido equívoco, na hipótese, 

impede a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, o qual se norteia pela 

ausência de erro grosseiro e de má-fé do recorrente, desde que respeitada a 

tempestividade do recurso cabível. Por sua vez, pode-se dizer que haverá erro grosseiro 

sempre que não houver dúvida objetiva, ou, em outras palavras, quando (i) a lei for 

expressa ou suficientemente clara quanto ao cabimento de determinado recurso e (ii) 

inexistirem dúvidas ou posições divergentes na doutrina e na jurisprudência sobre qual 

o recurso cabível para impugnar determinada decisão. Assim, não se admite a 

interposição de um recurso por outro se a dúvida decorre única e exclusivamente da 

interpretação feita pelo próprio recorrente do texto legal, ou seja, se se tratar de uma 

dúvida de caráter subjetivo. Nesse contexto, não obstante o fato de a Lei 12.318/2010 

não indicar, expressamente, o recurso cabível contra a decisão proferida em incidente de 

alienação parental, os arts. 162, § 2º, e 522, do CPC o fazem, revelando-se, por todo o 

exposto, subjetiva – e não objetiva – eventual dúvida do recorrente. Por fim, no caso de 

fundada dúvida – até mesmo para afastar qualquer indício de má-fé – a opção deverá ser 

pelo agravo, cujo prazo para interposição é menor que o da apelação, e que não tem, em 

regra, efeito suspensivo. REsp 1.330.172-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 

11/3/2014 (Informativo nº 538). 
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 Honorários Advocatícios 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MEDIANTE RPV. RECURSO REPETITIVO 

(ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).  

É possível que a execução de honorários advocatícios devidos pela Fazenda Pública 

se faça mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV) na hipótese em que os 

honorários não excedam o valor limite a que se refere o art. 100, § 3º, da CF, ainda 

que o crédito dito “principal” seja executado por meio do regime de precatórios. 

Isso porque os honorários advocatícios (inclusive os de sucumbência) podem ser 

executados de forma autônoma – nos próprios autos ou em ação distinta –, 

independentemente da existência do montante principal a ser executado. De fato, a 

sentença definitiva constitui, basicamente, duas relações jurídicas: a do vencedor em 

face do vencido e a deste com o advogado da parte adversa. Na primeira relação, estará 

o vencido obrigado a dar, fazer ou deixar de fazer alguma coisa em favor do seu 

adversário processual. Na segunda, será imposto ao vencido o dever de arcar com os 

honorários sucumbenciais em favor dos advogados do vencedor. Já na sentença 

terminativa – na qual o processo é extinto sem resolução de mérito –, todavia, forma-se 

apenas a segunda relação, entre o advogado e a parte que deu causa ao processo, o que 

revela não haver acessoriedade necessária entre essas duas relações. Assim, é possível 

que exista crédito de honorários independentemente da existência de crédito "principal" 

titularizado pela parte vencedora da demanda. Situação semelhante também ocorre com 

as sentenças declaratórias puras, que não ostentam feição condenatória e, portanto, não 

habilitam o vencedor a reclamar crédito algum. Nesse caso, a relação creditícia dos 

honorários é absolutamente autônoma e não se subordina a qualquer crédito "principal". 

Nesse contexto, diz-se que os honorários são créditos acessórios apenas porque não são 

o bem da vida imediatamente perseguido em juízo, e não porque dependem de um 

crédito dito "principal". Por essa razão, não é correto afirmar que a natureza acessória 

dos honorários impede que se adote procedimento distinto do que for utilizado para o 

crédito "principal". Além disso, no direito brasileiro, os honorários de quaisquer 

espécies (inclusive os de sucumbência) pertencem ao advogado; e o contrato, a decisão 

e a sentença que os estabelecem são títulos executivos que podem ser executados 

autonomamente, nos termos dos arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil). Ademais, a Corte Especial do STJ fez editar a 

Súmula 306, segundo a qual os "honorários advocatícios devem ser compensados 

quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à 

execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte". Além do mais, apesar 

de o § 8º do art. 100 da CF vedar a expedição de precatórios complementares ou 

suplementares de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução para fins de enquadramento do crédito como RPV, não há proibição, 
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sequer implícita, de que a execução dos honorários se faça sob regime diferente daquele 

utilizado para o crédito "principal". Portanto, o fracionamento vedado pela norma 

constitucional toma por base a titularidade do crédito, ou seja, um mesmo credor não 

pode ter seu crédito satisfeito por RPV e por precatório, simultaneamente. Entretanto, 

nada impede que dois ou mais credores, incluídos no polo ativo de uma mesma 

execução, possam receber seus créditos por sistemas distintos (RPV ou precatório), de 

acordo com o valor a que couber a cada um. Assim, sendo a execução promovida em 

regime de litisconsórcio ativo voluntário, a aferição do valor, para fins de submissão ao 

rito da RPV (art. 100, § 3º, da CF), deve levar em conta o crédito individual de cada 

exequente. Vale ressaltar que, no RE 564.132-RS, submetido ao rito da repercussão 

geral, formou-se, até agora – haja vista que o julgamento desse recurso ainda não foi 

concluído –, uma maioria provisória admitindo a execução de forma autônoma dos 

honorários de sucumbência mediante RPV na hipótese em que não excedam o valor 

limite a que se refere o art. 100, § 3º, da CF, ainda que o crédito dito “principal” seja 

executado por meio do regime de precatórios. Logo, essa parece ser a melhor exegese 

para o art. 100, § 8º, da CF e, por tabela, para os arts. 17, § 3º, da Lei 10.259/2001 e 

128, § 1º, da Lei 8.213/1991. Precedentes citados: REsp 1.335.366-RS, Primeira Turma, 

DJe 12/12/2012; e AgRg no Ag 1.064.622-RS, Segunda Turma, DJe 19/6/2009. REsp 

1.347.736-RS, Rel. Min. Castro Meira, Rel. para acórdão Min. Herman Benjamin, 

julgado em 9/10/2013 (Informativo nº 539). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO POR DANOS AMBIENTAIS DECORRENTES DE 

ACIDENTE CAUSADO POR SUBSIDIÁRIA DA PETROBRAS. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 

crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: no caso concreto, os honorários advocatícios, fixados em 20% do 

valor da condenação arbitrada para o acidente em atenção às características 

específicas da demanda e à ampla dilação probatória – não se justifica a sua 

revisão, em sede de recurso especial. REsp 1.354.536-SE, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, julgado em 26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ÔNUS DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

PERICIAIS EM LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS DO CREDOR. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Na liquidação por cálculos do credor, descabe transferir do exequente para o 
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executado o ônus do pagamento de honorários devidos ao perito que elabora a 

memória de cálculos. Com efeito, se o magistrado proferir sentença ilíquida, antes de 

se iniciar a fase de cumprimento de sentença, é necessária a liquidação do débito, que 

poderá ser realizada por meio de apresentação de cálculos pelo credor (art. 475-B do 

CPC) ou pela instauração de fase autônoma de liquidação nas hipóteses em que a 

determinação do quantum debeatur envolver cálculos complexos, que extrapolem a 

aritmética elementar, nos termos dos arts. 475-C e seguintes do CPC. Desse modo, a 

fase autônoma de liquidação de sentença está restrita a apenas duas hipóteses: (a) 

liquidação por arbitramento, quando se faz necessário perícia para a determinação do 

quantum debeatur; e (b) liquidação por artigos, quando necessário provar fato novo. 

Assinala-se que a liquidação por cálculos do credor processa-se extrajudicialmente, por 

memória de cálculo apresentada por esse, instaurando-se logo em seguida o 

cumprimento de sentença. Isso porque, tratando-se de aritmética elementar (soma, 

subtração, divisão e multiplicação), não há necessidade de contratação de um 

profissional para a elaboração da conta a ser paga, podendo a memória de cálculos ser 

elaborada diretamente pela parte ou por seu advogado. Entretanto, na hipótese em que o 

credor corriqueiramente contrate um expert para elaborar a planilha e pleiteie a 

condenação do vencido ao pagamento de mais essa despesa, o STJ entende que o 

encargo já foi atribuído pelo CPC ao credor, sendo descabido transferi-lo ao devedor. 

Além disso, importa frisar que a instauração de fase autônoma de liquidação em vez de 

liquidação por cálculos do credor prolonga a resolução do litígio, pois possibilita o 

acesso às instâncias recursais para discussão de questões interlocutórias, o que não 

ocorreria se tivesse sido adotada a liquidação por cálculos do credor, concentrando-se, 

dessa maneira, a controvérsia do quantum debeatur na impugnação ao cumprimento de 

sentença. Precedente citado: EREsp 450.809-RS, Corte Especial, DJ 9/2/2004. REsp 

1.274.466-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 14/5/2014 

(Informativo nº 541). 

 

Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

Julgada procedente em parte a exceção de pré-executividade, são devidos 

honorários de advogado na medida do respectivo proveito econômico. REsp 

1.276.956/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 534). 

 

Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DO CREDOR AO SEU 

CRÉDITO E JUNTADA DO CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

AOS AUTOS. 

A juntada do contrato de honorários advocatícios aos autos antes de determinada 

a expedição de precatório ou de mandado de levantamento (art. 22, § 4º, da Lei 
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8.906/1994) não impede que o credor renuncie ao pagamento do montante que lhe 

era devido, inviabilizando, assim, o pagamento direto ao advogado – por dedução 

da quantia que seria recebida pelo constituinte – dos honorários contratuais. De 

início, cita-se o previsto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994: “Se o advogado fizer juntar 

aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da 

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou”. O § 4º do 

artigo supracitado, ao condicionar a juntada do contrato de honorários ao momento 

anterior à expedição do mandado de levantamento ou precatório, pressupõe que o 

depósito do valor devido à parte triunfante já tenha sido realizado em juízo. Nesse 

contexto, se o vencedor da lide renuncia ao seu direito de receber o pagamento do 

crédito antes de ele ser judicialmente depositado não haverá expedição de mandado de 

levantamento ou precatório e, consequentemente, não há como o juiz determinar que a 

parcela dos honorários advocatícios seja paga diretamente, “por dedução da quantia a 

ser recebida pelo constituinte”, ao patrono. Ademais, admitir o contrário faria com que a 

relação jurídica firmada entre o cliente e o respectivo advogado – mediante contrato de 

honorários, com cláusulas negociadas estritamente entre eles – se estendesse ao terceiro, 

o qual sequer pode vir a ter conhecimento do avençado. Com efeito, se o pagamento dos 

honorários advocatícios contratuais for reconhecido como ato autônomo em relação ao 

depósito do montante principal – ao ponto de ser viável executá-los sem a existência 

deste –, o perdedor da lide se tornará diretamente obrigado a arcar com dívida, a qual 

não lhe foi legalmente imposta nem foi pactuada, porquanto a obrigação da parte mal 

sucedida na demanda é pagar o que foi reconhecido pelo Judiciário como devido à outra 

parte, o que inclui os honorários sucumbenciais (mas não os contratuais), cuja “dedução 

da quantia a ser recebida pelo constituinte”, repita-se, é incumbência do juiz. Desse 

modo, a juntada aos autos do contrato de honorários advocatícios não faz com que o 

montante nele previsto se torne parcela autônoma em relação à quantia a ser recebida 

pela parte patrocinada. REsp 1.330.611-DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado 

em 7/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

 Impenhorabilidade 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE PENHORABILIDADE DE 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO TRABALHISTA. 

A regra de impenhorabilidade prevista no inciso IV do art. 649 do CPC não 

alcança a quantia aplicada por longo período em fundo de investimento, a qual não 

foi utilizada para suprimento de necessidades básicas do devedor e sua família, 

ainda que originária de indenização trabalhista. Conferindo-se interpretação 

restritiva ao inciso IV do art. 649 do CPC, é cabível afirmar que a remuneração a que se 

refere esse inciso é a última percebida pelo devedor, perdendo a sobra respectiva, após o 

recebimento do salário ou vencimento seguinte, a natureza impenhorável. Dessa forma, 

as sobras, após o recebimento do salário do período seguinte, não mais desfrutam da 
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natureza de impenhorabilidade decorrente do inciso IV, quer permaneçam na conta 

corrente destinada ao recebimento da remuneração, quer sejam investidas em caderneta 

de poupança ou outro tipo de aplicação financeira. Na hipótese, não se trata 

propriamente de sobras de salários não utilizadas no mês em que recebidas pelo 

empregado. De fato, as verbas rescisórias alcançadas após a solução de litígio perante a 

Justiça do Trabalho constituem poupança forçada de parcelas salariais das quais o 

empregado se viu privado em seu dia a dia por ato ilícito do empregador. Despesas 

necessárias, como as relacionadas à saúde, podem ter sido adiadas; arcadas por 

familiares ou pagas à custa de endividamento. Todavia, posta a quantia à disposição do 

empregado/reclamante, satisfeitas suas necessidades imediatas, e as dívidas contraídas 

para sua sobrevivência durante o período de litígio e privação, a quantia porventura 

restante, depositada em conta corrente, caderneta de poupança ou outro tipo de 

aplicação financeira, não está compreendida na hipótese de impenhorabilidade descrita 

no inciso IV do art. 649 do CPC. REsp 1.230.060-PR, Rel. Min. Maria Isabel 

Gallotti, julgado em 13/8/2014 (Informativo nº 547). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE DE QUANTIA 

DEPOSITADA EM FUNDO DE INVESTIMENTO ATÉ O LIMITE DE 40 

SALÁRIOS MÍNIMOS. 

Sendo a única aplicação financeira do devedor e não havendo indícios de má-fé, 

abuso, fraude, ocultação de valores ou sinais exteriores de riqueza, é 

absolutamente impenhorável, até o limite de 40 salários mínimos, a quantia 

depositada em fundo de investimento. A regra de impenhorabilidade estatuída no 

inciso X do art. 649 do CPC merece interpretação extensiva para alcançar pequenas 

reservas de capital poupadas, e não apenas os depósitos em caderneta de poupança. 

Diante do texto legal em vigor, e considerado o seu escopo, não há sentido em restringir 

o alcance da regra apenas às cadernetas de poupança assim rotuladas, sobretudo no 

contexto atual em que diversas outras opções de aplicação financeira se abrem ao 

pequeno investidor, eventualmente mais lucrativas, e contando com facilidades como o 

resgate automático. O escopo do inciso X do art. 649 não é estimular a aquisição de 

reservas em caderneta de poupança em detrimento do pagamento de dívidas, mas 

proteger devedores de execuções que comprometam o mínimo necessário para a sua 

subsistência e de sua família, finalidade para qual não tem influência alguma que a 

reserva esteja acumulada em papel moeda, conta-corrente, caderneta de poupança 

propriamente dita ou outro tipo de aplicação financeira, com ou sem garantia do Fundo 

Garantidor de Créditos (FGC). REsp 1.230.060-PR, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 

julgado em 13/8/2014 (Informativo nº 547). 

 

Quarta Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE DO BEM 

DE FAMÍLIA FRENTE À HIPÓTESE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. 

A desconsideração da personalidade jurídica de sociedade empresária falida que 

tenha sido decretada em decorrência de fraude contra a massa falida não implica, 

por si só, o afastamento da impenhorabilidade dos bens de família dos sócios. A 

desconsideração da personalidade jurídica, de um modo geral, não pode, por si só, 
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afastar a impenhorabilidade do bem de família, salvo se os atos que ensejaram a 

disregard também se ajustarem às exceções legais previstas no art. 3º da Lei 8.009/1990. 

Embora o instituto da desconsideração da personalidade jurídica se apresente como 

importante mecanismo de recuperação de crédito, combate a fraude e, por consequência, 

fortalecimento da segurança do mercado, esses nobres propósitos não se sobrepõem aos 

valores legais e constitucionais subjacentes à proteção do bem de família. É por isso que 

a fraude à execução ou contra credores não se encontra prevista como exceção à regra 

legal da impenhorabilidade de bens de família. Além disso, a proteção legal conferida 

pela Lei 8.009/1990, consectária da proteção constitucional e internacional do direito à 

moradia, não tem como destinatária apenas a pessoa do devedor; na verdade, protege-se 

também a sua família quanto ao fundamental direito à vida digna. REsp 1.433.636-SP, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/10/2014 (Informativo nº 549). 

 

 Imunidade de Jurisdição 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E INTERNACIONAL PÚBLICO. 

IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO DE ESTADO ESTRANGEIRO. 

Antes de se extinguir a execução fiscal para a cobrança de taxa decorrente de 

prestação de serviço individualizado e específico, deve-se cientificar o Estado 

estrangeiro executado, para lhe oportunizar eventual renúncia à imunidade de 

jurisdição. Encontra-se pacificado na jurisprudência do STJ o entendimento de que os 

Estados estrangeiros possuem imunidade tributária e de jurisdição, segundo os preceitos 

das Convenções de Viena de 1961 (art. 23) e de 1963 (art. 32), que concedem isenção 

sobre impostos e taxas, ressalvadas aquelas decorrentes da prestação de serviços 

individualizados e específicos que lhes sejam prestados. Prevalece no STF a orientação 

de que, "salvo renúncia, é absoluta a imunidade do Estado estrangeiro à jurisdição 

executória" (ACO 543 AgR, Tribunal Pleno, DJ 24/11/2006). Por essa razão, se a 

existência da demanda for comunicada ao Estado estrangeiro, e este não renunciar 

expressamente à imunidade de jurisdição, o processo deve ser extinto sem resolução de 

mérito (STF, ACO 645 AgR, Tribunal Pleno, DJ 17/8/2007). RO 138-RJ, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 538). 

 

 Intervenção de Terceiros 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CHAMAMENTO AO PROCESSO EM AÇÃO 

DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO MOVIDA CONTRA ENTE 

FEDERATIVO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ).  
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Não é adequado o chamamento ao processo (art. 77, III, do CPC) da União em 

demanda que verse sobre fornecimento de medicamento proposta contra outro 

ente federativo. Com efeito, o instituto do chamamento ao processo é típico das 

obrigações solidárias de pagar quantia. Entretanto, a situação aqui controvertida 

representa obrigação solidária entre os Municípios, os Estados, o Distrito Federal e a 

União, concernente à prestação específica de fornecimento de medicamento. Neste 

contexto, por se tratar de hipótese excepcional de formação de litisconsórcio passivo 

facultativo, não se admite interpretação extensiva do referido instituto jurídico para 

alcançar prestação de entrega de coisa certa. Além do mais, a jurisprudência do STJ e 

do STF assentou o entendimento de que o chamamento ao processo (art. 77, III, do 

CPC) não é adequado às ações que tratam de fornecimento de medicamentos, por ser 

obstáculo inútil ao cidadão que busca garantir seu direito fundamental à saúde. 

Precedentes citados do STJ: AgRg no AREsp 13.266-SC, Segunda Turma, DJe 

4/11/2011; e AgRg no Ag 1.310.184-SC, Primeira Turma, DJe 9/4/2012. Precedente do 

STF: RE 607.381 AgR-SC, Primeira Turma, DJe 17/6/2011. REsp 1.203.244-SC, Rel. 

Min. Herman Benjamin, julgado em 9/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM AÇÃO 

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.  

Falta interesse de agir em ação de prestação de contas ajuizada contra condomínio, 

quando as contas já tiverem sido prestadas extrajudicialmente. O interesse apto a 

justificar o procedimento judicial não decorre pura e simplesmente de uma relação 

jurídica material de gestão de bens ou interesses alheios, mas, sim, da real necessidade 

da intervenção judicial para compor um litígio entre as partes. Na linha da clássica 

doutrina, o exame do interesse processual é realizado à luz da necessidade e da utilidade 

do provimento jurisdicional, o que importa dizer que, na ausência de um dos seus 

elementos, como consequência faltará o próprio interesse processual. Na hipótese, a 

ação judicial não terá utilidade. REsp 1.046.652-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, julgado em 16/9/2014 (Informativo nº 549). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

Não cabe a denunciação da lide prevista no art. 70, III, do CPC quando demandar 

a análise de fato diverso dos envolvidos na ação principal. Conforme entendimento 

doutrinário e da jurisprudência do STJ, não é admissível a denunciação da lide 

embasada no art. 70, III, do CPC quando introduzir fundamento novo à causa, estranho 

ao processo principal, apto a provocar uma lide paralela, a exigir ampla dilação 

probatória, o que tumultuaria a lide originária, indo de encontro aos princípios da 

celeridade e economia processuais, que essa modalidade de intervenção de terceiros 

busca atender. Precedentes citados: EREsp 681.881/SP, Corte Especial, DJe 7/11/2011; 
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AgRg no REsp 1.330.926/MA, Quarta Turma, DJe 21/11/2013; AgRg no Ag 

1.213.458/MG, Segunda Turma, DJe 30/9/2010; REsp, 1.164.229/RJ, Terceira Turma, 

DJe 1º/9/2010. REsp 701.868-PR, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 11/2/2014 

(Informativo nº 535). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DENUNICAÇÃO DA 

LIDE AO PATROCINADOR DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. 

É descabida a litisdenunciação da entidade pública patrocinadora de plano de 

previdência fechada complementar no caso de litígio envolvendo participantes e a 

entidade de previdência privada em que se discuta a revisão de benefício 

previdenciário. Isso porque não se trata de hipótese em que o litisconsórcio necessário 

é imposto pela lei, tampouco se cuida de uma única relação jurídica indivisível (art. 47 

do CPC), tendo a entidade de previdência privada personalidade jurídica própria, não se 

confundindo com o patrocinador. Ademais, consoante dispunham os arts. 14 e 39 da Lei 

6.435/1977, regra reiterada nos arts. 32 e 36 da LC 109/2001, as entidades de 

previdência privada operam os planos, por isso têm inequívoca legitimidade para 

compor o polo passivo de ações relativas aos planos de benefícios que administram. 

Além disso, o art. 34 da LC 109/2001 deixa claro que as referidas entidades fechadas 

apenas administram os planos, sendo os participantes e assistidos os verdadeiros 

detentores do fundo acumulado. Assim, a eventual sucumbência da entidade de 

previdência será suportada pelo patrimônio acumulado, não havendo cogitar em 

pretensão a ensejar o ajuizamento de ação de regresso em face do patrocinador. REsp 

1.406.109-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 21/11/2013 (Informativo 

nº 534). 

 

 Juros de Mora 

 

Corte Especial 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DOS JUROS 

MORATÓRIOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO REPETITIVO (ART. 

543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor no processo de 

conhecimento da ação civil pública quando esta se fundar em responsabilidade 

contratual, cujo inadimplemento já produza a mora, salvo a configuração da mora 

em momento anterior. De fato, a tese de que o julgamento de ação civil pública se 

limita à proclamação anódina de tese – incentivado o condenado a procrastinar a 

concretude da condenação no aguardo da propositura de execuções individuais, para, só 

então, iniciar o curso de juros de mora – contém o germe da destruição da efetividade 

do relevante instrumento processual que é a ação civil pública. Atente-se a duas 
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consequências certas: a) ninguém aguardará o desfecho de ação civil pública para o 

ajuizamento de ações individuais, visto que o aguardo significará perda de valor de 

juros moratórios pelo largo tempo em que durar o processamento da ação civil pública; 

e b) implantar-se-á a necessidade de ajuizamento, em judicialização de massa, de 

execuções individuais ulteriores ao julgamento da ação civil pública, frustrando-se a 

possibilidade de execução mandamental da sentença da ação civil pública. A 

procrastinação do início da contagem dos juros moratórios traria o efeito perverso de 

estimular a resistência ao cumprimento da condenação transitada em julgado da ação 

coletiva, visto que seria economicamente mais vantajoso, como acumulação e trato do 

capital, não cumprir de imediato o julgado e procrastinar a efetivação dos direitos 

individuais. É preciso atentar, ademais, que, na ação civil pública visando à composição 

de lide de diretos homogêneos, também ocorre válida citação, como em todo e qualquer 

processo, da qual resulta, como é da congruência dos institutos jurídicos, a concreta 

constituição em mora, que só pode ser relativa a todos os interessados consorciados no 

mesmo interesse homogêneo, não havendo dispositivo legal que excepcione essa 

constituição em mora, derivada do inequívoco conhecimento da pretensão formulada 

coletivamente em prol de todos os beneficiários. É incongruente interpretar o instituto 

da ação civil pública em detrimento dele próprio. Observe-se, ainda, que a sentença 

condenatória de ação civil pública, embora genérica, continua sendo condenatória, 

impondo-se o seu cumprimento nos termos de seus componentes jurídicos, inclusive os 

juros de mora já desencadeados pela citação para a ação coletiva. A natureza 

condenatória não é desvirtuada pela “liquidação” que se segue. Assim, mesmo no caso 

de a sentença genérica não fazer expressa referência à fluência dos juros moratórios a 

partir da citação para a ação civil pública, incidem esses juros desde a data da citação na 

fase de conhecimento da ação civil pública, como, aliás, decorre da previsão legal dos 

arts. 219 do CPC e 405 do CC. Ressalte-se que a orientação ora adotada, de que os juros 

de mora devem incidir a partir da citação na ação civil pública, não se aplica a casos em 

que o devedor tenha sido anteriormente a ela constituído em mora, dados os termos 

eventualmente constantes do negócio jurídico ou outra forma de constituição anterior 

em mora, inclusive no caso de contratualmente estabelecida para momento anterior. 

Nesses termos, fica ressalvada a possibilidade de os juros de mora serem fixados a partir 

do evento danoso na eventual hipótese de ação civil pública fundar-se em 

responsabilidade extracontratual, nos termos da Súmula 54 do STJ. Da mesma forma 

fica ressalvada a hipótese de os juros incidirem a partir de outro momento anterior em 

que efetivamente configurada a mora. Precedente citado: REsp 1.209.595-ES, Segunda 

Turma, DJe 3/2/2011. REsp 1.370.899-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 

21/5/2014 (Informativo nº 549). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA 

DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. 
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Nas ações previdenciárias em curso, tem aplicação imediata a alteração no 

regramento dos juros de mora devidos pela Fazenda Pública efetivada pela Lei 

11.960/2009 no art. 1º-F da Lei 9.494/1997. Isso porque essa norma tem natureza 

eminentemente processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do 

princípio tempus regit actum. Precedentes citados: EREsp 1.207.197-RS, Corte 

Especial, DJe 2/8/2011; e AgRg nos EAg 1.301.602-SP, Terceira Seção, DJe 20/3/2013. 

AgRg nos EAg 1.159.781-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 19/2/2014 

(Informativo nº 536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE 

AÇÃO PRÓPRIA PARA DISCUTIR REMUNERAÇÃO DOS DEPÓSITOS 

JUDICIAIS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

A discussão quanto à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos 

judiciais independe de ação específica contra o banco depositário. Cabe ressalvar 

que isso não retira a possibilidade de a instituição bancária se contrapor, nos próprios 

autos, à pretensão. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.136.119-SP, Segunda Turma, 

DJe 30/9/2010; e AgRg no Ag 522.427-SP, Terceira Turma, DJe 2/10/2009. REsp 

1.360.212-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12/6/2013 (Informativo nº 

543). 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DE DIVIDENDOS E JUROS 

SOBRE CAPITAL PRÓPRIO EM AÇÃO POR COMPLEMENTAÇÃO DE 

AÇÕES DE TELEFÔNICAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ). 

É cabível a cumulação de dividendos e juros sobre capital próprio nas demandas 

por complementação de ações de empresas de telefonia. De fato, a despeito da 

existência de entendimento doutrinário em sentido contrário, deve-se considerar, 

ontologicamente, que os juros sobre capital próprio (JCP) são, do ponto de vista 

societário, parcela do lucro a ser distribuído aos acionistas, sendo que, apenas por ficção 

jurídica, a lei tributária passou a considerá-los com natureza de juros. Assim, a 

cumulação de dividendos e juros sobre capital próprio (JCP) não configura bis in idem, 

pois os dois institutos embora tenham a natureza jurídica semelhante do ponto de vista 

societário, não são idênticos, incidindo cada uma sobre parcelas distintas dos lucros a 

serem distribuídos aos acionistas. Também não se vislumbra, na cumulação, 

possibilidade de ofensa ao princípio da intangibilidade do capital social, pois a própria 

Lei 9.249/1995 (art. 9º, § 1º) condicionou o pagamento à existência de lucros 

equivalentes ao dobro dos JCP a serem pagos. Precedentes citados: AgRg no REsp 

1.166.142-RS, Quarta Turma, DJe 7/2/2013; AgRg no Ag 1.168.343-RS, Terceira 

Turma, DJe 18/6/2013. REsp 1.373.438-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 
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julgado em 11/6/2014 (Informativo nº 542). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEFINIÇÃO DO TERMO INICIAL DOS 

JUROS MORATÓRIOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO. 

Quando não houver, na sentença condenatória, definição do termo inicial para a 

contabilização dos juros moratórios decorrentes do inadimplemento de obrigação 

contratual, dever-se-á adotar na liquidação, como marco inicial, a citação válida 

do réu no processo de conhecimento. Preliminarmente, cumpre destacar que, apesar 

da omissão, os juros moratórios devem ser incluídos na liquidação, nos termos da 

Súmula 254 do STF. Nesse contexto, aplica-se o entendimento do STJ segundo o qual, 

na responsabilidade contratual, os juros moratórios devem ser aplicados a partir da 

citação inicial do réu, nos termos do art. 405 do CC (AgRg no REsp 142.807-DF, 

Quarta Turma, DJe 2/6/2014; e EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.023.728-RS, 

Segunda Turma, DJe 17/5/2011). REsp 1.374.735-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 5/8/2014 (Informativo nº 545). 

 

 Legitimidade das Partes 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE E COISA JULGADA EM 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA QUE JULGOU 

QUESTÃO REFERENTE A EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE 

CADERNETAS DE POUPANÇA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008-STJ). 

A sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 

Judiciária de Brasília-DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que 

condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos 

inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano 

Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os 

detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente de 

sua residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o 

direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu 

domicílio ou no Distrito Federal; os poupadores ou seus sucessores detêm 

legitimidade ativa – também por força da coisa julgada –, independentemente de 

fazerem parte ou não dos quadros associativos do IDEC, de ajuizarem o 

cumprimento individual da sentença coletiva proferida na ação civil pública n. 

1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 

Judiciária de Brasília-DF. Inicialmente, é oportuno elucidar que o Instituto de Defesa 

do Consumidor – IDEC ajuizou ação coletiva contra o Banco do Brasil, a qual foi 

distribuída à 19ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca de São Paulo. Acolhendo 
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exceção de incompetência aforada pelo próprio Banco do Brasil, ao fundamento de que 

“o objetivo do IDEC é obter uma única sentença, permitindo a todos o recebimento dos 

índices expurgados da poupança, sem que cada um dos poupadores tenha que promover 

sua demanda individualmente”, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo concluiu que 

a ação deveria ter sido proposta na sede do Banco do Brasil, situado no Distrito Federal, 

em razão de abranger toda uma coletividade de âmbito nacional. O Juízo da 12ª Vara 

Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília, ao qual foi redistribuída a ação 

coletiva, proferiu sentença, rejeitando a preliminar de inépcia da inicial, arguida sob o 

fundamento de não ter sido delimitada a abrangência da ação, reconheceu o âmbito 

nacional da demanda e o efeito erga omnes da ação, confirmando a competência da 

Justiça do Distrito Federal para o processamento do feito. Julgado o mérito da causa, o 

Banco do Brasil foi condenado, de forma genérica, observado o art. 95 do CDC, a 

incluir o índice de 48,16% no cálculo do reajuste dos valores depositados nas contas de 

poupança mantidos em janeiro de 1989, até o advento da MP 32/1989, tudo a ser 

apurado em liquidação de sentença. A referida sentença foi integralmente confirmada 

pelas instâncias superiores, a despeito da irresignação recursal do Banco do Brasil para 

restringir os feitos da sentença aos limites da competência territorial, conforme a 

interpretação do art. 16 da Lei da Ação Civil Pública. Destaque-se que a sentença é 

clara ao afirmar a sua abrangência nacional e o efeito erga omnes, assertiva que não 

perde a sua força dispositiva em razão de estar formalmente situada no âmbito da parte 

da sentença destinada à fundamentação, sem ter sido formalmente reproduzida no 

dispositivo. Nesse passo, pode-se afirmar que não cabe restringir os efeitos subjetivos 

da sentença após o trânsito em julgado se na ação civil pública foi pedida eficácia 

nacional da sentença a ser proferida – motivo esse da declinação da competência da 

Justiça Paulista para a do Distrito Federal – e se tais razões foram expressamente 

acolhidas pelo juízo de primeiro grau e confirmadas pelas instâncias superiores, 

rejeitando-se o pleito de limitação dos efeitos da sentença ao território do Distrito 

Federal, deduzido precisamente com base no art. 16 (REsp 1.348.425-DF, Quarta 

Turma, DJe 24/5/2013). Convém ressaltar que a doutrina preceitua ser a coisa julgada 

um pressuposto negativo endereçado ao juiz do processo futuro – que deve exercer o 

seu poder-dever de abstenção, sem exercer qualquer juízo de valor acerca da sentença –, 

pois inclui sob o manto da intangibilidade pan-processual tanto as questões deduzidas 

como as que poderiam tê-lo sido. Por isso, no plano coletivo, aproxima-se a coisa 

julgada de uma norma legal e traz embutida ou pressuposta a exegese feita 

judicialmente, já definida quanto aos seus campos subjetivo e objetivo de aplicação. 

Ademais, da leitura das decisões que foram prolatadas na ação coletiva, fica nítido que o 

provimento jurisdicional deve contemplar todos aqueles que mantinham conta de 

poupança com o Banco do Brasil, e não apenas aqueles poupadores vinculados ao 

IDEC. Portanto, não há dúvida de que a sentença prolatada na ação coletiva fixou o 

índice expurgado e abrangeu, indistintamente, todos aqueles que mantinham conta de 

poupança com o Banco, em janeiro de 1989 (Plano Verão). Esclareça-se que, existindo 

coisa julgada material, só mediante ações autônomas de impugnação – ação rescisória 

ou querela nullitatis insanabilis –, com amplo contraditório e participação como parte 

do substituto processual que manejou a ação coletiva, se poderia cogitar sua 
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desconstituição. REsp 1.391.198-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

13/8/2014 (Informativo nº 544). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO PARA AJUIZAR AÇÃO DE ALIMENTOS EM PROVEITO DE 

CRIANÇA OU ADOLESCENTE. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008-STJ). 

O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação de alimentos em 

proveito de criança ou adolescente, independentemente do exercício do poder 

familiar dos pais, ou de o infante se encontrar nas situações de risco descritas no 

art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), ou de quaisquer outros 

questionamentos acerca da existência ou eficiência da Defensoria Pública na 

comarca. De fato, o art. 127 da CF traz, em seu caput, a identidade do MP, seu núcleo 

axiológico, sua vocação primeira, que é ser “instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”. Ademais, nos incisos I 

a VIII do mesmo dispositivo, a CF indica, de forma meramente exemplificativa, as 

funções institucionais mínimas do MP, trazendo, no inciso IX, cláusula de abertura que 

permite à legislação infraconstitucional o incremento de outras atribuições, desde que 

compatíveis com a vocação constitucional do MP. Diante disso, já se deduz um vetor 

interpretativo invencível: a legislação infraconstitucional que se propuser a disciplinar 

funções institucionais do MP poderá apenas elastecer seu campo de atuação, mas nunca 

subtrair atribuições já existentes no próprio texto constitucional ou mesmo sufocar ou 

criar embaraços à realização de suas incumbências centrais, como a defesa dos 

“interesses sociais e individuais indisponíveis” (art. 127 da CF) ou do respeito “aos 

direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia” (art. 129, II, da CF). No ponto, não há dúvida de que a defesa dos interesses de 

crianças e adolescentes, sobretudo no que concerne à sua subsistência e integridade, 

insere-se nas atribuições centrais do MP, como órgão que recebeu a incumbência 

constitucional de defesa dos interesses individuais indisponíveis. Nesse particular, ao se 

examinar os principais direitos da infância e juventude (art. 227, caput, da CF), percebe-

se haver, conforme entendimento doutrinário, duas linhas principiológicas básicas bem 

identificadas: de um lado, vige o princípio da absoluta prioridade desses direitos; e, de 

outro lado, a indisponibilidade é sua nota predominante, o que torna o MP naturalmente 

legitimado à sua defesa. Além disso, é da própria letra da CF que se extrai esse dever 

que transcende a pessoa do familiar envolvido, mostrando-se eloquente que não é só da 

família, mas da sociedade e do Estado, o dever de assegurar à criança e ao adolescente, 

“com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação” (art. 227, caput), 

donde se extrai o interesse público e indisponível envolvido em ações direcionadas à 

tutela de direitos de criança e adolescente, das quais a ação de alimentos é apenas um 

exemplo. No mesmo sentido, a CF consagra como direitos sociais a “alimentação” e “a 

proteção à maternidade e à infância” (art. 6º), o que reforça entendimento doutrinário 
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segundo o qual, em se tratando de interesses indisponíveis de crianças ou adolescentes 

(ainda que individuais), e mesmo de interesses coletivos ou difusos relacionados com a 

infância e a juventude, sua defesa sempre convirá à coletividade como um todo. Além 

do mais, o STF (ADI 3.463, Tribunal Pleno, DJe 6/6/2012) acolheu expressamente 

entendimento segundo o qual norma infraconstitucional que, por força do inciso IX do 

art. 129 da CF, acresça atribuições ao MP local relacionadas à defesa da criança e do 

adolescente, é consentânea com a vocação constitucional do Parquet. Na mesma linha, 

é a jurisprudência do STJ em assegurar ao MP, dada a qualidade dos interesses 

envolvidos, a defesa dos direitos da criança e do adolescente, independentemente de se 

tratar de pessoa individualizada (AgRg no REsp 1.016.847-SC, Segunda Turma, DJe 

7/10/2013; e EREsp 488.427-SP, Primeira Seção, DJe 29/9/2008). Ademais, não há 

como diferenciar os interesses envolvidos para que apenas alguns possam ser tutelados 

pela atuação do MP, atribuindo-lhe legitimidade, por exemplo, em ações que busquem 

tratamento médico de criança e subtraindo dele a legitimidade para ações de alimentos, 

haja vista que tanto o direito à saúde quanto o direito à alimentação são garantidos 

diretamente pela CF com prioridade absoluta (art. 227, caput), de modo que o MP 

detém legitimidade para buscar, identicamente, a concretização, pela via judicial, de 

ambos. Além disso, não haveria lógica em reconhecer ao MP legitimidade para 

ajuizamento de ação de investigação de paternidade cumulada com alimentos, ou 

mesmo a legitimidade recursal em ações nas quais intervém – como reiteradamente vem 

decidindo a jurisprudência do STJ (REsp 208.429-MG, Terceira Turma, DJ 1/10/2001; 

REsp 226.686-DF, Quarta Turma, DJ 10/4/2000) –, subtraindo-lhe essa legitimação 

para o ajuizamento de ação unicamente de alimentos, o que contrasta com o senso 

segundo o qual quem pode mais pode menos. De mais a mais, se corretamente 

compreendida a ideologia jurídica sobre a qual o ECA, a CF e demais diplomas 

internacionais foram erguidos, que é a doutrina da proteção integral, não se afigura 

acertado inferir que o art. 201, III, do ECA – segundo o qual compete ao MP promover 

e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de suspensão e destituição do 

poder familiar, nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como 

oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da Infância e da 

Juventude – só tenha aplicação nas hipóteses previstas no art. 98 do mesmo diploma, ou 

seja, quando houver violação de direitos por parte do Estado, por falta, omissão ou 

abuso dos pais ou em razão da conduta da criança ou adolescente, ou ainda quando não 

houver exercício do poder familiar. Isso porque essa solução implicaria ressurgimento 

do antigo paradigma superado pela doutrina da proteção integral, vigente durante o 

Código de Menores, que é a doutrina do menor em situação irregular. Nesse contexto, 

é decorrência lógica da doutrina da proteção integral o princípio da intervenção 

precoce, expressamente consagrado no art. 100, parágrafo único, VI, do ECA, tendo em 

vista que há que se antecipar a atuação do Estado exatamente para que o infante não 

caia no que o Código de Menores chamava situação irregular, como nas hipóteses de 

maus-tratos, violação extrema de direitos por parte dos pais e demais familiares. Além 

do mais, adotando-se a solução contrária, chegar-se-ia em um círculo vicioso: só se 

franqueia ao MP a legitimidade ativa se houver ofensa ou ameaça a direitos da criança 

ou do adolescente, conforme previsão do art. 98 do ECA. Ocorre que é exatamente 
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mediante a ação manejada pelo MP que se investigaria a existência de ofensa ou ameaça 

a direitos. Vale dizer, sem ofensa não há ação, mas sem ação não se descortina eventual 

ofensa. Por fim, não se pode confundir a substituição processual do MP – em razão da 

qualidade dos direitos envolvidos, mediante a qual se pleiteia, em nome próprio, direito 

alheio –, com a representação processual da Defensoria Pública. Realmente, o fato de 

existir Defensoria Pública relativamente eficiente na comarca não se relaciona com a 

situação que, no mais das vezes, justifica a legitimidade do MP, que é a omissão dos 

pais ou responsáveis na satisfação dos direitos mínimos da criança e do adolescente, 

notadamente o direito à alimentação. É bem de ver que – diferentemente da substituição 

processual do MP – a assistência judiciária prestada pela Defensoria Pública não 

dispensa a manifestação de vontade do assistido ou de quem lhe faça as vezes, além de 

se restringir, mesmo no cenário da Justiça da Infância, aos necessitados, no termos do 

art. 141, § 1º, do ECA. Nessas situações, o ajuizamento da ação de alimentos continua 

ao alvedrio dos responsáveis pela criança ou adolescente, ficando condicionada, 

portanto, aos inúmeros interesses rasteiros que, frequentemente, subjazem ao 

relacionamento desfeito dos pais. Ademais, sabe-se que, em não raras vezes, os 

alimentos são pleiteados com o exclusivo propósito de atingir o ex-cônjuge, na mesma 

frequência em que a pessoa detentora da guarda do filho se omite no ajuizamento da 

demanda quando ainda remanescer esperança no restabelecimento da relação. Enquanto 

isso, a criança aguarda a acomodação dos interesses dos pais, que nem sempre 

coincidem com os seus. REsp 1.265.821-BA e REsp 1.327.471-MT, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgados em 14/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE ATIVA 

EM AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES FUNDAMENTADA EM 

CESSÃO DE DIREITOS RELACIONADA A CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

O cessionário de contrato de participação financeira para a aquisição de linha 

telefônica tem legitimidade para ajuizar ação de complementação de ações 

somente na hipótese em que o instrumento de cessão lhe conferir, expressa ou 

tacitamente, o direito à subscrição de ações, conforme apurado nas instâncias 

ordinárias. De fato, os contratos de participação financeira, no sistema de telefonia, 

continham dois objetos distintos: a habilitação de uma linha telefônica e a subscrição de 

ações da companhia telefônica. Desse modo, o consumidor que pretendesse transferir 

seus direitos a terceiros dispunha, essencialmente, de três alternativas: (a) ceder a 

titularidade da linha telefônica; (b) ceder a titularidade das ações que lhe foram 

subscritas; ou (c) ceder o direito à subscrição de ações. Na alternativa (a), o cessionário 

sucedia o consumidor apenas na titularidade da linha telefônica, nada lhe assistindo no 

que tange a ações da companhia. Na alternativa (b), o cessionário passava a titularizar as 

ações já efetivamente subscritas em nome do consumidor, não lhe assistindo o direito à 
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complementação de ações. Na alternativa (c), o cessionário passava a suceder o 

consumidor no direito à subscrição de ações, assistindo-lhe o direito de titularizar as 

ações complementares, ou seja, aquelas ainda não subscritas em nome do consumidor. 

Nesse contexto, um consumidor que tivesse pagado R$ 1.000,00 por um contrato de 

participação financeira a ser cumprido no prazo de 12 meses poderia ter, com o fim do 

prazo, recebido uma linha telefônica e, por exemplo, 1.000 ações da companhia. 

Posteriormente, analisando-se os critérios para o cálculo do número de ações e sendo 

verificado que o consumidor deveria ter recebido 1.200 ações – restando, portanto, um 

saldo de 200 ações a serem complementadas –, no caso de cessão de direitos: na 

hipótese da alternativa (a), essas 200 ações deverão ser subscritas em nome do 

consumidor, pois o cessionário somente adquiriu a linha telefônica; na alternativa (b), as 

200 ações também deverão ser subscritas em nome do consumidor, pois esse cedeu 

apenas as ações que detinha (1.000 ações), não cedeu o direito à subscrição de ações; e 

na alternativa (c), as 200 ações deverão ser subscritas em nome do cessionário, porque 

esse passou a ser titular do direito à subscrição de ações. Ante o exposto, verifica-se que 

o cessionário somente terá legitimidade para pleitear a complementação de ações se 

tiver sucedido o consumidor também no direito à subscrição de ações. Precedentes 

citados: REsp 453.805-RS, Segunda Seção, DJ 10/2/2003; AgRg no Ag 1.390.714-PR, 

Quarta Turma, DJe 25/4/2013; e AgRg nos EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 932.217-RS, 

Terceira Turma, DJe 6/10/2009. REsp 1.301.989-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgado em 12/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DA PESCA PROFISSIONAL PARA LEGITIMAR A 

PROPOSITURA DE AÇÃO PARA RESSARCIMENTO DE DANO 

AMBIENTAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008 

DO STJ). 

Relativamente ao acidente ocorrido no dia 5 de outubro de 2008, quando a 

indústria Fertilizantes Nitrogenados de Sergipe (Fafen), subsidiária da Petrobras, 

deixou vazar para as águas do rio Sergipe cerca de 43 mil litros de amônia, que 

resultou em dano ambiental provocando a morte de peixes, camarões, mariscos, 

crustáceos e moluscos e consequente quebra da cadeia alimentar do ecossistema 

fluvial local: para demonstração da legitimidade para vindicar indenização por 

dano ambiental que resultou na redução da pesca na área atingida, o registro de 

pescador profissional e a habilitação ao benefício do seguro-desemprego, durante o 

período de defeso, somados a outros elementos de prova que permitam o 

convencimento do magistrado acerca do exercício dessa atividade, são idôneos à 

sua comprovação. Note-se que, para se habilitar ao benefício do seguro-desemprego, 

durante o período de defeso, é exigido pelo art. 2º da Lei 10.779/2003 a apresentação ao 

Ministério do Trabalho e Emprego dos seguintes documentos: “I - registro de pescador 

profissional devidamente atualizado, emitido pela Secretaria Especial de Aqüicultura e 



 

330 
 

Pesca da Presidência da República, com antecedência mínima de um ano da data do 

início do defeso; II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS como pescador, e do pagamento da contribuição previdenciária; III - comprovante 

de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação continuada da Previdência 

ou da Assistência Social, exceto auxílio acidente e pensão por morte; e IV - atestado da 

Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com jurisdição sobre a área onde atue o 

pescador artesanal, que comprove: a) o exercício da profissão, na forma do art. lo desta 

Lei; b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período compreendido 

entre o defeso anterior e o em curso; e c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa 

da decorrente da atividade pesqueira. Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e 

Emprego poderá, quando julgar necessário, exigir outros documentos para a habilitação 

do benefício.”. REsp 1.354.536-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA 

EM MS PARA INGRESSO NO SIMPLES NACIONAL. 

A legitimidade passiva em mandado de segurança impetrado contra o 

indeferimento, por autoridade fiscal integrante de estrutura administrativa 

estadual, de ingresso no Simples Nacional, em razão da existência de débitos do 

impetrante com a Fazenda Estadual sem exigibilidade suspensa, é da autoridade 

estadual – e não do Delegado da Receita Federal. O art. 16, § 6º, da LC 123/2006 

dispõe que “O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado 

mediante ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor”. 

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), composto por representantes de todos 

os entes federados (art. 2º da LC 116/2003), por meio da Resolução 4, de 30 de maio de 

2007, estabeleceu que o termo de indeferimento será expedido pela Administração 

Tributária do ente federado que indeferiu o ingresso no Simples Nacional, inclusive na 

hipótese da existência de débitos tributários (art. 8º, caput, da Resolução CGSN 4), 

regulamentação mantida no art. 14 da Resolução CGSN 94, de 29 de novembro de 

2011. Constata-se, portanto, que o ato de indeferimento de ingresso no Simples 

Nacional pela existência de débitos com os fiscos federal, estaduais, municipais ou 

distrital é de responsabilidade da Administração Tributária do respectivo ente federado. 

Por conseguinte, incide o art. 41, § 5º, I, da LC 123/2006, que exclui “os mandados de 

segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, 

Distrito Federal ou Município” da regra contida no caput, segundo a qual os processos 

relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados 

em face da União. REsp 1.319.118-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

13/6/2014 (Informativo nº 545). 

 

Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DO MP PARA AJUIZAR 
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ACP CUJA CAUSA DE PEDIR SEJA FUNDADA EM CONTROVÉRSIA 

TRIBUTÁRIA. 

O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública cujo pedido 

seja a condenação por improbidade administrativa de agente público que tenha 

cobrado taxa por valor superior ao custo do serviço prestado, ainda que a causa de 

pedir envolva questões tributárias. De acordo com o parágrafo único do art. 1º da Lei 

7.347/1985, não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam 

tributos. Essa restrição, entretanto, está relacionada ao pedido, o qual tem aptidão para 

formar coisa julgada, e não à causa de pedir. Na hipótese em foco, a análise da questão 

tributária é indispensável para que se constate eventual ato de improbidade, por ofensa 

ao princípio da legalidade, configurando causa de pedir em relação à pretensão 

condenatória, estando, portanto, fora do alcance da vedação prevista no referido 

dispositivo. REsp 1.387.960-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 22/5/2014 

(Informativo nº 543). 

 

Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO EM DEMANDAS QUE ENVOLVEM O SUS. 

A União – e não só Estados, Distrito Federal e Municípios – tem legitimidade 

passiva em ação de indenização por erro médico ocorrido em hospital da rede 

privada durante atendimento custeado pelo Sistema Único de Saúde (SUS). A 

saúde pública não só é um direito fundamental do homem como também é um dever do 

Poder Público, expressão que abarca, em conjunto, a União, os Estados-membros, o 

Distrito Federal e os Municípios, nos termos dos arts. 2º e 4º da Lei 8.080/1990, que 

trata do SUS. O funcionamento do SUS é de responsabilidade solidária de todos os 

referidos entes, cabendo a qualquer um deles a legitimidade ad causam para figurar no 

polo passivo de demandas que objetivem garantir acesso à medicação ou tratamento 

médico adequado a pessoas desprovidas de recursos financeiros, consoante se extrai de 

farta jurisprudência do STJ. Assim, a União, bem como os demais entes federativos, 

possuem legitimidade para figurar no polo passivo de quaisquer demandas que 

envolvam o SUS, inclusive as relacionadas a indenizatória por erro médico ocorrido em 

hospitais privados conveniados. REsp 1.388.822-RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

julgado em 16/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE ATIVA 

DA FONTE PAGADORA PARA PLEITEAR RESTITUIÇÃO DE IRPJ PAGO A 

MAIOR. 

Não tem legitimidade para pleitear a restituição do indébito a pessoa jurídica que 

retém na fonte IRPJ a maior relativo às importâncias pagas a outra pessoa 
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jurídica pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional. 

Segundo os arts. 121 e 165 do CTN, a repetição de indébito tributário pode ser 

postulada pelo sujeito passivo que pagou, ou seja, que arcou efetivamente com ônus 

financeiro da exação. Em face disso, pode-se concluir que a empresa que é a fonte 

pagadora da renda não tem legitimidade ativa para postular a repetição de indébito de IR 

que foi retido quando do pagamento para a empresa contribuinte. Isso porque a 

obrigação legal imposta pelo art. 45, parágrafo único, do CTN é a de proceder à 

retenção e ao repasse ao Fisco do IR devido pelo contribuinte. Não há propriamente 

pagamento por parte da responsável tributária, uma vez que o ônus econômico da 

exação é assumido direta e exclusivamente pelo contribuinte que realizou o fato gerador 

correspondente, cabendo a este, tão-somente, o direito à restituição. Precedentes citados: 

REsp 596.275-RJ, Primeira Turma, DJ 9/10/2006; e AgREsp 895.824-RS, Segunda 

Turma, DJe 30/9/2008. REsp 1.318.163-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado 

em 20/5/2014 (Informativo nº 543). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

“AD CAUSAM” DO INSS EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO.  

Após a vigência da Lei 11.457/2007, o INSS não possui legitimidade passiva nas 

demandas em que se questione a exigibilidade das contribuições sociais previstas 

nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991, ainda 

que se tenha por objetivo a restituição de indébito de contribuições recolhidas em 

momento anterior ao advento da Lei 11.457/2007. De fato, da leitura dos arts. 2º, 16 e 

23 da Lei 11.457/2007, infere-se que as atividades referentes à tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS 

foram transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja 

representação, após os prazos estipulados no art. 16 da Lei 11.457/2007, ficou a cargo 

exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Precedente citado: REsp 

1.265.333-RS, Segunda Turma, DJe 26/2/2013. REsp 1.355.613-RS, Rel. Min. 

Humberto Martins, julgado em 24/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PERSONALIDADE JUDICIÁRIA DAS 

CÂMARAS MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal não tem legitimidade para propor ação com objetivo de 

questionar suposta retenção irregular de valores do Fundo de Participação dos 

Municípios. Isso porque a Câmara Municipal não possui personalidade jurídica, mas 

apenas personalidade judiciária, a qual lhe autoriza tão somente atuar em juízo para 

defender os seus interesses estritamente institucionais, ou seja, aqueles relacionados ao 

funcionamento, autonomia e independência do órgão, não se enquadrando, nesse rol, o 
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interesse patrimonial do ente municipal. Precedente citado: REsp 1.164.017-PI, 

Primeira Seção, DJe 6/4/2010. REsp 1.429.322-AL, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE E INTERESSE 

PROCESSUAL DO USUFRUTUÁRIO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO DE 

CARÁTER PETITÓRIO. 

O usufrutuário possui legitimidade e interesse para propor ação reivindicatória – 

de caráter petitório – com o objetivo de fazer prevalecer o seu direito de usufruto 

sobre o bem, seja contra o nu-proprietário, seja contra terceiros. A legitimidade do 

usufrutuário para reivindicar a coisa, mediante ação petitória, está amparada no direito 

de sequela, característica de todos os direitos reais, entre os quais se enquadra o 

usufruto, por expressa disposição legal (art. 1.225, IV, do CC). A ideia de usufruto 

emerge da consideração que se faz de um bem, no qual se destacam os poderes de usar e 

gozar ou usufruir, sendo entregues a uma pessoa distinta do proprietário, enquanto a 

este remanesce apenas a substância da coisa. Ocorre, portanto, um desdobramento dos 

poderes emanados da propriedade: enquanto o direito de dispor da coisa permanece com 

o nu-proprietário (ius abutendi), a usabilidade e a fruibilidade (ius utendi e ius fruendi) 

passam para o usufrutuário. Assim é que o art. 1.394 do CC dispõe que o “usufrutuário 

tem direito à posse, uso, administração e percepção dos frutos”. Desse modo, se é certo 

que o usufrutuário – na condição de possuidor direto do bem – pode valer-se das ações 

possessórias contra o possuidor indireto (nu-proprietário), também se deve admitir a sua 

legitimidade para a propositura de ações de caráter petitório – na condição de titular de 

um direito real limitado, dotado de direito de sequela – contra o nu-proprietário ou 

qualquer pessoa que obstaculize ou negue o seu direito. A propósito, a possibilidade de 

o usufrutuário valer-se da ação petitória para garantir o direito de usufruto contra o nu-

proprietário, e inclusive erga omnes, encontra amparo na doutrina, que admite a 

utilização pelo usufrutuário das ações reivindicatória, confessória, negatória, 

declaratória, imissão de posse, entre outras. Precedente citado: REsp 28.863-RJ, 

Terceira Turma, DJ 22/11/1993. REsp 1.202.843-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, julgado em 21/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DO CONDÔMINO PARA 

PROPOR AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

O condômino, isoladamente, não possui legitimidade para ajuizar ação de 

prestação de contas contra o condomínio. Isso porque, nos termos do art. 22, §1º, f, 

da Lei 4.591/1964, o condomínio, representado pelo síndico, não tem obrigação de 

prestar contas a cada um dos condôminos, mas sim a todos, perante a assembleia dos 

condôminos. No mesmo sentido, o art. 1.348, VIII, do CC dispõe que compete ao 

síndico, dentre outras atribuições, prestar contas à assembleia, anualmente e quando 

exigidas. REsp 1.046.652-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 

16/9/2014 (Informativo nº 549). 
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Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

PARA IMPUGNAR DECISÃO QUE DESCONSIDERE A SUA 

PERSONALIDADE.  

A pessoa jurídica tem legitimidade para impugnar decisão interlocutória que 

desconsidera sua personalidade para alcançar o patrimônio de seus sócios ou 

administradores, desde que o faça com o intuito de defender a sua regular 

administração e autonomia – isto é, a proteção da sua personalidade –, sem se 

imiscuir indevidamente na esfera de direitos dos sócios ou administradores 

incluídos no polo passivo por força da desconsideração. Segundo o art. 50 do CC, 

verificado “abuso da personalidade jurídica”, poderá o juiz decidir que os efeitos de 

certas e determinadas relações obrigacionais sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica. O referido abuso, segundo a lei, 

caracteriza-se pelo desvio de finalidade da pessoa jurídica ou pela confusão patrimonial 

entre os bens dos sócios/administradores com os da pessoa moral. A desconsideração da 

personalidade jurídica, em essência, está adstrita à concepção de moralidade, probidade, 

boa-fé a que submetem os sócios e administradores na gestão e administração da pessoa 

jurídica. Vale também destacar que, ainda que a concepção de abuso nem sempre esteja 

relacionada a fraude, a sua figura está, segundo a doutrina, eminentemente ligada a 

prejuízo, desconforto, intranquilidade ou dissabor que tenha sido acarretado a terceiro, 

em decorrência de um uso desmesurado de um determinado direito. A rigor, portanto, a 

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica resguarda interesses de credores e 

também da própria sociedade indevidamente manipulada. Por isso, inclusive, segundo o 

enunciado 285 da IV Jornada de Direito Civil, “a teoria da desconsideração, prevista no 

art. 50 do Código Civil, pode ser invocada pela pessoa jurídica em seu favor”. Nesse 

compasso, tanto o interesse na desconsideração ou na manutenção do véu protetor, 

podem partir da própria pessoa jurídica, desde que, à luz dos requisitos autorizadores da 

medida excepcional, esta seja capaz de demonstrar a pertinência de seu intuito, o qual 

deve sempre estar relacionado à afirmação de sua autonomia, vale dizer, à proteção de 

sua personalidade. REsp 1.421.464-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 

24/4/2014 (Informativo nº 544). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA DO ESPÓLIO EM 

DEMANDA NA QUAL SE BUSQUE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE. 

O espólio possui legitimidade para ajuizar ação de cobrança de indenização 

securitária decorrente de invalidez permanente ocorrida antes da morte do 

segurado. Isso porque o direito à indenização de seguro por invalidez é meramente 

patrimonial, ou seja, submete-se à sucessão aberta com a morte do segurado, mesmo 

sem ação ajuizada pelo de cujus. Assim, o espólio é parte legítima para a causa, pois 

possui legitimidade para as ações relativas a direitos e interesses do de cujus. Ademais, 
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não só os bens mas também os direitos de natureza patrimonial titularizados pelo de 

cujus integram a herança e, assim, serão pelo espólio representados em juízo. Vista por 

uma perspectiva subjetiva, a sucessão (forma de aquisição do patrimônio) é composta 

por aqueles que, em face da morte do titular dos direitos e obrigações, sub-rogam-se 

nessa universalidade de bens e direitos que passaram a integrar o patrimônio jurídico do 

falecido, em que pese não os tenha postulado junto a quem de direito quando em vida. 

O fato de a indenização securitária, devida por força da ocorrência do sinistro previsto 

contratualmente, não poder vir a ser aproveitada pelo segurado não a torna apenas por 

ele exigível. REsp 1.335.407-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

8/5/2014 (Informativo nº 542). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE EM DOAÇÃO INOFICIOSA. 

O herdeiro que cede seus direitos hereditários possui legitimidade para pleitear a 

declaração de nulidade de doação inoficiosa (arts. 1.176 do CC/1916 e 549 do 

CC/2002) realizada pelo autor da herança em benefício de terceiros. Isso porque o 

fato de o herdeiro ter realizado a cessão de seus direitos hereditários não lhe retira a 

qualidade de herdeiro, que é personalíssima. De fato, a cessão de direitos hereditários 

apenas transfere ao cessionário a titularidade da situação jurídica do cedente, de modo a 

permitir que aquele exija a partilha dos bens que compõem a herança. REsp 1.361.983-

SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/3/2014 (Informativo nº 539). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE LEGITIMIDADE PASSIVA 

“AD CAUSAM” DO INPI.  

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) tem legitimidade passiva 

em ação que objetive invalidar sua decisão administrativa declaratória de nulidade 

de registro marcário em face da precedência de outro registro. Ainda que se tratasse 

de ação de nulidade de registro propriamente dita (art. 175 da Lei 9.279/1996), não 

haveria como negar a legitimidade do INPI para figurar no polo passivo na hipótese, 

porquanto haveria interesse da autarquia na convalidação de sua decisão, proferida em 

processo administrativo de nulidade, tendo em vista que eventual invalidação pelo 

Poder Judiciário implicará comando ao INPI para que desconstitua o registro 

anteriormente proferido. REsp 1.184.867-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 

em 15/5/2014 (Informativo nº 548) . 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA DEFENSORIA 

PÚBLICA EM AÇÕES COLETIVAS EM SENTIDO ESTRITO. 

A Defensoria Pública não possui legitimidade extraordinária para ajuizar ação 

coletiva em favor de consumidores de determinado plano de saúde particular que, 
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em razão da mudança de faixa etária, teriam sofrido reajustes abusivos em seus 

contratos. A Defensoria Pública, nos termos do art. 134 da CF, “é instituição essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em 

todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV”. Assim, a Defensoria 

Pública é vertida na prestação de assistência jurídica ao necessitado que comprovar 

“insuficiência de recursos” (CF, art. 5º, LXXIV), isto é, aquele que, sem prejuízo da sua 

subsistência, não possuir meios de arcar com as despesas atinentes aos serviços 

jurídicos de que precisa – contratação de advogado e despesas processuais. Verifica-se 

que o legislador infraconstitucional, por meio da LC 80/1994 – responsável por 

organizar a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e 

prescrever normas gerais para sua organização nos Estados – também vincula a atuação 

da instituição em comento à defesa em prol dos necessitados. Portanto, diante das 

funções institucionais da Defensoria Pública, há, sob o aspecto subjetivo, limitador 

constitucional ao exercício de sua finalidade específica, devendo todos os demais 

normativos serem interpretados à luz desse parâmetro, inclusive no tocante aos 

processos coletivos, restringindo, assim, a legitimidade ativa dessa instituição para 

atender efetivamente as suas funções institucionais conferidas pela CF. Diante disso, 

conforme entendimento doutrinário, a Defensoria Pública tem pertinência subjetiva para 

ajuizar ações coletivas em defesa de interesses difusos, coletivos ou individuais 

homogêneos, sendo que, no tocante aos difusos, sua legitimidade será ampla, bastando, 

para tanto, que beneficie grupo de pessoas necessitadas, haja vista que o direito tutelado 

é pertencente a pessoas indeterminadas, e, mesmo que indiretamente venham a ser 

alcançadas pessoas que tenham “suficiência” de recursos, isso, por si só, não irá elidir 

essa legitimação. No entanto, em se tratando de interesses coletivos em sentido estrito 

ou individuais homogêneos, diante de grupos determinados de lesados, a legitimação 

deverá ser restrita às pessoas notadamente necessitadas. Posto isso, deve-se considerar 

que, ao optar por contratar plano particular de saúde, parece intuitivo que não se está 

diante de consumidor que possa ser considerado necessitado, a ponto de ser 

patrocinado, de forma coletiva, pela Defensoria Pública. Ao revés, trata-se de grupo 

que, ao demonstrar capacidade para arcar com assistência de saúde privada, acabou 

como em condições de arcar com as despesas inerentes aos serviços jurídicos de que 

necessita, sem prejuízo de sua subsistência, não havendo falar em necessitado. Assim, o 

grupo em questão não é apto a conferir legitimidade ativa adequada à Defensoria 

Pública, para fins de ajuizamento de ação civil. Precedente citado do STF: ADI 558-

MC, Tribunal Pleno, DJ 26/3/1993. REsp 1.192.577-RS, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, julgado em 15/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

 Liquidação de Sentença 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA QUE 

CONDENE A UNIÃO A INDENIZAR PREJUÍZOS DECORRENTES DA 
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FIXAÇÃO DE PREÇOS PARA O SETOR SUCROALCOOLEIRO. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

No que diz respeito à aferição do prejuízo experimentado pelas empresas do setor 

sucroalcooleiro em razão do tabelamento de preços estabelecido pelo Governo 

Federal por intermédio da Lei 4.870/1965, definiu-se que: a) cabe à Administração 

interveniente no domínio econômico arcar com os prejuízos efetivamente 

suportados pelas usinas, uma vez que não foram considerados os valores apurados 

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV para o custo da cana-de-açúcar e seus 

derivados, consoante prevê os arts. 9º, 10 e 11 da Lei 4.870/1965; b) tratando-se de 

hipótese de responsabilidade civil objetiva do Estado, necessária a demonstração 

da ação governamental, nexo de causalidade e dano; c) não é admissível a utilização 

do simples cálculo da diferença entre o preço praticado pelas empresas e os valores 

estipulados pelo IAA/FGV, como único parâmetro de definição do quantum 

debeatur; d) o suposto prejuízo sofrido pela empresa possui natureza jurídica 

dupla: danos emergentes (dano positivo) e lucros cessantes (dano negativo), que 

exigem efetiva comprovação; e) nos casos em que a ação de conhecimento é julgada 

procedente, o quantum da indenização pode ser discutido em liquidação da 

sentença por arbitramento, em conformidade com o art. 475-C do CPC, podendo, 

inclusive, chegar a dano em valor zero; f) simples critério jurídico 

(descumprimento da Lei 4.870/1965) não pode servir como único parâmetro para 

definição do quantum debeatur , limitando-se a reconhecer o an debeatur; e g) só há 

pertinência lógica-jurídica em se questionar a fixação de preços no setor 

sucroalcooleiro, por descumprimento do critério legal previsto no art. 10 da Lei 

4.870/1965, durante o período de eficácia dessa norma, ou seja, até o advento da 

Lei 8.178/1991 (4/3/1991). De fato, a União tem, em princípio, responsabilidade civil 

objetiva por prejuízos decorrentes da fixação de preços pelo Instituto do Açúcar e 

Álcool (IAA) para o setor sucroalcooleiro em descompasso com levantamento de custos 

de produção apurados pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) e, dessa forma, em 

desacordo com os critérios previstos nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei 4.870/1965, em razão 

da aplicação da teoria do risco administrativo, prevista no art. 37, § 6º, da CF. Todavia, 

a adoção da responsabilidade objetiva do Estado não dispensa a prova dos elementos 

configuradores da imputação, quais sejam: o fato ou a ação, o dano dele decorrente e o 

nexo de causalidade. Nessa conjuntura, há de se ressaltar que existem precedentes do 

STJ sustentando o entendimento de que, diante do reconhecimento, por perícia judicial, 

de que os valores praticados pelas usinas, em obediência à determinação governamental, 

seriam inferiores aos preços calculados com base nos custos de produção levantados 

pela FGV, bastaria o simples cálculo aritmético dessas diferenças, multiplicadas pelo 

período da intervenção estatal no setor – respeitada a prescrição –, para fim de 

liquidação do quantum debeatur (REsp 783.192-DF, Primeira Turma, DJ 3/12/2007; 

REsp 1.110.005-DF, Primeira Turma, DJe 5/10/2010; REsp 1.066.831-DF, Segunda 

Turma, DJe 23/11/2011; e REsp 1.186.685-DF, Segunda Turma, DJe 24/5/2011). Não 

se pode, todavia, impor ao Estado o dever de indenizar sem que haja efetiva 

comprovação do dano supostamente causado, uma vez que o dano representa elemento 
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fundamental para a apuração da suposta ilicitude do ato estatal. Além disso, o suposto 

prejuízo sofrido pelas usinas possui natureza jurídica dupla, isto é, de danos emergentes 

(dano positivo) e de lucros cessantes (dano negativo), que exigem efetiva comprovação, 

seja de redução patrimonial, seja de supressão de ganhos; não se admitindo uma 

indenização por danos emergentes ou lucros cessantes hipotéticos que não tenham 

suporte na realidade fática efetivamente provada, alicerçada apenas em descumprimento 

de critério legal. A título exemplificativo, digamos que a FGV tenha apurado, para 

determinada região brasileira, uma estimativa de custo de produção da tonelada de cana-

de-açúcar no valor de R$ 100,00 e, no mesmo período, o governo federal, por meio do 

IAA, tenha tabelado a tonelada da cana em R$ 90,00 para comercialização. Nesse caso, 

haveria, em tese, uma perda financeira de R$ 10,00 por tonelada, que supostamente 

ocasionaria prejuízo, sem falar na margem de lucro, pressuposto de qualquer atividade 

capitalista, que deixaria de ser contabilizada. Contudo, deve-se perguntar: esse cenário é 

o mesmo durante todo o período em que o governo desconsiderou o preço real da 

tonelada da cana? É óbvio que não. Isso porque, no período, os preços sofrem 

oscilações e, além disso, também existem, por certo, oscilações no custo da 

produtividade – em razão dos custos dos insumos que também são variáveis no tempo e 

no espaço –, que somente são passíveis de verificação pelos registros nos balanços 

patrimoniais. Ademais, as perícias contábeis podem, em algumas situações, chegar à 

conclusão de que determinadas usinas tiveram, nesse mesmo período, grandes lucros, 

com significativo incremento patrimonial, apesar de terem se submetido à intervenção 

estatal contrária aos ditames da Lei 4.870/1965; haja vista, inclusive, que as empresas 

mais modernas, com equipamentos mais arrojados têm produtividade bem acima 

daquelas que não se modernizaram. Nesse contexto, a adoção do entendimento segundo 

o qual a simples apresentação, pelo credor, de cálculo aritmético das diferenças 

existentes entre os preços praticados pelas usinas, em obediência à determinação do 

IAA, e os valores calculados com base nos custos de produção levantados pela FGV é 

suficiente para o fim de liquidação do quantum debeatur – dispensando-se, portanto, a 

comprovação pericial do prejuízo –, levaria ao absurdo de se afirmar ocorrer dano por 

decorrência de um simples descumprimento de critério jurídico, o que poderia não 

corresponder à realidade fática. Diante do exposto, deve-se ressaltar que a 

jurisprudência do STJ reconhece que “o enunciado do art. 459, paragrafo único, do CPC 

deve ser lido em consonância com o sistema que contempla o princípio do livre 

convencimento (art. 131 do CPC), de sorte que, não estando o juiz convencido da 

procedência da extensão do pedido certo formulado pelo autor, pode reconhecer-lhe o 

direito, remetendo as partes para a liquidação” (REsp 819.568-SP, Terceira Turma, DJe 

18/6/2010). Ademais, advirta-se, não se trata de provar fatos novos (dai não ser a 

liquidação por artigos); o cerne da discussão são os elementos passados, inseridos na 

contabilidade. Há, inclusive, que admitem a possibilidade de inexistência de apuração 

de dano em liquidação de sentença condenatória: dano em valor "zero" (REsp 

1.280.949-SP, Terceira Turma, DJe 3/10/2012; e REsp 1.170.338-RS, Primeira Turma, 

DJe 13/4/2010). De mais a mais, há teses distintas em relação ao termo final da 

intervenção governamental no setor sucroalcooleiro (isto é, da limitação de eficácia da 

Lei 4.870/1965). Nesse ponto, pode-se enumerá-las, com destaque para os seus 
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respectivos marcos temporais: 1) até 28/2/1986, quando foi estabelecido o primeiro 

controle de preços para a economia brasileira, pelo Decreto-lei 2.288/1986 (Plano 

Cruzado) – entendimento do Ministro Herman Benjamin no REsp 771.787-DF –; 2) até 

7/5/1990, quando foi extinto o IAA pelo Decreto 99.240 e, com isso, desapareceu o 

poder de controle preconizado no art. 10 da Lei 4.870/1965 – entendimento do Ministro 

Castro Meira no REsp 771.787-DF –; 3) até 4/3/1991, quando a Lei 8.178/1991 

autorizou o Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento a regular os preços de todos 

os setores da economia nacional – inclusive do setor sucroalcooleiro –, sem a 

necessidade de submissão a qualquer critério de levantamento de custos, promovida por 

terceira entidade, seja privada ou particular; revogando tacitamente, portanto, o art. 10 

da Lei 4.870/1965; e 4) até 1º/5/1998, quando a Portaria 294, de 13/12/1996, editada 

pelo Ministro da Fazenda, sujeitou a cana-de-açúcar, e seus derivados, ao regime de 

preços liberados. Nessa contextura, em análise de todo o arcabouço jurídico sobre o 

tema, em especial, à luz do argumento referente ao critério de fixação de preços em 

descumprimento do art. 10 da Lei 4.870/1965, deve prevalecer a terceira tese, no 

sentido de que o advento da Lei 8.178/1991 efetivamente significou ruptura à antiga 

sistemática de preços regulada pelo IAA, consoante determinado pela Lei 4.870/1965, 

ou seja, até 4/3/1991. Realmente, esse marco temporal não deixa dúvida, porque cai por 

terra o poder regulamentador sobre preços de qualquer outra autoridade senão o 

Ministro da Fazenda. Tanto é assim, que a partir da Lei 8.178/1991 passou o Ministério 

competente a regular diretamente o setor, sem a necessidade de submissão a qualquer 

critério de levantamento de custos, promovida por terceira entidade, seja privada ou 

particular. Ora, se a partir da referida lei a atuação do governo federal gerou dano ao 

setor sucroalcooleiro, eventual demanda judicial não pode, por decorrência lógica, 

fundar-se em disposição da Lei 4.870/1965, e sim nos novos atos ministeriais. Desse 

modo, só há pertinência lógica-jurídica em se questionar a fixação de preços no setor 

sucroalcooleiro, por descumprimento do critério legal previsto no art. 10 da Lei 

4.870/1965, durante o período de eficácia dessa norma, isto é, até o advento da Lei 

8.178/1991 (em 4/3/1991). REsp 1.347.136-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado 

em 11/12/2013 (Informativo nº 543). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL, EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. CRITÉRIO PARA 

A CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO DE SUBSCREVER AÇÕES EM PERDAS E 

DANOS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

No âmbito de demanda de complementação de ações relativas a contrato de 

participação financeira para a aquisição de linha telefônica, converte-se a 

obrigação de subscrever ações em perdas e danos multiplicando-se o número de 

ações devidas pela cotação destas no fechamento do pregão da Bolsa de Valores no 

dia do trânsito em julgado, com juros de mora desde a citação; ressalvada a 

manutenção de outros critérios definidos em título executivo ante a existência de 

coisa julgada. Precedentes citados: REsp 1.025.298-RS, Segunda Seção, DJe 
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11/2/2011; e EDcl no REsp 1.025.298-RS, Segunda Seção, DJe 1/2/2013. REsp 

1.301.989-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 12/3/2014 

(Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO CIVIL, EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. CÁLCULO DE 

DIVIDENDOS NO ÂMBITO DE DEMANDA DE COMPLEMENTAÇÃO DE 

AÇÕES RELATIVAS A CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

No âmbito de demanda de complementação de ações relativas a contrato de 

participação financeira para a aquisição de linha telefônica, deve-se observar – 

ressalvada a manutenção de critérios diversos nas hipóteses de coisa julgada – os 

seguintes critérios no que diz respeito à obrigação de pagar dividendos: a) os 

dividendos são devidos durante todo o período em que o consumidor integrou ou 

deveria ter integrado os quadros societários; b) sobre o valor dos dividendos não 

pagos, incide correção monetária desde a data de vencimento da obrigação e juros 

de mora desde a citação; e, c) no caso das ações convertidas em perdas e danos, é 

devido o pagamento de dividendos desde a data em que as ações deveriam ter sido 

subscritas até a data do trânsito em julgado do processo de conhecimento, 

incidindo juros de mora e correção monetária segundo os critérios do item 

anterior. Realmente, a Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/1976) assegura aos 

acionistas direitos essenciais, entre os quais o direito de “participar dos lucros sociais” 

(art. 109, I), que se dá, principalmente, na forma de distribuição de dividendos, 

conforme a redação do art. 202, caput, da mesma lei: “Os acionistas têm direito de 

receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros 

estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo 

com as seguintes normas”. Assim, havendo lucro, o titular de ações de uma S/A, 

especialmente o titular de ações preferenciais, tem direito ao recebimento de 

dividendos, salvo hipóteses excepcionais – como as previstas no art. 202, §§ 3º e 4º, da 

Lei 6.404/1976. Ademais, o § 3º do art. 205 da Lei 6.404/1976 estabelece que o 

“dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da assembléia-geral, no 

prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do 

exercício social”, o que implica afirmar que os dividendos são uma obrigação de dar 

quantia certa, de trato sucessivo (pois se repete a cada exercício), com datas de 

vencimento previamente estabelecidas. Desse modo, a incidência de correção monetária 

e juros de mora segue o mesmo critério utilizado para obrigações dessa natureza, qual 

seja, correção monetária desde o vencimento (art. 205, § 3º, Lei 6.404/1976) e juros de 

mora desde a citação (arts. 389 e 405 do CC). Quanto aos termos inicial e final da 

obrigação de pagar dividendos, tem-se que, conforme o art. 205, caput, da Lei 

6.404/1976, os dividendos são devidos "à pessoa que, na data do ato de declaração do 

dividendo, estiver inscrita como proprietária ou usufrutuária da ação". Em outras 

palavras, os dividendos são devidos durante todo o período em que o consumidor 
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integrou ou deveria ter integrado os quadros societários. Sendo assim, o termo inicial da 

obrigação de pagar os dividendos é a data em que o consumidor se tornou acionista da 

sociedade, ou seja, a data da subscrição das ações – que não se confunde com a data da 

assinatura do contrato de participação financeira. Nesse contexto, um consumidor que 

tivesse pagado R$ 1.000,00 por um contrato de participação financeira a ser cumprido 

no prazo de 12 meses poderia ter, com o fim do prazo, recebido uma linha telefônica e, 

por exemplo, 1.000 ações da companhia. Posteriormente, analisando-se os critérios para 

o cálculo do número de ações e sendo verificado que o consumidor deveria ter recebido 

1.200 ações – restando, portanto, um saldo de 200 ações a serem complementadas –, 

teria ele direito a todos os dividendos distribuídos a partir do término do prazo de 12 

meses do seu contrato (data em que todas 1.200 ações deveriam ter sido subscritas). No 

tocante ao termo final da obrigação de pagar dividendos, há duas situações distintas: 

relativamente às 1.000 ações efetivamente subscritas, a obrigação se estende até a data 

da alienação destas ações (com as devidas formalidades), momento em que os 

dividendos serão devidos ao adquirente das ações; já com relação às 200 ações a serem 

complementadas, a obrigação vai até a data do trânsito em julgado da ação de 

conhecimento, data em que, hipoteticamente, o consumidor teria deixado de ser 

acionista. REsp 1.301.989-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

12/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

PERICIAIS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO REPETITIVO 

(ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Na fase autônoma de liquidação de sentença (por arbitramento ou por artigos), 

incumbe ao devedor a antecipação dos honorários periciais. Com efeito, na fase de 

conhecimento, o ônus relativo ao pagamento dos honorários periciais é distribuído entre 

as partes de acordo com os arts. 19, 20 e 33 do CPC. Em razão dos referidos 

dispositivos legais, as despesas para a prática de atos processuais são antecipadas pela 

parte neles interessada (arts. 19 e 33 do CPC), mas o débito relativo a esses gastos 

sempre é imputado, no final do processo, à parte vencida, perdedora da demanda (art. 20 

do CPC). Nesse passo, o art. 33 do CPC, que atribui ao autor da ação o encargo de 

antecipar os honorários periciais nas hipóteses em que a perícia é determinada a 

requerimento de ambas as partes, deve ser interpretado sistematicamente com o art. 20 

do mesmo diploma legal, que imputa o débito ao vencido. Assim, se o débito é 

imputado ao vencido, e já se sabe quem o foi na demanda, não faz sentido atribuir a 

antecipação da despesa ao vencedor para depois imputá-la ao vencido. É mais adequado 

e efetivo imputar o encargo diretamente a quem deve suportá-lo. Desse modo, as regras 

dos arts. 19 e 33 têm aplicabilidade somente até o trânsito em julgado da sentença. Após 

isso, incide diretamente a regra do art. 20 do CPC, que imputa os encargos ao derrotado 

(REsp 993.559-RS, Quarta Turma, DJe 10/11/2008; e REsp 117.976-SP, Quinta Turma, 

DJ 29/11/1999). Ademais, conforme entendimento doutrinário a respeito do tema, o 
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processo não pode causar prejuízo a quem “tem razão”. Ora, depois de transitada em 

julgado a sentença condenatória, já se tem definição sobre quem “tem razão”. Assim, o 

autor da liquidação de sentença não deve antecipar os honorários periciais, pois o 

processo não lhe pode causar diminuição patrimonial, na medida em que se sagrou 

vencedor no processo de conhecimento. Ademais, numa visão solidarista do processo, 

não parece adequado dizer que apenas o autor tenha interesse na liquidação do julgado. 

A reforma processual advinda da Lei 11.232/2005 evidencia, em vários dispositivos 

legais, que ambas as partes têm o dever de cooperação na fase de cumprimento do 

julgado, em respeito à autoridade das decisões judiciais. O art. 475-J do CPC, por 

exemplo, comina multa ao devedor que não pague espontaneamente a condenação no 

prazo de 15 dias, denotando que a conduta legitimamente esperada do vencido é o 

cumprimento espontâneo do julgado. Outro exemplo é o art. 475-L do CPC, que obriga 

o devedor a indicar a quantia que entende devida ao credor, quando for alegado excesso 

de execução. Depreende-se desses e de outros dispositivos legais que a lei presume o 

interesse do devedor no cumprimento do julgado, de forma que eventual conduta 

contrária não pode ser amparada pelo direito. Na verdade, o interesse no cumprimento 

de sentença transitada em julgado é de ambas as partes. REsp 1.274.466-SC, Rel. Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 14/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DE 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. 

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) do mês de fevereiro de 1994 pode 

ser incluído no cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) de benefício previdenciário 

na fase de liquidação de sentença, ainda que sua inclusão não tenha sido discutida 

na fase de conhecimento. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a 

inclusão de expurgos inflacionários na fase de liquidação de sentença, embora não 

discutidos na fase de conhecimento, não implica violação da coisa julgada, por refletir 

correção monetária a recomposição do valor da moeda aviltada pelo processo 

inflacionário. Precedente citado: AgRg no AREsp 188.862-PR, Segunda Turma, DJe 

14/9/2012. REsp 1.423.027-PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 6/2/2014 

(Informativo nº 534). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL 

POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

O beneficiário da assistência judiciária, ainda que seja representado pela 

Defensoria Pública, pode se utilizar do serviço de contador judicial para apuração 

do crédito que será objeto de execução, independentemente da complexidade dos 

cálculos. De fato, desde 1994, quando se deu a primeira fase da reforma do CPC, 
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passou a ser ônus do próprio credor a apresentação da memória com os cálculos 

discriminados do valor a ser executado na hipótese em que a determinação do valor da 

condenação dependesse apenas de cálculos aritméticos (art. 604 do CPC com redação 

dada pela Lei 8.898/1994). A jurisprudência do STJ, ao interpretar o art. 604 do CPC, 

alterado pela reforma de 1994, já reconhecia que não fora excluída a possibilidade de o 

hipossuficiente valer-se dos serviços da contadoria judicial (EREsp 472.867-RS, Corte 

Especial, DJ de 4/10/2004). Posteriormente, a Lei 11.232/2005 alterou novamente o 

CPC, para estabelecer a fase de cumprimento das sentenças no processo de 

conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução fundada em título judicial, 

dentre eles, o arts. 604 do CPC. Entretanto, manteve-se a sistemática que atribuía ao 

credor o ônus de apresentação da memória discriminada e atualizada do cálculo, quando 

a determinação do valor da condenação dependesse apenas de cálculos aritméticos. 

Ressalte-se que as reformas processuais em nenhum momento excluíram a possibilidade 

de utilização do contador judicial, mas apenas reduziram a sua esfera de atuação às 

hipóteses em que (i) a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exequenda e (ii) nos casos de assistência judiciária (art. 475-B, § 3º, 

do CPC). Especificamente no que tange às hipóteses de assistência judiciária, é 

importante consignar que a finalidade da norma é claramente a de facilitação da defesa 

daquele credor que não tem condições financeiras de contratar profissional para 

realização dos cálculos sem comprometimento do seu sustento ou de sua família. Com 

efeito, a busca pela maior agilidade no processo judicial, por meio da transferência do 

ônus de elaboração dos cálculos àquele que tem interesse no recebimento do crédito e, 

portanto, no prosseguimento célere da execução, não pode prejudicar o hipossuficiente 

que antes já se valia dos serviços da contadoria judicial para liquidar o valor devido. 

Assim, embora o art. 3º da Lei 1.060/1950 disponha somente que a assistência judiciária 

gratuita compreende isenções de taxas judiciárias e dos selos, emolumentos e custas, 

despesas com publicação, indenizações devidas com testemunhas, honorários de 

advogados e peritos, não havendo previsão no sentido de que o Estado elaborará os 

cálculos dos exequentes que litigam sob o pálio da assistência judiciária, o CPC, no art. 

475-B, § 3º, conferiu-lhes essa possibilidade. Além disso, o fato de o beneficiário da 

assistência judiciária ser representado pela Defensoria Pública não lhe retira a 

possibilidade utilizar-se dos serviços da contadoria judicial, pois não se pode presumir 

que a Defensoria Pública esteja ou deva estar aparelhada para a execução desses 

cálculos. Também não pode ser invocada a complexidade dos cálculos do valor da 

condenação como uma condição imprescindível para que os serviços do contador 

judicial possam ser utilizados, uma vez que o art. 475-B, § 3º, do CPC, ao permitir a 

utilização da contadoria, não faz essa exigência. Cabe ressaltar que, se o pedido fosse 

negado, representaria entrave para o amplo e integral acesso à tutela jurisdicional pelo 

beneficiário da assistência judiciária. Por fim, há que se fazer uma interpretação 

teleológica do referido benefício, bem como de caráter conforme a própria garantia 

prevista no art. 5º, LXXIV, da CF (“O Estado prestará assistência judiciária integral e 

gratuita aos que comprovarem a insuficiência de recursos”), a fim de lhe outorgar plena 

eficácia. REsp 1.200.099-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 6/5/2014 

(Informativo nº 540). 
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 Litisconsórcio e Assistência 

 

Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO 

ENTRE MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL E DO TRABALHO. 

Pode ser admitido litisconsórcio ativo facultativo entre o Ministério Público 

Federal, o Ministério Público Estadual e o Ministério Público do Trabalho em ação 

civil pública que vise tutelar pluralidade de direitos que legitimem a referida 

atuação conjunta em juízo. Nos termos do art. 5º, § 5º, da Lei 7.347/1985: “Admitir-

se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito 

Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei”. Além 

disso, à luz do art. 128 da CF, o Ministério Público abrange: o Ministério Público da 

União, composto pelo Ministério Público Federal, o Ministério Público do Trabalho, o 

Ministério Público Militar e o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; e os 

Ministérios Públicos dos Estados. Assim, o litisconsórcio ativo facultativo entre os 

ramos do Ministério Público da União e os Ministérios Públicos dos Estados, em tese, é 

possível, sempre que as circunstâncias do caso recomendem, para a propositura de ações 

civis públicas que visem à responsabilização por danos morais e patrimoniais causados 

ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico 

e paisagístico, à ordem econômica e urbanística, bem como a qualquer outro interesse 

difuso ou coletivo, inclusive de natureza trabalhista. Essa atuação conjunta deve-se ao 

cunho social do Parquet e à posição que lhe foi erigida pelo constituinte (de instituição 

essencial à função jurisdicional do Estado), incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. A propósito, 

há de se registrar que o STJ e o STF já admitiram litisconsórcio facultativo entre o 

Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual (REsp 382.659-RS, Primeira 

Turma, DJ 19/12/2003; e STF-ACO 1.020-SP, Tribunal Pleno, DJe 20/03/2009).  Por 

outro lado, há também precedentes contrários ao litisconsórcio ativo facultativo entre os 

ramos do Ministério Público. Entretanto, observe-se que os precedentes desfavoráveis 

ao litisconsórcio ativo facultativo entre o Ministério Público Federal e o Estadual 

versam sobre a ilegitimidade do MPE para a propositura de ação civil pública que 

objetive a tutela de bem da União, atribuição esta inserida no âmbito do MPF e 

submetida ao crivo da Justiça Federal, ensejando, portanto, a impossibilidade de atuação 

do Parquet Estadual seja como parte, seja como litisconsorte. Em nenhum momento foi 

enfrentada hipótese de conjugação de interesses trabalhistas, estaduais e federais. 

Anote-se, por oportuno, que, a princípio, também não há qualquer óbice para que o 

MPT atue em litisconsórcio ativo facultativo com o MPF e o MPE, desde que a ação 

civil pública também vise à tutela de interesse difuso ou coletivo de natureza trabalhista. 

REsp 1.444.484-RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 18/9/2014 

(Informativo nº 549). 
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Primeira Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA APENAS EM FACE DE 

PATICULAR. 

Não é possível o ajuizamento de ação de improbidade administrativa 

exclusivamente em face de particular, sem a concomitante presença de agente 

público no polo passivo da demanda. De início, ressalta-se que os particulares estão 

sujeitos aos ditames da Lei 8.429/1992 (LIA), não sendo, portanto, o conceito de sujeito 

ativo do ato de improbidade restrito aos agentes públicos. Entretanto, analisando-se o 

art. 3º da LIA, observa-se que o particular será incurso nas sanções decorrentes do ato 

ímprobo nas seguintes circunstâncias: a) induzir, ou seja, incutir no agente público o 

estado mental tendente à prática do ilícito; b) concorrer juntamente com o agente 

público para a prática do ato; e c) quando se beneficiar, direta ou indiretamente do ato 

ilícito praticado pelo agente público. Diante disso, é inviável o manejo da ação civil de 

improbidade exclusivamente contra o particular. Precedentes citados: REsp 896.044-

PA, Segunda Turma, DJe 19/4/2011; REsp 1.181.300-PA, Segunda Turma, DJe 

24/9/2010. REsp 1.171.017-PA, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 25/2/2014 

(Informativo nº 535). 

 

 Mandado de Segurança 

 

Corte Especial 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DO 

PRAZO DECADENCIAL PARA IMPETRAR MS CONTRA ATO 

ADMINISTRATIVO QUE EXCLUI CANDIDATO DE CONCURSO PÚBLICO.  

O termo inicial do prazo decadencial para a impetração de mandado de segurança 

no qual se discuta regra editalícia que tenha fundamentado eliminação em 

concurso público é a data em que o candidato toma ciência do ato administrativo 

que determina sua exclusão do certame, e não a da publicação do edital. Precedente 

citado: EREsp 1.266.278-MS, Corte Especial, DJe 10/5/2013. REsp 1.124.254-PI, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, julgado em 1º/7/2014 (Informativo nº 545). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE MANDADO DE 

SEGURANÇA. 

O impetrante pode desistir de mandado de segurança sem a anuência do 

impetrado mesmo após a prolação da sentença de mérito. Esse entendimento foi 
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definido como plenamente admissível pelo STF. De fato, por ser o mandado de 

segurança uma garantia conferida pela CF ao particular, indeferir o pedido de 

desistência para supostamente preservar interesses do Estado contra o próprio 

destinatário da garantia constitucional configuraria patente desvirtuamento do instituto. 

Essa a razão por que não se aplica, ao processo de mandado de segurança, o que dispõe 

o art. 267, § 4º, do CPC (“Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não 

poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.”). Precedentes citados do STF: 

RE 669.367-RJ, Pleno, DJe 9/8/2012; e RE-AgR 550.258-PR, Primeira Turma, DJe 

26/8/2013. REsp 1.405.532-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10/12/2013 

(Informativo nº 533). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MS PARA CONTROLE DE COMPETÊNCIA 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

É possível a impetração de Mandado de Segurança nos Tribunais Regionais 

Federais com a finalidade de promover o controle da competência dos Juizados 

Especiais Federais. Precedentes citados: RMS 17.524-BA, Corte Especial, DJ 

11/9/2006; e AgRg no RMS 28.262-RJ, Quarta Turma, DJe 19/6/2013. RMS 37.959-

BA, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 17/10/2013 (Informativo nº 533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA IMPETRAÇÃO DE MS 

CONTRA DECISÃO JUDICIAL IRRECORRÍVEL. 

Em regra, o prazo para a impetração de mandado de segurança em face de decisão 

que converte agravo de instrumento em agravo retido é de 5 dias, a contar da data 

da publicação da decisão. Segundo precedentes do STJ, é cabível a impetração de 

mandado de segurança contra decisão judicial irrecorrível, desde que antes de gerada a 

preclusão ou ocorrido o trânsito em julgado, o que, à primeira vista, soa paradoxal, 

porquanto, em princípio, a decisão irrecorrível torna-se imutável imediatamente à 

publicação. Então, dessa conclusão, reiteradamente invocada nos precedentes do STJ 

que tratam do tema, emerge importante questão a ser definida: que prazo efetivamente 

tem a parte para ajuizar a ação mandamental contra a decisão judicial irrecorrível? Em 

outras palavras, se a decisão é irrecorrível, quando se dá o respectivo trânsito em 

julgado, termo ad quem para a impetração? A decisão que converte o agravo de 

instrumento em retido é irrecorrível. Ainda assim, será sempre admissível, em tese, a 

interposição de embargos de declaração – cuja natureza recursal é, inclusive, discutida –

, a fim de que o Relator possa sanar vício de omissão, contradição ou obscuridade 

quanto aos motivos que o levaram a decidir pela ausência do risco de causar à parte 

lesão grave ou de difícil reparação, cuja existência ensejaria o processamento do agravo 

de instrumento. Nesse contexto, é razoável que, em situações como a em análise, o 

trânsito em julgado seja certificado somente após o decurso do prazo de 5 dias da data 
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da publicação da decisão, prazo esse previsto para a eventual interposição de embargos 

de declaração que visem ao esclarecimento ou a sua integração. Na ausência de 

interposição dos aclaratórios, os quais, por sua própria natureza, não são indispensáveis, 

terá a parte o prazo de 5 dias para a impetração do writ, sob pena de tornar-se imutável a 

decisão, e, portanto, inadmissível o mandado de segurança, nos termos do art. 5º, III, da 

Lei 12.016/2009 e da Súmula 268 do STF. Acaso interpostos os embargos de 

declaração, esse prazo fica interrompido, considerando que o mandamus é utilizado, na 

espécie, como sucedâneo recursal. RMS 43.439/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 24/9/2013 (Informativo nº 533). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INDICAÇÃO EQUIVOCADA DA 

AUTORIDADE COATORA EM INICIAL DE MS.  

Nos casos de equívoco facilmente perceptível na indicação da autoridade coatora, o 

juiz competente para julgar o mandado de segurança pode autorizar a emenda da 

petição inicial ou determinar a notificação, para prestar informações, da 

autoridade adequada – aquela de fato responsável pelo ato impugnado –, desde 

que seja possível identificá-la pela simples leitura da petição inicial e exame da 

documentação anexada. De fato, nem sempre é fácil para o impetrante identificar a 

autoridade responsável pela concretização do ato que entende violador de seu direito 

líquido e certo. A nova Lei do Mandado de Segurança (Lei 12.016/2009), entretanto, 

trouxe importante dispositivo em seu art. 6º, § 3º, que muito contribuiu para a solução 

do problema, permitindo ao julgador, pela análise do ato impugnado na exordial, 

identificar corretamente o impetrado, não ficando restrito à eventual literalidade de 

equivocada indicação. Precedente citado: AgRg no RMS 32.184-PI, Segunda Turma, 

Dje 29/5/2012. RMS 45.495-SP, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 26/8/2014 

(Informativo nº 551). 

 

 Medidas Cautelares 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REQUISITOS DA 

MEDIDA CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS PREVISTA NO 

ART. 7º DA LEI 8.429/1992. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ).  

É possível decretar, de forma fundamentada, medida cautelar de indisponibilidade 

de bens do indiciado na hipótese em que existam fortes indícios acerca da prática 

de ato de improbidade lesivo ao erário. De fato, o art. 7º da Lei 8.429/1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa) instituiu medida cautelar de indisponibilidade de bens que 
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apresenta caráter especial em relação à compreensão geral das medidas cautelares. Isso 

porque, para a decretação da referida medida, embora se exija a demonstração de fumus 

boni iuris – consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade –, é 

desnecessária a prova de periculum in mora concreto – ou seja, de que os réus estariam 

dilapidando efetivamente seu patrimônio ou de que eles estariam na iminência de fazê-

lo (colocando em risco eventual ressarcimento ao erário). O requisito do periculum in 

mora estaria implícito no referido art. 7º, parágrafo único, da Lei 8.429/1992, que visa 

assegurar “o integral ressarcimento” de eventual prejuízo ao erário, o que, inclusive, 

atende à determinação contida no art. 37, § 4º, da CF (REsp 1.319.515-ES, Primeira 

Seção, DJe 21/9/2012; e EREsp 1.315.092-RJ, Primeira Seção, DJe 7/6/2013). Ora, 

como a indisponibilidade dos bens visa evitar que ocorra a dilapidação patrimonial, não 

é razoável aguardar atos concretos direcionados à sua diminuição ou dissipação, na 

medida em que exigir a comprovação de que esse fato estaria ocorrendo ou prestes a 

ocorrer tornaria difícil a efetivação da medida cautelar em análise (REsp 1.115.452-MA, 

Segunda Turma, DJ 20/4/2010). Além do mais, o disposto no referido art. 7º em 

nenhum momento exige o requisito da urgência, reclamando apenas a demonstração, 

numa cognição sumária, de que o ato de improbidade causou lesão ao patrimônio 

público ou ensejou enriquecimento ilícito. REsp 1.366.721-BA, Rel. Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Og Fernandes, julgado em 26/2/2014 

(Informativo nº 547). 

 

 Medidas Protetivas Acautelatórias de Violência Contra a Mulher 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDAS PROTETIVAS 

ACAUTELATÓRIAS DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER. 

As medidas protetivas de urgência da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) 

podem ser aplicadas em ação cautelar cível satisfativa, independentemente da 

existência de inquérito policial ou processo criminal contra o suposto agressor. O 

primeiro dado a ser considerado para compreensão da exata posição assumida pela Lei 

Maria da Penha no ordenamento jurídico pátrio é observar que o mencionado diploma 

veio com o objetivo de ampliar os mecanismos jurídicos e estatais de proteção da 

mulher. Por outra ótica de análise acerca da incidência dessa lei, mostra-se sintomático 

o fato de que a Convenção de Belém do Pará – no que foi seguida pela norma doméstica 

de 2006 – preocupou-se sobremaneira com a especial proteção da mulher submetida a 

violência, mas não somente pelo viés da punição penal do agressor, mas também pelo 

ângulo da prevenção por instrumentos de qualquer natureza, civil ou administrativa. 

Ora, parece claro que o intento de prevenção da violência doméstica contra a mulher 

pode ser perseguido com medidas judiciais de natureza não criminal, mesmo porque a 

resposta penal estatal só é desencadeada depois que, concretamente, o ilícito penal é 

cometido, muitas vezes com consequências irreversíveis, como no caso de homicídio ou 
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de lesões corporais graves ou gravíssimas. Na verdade, a Lei Maria da Penha, ao definir 

violência doméstica contra a mulher e suas diversas formas, enumera, 

exemplificativamente, espécies de danos que nem sempre se acomodam na categoria de 

bem jurídico tutelável pelo direito penal, como o sofrimento psicológico, o dano moral, 

a diminuição da autoestima, a manipulação, a vigilância constante, a retenção de objetos 

pessoais, entre outras formas de violência. Ademais, fica clara a inexistência de 

exclusividade de aplicação penal da Lei Maria da Penha quando a própria lei busca a 

incidência de outros diplomas para a realização de seus propósitos, como no art. 22, § 

4º, a autorização de aplicação do art. 461, §§ 5º e 6º, do CPC; ou no art. 13, ao afirmar 

que "ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais [...] aplicar-

se-ão as normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação 

específica relativa à criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitem com o 

estabelecido nesta Lei". Analisada de outra forma a controvérsia, se é certo que a Lei 

Maria da Penha permite a incidência do art. 461, § 5º, do CPC para a concretização das 

medidas protetivas nela previstas, não é menos verdade que, como pacificamente 

reconhecido pela doutrina, o mencionado dispositivo do diploma processual não 

estabelece rol exauriente de medidas de apoio, o que permite, de forma recíproca e 

observados os específicos requisitos, a aplicação das medidas previstas na Lei Maria da 

Penha no âmbito do processo civil. REsp 1.419.421-GO, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, julgado em 11/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

 Ministério Público 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTERVENÇÃO DO MP EM AÇÕES DE 

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 

O Ministério Público não deve obrigatoriamente intervir em todas as ações de 

ressarcimento ao erário propostas por entes públicos. A interpretação do art. 82, III, 

do CPC à luz do art. 129, III e IX, da CF revela que o interesse público que justifica a 

intervenção do MP não está relacionado à simples presença de ente público na demanda 

nem ao interesse patrimonial deste (interesse público secundário ou interesse da 

Administração). Exige-se que o bem jurídico tutelado corresponda a um interesse mais 

amplo, com espectro coletivo (interesse público primário). Além disso, a causa de pedir 

relativa ao ressarcimento ao ente público, considerando os limites subjetivos e objetivos 

da lide, prescinde da análise da ocorrência de ato de improbidade administrativa, razão 

pela qual não há falar em intervenção obrigatória do MP, sob pena de transformar a 

ação de indenização em sede imprópria para discussão acerca da configuração de 

improbidade administrativa. EREsp 1.151.639-GO, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

julgado em 10/9/2014 (Informativo nº 548). 
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Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DO MP PARA PROPOR 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DE INTERESSES COLETIVOS E 

INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DOS MUTUÁRIOS DO SFH. 

O Ministério Público tem legitimidade ad causam para propor ação civil pública 

com a finalidade de defender interesses coletivos e individuais homogêneos dos 

mutuários do Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes citados: EREsp 

644.821-PR, Corte Especial, DJe 4/8/2008; e AgRg no EREsp 633.470-CE, Corte 

Especial, DJ 14/8/2006. REsp 1.114.035-PR, Rel. originário Min. Sidnei Beneti, Rel. 

para acórdão Min. João Otávio de Noronha, julgado em 7/10/2014. (Informativo 

552) 

 

 Multa 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE MULTA 

COMINATÓRIA FIXADA EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).  

A multa diária prevista no § 4º do art. 461 do CPC, devida desde o dia em que 

configurado o descumprimento, quando fixada em antecipação de tutela, somente 

poderá ser objeto de execução provisória após a sua confirmação pela sentença de 

mérito e desde que o recurso eventualmente interposto não seja recebido com 

efeito suspensivo. Isso porque se deve prestigiar a segurança jurídica e evitar que a 

parte se beneficie de quantia que, posteriormente, venha se saber indevida, reduzindo, 

dessa forma, o inconveniente de um eventual pedido de repetição de indébito que, por 

vezes, não se mostra exitoso. Ademais, o termo "sentença", assim como utilizado nos 

arts. 475-O e 475-N, I, do CPC, deve ser interpretado de forma restrita, razão pela qual 

é inadmissível a execução provisória de multa fixada por decisão interlocutória em 

antecipação dos efeitos da tutela, ainda que ocorra a sua confirmação por acórdão. 

Esclareça-se que a ratificação de decisão interlocutória que arbitra multa cominatória 

por posterior acórdão, em razão da interposição de recurso contra ela interposto, 

continuará tendo em sua gênese apenas a análise dos requisitos de prova inequívoca e 

verossimilhança, próprios da cognição sumária que ensejaram o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela. De modo diverso, a confirmação por sentença da 

decisão interlocutória que impõe multa cominatória decorre do próprio reconhecimento 

da existência do direito material reclamado que lhe dá suporte, o qual é apurado após 

ampla dilação probatória e exercício do contraditório. Desta feita, o risco de cassação da 

multa e, por conseguinte, a sobrevinda de prejuízo à parte contrária em decorrência de 

sua cobrança prematura, tornar-se-á reduzido após a prolação da sentença, ao invés de 

quando a execução ainda estiver amparada em decisão interlocutória proferida no início 
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do processo, inclusive no que toca à possibilidade de modificação do seu valor ou da 

sua periodicidade. REsp 1.200.856-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 

1º/7/2014(Informativo nº 546). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO 

DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTOS. 

Não é cabível a aplicação de multa cominatória na hipótese em que a parte, 

intimada a exibir documentos em ação de conhecimento, deixa de fazê-lo no prazo 

estipulado. Com efeito, a exibição de documento em ação ordinária submete-se ao 

disposto nos arts. 355 a 363 do CPC, que prevê solução específica para o 

descumprimento da determinação, a saber, a eventual admissão da veracidade dos fatos 

que se pretendia provar por meio do documento. Precedentes citados:  AgRg no REsp 

1.374.377-SP, Terceira Turma, DJe de 11/6/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.319.919-

PE, Terceira Turma, DJe de 18/6/2013. EREsp 1.097.681-RS, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, julgado em 13/3/2014 (Informativo nº 537). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCABIMENTO DE ASTREINTES PELA 

RECUSA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO REPETITIVO (ART. 

543-C DO CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

Tratando-se de pedido deduzido contra a parte adversa – não contra terceiro –, 

descabe multa cominatória na exibição, incidental ou autônoma, de documento 

relativo a direito disponível. No curso de uma ação que tenha objeto próprio, distinto 

da exibição de documentos, a consequência da recusa em exibi-los é a presunção de 

veracidade, por disposição expressa do art. 359 do CPC. Sendo assim, a orientação da 

jurisprudência do STJ é no sentido do descabimento de astreintes na exibição incidental 

de documentos. No entanto, a presunção é relativa, podendo o juiz decidir de forma 

diversa da pretendida pelo interessado na exibição com base em outros elementos de 

prova constantes dos autos. Nesse caso, no exercício dos seus poderes instrutórios, pode 

o juiz até mesmo determinar a busca e apreensão do documento, se entender necessário 

para a formação do seu convencimento. Já na hipótese de direitos indisponíveis, a 

presunção de veracidade é incabível, conforme os arts. 319 e 320 do CPC, restando ao 

juiz somente a busca e apreensão. Cumpre ressalvar que, nos casos que envolvem 

direitos indisponíveis, por revelar-se, na prática, ser a busca e apreensão uma medida de 

diminuta eficácia, tem-se admitido a cominação de astreintes para evitar o sacrifício do 

direito da parte interessada. Quanto à ação de exibição de documentos, o STJ possui 

entendimento consolidado na Súmula 372: “Na ação de exibição de documentos, não 

cabe a aplicação de multa cominatória”. Também não cabe a presunção de veracidade 

do art. 359 do CPC (REsp 1.094.846-MS, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe 

3/6/2009). Assim, entende-se que, descumprida a ordem de exibição, cabe a busca e 
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apreensão do documento. REsp 1.333.988-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 

julgado em 9/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO DA DECISÃO 

QUE FIXA MULTA COMINATÓRIA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C 

DO CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 

A decisão que comina astreintes não preclui, não fazendo tampouco coisa julgada. 

A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a multa cominatória não integra a 

coisa julgada, sendo apenas um meio de coerção indireta ao cumprimento do julgado, 

podendo ser cominada, alterada ou suprimida posteriormente. Precedentes citados: 

REsp 1.019.455-MT, Terceira Turma, DJe 15/12/2011; e AgRg no AREsp 408.030-RS, 

Quarta Turma, DJe 24/2/2014. REsp 1.333.988-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgado em 9/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SUBMISSÃO DA FAZENDA PÚBLICA À 

NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO PRESCRITA PELO § 2º DO ART. 557 

DO CPC.  

Havendo condenação da Fazenda Pública ao pagamento da multa prevista no art. 

557, § 2º, do CPC, a interposição de qualquer outro recurso fica condicionada ao 

depósito prévio do respectivo valor. O art. 557, § 2º, do CPC é taxativo ao dispor que 

“Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o 

agravante a pagar ao agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do 

valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada 

ao depósito do respectivo valor”. De fato, a multa pelo uso abusivo do direito de 

recorrer caracteriza-se como requisito de admissibilidade do recurso, sendo o seu 

depósito prévio medida adequada para conferir maior efetividade ao postulado da 

lealdade processual, impedindo a prática de atos atentatórios à dignidade da justiça, bem 

como a litigância de má-fé. Nesse contexto, tanto o STJ quanto o STF têm consignado 

que o prévio depósito da multa referente a agravo regimental manifestamente 

inadmissível ou infundado (§ 2º do art. 557), aplicada pelo abuso do direito de recorrer, 

também é devido pela Fazenda Pública. Além disso, a alegação de que o art. 1º-A da 

Lei 9.494/1997 dispensa os entes públicos da realização de prévio depósito para a 

interposição de recurso não deve prevalecer, em face da cominação diversa, explicitada 

no art. 557, § 2º, do CPC. Este dispositivo legal foi inserido pela Lei 9.756/1998, que 

trouxe uma série de mecanismos para acelerar a tramitação processual, como, por 

exemplo, a possibilidade de o relator, nas hipóteses cabíveis, dar provimento ou negar 

seguimento, monocraticamente, ao agravo. Assim, esse dispositivo deve ser interpretado 

em consonância com os fins buscados com a alteração legislativa. Nesse sentido, “não 

se pode confundir o privilégio concedido à Fazenda Pública, consistente na dispensa de 

depósito prévio para fins de interposição de recurso, com a multa instituída pelo artigo 
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557, § 2º, do CPC, por se tratar de institutos de natureza diversa” (AgRg no AREsp 

513.377-RN, Segunda Turma, DJe de 15/8/2014). Precedentes citados do STJ: AgRg 

nos EAREsp 22.230-PA, Corte Especial, DJe de 1º/7/2014; EAg 493.058-SP, Primeira 

Seção, DJU de 1º/8/2006; AgRg no Ag 1.425.712-MG, Primeira Turma, DJe 15/5/2012; 

AgRg no AREsp 383.036-MS, Segunda Turma, DJe 16/9/2014; e AgRg no AREsp 

131.134-RS, Quarta Turma, DJe 19/3/2014. Precedentes citados do STF: RE 521.424-

RN AgR-EDv-AgR, Tribunal Pleno, DJe 27/08/2010; e AI 775.934-AL AgR-ED-ED, 

Tribunal Pleno, DJe 13/12/2011. AgRg no AREsp 553.788-DF, Rel. Min. Assusete 

Magalhães, julgado em 16/10/2014 (Informativo nº 551). 

 

 Nulidades 

 

Segunda Turma 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE 

PLENÁRIO.  

É válida a decisão de órgão fracionário de tribunal que reconhece, com 

fundamento na CF e em lei federal, a nulidade de ato administrativo fundado em 

lei estadual, ainda que esse órgão julgador tenha feito menção, mas apenas como 

reforço de argumentação, à inconstitucionalidade da lei estadual. Nessas 

circunstâncias, não ocorre ofensa à cláusula da reserva de plenário. AgRg no REsp 

1.435.347-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19/8/2014 

(Informativo nº 546). 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LIMITES DOS EFEITOS DA 

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS. 

Os efeitos da sentença proferida em ação de revisão de alimentos – seja em caso de 

redução, majoração ou exoneração – retroagem à data da citação (art. 13, § 2º, da 

Lei 5.478/1968), ressalvada a irrepetibilidade dos valores adimplidos e a 

impossibilidade de compensação do excesso pago com prestações vincendas. Com 

efeito, os alimentos pagos presumem-se consumidos, motivo pelo qual não podem ser 

restituídos, tratando-se de princípio de observância obrigatória e que deve orientar e 

preceder a análise dos efeitos das sentenças proferidas nas ações de revisão de verbas 

alimentares. Ademais, convém apontar que o ajuizamento de ação pleiteando 

exoneração/revisão de alimentos não exime o devedor de continuar a prestá-los até o 

trânsito em julgado da decisão que modifica o valor da prestação alimentar ou exonerá-

lo do encargo alimentar (art. 13, § 3º, da Lei 5.478/1968). Da sentença 

revisional/exoneratória caberá apelação com efeito suspensivo e, ainda que a referida 

decisão seja confirmada em segundo grau, não haverá liberação da prestação alimentar 
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se for interposto recurso de natureza extraordinária. Durante todo o período de 

tramitação da ação revisional/exoneratória, salvo se concedida antecipação de tutela 

suspendendo o pagamento, o devedor deverá adimplir a obrigação, sob pena de prisão 

(art. 733 do CPC). Desse modo, pretendeu a lei conferir ao alimentado o benefício da 

dúvida, dando-lhe a segurança de que, enquanto não assentada, definitivamente, a 

impossibilidade do cumprimento da obrigação alimentar nos termos anteriormente 

firmados, as alegadas necessidades do credor não deixarão de ser providas. Nesse passo, 

transitada em julgado a sentença revisional/exoneratória, se, por qualquer motivo, não 

tiverem sido pagos os alimentos, a exoneração ou a redução terá efeito retroativo à 

citação, por força do disposto no art. 13, § 2º, da Lei 5.478/1968, não sendo cabível a 

execução de verba já afirmada indevida por decisão transitada em julgado. Esse 

“qualquer motivo” pode ser imputável ao credor, que demorou ajuizar ou dar 

andamento à ação de execução; ao devedor que, mesmo sujeito à possibilidade de 

prisão, deixou de pagar; à demora da tramitação da execução, devido ao 

congestionamento do Poder Judiciário; ou à concessão de liminar ou antecipação de 

tutela liberando provisoriamente o alimentante. Assinale-se que não foi feita ressalva à 

determinação expressa do § 2º do art. 13 da citada lei, segundo o qual “em qualquer 

caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação”. Isso porque a alteração do 

binômio possibilidade-necessidade não se dá na data da sentença ou do respectivo 

trânsito em julgado. Esse alegado desequilíbrio é a causa de pedir da ação revisional e 

por esse motivo a lei dispõe que o valor fixado na sentença retroagirá à data da citação. 

A exceção poderá dar-se caso a revisional seja julgada procedente em razão de fato 

superveniente ao ajuizamento da ação, reconhecido com base no art. 462 do CPC, 

circunstância que deverá ser levada em consideração para o efeito de definição do termo 

inicial dos efeitos da sentença. Nessa linha intelectiva, especialmente em atenção ao 

princípio da irrepetibilidade, em caso de redução da pensão alimentícia, não poderá 

haver compensação do excesso pago com prestações vincendas. Essa solução afasta o 

enriquecimento sem causa do credor dos alimentos, porque o entendimento contrário – 

sentença de redução ou exoneração dos alimentos produzindo efeitos somente após o 

seu trânsito em julgado – ensejaria a inusitada consequência de submeter o alimentante 

à execução das parcelas pretéritas não adimplidas (por qualquer razão), mesmo estando 

ele amparado por decisão judicial transitada em julgado que diminuiu ou até mesmo 

eliminou o encargo, desfecho que configuraria manifesta negativa de vigência aos arts. 

15 da Lei 5.478/1968 e 1.699 do CC/2002 (correspondente ao art. 401 do CC/1916). Por 

fim, destaca-se que a jurisprudência do STF consolidou-se no sentido de ser possível a 

fixação de alimentos provisórios em ação de revisão, desde que circunstâncias 

posteriores demonstrem a alteração do binômio necessidade/possibilidade, hipótese em 

que o novo valor estabelecido ou a extinção da obrigação devem retroagir à data da 

citação (RHC 58.090-RS, Primeira Turma, DJ 10.10.1980; e RE 86.064/MG, Primeira 

Turma, DJ 25.5.1979). Precedentes citados: REsp 172.526-RS, Quarta Turma, DJ 

15/3/1999; e REsp 967.168-SP, Terceira Turma, DJe 28/5/2008. EREsp 1.181.119-RJ, 

Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. Maria Isabel 

Gallotti, julgado em 27/11/2013 (Informativo nº 543). 
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Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AFASTAMENTO DE NULIDADE CAUSADA 

POR OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 

A nulidade da decisão do relator que julgara agravo de instrumento do art. 522 do 

CPC sem prévia intimação do agravado para resposta não deve ser declarada 

quando suscitada apenas em embargos de declaração opostos em face de acórdão 

que, após a intimação para contrarrazões, julgou agravo regimental interposto 

pela outra parte. Segundo entendimento do STJ (REsp 1.148.296-SP, submetido ao 

rito do art. 543-C do CPC, DJe 18/9/2010), a intimação da parte recorrida para 

apresentação de contrarrazões é condição de validade da decisão que causa prejuízo ao 

recorrente. Apesar de esse paradigma ressaltar a importância do contraditório no 

procedimento recursal, a nulidade decorrente da ausência de intimação para 

contrarrazões não deve ser tida por insanável, pois o contraditório se renova 

continuamente no curso do processo, abrindo-se oportunidade às partes para se 

manifestarem. Na linha de entendimento doutrinário, se até mesmo a ausência de 

citação pode ficar sanada pela posterior citação em processo de execução, a fortiori a 

ausência de mera intimação também fica sanada com a intimação realizada em 

momento posterior. Já a estratégia de permanecer silente, reservando a nulidade para ser 

alegada em um momento posterior, já foi rechaçada, inclusive sob a denominação de 

"nulidade de algibeira", pela 3ª Turma do STJ. Precedentes citados: REsp 756.885-RJ, 

Terceira Turma, DJ 17/9/2007; e AgRg no AREsp 266.182-RJ, Segunda Turma, DJe 

24/5/2013. REsp 1.372.802-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

11/3/2014 (Informativo nº 539). 

 

 Petição Inicial 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PAGAMENTO DE DIVIDENDOS E JUROS 

SOBRE CAPITAL PRÓPRIO COMO PEDIDOS IMPLÍCITOS. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Nas demandas por complementação de ações de empresas de telefonia, admite-se a 

condenação ao pagamento de dividendos e juros sobre capital próprio 

independentemente de pedido expresso. Relativamente à indenização a título de 

dividendos ao adquirente de linha telefônica, esta Corte Superior definiu, pelo rito do 

art. 543-C do CPC, que é possível a inclusão dos dividendos na condenação, 

independentemente de pedido expresso (REsp 1.034.255-RS, Segunda Seção, DJe 

11/5/2010). É certo que o Direito Processual Civil tem aversão aos pedidos implícitos, 

pois eles geram surpresa para a contraparte, sacrificando dois pilares do processo civil, 
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que são os princípios do contraditório e da ampla defesa. No CPC vigente, encontram-se 

poucas hipóteses de pedidos implícitos, como a correção monetária (Lei 6.899/1981), os 

juros (art. 293), os honorários advocatícios (art. 20, caput) e as prestações que se 

vencerem no curso da demanda (art. 290), não havendo nenhuma previsão que possa 

abarcar a inclusão dos dividendos ou dos juros sobre capital próprio (JCP) como pedido 

implícito. Porém, uma vez aberta exceção à regra processual para se admitir os 

dividendos como pedido implícito, não há justificativa para se adotar entendimento 

diverso quanto aos JCP, pois essas verbas têm a mesma natureza para o direito 

societário. A propósito, a despeito da existência de entendimento doutrinário em sentido 

contrário, ontologicamente, deve-se considerar que os JCP são, do ponto de vista 

societário, parcela do lucro a ser distribuído aos acionistas, sendo que, apenas por ficção 

jurídica, a lei tributária passou a considerá-los com natureza de juros. No entanto, é 

certo que, embora tenham a mesma natureza, os JCP não são idênticos aos dividendos. 

As diferenças, porém, entre os dois institutos não justificam um tratamento diverso no 

que tange aos pedidos no processo. A preocupação com o contraditório, embora 

extremamente relevante, fica atenuada no caso das demandas de massa, pois tanto os 

dividendos quanto os JCP são devidos de maneira uniforme para todos os acionistas, de 

modo que as possibilidades de defesa são as mesmas para os milhares de processos em 

que se discute a complementação de ações de empresas de telefonia. REsp 1.373.438-

RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 11/6/2014 (Informativo nº 

542). 

 

 Prazos 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL NO CASO DE IMPLEMENTAÇÃO DO TERMO AD QUEM 

DURANTE O RECESSO FORENSE. 

Na hipótese em que o Tribunal suspenda, por força de ato normativo local, os atos 

processuais durante o recesso forense, o termo final do prazo prescricional que 

coincidir com data abrangida pelo referido recesso prorroga-se para o primeiro 

dia útil posterior ao término deste. A Corte Especial do STJ uniformizou o 

entendimento de que o prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória 

prorroga-se para o primeiro dia útil seguinte, caso venha a findar no recesso forense, 

sendo irrelevante a controvérsia acerca da natureza do prazo para ajuizamento da ação, 

se prescricional ou decadencial, pois, em ambos os casos, o termo ad quem seria 

prorrogado (EREsp 667.672-SP, DJe 26/6/2008). Desse modo, na linha do precedente 

da Corte Especial e outros precedentes do STJ, deve-se entender cabível a prorrogação 

do termo ad quem do prazo prescricional no caso. Precedentes citados: REsp 969.529-

SC, Primeira Turma, DJe 17/3/2008; e REsp 167.413-SP, Primeira Turma, DJ 
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24/8/1998. REsp 1.446.608-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

21/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

 Preclusão 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRECLUSÃO DA FACULDADE DE 

REQUERER HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM PROCESSO 

EXECUTIVO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

Há preclusão lógica (art. 503 do CPC) em relação à faculdade de requerer o 

arbitramento dos honorários sucumbenciais relativos à execução na hipótese em 

que a parte exequente, mesmo diante de despacho citatório que desconsidera o 

pedido de fixação da verba feito na petição inicial, limita-se a peticionar a retenção 

do valor correspondente aos honorários contratuais, voltando a reiterar o pleito de 

fixação de honorários sucumbenciais apenas após o pagamento da execução e o 

consequente arquivamento do feito. Inicialmente, cumpre destacar que o STJ tem 

entendimento firme no sentido de que inexiste preclusão para o arbitramento de verba 

honorária, no curso da execução, ainda que sobre ela tenha sido silente a inicial do 

processo executivo e já tenha ocorrido o pagamento do ofício requisitório. Todavia, a 

hipótese em foco é diversa. Após ter sido cumprido o requisitório de pagamento 

expedido nos autos e ocorrido o arquivamento do feito, com baixa na distribuição, a 

parte exequente reitera pedido formulado na inicial da execução, para que sejam 

arbitrados honorários advocatícios sucumbenciais. Ocorre que o despacho inicial 

determinou a citação do órgão executado, não arbitrando a verba honorária. Em seguida, 

foram interpostos embargos à execução, os quais foram definitivamente julgados. 

Posteriormente, a parte exequente peticionou nos autos, postulando a retenção dos 

honorários contratuais no requisitório de pagamento a ser expedido, nada mencionando 

acerca do arbitramento de honorários sucumbenciais. De acordo com essa moldura 

fática, a parte exequente deveria ter se insurgido, por meio da via processual adequada, 

contra a ausência de fixação dos honorários sucumbenciais. Ao não agir dessa forma, 

consolidou-se o fato de não incidência dos honorários sucumbenciais, configurando-se, 

dessa forma, o instituto da preclusão, pelo qual não mais cabe discutir dentro do 

processo situação jurídica já consolidada. Ademais, ainda que não se trate propriamente 

de ação autônoma, por compreensão extensiva, incide a Súmula 453 do STJ: “Os 

honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em julgado, não 

podem ser cobrados em execução ou em ação própria.” REsp 1.252.412-RN, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, julgado em 6/11/2013 (Informativo nº 543). 

 



 

358 
 

 Procedimentos Especiais 

 

Quarta Turma 

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO PERTENCENTE À SOCIEDADE ANÔNIMA 

PARA GARANTIR OBRIGAÇÃO DE SÓCIO. 

Não cabe bloqueio judicial de parte de crédito cobrado em execução judicial 

movida por sociedade anônima contra terceiro, na hipótese em que a decisão 

judicial que o determina é proferida em sede de ação cautelar movida por ex-

cônjuge em face do outro ex-consorte, a fim de garantir àquele direito a ações da 

referida sociedade anônima, quando a participação acionária já se encontra 

assegurada por sentença com trânsito em julgado proferida em ação de 

sobrepartilha de bens sonegados. De fato, o reconhecimento posterior do direito à 

meação de cônjuge em relação às ações sonegadas traz como consequência natural 

apenas a possibilidade de assunção da condição de acionista da companhia, posição essa 

que não garante a ele, por si só, direito sobre créditos da pessoa jurídica em face de 

terceiros. Isso porque nenhum acionista tem direito de apossamento sobre créditos 

pertencentes à pessoa jurídica, a serem recebidos em ação ajuizada por esta em face de 

terceiros. Ressalte-se que, nos termos do que dispõe o art. 109, I, da Lei 6.404/1976 (Lei 

das Sociedades Anônimas), o que se garante ao acionista é a participação nos lucros 

sociais da companhia, participação essa que ocorre com o recebimento de dividendos, 

quando, na forma e no percentual estabelecidos pelo estatuto da sociedade. Aponte-se, 

ainda, que o direito à percepção dividendos é antecedido por procedimento de relativa 

complexidade, o que, em princípio, impede que tal direito (o recebimento de 

dividendos) seja decantado de forma singela de um crédito a ser recebido pela sociedade 

em ação própria ajuizada contra terceiros. Por outra ótica, mesmo que se buscasse os 

dividendos recebidos pelo outro ex-consorte relativamente às ações sonegadas, com 

mais razão o conflito não diria respeito à pessoa jurídica, que efetivamente pagara 

dividendos a quem figurava como acionista da companhia e não deu causa a possíveis 

ilegalidades – devendo eventuais prejuízos serem recompostos perante quem, 

eventualmente, recebeu de forma indevida os dividendos. De resto, a própria Lei das 

Sociedades Anônimas traz as formas de constituição de garantias incidentes sobre ações 

da companhia, o que, em princípio, seria suficiente ao acautelamento da eficácia da 

decisão proferida na sobrepartilha, que é a averbação do gravame nos livros próprios – 

livro “Registro de Ações Nominativas” ou nos livros da instituição financeira –, como 

prevê o art. 40, hipótese em que o direito de preferência sobre as ações seria oponível 

contra terceiros. Por outra linha de fundamentação, reconhecer a condição de acionista 

de ex-cônjuge, com direito a parcela das ações da companhia, e posteriormente 

determinar que o patrimônio da própria pessoa jurídica suporte o pagamento dos valores 

equivalentes ao que teria direito o acionista, implica reconhecer um direito de recesso 

ou retirada não previsto em lei, mediante uma espécie de dissolução parcial da 

sociedade, no tocante às ações sonegadas, o que contraria a própria essência das 
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sociedades anônimas. Com efeito, a decisão que determinou à sociedade anônima o 

pagamento, com patrimônio próprio, dos valores a que faria jus o acionista em razão de 

ações de que é titular, procedeu, a toda evidência, a uma autorização de retirada ou 

recesso sem previsão legal, e isso tudo sem observância dos procedimentos mínimos de 

apuração em balanço especial e no bojo de ação na qual a pessoa jurídica não figurou 

como parte, circunstância que denuncia a extrapolação dos limites subjetivos da coisa 

julgada. REsp 1.179.342-GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 27/5/2014 

(Informativo nº 544). 

 

 Processo Eletrônico 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS E GUARDA 

PESSOAL DE DOCUMENTOS. 

Não pode ato infralegal (resolução de Tribunal) impor à parte autora o dever de 

providenciar a digitalização das peças dos autos, tampouco o dever de guarda 

pessoal de alguns dos documentos físicos do processo, ainda que os autos sejam 

provenientes de outro juízo ou instância. Dispõe o § 5º do art. 12 da Lei 11.419/2006 

que “A digitalização de autos em mídia não digital, em tramitação ou já arquivados, será 

precedida de publicação de editais de intimações ou da intimação pessoal das partes e de 

seus procuradores, para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem 

sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos 

originais.” Ademais, o mesmo diploma legal estabelece em seu art. 18 que “Os órgãos 

do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei, no que couber, no âmbito de suas 

respectivas competências.” Por sua vez, o TRF-4ª Região regulamentou a matéria por 

meio da Resolução 17/2010, art. 17, § 2º: “No juízo competente, a parte autora será 

intimada para retirar os autos físicos em 30 (trinta) dias, e providenciar a digitalização, 

ficando responsável pela guarda dos documentos.” Conforme se verifica, a lei concede 

às partes e/ou aos seus procuradores a faculdade de exercerem a opção pela guarda 

pessoal de algum dos documentos originais dos autos físicos. O que a lei previu como 

faculdade, o ato infralegal do TRF transformou em dever processual. A circunstância de 

o art. 18 da lei em tela delegar em favor do Judiciário o poder de regulamentá-la 

naturalmente não consubstancia autorização para criar obrigações não previstas na lei 

(que em momento algum impõe à parte autora o dever de providenciar a digitalização 

dos autos remetidos por outro juízo e de conservar em sua guarda as peças originais). 

REsp 1.448.424-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 22/5/2014 (Vide 

Informativo n. 524) (Informativo nº 544). 

 

 Processo de Falência 
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Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. CLASSIFICAÇÃO DE 

CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PROCESSO 

DE FALÊNCIA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 

8/2008-STJ). 

Os créditos resultantes de honorários advocatícios, sucumbenciais ou contratuais, 

têm natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação 

em falência, seja pela regência do Decreto-lei 7.661/1945, seja pela forma prevista 

na Lei 11.101/2005, observado o limite de valor previsto no art. 83, I, do referido 

diploma legal. A questão deve ser entendida a partir da interpretação do art. 24 da Lei 

8.906/1994 (EOAB), combinado com o art. 102 do Decreto-lei 7.661/1945, dispositivo 

este cuja regra foi essencialmente mantida pelo art. 83 da Lei 11.101/2005 no que 

concerne à posição dos créditos trabalhistas e daqueles com privilégio geral e especial. 

Da interpretação desses dispositivos, entende-se que os créditos decorrentes de 

honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais, equiparam-se a créditos 

trabalhistas para a habilitação em processo falimentar. Vale destacar que, por força da 

equiparação, haverá o limite de valor para o recebimento – tal como ocorre com os 

credores trabalhistas –, na forma preconizada pelo art. 83, I, da Lei de Recuperação 

Judicial e Falência. Esse fator inibe qualquer possibilidade de o crédito de honorários 

obter mais privilégio que o trabalhista, afastando também suposta alegação de prejuízo 

aos direitos dos obreiros. Precedentes citados do STJ: REsp 988.126-SP, Terceira 

Turma, DJe 6/5/2010; e REsp 793.245-MG, Terceira Turma, DJ 16/4/2007. REsp 

1.152.218-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 7/5/2014 (Informativo nº 

540). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. CLASSIFICAÇÃO DE 

CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR SERVIÇOS 

PRESTADOS À MASSA FALIDA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. N. 8/2008-STJ). 

São créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes de trabalhos 

prestados à massa falida, depois do decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 

149 da Lei 11.101/2005. De início, cumpre ressaltar que os credores da falida não se 

confundem com os credores da massa falida. Os credores da falida são titulares de 

valores de origem anterior à quebra, que devem ser habilitados no quadro geral de 

créditos concursais pela regência da nova lei (art. 83 da Lei 11.101/2005). As dívidas da 

massa falida, por sua vez, são créditos relacionados ao próprio processo de falência, 

nascidos, portanto, depois da quebra, e pelo atual sistema legal devem ser pagos antes 

dos créditos concursais (art. 84 da Lei 11.101/2005), com exceção dos créditos 

trabalhistas de natureza estritamente salarial vencidos nos três meses anteriores à 
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decretação da falência, que serão pagos tão logo haja disponibilidade em caixa (art. 151 

da Lei 11.101/2005). Em outras palavras, os serviços prestados à massa falida após a 

decretação da falência são créditos extraconcursais (arts. 84 e 149 da Lei 11.101/2005), 

que devem ser satisfeitos antes, inclusive, dos trabalhistas, à exceção do que dispõe o 

art. 151. REsp 1.152.218-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 7/5/2014 

(Informativo nº 540). 

 

 Processo no Tribunal 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE PARA 

FINS DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO DE RECURSO.  

Não há ofensa ao art. 557 do CPC quando o Relator nega seguimento a recurso 

com base em orientação reiterada e uniforme do órgão colegiado que integra, 

ainda que sobre o tema não existam precedentes de outro órgão colegiado – do 

mesmo Tribunal – igualmente competente para o julgamento da questão recorrida. 

De fato, o art. 557 do CPC concede autorização para que o Relator negue seguimento a 

recurso cuja pretensão confronte com a jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. Nesse contexto, a configuração de 

jurisprudência dominante prescinde de que todos os órgãos competentes em um mesmo 

Tribunal tenham proferido decisão a respeito do tema. Isso porque essa norma é 

inspirada nos princípios da economia processual e da razoável duração do processo e 

tem por finalidade a celeridade na solução dos litígios. Assim, se o Relator conhece 

orientação de seu órgão colegiado, desnecessário submeter-lhe, sempre e 

reiteradamente, a mesma controvérsia. AgRg no REsp 1.423.160-RS, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 27/3/2014 (Informativo nº 539). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE IMPOSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL DE PRAZO PRESCRICIONAL 

DEFINIDO NA SENTENÇA.  

 O Tribunal não pode, sem provação, fundado na aplicabilidade de prazo 

prescricional maior do que o definido em primeira instância, aumentar o alcance 

dos efeitos da sentença que reconheceu o direito a ressarcimento de valores 

cobrados indevidamente ao longo do tempo. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, o 

julgador poderá, a qualquer tempo e grau de jurisdição, declarar de ofício a prescrição, 

ou seja, reconhecer que determinado direito submetido ao crivo do Poder Judiciário 

encontra-se prescrito, dando azo à extinção do processo com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. Entretanto, essa norma não autoriza o Tribunal a 
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modificar, de ofício, a abrangência temporal dos efeitos da sentença. Para tanto, 

indispensável que a questão tenha sido levada ou devolvida ao Tribunal pela via 

recursal apropriada. Isso porque o interesse público que faculta o reconhecimento da 

prescrição de ofício e a qualquer tempo deriva da inconveniência de se prosseguir com 

processo em que haja perda do direito de ação, sob pena de se violar o princípio da 

economia processual. Mas esse interesse público não está presente nas discussões em 

que se busque, apenas, a extensão do período em que a sentença condenatória produzirá 

seus efeitos, cuja definição não terá o condão de acarretar a extinção da ação. Nessa 

hipótese, não se admitirá a intervenção de ofício do juiz, de modo que, inexistente 

recurso abordando o tema, será defeso ao Tribunal manifestar-se. REsp 1.304.953-RS, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 26/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

 Provas 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PROVA EMPRESTADA ENTRE 

PROCESSOS COM PARTES DIFERENTES. 

É admissível, assegurado o contraditório, prova emprestada de processo do qual 

não participaram as partes do processo para o qual a prova será trasladada. A 

grande valia da prova emprestada reside na economia processual que proporciona, tendo 

em vista que se evita a repetição desnecessária da produção de prova de idêntico 

conteúdo. Igualmente, a economia processual decorrente da utilização da prova 

emprestada importa em incremento de eficiência, na medida em que garante a obtenção 

do mesmo resultado útil, em menor período de tempo, em consonância com a garantia 

constitucional da duração razoável do processo, inserida na CF pela EC 45/2004. 

Assim, é recomendável que a prova emprestada seja utilizada sempre que possível, 

desde que se mantenha hígida a garantia do contraditório. Porém, a prova emprestada 

não pode se restringir a processos em que figurem partes idênticas, sob pena de se 

reduzir excessivamente sua aplicabilidade sem justificativa razoável para isso. 

Assegurado às partes o contraditório sobre a prova, isto é, o direito de se insurgir contra 

a prova e de refutá-la adequadamente, o empréstimo será válido. EREsp 617.428-SP, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO 

DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTOS. 

Não é cabível a aplicação de multa cominatória na hipótese em que a parte, 

intimada a exibir documentos em ação de conhecimento, deixa de fazê-lo no prazo 

estipulado. Com efeito, a exibição de documento em ação ordinária submete-se ao 

disposto nos arts. 355 a 363 do CPC, que prevê solução específica para o 



 

363 
 

descumprimento da determinação, a saber, a eventual admissão da veracidade dos fatos 

que se pretendia provar por meio do documento. Precedentes citados:  AgRg no REsp 

1.374.377-SP, Terceira Turma, DJe de 11/6/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.319.919-

PE, Terceira Turma, DJe de 18/6/2013. EREsp 1.097.681-RS, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, julgado em 13/3/2014 (Informativo nº 537). 

 

Segunda Seção  

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DA 

PRESCRIÇÃO NAS DEMANDAS POR INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

No que diz respeito ao termo inicial do prazo prescricional nas demandas por 

indenização do seguro DPVAT que envolvem invalidez permanente da vítima: a) o 

termo inicial do prazo prescricional é a data em que o segurado teve ciência 

inequívoca do caráter permanente da invalidez; e b) exceto nos casos de invalidez 

permanente notória, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez 

depende de laudo médico, sendo relativa a presunção de ciência. Sobre o tema em 

análise, o STJ editou a Súmula 278, segundo a qual “O termo inicial do prazo 

prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência 

inequívoca da incapacidade laboral”. Com o advento desse enunciado, sepultou-se o 

entendimento de que o termo inicial da prescrição seria sempre a data do acidente, 

independentemente do tipo de lesão. Persiste, porém, controvérsia no que se refere à 

necessidade, ou não, de um laudo médico para que a vítima do acidente (beneficiária do 

seguro) tenha ciência inequívoca da invalidez permanente (total ou parcial). Essa 

controvérsia tem gerado três entendimentos jurisprudenciais diversos. O primeiro 

considera que a invalidez permanente depende de uma declaração médica, sem a qual 

não há como presumir a ciência da vítima. No segundo há uma ligeira mitigação do 

primeiro, pois se aceita a presunção de ciência inequívoca, independentemente de laudo 

médico, mas somente nas hipóteses em que a invalidez é notória, como nos casos de 

amputação de membro. O laudo médico, nesses casos, serviria mais para aferir o grau 

de invalidez, do que para constatá-la. Interessante destacar que o fato de a invalidez 

permanente ser uma consequência imediata do acidente, não implica, necessariamente, 

ciência inequívoca da vítima. A perda do baço, por exemplo, somente chegará ao 

conhecimento de uma vítima leiga em Medicina se essa informação lhe for prestada por 

um médico. Nesses casos, ainda que a lesão seja imediata, a ciência da vítima só 

ocorrerá em momento posterior. Voltando às teses acerca da ciência da invalidez, o 

terceiro entendimento admite que essa ciência possa ser presumida, conforme as 

circunstâncias do caso. Colhe-se da jurisprudência do STJ, por exemplo, julgado no 

qual o Tribunal de origem entendeu que o longo decurso de tempo entre o acidente e a 

data do laudo, além da não submissão das vítimas a tratamento, permite que se presuma 

a ciência da invalidez. Posto isso, cumpre verificar o enquadramento dos entendimentos 

jurisprudenciais acima delineados nas hipóteses do art. 334 do CPC, transcrito a seguir: 
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“Não dependem de prova os fatos: I - notórios; II - afirmados por uma parte e 

confessados pela parte contrária; III - admitidos, no processo, como incontroversos; IV - 

em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade”. O primeiro 

entendimento, que exige um laudo médico para que se considere a ciência inequívoca da 

vítima, está de acordo com esse dispositivo legal (a contrario sensu), pois o laudo 

médico é uma prova documental. O segundo entendimento também está de acordo, pois 

o caráter permanente da invalidez em hipóteses como amputação de membro constitui 

fato notório para a vítima, enquadrando-se no inciso I, supra. O terceiro entendimento, 

contudo, parece afrontar o disposto no art. 334 do CPC, por não haver norma legal que 

autorize o julgador a presumir a ciência da invalidez a partir de circunstâncias fáticas 

como o decurso do tempo, a não submissão a tratamento ou a interrupção deste. Essa 

questão deve ser contextualizada à realidade brasileira em que a maioria das vítimas se 

submetem a tratamento médico e fisioterápico custeado pelo SUS (Sistema Único de 

Saúde), que sabidamente é bastante demorado nesses casos em que não há mais risco de 

vida. Desse modo, o fato de a vítima não persistir no tratamento iniciado, não pode ser 

utilizado para fulminar seu direito à indenização, se não há previsão legal nesse sentido. 

Há de se ressaltar, ademais, que por mais que as vítimas sintam a redução em sua 

capacidade laboral ao longo dos anos, esse fato não é suficiente para autorizá-las a 

pleitear a indenização, pois a legislação do DPVAT exige mais do que mera 

incapacidade laboral, exige invalidez “permanente”. E esse caráter permanente da 

invalidez é inalcançável ao leigo em Medicina. Para se afirmar que uma lesão é 

permanente, ou seja, sem perspectiva terapêutica, é necessário concluir pela 

inviabilidade de qualquer dos tratamentos disponíveis, o que não é possível sem 

conhecimentos médicos. Frise-se que não se pode confundir ciência da lesão (ou da 

incapacidade) com ciência do caráter permanente da invalidez, pois esta última só é 

possível com auxílio médico. De outra parte, cabe refletir sobre a possibilidade de 

manipulação do prazo prescricional por parte da vítima. Há a preocupação de que a 

vítima, depois de transcorrido o prazo prescricional, obtenha um novo laudo médico e 

ajuíze a ação, omitindo, por má-fé, a existência de um laudo médico mais antigo. 

Entretanto, cabe frisar que, no Direito brasileiro, a má-fé não pode ser presumida. 

Então, caso a seguradora desconfie dessa manipulação do prazo prescricional, cabe-lhe 

diligenciar junto ao IML para saber se a vítima submeteu-se, ou não, a exame médico 

em data anterior. Do contrário, há de prevalecer, como termo inicial da prescrição, a 

data indicada no laudo médico apresentado pela vítima. REsp 1.388.030-MG, Rel. 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 11/6/2014 (Informativo nº 544). 

 

Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. UTILIZAÇÃO DE PROVA EMPRESTADA. 

Desde que observado o devido processo legal, é possível a utilização de provas 

colhidas em processo criminal como fundamento para reconhecer, no âmbito de 

ação de conhecimento no juízo cível, a obrigação de reparação dos danos causados, 

ainda que a sentença penal condenatória não tenha transitado em julgado. Com 

efeito, a utilização de provas colhidas no processo criminal como fundamentação para 
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condenação à reparação do dano causado não constitui violação ao art. 935 do CC/2002 

(1.525 do CC/16). Ademais, conforme o art. 63 do CPP, o trânsito em julgado da 

sentença penal condenatória somente é pressuposto para a sua execução no juízo cível, 

não sendo, portanto, impedimento para que o ofendido proponha ação de conhecimento 

com o fim de obter a reparação dos danos causados, nos termos do art. 64 do CPP. 

AgRg no AREsp 24.940-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 

18/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JUNTADA DE DOCUMENTOS EM SEDE DE 

APELAÇÃO.  

Em sede de apelação, é possível a juntada de documentos que não sejam 

indispensáveis à propositura da ação, desde que garantido o contraditório e 

ausente qualquer indício de má-fé. De fato, os documentos indispensáveis à 

propositura da ação devem ser obrigatoriamente oferecidos junto com a petição inicial 

ou contestação. Os demais documentos poderão ser oferecidos no curso do processo 

(art. 397 do CPC), pois, em verdade, apresentam cunho exclusivamente probatório, com 

o nítido caráter de esclarecer os eventos narrados. Impossibilitar a referida apresentação 

sacrificaria a apuração dos fatos sem uma razão ponderável. Precedentes citados: REsp 

780.396-PB, Primeira Turma, DJ 19/11/2007; AgRg no REsp 897.548-SP, Terceira 

Turma, DJ 1º/8/2007; e REsp 431.716-PB, Quarta Turma, DJ 19/12/2002. REsp 

1.176.440-RO, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 17/9/2013 

(Informativo nº 533). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA 

REQUERIDA PELA PARTE. 

O magistrado pode negar a realização de perícia requerida pela parte sem que isso 

importe, necessariamente, cerceamento de defesa. De fato, o magistrado não está 

obrigado a realizar todas as perícias requeridas pelas partes. Ao revés, dentro do livre 

convencimento motivado, pode dispensar exames que repute desnecessários ou 

protelatórios. Precedente citado: AgRg no AREsp 336.893-SC, Primeira Turma, DJe 

25/9/2013. REsp 1.352.497-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 4/2/2014 

(Informativo nº 535). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA 

REFERENTE À IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DE ENTIDADE DE RELIGIOSA.  

Para fins de cobrança de ITBI, é do município o ônus da prova de que imóvel 

pertencente a entidade religiosa está desvinculado de sua destinação institucional. 

De fato, em se tratando de entidade religiosa, há presunção relativa de que o imóvel da 
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entidade está vinculado às suas finalidades essenciais, o que impede a cobrança de 

impostos sobre aquele imóvel de acordo com o art. 150, VI, c, da CF. Nesse contexto, a 

descaracterização dessa presunção para que incida ITBI sobre imóvel de entidade 

religiosa é ônus da Fazenda Pública municipal, nos termos do art. 333, II, do CPC. 

Precedentes citados: AgRg no AREsp 239.268-MG, Segunda Turma, DJe 12.12.2012 e 

AgRg no AG 849.285-MG, Primeira Turma, DJ 17.5.2007. AgRg no AREsp 444.193-

RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 

534). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DO NÃO 

COMPARECIMENTO DO FILHO MENOR DE IDADE PARA SUBMETER-SE 

A EXAME DE DNA. 

Em ação negatória de paternidade, o não comparecimento do filho menor de idade 

para submeter-se ao exame de DNA não induz presunção de inexistência de 

paternidade. De fato, é crucial que haja uma ponderação mínima para que se evite o 

uso imoderado de ações judiciais que têm aptidão para expor a intimidade das pessoas 

envolvidas e causar danos irreparáveis nas relações interpessoais. Nesse contexto, não é 

ético admitir que essas ações sejam propostas de maneira impensada ou por motivos 

espúrios, como as movidas por sentimentos de revanchismo, por relacionamentos 

extraconjugais ou outras espécies de vinganças processuais injustificadas. Portanto, 

impende cotejar, de um lado, o direito à identidade, como direito da personalidade, e, do 

outro, o direito à honra e à intimidade das pessoas afetadas, todos alçados à condição de 

direitos fundamentais. Além disso, o sistema de provas no processo civil brasileiro 

permite que sejam utilizados todos os meios legais e moralmente legítimos para 

comprovar a verdade dos fatos. Assim, o exame genético, embora de grande proveito, 

não pode ser considerado o único meio de prova da paternidade, em um verdadeiro 

processo de sacralização do DNA. Com efeito, no intuito de mitigar esse status de 

prova única, a Lei 12.004/2009, acrescentando o art. 2º-A da Lei 8.560/1992, positivou 

o entendimento constante da Súmula 301 do STJ, segundo a qual, em “ação 

investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz presunção 

juris tantum de paternidade”, posicionamento aplicável também ao não comparecimento 

injustificado daquele para a realização do exame. Nesses casos, a recusa, por si só, não 

pode resultar na procedência do pedido formulado em investigação ou negação de 

paternidade, pois a prova genética não gera presunção absoluta, cabendo ao autor 

comprovar a possibilidade de procedência do pedido por meio de outras provas. Nesse 

contexto, a interpretação a contrario sensu da Súmula 301 do STJ, de forma a 

desconstituir a paternidade devido ao não comparecimento do menor ao exame 

genético, atenta contra a diretriz constitucional e preceitos do CC e do ECA, tendo em 

vista que o ordenamento jurídico brasileiro protege, com absoluta prioridade, a 

dignidade e a liberdade da criança e do adolescente, instituindo o princípio do melhor 

interesse do menor e seu direito à identidade e desenvolvimento da personalidade. Vale 

ressaltar, ainda, que o não comparecimento do menor ao exame há de ser atribuído à 
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mãe, visto que é ela a responsável pelos atos do filho. REsp 1.272.691-SP, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, julgado em 5/11/2013 (Informativo nº 533). 

 

Terceira Turma 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 

VERACIDADE DA QUITAÇÃO DADA EM ESCRITURA PÚBLICA. 

A quitação dada em escritura pública gera presunção relativa do 

pagamento, admitindo prova em contrário que evidencie a invalidade do 

instrumento eivado de vício que o torne falso. Com efeito, nos termos do art. 

215 do CC, a escritura lavrada em cartório tem fé pública, o que significa dizer 

que é documento dotado de presunção de veracidade. O que ocorre com a 

presunção legal do referido dispositivo é a desnecessidade de se provar os fatos 

contidos na escritura (à luz do que dispõe o art. 334, IV, do CPC) e também a 

inversão do ônus da prova, em desfavor de quem, eventualmente, suscite a sua 

invalidade. Outro não é o motivo pelo qual os arts. 214 e 216 da Lei 6.015/1976 

(Lei de Registros Públicos) assim preveem: “As nulidades de pleno direito do 

registro, uma vez provadas, invalidam-no, independentemente de ação direta” e 

“O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em processo 

contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração de 

nulidade de ato jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução”. Portanto, a 

quitação dada em escritura pública não é uma “verdade indisputável”, na medida 

em que admite a prova de que o pagamento não foi efetivamente realizado, 

evidenciando, ao fim, a invalidade do instrumento em si, porque eivado de vício 

que o torna falso. Assim, entende-se que a quitação dada em escritura pública 

presume o pagamento, até que se prove o contrário. REsp 1.438.432-GO, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 22/4/2014 (Informativo nº 541). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE EM QUE AO MAGISTRADO 

NÃO É POSSÍVEL INDEFERIR PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE EXAME DE 

DNA.  

Uma vez deferida a produção de prova pericial pelo magistrado – exame de DNA 

sobre os restos mortais daquele apontado como o suposto pai do autor da ação –, 

caso o laudo tenha sido inconclusivo, ante a inaptidão dos elementos materiais 

periciados, não pode o juiz indeferir o refazimento da perícia requerida por ambas 

as partes, quando posteriormente houver sido disponibilizado os requisitos 

necessários à realização da prova técnica – materiais biológicos dos descendentes 

ou colaterais do suposto pai –, em conformidade ao consignado pelo perito por 

ocasião da lavratura do primeiro laudo pericial. De fato, o resultado inconclusivo do 
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laudo, ante a extensa degradação do material biológico em exame, com a ressalva de 

que o exame poderia ser realizável a partir de materiais coletados junto a descendentes 

ou colaterais do falecido, cria expectativa e confiança no jurisdicionado de que outro 

exame de DNA será realizado, em razão da segurança jurídica e da devida prestação 

jurisdicional. Isso porque o processo civil moderno vem reconhecendo, dentro da 

cláusula geral do devido processo legal, diversos outros princípios que o regem, como a 

boa-fé processual, efetividade, o contraditório, cooperação e a confiança, normativos 

que devem alcançar não só as partes, mas também a atuação do magistrado que deverá 

fazer parte do diálogo processual. Desse modo, deve o magistrado se manter coerente 

com sua conduta processual até o momento do requerimento, por ambas as partes, de 

nova perícia, pois, ao deferir a produção do primeiro exame de DNA, o magistrado 

acaba por reconhecer a pertinência da prova técnica, principalmente pela sua aptidão na 

formação do seu convencimento e na obtenção da solução mais justa. Ademais, pode-se 

falar na ocorrência de preclusão para o julgador que deferiu a realização do exame de 

DNA, porque conferiu aos demandantes, em razão de sua conduta, um direito à 

produção daquela prova em específico, garantido constitucionalmente (art. 5°, LV, da 

CF) e que não pode simplesmente ser desconsiderado. Portanto, uma vez deferida a 

produção da prova genética e sendo viável a obtenção de seu resultado por diversas 

formas, mais razoável seria que o magistrado deferisse a sua feitura sobre alguma outra 

vertente de reconstrução do DNA, e não simplesmente suprimi-la das partes pelo 

resultado inconclusivo da primeira tentativa, até porque “na fase atual da evolução do 

Direito de Família, não se justifica desprezar a produção da prova genética pelo DNA, 

que a ciência tem proclamado idônea e eficaz” (REsp 192.681-PR, Quarta Turma, DJ 

24/03/2003). REsp 1.229.905-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

5/8/2014 (Informativo nº 545). 

 

Quarta Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PARA 

FINS DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO PRIVADO. 

Para fins de percepção da indenização por incapacidade total e permanente 

prevista em contrato de seguro privado, a concessão de aposentadoria por 

invalidez pelo INSS não desobriga o beneficiário de demonstrar que se encontra 

efetivamente incapacitado. Isso porque a concessão de aposentadoria pelo INSS faz 

prova apenas relativa da invalidez, daí a possibilidade da realização de nova perícia com 

vistas a comprovar, de forma irrefutável, a presença de incapacidade. Precedente citado: 

AgRg no Ag 1.086.577/MG, Terceira Turma, DJe de 11/5/2009. AgRg no AREsp 

424.157-SP, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 21/11/2013 (Informativo nº 534). 

 

 Recurso Especial 

 



 

369 
 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO EM 

RECURSO ESPECIAL DAS PENAS IMPOSTAS EM RAZÃO DA PRÁTICA DE 

ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  

As penalidades aplicadas em decorrência da prática de ato de improbidade 

administrativa, caso seja patente a violação aos princípios da proporcionalidade e 

da razoabilidade, podem ser revistas em recurso especial. Nessa situação, não se 

aplica a Súmula 7 do STJ. EREsp 1.215.121-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, julgado em 14/8/2014 (Informativo nº 549). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS SOBRE O PROCESSAMENTO DE 

RESP NA PENDÊNCIA DE JULGAMENTO NO STF. 

Não enseja o sobrestamento do recurso especial a pendência de julgamento no STF 

sobre a modulação dos efeitos de decisão proferida em ação direta de 

inconstitucionalidade. Isso porque o sobrestamento somente é cabível no caso de juízo 

de admissibilidade de recurso extraordinário interposto nesta Corte Superior. AgRg no 

AREsp 18.272-SP, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 4/2/2014 (Informativo 

nº 535). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INAPLICABILIDADE DO RECURSO 

ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Não cabe recurso especial contra acórdão que indefere a atribuição de efeito 

suspensivo a agravo de instrumento. A decisão colegiada que entende pela ausência 

dos requisitos necessários à atribuição do efeito suspensivo a agravo de instrumento não 

resulta em decisão de única ou última instância, como previsto art. 105, III, da CF. Há 

necessidade de que o Tribunal julgue, definitivamente, o agravo de instrumento em seu 

mérito para que a parte vencida possa ter acesso à instância especial. A propósito, o STF 

sedimentou entendimento que corrobora esse posicionamento com a edição da Súmula 

735: “não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar”. 

Precedentes citados: AgRg no AREsp 464.434-MS, Quarta Turma, DJe 18/3/2014; e 

AgRg no AREsp 406.477-MA, Segunda Turma, DJe 27/03/2014. REsp 1.289.317-DF, 

Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 27/5/2014 (Informativo nº 541). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE 

ASSINATURA DIGITALIZADA PARA INTERPOR RECURSO. 



 

370 
 

Não se admite o recurso interposto mediante aposição de assinatura digitalizada do 

advogado. De início, é importante ressaltar que a assinatura digitalizada não se 

confunde com a assinatura eletrônica, a qual, nos termos do art. 1º, § 2º, III, “a” e “b”, 

da Lei 11.419/2006, deve estar baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora Credenciada, na forma da lei específica ou mediante cadastro de usuário 

no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos específicos. Esse prévio 

cadastramento, seja perante a autoridade certificadora, seja perante os órgãos do Poder 

Judiciário, visa exatamente resguardar a segurança na identificação dos usuários e a 

autenticidade das assinaturas feitas por meio eletrônico. Desse modo, a assinatura 

digital passa a ter o mesmo valor da assinatura original, feita de próprio punho pelo 

advogado, na peça processual. Diferente é a hipótese da assinatura digitalizada, 

normalmente feita mediante o processo de escaneamento, em que, conforme já 

consignado pelo STF, há “mera chancela eletrônica sem qualquer regulamentação e cuja 

originalidade não é possível afirmar sem o auxílio de perícia técnica” (AI 564.765-RJ, 

Primeira Turma, DJ 17/3/2006). Com efeito, a reprodução de uma assinatura, por meio 

do escaneamento, sem qualquer regulamentação, é arriscada na medida em que pode ser 

feita por qualquer pessoa que tenha acesso ao documento original e inserida em outros 

documentos. Desse modo, não há garantia alguma de autenticidade. Note-se que não se 

está afastando definitivamente a possibilidade de utilização do método da digitalização 

das assinaturas. Verifica-se, apenas, que ele carece de regulamentação que lhe 

proporcione a segurança necessária à prática dos atos processuais. Embora, na moderna 

ciência processual, seja consagrado o princípio da instrumentalidade das formas, sua 

aplicação deve encontrar limites exatamente no princípio da segurança jurídica. Não se 

trata de privilegiar a forma pela forma, mas de conferir aos jurisdicionados, usuários das 

modernas ferramentas eletrônicas, o mínimo de critérios para garantir a autenticidade e 

integridade de sua identificação no momento da interposição de um recurso ou de 

apresentação de outra peça processual. Posto isso, considera-se como inexistente o 

recurso cuja assinatura para identificação do advogado foi obtida por digitalização. 

REsp 1.442.887-BA, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 6/5/2014 (Informativo 

nº 541). 

 

 Recursos Submetidos ao Rito do art. 543-C do CPC 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MOMENTO PARA HABILITAÇÃO COMO 

AMICUS CURIAE EM JULGAMENTO DE RECURSO SUBMETIDO AO RITO 

DO ART. 543-C DO CPC. 

O pedido de intervenção, na qualidade de amicus curiae, em recurso submetido ao 

rito do art. 543-C do CPC, deve ser realizado antes do início do julgamento pelo 

órgão colegiado. Isso porque, uma vez iniciado o julgamento, não há mais espaço para 
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o ingresso de amicus curiae. De fato, já não há utilidade prática de sua intervenção, pois 

nesse momento processual não cabe mais sustentação oral, nem apresentação de 

manifestação escrita, como franqueia a Resolução 8/2008 do STJ, e, segundo assevera 

remansosa jurisprudência, o amicus curiae não tem legitimidade recursal, 

inviabilizando-se a pretensão de intervenção posterior ao julgamento (EDcl no REsp 

1.261.020-CE, Primeira Seção, DJe 2/4/2013). O STJ tem entendido que, segundo o § 

4º do art. 543-C do CPC, bem como o art. 3º da Resolução 8/2008 do STJ, admite-se a 

intervenção de amicus curiae nos recursos submetidos ao rito dos recursos repetitivos 

somente antes do julgamento pelo órgão colegiado e a critério do relator (EDcl no REsp 

1.120.295-SP, Primeira Seção, DJe 24/4/2013). Ademais, o STF já decidiu que o 

amicus curiae pode pedir sua participação no processo até a liberação do processo para 

pauta (ADI 4.071 AgR, Tribunal Pleno, DJe 16/10/2009). QO no REsp 1.152.218-RS, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 7/5/2014 (Informativo nº 540). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTERVENÇÃO DA DPU COMO AMICUS 

CURIAE EM PROCESSO REPETITIVO. 

A eventual atuação da Defensoria Pública da União (DPU) em muitas ações em que 

se discuta o mesmo tema versado no recurso representativo de controvérsia não é 

suficiente para justificar a sua admissão como amicus curiae. Precedente citado: 

REsp 1.333.977-MT, Segunda Seção, DJe 12/3/2014. REsp 1.371.128-RS, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 10/9/2014 (Informativo nº 547). 

 

Segunda Seção  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SIMPLES EM PROCESSO 

SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

Não configura interesse jurídico apto a justificar o ingresso de terceiro como 

assistente simples em processo submetido ao rito do art. 543-C do CPC o fato de o 

requerente ser parte em outro feito no qual se discute tese a ser firmada em 

recurso repetitivo. Isso porque, nessa situação, o interesse do terceiro que pretende 

ingressar como assistente no julgamento do recurso submetido à sistemática dos 

recursos repetitivos é meramente subjetivo, quando muito reflexo, de cunho meramente 

econômico, o que não justifica sua admissão como assistente simples. Outrossim, o 

requerente não se enquadra no rol do art. 543-C, § 4º, do CPC, sendo certo ainda que 

nem mesmo aqueles inseridos da referida lista podem ser admitidos como assistentes no 

procedimento de recursos representativos, não sendo possível, também, a interposição 

de recurso por eles para impugnar a decisão que vier a ser prolatada. Ademais, a 

admissão da tese sustentada pelo requerente abriria a possibilidade de manifestação de 

todos aqueles que figuram em feitos que tiveram a tramitação suspensa em vista da 

afetação, o que, evidentemente, inviabilizaria o julgamento de recursos repetitivos. 

REsp 1.418.593-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 14/5/2014 
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(Informativo nº 540). 

 

Segunda Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTERVENÇÃO COMO AMICUS CURIAE 

EM PROCESSO REPETITIVO. 

Não se admite a intervenção da Defensoria Pública como amicus curiae, ainda que 

atue em muitas ações de mesmo tema, no processo para o julgamento de recurso 

repetitivo em que se discutem encargos de crédito rural, destinado ao fomento de 

atividade comercial. Por um lado, a representatividade das pessoas, órgãos ou 

entidades referidos no § 4º do art. 543-C do CPC e no inciso I do art. 3º da Resolução 

8/2008 do STJ deve relacionar-se, diretamente, à identidade funcional, natureza ou 

finalidade estatutária da pessoa física ou jurídica que a qualifique para atender ao 

interesse público de contribuir para o aprimoramento do julgamento da causa; não é 

suficiente o interesse em defender a solução da lide em favor de uma das partes 

(interesse meramente econômico). Por outro lado, a intervenção formal no processo 

repetitivo deve dar-se por meio da entidade de âmbito nacional cujas atribuições sejam 

pertinentes ao tema em debate, sob pena de prejuízo ao regular e célere andamento deste 

importante instrumento processual. A representação de consumidores em muitas ações é 

insuficiente para a representatividade que justifique intervenção formal em processo 

submetido ao rito repetitivo. No caso em que se discutem encargos de crédito rural, 

destinado ao fomento de atividade comercial, a matéria, em regra, não se subsume às 

hipóteses de atuação típica da Defensoria Pública. Apenas a situação de eventual 

devedor necessitado justificaria, em casos concretos, a defesa dessa tese jurídica pela 

Defensoria Pública, tese esta igualmente sustentada por empresas de grande porte 

econômico. Por fim, a inteireza do ordenamento jurídico já é defendida pelo Ministério 

Público Federal. REsp 1.333.977-MT, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 

26/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

 Reexame Necessário 

 

Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA E REEXAME NECESSÁRIO.   

A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência de ação de 

improbidade administrativa não está sujeita ao reexame necessário previsto no art. 

19 da Lei de Ação Popular (Lei 4.717/1965). Isso porque essa espécie de ação segue 

um rito próprio e tem objeto específico, disciplinado na Lei 8.429/1992, não cabendo, 

neste caso, analogia, paralelismo ou outra forma de interpretação, para importar instituto 

criado em lei diversa. A ausência de previsão da remessa de ofício, na hipótese em 
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análise, não pode ser vista como uma lacuna da Lei de Improbidade que precisa ser 

preenchida, mormente por ser o reexame necessário instrumento de exceção no sistema 

processual, devendo, portanto, ser interpretado restritivamente. REsp 1.220.667-MG, 

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 4/9/2014 (Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HIPÓTESE DE NÃO 

SUJEIÇÃO DE SENTENÇA A REEXAME NECESSÁRIO. 

Não se sujeita ao reexame necessário, ainda que a Fazenda Pública tenha sido 

condenada a pagar honorários advocatícios, a sentença que extinguiu execução 

fiscal em razão do acolhimento de exceção de pré-executividade pela qual se 

demonstrara o cancelamento, pelo Fisco, da inscrição em dívida ativa que 

lastreava a execução. Em relação à dívida ativa da Fazenda Pública, a lei somente 

prevê a remessa oficial em caso de sentença de procedência nos respectivos embargos 

do devedor (art. 475, II, do CPC). O CPC nada dispôs sobre o instituto do reexame 

necessário na hipótese do decisum que acolhe exceção de pré-executividade, tendo em 

vista tratar-se esse meio impugnativo de criação jurisprudencial. Se a matéria suscitada 

em exceção de pré-executividade fosse ventilada em embargos do devedor, o 

acolhimento do pedido, contra a argumentação fazendária, acarretaria a incidência do 

art. 475 do CPC. Por coerência, se a extinção da execução fiscal decorrer de 

acolhimento de exceção de pré-executividade, o reexame necessário somente deverá ser 

afastado na hipótese em que a Fazenda Pública, intimada para se manifestar sobre a 

referida objeção processual, a ela expressamente anuiu. Já a condenação ao pagamento 

dos encargos de sucumbência, por si só, não enseja a aplicação do art. 475 do CPC. A 

imposição do dever de pagamento dos honorários advocatícios possui natureza 

condenatória, mas reflete mera decorrência da derrota da parte, de modo que, se se 

entender que representa, por si, hipótese sujeita ao disposto no art. 475 do CPC, o 

procedimento da submissão ao duplo grau de jurisdição constituirá regra aplicável em 

qualquer hipótese, isto é, nos casos de julgamento com ou sem resolução do mérito, 

conclusão inadmissível. Dessa forma, somente a condenação ao pagamento dos 

honorários que tenha por fonte causadora a derrota da Fazenda Pública em relação ao 

conteúdo da exceção de pré-Executividade é que estará sujeita ao reexame necessário 

(aplicação, por analogia, da Súmula 325 do STJ). Caso a execução fiscal seja encerrada 

por força do cancelamento da CDA (art. 26 da Lei 6.830/1980), seja este motivado por 

reconhecimento expresso da Fazenda Pública quanto à procedência das alegações 

lançadas na objeção pré-executiva, seja por iniciativa de ofício do Fisco, o cabimento 

em si da condenação ao pagamento de verba honorária, ou a discussão quanto ao seu 

montante, somente poderá ser debatido por meio de recurso voluntário, não incidindo o 

art. 475, I, do CPC. REsp 1.415.603-CE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 

22/5/2014 (Informativo nº 544). 
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 Resposta do Réu 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APRESENTAÇÃO APENAS DE 

RECONVENÇÃO SEM CONTESTAÇÃO EM PEÇA AUTÔNOMA E 

POSSIBILIDADE DE SE AFASTAR OS EFEITOS DA REVELIA.  

Ainda que não ofertada contestação em peça autônoma, a apresentação de 

reconvenção na qual o réu efetivamente impugne o pedido do autor pode afastar a 

presunção de veracidade decorrente da revelia (art. 302 do CPC). Com efeito, a 

jurisprudência do STJ encontra-se consolidada no sentido de que a revelia, decorrente 

da não apresentação de contestação, enseja apenas presunção relativa de veracidade dos 

fatos narrados na inicial pelo autor da ação, podendo ser infirmada pelos demais 

elementos dos autos, motivo pelo qual não acarreta a procedência automática dos 

pedidos iniciais. Ademais, o STJ já se posicionou no sentido de que constitui mera 

irregularidade a apresentação de contestação e de reconvenção em peça única. REsp 

1.335.994-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 12/8/2014 

(Informativo nº 546). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. REQUISIÇÃO DE RÉU PRESO PARA 

ENTREVISTA PESSOAL COM DEFENSOR PÚBLICO.  

Não configura nulidade a negativa de pedido da Defensoria Pública de requisição 

de réu preso para entrevista pessoal com a finalidade de subsidiar a elaboração de 

defesa preliminar. Isso porque inexiste previsão legal que autorize a Defensoria 

Pública a transferir ao Poder Judiciário o ônus de promoção de entrevista pessoal do réu 

preso. Observe-se que o art. 185 do CPP garante ao acusado preso o direito à prévia 

entrevista pessoal com o respectivo defensor quando da realização do seu interrogatório 

ou de outros atos processuais que dependam da sua participação, hipóteses a que não se 

amolda a situação em análise. Ao que se tem, a realização de entrevista pessoal para 

esclarecimento de situações de fato, úteis à formulação da defesa dos réus presos, 

constitui, na verdade, atribuição da Defensoria Pública, cuja função consiste também em 

atuar diretamente nos presídios, conforme dispõe o art. 4º, XVII e § 11, da LC 80/1994. 

Além do mais, o direito de o preso ser requisitado para comparecer à Defensoria Pública 

estaria em colisão com o direito à segurança dos demais cidadãos, isso sem mencionar 

os recursos necessários para tal fim. Precedentes citados: RHC 40.980-RJ, Quinta 

Turma, DJe 8/5/2014; e RHC 36.495-RJ, Sexta Turma, DJe 5/9/2014. RHC 50.791-RJ, 

Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 14/10/2014 (Informativo nº 551). 
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 Sentença Estrangeira 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE EM QUE NÃO É POSSÍVEL A 

HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA. 

A sentença estrangeira – ainda que preencha adequadamente os requisitos 

indispensáveis à sua homologação, previstos no art. 5° da Resolução 9/2005 do 

RISTJ – não pode ser homologada na parte em que verse sobre guarda ou 

alimentos quando já exista decisão do Judiciário Brasileiro acerca do mesmo 

assunto, mesmo que esta decisão tenha sido proferida em caráter provisório e após 

o trânsito em julgado daquela. De início, cumpre destacar que a existência de 

sentença estrangeira transitada em julgado não impede a instauração de ação de guarda 

e de alimentos perante o Poder Judiciário Brasileiro, pois a sentença de guarda ou de 

alimentos não é imutável, haja vista o disposto no art. 35 do ECA: “a guarda poderá ser 

revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério 

Público”. Além disso, o deferimento de exequatur à referida sentença estrangeira 

importaria ofensa à soberania da jurisdição nacional. Precedentes citados: SEC 4.830-

EX, Corte Especial, DJe 3/10/2013; e SEC 8.451-EX, Corte Especial, DJe 29/5/2013. 

SEC 6.485-EX, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 3/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E INTERNACIONAL PRIVADO. 

IRREGULARIDADE NA CITAÇÃO COMO ÓBICE À HOMOLOGAÇÃO DE 

SENTENÇA ESTRANGEIRA. 

Não pode ser homologada sentença estrangeira que decrete divórcio de brasileira 

que, apesar de residir no Brasil em local conhecido, tenha sido citada na ação que 

tramitou no exterior apenas mediante publicação de edital em jornal estrangeiro, 

sem que tenha havido a expedição de carta rogatória para chamá-la a integrar o 

processo. Isso porque, nessa situação, fica desatendido requisito elementar para 

homologação da sentença estrangeira, qual seja, a prova da regular citação ou 

verificação da revelia. Com efeito, a jurisprudência do STJ dispõe ser “Inviável a 

homologação de sentença estrangeira quando não comprovada a citação válida da parte 

requerida, seja no território do país prolator da decisão homologanda, seja no Brasil, 

mediante carta rogatória” (SEC 980-FR, Corte Especial, DJ 16/10/2006). Precedentes 

citados: SEC 1.483-LU, Corte Especial, DJe 29/4/2010; e SEC 2.493-DE, Corte 

Especial, DJe 25/6/2009. SEC 10.154-EX, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 

1º/7/2014 (Informativo nº 543). 

 

Corte Especial 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E INTERNACIONAL PRIVADO. 

HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA QUE DETERMINE A 

SUBMISSÃO DE CONFLITO À ARBITRAGEM. 

Pode ser homologada no Brasil a sentença judicial de estado estrangeiro que, 

considerando válida cláusula compromissória constante de contrato firmado sob a 

expressa regência da lei estrangeira, determine – em face do anterior pedido de 

arbitragem realizado por uma das partes – a submissão à justiça arbitral de 

conflito existente entre os contratantes, ainda que decisão proferida por juízo 

estatal brasileiro tenha, em momento posterior ao trânsito em julgado da sentença 

a ser homologada, reconhecido a nulidade da cláusula com fundamento em 

exigências formais típicas da legislação brasileira pertinentes ao contrato de 

adesão. É necessário ressaltar que estamos diante de um caso típico de competência 

concorrente. Assim, a primeira decisão que transita em julgado prejudica a outra. É da 

essência do sistema que, se transitar em julgado primeiro a sentença estrangeira, fica 

prejudicada a brasileira e vice-versa. Assim, a aparente exclusão da sentença estrangeira 

pelo fato do trânsito em julgado do julgamento brasileiro, sob invocação da soberania 

nacional, não se segue, porque se está diante de clara competência concorrente. 

Ademais, o ingresso do pedido de arbitragem anteriormente a todas as várias 

ocorrências judiciais deve pesar em prol da opção pela homologação da sentença 

estrangeira que prestigia a opção voluntária das partes pela arbitragem. O Juízo arbitral 

é que era competente, no início de tudo, para examinar a cláusula arbitral devido ao 

princípio Kompetenz-Kompetenz, e foi isso que a sentença estrangeira assegurou. Esse 

princípio, que remonta à voluntariedade da opção arbitral e realça a autonomia 

contratual, revela o poder do árbitro para analisar e decidir sobre sua própria 

competência, no que tange à validade e eficácia do pacto arbitral, que lhe outorgou a 

referida função julgadora. Assim, o tribunal arbitral tem competência para decidir sobre 

a validade da cláusula compromissória, ou seja, sobre sua própria competência. A 

propósito, o Protocolo de Genebra de 24/9/1923, subscrito e ratificado com reservas 

pelo Brasil em 5/2/1932, estabelece a prioridade do Juízo Arbitral sobre a Jurisdição 

Estatal, estabelecendo uma presunção de competência em favor do Tribunal Arbitral. 

De outro modo, a negação de homologação de sentença arbitral proferida há tempos em 

Estado estrangeiro sob o fundamento de ocorrência da anulação da cláusula arbitral por 

sentença proferida no Brasil significaria a abertura de largo caminho para a 

procrastinação da arbitragem avençada por parte de contratantes nacionais no exterior. 

Atente-se que, para bloquear tal arbitragem, bastaria ao contratante brasileiro, após o 

pedido de instauração da arbitragem no exterior, ingressar com processo anulatório da 

cláusula arbitral no Brasil para, invocando peculiaridades da legislação brasileira, como 

as especiais exigências nacionais da cláusula de adesão (sobretudo diante do Código de 

Defesa do Consumidor, com inversão de ônus de prova e outros consectários do direito 

consumerista nacional), paralisar a arbitragem e judicializar toda a matéria contra a 

jurisdição estatal no Brasil. Cabe ressaltar que não há empecilho no julgamento 

brasileiro à homologação porque fundados o julgamento estrangeiro e o nacional em 

motivos técnico-jurídicos diversos, ou seja, o primeiro, na validade da cláusula arbitral 
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ante os termos da legislação estrangeira, para contrato celebrado no estrangeiro, sem a 

consideração de restrições existentes no sistema jurídico brasileiro, e o segundo fundado 

em exigências formais de cláusula em contrato de adesão, típicas da legislação nacional. 

Inexiste, assim, impedimento à homologação das sentenças estrangeiras em virtude de 

coisa julgada nacional posterior. Pois, ajuizado o pedido de arbitragem, no Brasil ou no 

exterior, ao juízo arbitral competia julgar todas as matérias suscitadas pelas partes, 

inclusive a invalidade da cláusula arbitral, não se autorizando a prematura judicialização 

perante a atividade jurisdicional estatal. SEC 854-US, Rel. originário Min. Massami 

Uyeda, Rel. para acórdão Min. Sidnei Beneti, julgado em 16/10/2013 (Informativo 

nº 533). 

 

 Sentença e Coisa Julgada 

 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. IRREPETIBILIDADE 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

Não está sujeito à repetição o valor correspondente a benefício previdenciário 

recebido por determinação de sentença que, confirmada em segunda instância, 

vem a ser reformada apenas no julgamento de recurso especial. Recentemente a 

Primeira Seção, mudando o entendimento jurisprudencial até então vigente, decidiu ser 

devida a restituição ao erário dos valores de benefício previdenciário recebidos em 

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) a qual tenha sido posteriormente 

revogada. Na ocasião do julgamento, afastou-se o elemento boa-fé objetiva porque, 

recebendo o pagamento em caráter provisório, não é dado ao beneficiário presumir que 

os valores correspondentes se incorporam definitivamente ao seu patrimônio, embora se 

reconheça sua boa-fé subjetiva, decorrente da legitimidade do recebimento por ordem 

judicial (REsp 1.384.418-SC, julgado em 12/6/2013, publicado no Informativo de 

Jurisprudência 524, de 28/8/2013). Entretanto, na hipótese ora em análise há uma 

peculiaridade: o beneficiário recebe o benefício por força de decisão proferida, em 

cognição exauriente, pelo Juiz de primeiro grau (sentença), a qual foi confirmada em 

segunda instância. Esse duplo conforme – ou dupla conformidade entre a sentença e o 

acórdão gera a estabilização da decisão de primeira instância, razão pela qual, ainda que 

o resultado do julgamento em segundo grau se dê por maioria, é vedada a oposição dos 

embargos infringentes para rediscussão da matéria. Vale dizer, nessas hipóteses, 

subsiste ao inconformado apenas a interposição de recursos de natureza extraordinária 

(REsp ou RE), de fundamentação vinculada, em que é vedado o reexame de fatos e 

provas, além de, em regra, não possuírem efeito suspensivo. Logo, se de um lado a 

dupla conformidade limita a possibilidade de recurso do vencido, tornando estável a 

relação jurídica submetida a julgamento, e por isso passível de execução provisória; de 

outro, cria no vencedor a legítima expectativa de que é titular do direito reconhecido na 
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sentença e confirmado pelo tribunal de segunda instância. Essa expectativa legítima de 

titularidade do direito, advinda de ordem judicial com força definitiva, é suficiente para 

caracterizar a boa-fé exigida de quem recebe a verba de natureza alimentar 

posteriormente cassada, porque, no mínimo, confia – e, de fato, deve confiar – no acerto 

do duplo julgamento. A par desses argumentos, cabe destacar que a própria União, por 

meio da Súmula 34 da AGU, reconhece a irrepetibilidade da verba recebida de boa-fé, 

por servidor público, em virtude de interpretação errônea ou inadequada da Lei pela 

Administração. Desse modo, e com maior razão, assim também deve ser entendido na 

hipótese em que o restabelecimento do benefício previdenciário dá-se por ordem 

judicial posteriormente reformada. Ademais, não se mostra razoável impor ao 

beneficiário a obrigação de devolver a verba que por longo período recebeu de boa-fé, 

em virtude de ordem judicial com força definitiva, na medida em que, justamente pela 

natureza alimentar do benefício então restabelecido, pressupõe-se que os valores 

correspondentes foram por ele utilizados para a manutenção da própria subsistência e de 

sua família. Assim, na espécie, a ordem de restituição de tudo o que foi recebido, 

seguida à perda do respectivo benefício, fere a dignidade da pessoa humana e abala a 

confiança que se espera haver dos jurisdicionados nas decisões judiciais. EREsp 

1.086.154-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 20/11/2013 (Informativo nº 

536). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL APÓS O 

TRÂNSITO EM JULGADO.  

O magistrado pode corrigir de ofício, mesmo após o trânsito em julgado, erro 

material consistente no desacordo entre o dispositivo da sentença que julga 

procedente o pedido e a fundamentação no sentido da improcedência da ação. Isso 

porque o art. 463, I, do CPC permite ao magistrado a correção de erros materiais 

existentes na sentença, ainda que a decisão já tenha transitado em julgado, sem que se 

caracterize ofensa à coisa julgada. Precedentes citados: AgRg no Aresp 89.520-DF, 

Primeira Turma, Dje 15/8/2014; e Resp 1.294.294-RS, Terceira Turma, Dje 16/5/2014. 

RMS 43.956-MG, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 9/9/2014 (Informativo nº 

547). 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EFEITO ERGA OMNES DA SENTENÇA 

CIVIL PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  

O art. 16 da LACP (Lei 7.347/1985), que restringe o alcance subjetivo de sentença 

civil aos limites da competência territorial do órgão prolator, tem aplicabilidade 

nas ações civis públicas que envolvam direitos individuais homogêneos. De início, 

cumpre esclarecer que a questão jurídica em análise é distinta daquela fixada como 

representativa de controvérsia no julgamento do REsp 1.243.887-PR (Corte Especial, 
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DJe 12/12/2011). Naquela oportunidade, definiu-se o “foro competente para a 

liquidação individual de sentença proferida em ação civil pública”. Aqui, por outro lado, 

debate-se o alcance da eficácia subjetiva da sentença coletiva. Posto isso, nada obstante 

as críticas doutrinárias a respeito do art. 16 da LACP, estando em vigor o referido 

dispositivo, que restringe o alcance subjetivo da sentença civil, e atuando o julgador nos 

limites do direito posto, cabe-lhe, mediante interpretação sistêmica, encontrar uma 

hipótese para sua incidência. De fato, o caráter indivisível dos direitos difusos e 

coletivos stricto sensu conduz ao impedimento prático, e mesmo lógico, de qualquer 

interpretação voltada a cindir os efeitos da sentença civil em relação àqueles que 

estejam ligados por circunstâncias de fato ou que estejam ligados entre si ou com a parte 

contrária por uma relação jurídica base preexistente à lesão ou à ameaça de lesão. 

Entretanto, o art. 16 da LACP encontra aplicação naquelas ações civis públicas que 

envolvam direitos individuais homogêneos, únicos a admitir, pelo seu caráter divisível, 

a possibilidade de decisões eventualmente distintas, ainda que não desejáveis, para os 

titulares dos direitos autônomos, embora homogêneos. REsp 1.114.035-PR, Rel. 

originário Min. Sidnei Beneti, Rel. para acórdão Min. João Otávio de Noronha, 

julgado em 7/10/2014. (Informativo 552) 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXAME MERITÓRIO PELO STJ EM SEDE 

RECURSAL E LIMITES SUBJETIVOS DA CAUSA. 

O simples fato de a causa ter sido submetida à apreciação do STJ, por meio de 

recurso especial, não tem a aptidão para conferir alcance nacional à sentença 

proferida em ação civil pública. Isso porque o efeito substitutivo do art. 512 do CPC, 

decorrente do exame meritório do recurso especial, não tem o condão de modificar os 

limites subjetivos da causa. Caso se entendesse de modo contrário, estar-se-ia criando 

um novo interesse recursal, o que levaria a parte vencedora na sentença civil a recorrer 

até o STJ apenas para alcançar abrangência nacional. REsp 1.114.035-PR, Rel. 

originário Min. Sidnei Beneti, Rel. para acórdão Min. João Otávio de Noronha, 

julgado em 7/10/2014. (Informativo 552) 

 

Terceira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EFEITO ERGA OMNES DA SENTENÇA 

CIVIL PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

Tem abrangência nacional a eficácia da coisa julgada decorrente de ação civil 

pública ajuizada pelo Ministério Público, com assistência de entidades de classe de 

âmbito nacional, perante a Seção Judiciária do Distrito Federal, e sendo o órgão 

prolator da decisão final de procedência o STJ. É o que se extrai da inteligência dos 

arts. 16 da LACP, 93, II, e 103, III, do CDC. REsp 1.319.232-DF, Rel. Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, julgado em 4/12/2014. (Informativo 552) 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 Ação Penal 

 

Corte Especial 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. REJEIÇÃO DE QUEIXA-CRIME 

RELACIONADA À SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME CONTRA A HONRA.  

A queixa-crime que impute ao querelado a prática de crime contra a honra deve 

ser rejeitada na hipótese em que o querelante se limite a transcrever algumas 

frases, escritas pelo querelado em sua rede social, segundo as quais o querelante 

seria um litigante habitual do Poder Judiciário (fato notório, publicado em 

inúmeros órgãos de imprensa), sem esclarecimentos que possibilitem uma análise 

do elemento subjetivo da conduta do querelado consistente no intento positivo e 

deliberado de lesar a honra do ofendido. A nova sistemática do processo penal traz os 

aspectos nos quais o magistrado deve se debruçar na fase de prelibação. O inciso I do 

art. 395 do CPP, a propósito, dispõe que a denúncia ou queixa será rejeitada quando 

“for manifestamente inepta”. Na situação em análise, a queixa-crime não atende ao 

comando estabelecido pelo art. 41 do CPP, segundo o qual a “denúncia ou queixa 

conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação 

do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do 

crime e, quando necessário, o rol das testemunhas”. Isso porque, embora se exija, para a 

caracterização de crime contra a honra, demonstração do intento positivo e deliberado 

de lesar a honra alheia (animus injuriandi vel diffamandi), não existem, na queixa-crime 

em apreço, esclarecimentos que possibilitem uma análise do elemento subjetivo da 

conduta do querelado consistente no intento positivo e deliberado de lesar a honra do 

ofendido. AP 724-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 20/8/2014 (Informativo 

547). 

 

Corte Especial  

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APLICABILIDADE DO 

PRINCÍPIO DA INDIVISIBILIDADE DA AÇÃO PENAL PRIVADA. 

Caso o querelante proponha, na própria queixa-crime, composição civil de danos 

para parte dos querelados, a peça acusatória deverá ser rejeitada em sua 

integralidade – isto é, em relação a todos os querelados. Isso porque a composição 

pelos danos, sendo aceita e homologada judicialmente, implica a renúncia ao direito de 

queixa, nos termos do disposto no art. 74, parágrafo único, da Lei 9.099/1995, tratando-

se a renúncia, expressa ou tácita (art. 104 do CP), de causa extintiva da punibilidade, 
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sendo irretratável (art. 107, V, CP). Por força do princípio da indivisibilidade, a todos se 

estende a manifestação do intento de não processar parte dos envolvidos, de modo que a 

renúncia beneficia a todos eles. Precedente citado: HC 29.861-SP, Quinta Turma, DJ 

25/2/2004. AP 724-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 20/8/2014 (Informativo 

nº 547). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DE DENÚNCIA POR 

CORRUPÇÃO ATIVA E PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL 

PARA APURAÇÃO DE CORRUPÇÃO PASSIVA. 

O reconhecimento da inépcia da denúncia em relação ao acusado de corrupção 

ativa (art. 333 do CP) não induz, por si só, o trancamento da ação penal em relação 

ao denunciado, no mesmo processo, por corrupção passiva (art. 317 do CP). 

Conquanto exista divergência doutrinária acerca do assunto, prevalece o entendimento 

de que, via de regra, os crimes de corrupção passiva e ativa, por estarem previstos em 

tipos penais distintos e autônomos, são independentes, de modo que a comprovação de 

um deles não pressupõe a do outro. Aliás, tal compreensão foi reafirmada pelo STF no 

julgamento da Ação Penal 470-DF, extraindo-se dos diversos votos nela proferidos a 

assertiva de que a exigência de bilateralidade não constitui elemento integrante da 

estrutura do tipo penal do delito de corrupção (AP 470-DF, Tribunal Pleno, DJe 

19/4/2013). Não se desconhece o posicionamento no sentido de que, nas modalidades 

de recebimento ou aceitação da promessa de vantagem indevida, haveria bilateralidade 

da conduta, que seria precedida da ação do particular que a promove. Contudo, mesmo 

em tais casos, para que seja oferecida denúncia em face do autor da corrupção passiva é 

desnecessária a identificação ou mesmo a condenação do corruptor ativo, já que o 

princípio da indivisibilidade não se aplica às ações penais públicas. Ademais, a exclusão 

do acusado de corrupção ativa ocorreu apenas em razão da inépcia da denúncia, decisão 

que não faz coisa julgada material, permitindo que o órgão acusatório apresente outra 

peça vestibular quanto aos mesmos fatos sem os vícios outrora reconhecidos. Assim, 

não havendo qualquer decisão de mérito transitada em julgado que tenha afastado 

cabalmente a prática de corrupção ativa por parte do agente que teria oferecido ou 

prometido vantagem indevida a funcionário público, impossível o trancamento da ação 

quanto ao delito previsto no art. 317 do CP. RHC 52.465-PE, Rel. Min. Jorge Mussi, 

julgado em 23/10/2014 (Informativo nº 551). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESNECESSIDADE DE 

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA A 

CONSUMAÇÃO DO CRIME PREVISTO NO ART. 293, § 1°, III, “B”, DO CP.  

É dispensável a constituição definitiva do crédito tributário para que esteja 

consumado o crime previsto no art. 293, § 1º, III, "b", do CP. Isso porque o referido 
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delito possui natureza formal, de modo que já estará consumado quando o agente 

importar, exportar, adquirir, vender, expuser à venda, mantiver em depósito, guardar, 

trocar, ceder, emprestar, fornecer, portar ou, de qualquer forma, utilizar em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, produto ou 

mercadoria sem selo oficial. Não incide na hipótese, portanto, a Súmula Vinculante 24 

do STF, segundo a qual “Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, 

previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do 

tributo”. Com efeito, conforme já pacificado pela jurisprudência do STJ, nos crimes 

tributários de natureza formal é desnecessário que o crédito tributário tenha sido 

definitivamente constituído para a instauração da persecução penal. Essa providência é 

imprescindível apenas para os crimes materiais contra a ordem tributária, pois, nestes, a 

supressão ou redução do tributo é elementar do tipo penal. REsp 1.332.401-ES, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INDIVISIBILIDADE EM AÇÃO PÚBLICA. 

Na ação penal pública, o MP não está obrigado a denunciar todos os envolvidos no 

fato tido por delituoso, não se podendo falar em arquivamento implícito em 

relação a quem não foi denunciado. Isso porque, nessas demandas, não vigora o 

princípio da indivisibilidade. Assim, o Parquet é livre para formar sua convicção 

incluindo na increpação as pessoas que entenda terem praticados ilícitos penais, 

mediante a constatação de indícios de autoria e materialidade. Ademais, há 

possibilidade de se aditar a denúncia até a sentença. Precedentes citados: REsp 

1.255.224-RJ, Quinta Turma, DJe 7/3/2014; APn 382-RR, Corte Especial, DJe 

5/10/2011; e RHC 15.764-SP, Sexta Turma, DJ 6/2/2006. RHC 34.233-SP, Rel. Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 6/5/2014 (Informativo nº 540). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. NULIDADE DE QUEIXA-CRIME POR 

VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO. 

É nula a queixa-crime oferecida por advogado substabelecido com reserva de 

direitos por procurador que recebera do querelante apenas os poderes da cláusula 

ad judicia et extra – poderes para o foro em geral –, ainda que ao instrumento de 

substabelecimento tenha sido acrescido, pelo substabelecente, poderes especiais 

para a propositura de ação penal privada. De acordo com o art. 44 do CPP, a “queixa 

poderá ser dada por procurador com poderes especiais, devendo constar do instrumento 

do mandato o nome do querelante e a menção do fato criminoso, salvo quando tais 

esclarecimentos dependerem de diligências que devem ser previamente requeridas no 

juízo criminal”. Posto isso, cabe esclarecer que a procuração é o instrumento pelo qual 

uma pessoa nomeia outra de sua confiança como seu representante (procurador), para 
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agir em seu nome em determinada situação. É a procuração que define o conteúdo, os 

limites e a extensão do poder de representação. O substabelecimento, por sua vez, é um 

ato de transferência dos poderes outorgados na procuração inicial para que terceira 

pessoa possa praticar os mesmos atos, ou seja, é o repasse de poderes. Em decorrência, 

ainda que o substabelecimento esteja inserido na cláusula ad judicia, há limites 

objetivos que devem ser observados quando da transferência desses poderes. Ou seja, 

apenas aqueles originariamente outorgados podem ser transferidos. Consequentemente, 

não podem ser ampliados pelo substabelecente, visto que este lida com poderes e 

direitos de terceiros, e não próprios. Destarte, o mandatário só pode substabelecer 

aqueles poderes que lhe foram constituídos pelo outorgante originário, não sendo 

possível falar em transferência, pelo mencionado instrumento, daquilo que não recebeu. 

Nessa conjuntura, se a procuração firmada pelo querelante somente conferir os poderes 

da cláusula ad judicia et extra, apenas estes podem ser objeto de transferência aos 

substabelecidos. Assim, deve ser tida por inexistente a inclusão, ao substabelecer, de 

poderes especiais para a propositura de ação penal privada, se eles não constavam do 

mandato originário. Portanto, cabe reconhecer a nulidade da queixa-crime, por vício de 

representação, tendo em vista que a procuração outorgada para a sua propositura não 

atende às exigências do art. 44 do CPP. RHC 33.790-SP, Rel. originário Min. Maria 

Thereza De Assis Moura, Rel. para Acórdão Min. Sebastião Reis Júnior, julgado 

em 27/6/2014 (Informativo nº 544). 

 

 Ação Penal de Competência Originária dos Tribunais. 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. PODERES DO RELATOR EM 

INVESTIGAÇÃO CONTRA MAGISTRADO. 

O prosseguimento da investigação criminal em que surgiu indício da prática de 

crime por parte de magistrado não depende de deliberação do órgão especial do 

tribunal competente, cabendo ao relator a quem o inquérito foi distribuído 

determinar as diligências que entender cabíveis. O parágrafo único do art. 33 da 

LOMAN (“Quando, no curso de investigação, houver indício da prática de crime por 

parte de magistrado, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os respectivos autos 

ao Tribunal ou órgão especial competente para o julgamento, a fim de que prossiga na 

investigação”) não autoriza concluir, pelo seu conteúdo normativo, ser necessária a 

submissão do procedimento investigatório ao órgão especial tão logo chegue ao tribunal 

competente, para que seja autorizado o prosseguimento do inquérito. Trata-se, em 

verdade, de regra de competência. No tribunal, o inquérito é distribuído ao relator, a 

quem cabe determinar as diligências que entender cabíveis para realizar a apuração, 

podendo chegar, inclusive, ao arquivamento. Cabe ao órgão especial receber ou rejeitar 

a denúncia, conforme o caso, sendo desnecessária a sua autorização para a instauração 
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do inquérito judicial, segundo a jurisprudência do STF. Precedente citado do STF: HC 

94.278-SP, Tribunal Pleno, DJ 28/11/2008. HC 208.657-MG, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, julgado em 22/4/2014 (Informativo nº 540). 

 

 Competência 

 

Terceira Seção 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E 

JULGAR CRIME DE TORTURA COMETIDO FORA DO TERRITÓRIO 

NACIONAL.  

O fato de o crime de tortura, praticado contra brasileiros, ter ocorrido no exterior 

não torna, por si só, a Justiça Federal competente para processar e julgar os 

agentes estrangeiros. De fato, o crime de tortura praticado integralmente em território 

estrangeiro contra brasileiros não se subsume, em regra, a nenhuma das hipóteses de 

competência da Justiça Federal previstas no art. 109 da CF. Esclareça-se que não há 

adequação ao art. 109, V, da CF, que dispõe que compete à Justiça Federal processar e 

julgar “os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente”, pois não se trata de crime à distância. De igual modo, não há 

possibilidade de aplicar o inciso IV do art. 109 da CF, visto que não se tem dano direto 

a bens ou serviços da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ademais, 

ressalte-se que o deslocamento de competência para a jurisdição federal de crimes com 

violação a direitos humanos exige provocação e hipóteses extremadas e taxativas, nos 

termos do art. 109, V-A e § 5º, da CF. Desse modo, o incidente só será instaurado em 

casos de grave violação aos direitos humanos, em delitos de natureza coletiva, com 

grande repercussão, e para os quais a Justiça Estadual esteja, por alguma razão, inepta à 

melhor apuração dos fatos e à celeridade que o sistema de proteção internacional dos 

Direitos Humanos exige (AgRg no IDC 5-PE, Terceira Seção, DJe 3/6/2014; IDC 2-DF, 

Terceira Seção, DJe 22/11/2010; e IDC 1-PA, Terceira Seção, DJ 10/10/2005). CC 

107.397-DF, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 24/9/2014 (Informativo nº 549). 

 

Terceira Seção 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA PENAL 

RELACIONADA A INJÚRIA MOTIVADA POR DIVERGÊNCIAS POLÍTICAS 

ÀS VÉSPERAS DE ELEIÇÃO.   

Compete à Justiça Comum Estadual – e não à Justiça Eleitoral – processar e 

julgar injúria cometida no âmbito doméstico, desvinculada, direta ou 

indiretamente, de propaganda eleitoral, ainda que motivada por divergências 

políticas às vésperas de eleição. De fato, o crime previsto no art. 326 do Código 
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Eleitoral possui nítida simetria com o crime de injúria previsto no art. 140 do CP, mas 

com este não se confunde, distinguindo-se, sobretudo, pelo acréscimo de elementares 

objetivas à figura típica, que acabou por resultar em relevante restrição à sua aplicação, 

refletindo, também por isso, na maior especialização do objeto jurídico tutelado.  Para 

que se visualize a distinção entre ambos os delitos, convém que se reproduzam os textos 

legais: “Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:[...]” e “Art. 

326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, 

ofendendo-lhe a dignidade ou o decôro:[...]”. Como se vê, a injúria eleitoral somente se 

perfectibiliza quando a ofensa ao decoro ou à dignidade ocorrer na propaganda eleitoral 

ou com fins de propaganda. Ou seja, a caracterização do crime de injúria previsto na 

legislação eleitoral exige, como elementar do tipo, que a ofensa seja perpetrada na 

propaganda eleitoral ou vise fins de propaganda (TSE, HC 187.635-MG, DJe de 

16/2/2011), sob pena de incorrer-se no crime de injúria comum. Ademais, há de se 

ressaltar que, na injúria comum, tutela-se a honra subjetiva, sob o viés da dignidade ou 

decoro individual, e, na injúria eleitoral, protegem-se esses atributos ante o interesse 

social, que se extrai do direito subjetivo dos eleitores à lisura da competição eleitoral ou 

do “inafastável aprimoramento do Estado Democrático de Direito e o direito dos 

cidadãos de serem informados sobre os perfis dos candidatos, atendendo-se à política da 

transparência” (STF, Inq 1.884-RS, Tribunal Pleno, DJ 27/8/2004). CC 134.005-PR. 

Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 11/6/2014 (Informativo nº 545). 

 

Terceira Seção 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. REQUISITOS PARA 

CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À 

DE ESCRAVO. 

Para configuração do delito de “redução a condição análoga à de escravo” (art. 

149 do CP) – de competência da Justiça Federal – é desnecessária a restrição à 

liberdade de locomoção do trabalhador. De fato, a restrição à liberdade de locomoção 

do trabalhador é uma das formas de cometimento do delito, mas não é a única. 

Conforme se infere da redação do art. 149 do CP, o tipo penal prevê outras condutas 

que podem ofender o bem juridicamente tutelado, isto é, a liberdade de o indivíduo ir, 

vir e se autodeterminar, dentre elas submeter o sujeito passivo do delito a condições de 

trabalho degradantes, subumanas. Precedentes citados do STJ: AgRg no CC 105.026-

MT, Terceira Seção, DJe 17/2/2011; CC 113.428-MG, Terceira Seção, DJe 1º/2/2011. 

Precedente citado do STF: Inq 3.412, Tribunal Pleno, DJe 12/11/2012. CC 127.937-

GO, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 28/5/2014 (Informativo nº 543). 

 

Terceira Seção 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA NO CASO DE INJÚRIA 

MOTIVADA POR DIVERGÊNCIA POLÍTICA ÀS VÉSPERAS DA ELEIÇÃO.  

Compete à Justiça Comum Estadual, e não à Eleitoral, processar e julgar injúria 
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cometida no âmbito doméstico e desvinculada, direta ou indiretamente, de 

propaganda eleitoral, embora motivada por divergência política às vésperas da 

eleição. De fato, o crime previsto no art. 326 do Código Eleitoral possui nítida simetria 

com o crime de injúria previsto no art. 140 do CP, mas com este não se confunde, 

distinguindo-se, sobretudo, pelo acréscimo de elementares objetivas à figura típica, que 

acabou por resultar em relevante restrição à sua aplicação, refletindo, também por isso, 

na maior especialização do objeto jurídico tutelado. A propósito, assim dispõem os 

referidos dispositivos legais: “Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou 

o decoro:[...]” e “Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de 

propaganda, ofendendo-lhe a dignidade ou o decôro:[...]”. Como se vê, a injúria 

eleitoral somente se perfectibiliza quando a ofensa ao decoro ou à dignidade ocorrer na 

propaganda eleitoral ou com fins de propaganda. Ou seja, a caracterização do crime de 

injúria previsto na legislação eleitoral exige, como elementar do tipo, que a ofensa seja 

perpetrada na propaganda eleitoral ou vise fins de propaganda (TSE, HC 187.635-MG, 

DJe de 16/2/2011), sob pena de incorrer-se no crime de injúria comum. Por fim, cabe 

ressaltar que, na injúria comum, tutela-se a honra subjetiva, sob o viés da dignidade ou 

decoro individual e, na injúria eleitoral, protegem-se esses atributos ante o interesse 

social que se extrai do direito subjetivo dos eleitores à lisura da competição eleitoral ou 

do “inafastável aprimoramento do Estado Democrático de Direito e o direito dos 

cidadãos de serem informados sobre os perfis dos candidatos, atendendo-se à política da 

transparência” (STF, Inq 1.884-RS, Tribunal Pleno, DJ de 27/8/2004). CC 134.005-PR, 

Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 11/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

Terceira Seção 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA PENAL NO CASO DE 

IMPORTAÇÃO DE DROGAS VIA POSTAL. 

Na hipótese em que drogas enviadas via postal do exterior tenham sido 

apreendidas na alfândega, competirá ao juízo federal do local da apreensão da 

substância processar e julgar o crime de tráfico de drogas, ainda que a 

correspondência seja endereçada a pessoa não identificada residente em outra 

localidade. Isso porque a conduta prevista no art. 33, caput, da Lei 11.343/2006 

constitui delito formal, multinuclear, que, para a consumação, basta a execução de 

qualquer das condutas previstas no dispositivo legal, dentre elas o verbo “importar”, que 

carrega a seguinte definição: fazer vir de outro país, estado ou município; trazer para 

dentro. Logo, ainda que desconhecido o autor, despiciendo é o seu reconhecimento, 

podendo-se afirmar que o delito se consumou no instante em que tocou o território 

nacional, entrada essa consubstanciada na apreensão da droga. Ressalte-se, por 

oportuno, que é firme o entendimento da Terceira Seção do STJ no sentido de ser 

desnecessário, para que ocorra a consumação da prática delituosa, a correspondência 

chegar ao destinatário final, por configurar mero exaurimento da conduta. Dessa forma, 

em não havendo dúvidas acerca do lugar da consumação do delito, da leitura do caput 

do art. 70 do CPP, torna-se óbvia a definição da competência para o processamento e 

julgamento do feito, uma vez que é irrelevante o fato da droga estar endereçada a 
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destinatário em outra localidade. CC 132.897-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 

julgado em 28/5/2014 (Informativo nº 543). 

 

Terceira Seção 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E 

JULGAR CRIME ENVOLVENDO JUNTA COMERCIAL. 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar a suposta prática de delito de 

falsidade ideológica praticado contra Junta Comercial. O art. 6º da Lei 8.934/1994 

prescreve que as Juntas Comerciais subordinam-se administrativamente ao governo da 

unidade federativa de sua jurisdição e, tecnicamente, ao Departamento Nacional de 

Registro do Comércio, órgão federal. Ao interpretar esse dispositivo legal, a 

jurisprudência do STJ sedimentou o entendimento de que, para se firmar a competência 

para processamento de demandas que envolvem Junta Comercial de um estado, é 

necessário verificar a existência de ofensa direta a bens, serviços ou interesses da União, 

conforme determina o art. 109, IV, da CF. Caso não ocorra essa ofensa, como na 

hipótese em análise, deve-se reconhecer a competência da Justiça Estadual. Precedentes 

citados: CC 119.576-BA, Terceira Seção, DJe 21.6.2012; CC 81.261-BA, Terceira 

Secão, DJe 16.3.2009. CC 130.516-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 

26/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Terceira Seção 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA PENAL RELACIONADA 

A INVASÃO DE CONSULADO ESTRANGEIRO. 

Compete à Justiça Estadual – e não à Justiça Federal – processar e julgar supostos 

crimes de violação de domicílio, de dano e de cárcere privado – este, em tese, 

praticado contra agente consular – cometidos por particulares no contexto de 

invasão a consulado estrangeiro. De acordo com o disposto no art. 109, IV e V, da 

CF, a competência penal da Justiça Federal pressupõe que haja ofensa a bens, serviços 

ou interesses da União ou que, comprovada a internacionalidade do fato, o crime 

praticado esteja previsto em tratados ou convenções internacionais. No entanto, os 

supostos crimes praticados estão previstos no CP, não havendo qualquer indício de 

internacionalidade dos fatos. De igual modo, na situação em análise, as condutas ilícitas 

não ofendem diretamente os bens, serviços ou interesses da União, entidades 

autárquicas ou empresas públicas federais. Ressalte-se que o disposto nos incisos I e II 

do art. 109 da CF e o fato de competir à União a manutenção de relações diplomáticas 

com Estados estrangeiros – do que derivam as relações consulares – não alteram a 

competência penal da Justiça Federal. AgRg no CC 133.092-RS, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, julgado em 23/4/2014 (Informativo nº 541). 

 

Quinta Turma 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER.  

O fato de a vítima ser figura pública renomada não afasta a competência do 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher para processar e 

julgar o delito. Isso porque a situação de vulnerabilidade e de hipossuficiência da 

mulher, envolvida em relacionamento íntimo de afeto, revela-se ipso facto, sendo 

irrelevante a sua condição pessoal para a aplicação da Lei Maria da Penha. Com efeito, 

a presunção de hipossuficiência da mulher é pressuposto de validade da referida lei, por 

isso o Estado deve oferecer proteção especial para reequilibrar a desproporcionalidade 

existente. Vale ressaltar que, em nenhum momento, o legislador condicionou esse 

tratamento diferenciado à demonstração desse pressuposto – presunção de 

hipossuficiência da mulher –, que, aliás, é ínsito à condição da mulher na sociedade 

hodierna. Além disso, não é desproporcional ou ilegítimo o uso do sexo como critério 

de diferenciação, visto que a mulher é vulnerável no tocante a constrangimentos físicos, 

morais e psicológicos sofridos em âmbito privado (STF, ADC 19-DF, Tribunal Pleno, 

DJe 29/4/2014). Desse modo, as denúncias de agressões, em razão do gênero, que 

porventura ocorram neste contexto, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, nos termos do art. 14 da Lei 

11.340/2006. REsp 1.416.580-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 1º/4/2014 

(Informativo nº 539). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AMPLIAÇÃO DA COMPETÊNCIA DOS 

JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE POR LEI ESTADUAL. 

Lei estadual pode conferir poderes ao Conselho da Magistratura para, 

excepcionalmente, atribuir aos Juizados da Infância e da Juventude competência 

para processar e julgar crimes contra a dignidade sexual em que figurem como 

vítimas crianças ou adolescentes. Embora haja precedentes do STJ em sentido 

contrário, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, é de se seguir o 

entendimento assentado nas duas Turmas do STF no sentido de ser possível atribuir à 

Justiça da Infância e da Juventude, entre outras competências, a de processar e julgar 

crimes de natureza sexuais praticados contra crianças e adolescentes. Precedentes 

citados do STF: HC 113.102-RS, Primeira Turma, DJe 18/2/2013; e HC 113.018-RS, 

Segunda Turma, DJe 14/11/2013. HC 238.110-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 

julgado em 26/8/2014 (Vide Informativo nº 529). (Informativo nº 551).  

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPENTÊNCIA PARA JULGAR CRIME 

DE PERIGO DE DESASTRE FERROVIÁRIO.  
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Não havendo ofensa direta a bens, serviços e interesses da União ou de suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas (art. 109, IV, da CF), compete à 

Justiça Estadual – e não à Justiça Federal – processar e julgar suposto crime de 

perigo de desastre ferroviário qualificado pelo resultado lesão corporal e morte 

(art. 260, IV, § 2º, c/c art. 263 do CP) ocorrido por ocasião de descarrilamento de 

trem em malha ferroviária da União. De fato, o bem jurídico tutelado pelo crime de 

perigo de desastre ferroviário é a incolumidade pública, consubstanciada na segurança 

dos meios de comunicação e transporte. Indiretamente, também se tutelam a vida e a 

integridade física das pessoas vítimas do desastre. O sujeito passivo do delito é, 

portanto, a coletividade em geral e, de forma indireta, as pessoas que, eventualmente, 

sofram lesões corporais ou morte. Precedente citado: CC 45.652-SP, Terceira Seção, 

DJe 24/11/2004. RHC 50.054-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 4/11/2014 

(Informativo nº 551). 

  

 Crime Contra a Ordem Tributária, Econômica e Contra as Relações de 

Consumo 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. DEMONSTRAÇÃO DA 

MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART. 7º, IX, DA LEI 

8.137/1990.  

Para a demonstração da materialidade do crime previsto no art. 7º, IX, da Lei 

8.137/1990, é imprescindível a realização de perícia para atestar se as mercadorias 

apreendidas estavam em condições impróprias para o consumo. Precedentes citados 

do STJ: AgRg no REsp 1.175.679-RS, Sexta Turma, DJe 28/3/2012; e HC 132.257-SP, 

Quinta Turma, DJe 8/9/2011. Precedente citado do STF: HC 90.779-PR, Primeira 

Turma, DJe 23/10/2008. AgRg no Resp 1.111.736-RS, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, julgado em 17/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

 Descoberta Fortuita de Delitos 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. LEGALIDADE DE INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA DEFERIDA POR JUÍZO DIVERSO DAQUELE COMPETENTE 

PARA JULGAR A AÇÃO PRINCIPAL.  

A sentença de pronúncia pode ser fundamentada em indícios de autoria surgidos, 

de forma fortuita, durante a investigação de outros crimes no decorrer de 



 

391 
 

interceptação telefônica determinada por juiz diverso daquele competente para o 

julgamento da ação principal. Nessa situação, não há que se falar em incompetência 

do Juízo que autorizou a interceptação telefônica, tendo em vista que se trata de 

hipótese de encontro fortuito de provas. Além disso, a regra prevista no art. 1º da Lei 

9.296/1996, de acordo com a qual a interceptação telefônica dependerá de ordem do juiz 

competente da ação principal, deve ser interpretada com ponderação, não havendo 

ilegalidade no deferimento da medida por Juízo diverso daquele que vier a julgar a ação 

principal, sobretudo quando autorizada ainda no curso da investigação criminal. 

Precedente citado: RHC 32.525-AP, Sexta Turma, DJe 4/9/2013. REsp 1.355.432-SP, 

Rel. Min. Jorge Mussi, Rel. para acórdão Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 

21/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. DESCOBERTA FORTUITA DE DELITOS 

QUE NÃO SÃO OBJETO DE INVESTIGAÇÃO.  

O fato de elementos indiciários acerca da prática de crime surgirem no decorrer 

da execução de medida de quebra de sigilo bancário e fiscal determinada para 

apuração de outros crimes não impede, por si só, que os dados colhidos sejam 

utilizados para a averiguação da suposta prática daquele delito. Com efeito, pode 

ocorrer o que se chama de fenômeno da serendipidade, que consiste na descoberta 

fortuita de delitos que não são objeto da investigação. Precedentes citados: HC 187.189-

SP, Sexta Turma, DJe 23/8/2013; e RHC 28.794-RJ, Quinta Turma, DJe 13/12/2012. 

HC 282.096-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 24/4/2014 

(Informativo nº 539). 

 

 

 Efeitos da Condenação 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. PROCEDIMENTO PARA DECLARAR A PERDA DO 

CARGO DE MEMBRO VITALÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.  

Em ação penal decorrente da prática de corrupção passiva praticada por membro 

vitalício do Ministério Público Estadual, não é possível determinar a perda do 

cargo com fundamento no art. 92, I, a, do CP. De acordo com o art. 92, I, a, do CP, é 

efeito não automático da condenação a perda do cargo, função pública ou mandato 

eletivo quando aplicada a pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 

Administração Pública. Entretanto, quanto à perda do cargo de membro do Ministério 

Público Estadual, há norma especial (Lei 8.625/1993 – Lei Orgânica Nacional do 
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Ministério Público) que dispõe que a perda do referido cargo somente pode ocorrer após 

o trânsito em julgado de ação civil proposta para esse fim. O art. 38, § 2º, da Lei 

8.625/1993 ainda prevê que a ação civil para a decretação da perda do cargo somente 

pode ser ajuizada pelo Procurador-Geral de Justiça quando previamente autorizado pelo 

Colégio de Procuradores, o que constitui condição de procedibilidade, juntamente com 

o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. Com efeito, em se tratando de 

normas legais de mesma hierarquia, o fato de a Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público prever regras específicas e diferenciadas das do Código Penal para a perda de 

cargo, em atenção ao princípio da especialidade – lex specialis derogat generali –, deve 

prevalecer o que dispõe a lei orgânica. REsp 1.251.621-AM, Rel. Min. Laurita Vaz, 

julgado em 16/10/2014. (Informativo nº 552). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 92, I, DO CP A SERVIDOR 

PÚBLICO APOSENTADO ANTERIORMENTE À CONDENAÇÃO CRIMINAL. 

Ainda que condenado por crime praticado durante o período de atividade, o 

servidor público não pode ter a sua aposentadoria cassada com fundamento no art. 

92, I, do CP, mesmo que a sua aposentadoria tenha ocorrido no curso da ação 

penal. De fato, os efeitos de condenação criminal previstos no art. 92, I, do CP – 

segundo o qual são efeitos da condenação criminal a “perda de cargo, função pública ou 

mandato eletivo” –, embora possam repercutir na esfera das relações extrapenais, são 

efeitos penais, na medida em que decorrem de lei penal. Sendo assim, pela natureza 

constrangedora desses efeitos (que acarretam restrição ou perda de direitos), eles 

somente podem ser declarados nas hipóteses restritas do dispositivo mencionado, o que 

implica afirmar que o rol do art. 92 do CP é taxativo, sendo vedada a interpretação 

extensiva ou analógica para estendê-los em desfavor do réu, sob pena de afronta ao 

princípio da legalidade. Dessa maneira, como essa previsão legal é dirigida para a 

“perda de cargo, função pública ou mandato eletivo”, não se pode estendê-la ao servidor 

que se aposentou, ainda que no decorrer da ação penal. Precedentes citados: REsp 

1.317.487-MT, Quinta Turma, DJe 22/8/2014; e RMS 31.980-ES, Sexta Turma, DJe 

30/10/2012. REsp 1.416.477-SP, Rel. Min. Walter de Almeida Guilherme 

(Desembargador convocado do TJ/SP), julgado em 18/11/2014. (Informativo nº 

552). 

 

 Habeas Corpus 

 

Quinta Turma 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. RHC QUE 

CONSISTA EM MERA REITERAÇÃO DE HC. 
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A análise pelo STJ do mérito de habeas corpus com o objetivo de avaliar eventual 

possibilidade de concessão da ordem de ofício, ainda que este tenha sido 

considerado incabível por inadequação da via eleita, impede a posterior apreciação 

de recurso ordinário em habeas corpus que também esteja tramitando no 

Tribunal, e que consista em mera reiteração do mandamus já impetrado (com 

identidade de partes, objeto e causa de pedir). Isso porque, nessa hipótese, estaria 

configurada a litispendência, instituto que visa precipuamente à economia processual e 

ao propósito de evitar a ocorrência de decisões contraditórias. Vale ressaltar que, de um 

lado, não se veda à defesa do paciente a impetração de mandamus incabível, na busca 

da sorte da concessão de ordem de habeas corpus de ofício. De outro lado, porém, caso 

o habeas corpus seja analisado, pode-se ter de arcar com o ônus de o recurso ordinário 

também impetrado não ter seu pedido de mérito apreciado pelo Tribunal, embora se 

trate da correta via de impugnação. Nesse contexto, deve-se ter em conta que o acesso 

ao Judiciário não pode acontecer de forma indiscriminada e deve ser conduzido com 

ética e lealdade, sendo consectário do princípio da lealdade processual a impossibilidade 

de a defesa pleitear pretensões descabidas, inoportunas, tardias ou já decididas, que 

contribuam com o abarrotamento dos tribunais. RHC 37.895-RS, Rel. Min. Laurita 

Vaz, julgado em 27/3/2014 (Informativo nº 539). 

 

 Honorários Advocatícios 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. VALOR MÍNIMO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM FAVOR DO DEFENSOR DATIVO. 

O arbitramento judicial dos honorários advocatícios ao defensor dativo nomeado 

para oficiar em processos criminais deve observar os valores mínimos 

estabelecidos na tabela da OAB, considerados o grau de zelo do profissional e a 

dificuldade da causa como parâmetros norteadores do quantum. Precedentes 

citados: AgRg no REsp 1.350.442-ES, Quinta Turma, DJe 1/2/2013; AgRg no REsp 

999.078-AL, Sexta Turma, DJe 14/10/2013; e AgRg no REsp 1.370.209-ES, Segunda 

Turma, DJe 14/6/2013. REsp 1.377.798-ES, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado 

em 19/8/2014 (Informativo nº 545). 

 

 Inquérito Policial 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INDICIAMENTO COMO ATRIBUIÇÃO 

EXCLUSIVA DA AUTORIDADE POLICIAL.  
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O magistrado não pode requisitar o indiciamento em investigação criminal. Isso 

porque o indiciamento constitui atribuição exclusiva da autoridade policial. De 

fato, é por meio do indiciamento que a autoridade policial aponta determinada pessoa 

como a autora do ilícito em apuração. Por se tratar de medida ínsita à fase 

investigatória, por meio da qual o delegado de polícia externa o seu convencimento 

sobre a autoria dos fatos apurados, não se admite que seja requerida ou determinada 

pelo magistrado, já que tal procedimento obrigaria o presidente do inquérito à conclusão 

de que determinado indivíduo seria o responsável pela prática criminosa, em nítida 

violação ao sistema acusatório adotado pelo ordenamento jurídico pátrio. Nesse mesmo 

sentido, é a inteligência do art. 2º, § 6º, da Lei 12.830/2013, o qual consigna que o 

indiciamento é ato inserto na esfera de atribuições da polícia judiciária. Precedente 

citado do STF: HC 115.015-SP, Segunda Turma, DJe 11/9/2013. RHC 47.984-SP, Rel. 

Min. Jorge Mussi, julgado em 4/11/2014. (Informativo nº 552). 

 

 Instrução Criminal 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTIMAÇÃO DE AUTORIDADE PARA 

PRESTAR DECLARAÇÕES.  

As autoridades com prerrogativa de foro previstas no art. 221 do CPP, quando 

figurarem na condição de investigados no inquérito policial ou de acusados na ação 

penal, não têm o direito de serem inquiridas em local, dia e hora previamente 

ajustados com a autoridade policial ou com o juiz. Isso porque não há previsão legal 

que assegure essa prerrogativa processual, tendo em vista que o art. 221 do CPP se 

restringe às hipóteses em que as autoridades nele elencadas participem do processo na 

qualidade de testemunhas, e não como investigados ou acusados. Precedente citado do 

STF: Pet 4.600-AL, DJe 26/11/2009. HC 250.970-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado 

em 23/9/2014 (Informativo nº 547). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTERROGATÓRIO NA LEI DE DROGAS. 

Não gera nulidade o fato de, no julgamento dos crimes previstos na Lei 

11.343/2006, a oitiva do réu ocorrer após a inquirição das testemunhas. Segundo 

regra contida no art. 394, § 2º, do CPP, o procedimento comum será aplicado no 

julgamento de todos os crimes, salvo disposições em contrário do próprio CPP ou de lei 

especial. Logo, se para o julgamento dos delitos disciplinados na Lei 11.343/2006 há 

rito próprio (art. 57, da Lei 11.343/2006), no qual o interrogatório inaugura a audiência 

de instrução e julgamento, é de se afastar o rito ordinário (art. 400 do CPP) nesses 

casos, em razão da especialidade. Precedentes citados: HC 218.200-PR, Sexta Turma, 
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DJe 29/8/2012; HC 138.876-DF, Quinta Turma, DJe 19/10/2011. HC 275.070-SP, Rel. 

Min. Laurita Vaz, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA QUE NÃO 

INDIVIDUALIZA A CONDUTA DE SÓCIO E ADMINISTRADOR DE PESSOA 

JURÍDICA. 

É inepta a denúncia que, ao imputar a sócio a prática dos crimes contra a ordem 

tributária previstos nos incisos I e II do art. 1º da Lei 8.137/1990, limita-se a 

transcrever trechos dos tipos penais em questão e a mencionar a condição do 

denunciado de administrador da sociedade empresária que, em tese, teria 

suprimido tributos, sem descrever qual conduta ilícita supostamente cometida pelo 

acusado haveria contribuído para a consecução do resultado danoso. Assim dispõe 

o art. 1º, I e II, da Lei 8.137/1990: “Constitui crime contra a ordem tributária suprimir 

ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes 

condutas: I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação 

de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal”. Posto isso, cabe 

ressaltar que uma denúncia deve ser recebida se atendido seu aspecto formal (artigo 41 

c/c 395, I, do CPP), identificada a presença tanto dos pressupostos de existência e 

validade da relação processual, quanto das condições para o exercício da ação penal 

(artigo 395, II, do CPP), e a peça vier acompanhada de lastro probatório mínimo a 

amparar a acusação (art. 395, III, do CPP). Nesse contexto, observa-se que o simples 

fato de o acusado ser sócio e administrador da empresa constante da denúncia não pode 

levar a crer, necessariamente, que ele tivesse participação nos fatos delituosos, a ponto 

de se ter dispensado ao menos uma sinalização de sua conduta, ainda que breve, sob 

pena de restar configurada a repudiada responsabilidade criminal objetiva. Não se pode 

admitir que a narrativa criminosa seja resumida à simples condição de acionista, sócio, 

ou representante legal de uma pessoa jurídica ligada a eventual prática criminosa. Vale 

dizer, admitir a chamada denúncia genérica nos crimes societários e de autoria coletiva 

não implica aceitar que a acusação deixe de correlacionar, com o mínimo de concretude, 

os fatos considerados delituosos com a atividade do acusado. Não se deve admitir que o 

processo penal se inicie com uma imputação que não pode ser rebatida pelo acusado, 

em face da indeterminação dos fatos que lhe foram atribuídos, o que, a toda evidência, 

contraria as bases do sistema acusatório, de cunho constitucional, mormente a garantia 

insculpida no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal. HC 224.728-PE, Rel. 

Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 10/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA INEPTA POR FALTA DE 

DESCRIÇÃO ADEQUADA DE CONDUTA COMISSIVA POR OMISSÃO. 
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É inepta denúncia que impute a prática de homicídio na forma omissiva imprópria 

quando não há descrição clara e precisa de como a acusada – médica cirurgiã de 

sobreaviso – poderia ter impedido o resultado morte, sendo insuficiente a simples 

menção do não comparecimento da denunciada à unidade hospitalar, quando lhe 

foi solicitada a presença para prestar imediato atendimento a paciente que foi a 

óbito. Com efeito, o legislador estabeleceu alguns requisitos essenciais para a 

formalização da acusação, a fim de que seja assegurado ao acusado o escorreito 

exercício do contraditório e da ampla defesa, pois a higidez da denúncia é uma garantia 

do denunciado. Neste contexto, quando se imputa a alguém crime comissivo por 

omissão (art. 13, § 2º, b, do CP), é necessário que se demonstre o nexo normativo entre 

a conduta omissiva e o resultado normativo, porque só se tem por constituída a relação 

de causalidade se, baseado em elementos empíricos, for possível concluir, com alto grau 

de probabilidade, que o resultado não ocorreria se a ação devida fosse efetivamente 

realizada. Na hipótese em foco, a denúncia não descreveu com a clareza necessária qual 

foi a conduta omitida pela denunciada que teria impedido o resultado morte, com 

probabilidade próxima da certeza. Assim, se inexistir a descrição do liame de 

causalidade normativa entre a conduta comissiva por omissão e a morte da vítima, não 

há que se falar em materialidade de crime de homicídio, porquanto é imprescindível que 

a imputação esteja embasada em prova técnica, como laudo cadavérico, parecer médico 

ou perícia médica, que permita, com dados científicos, demonstrar com a mínima 

segurança que a vítima evoluiu a óbito por falta daquele atendimento médico imediato e 

especializado não prestado pelo acusado. Destaque-se que a falta de laudo de necropsia 

não impede o reconhecimento da materialidade delitiva nos crimes de homicídio, 

podendo, muitas vezes, vir demonstrada por outros meios de prova, como, por exemplo, 

depoimentos testemunhais. RHC 39.627-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 

julgado em 8/4/2014 (Informativo nº 538). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA QUE NÃO 

DESCREVE DE FORMA CLARA E PRECISA A CONDUTA DO AGENTE. 

É inepta denúncia que, ao descrever a conduta do acusado como sendo dolosa, o 

faz de forma genérica, a ponto de ser possível enquadrá-la tanto como culpa 

consciente quanto como dolo eventual. Com efeito, o elemento psíquico que 

caracteriza o injusto penal, em sua forma dolosa ou culposa, deve estar bem 

caracterizado, desde a denúncia, pois é tênue a linha entre o dolo eventual e a culpa 

consciente. Na hipótese em análise, há nítida violação da garantia do contraditório e da 

plenitude de defesa, por não despontar da exordial acusatória, com a clareza e a precisão 

exigidas, o dolo, em sua forma eventual, que teria animado o agente, sendo impossível 

conhecer no caso em apreço as circunstâncias subjetivas. RHC 39.627-RJ, Rel. Min. 

Rogerio Schietti Cruz, julgado em 8/4/2014 (Informativo nº 538). 
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Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTERROGATÓRIO NA LEI DE DROGAS. 

No julgamento dos crimes previstos na Lei 11.343/2006, é legítimo que o 

interrogatório do réu seja realizado antes da oitiva das testemunhas. Isso porque o 

regramento específico estabelecido no art. 57 da Lei 11.343/2006 prevalece sobre a 

regra geral do CPP. Precedentes citados do STJ: RHC 40.837-MG, Quinta Turma, DJe 

11/12/2013 e HC 165.034-MG, Quinta Turma, DJe 9/10/2012. Precedente citado do 

STF: RHC 116.713-MG, Segunda Turma, DJe 24/6/2013. HC 245.752-SP, Rel. Min. 

Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

 Execução Penal 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPATIBILIDADE ENTRE A PRISÃO 

CAUTELAR E O REGIME PRISIONAL SEMIABERTO FIXADO NA 

SENTENÇA. 

Há compatibilidade entre a prisão cautelar mantida pela sentença condenatória e o 

regime inicial semiaberto fixado nessa decisão, devendo o réu, contudo, cumprir a 

respectiva pena em estabelecimento prisional compatível com o regime inicial 

estabelecido. Precedentes citados: HC 256.535-SP, Quinta Turma, DJe 20/6/2013; e 

HC 228.010-SP, Quinta Turma, DJe 28/5/2013. HC 289.636-SP, Rel. Min. Moura 

Ribeiro, julgado em 20/5/2014 (Informativo nº 540). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. PROCEDIMENTO PARA A 

CONVERSÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS EM PRIVATIVA DE 

LIBERDADE. 

É imprescindível a prévia intimação pessoal do reeducando que descumpre pena 

restritiva de direitos para que se proceda à conversão da pena alternativa em 

privativa de liberdade. Isso porque se deve dar oportunidade para que o reeduncando 

esclareça as razões do descumprimento, em homenagem aos princípios do contraditório 

e da ampla defesa. Precedentes citados: HC 256.036-SP, Quinta Turma, DJe 3/9/2013; 

HC 221.404-RJ, Sexta Turma, DJe 23/4/2013. HC 251.312-SP, Rel. Min. Moura 

Ribeiro, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 536). 
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 Medidas Assecuratórias 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA E 

RECURSO DE TERCEIRO PREJUDICADO.  

Se, em decisão transitada em julgado, decide-se pela improcedência de embargos 

de terceiro opostos contra apreensão de veículo automotor – em razão de não ter 

sido comprovada a propriedade, a posse ou a origem lícita dos recursos utilizados 

na aquisição do automóvel – o autor dos referidos embargos, na condição de 

terceiro prejudicado, não tem interesse de recorrer contra parte da sentença 

condenatória que, ao final da ação penal, decretou o perdimento do bem em favor 

da União. Isso porque há identidade de demandas entre os embargos de terceiro que se 

dirigiram contra a apreensão do veículo e a apelação interposta contra a decretação de 

perdimento do automóvel em favor da União. Isto é, há identidade de partes e de 

pedidos (devolução do bem), bem como em relação à causa de pedir (a suposta 

propriedade do automóvel). Desse modo, constatado o trânsito em julgado da decisão 

que julga improcedente os embargos de terceiro, observa-se a ocorrência de coisa 

julgada que retira o interesse do autor dos embargos de recorrer, na condição de terceiro 

prejudicado, contra a parte da sentença condenatória que, ao final da ação penal, 

decretou o perdimento do veículo. REsp 1.247.629-RJ, Rel. Min. Sebastião Reis 

Júnior, julgado em 6/11/2014. (Informativo 552). 

 

 Nulidades 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. NULIDADE DE PROVA ADVINDA DE 

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 

Os dados obtidos pela Receita Federal com fundamento no art. 6º da LC 105/2001, 

mediante requisição direta às instituições bancárias no âmbito de processo 

administrativo fiscal sem prévia autorização judicial, não podem ser utilizados 

para sustentar condenação em processo penal. Efetivamente, afigura-se decorrência 

lógica do respeito aos direitos à intimidade e à privacidade (art. 5º, X, da CF) a 

proibição de que a administração fazendária afaste, por autoridade própria, o sigilo 

bancário do contribuinte, especialmente se considerada sua posição de parte na relação 

jurídico-tributária, com interesse direto no resultado da fiscalização. Apenas o 

Judiciário, desinteressado que é na solução material da causa e, por assim dizer, órgão 

imparcial, está apto a efetuar a ponderação imprescindível entre o dever de sigilo – 
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decorrente da privacidade e da intimidade asseguradas aos indivíduos em geral e aos 

contribuintes, em especial – e o também dever de preservação da ordem jurídica 

mediante a investigação de condutas a ela atentatórias. Nesse contexto, diante da 

ilicitude da quebra do sigilo bancário realizada diretamente pela autoridade fiscalizadora 

sem prévia autorização judicial, deve ser reconhecida a inadmissibilidade das provas 

dela advindas, na forma do art. 157 do CPP, de acordo com o qual “São inadmissíveis, 

devendo ser desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas 

em violação a normas constitucionais ou legais”. Precedente citado do STF: RE 

389.808-PR, Tribunal Pleno, DJe 9/5/2011. Precedente citado do STJ: RHC 41.532-PR, 

Sexta Turma, DJe 28/2/2014; e AgRg no REsp 1.402.649-BA, Sexta Turma, DJe 

18/11/2013. REsp 1.361.174-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 

3/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAR 

DECISÃO QUE DETERMINE DILIGÊNCIAS INVASIVAS DE ACESSO DE 

DADOS. 

É nula a decisão que, sem fundamentação, determine o acesso a dados bancários, 

telefônicos e de empresas de transporte aéreo, ainda que as diligências tenham sido 

solicitadas com o objetivo de verificar o regular cumprimento de pena restritiva de 

direitos. De fato, é garantido ao cidadão o direito à intimidade e à vida privada, com a 

inviolabilidade do sigilo de seus dados, inclusive bancários e fiscal (art. 5º, X e XII, da 

CF; arts. 1º e 5º da Lei 9.296/1996; art. 1º, § 4º, e art. 2º da LC 105/2001; e art. 3º da 

Lei 9.472/1997).  Embora não sejam absolutas as restrições de acesso à privacidade e 

aos dados pessoais do cidadão, é imprescindível que qualquer decisão judicial explicite 

os seus motivos (art. 93, IX, da CF), ainda que considerado o interesse público no 

acompanhamento da execução penal. REsp 1.133.877-PR, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 

julgado em 19/8/2014 (Informativo nº 545). 

 

 Prazos 

 

Terceira Seção 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. PRAZO PARA RECURSOS DO MP EM 

MATÉRIA PENAL. 

Em matéria penal, o Ministério Público não goza da prerrogativa da contagem dos 

prazos recursais em dobro. Precedentes citados: AgRg no AgRg no HC 146.823-RS, 

Sexta Turma, DJE 24/9/2013; e REsp 596.512-MS, Quinta Turma, DJ 22/3/2004. AgRg 

no EREsp 1.187.916-SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 27/11/2013 

(Informativo nº 533). 
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 Procedimento Relativo aos Processos da Competência do Tribunal do Júri 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. DIREITO À RÉPLICA DO ASSISTENTE DA 

ACUSAÇÃO.  

O assistente da acusação tem direito à réplica, ainda que o MP tenha anuído à tese 

de legítima defesa do réu e declinado do direito de replicar. Isso porque o CPP 

garante ao assistente da acusação esse direito. Efetivamente, de acordo com o art. 271 

do CPP, ao assistente da acusação será permitido "participar do debate oral", e, 

conforme o art. 473 do CPP, "o acusador poderá replicar". REsp 1.343.402-SP, Rel. 

Min. Laurita Vaz, julgado em 21/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. NECESSIDADE DE ENCERRAR A 

VOTAÇÃO CASO OS JURADOS RESPONDAM AFIRMATIVAMENTE AO 

QUESITO REFERENTE À ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO. 

Suscitada a legítima defesa como única tese defensiva perante o Conselho de 

Sentença, caso mais de três jurados respondam afirmativamente ao terceiro 

quesito – “O jurado absolve o acusado?” –, o Juiz Presidente do Tribunal do Júri 

deve encerrar o julgamento e concluir pela absolvição do réu, não podendo 

submeter à votação quesito sobre eventual excesso doloso alegado pela acusação. 

Na atual sistemática do Tribunal do Júri, o CPP não prevê quesito específico sobre a 

legítima defesa. Após a Lei 11.689/2008, foram unificadas teses defensivas em um 

único quesito obrigatório (art. 483, inciso III, do CPP). Ao concentrar diversas teses 

absolutórias nesta questão – “O jurado absolve o acusado?” –, o legislador buscou 

impedir que os jurados fossem indagados sobre aspectos técnicos. Nessa perspectiva, 

declarada a absolvição pelo Conselho de Sentença, prosseguir no julgamento para 

verificar se houve excesso doloso constituiu constrangimento manifestamente ilegal ao 

direito ambulatorial do acusado. Caracteriza, ademais, ofensa à garantia da plenitude de 

defesa, pois o novo sistema permite justamente que o jurado possa absolver o réu 

baseado unicamente em sua livre convicção e de forma independente das teses 

defensivas. HC 190.264-PB, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 26/8/2014 

(Informativo nº 545). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. CONTRADIÇÃO ENTRE AS RESPOSTAS A 

QUESITOS NO TRIBUNAL DO JÚRI. 

Cabe ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri, ao reconhecer a existência de 

contradição entre as respostas aos quesitos formulados, submeter à nova votação 
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todos os quesitos que se mostrem antagônicos, e não somente aquele que 

apresentou resultado incongruente. Aplica-se, nessa situação, o disposto no art. 490 

do CPP, segundo o qual “Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver em contradição 

com outra ou outras já dadas, o presidente, explicando aos jurados em que consiste a 

contradição, submeterá novamente à votação os quesitos a que se referirem tais 

respostas”. Precedente citado: REsp 126.938-PB, Quinta Turma, DJ 18/12/2000. REsp 

1.320.713-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 27/5/2014 (Informativo nº 542). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE INTIMAÇÃO DE 

TESTEMUNHA EXPEDIDO PARA LOCALIDADE DIVERSA DA INDICADA 

PELA DEFESA. 

O julgamento do Tribunal do Júri sem a oitiva de testemunha indicada pela defesa 

pode ser anulado se o mandado de intimação houver sido expedido para localidade 

diversa daquela apontada, ainda que se trate de testemunha que não fora indicada 

como imprescindível. De acordo com o art. 461 do CPP, "o julgamento não será adiado 

se a testemunha deixar de comparecer, salvo se uma das partes tiver requerido a sua 

intimação por mandado, na oportunidade de que trata o art. 422 deste Código, 

declarando não prescindir do depoimento e indicando a sua localização". Da leitura do 

mencionado dispositivo legal, depreende-se que o julgamento só pode ser adiado caso a 

testemunha faltante tenha sido intimada com a cláusula de imprescindibilidade. No 

entanto, ainda que a testemunha não tenha sido indicada como imprescindível, não se 

pode admitir que a defesa seja prejudicada por um equívoco do Estado-Juiz, que 

expediu mandado de intimação para endereço distinto daquele indicado pelos 

advogados do acusado. Assim, caberia ao Poder Judiciário empreender os esforços 

necessários para intimá-la no endereço indicado, não se podendo admitir a realização do 

julgamento em Plenário quando a ausência da testemunha foi causada por um erro que 

sequer pode ser atribuído à defesa. Cabe ressaltar que apenas seria possível a sua 

realização no caso de não ser possível efetivar a intimação no local fornecido pela 

defesa, ou, quando devidamente intimada, a testemunha não arrolada com cláusula de 

imprescindibilidade não comparecer ao julgamento. HC 243.591-PB, Rel. Min. Jorge 

Mussi, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 538). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. NULIDADE NO JULGAMENTO DO 

TRIBUNAL DO JÚRI. 

É nulo o julgamento no Tribunal do Júri que tenha ensejado condenação quando a 

acusação tiver apresentado, durante os debates na sessão plenária, documento 

estranho aos autos que indicaria que uma testemunha havia sido ameaçada pelo 

réu, e a defesa tiver se insurgido contra essa atitude fazendo consignar o fato em 

ata. De acordo com a norma contida na antiga redação do art. 475 do CPP, atualmente 
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disciplinada no art. 479, é defeso às partes a leitura em plenário de documento que não 

tenha sido juntado aos autos com a antecedência mínima de três dias. Trata-se de norma 

que tutela a efetividade do contraditório, que é um dos pilares do devido processo legal, 

sendo certo que a sua previsão legal seria até mesmo prescindível, já que o direito das 

partes de conhecer previamente as provas que serão submetidas à valoração da 

autoridade competente é ínsito ao Estado Democrático de Direito. De fato, existem 

entendimentos doutrinários e jurisprudenciais no sentido de que eventual inobservância 

à norma em comento caracterizaria nulidade de natureza relativa, a ensejar arguição 

oportuna e comprovação do prejuízo suportado. Entretanto, não há como negar que a 

atuação de qualquer das partes em desconformidade com essa norma importa na ruptura 

da isonomia probatória, a qual deve ser observada em toda e qualquer demanda 

judicializada, ainda mais no âmbito de uma ação penal – cuja resposta estatal, na 

maioria das vezes, volta-se contra um dos bens jurídicos mais preciosos do ser humano 

– e, principalmente, no procedimento dos crimes dolosos contra a vida, em que o juízo 

condenatório ou absolutório é proferido por juízes leigos, dos quais não se exige 

motivação. Com efeito, o legislador ordinário estabeleceu, ao regulamentar o referido 

procedimento, uma peculiar forma de julgamento, já que os jurados que compõem o 

Conselho de Sentença são chamados a responderem de forma afirmativa ou negativa a 

questionamentos elaborados pelo juiz presidente, razão pela qual os seus veredictos são 

desprovidos da fundamentação que ordinariamente se exige das decisões judiciais. 

Assim, toda a ritualística que envolve o julgamento dos delitos dolosos contra a vida 

tem por finalidade garantir que os jurados formem o seu convencimento apenas com 

base nos fatos postos em julgamento e nas provas que validamente forem apresentadas 

em plenário. No caso de ser constatada quebra dessa isonomia probatória, como na 

hipótese em análise, não há como assegurar que o veredicto exarado pelo Conselho de 

Sentença tenha sido validamente formado, diante da absoluta impossibilidade de se 

aferir o grau de influência da indevida leitura de documento não juntado aos autos 

oportunamente, justamente porque aos jurados não se impõe o dever de fundamentar. 

Ademais, ainda que se empreste a essa nulidade a natureza relativa, na hipótese em que 

a defesa do acusado tenha consignado a sua irresignação em ata, logo após o acusador 

ter utilizado documento não acostado aos autos oportunamente, não há falar em 

preclusão do tema. Sobrevindo, então, um juízo condenatório, configurado também se 

encontra o prejuízo para quem suportou a utilização indevida do documento, já que não 

se vislumbra qualquer outra forma de comprovação do referido requisito das nulidades 

relativas. HC 225.478-AP, Rel. Min. Laurita Vaz e Rel. para acórdão Min. Jorge 

Mussi, julgado em 20/2/2014 (Informativo nº 537). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. ABSOLVIÇÃO IMPRÓPRIA NO 

PROCEDIMENTO DO TRIBUNAL DO JÚRI. 

No procedimento do tribunal do júri, o juiz pode, na fase do art. 415 do CPP, 

efetivar a absolvição imprópria do acusado inimputável, na hipótese em que, além 
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da tese de inimputabilidade, a defesa apenas sustente por meio de alegações 

genéricas que não há nos autos comprovação da culpabilidade e do dolo do réu, 

sem qualquer exposição dos fundamentos que sustentariam esta tese. De fato, no 

que diz respeito à pretensão de submissão do réu a julgamento pelo Tribunal do Júri, é 

imperioso consignar que no procedimento dos delitos dolosos contra a vida, se a 

inimputabilidade não é a única tese sustentada pela defesa, que apresenta outros 

fundamentos aptos a afastar a responsabilização penal do acusado, deve o magistrado 

pronunciá-lo, pois pode ser inocentado sem que lhe seja imposta medida de segurança. 

Esse entendimento, aliás, levou o legislador ordinário a incluir, na reforma pontual 

realizada no CPP com o advento da Lei 11.689/2008, o parágrafo único no art. 415, 

estabelecendo que o juiz poderá absolver desde logo o acusado pela prática de crime 

doloso contra a vida se restar demonstrada a sua inimputabilidade, salvo se esta não for 

a única tese defensiva. Nesse contexto, a simples menção genérica de que não haveria 

nos autos comprovação da culpabilidade e do dolo do réu, sem qualquer exposição dos 

fundamentos que sustentariam a tese defensiva, não é apta a caracterizar ofensa ao 

referido entendimento jurisprudencial e à citada inovação legislativa. Precedente citado: 

HC 73.201-DF, Sexta Turma, DJe 17/8/2009. REsp 39.920-RJ, Rel. Min. Jorge 

Mussi, julgado em 6/2/2014 (Informativo nº 535). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTIMAÇÃO POR EDITAL NO 

PROCEDIMENTO DO JÚRI. 

No procedimento relativo aos processos de competência do Tribunal do Júri, não é 

admitido que a intimação da decisão de pronúncia seja realizada por edital quando 

o processo houver transcorrido desde o início à revelia do réu que também fora 

citado por edital. Efetivamente, o art. 420, parágrafo único, do CPP – cujo teor 

autoriza a utilização de edital para intimação da pronúncia do acusado solto que não for 

encontrado – é norma de natureza processual, razão pela qual deve ser aplicado 

imediatamente aos processos em curso. No entanto, excepciona-se a hipótese de ter 

havido prosseguimento do feito à revelia do réu, citado por edital, em caso de crime 

cometido antes da entrada em vigor da Lei 9.271/1996, que alterou a redação do art. 366 

do CPP. A referida exceção se dá porque, em se tratando de crime cometido antes da 

nova redação conferida ao art. 366 do CPP, o curso do feito não foi suspenso em razão 

da revelia do réu citado por edital. Dessa forma, caso se admitisse a intimação por edital 

da decisão de pronúncia, haveria a submissão do réu a julgamento pelo Tribunal do Júri 

sem que houvesse certeza da sua ciência quanto à acusação, o que ofende as garantias 

do contraditório e do plenitude de defesa. Precedentes citados: HC 228.603-PR, Quinta 

Turma, DJe 17/9/2013; e REsp 1.236.707-RS, Sexta Turma, DJe 30/9/2013. HC 

226.285-MT, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/2/2014 (Informativo 

nº 537). 
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Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTIMAÇÃO POR EDITAL NO 

PROCEDIMENTO DO JÚRI. 

No procedimento relativo aos processos de competência do Tribunal do Júri, o 

acusado solto que, antes da Lei 11.689/2008, tenha sido intimado pessoalmente da 

decisão de pronúncia pode, após a vigência da referida Lei, ser intimado para a 

sessão plenária por meio de edital caso não seja encontrado e, se não comparecer, 

poderá ser julgado à revelia. Os arts. 413 e 414 do CPP, em sua redação original, 

impunham a suspensão do processo enquanto não operada a intimação pessoal do 

acusado acerca da decisão de pronúncia, embora o prazo prescricional continuasse a 

fluir. Com a modificação operada pela Lei 11.689/2008 no art. 420 do CPP, entende-se 

que foi superada a crise de instância a que submetido os feitos anteriores à referida Lei, 

ao restabelecer-se a marcha processual de ações penais suspensas. Cuidando-se de 

norma puramente processual, entende-se que o art. 420 do CPP, com a redação 

conferida pela Lei 11.689/2008, tem aplicabilidade imediata, tendo em vista a 

necessidade de densificação da isonomia, por meio do critério tempus regit actum. O 

mesmo entendimento é aplicável no que diz respeito à intimação ficta para a sessão 

plenária. Com efeito, o art. 431 do CPP assim dispõe: "Estando o processo em ordem, o 

juiz presidente mandará intimar as partes, o ofendido, se for possível, as testemunhas e 

os peritos, quando houver requerimento, para a sessão de instrução e julgamento, 

observando, no que couber, o disposto no art. 420 deste Código." No preceito normativo 

processual, houve expressa remissão ao artigo 420 do CPP, a possibilitar a intimação 

por edital do réu acerca da data da sessão plenária do júri. O art. 457 do CPP, por sua 

vez, admite que o julgamento ocorra sem a presença do réu, ao dispor que o julgamento 

“não será adiado pelo não comparecimento do acusado solto, do assistente ou do 

advogado do querelante, que tiver sido regularmente intimado". Desse modo, em 

hipóteses como a em análise, não há vício de procedimento, eis que o acusado está 

ciente do processo que tramita em seu desfavor, optando por não comparecer em 

plenário. Precedentes citados:  HC 251.000-SP, Quinta Turma, DJe 3/2/2014; HC 

215.956-SC, Sexta Turma, DJe 16/10/2012; e HC 132.087-RJ, Quinta Turma, DJe 

26/10/2009. HC 210.524-RJ, Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura, julgado em 

11/3/2014 (Informativo nº 537). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. LIMITES DA COMPETÊNCIA DO JUIZ DA 

PRONÚNCIA. 

O juiz na pronúncia não pode decotar a qualificadora relativa ao “meio cruel” 

(art. 121, § 2º, III, do CP) quando o homicídio houver sido praticado mediante 

efetiva reiteração de golpes em região vital da vítima. O STJ possui entendimento 

consolidado no sentido de que o decote de qualificadoras por ocasião da decisão de 

pronúncia só está autorizado quando forem manifestamente improcedentes, isto é, 

quando completamente destituídas de amparo nos elementos cognitivos dos autos. 
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Nesse contexto, a reiteração de golpes na vítima, ao menos em princípio e para fins de 

pronúncia, é circunstância indiciária do “meio cruel”, previsto no art. 121, § 2º, III, do 

CP, que consiste em meio no qual o agente, ao praticar o delito, provoca um maior 

sofrimento à vítima. Não se trata, pois, a reiteração de golpes na vítima de qualificadora 

manifestamente improcedente que autorize a excepcional exclusão pelo juiz da 

pronúncia, sob pena de usurpação da competência constitucionalmente atribuída ao 

Tribunal do Júri. Precedente citado: HC 224.773-DF, Quinta Turma, DJe 6/6/2013. 

REsp 1.241.987-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 6/2/2014 

(Informativo nº 537). 

 

 Prisão 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE 

PRISÃO PREVENTIVA POR PRISÃO DOMICILIAR (ART. 318 DO CPP). 

É possível a substituição de prisão preventiva por prisão domiciliar, quando 

demostrada a imprescindibilidade de cuidados especiais de pessoa menor de 6 anos 

de idade (art. 318, III, do CPP) e o decreto prisional não indicar peculiaridades 

concretas a justificar a manutenção da segregação cautelar em estabelecimento 

prisional. Na situação em análise, não se mostra adequada a manutenção do 

encarceramento do paciente quando presente um dos requisitos do art. 318 do CPP. 

Ademais, a prisão domiciliar, na hipótese, revela-se adequada para garantir a ordem 

pública, sobretudo por não haver, no decreto prisional, demonstração de periculosidade 

concreta, a evidenciar que a cautela extrema seria a única medida a tutelar a ordem 

pública. Além disso, a substituição da prisão preventiva se justifica, por razões 

humanitárias, além de ser útil e razoável como alternativa à prisão ad custodiam. 

Ressalte-se a posição central, em nosso ordenamento jurídico, da doutrina da proteção 

integral e do princípio da prioridade absoluta, previstos no art. 227 da CF, no ECA e, 

ainda, na Convenção Internacional dos Direitos da Criança, ratificada pelo Decreto 

99.710/1990. Portanto, atendidos os requisitos legais e em nome da dignidade da pessoa 

humana, bem como da proteção integral da criança, é possível substituir a prisão 

preventiva do paciente por prisão domiciliar. HC 291.439-SP, Rel. Min. Rogerio 

Schietti Cruz, julgado em 22/5/2014 (Informativo nº 544). 

 

 Provas 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA 

TESTEMUNHAL.   
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Pode ser deferida produção antecipada de prova testemunhal – nos termos do art. 

366 do CPP – sob o fundamento de que a medida revelar-se-ia necessária pelo fato 

de a testemunha exercer função de segurança pública. O atuar constante no combate 

à criminalidade expõe o agente da segurança pública a inúmeras situações conflituosas 

com o ordenamento jurídico, sendo certo que as peculiaridades de cada uma acabam se 

perdendo em sua memória, seja pela frequência com que ocorrem, ou pela própria 

similitude dos fatos, sendo inviável a exigência de qualquer esforço intelectivo que 

ultrapasse a normalidade para que estes profissionais colaborem com a Justiça apenas 

quando o acusado se submeta ao contraditório deflagrado na ação penal. Esse é o tipo de 

situação que justifica a produção antecipada da prova testemunhal, pois além da 

proximidade temporal com a ocorrência dos fatos proporcionar uma maior fidelidade 

das declarações, possibilita o registro oficial da versão dos fatos vivenciados pelo 

agente da segurança pública, o qual terá grande relevância para a garantia da ampla 

defesa do acusado, caso a defesa técnica repute necessária a repetição do seu 

depoimento por ocasião da retomada do curso da ação penal. Precedente citado: HC 

165.659-SP, Sexta Turma, DJe 26/8/2014. RHC 51.232-DF, Rel. Min. Jorge Mussi, 

julgado em 2/10/2014 (Informativo nº 549). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. VALIDADE DE LAUDO PERICIAL 

REALIZADO COM BASE NAS CARACTERÍSTICAS EXTERNAS DO 

OBJETO APREENDIDO. 

Na verificação da materialidade delitiva do crime de violação de direito autoral 

(art. 184, § 2º, do CP), admite-se perícia realizada com base nas características 

externas do material apreendido, não sendo necessária a catalogação dos CDs e 

DVDs, bem como a indicação de cada título e autor da obra apreendida e 

falsificada. A Lei 10.695/2003 – que incluiu os arts. 530-A a 530-G no CPP – previu 

novas regras para a apuração nos crimes contra a propriedade imaterial. Em face disso, a 

realização do laudo pericial agora prescinde de maiores formalidades. Ademais, não é 

necessária a catalogação dos CDs e DVDs, bem como a indicação de cada título e autor 

da obra apreendida e falsificada, porquanto a persecução do delito se procede mediante 

ação penal pública incondicionada. Precedente citado: AgRg no REsp 1.469.677-MG, 

Sexta Turma, DJe 19/9/2014. AgRg no AREsp 276.128-MG, Rel. Min. Walter de 

Almeida Guilherme (Desembargador Convocado do TJ/SP), julgado em 2/10/2014 

(Informativo nº 549). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. LEGALIDADE DE INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA DEFERIDA POR JUÍZO DIVERSO DAQUELE COMPETENTE 

PARA JULGAR A AÇÃO PRINCIPAL.  
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A sentença de pronúncia pode ser fundamentada em indícios de autoria surgidos, 

de forma fortuita, durante a investigação de outros crimes no decorrer de 

interceptação telefônica determinada por juiz diverso daquele competente para o 

julgamento da ação principal. Nessa situação, não há que se falar em incompetência 

do Juízo que autorizou a interceptação telefônica, tendo em vista que se trata de 

hipótese de encontro fortuito de provas. Além disso, a regra prevista no art. 1º da Lei 

9.296/1996, de acordo com a qual a interceptação telefônica dependerá de ordem do juiz 

competente da ação principal, deve ser interpretada com ponderação, não havendo 

ilegalidade no deferimento da medida por Juízo diverso daquele que vier a julgar a ação 

principal, sobretudo quando autorizada ainda no curso da investigação criminal. 

Precedente citado: RHC 32.525-AP, Sexta Turma, DJe 4/9/2013. REsp 1.355.432-SP, 

Rel. Min. Jorge Mussi, Rel. para acórdão Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 

21/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. UTILIZAÇÃO DA INTERCEPTAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO TELEFÔNICA EM DESFAVOR DE INTERLOCUTOR NÃO 

INVESTIGADO. 

As comunicações telefônicas do investigado legalmente interceptadas podem ser 

utilizadas para formação de prova em desfavor do outro interlocutor, ainda que 

este seja advogado do investigado. A interceptação telefônica, por óbvio, abrange a 

participação de quaisquer dos interlocutores. Ilógico e irracional seria admitir que a 

prova colhida contra o interlocutor que recebeu ou originou chamadas para a linha 

legalmente interceptada é ilegal. No mais, não é porque o advogado defendia o 

investigado que sua comunicação com ele foi interceptada, mas tão somente porque era 

um dos interlocutores. Precedente citado: HC 115.401/RJ, Quinta Turma, DJe 

1º/2/2011. RMS 33.677-SP. Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 27/5/2014 

(Informativo nº 541). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. UTILIZAÇÃO DE GRAVAÇÃO 

TELEFÔNICA COMO PROVA DE CRIME CONTRA A LIBERDADE 

SEXUAL. 

Em processo que apure a suposta prática de crime sexual contra adolescente 

absolutamente incapaz, é admissível a utilização de prova extraída de gravação 

telefônica efetivada a pedido da genitora da vítima, em seu terminal telefônico, 

mesmo que solicitado auxílio técnico de detetive particular para a captação das 

conversas. Consoante dispõe o art. 3°, I, do CC, são absolutamente incapazes os 

menores de dezesseis anos, não podendo praticar ato algum por si, de modo que são 

representados por seus pais. Assim, é válido o consentimento do genitor para gravar as 

conversas do filho menor. De fato, a gravação da conversa, em situações como a ora em 
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análise, não configura prova ilícita, visto que não ocorre, a rigor, uma interceptação da 

comunicação por terceiro, mas mera gravação, com auxílio técnico de terceiro, pelo 

proprietário do terminal telefônico, objetivando a proteção da liberdade sexual de 

absolutamente incapaz, seu filho, na perspectiva do poder familiar, vale dizer, do poder-

dever de que são investidos os pais em relação aos filhos menores, de proteção e 

vigilância. A presente hipótese se assemelha, em verdade, à gravação de conversa 

telefônica feita com a autorização de um dos interlocutores, sem ciência do outro, 

quando há cometimento de crime por este último, situação já reconhecida como válida 

pelo STF (HC 75.338, Tribunal Pleno, DJ 25/9/1998). Destaque-se que a proteção 

integral à criança, em especial no que se refere às agressões sexuais, é preocupação 

constante de nosso Estado, constitucionalmente garantida em caráter prioritário (art. 

227, caput, c/c o § 4º, da CF), e de instrumentos internacionais. Com efeito, preceitua o 

art. 34, "b", da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, aprovada pela 

Resolução 44/25 da ONU, em 20/11/1989, e internalizada no ordenamento jurídico 

nacional mediante o DL 28/1990, verbis: “Os Estados-partes se comprometem a 

proteger a criança contra todas as formas de exploração e abuso sexual. Nesse sentido, 

os Estados-parte tomarão, em especial, todas as medidas de caráter nacional, bilateral e 

multilateral que sejam necessárias para impedir: (...) b) a exploração da criança na 

prostituição ou outras práticas sexuais ilegais; (...)”. Assim, é inviável inquinar de 

ilicitude a prova assim obtida, prestigiando o direito à intimidade e privacidade do 

acusado em detrimento da própria liberdade sexual da vítima absolutamente incapaz e 

em face de toda uma política estatal de proteção à criança e ao adolescente, enquanto ser 

em desenvolvimento. REsp 1.026.605-ES, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado 

em 13/5/2014 (Informativo nº 543). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. UTILIZAÇÃO NO PROCESSO PENAL DE 

INFORMAÇÕES OBTIDAS PELA RECEITA FEDERAL MEDIANTE 

REQUISIÇÃO DIRETA ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. 

Os dados obtidos pela Receita Federal com fundamento no art. 6º da LC 105/2001, 

mediante requisição direta às instituições bancárias no âmbito de processo 

administrativo fiscal sem prévia autorização judicial, não podem ser utilizados no 

processo penal, sobretudo para dar base à ação penal. Há de se ressaltar que não está 

em debate a questão referente à possibilidade do fornecimento de informações 

bancárias, para fins de constituição de créditos tributários, pelas instituições financeiras 

ao Fisco sem autorização judicial – tema cuja repercussão geral foi reconhecida no RE 

601.314-SP, pendente de apreciação. Discute-se se essas informações podem servir de 

base à ação penal. Nesse contexto, reafirma-se, conforme já decidido pela Sexta Turma 

do STJ, que as informações obtidas pelo Fisco, quando enviadas ao MP para fins penais, 

configuram inadmissível quebra de sigilo bancário sem prévia autorização judicial. Não 

cabe à Receita Federal, órgão interessado no processo administrativo e sem competência 

constitucional específica, requisitar diretamente às instituições bancárias a quebra do 
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sigilo bancário. Pleito nesse sentido deve ser necessariamente submetido à avaliação do 

magistrado competente, a quem cabe motivar concretamente sua decisão, em 

observância aos arts. 5º, XII e 93, IX, da CF. Precedentes citados: HC 237.057-RJ, 

Sexta Turma, DJe 27/2/2013; REsp 1.201.442-RJ, Sexta Turma, DJe 22/8/2013; AgRg 

no REsp 1.402.649-BA, Sexta Turma, DJe 18/11/2013. RHC 41.532-PR, Rel. Min. 

Sebastião Reis Júnior, julgado em 11/02/2014 (Informativo nº 535). 

 

 

 Questões Prejudiciais 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. QUESTÃO PREJUDICIAL 

EXTERNA E CRIME DE DESCAMINHO.  

Ainda que o descaminho seja delito de natureza formal, a existência de decisão 

administrativa ou judicial favorável ao contribuinte – anulando o auto de infração, 

o relatório de perdimento e o processo administrativo fiscal – caracteriza questão 

prejudicial externa facultativa que autoriza a suspensão do processo penal (art. 93 

do CPP). O STF, por ocasião do julgamento do HC 99.740-RJ (DJe 1º/2/2011), firmou 

compreensão no sentido de que a consumação do delito de descaminho e a abertura de 

processo-crime não estão a depender da constituição administrativa do débito fiscal 

porque o delito de descaminho é formal e prescinde do resultado. E, secundando o 

entendimento do Pretório Excelso, este STJ, por ambas as Turmas com competência em 

matéria penal, vem também decidindo que o descaminho é crime formal, e que a 

persecução penal independe da constituição do crédito tributário, como se colhe em 

reiterados precedentes. Do exposto, resulta que, sendo desnecessária a constituição 

definitiva do crédito tributário para a tipificação do delito, não fica a ação penal – 

instaurada para a apuração de crime de descaminho – no aguardo de processo 

administrativo, ação judicial ou execução fiscal acerca do crédito tributário, tendo em 

vista a independência entre as esferas. Todavia, a existência de decisão administrativa 

ou judicial favorável ao contribuinte provoca inegável repercussão na própria tipificação 

do delito, caracterizando questão prejudicial externa facultativa que autoriza a 

suspensão do processo penal (art. 93 do CPP). REsp 1.413.829-CE, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, julgado em 11/11/2014. (Informativo 552). 

 

 Recursos 

 

Quinta Turma 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL NO CASO DE INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO QUANDO 

CABÍVEL RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 

Pode ser conhecida como recurso em sentido estrito a apelação erroneamente 

interposta contra decisão que julga inepta a denúncia, com a condição de que, 

constatada a ausência de má-fé, tenha sido observado o prazo legal para a 

interposição daquele recurso e desde que o erro não tenha gerado prejuízo à parte 

recorrida no que tange ao processamento do recurso. Isso porque, nessa situação, 

tem aplicabilidade o princípio da fungibilidade recursal. De fato, o art. 581, I, do CPP 

dispõe que caberá recurso em sentido estrito da decisão, despacho ou sentença que não 

receber a denúncia ou a queixa. Todavia, o mero equívoco na indicação do meio de 

impugnação escolhido para atacar a decisão não deve implicar necessariamente a 

inadmissibilidade do recurso, conforme determina o art. 579 do CPP, segundo o qual 

“Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição de um recurso 

por outro. Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do 

recurso interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso 

cabível”. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.244.829-RS, Quinta Turma, DJe 

27/4/2012; e HC 117.118-MG, Sexta Turma, DJe 3/8/2009. REsp 1.182.251-MT, Rel. 

Min. Jorge Mussi, julgado em 5/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EM SENTIDO 

ESTRITO. 

Não cabe, na análise de pedido liminar de mandado de segurança, atribuir efeito 

suspensivo ativo a recurso em sentido estrito interposto contra a rejeição de 

denúncia, sobretudo sem a prévia oitiva do réu. Destaca-se que, em situações 

teratológicas, abusivas e que possam gerar dano irreparável à parte, admite-se, 

excepcionalmente, a impetração de mandado de segurança contra ato judicial para 

atribuir-lhe efeito suspensivo. No entanto, tratando-se de não recebimento de denúncia, 

nem sequer em hipóteses de teratologia seria permitida a realização do ato em outra 

relação processual. Com efeito, em homenagem ao princípio do devido processo legal, o 

recebimento da denúncia deve ocorrer, necessariamente, nos autos da ação penal 

instaurada para apurar a prática do suposto ato criminoso. Ademais, há de ressaltar que 

o não recebimento da denúncia gera para o réu uma presunção de que não se instaurará, 

contra ele, a ação penal. Essa presunção, contudo, não é absoluta, pois contra a rejeição 

da denúncia pode ser interposto recurso em sentido estrito. No entanto, permitir-se-á ao 

réu a apresentação de contrarrazões e a sustentação oral antes de seu julgamento do 

recurso pelo colegiado. Desse modo, observa-se que, por certo, viola o contraditório e a 

ampla defesa decisão liminar proferida na análise de mandado de segurança que 

determine o recebimento da denúncia sem permitir qualquer manifestação da parte 

contrária. Ressalte-se, ainda, que o recebimento da denúncia, nessas circunstâncias, 
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causa um tumulto processual inaceitável, porque, ao mesmo tempo em que nos autos da 

ação principal há uma decisão de rejeição da denúncia (pendente de julgamento do 

recurso cabível), em razão de liminar concedida em outra relação processual, qual seja, 

um mandado de segurança, há o recebimento da inicial acusatória. O tumulto processual 

é tão grande que a parte ré, beneficiada pela rejeição da denúncia (em decisão ainda não 

modificada dentro da própria ação penal), por meio de uma liminar proferida em 

mandado de segurança, se vê obrigada a, nos autos da ação principal, apresentar 

resposta à acusação, em primeira instância, e contrarrazões ao recurso em sentido 

estrito, em segunda instância, além de ter de se manifestar no mandado de segurança, 

que é uma relação processual autônoma. HC 296.848-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti 

Cruz, julgado em 16/9/2014 (Informativo nº 547). 

 

 Sentença Penal 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. NECESSIDADE DE 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA PENAL QUE DETERMINE A PERDA 

DO CARGO PÚBLICO. 

A determinação da perda de cargo público fundada na aplicação de pena privativa 

de liberdade superior a 4 anos (art. 92, I, b, do CP) pressupõe fundamentação 

concreta que justifique o cabimento da medida. De fato, para que seja declarada a 

perda do cargo público, na hipótese descrita no art. 92, I, b, do CP, são necessários dois 

requisitos: a) que o quantum da sanção penal privativa de liberdade seja superior a 4 

anos; e b) que a decisão proferida apresente-se de forma motivada, com a explicitação 

das razões que ensejaram o cabimento da medida. A motivação dos atos jurisdicionais, 

conforme imposição do art. 93, IX, da CF (“Todos os julgamentos dos órgãos do Poder 

Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade...”), 

funciona como garantia da atuação imparcial e secundum legis (sentido lato) do órgão 

julgador. Ademais, a motivação dos atos judiciais serve de controle social sobre os atos 

judiciais e de controle pelas partes sobre a atividade intelectual do julgador, para que 

verifiquem se este, ao decidir, considerou todos os argumentos e as provas produzidas 

pelas partes e se bem aplicou o direito ao caso concreto. Por fim, registre-se que o 

tratamento jurídico-penal será diverso quando se tratar de crimes previstos no art. 1º da 

Lei 9.455/1997 (Lei de Tortura). Isso porque, conforme dispõe o § 5º do art. 1º deste 

diploma legal, a perda do cargo, função ou emprego público é efeito automático da 

condenação, sendo dispensável fundamentação concreta. REsp 1.044.866-MG, Rel. 

Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 2/10/2014 (Informativo nº 549). 
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 Transação Penal 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. INAPLICABILIDADE DA 

TRANSAÇÃO PENAL ÀS CONTRAVENÇÕES PENAIS PRATICADAS 

CONTRA MULHER NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 

A transação penal não é aplicável na hipótese de contravenção penal praticada 

com violência doméstica e familiar contra a mulher. De fato, a interpretação literal 

do art. 41 da Lei Maria da Penha ("Aos crimes praticados com violência doméstica e 

familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei 9.099, 

de 26 de setembro de 1995.") viabilizaria, em apressado olhar, a conclusão de que os 

institutos despenalizadores da Lei 9.099/1995, entre eles a transação penal, seriam 

aplicáveis às contravenções penais praticadas com violência doméstica e familiar contra 

a mulher. Entretanto, o legislador, ao editar a Lei 11.340/2006, conferiu concretude ao 

texto constitucional (art. 226, § 8°, da CF) e aos tratados e as convenções internacionais 

de erradicação de todas as formas de violência contra a mulher, a fim de mitigar, tanto 

quanto possível, qualquer tipo de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

abrangendo não só a violência física, mas, também, a psicológica, a sexual, a 

patrimonial, a social e a moral. Desse modo, à luz da finalidade última da norma (Lei 

11.340/2006) e do enfoque da ordem jurídico-constitucional, considerando, ainda, os 

fins sociais a que a lei se destina, a aplicação da Lei 9.099/1995 é afastada pelo art. 41 

da Lei 11.340/2006, tanto em relação aos crimes quanto às contravenções penais 

praticados contra mulheres no âmbito doméstico e familiar. Ademais, o STJ e o STF já 

se posicionaram no sentido de que os institutos despenalizadores da Lei 9.099/1995, 

entre eles a transação penal, não se aplicam a nenhuma prática delituosa contra a mulher 

no âmbito doméstico e familiar, ainda que configure contravenção penal. Precedente 

citado do STJ: HC 196.253-MS, Sexta Turma, DJe 31/5/2013. Precedente citado do 

STF: HC 106.212-MS, Tribunal Pleno, DJe 13/6/2011. HC 280.788-RS, Rel. Min. 

Rogerio Schietti Cruz, julgado em 3/4/2014 (Informativo nº 539). 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR 

Terceira Seção 

DIREITO PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. 

COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR CRIME PRATICADO POR MILITAR 

CONTRA CIVIL QUANDO HOUVER DÚVIDA QUANTO AO ELEMENTO 

SUBJETIVO. 

Havendo dúvida sobre a existência do elemento subjetivo do crime de homicídio, 

deverá tramitar na Justiça Comum – e não na Justiça Militar – o processo que 

apure a suposta prática do crime cometido, em tempo de paz, por militar contra 

civil. De fato, os crimes dolosos contra a vida cometidos por militar contra civil, mesmo 

que no desempenho de suas atividades, serão da competência da Justiça Comum 

(Tribunal do Júri), nos termos do art. 9º, parágrafo único, do CPM. Para se eliminar a 

eventual dúvida quanto ao elemento subjetivo da conduta, de modo a afirmar se o 

agente militar agiu com dolo ou culpa, é necessário o exame aprofundado de todo o 

conjunto probatório, a ser coletado durante a instrução criminal, observados o devido 

processo legal, o contraditório e a ampla defesa. Dessa forma, o feito deve tramitar na 

Justiça Comum, pois, nessa situação, prevalece o princípio do in dubio pro societate, o 

que leva o julgamento para o Tribunal do Júri, caso seja admitida a acusação em 

eventual sentença de pronúncia. No entanto, se o juiz se convencer de que não houve 

crime doloso contra a vida, remeterá os autos ao juízo competente, em conformidade 

com o disposto no art. 419 do CPP. Precedente citado: CC 130.779-RS, Terceira Seção, 

DJe 4/9/2014. CC 129.497-MG, Rel. Min. Ericson Maranho (Desembargador 

convocado do TJ/SP), julgado em 8/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

Terceira Seção 

DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR. COMPETÊNCIA PARA 

JULGAMENTO DE CRIME DE DESACATO CONTRA MILITAR QUE 

ESTEJA REALIZANDO POLICIAMENTO NAVAL.  

Compete à Justiça Militar da União processar e julgar ação penal promovida 

contra civil que tenha cometido crime de desacato contra militar da Marinha do 

Brasil em atividade de patrulhamento naval. Nos termos do art. 9º, III, “d”, do CPM, 

considera-se crime militar, em tempo de paz, os delitos praticados por civil, ainda que 

fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função de natureza 

militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem 

pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele fim, ou 

em obediência a determinação legal superior. A função militar é atribuição específica 

conferida por lei ao militar, como integrante das forças armadas, exercitadas com 

características próprias da instituição militar, sobrelevando-se o poder legal conferido à 
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autoridade militar. Vale destacar que, segundo a doutrina, a CF e a legislação 

infraconstitucional não fazem distinção entre as atribuições primárias e subsidiárias na 

definição da competência da justiça militar. Nesse contexto, deve-se reconhecer como 

militar o crime praticado por civil contra militar no exercício das funções que lhe foram 

legalmente atribuídas, seja ela de caráter subsidiário ou não. CC 130.996-PA, Rel. Min. 

Rogerio Schietti Cruz, julgado em 12/2/2014 (Informativo nº 544). 
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DIRETO TRIBUTÁRIO 

 Certidões Negativas 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. HIPÓTESE DE NÃO EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.  

A penhora de bem de valor inferior ao débito não autoriza a expedição de certidão 

positiva com efeitos de negativa. Isso porque a expedição da referida certidão está 

condicionada à existência de penhora suficiente ou à suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 206 do CTN. Precedentes citados: EDcl no 

Ag 1.389.047-SC, Segunda Turma, DJe 31/8/2011; e AgRg no REsp 1.022.831-SP, 

Primeira Turma, DJe 8/5/2008. REsp 1.479.276-MG, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 16/10/2014 (Informativo nº 550). 

 

Segunda Turma  

DIREITO TRIBUTÁRIO. HIPÓTESE DE IMPOSSIBILIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 

Não é possível a expedição de certidão positiva com efeito de negativa em favor de 

sócio que tenha figurado como fiador em Termo de Confissão de Dívida Tributária 

na hipótese em que o parcelamento dele decorrente não tenha sido adimplido. De 

fato, o art. 4º, II, da Lei 6.830/1980 dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida 

contra o fiador. Assim sendo, a responsabilidade do sócio fiador, na hipótese, decorre da 

sua presença como fiador do parcelamento não adimplido. REsp 1.444.692-CE, Rel. 

Min. Herman Benjamin, julgado em 13/5/2014 (Informativo nº 543). 

 

 Compensação Tributária 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APLICABILIDADE DE LIMITES À 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA RELACIONADOS A TRIBUTO 

DECLARADO INCONSTITUCIONAL. 

Os limites estabelecidos pelas Leis 9.032/1995 e 9.129/1995 são aplicáveis à 

compensação de indébito tributário, ainda que este decorra da declaração de 
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inconstitucionalidade da contribuição social pelo STF. Isso porque a Primeira Seção 

do STJ consolidou o entendimento de que, “enquanto não declaradas inconstitucionais 

as Leis 9.032/1995 e 9.129/1995, em sede de controle difuso ou concentrado, sua 

observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto 

não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a 

compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de 

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas 

legais que regem a compensação tributária” (REsp 796.064-RJ, Primeira Seção, DJe 

10/11/2008). Precedentes citados: EREsp 905.288-SP, Primeira Seção, DJe 6/11/2009; e 

EREsp 860.370-SP, Primeira Seção, DJe 6/11/2009. EREsp 872.559-SP, Rel. Min. Ari 

Pargendler, julgado em 9/4/2014 (Informativo nº 543). 

 

 Contribuição para o Financiamento de Seguridade Social 

 

Primeira Seção 

SÚMULA n. 508 

A isenção da Cofins concedida pelo art. 6º, II, da LC n. 70/1991 às sociedades civis 

de prestação de serviços profissionais foi revogada pelo art. 56 da Lei n. 

9.430/1996. 

 

Primeira Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXIGÊNCIA DE 

TRÂNSITO EM JULGADO PARA FINS DE COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

O disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de 

compensação de crédito tributário, somente se aplica às demandas ajuizadas após 

a vigência da LC 104/2001, a qual acrescentou o referido artigo ao CTN. 

Precedentes citados: REsp 1.266.798-CE,  Segunda Turma, DJe 25/4/2012; e  AgRg  

nos  EDcl  no  REsp  1.100.424-PR, Segunda Turma, DJe 27/4/2011. AgRg no REsp 

1.240.038-PR, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 8/4/2014 (Informativo nº 541). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA DO SENAI REFERENTE À 

IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS.  

O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) goza de isenção do 

imposto de importação, da contribuição ao PIS-importação e da COFINS-

importação independentemente de a entidade ser classificada como beneficente de 

assistência social ou de seus dirigentes serem remunerados. Isso porque a isenção 

decorre diretamente dos arts. 12 e 13 da Lei 2.613/1955. Apesar de o art. 195, § 7º, da 

CF disciplinar a imunidade das entidades beneficentes de assistência social, não há 
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exclusão de quaisquer outros benefícios fiscais que possam ser concedidos por lei 

ordinária, tal como o caso da isenção prevista na Lei 2.613/1955. Pensar de forma 

diferente significaria admitir que para essas entidades o ordenamento jurídico somente 

possibilitaria a imunidade, sem prever quaisquer outros benefícios fiscais, o que é 

absurdo lógico. Isso tudo é válido enquanto os arts. 12 e 13 da Lei 2.613/1955 

permanecerem em vigor no ordenamento jurídico, ou seja, enquanto não houver sua 

revogação ou declaração de sua inconstitucionalidade. Desse modo, também se exclui a 

relevância de se verificar o cumprimento dos requisitos do art. 55 da Lei 8.212/1991 

(agora dos arts. 1º, 2º, 18, 19 e 29 da Lei 12.101/2009), notadamente, a existência de 

remuneração ou não de seus dirigentes. Ademais, também não se vê qualquer conflito 

com os arts. 175 a 179 do CTN, pois a isenção concedida nos termos dos arts. 12 e 13 

da Lei 2.613/1955 se deu por lei e em caráter geral para as entidades SESI, SESC, 

SENAI e SENAC, criando uma equiparação de tratamento com a União no que diz 

respeito a seus bens e serviços, o que permite a abrangência dos tributos posteriormente 

instituídos que onerem tais bens e serviços, havendo, portanto, especificação suficiente 

dos tributos a que se aplica, pois os invoca justamente pela sua hipótese de incidência 

(patrimônio, renda e serviços). Precedentes citados: AgRg no AREsp 73.797-CE, 

Primeira Turma, DJe 11/3/2013; e REsp 1.293.322-ES, Segunda Turma, DJe 24/9/2012. 

REsp 1.430.257-CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18/2/2014 

(Informativo nº 539). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. ISENÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

PAGOS DIRETAMENTE PELO EMPREGADOR. 

Não incide contribuição social sobre o valor dos medicamentos adquiridos pelo 

empregado e pagos pelo empregador ao estabelecimento comercial de forma 

direta, mesmo que o montante não conste na folha de pagamento. De fato, o art. 28, 

§ 9º, q, da Lei 8.212/1991 estabelece que não integra o salário de contribuição “o valor 

relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa 

ou por ela conveniado, inclusive o  reembolso de despesas com medicamentos, óculos, 

aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a 

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa”. Ademais, 

embora não conste na folha de pagamento, trata-se em verdade de forma de reembolso 

dos valores despendidos pelos empregados com medicamentos, sendo que esse sistema 

apenas evita etapas do moroso procedimento interno de reembolso via folha de 

pagamento que, com certeza, seria prejudicial ao empregado. REsp 1.430.043-PR, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 538). 

 

Segunda Turma 



 

418 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS SOBRE A 

CORREÇÃO MONETÁRIA E OS JUROS REFERENTES À VENDA DE 

IMÓVEL. 

Os juros e a correção monetária decorrentes de contratos de alienação de imóveis 

realizados no exercício da atividade empresarial do contribuinte compõem a base 

de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. De início, esclareça-se que, no 

julgamento do RE 585.235-MG (DJe 27/11/2008), o STF apreciou o recurso submetido 

a repercussão geral e definiu que a noção de faturamento deve ser compreendida no 

sentido estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de 

qualquer natureza, ou seja, a soma das receitas oriundas do exercício das atividades 

empresariais, excluindo-se do conceito de faturamento os aportes financeiros estranhos 

à atividade desenvolvida pela empresa. O STJ, por sua vez, firmou entendimento de que 

a receita proveniente das atividades de construir, alienar, comprar, alugar, vender 

imóveis e intermediar negócios imobiliários integra o conceito de faturamento para os 

fins de tributação a título de PIS e COFINS, incluindo-se aí as provenientes da locação 

de imóveis próprios e integrantes do ativo imobilizado, ainda que não seja o objeto 

social da empresa, pois o sentido de faturamento acolhido pela lei e pelo STF não foi o 

estritamente comercial. Ademais, aplica-se a esses casos, por analogia, o recurso 

representativo da controvérsia REsp 929.521-SP (Primeira Seção, DJe 13/10/2009) e a 

Súmula 423 do STJ: "A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social –  

COFINS incide sobre as receitas provenientes das operações de locação de bens 

móveis". Sendo assim, se a correção monetária e os juros (receitas financeiras) 

decorrem diretamente das operações de venda de imóveis realizadas pelas empresas – 

operações essas que constituem os seus objetos sociais –, esses rendimentos devem ser 

considerados como um produto da venda de bens ou serviços, ou seja, constituem 

faturamento, base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS, pois são receitas 

inerentes e acessórias aos referidos contratos e devem seguir a sorte do principal. REsp 

1.432.952-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 25/2/2014 

(Informativo nº 537). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS. 

A majoração da alíquota da Cofins de 3% para 4% prevista no art. 18 da Lei 

10.684/2003 não alcança as sociedades corretoras de seguro. Isso porque as referidas 

sociedades, responsáveis por intermediar a captação de interessados na realização de 

seguros, não podem ser equiparadas aos agentes de seguros privados (art. 22, § 1º, da 

Lei 8.212/1991), cuja atividade é típica das instituições financeiras na busca de 

concretizar negócios jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros. Precedentes citados: 

AgRg no AREsp 341.927/RS, Primeira Turma, DJe 29/10/2013; e AgRg no AREsp 

370.921/RS, Segunda Turma, DJe 9/10/2013. AgRg no AREsp 426.242-RS, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 534). 
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 Contribuição ao FUNRURAL 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FUNRURAL.  

A despeito dos arts. 1º da Lei 8.540/1992, 1º da Lei 9.528/1997 e 1º da Lei 

10.256/2001, desde a vigência da Lei 8.212/1991, não é possível exigir a 

contribuição social ao FUNRURAL, a cargo do empregador rural pessoa física, 

incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais. A contribuição social 

incidente sobre a produção rural foi extinta pela Lei 8.213/1991 para os produtores 

rurais empregadores pessoas físicas, que passaram a recolher contribuições sobre a folha 

de salários de seus empregados. Todavia, a referida contribuição foi mantida para os 

segurados especiais (produtores rurais em regime de economia familiar). Dessa forma, 

com a criação do Plano de Custeio da Previdência Social pela Lei 8.212/1991, os 

produtores rurais passaram a contribuir para a Previdência Social, ou sobre o resultado 

da comercialização (segurados especiais), ou sobre a folha de salários (caso dos 

empregadores rurais pessoas físicas). Com o advento da Lei 8.540/1992, que deu nova 

redação ao art. 25 da Lei 8.212/1991, voltou-se a exigir dos produtores rurais 

empregadores pessoas físicas o recolhimento de contribuição social sobre a 

comercialização de produtos. Entretanto, o STF, sob o rito do art. 543-B do CPC (RE 

596.177-RS, Tribunal Pleno, DJe 29/8/2011), declarou a inconstitucionalidade do art. 1º 

da Lei 8.540/1992, com base nos seguintes fundamentos: (I) referido dispositivo teria 

criado nova hipótese de incidência de contribuição social não prevista no art. 195, I, da 

CF; (II) os empregadores rurais pessoa física estariam sujeitos a dupla tributação ao 

recolher a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, além 

daquela instituída pela Lei 8.540/1992, ferindo, portanto, o princípio da isonomia; e 

(III) a lei é formalmente inconstitucional, em razão de que nova fonte de custeio da 

Seguridade Social só poderia ser criada por meio de Lei Complementar. Saliente-se que 

as posteriores alterações legislativas impostas ao art. 25 da Lei 8.212/1991 por meio dos 

arts. 1º da Lei 9.528/1997 e 1º da Lei 10.256/2001 não alteram a conclusão em torno da 

mesma inconstitucionalidade, haja vista padecerem, por igual, de vício semelhante ao 

do art. 1º da Lei 8.540/1992, marcadamente no ponto em que havia determinado o 

restabelecimento da contribuição ao FUNRURAL. REsp 1.070.441-SC, Rel. Min. 

Sérgio Kukina, julgado em 2/9/2014 (Informativo nº 548).  

 

 Contribuição sobre o Lucro Líquido 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. HIPÓTESE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. 
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No regime de lucro presumido, o ICMS compõe a base de cálculo do IRPJ e da 

CSLL. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.393.280-RN, Segunda Turma, DJe 

16/12/2013; e REsp 1.312.024-RS, Segunda Turma, DJe 7/5/2013. AgRg no REsp 

1.423.160-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 27/3/2014 (Informativo nº 

539). 

 

 Contribuição Previdenciária 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS TRABALHISTAS. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária as parcelas pagas pelo 

empregador a título de horas extras e seu respectivo adicional, bem como os 

valores pagos a título de adicional noturno e de periculosidade. Por um lado, a Lei 

8.212/1991, em seu art. 22, I, determina que a contribuição previdenciária a cargo da 

empresa é de "vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa". Por outro lado, o § 2° do art. 22 da Lei 8.212/1991, ao consignar 

que não integram o conceito de remuneração as verbas listadas no § 9° do art. 28 do 

mesmo diploma legal, expressamente exclui uma série de parcelas da base de cálculo do 

tributo. Com base nesse quadro normativo, o STJ consolidou firme jurisprudência no 

sentido de que não sofrem a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias 

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo 

à disposição do empregador" (REsp 1.230.957-RS, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, 

submetido ao rito do art. 543-C do CPC). Nesse contexto, se a verba trabalhista possuir 

natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição. Desse modo, consoante 

entendimento pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ, os adicionais noturno e de 

periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza 

remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária. 

Precedentes citados: REsp 1.098.102-SC, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; e AgRg no 

AREsp 69.958-DF, Segunda Turma, DJe 20/6/2012. REsp 1.358.281-SP, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 23/4/2014 (Informativo nº 540). 
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Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os valores pagos a 

título de salário-maternidade. De fato, o art. 201, § 11, da CF estabelece que "os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para 

efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei". Ademais, no âmbito infraconstitucional, o art. 22, I, da Lei 

8.212/1991 (redação dada pela Lei 9.876/1999) prescreve que: a contribuição a cargo da 

empresa, destinada à Seguridade Social incide "sobre o total das remunerações pagas, 

devidas ou creditadas a qualquer título [...] destinadas a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços [...]". 

Posto isso, deve-se observar que o salário-maternidade, para efeitos tributários, tem 

natureza salarial, e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 

6.136/1974) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 

8.212/1991, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de 

serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de 

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o 

período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a 

maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no 

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, 

em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício 

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza 

salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/1991 dispõe 

expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. 

Ademais, sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de 

incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário 

maternidade e a CF, a qual, em seu art. 5º, I, assegura a igualdade entre homens e 

mulheres em direitos e obrigações. Por seu turno, o art. 7º, XX, da CF assegura a 

proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 

termos da lei, e, no que se refere ao salário-maternidade, por opção do legislador 

infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante 

o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao 

mercado de trabalho da mulher. Assim, não é dado ao Poder Judiciário, a título de 

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim de estabelecer política protetiva 

mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição 

previdenciária incidente sobre o salário-maternidade, quando não foi esta a política 

legislativa. Precedentes citados: AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653-SC, Primeira 

Turma, DJe 15/9/2011; e AgRg no Ag 1.424.039-DF, Segunda Turma, DJe 21/10/2011. 
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REsp 1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26/2/2014 

(Informativo nº 536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO PATERNIDADE. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os valores pagos a 

título de salário paternidade. Esse salário refere-se ao valor recebido pelo empregado 

durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (arts. 7º, XIX, da 

CF; 473, III, da CLT; e 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário-

maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de 

benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é 

legítima a incidência de contribuição previdenciária. Ademais, ressalte-se que o salário 

paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista 

constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários. Precedente 

citado: AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218-SP, Segunda Turma, DJe  9/11/2009. REsp 

1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26/2/2014 

(Informativo nº 536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL 

DE FÉRIAS GOZADAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ). 

Não incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre o valor pago a 

título de terço constitucional de férias gozadas. Nos termos do art. 7º, XVII, da CF, 

os trabalhadores urbanos e rurais têm direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, 

pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. Com base nesse dispositivo, o 

STF firmou orientação no sentido de que o terço constitucional de férias tem por 

finalidade ampliar a capacidade financeira do trabalhador durante seu período de férias, 

possuindo, portanto, natureza "compensatória/indenizatória". Além disso, levando em 

consideração o disposto no art. 201, § 11 (incluído pela EC 20/1998), da CF ("os ganhos 

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na 

forma da lei"), o STF pacificou que somente as parcelas incorporáveis ao salário do 

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Cumpre observar que esse 

entendimento refere-se a casos em que os servidores são sujeitos a regime próprio de 

previdência, o que não justifica a adoção de conclusão diversa em relação aos 

trabalhadores sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social RGPS. Isso porque a 

orientação do STF se ampara, sobretudo, nos arts. 7º, XVII, e 201, § 11, da CF, sendo 
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que este último preceito constitucional estabelece regra específica do RGPS. Cabe 

ressaltar que a adoção desse entendimento não implica afastamento das regras contidas 

nos arts. 22 e 28 da Lei 8.212/1991, tendo em vista que a importância paga a título de 

terço constitucional de férias não se destina a retribuir serviços prestados nem configura 

tempo à disposição do empregador. Desse modo, é imperioso concluir que a 

importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza 

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela 

qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária. Precedentes 

citados do STJ: AgRg nos  EREsp  957.719-SC, Primeira Seção, DJe de 16/11/2010; e 

EDcl  no  AgRg  no AREsp  16.759-RS, DJe 19/12/2011. Precedentes citados do STF: 

AgR no AI 710.361-MG, Primeira Turma, DJe 8/5/2009; e AgR no RE 587.941-SC, 

Segunda Turma, DJe 21/11/2008. REsp 1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 26/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL 

DE FÉRIAS INDENIZADAS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ). 

Não incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre o valor pago a 

título de terço constitucional de férias indenizadas. O art. 28, § 9º, "d", da Lei 

8.212/1991 (com redação dada pela Lei 9.528/1997) estabelece que não integram o 

salário de contribuição "as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e 

respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da 

remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT". Destarte, no que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a 

não incidência de contribuição previdenciária decorre de previsão legal. REsp 

1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26/2/2014 

(Informativo nº 536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

Não incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre o valor pago a 

título de aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 

9.528/1997 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que 

não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não 

ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se 

tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, 
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quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra da sua intenção com a devida 

antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado 

o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração 

desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o 

pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão 

contratual com a antecedência mínima estipulada na CF (atualmente regulamentada pela 

Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter 

remuneratório, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, 

se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe for correspondente o empregado não 

presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser não 

coincidir com a hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver 

previsão legal de isenção em relação a tal verba. Precedentes citados: AgRg no REsp 

1.218.883-SC, Primeira Turma, DJe de 22/2/2011; e AgRg no REsp 1.220.119-RS, 

Segunda Turma, DJe de 29/11/2011. REsp 1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 26/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS 

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

Não incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre a importância 

paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. Inicialmente, no que se refere 

ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do 

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o 

pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/1991, com redação dada 

pela Lei 9.876/1999). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo 

empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque 

no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, 

ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Assim, a importância paga não se 

enquadra na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza 

remuneratória. Com efeito, esse pagamento tem apenas o escopo de transferir o encargo 

da Previdência Social para o empregador que, evidentemente, não paga salário, mas sim 

um "auxílio" cujo pagamento lhe foi transferido pela Lei. Trata-se, pois, de política 

previdenciária destinada a desonerar os cofres da Previdência. Acrescente-se que a 

opção legislativa, de estabelecer regra própria para o segurado empregado, não tem o 

condão de alterar a natureza da verba paga durante o período de incapacidade. Ainda, 

ressalte-se que a incapacidade não se dá a partir do décimo sexto dia, de modo que não 

se pode confundir o início do pagamento do benefício pela Previdência Social com o 

início do período de incapacidade. Precedentes citados: AgRg no REsp 957.719-SC, 

Primeira Turma, DJe 2/12/2009; e AgRg no REsp 1.100.424-PR, Segunda Turma, DJe 
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18/3/2010. REsp 1.230.957-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 

26/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS. 

Incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre o valor pago a título 

de férias gozadas. Isso porque as férias gozadas são verbas de natureza remuneratória e 

salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e, portanto, integram o salário de contribuição. 

Ademais, tem-se que os fundamentos e pressupostos apresentados no REsp 1.230.957-

RS (Primeira Seção, DJe 18/3/2014), apreciado pela sistemática dos recursos 

repetitivos, para justificar a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade, também servem como sustentação para a incidência do tributo sobre as 

férias gozadas, quais sejam: “O fato de não  haver prestação de trabalho durante o 

período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a 

maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no 

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, 

em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício 

previdenciário correspondente  ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza 

salarial”. Precedentes citados: AgRg  no  REsp  1.355.135-RS,  Primeira Turma, DJe 

27/2/2013; e AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  135.682/MG,  Segunda Turma, DJe 

14/6/2012. AgRg no REsp 1.240.038-PR, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 

8/4/2014 (Informativo nº 541). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE LICENÇA CASAMENTO E LICENÇA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELEITORAL. 

Incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os valores pagos a 

título de licença casamento (art. 473, II, da CLT) e de licença para prestação de 

serviço eleitoral (art. 98 da Lei 9.504/1997). Consoante a jurisprudência do STJ, o 

parâmetro para incidência da contribuição previdenciária é o caráter salarial da verba, já 

a não incidência ocorre nas verbas de natureza indenizatória. Posto isso, cumpre 

esclarecer que a licença para prestação do serviço eleitoral e a licença casamento não 

ostentam caráter indenizatório. Sua natureza estrutural remete ao inafastável caráter 

remuneratório, integrando parcela salarial cujo ônus é do empregador, sendo irrelevante 

a inexistência da efetiva prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de 

trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre as indigitadas verbas. Ademais, não se 

sustenta, e não encontra albergue na jurisprudência do STJ o parâmetro de que qualquer 

afastamento ao serviço justificaria o não pagamento de contribuição previdenciária.  

Assim, há hipóteses em que ocorre o efetivo afastamento do empregado, ou seja, não há 
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a efetiva prestação do serviço ou o efetivo tempo à disposição do empregador, mas 

ainda assim é devida a incidência tributária, tal como ocorre quanto ao salário-

maternidade, situação na qual a mãe se ausenta para cuidar do filho e nem por isso a 

contribuição é indevida.  No mesmo caminho estão as férias gozadas, situação em que o 

empregado se ausenta por, em regra, 30 dias – período muito maior do que as 

vinculadas à licença TRE eleição e à licença casamento –, e ainda assim a incidência da 

contribuição previdenciária se faz presente. REsp 1.455.089-RS, Rel. Min. Humberto 

Martins, julgado em 16/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARREMATAÇÃO DE 

IMÓVEL EM EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS POR 

VALOR ABAIXO AO DA AVALIAÇÃO. 

Em segundo leilão realizado no âmbito de execução fiscal de Dívida Ativa 

originalmente do INSS e agora da União, é válida a arrematação de bem imóvel 

por valor abaixo ao da avaliação, exceto por preço vil. Isso porque, nessa situação, 

incide o regramento especial estabelecido na Lei 8.212/1991, sendo subsidiária a 

aplicação do CPC. A alienação do bem no segundo leilão por qualquer valor, excetuado 

o vil, é permitida pelo art. 98, II, da Lei 8.212/1991. Assim, o art. 690, § 1º, do CPC não 

é aplicável a essa hipótese, pois, ao exigir a alienação do imóvel por valor nunca 

inferior ao da avaliação, revela-se incompatível com o art. 98 da Lei 8.212/1991. REsp 

1.431.155-PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27/5/2014 

(Informativo nº 542). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARREMATAÇÃO DE 

IMÓVEL MEDIANTE PAGAMENTO PARCELADO EM EXECUÇÃO FISCAL 

DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

Em segundo leilão realizado no âmbito de execução fiscal de Dívida Ativa 

originalmente do INSS e agora da União, é válida a arrematação de bem imóvel 

mediante pagamento parcelado, podendo a primeira parcela ser inferior a 30% do 

valor da avaliação. Isso porque, nessa situação, incide o regramento especial 

estabelecido na Lei 8.212/1991, sendo subsidiária a aplicação do CPC. O art. 98, § 1º, 

da Lei 8.212/1991 permite a alienação do bem no segundo leilão mediante pagamento 

parcelado do valor da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos 

administrativos de débitos previdenciários (hodiernamente, arts. 10 e seguintes da Lei 

10.522/2002). Assim, o art. 690, § 1º, do CPC não é aplicável a essa hipótese, pois, ao 

exigir oferta de pelo menos 30% do valor à vista e priorizar a "proposta mais 

conveniente", revela-se incompatível com o art. 98 da Lei 8.212/1991. REsp 1.431.155-

PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27/5/2014 (Informativo nº 

542). 
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Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARREMATAÇÃO DE 

IMÓVEL EM EXECUÇÃO FISCAL EM CONDIÇÕES NÃO PUBLICADAS EM 

EDITAL DE LEILÃO. 

Em segundo leilão realizado no âmbito de execução fiscal de Dívida Ativa 

originalmente do INSS e agora da União, caso não publicadas as condições do 

parcelamento no edital do leilão, é nula a arrematação de bem imóvel por valor 

abaixo ao da avaliação e mediante o pagamento da primeira parcela em montante 

inferior a 30% ao da avaliação. Isso porque, nessa situação, incide o regramento 

especial estabelecido na Lei 8.212/1991, sendo subsidiária a aplicação do CPC. O art. 

98, § 2º, da Lei 8.212/1991 determina que todas as condições do parcelamento constem 

do edital de leilão. A falta dos requisitos do parcelamento do valor da arrematação no 

edital de leilão gera nulidade na forma do art. 244 do CPC, casos em que a nulidade 

poderia ser sanada se o ato, realizado de outra forma, alcançasse sua finalidade. Na 

hipótese, acaso houvesse sido publicada a possibilidade de parcelamento, poderiam 

acorrer à hasta pública outros licitantes, que foram afastados pelas condições mais duras 

de arrematação. Embora a arrematação tenha ocorrido, e o preço não tenha sido vil, a 

falta de publicação das condições do parcelamento no edital de leilão prejudicou a 

concorrência e, por consequência, o executado, que viu seu bem ser alienado por valor 

inferior ao que poderia atingir se houvesse outros concorrentes. REsp 1.431.155-PB, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27/5/2014 (Informativo nº 542). 

 

 Dívida Ativa 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROTESTO DE CDA. 

É possível o protesto de Certidão de Dívida Ativa (CDA). No regime instituído pelo 

art. 1º da Lei 9.492⁄1997 (“Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a 

inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros 

documentos de dívida.”), o protesto foi ampliado, desvinculando-se dos títulos 

estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer "títulos ou documentos de 

dívida". Nesse sentido, há, tanto no STJ (REsp 750.805⁄RS) quanto na Justiça do 

Trabalho, precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais 

condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. Dada a natureza bifronte do 

protesto – o qual representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora 

e provar a inadimplência e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida –, 

não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque 

da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no 

âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. A manifestação sobre essa 
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relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse 

instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação por romper com 

os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF) e da imparcialidade.  Quanto 

aos argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830⁄1980) já instituiu mecanismo 

para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da 

constituição do crédito, estes são falaciosos. A Lei das Execuções Fiscais disciplina 

exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa e não autoriza, por si, a conclusão de 

que veda, em caráter permanente, a instituição ou utilização de mecanismos de cobrança 

extrajudicial. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se 

versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de 

eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. A inscrição em dívida ativa, de onde se 

origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do 

exaurimento da instância administrativa (na qual foi possível impugnar o lançamento e 

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado 

pelo próprio devedor (como o DCTF, a GIA e o Termo de Confissão para adesão ao 

parcelamento). O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou 

"abuso de poder" na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na 

apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA 

(documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de 

cheque, nota promissória ou letra de câmbio. Outrossim, a possibilidade do protesto da 

CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, 

pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação 

da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. Ademais, a Lei 

9.492⁄1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De 

acordo com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais 

acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta específica para dar agilidade e 

efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à cobrança da 

dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em 

âmbito judicial e administrativo". Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes 

com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos 

Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a 

providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em 

julgado, relacionadas às obrigações alimentares. A interpretação contextualizada da Lei 

9.492⁄1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos 

regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. REsp 1.126.515-PR, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 3/12/2013 (Informativo nº 533). 

 

 Exceção de Pré-executividade 

 

Primeira Turma 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

Julgada procedente em parte a exceção de pré-executividade, são devidos 

honorários de advogado na medida do respectivo proveito econômico. REsp 

1.276.956/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 534). 

 

 Execução Fiscal 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS PARA A MEDIDA DE 

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS (ART. 185-A DO CTN). 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).  

A indisponibilidade de bens e direitos autorizada pelo art. 185-A do CTN depende 

da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do devedor; (ii) inexistência de 

pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não 

localização de bens penhoráveis após o esgotamento das diligências realizadas pela 

Fazenda, ficando este caracterizado quando houver nos autos (a) pedido de 

acionamento do Bacen Jud e consequente determinação pelo magistrado e (b) a 

expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao 

Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN. 

Quanto aos requisitos para indisponibilidade de bens e direitos, infere-se do art. 185-A 

do CTN que a ordem judicial para a decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor ficou condicionada aos seguintes: (i) citação do executado; (ii) inexistência 

de pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii) não 

forem encontrados bens penhoráveis. (Nesse sentido: AgRg no REsp 1.409.433-PE, 

Primeira Turma, DJe 18/12/2013). Especificamente em relação ao último requisito, a 

Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de que o credor deve comprovar 

o esgotamento das diligências aptas à localização dos bens do devedor, quando 

pretender a indisponibilidade de bens e direitos com base no art. 185-A do CTN (AgRg 

no AREsp 343.969-RS, Segunda Turma, DJe 3/12/2013; e AgRg no AREsp 428.902-

BA, Primeira Turma, DJe 28/11/2013). Nessa medida, importa ponderar a respeito das 

diligências levadas a efeito pela Fazenda Pública, para saber se as providências tomadas 

correspondem, razoavelmente, a todas aquelas que poderiam ser realizadas antes do 

requerimento de indisponibilidade de bens requerida no âmbito do Poder Judiciário (art. 

185-A do CTN). Sob essa perspectiva, tem-se que o acionamento do Bacen Jud e a 

expedição de ofícios aos registros públicos de bens no cartório do domicílio do 

executado são medidas razoáveis a se exigir do Fisco quando este pretender a 

indisponibilidade de bens do devedor. Além dessas medidas, tem-se ainda por razoável 

a exigência de prévia expedição de ofício ao Departamento de Trânsito Nacional ou 

Estadual (DENATRAN ou DETRAN), pois, se houver um veículo na titularidade do 

executado, facilmente se identificará. REsp 1.377.507-SP, Rel. Min. Og Fernandes, 
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julgado em 26/11/2014 (Informativo nº 552). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 

INTIMAÇÃO E NECESSIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO DO PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  

Em sede de execução fiscal, é necessário que o mandado de intimação da penhora 

contenha expressa menção do prazo legal para o oferecimento de embargos à 

execução. Isso porque a intimação é feita na pessoa do devedor, razão pela qual o 

mandado deve registrar, expressamente, o prazo de defesa, de modo que o executado 

possa dimensionar o espaço temporal de que dispõe para constituir advogado com vista 

à defesa técnica que os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa lhe 

asseguram. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.085.967-RJ, Segunda Turma, DJe 

23/4/2009; e AgRg no REsp 1.063.263-RS, Primeira Turma, DJe 6/8/2009. EREsp 

1.269.069-CE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 6/4/2014 (Informativo nº 

546). 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL 

AJUIZADA CONTRA PESSOA JURÍDICA FALIDA. RECURSO REPETITIVO 

(ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

A constatação posterior ao ajuizamento da execução fiscal de que a pessoa jurídica 

executada tivera sua falência decretada antes da propositura da ação executiva não 

implica a extinção do processo sem resolução de mérito. Por um lado, a sentença que 

decreta a falência apenas estabelece o início da fase do juízo concursal, ao fim do qual, 

então, ocorrerá a extinção da personalidade jurídica. Não há, portanto, dois ou mais 

entes com personalidade jurídica a concorrerem à legitimidade passiva da execução, 

mas uma pessoa jurídica em estado falimentar. A massa falida, como se sabe, não detém 

personalidade jurídica, mas apenas personalidade judiciária, isto é, atributo que permite 

a participação nos processos instaurados pela pessoa jurídica ou contra ela no Poder 

Judiciário. Trata-se de universalidade que sucede, em todos os direitos e obrigações, a 

pessoa jurídica. Assim, deve-se dar oportunidade de retificação da denominação do 

executado – o que não implica alteração do sujeito passivo da relação processual –, 

sendo plenamente aplicável a regra do art. 284 do CPC: “Verificando o juiz que a 

petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que 

o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias”. Esse entendimento 

também se extrai do disposto no art. 51 do CC: "nos casos de dissolução da pessoa 

jurídica ou cassada a autorização para seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de 

liquidação, até que esta se conclua". Por outro lado, à luz do disposto no art. 2º, § 8º, da 

Lei 6.830/1980 (“Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá 

ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para 
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embargos”), além da correção da petição inicial, é igualmente necessária a retificação da 

CDA. Outrossim, a extinção do processo sem resolução de mérito violaria os princípios 

da celeridade e da economia processual. Por fim, trata-se de correção de "erro material 

ou formal", e não de "modificação do sujeito passivo da execução", não se 

caracterizando afronta à Súmula 392 do STJ: “A Fazenda Pública pode substituir a 

certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar 

de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da 

execução”. Precedentes citados: REsp 1.192.210-RJ, Segunda Turma, DJe 4/2/2011; 

REsp 1.359.041-SE, Segunda Turma, DJe 28/6/2013; e EDcl no REsp 1.359.259-SE, 

Segunda Turma, DJe 7/5/2013. REsp 1.372.243-SE, Rel. originário Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Og Fernandes, julgado em 11/12/2013 

(Informativo nº 538). 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AOS CONSELHOS PROFISSIONAIS (ART. 543-

C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

O art. 8° da Lei 12.514/2011, segundo o qual "Os Conselhos não executarão 

judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor 

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente”, é inaplicável às 

execuções ficais propostas antes da vigência do referido diploma legal.  De fato, a 

norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso, conforme 

dispõe o art. 1.211 do CPC. Contudo, a "Teoria dos Atos Processuais Isolados" 

preceitua que cada ato processual deve ser considerado separadamente dos demais para 

o fim de se determinar qual a lei que o rege. Assim, a lei que disciplina o ato processual 

é aquela em vigor no momento em que ele é praticado, ou seja, a publicação e a entrada 

em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por serem praticados. Portanto, a regra 

em análise somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos 

profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento 

de sua entrada em vigor. REsp 1.404.796-SP. Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 26/3/2014 (Informativo nº 538). 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL 

PROMOVIDA EM FACE DE HOMÔNIMO. 

Deve ser extinta a execução fiscal que, por erro na CDA quanto à indicação do 

CPF do executado, tenha sido promovida em face de pessoa homônima. Em 

princípio, a indicação equivocada do CPF do executado constitui simples erro material, 

que pode ser corrigido, na forma do art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/1980, porque, em regra, 

não modifica o polo passivo se os demais dados como nome, endereço e número do 

processo administrativo estiverem indicados corretamente. Entretanto, quando se trata 
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de homônimo, o erro na indicação do CPF acaba por incluir no processo executivo 

pessoa diversa daquela, em tese, efetivamente devedora do imposto. Ressalte-se que, em 

caso de homonímia, só é possível verificar quem é o real executado por intermédio do 

CPF. Assim, tem aplicação a Súmula 392 do STJ, segundo a qual “a Fazenda Pública 

pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de 

embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a 

modificação do sujeito passivo da execução”. REsp 1.279.899-MG, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 536). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PERMANÊNCIA DA 

RESPONSABILIDADE DA PESSOA JURÍDICA APESAR DO 

REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL PARA SÓCIO-GERENTE. 

Nos casos de dissolução irregular da sociedade empresária, o redirecionamento da 

Execução Fiscal para o sócio-gerente não constitui causa de exclusão da 

responsabilidade tributária da pessoa jurídica. O STJ possui entendimento 

consolidado de que “Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações 

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 

solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei” (EREsp  174.532-PR, Primeira Seção, DJe 20/8/2001). Isso, 

por si só, já seria suficiente para conduzir ao entendimento de que persiste a 

responsabilidade da pessoa jurídica. Além disso, atente-se para o fato de que nada 

impede que a Execução Fiscal seja promovida contra sujeitos distintos, por cumulação 

subjetiva em regime de litisconsórcio. Com efeito, são distintas as causas que deram 

ensejo à responsabilidade tributária e, por consequência, à definição do polo passivo da 

demanda: a) no caso da pessoa jurídica, a responsabilidade decorre da concretização, no 

mundo material, dos elementos integralmente previstos em abstrato na norma que 

define a hipótese de incidência do tributo; b) em relação ao sócio-gerente, o "fato 

gerador" de sua responsabilidade, conforme acima demonstrado, não é o simples 

inadimplemento da obrigação tributária, mas a dissolução irregular (ato ilícito). Além 

do mais, não há sentido em concluir que a prática, pelo sócio-gerente, de ato ilícito 

(dissolução irregular) constitui causa de exclusão da responsabilidade tributária da 

pessoa jurídica, fundada em circunstância independente. Em primeiro lugar, porque a 

legislação de Direito Material (CTN e legislação esparsa) não contém previsão legal 

nesse sentido. Ademais, a prática de ato ilícito imputável a um terceiro, posterior à 

ocorrência do fato gerador, não afasta a inadimplência (que é imputável à pessoa 

jurídica, e não ao respectivo sócio-gerente) nem anula ou invalida o surgimento da 

obrigação tributária e a constituição do respectivo crédito, o qual, portanto, subsiste 

normalmente. Entender de modo diverso, seria concluir que o ordenamento jurídico 

conteria a paradoxal previsão de que um ato ilícito – dissolução irregular –, ao fim, 

implicaria permissão para a pessoa jurídica (beneficiária direta da aludida dissolução) 

proceder ao arquivamento e ao registro de sua baixa societária, uma vez que não mais 

subsistiria débito tributário a ela imputável, em detrimento de terceiros de boa-fé 

(Fazenda Pública e demais credores). REsp 1.455.490-PR, Rel. Min. Herman 

Benjamin, julgado em 26/8/2014 (Informativo nº 550). 
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Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DE 

REQUERIMENTO DO RÉU PARA A EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 

POR ABANDONO DA CAUSA. 

Se a Fazenda Pública – tendo sido intimada pessoalmente para se manifestar sobre 

seu interesse no prosseguimento de execução fiscal não embargada – permanecer 

inerte por mais de trinta dias, não será necessário requerimento do executado para 

que o juiz determine, ex officio, a extinção do processo sem julgamento de mérito 

(art. 267, III, do CPC), afastando-se, nesse caso, a incidência da Súmula 240 do 

STJ. Precedente citado: REsp 1.120.097-SP, Primeira Seção, DJe 26/10/2010 (julgado 

sob o procedimento dos Recursos Repetitivos). AgRg no REsp 1.450.799-RN, Rel. 

Min. Assusete Magalhães, julgado em 21/8/2014 (Informativo nº 549). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HIPÓTESE DE NÃO 

SUJEIÇÃO DE SENTENÇA A REEXAME NECESSÁRIO. 

Não se sujeita ao reexame necessário, ainda que a Fazenda Pública tenha sido 

condenada a pagar honorários advocatícios, a sentença que extinguiu execução 

fiscal em razão do acolhimento de exceção de pré-executividade pela qual se 

demonstrara o cancelamento, pelo Fisco, da inscrição em dívida ativa que 

lastreava a execução. Em relação à dívida ativa da Fazenda Pública, a lei somente 

prevê a remessa oficial em caso de sentença de procedência nos respectivos embargos 

do devedor (art. 475, II, do CPC). O CPC nada dispôs sobre o instituto do reexame 

necessário na hipótese do decisum que acolhe exceção de pré-executividade, tendo em 

vista tratar-se esse meio impugnativo de criação jurisprudencial. Se a matéria suscitada 

em exceção de pré-executividade fosse ventilada em embargos do devedor, o 

acolhimento do pedido, contra a argumentação fazendária, acarretaria a incidência do 

art. 475 do CPC. Por coerência, se a extinção da execução fiscal decorrer de 

acolhimento de exceção de pré-executividade, o reexame necessário somente deverá ser 

afastado na hipótese em que a Fazenda Pública, intimada para se manifestar sobre a 

referida objeção processual, a ela expressamente anuiu. Já a condenação ao pagamento 

dos encargos de sucumbência, por si só, não enseja a aplicação do art. 475 do CPC. A 

imposição do dever de pagamento dos honorários advocatícios possui natureza 

condenatória, mas reflete mera decorrência da derrota da parte, de modo que, se se 

entender que representa, por si, hipótese sujeita ao disposto no art. 475 do CPC, o 

procedimento da submissão ao duplo grau de jurisdição constituirá regra aplicável em 

qualquer hipótese, isto é, nos casos de julgamento com ou sem resolução do mérito, 

conclusão inadmissível. Dessa forma, somente a condenação ao pagamento dos 

honorários que tenha por fonte causadora a derrota da Fazenda Pública em relação ao 

conteúdo da exceção de pré-Executividade é que estará sujeita ao reexame necessário 

(aplicação, por analogia, da Súmula 325 do STJ). Caso a execução fiscal seja encerrada 

por força do cancelamento da CDA (art. 26 da Lei 6.830/1980), seja este motivado por 
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reconhecimento expresso da Fazenda Pública quanto à procedência das alegações 

lançadas na objeção pré-executiva, seja por iniciativa de ofício do Fisco, o cabimento 

em si da condenação ao pagamento de verba honorária, ou a discussão quanto ao seu 

montante, somente poderá ser debatido por meio de recurso voluntário, não incidindo o 

art. 475, I, do CPC. REsp 1.415.603-CE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 

22/5/2014 (Informativo nº 544). 

 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA DE 

PRECLUSÃO PARA A FAZENDA PÚBLICA EM EXECUÇÃO FISCAL. 

Não implica preclusão a falta de imediata impugnação pela Fazenda Pública da 

alegação deduzida em embargos à execução fiscal de que o crédito tributário foi 

extinto pelo pagamento integral. A preclusão consiste na simples perda de uma 

faculdade processual. Nos casos relacionados a direitos materiais indisponíveis da 

Fazenda Pública, a falta de manifestação não autoriza concluir automaticamente que são 

verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária. Em razão da indisponibilidade do 

direito controvertido e do princípio do livre convencimento, nada impede, inclusive, que 

o juízo examine esse tema. REsp 1.364.444-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 

julgado em 8/4/2014 (Informativo nº 542). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. GARANTIA DO JUÍZO NO 

ÂMBITO DE EXECUÇÃO FISCAL. 

A garantia do juízo no âmbito da execução fiscal (arts. 8º e 9º da Lei 6.830/1980) 

deve abranger honorários advocatícios que, embora não constem da Certidão de 

Dívida Ativa (CDA), venham a ser arbitrados judicialmente. Em relação aos 

honorários advocatícios, é preciso distinguir duas situações: há hipóteses em que a 

verba é expressamente incluída entre os encargos a serem lançados na CDA (por 

exemplo, Decreto-Lei 1.025/1969, que se refere à dívida ativa da União); e há situação 

em que os honorários advocatícios são arbitrados judicialmente (seja a título provisório, 

por ocasião do recebimento da petição inicial, seja com o trânsito em julgado da 

sentença proferida nos embargos do devedor). Na primeira hipótese, em que os 

honorários advocatícios estão abrangidos entre os encargos da CDA, não há dúvida de 

que a garantia judicial deve abrangê-los, pois, conforme já decidido pelo STJ (REsp 

687.862-RJ, Primeira Turma,  DJ 5/9/2005), a segurança do juízo está vinculada aos 

valores descritos na CDA, a saber: principal, juros e multa de mora e demais encargos 

constantes da CDA. Na segunda hipótese, em que os honorários são arbitrados 

judicialmente, deve-se atentar que a legislação processual é aplicável subsidiariamente à 

execução fiscal, conforme art. 1º da Lei 6.830/1980. Posto isso, o art. 659 do CPC, seja 

em sua redação original, de 1973, seja com a alteração promovida pela Lei 11.382/2006, 

sempre determinou que a penhora de bens seja feita de modo a incluir o principal, os 
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juros, as custas e os honorários advocatícios. Assim, por força da aplicação subsidiária 

do CPC e por exigência da interpretação sistemática e histórica das leis, tendo sempre 

em mente que a Lei 6.830/1980 foi editada com o propósito de tornar o processo 

judicial de recuperação dos créditos públicos mais célere e eficiente que a execução 

comum do CPC, tudo aponta para a razoabilidade da exigência de que a garantia inclua 

os honorários advocatícios, estejam eles lançados ou não na CDA. REsp 1.409.688-SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 11/2/2014 (Informativo nº 539). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. GARANTIA DO JUÍZO 

PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

Não devem ser conhecidos os embargos à execução fiscal opostos sem a garantia do 

juízo, mesmo que o embargante seja beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

De um lado, a garantia do pleito executivo é condição de procedibilidade dos embargos 

de devedor nos exatos termos do art. 16, § 1º, da Lei 6.830/1980. De outro lado, o art. 3º 

da Lei 1.060/1950 é cláusula genérica, abstrata e visa à isenção de despesas de natureza 

processual, como custas e honorários advocatícios, não havendo previsão legal de 

isenção de garantia do juízo para embargar. Assim, em conformidade com o princípio 

da especialidade das leis, o disposto no art. 16, § 1º, da Lei 6.830/1980 deve prevalecer 

sobre o art. 3º, VII, da Lei 1.060/1950, o qual determina que os beneficiários da justiça 

gratuita ficam isentos dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, 

ajuizamento de ação e demais atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e 

do contraditório. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.257.434-RS, Segunda Turma, 

DJe 30/8/2011; e REsp 1.225.743-RS, Segunda Turma, DJe 16/3/2011. REsp 

1.437.078-RS, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 25/3/2014 (Informativo nº 

538). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENHORA EFETIVADA 

APÓS ADESÃO A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. 

Não cabe a efetivação da penhora pelo sistema BacenJud após a adesão ao 

parcelamento tributário disposto pela Lei 11.419/2009, ainda que o pedido de 

bloqueio de valores tenha sido deferido antes da referida adesão. O art. 11, I, da Lei 

11.941/2009 prevê a manutenção de penhora realizada previamente ao parcelamento do 

débito. Como o parcelamento representa hipótese de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, a causa incide a partir dele, sem efeito retroativo. Em contrapartida, se 

ainda não havia penhora na execução fiscal, a suspensão decorrente do parcelamento 

obsta o andamento do feito no que diz respeito às medidas de cobrança. REsp 

1.421.580-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 

537). 
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 Imposto de Importação 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DEMORA INJUSTIFICADA DA ADMINISTRAÇÃO 

NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE EX-TARIFÁRIO. 

A concessão do benefício de ex-tarifário alcança a importação realizada entre o 

pedido do referido benefício fiscal e a sua efetiva concessão, se a administração 

fazendária demorar injustificadamente a analisar e conceder o benefício. A 

concessão do benefício fiscal denominado ex-tarifário consiste na isenção ou redução 

de alíquota do imposto de importação, a critério da administração fazendária, para o 

produto desprovido de similar nacional, sob a condição de comprovação dos requisitos 

pertinentes. Sobre o referido benefício cabe uma interpretação sistemática e a incidência 

do princípio da razoabilidade. É certo que a autorização de desembaraço aduaneiro com 

suspensão de tributos constitui ato discricionário do Ministro de Estado da Fazenda (art. 

12 do Decreto-Lei 2.472/1988), sujeito, portanto, a juízo de oportunidade e 

conveniência. Porém, a injustificada demora da Administração na análise do pedido de 

concessão de regime ex-tarifário, por se tratar de importação de mercadoria sem similar 

nacional, somente concluída após a internação do bem, não pode prejudicar o 

contribuinte que atuou com prudente antecedência, sob pena de flagrante e direta ofensa 

ao princípio da razoabilidade. Assim, deve-se assegurar ao requerente a redução de 

alíquota do imposto de importação, nos termos da legislação de regência. Não haveria 

lógica em entender de modo diferente, pois acarretaria a situação de o requerente, 

apesar de iniciar o procedimento para concessão do benefício fiscal, apresentar os 

documentos exigidos e preencher todos os requisitos necessários, não se beneficiar do 

ex-tarifário, mas somente abrir portas para que seus concorrentes paguem o imposto de 

importação com a alíquota reduzida. REsp 1.174.811-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, julgado em 18/2/2014 (Informativo nº 544). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS E IMUNIDADE DAS ENTIDADES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS.  

Não há imunidade tributária em relação ao ICMS decorrente da prática 

econômica desenvolvida por entidade de assistência social sem fins lucrativos que 

tem por finalidade realizar ações que visem à promoção da pessoa com deficiência, 

quando desempenhar atividade franqueada da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (ECT), ainda que a renda obtida reverta-se integralmente aos fins 

institucionais da referida entidade. De fato, a jurisprudência do STF é firme no 

sentido de que a imunidade prevista no art. 150, VI, c, da CF também se aplica ao 

ICMS, desde que a atividade seja relacionada com as finalidades essenciais da entidade. 

Assim, a referida imunidade compreende somente o patrimônio, a renda e os serviços, 
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relacionados com as finalidades essenciais das entidades nele mencionadas (art. 150, § 

4º, da CF). Nesse mesmo sentido, o art. 14, § 2º, do CTN afirma que os serviços imunes 

das instituições de assistência social são, exclusivamente, os diretamente relacionados 

com os objetivos institucionais da entidade, previstos nos respectivos estatutos ou atos 

constitutivos. Desse modo, a imunidade em relação ao ICMS não pode ser concedida no 

caso, porquanto a atividade econômica fraqueada dos Correios foge dos fins 

institucionais da entidade, ou seja, o serviço prestado não possui relação com seus 

trabalhos na área de assistência social, ainda que o resultado das vendas seja revertido 

em prol das suas atividades essenciais. RMS 46.170-MS, Rel. Min. Humberto 

Martins, julgado em 23/10/2014 (Informativo nº 551). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA DO SENAI REFERENTE À 

IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS.  

O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) goza de isenção do 

imposto de importação, da contribuição ao PIS-importação e da COFINS-

importação independentemente de a entidade ser classificada como beneficente de 

assistência social ou de seus dirigentes serem remunerados. Isso porque a isenção 

decorre diretamente dos arts. 12 e 13 da Lei 2.613/1955. Apesar de o art. 195, § 7º, da 

CF disciplinar a imunidade das entidades beneficentes de assistência social, não há 

exclusão de quaisquer outros benefícios fiscais que possam ser concedidos por lei 

ordinária, tal como o caso da isenção prevista na Lei 2.613/1955. Pensar de forma 

diferente significaria admitir que para essas entidades o ordenamento jurídico somente 

possibilitaria a imunidade, sem prever quaisquer outros benefícios fiscais, o que é 

absurdo lógico. Isso tudo é válido enquanto os arts. 12 e 13 da Lei 2.613/1955 

permanecerem em vigor no ordenamento jurídico, ou seja, enquanto não houver sua 

revogação ou declaração de sua inconstitucionalidade. Desse modo, também se exclui a 

relevância de se verificar o cumprimento dos requisitos do art. 55 da Lei 8.212/1991 

(agora dos arts. 1º, 2º, 18, 19 e 29 da Lei 12.101/2009), notadamente, a existência de 

remuneração ou não de seus dirigentes. Ademais, também não se vê qualquer conflito 

com os arts. 175 a 179 do CTN, pois a isenção concedida nos termos dos arts. 12 e 13 

da Lei 2.613/1955 se deu por lei e em caráter geral para as entidades SESI, SESC, 

SENAI e SENAC, criando uma equiparação de tratamento com a União no que diz 

respeito a seus bens e serviços, o que permite a abrangência dos tributos posteriormente 

instituídos que onerem tais bens e serviços, havendo, portanto, especificação suficiente 

dos tributos a que se aplica, pois os invoca justamente pela sua hipótese de incidência 

(patrimônio, renda e serviços). Precedentes citados: AgRg no AREsp 73.797-CE, 

Primeira Turma, DJe 11/3/2013; e REsp 1.293.322-ES, Segunda Turma, DJe 24/9/2012. 

REsp 1.430.257-CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18/2/2014 

(Informativo nº 539). 
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 Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação 

 

Primeira Seção 

SÚMULA n. 509 

É lícito ao comerciante de boa-fé aproveitar os créditos de ICMS decorrentes de 

nota fiscal posteriormente declarada inidônea, quando demonstrada a veracidade 

da compra e venda. 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO CUMULATIVIDADE DO ICMS INCIDENTE 

NA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL POR EMPRESA DE TRANSPORTE 

FLUVIAL.  

O ICMS incidente na aquisição de combustível a ser utilizado por empresa de 

prestação de serviço de transporte fluvial no desempenho de sua atividade-fim 

constitui crédito dedutível na operação seguinte (art. 20 da LC 87/1996). Isso 

porque combustível constitui insumo indispensável à atividade em questão. Com efeito, 

se o constituinte originário inseriu os prestadores de serviços de transporte e 

comunicação no âmbito do ICMS, é imperativo que se compatibilize o princípio da não 

cumulatividade com as suas atividades, o que só será possível mediante a definição de 

um critério que preserve um mínimo de créditos, imune às constantes tentativas de 

mitigação por parte dos Estados-membros. Esse novo critério deve garantir o direito de 

crédito sobre todos os materiais empregados de forma absolutamente necessária nos 

veículos utilizados na prestação do serviço de transporte, assim como nas centrais 

telefônicas de propriedade dos prestadores de serviço de comunicação, por exemplo, até 

porque esses materiais impactam decisivamente a composição do preço do serviço que 

será oferecido ao público. Ademais, tratando-se o combustível de insumo, não se lhe 

aplica a limitação prevista no art. 33, I, da LC 87/1996 – de acordo com a qual “somente 

darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2020” –, pois só alcança as 

mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento. REsp 1.435.626-PA, 

Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 3/6/2014 (Informativo nº 543). 

 

 Imposto sobre Produtos Industrializados 

 

Primeira Turma 
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DIREITO TRIBUTÁRIO. MODIFICAÇÃO DA OPÇÃO DO REGIME DE 

CÁLCULO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. 

Após optar, em determinado exercício, pela manutenção do sistema original de 

cálculo do crédito presumido de IPI previsto na Lei 9.363/1996 ou pela migração 

para o regime alternativo preconizado pela Lei 10.276/2001, o contribuinte não 

poderá retificar sua opção em relação ao exercício em que ela foi realizada ou em 

relação aos exercícios anteriores, mesmo que a escolha tenha ocorrido por desídia 

decorrente da ausência de modificação da sistemática quando legalmente possível 

(dentro do prazo legal), ou ainda que ela se relacione ao regime mais oneroso. 

Precedentes citados: AgRg no REsp 1.119.893/RS, Segunda Turma, DJe 1/8/2013; e 

REsp 1.002.855/SC, Segunda Turma, DJe 15/4/2008. AgRg no REsp 1.239.867/RS, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 534). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE IPI NA REVENDA DE PRODUTOS 

IMPORTADOS. 

Não é ilegal a nova incidência de IPI no momento da saída de produto de 

procedência estrangeira do estabelecimento do importador, após a incidência 

anterior do tributo no desembaraço aduaneiro. Seja pela combinação dos arts. 46, II 

e 51, parágrafo único, do CTN - que compõem o fato gerador do referido imposto -, seja 

pela combinação dos arts. 51, II, do CTN, 4º, I, da Lei 4.502/1964, 79 da MP 2.158-

35/2001 e 13 da Lei 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva -, os produtos 

importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do 

estabelecimento importador na operação de revenda. Essa interpretação não ocasiona a 

ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, pois a lei elenca dois fatos 

geradores distintos: o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra do 

produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do 

estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira 

tributação recai sobre o preço da compra, na qual já está embutida a margem de lucro da 

empresa estrangeira, e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, na qual já está 

embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, a nova 

incidência do IPI não onera a cadeia além do razoável, pois o importador, na primeira 

operação, apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em razão da 

territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser 

eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI - os limites da 

soberania tributária o impedem -, e a empresa importadora nacional brasileira acumula o 

crédito do imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de direito - não-

cumulatividade -, mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado. Precedentes 

citados: REsp 1.386.686-SC, Segunda Turma, DJe 24/10/2013 e REsp 1.385.952-SC, 

Segunda Turma, DJe 11/9/2013. REsp 1.429.656-PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, julgado em 11/2/2014 (Informativo nº 535). 
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 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E INTERNACIONAL PÚBLICO. COBRANÇA DE 

TRIBUTO DE ESTADO ESTRANGEIRO. 

O Município não pode cobrar IPTU de Estado estrangeiro, embora possa cobrar 

taxa de coleta domiciliar de lixo. Encontra-se pacificado na jurisprudência do STJ o 

entendimento de que os Estados estrangeiros possuem imunidade tributária e de 

jurisdição, segundo os preceitos das Convenções de Viena de 1961 (art. 23) e de 1963 

(art. 32), que concedem isenção sobre impostos e taxas, ressalvadas aquelas decorrentes 

da prestação de serviços individualizados e específicos que lhes sejam prestados. Assim, 

em tese, a Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo que decorra da prestação de serviço 

específico pode ser cobrada do Estado estrangeiro. Ademais, a Súmula Vinculante 19 do 

STF preconiza que "a taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de 

coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis 

não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal". RO 138-RJ, Rel. Min. Herman 

Benjamin, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 538). 

 

 Imposto de Renda Pessoa Física 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO 

IMPOSTO DE RENDA CUJA DECLARAÇÃO FOI TRANSMITIDA COM 

DADO EQUIVOCADO PELA FONTE PAGADORA. 

Mesmo que a fonte pagadora (substituta tributária) equivocadamente tenha 

deixado de efetuar a retenção de determinada quantia, a título de imposto de 

renda, sobre importância paga a empregado, tendo, ainda, expedido comprovante 

de rendimentos informando que a respectiva renda classifica-se como rendimento 

isento e não tributável, o sujeito passivo da relação jurídico-tributária (substituído 

tributário) deverá arcar com o imposto de renda devido e não recolhido. Isso 

porque o STJ tem entendimento pacífico de que o contribuinte substituído, que realiza o 

fato gerador, é quem efetivamente tem o dever de arcar com o ônus da tributação, que 

não é afastado pela responsabilidade pessoal do substituto tributário. Precedentes 

citados:  REsp 962.610-RS, Segunda Turma, DJ 7/2/2008; e AgRg no REsp 716.970-

CE,  Primeira Turma, DJ 29/8/2005. REsp 1.218.222-RS, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 4/9/2014 (Informativo nº 548). 
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Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE 

RENDA SOBRE IMPORTÂNCIA RECEBIDA EM RAZÃO DE OBRIGAÇÃO 

ALTERNATIVA ASSUMIDA EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.   

Incide imposto de renda sobre a quantia recebida pelo empregado em razão de 

acordo coletivo de trabalho firmado com o empregador, no qual fora ajustado a 

constituição de fundo de aposentadoria e pensão e, alternativamente, o pagamento 

de determinado valor em dinheiro correspondente ao que seria vertido para o 

aludido fundo. Isso porque os valores recebidos pelo empregado, em razão da não 

perfectibilização do fundo de aposentadoria e pensão, possuem natureza jurídica de 

acréscimo patrimonial, a ensejar incidência do imposto de renda. Precedentes citados: 

REsp 996.341-RS, Primeira Turma, DJe 26/6/2008; e REsp 1.058.771-RS, Segunda 

Turma, DJe 31/8/2009. REsp 1.218.222-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 4/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA 

MULTA APLICADA EM DECORRÊNCIA DO NÃO RECOLHIMENTO DE 

IMPOSTO DE RENDA.  

Na hipótese em que a fonte pagadora deixa de efetuar a retenção do imposto de 

renda, expedindo comprovante de rendimentos o qual os classifica como isentos e 

não tributáveis, de modo a induzir o empregado/contribuinte a preencher 

equivocadamente sua declaração de imposto de renda, não é este – mas sim o 

empregador – o responsável pelo pagamento da multa prevista no art. 44, I, da Lei 

9.430/1996. De fato, eximir o contribuinte da multa prevista no art. 44, I, da Lei 

9.430/1996 (art. 957, I, do Decreto 3.000/1999 – multa de 75% sobre o valor não 

recolhido) sempre que não houver a intenção de omitir os valores devidos é 

excessivamente permissivo e faz tábula rasa ao disposto no art. 136 do CTN, uma vez 

que, segundo a dicção legal, a omissão dos valores na declaração de imposto de renda 

enseja a responsabilização objetiva do contribuinte. No entanto, na hipótese em foco, há 

situação específica em que não houve a omissão dos valores tributáveis na declaração; 

mas, sim, o registro desses valores como rendimentos isentos e não tributáveis, em 

razão da informação equivocada fornecida pela fonte pagadora/empregador. Nesse 

passo, o art. 722 do Decreto 3.000/1999 fixa a responsabilidade exclusiva da fonte 

pagadora pelo recolhimento da multa aplicada de ofício e dos juros de mora, quando 

não há recolhimento do tributo devido, mas o rendimento se encontrar incluído na 

declaração de imposto de renda do contribuinte. Desse modo, a fonte 

pagadora/empregador deve ser responsabilizada diretamente pela multa prevista no art. 

44, I, da Lei 9.430/1996, liberando-se o contribuinte, por ter sido induzido a erro, da 

referida responsabilidade. Precedentes citados: REsp 374.603-SC, Primeira Turma, DJ 
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25/5/2006; e REsp 383.309-SC, Segunda Turma, DJ 7/4/2006. REsp 1.218.222-RS, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 4/9/2014 (Informativo nº 548). 

 

Segunda Turma  

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS 

REFERENTES À MIGRAÇÃO DE PLANO DE BENEFÍCIOS DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

Incide IRPF sobre os valores recebidos como incentivo à adesão ao processo de 

repactuação do regulamento do plano de benefícios de previdência privada. 

Consoante entendimento do STJ, constatada a mudança no regulamento do plano 

previdenciário, se a verba paga como incentivo à migração para o novo regime tem por 

objetivo compensar uma eventual paridade com os ativos, que foi perdida pelos inativos 

com a adesão às mudanças do regulamento do fundo de previdência privada, bem como 

compensar uma eventual paridade com os inativos que permaneceram no regime 

original, a toda evidência que se submete ao mesmo regime das verbas a que visa 

substituir. Assim, se as verbas pagas aos inativos que não migraram de plano 

submetem-se ao IRPF e as verbas pagas aos ativos também sofrem a mesma incidência, 

não há motivos para crer que as verbas pagas aos inativos que migraram de plano 

devam escapar da incidência do tributo. Essas novas verbas herdam a mesma natureza 

daquelas que foram suprimidas sendo assim remuneratórias e sujeitas ao imposto de 

renda. Precedente citado: REsp 1.173.279-AM, Segunda Turma, DJe 23/5/2012. AgRg 

no REsp 1.439.516-PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 6/5/2014 

(Informativo nº 544). 

 

 Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ÍNDICE APLICÁVEL À CORREÇÃO MONETÁRIA 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO ANO-BASE DE 1989. 

O IPC é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras de 

janeiro de 1989, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica. Com efeito, o STF reconheceu a inconstitucionalidade dos arts. 30, § 

1°, da Lei 7.730/1989 e 30 da Lei 7.799/1989, normas que veiculavam a indexação da 

correção monetária das demonstrações financeiras no período-base de 1989, para efeito 

da apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, no âmbito do Plano de Estabilização Econômica - Plano Verão. Cumpre 

esclarecer que, antes de implementar o referido plano econômico, a inflação era medida 

com base nas coletas de preços praticados entre o dia 15 do mês anterior e o dia 14 do 

mês de referência. Daí a escolha do dia 15 de janeiro de 1989 para servir de base ao 
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chamado "choque" de preços e implantação do Plano Verão. Ocorre que a última coleta 

de preços abrangeu somente o período de 15/11/1988 a 14/12/1988, dela resultando o 

IPC de 28,79% que, por sua vez, foi utilizado na apuração da OTN de janeiro de 1989, a 

chamada OTN "cheia", cujo valor atingiu Cz$ 6.170,17 (NCz$ 6,17). Sendo assim, o 

período de 15/12/1988 a 14/1/1989 ficou à margem da coleta de preços e, 

consequentemente, não deu sua contribuição à obtenção do valor da OTN de 

janeiro/1989, situação que não foi solucionada com o uso da OTN Fiscal, cujo valor 

atingia, no dia 15/1/1989, NCz$ 6,92. Posteriormente ao dia 15/1/1989, foi concluída a 

coleta de preços do período faltante e o número oficial obtido do IPC foi expressivo: 

70,28%, índice que não foi considerado de nenhuma forma nos cálculos dos valores das 

OTN's. Desse modo, ficou caracterizado prejuízo aos contribuintes do Imposto de 

Renda pela aplicação dos arts. 30, § 1°, da Lei 7.730/1989 e 30, da Lei n° 7.799/1989, 

só recentemente declarado inconstitucional pelo STF, pois houve um significativo 

expurgo da parcela real de correção monetária, implicando desrespeito ao direito dos 

contribuintes de corrigirem suas demonstrações financeiras com base em índices que 

refletissem a real inflação do período. Neste contexto, após a declaração de 

inconstitucionalidade dos arts. 30, § 1°, da Lei 7.730/1989 e 30 da Lei 7.799/1989 pelo 

STF, é necessária a revisão da jurisprudência do STJ no sentido de que a correção 

monetária das demonstrações financeiras no período-base de 1989 deverá tomar como 

parâmetro os termos da legislação revogada pelo Plano Verão. Destarte, considerando 

que até 15 de janeiro de 1989 a OTN já era fixada com base no IPC, e que somente no 

próprio mês de janeiro, por disposição especifica da Lei 7.799/1989 (art. 30, declarado 

inconstitucional), o seu valor foi determinado de forma diferente (NCz$ 6,92) e também 

que a BTN criada passou a ser fixada pelo IPC, deverá ser aplicado o IPC para o 

período como índice de correção monetária, consoante os arts. 6º, parágrafo único, do 

Decreto-Lei 2.283/1986, 6º, parágrafo único, do Decreto-Lei 2.284/1986, e 5º, §2º, da 

Lei 7.777/1989. Assim, deve ser afastado o reconhecimento da duplicidade de índices 

de correção monetária por este STJ para um mesmo período, quer se trate de obrigação 

civil ou tributária. Ou seja, não se pode ter como válido em direito tributário o 

percentual de 28,79% para janeiro de 1989 (OTN de NCz$ 6,17), quando o mesmo já 

fora afastado pelos precedentes do STJ para as dívidas civis. Sendo assim, os índices do 

IPC aplicáveis são aqueles consagrados pela jurisprudência do STJ e já referidos no 

REsp 43.055-SP (Corte Especial, DJ 25/8/1994) e nos EREsp 439.677-SP (Primeira 

Seção, DJ 25/9/2006), quais sejam: índice de 42,72% em janeiro de 1989 e reflexo 

lógico de 10,14% em fevereiro de 1989, não se aplicando o mencionado índice de 

70,28% ou o índice de 28,79%. EREsp 1.030.597-MG, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 23/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. HIPÓTESE DE INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. 
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No regime de lucro presumido, o ICMS compõe a base de cálculo do IRPJ e da 

CSLL. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.393.280-RN, Segunda Turma, DJe 

16/12/2013; e REsp 1.312.024-RS, Segunda Turma, DJe 7/5/2013. AgRg no REsp 

1.423.160-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 27/3/2014 (Informativo nº 

539). 

 

 Imposto Territorial Rural 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE ITR RELATIVA A ÁREA DE 

RESERVA LEGAL. 

A isenção de Imposto Territorial Rural (ITR) prevista no art. 10, § 1º, II, a, da Lei 

9.393/1996, relativa a área de reserva legal, depende de prévia averbação desta no 

registro do imóvel. Precedentes citados: EREsp 1.027.051-SC, Primeira Seção, DJe 

21/10/2013; e EREsp 1.310.871-PR, Primeira Seção, DJe 4/11/2013. AgRg no REsp 

1.243.685-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 5/12/2013 (Informativo nº 

533). 

 

 Imunidade Tributária 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA A INSTITUIÇÃO DE ENSINO SEM FINS 

LUCRATIVOS. 

Não é possível condicionar a concessão de imunidade tributária prevista para as 

instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos à apresentação 

de certificado de entidade de assistência social na hipótese em que prova pericial 

tenha demonstrado o preenchimento dos requisitos para a incidência da norma 

imunizante. De fato, o art. 150, VI, c, da CF/1988 prevê a concessão de imunidade 

tributária às instituições de educação sem fins lucrativos, delegando à lei 

infraconstitucional os requisitos para a incidência da norma imunizante. Nesse contexto, 

o art. 14 do CTN elencou os pressupostos para qualificar uma instituição de ensino 

como entidade desprovida de finalidade lucrativa, dispondo que essas entidades não 

podem distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a qualquer título, 

devem aplicar integralmente no país os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 

institucionais e devem manter escrituração de suas receitas e despesas em livros 

revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. Assim, condicionar a 



 

445 
 

concessão de imunidade tributária à apresentação do certificado de entidade de 

assistência social, na hipótese em que perícia técnica tenha demonstrado o 

preenchimento dos requisitos legais, implica acréscimo desarrazoado e ilegal de 

pressupostos não previstos em lei para tanto, ainda mais quando o próprio texto 

constitucional prevê como condicionante para a concessão do referido benefício apenas 

a inexistência de finalidade lucrativa por parte da instituição. AgRg no AREsp 

187.172-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 18/2/2014 

(Informativo nº 535). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS E IMUNIDADE DAS ENTIDADES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS.  

Não há imunidade tributária em relação ao ICMS decorrente da prática 

econômica desenvolvida por entidade de assistência social sem fins lucrativos que 

tem por finalidade realizar ações que visem à promoção da pessoa com deficiência, 

quando desempenhar atividade franqueada da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (ECT), ainda que a renda obtida reverta-se integralmente aos fins 

institucionais da referida entidade. De fato, a jurisprudência do STF é firme no 

sentido de que a imunidade prevista no art. 150, VI, c, da CF também se aplica ao 

ICMS, desde que a atividade seja relacionada com as finalidades essenciais da entidade. 

Assim, a referida imunidade compreende somente o patrimônio, a renda e os serviços, 

relacionados com as finalidades essenciais das entidades nele mencionadas (art. 150, § 

4º, da CF). Nesse mesmo sentido, o art. 14, § 2º, do CTN afirma que os serviços imunes 

das instituições de assistência social são, exclusivamente, os diretamente relacionados 

com os objetivos institucionais da entidade, previstos nos respectivos estatutos ou atos 

constitutivos. Desse modo, a imunidade em relação ao ICMS não pode ser concedida no 

caso, porquanto a atividade econômica fraqueada dos Correios foge dos fins 

institucionais da entidade, ou seja, o serviço prestado não possui relação com seus 

trabalhos na área de assistência social, ainda que o resultado das vendas seja revertido 

em prol das suas atividades essenciais. RMS 46.170-MS, Rel. Min. Humberto 

Martins, julgado em 23/10/2014 (Informativo nº 551). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA 

REFERENTE À IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DE ENTIDADE DE RELIGIOSA.  

Para fins de cobrança de ITBI, é do município o ônus da prova de que imóvel 

pertencente a entidade religiosa está desvinculado de sua destinação institucional. 

De fato, em se tratando de entidade religiosa, há presunção relativa de que o imóvel da 

entidade está vinculado às suas finalidades essenciais, o que impede a cobrança de 

impostos sobre aquele imóvel de acordo com o art. 150, VI, c, da CF. Nesse contexto, a 

descaracterização dessa presunção para que incida ITBI sobre imóvel de entidade 
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religiosa é ônus da Fazenda Pública municipal, nos termos do art. 333, II, do CPC. 

Precedentes citados: AgRg no AREsp 239.268-MG, Segunda Turma, DJe 12.12.2012 e 

AgRg no AG 849.285-MG, Primeira Turma, DJ 17.5.2007. AgRg no AREsp 444.193-

RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 4/2/2014 (Informativo nº 

534). 

 

 Parcelamento Tributário 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ERRO NA INDICAÇÃO DE VALORES NO REFIS.  

O contribuinte não pode, com fundamento no art. 5º, III, da Lei 9.964/2000, ser 

excluído do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) em razão de, por erro, ter 

indicado valores a menor para as operações já incluídas em sua confissão de 

débitos. De fato, o art. 5º, III, da Lei 9.964/2000 prevê a exclusão do contribuinte que 

deixar de incluir débitos no parcelamento, ou seja, deixar de indicar na confissão de 

dívidas obrigações tributárias que sabe existentes. Entretanto, o dispositivo não visa 

punir aquele que, por erro, subdimensiona os valores das operações já incluídas em sua 

confissão de débitos. Com efeito, não demonstrada a conduta dolosa do contribuinte, 

não há razão para excluí-lo do programa de parcelamento. Precedente citado: REsp 

1.147.613-RS, Segunda Turma, DJe 27/4/2011. AgRg no AREsp 228.080-MG, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 5/11/2013 (Informativo nº 533). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

DA CONSOLIDAÇÃO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA PARCELADA COM 

BASE NA LEI 11.941/2009. 

O parcelamento autorizado pela Lei 11.941/2009 implica que os débitos de origem 

previdenciária cobrados pela PGFN sejam consolidados com a redução da 

totalidade do valor relativo a honorários de sucumbência. Os benefícios fiscais 

previstos nos incisos do art. 1º, § 3º, da Lei 11.941/2009, quando mencionam a redução 

do “encargo legal”, estão se referindo ao encargo legal previsto no art. 1º do Decreto-

Lei 1.025/1969. O referido encargo legal tem por objetivo atender a despesas referentes 

à arrecadação de verbas tributárias não pagas pelo contribuinte, abrangendo, inclusive, a 

verba sucumbencial. Com o regime da Lei 11.457/2007, houve a unificação de 

tratamento no que se refere aos débitos de contribuições previdenciárias e aos demais 

débitos tributários, tornando-se atribuição da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita 

Federal) “planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas 

nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
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1991, e das contribuições instituídas a título de substituição” (art. 2º). Dessa forma, os 

chamados “honorários previdenciários” foram substituídos pelo encargo legal. Além 

disso, a Lei 11.941/2009 incluiu o art. 37-A na Lei 10.522/2002, o qual dispõe que “os 

créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, não pagos 

nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros e multa de mora, 

calculados nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos federais”, sendo 

que “os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, 

substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, calculado nos 

termos e na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da União” (§ 1º). A 

interpretação teleológica e sistemática da legislação, sobretudo da Lei 11.941/2009, 

impõe a conclusão de que a não inclusão dos chamados honorários previdenciários no 

valor consolidado nas hipóteses em que a lei exclui o encargo legal atende à finalidade 

buscada pelo legislador – incentivar a adesão ao programa de parcelamento fiscal. Não 

se trata de interpretação extensiva da legislação tributária, tampouco ampliação da lei 

que concede o parcelamento, mas do enquadramento adequado das verbas em confronto 

– encargo legal e honorários advocatícios. REsp 1.430.320-AL, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 21/8/2014 (Informativo nº 545). 

 

Segunda Turma  

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 

FISCAL (REFIS) DECORRENTE DA INEFICÁCIA DO PARCELAMENTO. 

A pessoa jurídica pode ser excluída do REFIS quando se demonstre a ineficácia do 

parcelamento, em razão de o valor das parcelas ser irrisório para a quitação do 

débito. Com efeito, o REFIS é um programa que impõe ao contribuinte o pagamento 

das dívidas fiscais por meio de parcelamento, isto é, o débito tributário é amortizado 

pelo adimplemento mensal. A par disso, a impossibilidade de quitar o débito é 

equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão de parcelamento com fundamento 

no art. 5º, II, da Lei 9.964/2000. Nessa hipótese, em razão da “tese da parcela ínfima”, é 

justificável a exclusão de contribuinte do REFIS, uma vez que o programa de 

parcelamento foi criado para regularizar as pendências fiscais, prevendo penalidades 

pelo descumprimento das obrigações assumidas, bem como a suspensão do crédito 

tributário enquanto o contribuinte fizer parte do programa. Assim, não se pode admitir a 

existência de débito tributário perene, ou até, absurdamente, que o valor da dívida fiscal 

aumente tendo em vista o transcurso de tempo e a irrisoriedade das parcelas pagas. 

Nesse passo, o STJ já decidiu ser possível a exclusão do contribuinte do REFIS quando 

a parcela se mostrar ínfima, nos mesmos moldes do Programa de Parcelamento Especial 

– PAES, criado pela Lei 10.684/2003. De fato, a finalidade de todo parcelamento, salvo 

disposição legal expressa em sentido contrário, é a quitação do débito, e não o seu 

crescente aumento. Nesse passo, ao se admitir a existência de uma parcela que não é 

capaz de quitar sequer os encargos do débito, não se está diante de parcelamento ou de 

moratória, mas de uma remissão, pois o valor do débito jamais será quitado. Entretanto, 

a remissão deve vir expressa em lei, e não travestida de parcelamento, consoante 

exigência do art. 150, § 6º, da CF. Ademais, a fragmentação do débito fiscal em 
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parcelas ínfimas estimularia a evasão fiscal, pois a pessoa jurídica devedora estaria 

suscetível a ter a sua receita e as suas atividades esvaziadas por seus controladores, os 

quais pari passu estariam encorajados a constituir nova pessoa jurídica, que assumiria a 

receita e as atividades desenvolvidas por aqueloutra incluída no REFIS. Esse 

procedimento de manter a pessoa jurídica antiga endividada para com o Fisco, pagando 

eternamente parcelas irrisórias, e nova pessoa jurídica desenvolvendo as mesmas 

atividades outrora desenvolvidas pela antiga, constitui simulação vedada expressamente 

pelo CTN. Por fim, em relação aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei 8.137/1990 e 

95 da Lei 8.212/1991, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o 

agente dos aludidos crimes estiver incluída no REFIS, a pretensão punitiva se 

encontrará suspensa, demostrando a toda evidência a opção legislativa pelo recebimento 

do crédito tributário em vez de efetuar a punição criminal. Por tudo isso, não há como 

sustentar um programa de parcelamento que permita o aumento da dívida ao invés de 

sua amortização, em verdadeiro descompasso com o ordenamento jurídico, que não 

tolera a conduta criminosa, a evasão fiscal e a perenidade da dívida tributária para com 

o Fisco. Precedente citado: REsp 1.238.519-PR, Segunda Turma, DJe 28/8/2013. REsp 

1.447.131-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 20/5/2014 

(Informativo nº 542). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA NO ÂMBITO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL NO 

CASO DE RENÚNCIA PARA ADESÃO A PARCELAMENTO. 

São cabíveis honorários de sucumbência no âmbito de embargos à execução fiscal 

ajuizada para a cobrança de valores inscritos em Dívida Ativa pelo INSS, ainda 

que extintos com resolução de mérito em decorrência de renúncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação para fins de adesão ao parcelamento de que trata a Lei 

11.941/2009. Ao julgar o REsp 1.353.826-SP, submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC, a Primeira Seção ratificou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei 

11.941/2009 só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de 

ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se requer “o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos”. Nos demais casos, à míngua de 

disposição legal em sentido contrário, aplica-se a regra geral do art. 26 do CPC. Além 

disso, no crédito executado não está incluído o encargo legal de 20% previsto no art. 1° 

do Decreto-Lei 1.025⁄1969, que substitui os honorários advocatícios nas execuções 

fiscais da União. A orientação da Súmula 168 do TFR ("O encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios") não pode ser 

ampliada, pois tem aplicação específica às hipóteses de embargos à execução fiscal da 

União, em que o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025⁄1969 compõe a dívida (REsp 

1.143.320-RS, Primeira Seção, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, DJe 

21/5/2010). Nos demais processos em que se discute o crédito fiscal, a exemplo das 
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ações declaratórias, condenatórias, cautelares e dos embargos à execução fiscal de 

dívida que não contempla o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025⁄1969, deve 

prevalecer o disposto no art. 26 do CPC, segundo o qual, se “o processo terminar por 

desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela 

parte que desistiu ou reconheceu”. REsp 1.392.607-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 

julgado em 15/10/2013 (Informativo nº 533). 

 

Segunda Turma 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VALOR DOS 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO ÂMBITO DE EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL NO CASO DE RENÚNCIA PARA ADESÃO A 

PARCELAMENTO. 

No âmbito de embargos à execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores 

inscritos em Dívida Ativa pelo INSS, extintos com resolução de mérito em 

decorrência de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação para fins de adesão 

ao parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009, a verba de sucumbência deve ser 

de 1% do valor consolidado do débito parcelado. A Segunda Turma do STJ entende 

aplicável, por analogia, a essas situações de adesão a parcelamento, a norma do art. 4º 

da Lei 10.684⁄2003 – que incide nos débitos com a Previdência Social –, segundo o qual 

"o valor da verba de sucumbência será de um por cento do valor do débito consolidado 

decorrente da desistência da respectiva ação judicial". Precedente citado: REsp 

1.247.620-RS, Segunda Turma, DJe 11/10/2012. REsp 1.392.607-RS, Min. Herman 

Benjamin, julgado em 15/10/2013 (Informativo nº 533). 

 

 Prescrição do Crédito Tributário 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EFEITOS DA SUSPENSÃO DA NORMA 

AUTORIZADORA DE PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

Ocorre a prescrição da pretensão executória do crédito tributário objeto de pedido 

de parcelamento após cinco anos de inércia da Fazenda Pública em examinar esse 

requerimento, ainda que a norma autorizadora do parcelamento tenha tido sua 

eficácia suspensa por medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade. De 

fato, em caso análogo, a Primeira Turma do STJ já decidiu que a concessão de medida 

cautelar em ADI que suspende a lei ensejadora do pedido de parcelamento não suspende 

a exigibilidade do crédito tributário, na medida em que esse provimento judicial não 

impede o fisco de indeferir, desde logo, o pedido de administrativo e, ato contínuo, 

promover a respectiva execução. Isso porque o deferimento de cautelar com eficácia ex 

nunc em ação direta de inconstitucionalidade constitui determinação dirigida aos 

aplicadores da norma contestada para que, nas suas futuras decisões, (a) deixem de 
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aplicar o preceito normativo objeto da ação direta de inconstitucionalidade e (b) 

apliquem a legislação anterior sobre a matéria, mantidas, no entanto, as decisões 

anteriores em outro sentido (salvo se houver expressa previsão de eficácia ex tunc). 

Precedente citado: AgREsp 1.234.307-DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 

12/6/2012. REsp 1.389.795-DF, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 5/12/2013 

(Informativo nº 534). 

 

 Programa de Integração Social 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O 

PIS. 

A base de cálculo da contribuição para o PIS incidente sobre os ganhos em 

operações de swap com finalidade de hedge atreladas à variação cambial deve ser 

apurada pelo regime de competência – e não pelo regime de caixa – se o 

contribuinte tiver feito a opção pela apuração segundo aquele regime. Embora o art. 

30, caput, da MP 2.158-35/2001 excepcione a regra geral do regime de competência 

estabelecida pela legislação federal, o regime de caixa não decorre de imposição legal, 

mas do exercício de uma faculdade assegurada ao contribuinte, na medida em que o § 1º 

desse mesmo artigo garante à pessoa jurídica a opção de continuar a adotar o regime de 

competência, inclusive para as receitas mencionadas no caput. Pela lógica do sistema, a 

opção pelo regime de competência implica a dispensa da fruição do regime de caixa. 

Esses dispositivos da MP 2.158-35/2001 também podem ser aplicados a eventuais 

ganhos auferidos em operações de swap com finalidade de hedge, desde que atreladas à 

variação cambial. Já em relação às operações de swap/hedge que não estejam atreladas à 

variação cambial, não se mostra possível a aplicação do regime de caixa, porquanto 

extrapola a previsão normativa contida no art. 30 da MP 2.158-35/2001. Observe-se que 

o contrato de swap/hedge produz seus efeitos jurídicos desde a sua celebração, sendo 

que o encontro de contas que ocorre no seu termo final apenas exaure o objeto do 

negócio jurídico. Logo, a liquidação do contrato não se caracteriza como condição 

suspensiva para o adimplemento das obrigações assumidas para só então permitir a 

tributação da receita financeira, mas apenas encerra a avença que fez repercutir seus 

efeitos desde o momento em que foi pactuada. REsp 1.235.220-PR, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, julgado em 22/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA DO SENAI REFERENTE À 

IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS.  

O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) goza de isenção do 

imposto de importação, da contribuição ao PIS-importação e da COFINS-

importação independentemente de a entidade ser classificada como beneficente de 
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assistência social ou de seus dirigentes serem remunerados. Isso porque a isenção 

decorre diretamente dos arts. 12 e 13 da Lei 2.613/1955. Apesar de o art. 195, § 7º, da 

CF disciplinar a imunidade das entidades beneficentes de assistência social, não há 

exclusão de quaisquer outros benefícios fiscais que possam ser concedidos por lei 

ordinária, tal como o caso da isenção prevista na Lei 2.613/1955. Pensar de forma 

diferente significaria admitir que para essas entidades o ordenamento jurídico somente 

possibilitaria a imunidade, sem prever quaisquer outros benefícios fiscais, o que é 

absurdo lógico. Isso tudo é válido enquanto os arts. 12 e 13 da Lei 2.613/1955 

permanecerem em vigor no ordenamento jurídico, ou seja, enquanto não houver sua 

revogação ou declaração de sua inconstitucionalidade. Desse modo, também se exclui a 

relevância de se verificar o cumprimento dos requisitos do art. 55 da Lei 8.212/1991 

(agora dos arts. 1º, 2º, 18, 19 e 29 da Lei 12.101/2009), notadamente, a existência de 

remuneração ou não de seus dirigentes. Ademais, também não se vê qualquer conflito 

com os arts. 175 a 179 do CTN, pois a isenção concedida nos termos dos arts. 12 e 13 

da Lei 2.613/1955 se deu por lei e em caráter geral para as entidades SESI, SESC, 

SENAI e SENAC, criando uma equiparação de tratamento com a União no que diz 

respeito a seus bens e serviços, o que permite a abrangência dos tributos posteriormente 

instituídos que onerem tais bens e serviços, havendo, portanto, especificação suficiente 

dos tributos a que se aplica, pois os invoca justamente pela sua hipótese de incidência 

(patrimônio, renda e serviços). Precedentes citados: AgRg no AREsp 73.797-CE, 

Primeira Turma, DJe 11/3/2013; e REsp 1.293.322-ES, Segunda Turma, DJe 24/9/2012. 

REsp 1.430.257-CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18/2/2014 

(Informativo nº 539). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS SOBRE A 

CORREÇÃO MONETÁRIA E OS JUROS REFERENTES À VENDA DE 

IMÓVEL. 

Os juros e a correção monetária decorrentes de contratos de alienação de imóveis 

realizados no exercício da atividade empresarial do contribuinte compõem a base 

de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. De início, esclareça-se que, no 

julgamento do RE 585.235-MG (DJe 27/11/2008), o STF apreciou o recurso submetido 

a repercussão geral e definiu que a noção de faturamento deve ser compreendida no 

sentido estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de 

qualquer natureza, ou seja, a soma das receitas oriundas do exercício das atividades 

empresariais, excluindo-se do conceito de faturamento os aportes financeiros estranhos 

à atividade desenvolvida pela empresa. O STJ, por sua vez, firmou entendimento de que 

a receita proveniente das atividades de construir, alienar, comprar, alugar, vender 

imóveis e intermediar negócios imobiliários integra o conceito de faturamento para os 

fins de tributação a título de PIS e COFINS, incluindo-se aí as provenientes da locação 

de imóveis próprios e integrantes do ativo imobilizado, ainda que não seja o objeto 

social da empresa, pois o sentido de faturamento acolhido pela lei e pelo STF não foi o 
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estritamente comercial. Ademais, aplica-se a esses casos, por analogia, o recurso 

representativo da controvérsia REsp 929.521-SP (Primeira Seção, DJe 13/10/2009) e a 

Súmula 423 do STJ: "A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social –  

COFINS incide sobre as receitas provenientes das operações de locação de bens 

móveis". Sendo assim, se a correção monetária e os juros (receitas financeiras) 

decorrem diretamente das operações de venda de imóveis realizadas pelas empresas – 

operações essas que constituem os seus objetos sociais –, esses rendimentos devem ser 

considerados como um produto da venda de bens ou serviços, ou seja, constituem 

faturamento, base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS, pois são receitas 

inerentes e acessórias aos referidos contratos e devem seguir a sorte do principal. REsp 

1.432.952-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 25/2/2014 

(Informativo nº 537). 

 

 Registro de Procedimento Fiscal 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. 

INADEQUAÇÃO DE “HABEAS DATA” PARA ACESSO A DADOS DO 

REGISTRO DE PROCEDIMENTO FISCAL. 

O habeas data não é via adequada para obter acesso a dados contidos em Registro 

de Procedimento Fiscal (RPF). Isso porque o RPF, por definição, é documento de uso 

privativo da Receita Federal; não tem caráter público, nem pode ser transmitido a 

terceiros. Além disso, não contém somente informações relativas à pessoa do 

impetrante, mas, principalmente, informações sobre as atividades desenvolvidas pelos 

auditores fiscais no desempenho de suas funções. Nessa linha, o acesso a esse 

documento pode, em tese, obstar o regular desempenho do poder de polícia da Receita 

Federal. REsp 1.411.585-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5/8/2014 

(Informativo nº 548). 

 

 

 Repetição de Indébito Tributário 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE ATIVA 

DA FONTE PAGADORA PARA PLEITEAR RESTITUIÇÃO DE IRPJ PAGO A 

MAIOR. 

Não tem legitimidade para pleitear a restituição do indébito a pessoa jurídica que 

retém na fonte IRPJ a maior relativo às importâncias pagas a outra pessoa 

jurídica pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional. 
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Segundo os arts. 121 e 165 do CTN, a repetição de indébito tributário pode ser 

postulada pelo sujeito passivo que pagou, ou seja, que arcou efetivamente com ônus 

financeiro da exação. Em face disso, pode-se concluir que a empresa que é a fonte 

pagadora da renda não tem legitimidade ativa para postular a repetição de indébito de IR 

que foi retido quando do pagamento para a empresa contribuinte. Isso porque a 

obrigação legal imposta pelo art. 45, parágrafo único, do CTN é a de proceder à 

retenção e ao repasse ao Fisco do IR devido pelo contribuinte. Não há propriamente 

pagamento por parte da responsável tributária, uma vez que o ônus econômico da 

exação é assumido direta e exclusivamente pelo contribuinte que realizou o fato gerador 

correspondente, cabendo a este, tão-somente, o direito à restituição. Precedentes citados: 

REsp 596.275-RJ, Primeira Turma, DJ 9/10/2006; e AgREsp 895.824-RS, Segunda 

Turma, DJe 30/9/2008. REsp 1.318.163-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado 

em 20/5/2014 (Informativo nº 543). 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

“AD CAUSAM” DO INSS EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO.  

Após a vigência da Lei 11.457/2007, o INSS não possui legitimidade passiva nas 

demandas em que se questione a exigibilidade das contribuições sociais previstas 

nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991, ainda 

que se tenha por objetivo a restituição de indébito de contribuições recolhidas em 

momento anterior ao advento da Lei 11.457/2007. De fato, da leitura dos arts. 2º, 16 e 

23 da Lei 11.457/2007, infere-se que as atividades referentes à tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS 

foram transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja 

representação, após os prazos estipulados no art. 16 da Lei 11.457/2007, ficou a cargo 

exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Precedente citado: REsp 

1.265.333-RS, Segunda Turma, DJe 26/2/2013. REsp 1.355.613-RS, Rel. Min. 

Humberto Martins, julgado em 24/4/2014 (Informativo nº 539). 

 

 Sanções Administrativas Tributárias 

 

Segunda Turma  

DIREITO TRIBUTÁRIO. APLICABILIDADE DA PENA DE PERDIMENTO A 

MERCADORIAS IMPORTADAS.  

A mercadoria importada qualificada como bagagem acompanhada que fora 

apreendida em zona secundária e desacompanhada de Declaração de Bagagem 

Acompanhada (DBA) será restituída ao viajante até o limite da cota de isenção 
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determinada pela Receita Federal (art. 33 da IN 1.059/2010 da RFB), aplicável a 

pena de perdimento em relação à mercadoria que exceda esse limite.  Isso porque, 

conforme dispõe o art. 33 da IN 1.059/2010 da RFB, o viajante procedente do exterior 

poderá trazer, com a isenção a que se refere o caput do art. 32, em sua bagagem 

acompanhada (art. 2º, III), livros, folhetos, periódicos, bens de uso ou consumo pessoal 

e outros bens cujos limites de valor global não ultrapassem os limites da cota de isenção 

determinada por esse dispositivo normativo. De fato, de acordo com o art. 3º, os 

“viajantes que ingressarem no território brasileiro deverão efetuar a declaração do 

conteúdo de sua bagagem, mediante o preenchimento, a assinatura e a entrega à 

autoridade aduaneira da Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA)”. Todavia, o art. 

3º-A, caput, dessa mesma Instrução Normativa, determina que estão dispensados de 

apresentar a DBA de que trata do art. 3º “os viajantes que não estiverem obrigados a 

dirigir-se ao canal ‘bens a declarar’”. Ocorre que, entre os viajantes que estão obrigados 

a dirigir-se ao canal “bens a declarar” – e que, portanto, devem apresentar a DBA – 

enquadra-se o viajante que trouxer “bens cujo valor global ultrapasse o limite de isenção 

para a via de transporte, de acordo com o disposto no art. 33” (art. 6º, VIII, da IN 

1.059/2010 da RFB). Deste modo, se o que está dentro da cota de isenção dispensa 

declaração de bens, conclui-se que a pena de perdimento só é pertinente aos produtos 

que, por estarem acima dos limites da cota, venham a configurar dano ao erário, nos 

termos do art. 689 do Decreto 6.759/2009, já que, quanto a eles, há sim a obrigação de 

apresentação de declaração e demais formalidades de internação. REsp 1.443.110-PR, 

Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 12/8/2014 (Informativo nº 546). 

 

Segunda Turma  

DIREITO TRIBUTÁRIO. PERIODICIDADE DE MULTA POR ATRASO NA 

ENTREGA DA DIMOF. 

A multa pela entrega tardia da Declaração de Informações sobre Movimentação 

Financeira (Dimof) incide a cada mês de atraso – e não por declaração atrasada. 

Conforme os arts. 57 da MP 2.158-34/2001 e 4º e 7º da Instrução Normativa 811/2008 

da Secretaria da Receita Federal, a não apresentação da Dimof até o último dia útil do 

mês gera multa de R$ 5 mil por mês-calendário de atraso. Isto significa a aplicação de 

uma multa de R$ 5 mil que se acumula com periodicidade mensal, e não a cada 30 dias. 

A óbvia intenção do legislador é a de forçar a entrega da declaração o quanto antes, 

cominando multa que é majorada a cada mês – para cada mês de atraso soma-se uma 

nova multa – e não a de fixar uma multa para cada conjunto de informações não 

apresentado – para cada semestre uma multa. Precedentes citados: REsp. 1.216.930-PR, 

Segunda Turma, DJe 15/3/2011, REsp 1.136.705-RS, Primeira Turma, DJe 1º/7/2010, 

REsp 1.118.587-SC, Primeira Turma, DJe 6/11/2009. REsp 1.442.343-RS, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6/5/2014 (Informativo nº 544). 
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 Simples Nacional 

 

Primeira Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA 

EM MS PARA INGRESSO NO SIMPLES NACIONAL. 

A legitimidade passiva em mandado de segurança impetrado contra o 

indeferimento, por autoridade fiscal integrante de estrutura administrativa 

estadual, de ingresso no Simples Nacional, em razão da existência de débitos do 

impetrante com a Fazenda Estadual sem exigibilidade suspensa, é da autoridade 

estadual – e não do Delegado da Receita Federal. O art. 16, § 6º, da LC 123/2006 

dispõe que “O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado 

mediante ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor”. 

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), composto por representantes de todos 

os entes federados (art. 2º da LC 116/2003), por meio da Resolução 4, de 30 de maio de 

2007, estabeleceu que o termo de indeferimento será expedido pela Administração 

Tributária do ente federado que indeferiu o ingresso no Simples Nacional, inclusive na 

hipótese da existência de débitos tributários (art. 8º, caput, da Resolução CGSN 4), 

regulamentação mantida no art. 14 da Resolução CGSN 94, de 29 de novembro de 

2011. Constata-se, portanto, que o ato de indeferimento de ingresso no Simples 

Nacional pela existência de débitos com os fiscos federal, estaduais, municipais ou 

distrital é de responsabilidade da Administração Tributária do respectivo ente federado. 

Por conseguinte, incide o art. 41, § 5º, I, da LC 123/2006, que exclui “os mandados de 

segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, 

Distrito Federal ou Município” da regra contida no caput, segundo a qual os processos 

relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados 

em face da União. REsp 1.319.118-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

13/6/2014 (Informativo nº 545). 

 

 Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo 

 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO E INTERNACIONAL PÚBLICO. COBRANÇA DE 

TRIBUTO DE ESTADO ESTRANGEIRO. 

O Município não pode cobrar IPTU de Estado estrangeiro, embora possa cobrar 

taxa de coleta domiciliar de lixo. Encontra-se pacificado na jurisprudência do STJ o 

entendimento de que os Estados estrangeiros possuem imunidade tributária e de 

jurisdição, segundo os preceitos das Convenções de Viena de 1961 (art. 23) e de 1963 

(art. 32), que concedem isenção sobre impostos e taxas, ressalvadas aquelas decorrentes 
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da prestação de serviços individualizados e específicos que lhes sejam prestados. Assim, 

em tese, a Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo que decorra da prestação de serviço 

específico pode ser cobrada do Estado estrangeiro. Ademais, a Súmula Vinculante 19 do 

STF preconiza que "a taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de 

coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis 

não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal". RO 138-RJ, Rel. Min. Herman 

Benjamin, julgado em 25/2/2014 (Informativo nº 538). 

 


